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AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 017/2021 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social: Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda EPP 

Endereço: Estrada Linha União da Serra, 50 Bairro Caravágio  

Cidade: Nova Prata – RS Caixa Postal nº. 60 CEP 95320-000  

Telefone e Fax: (54) 3242-1333    E-mail: altair@altairconsorcios.com.br 

CNPJ: 20.963.380/0001-77  Inscrição Estadual: 085/0048192   

Pessoa para contato: Altair Fabro CPF: 587.244.600-44 RG: 1039589815 

Banco: Caixa Econômica Federal   Agência: 0593-2  Conta/C: 1610-1 

 

Item  Quant. Unid. Descrição do Objeto Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total  

21 38 Un Plantadeira de Mandioca 2 Linhas: 

Abertura do sulco; Adubação 

química ou orgânica; Corte da 

maniva em tamanho uniforme; 

Cobertura do sulco; Planta em duas 

linhas, com regulagem de 

espaçamento; Disco 

cobridor/compactador; Reservatório 

de adubo em polietileno ou inox; 

Montada pronta para ser utilizada 

com todos os fluidos e lubrificantes 

inclusos. Padronização visual 

conforme Anexo III. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses 

Marca: Asa 

implementos 

 

Modelo: 

Geração V 

R$ 30.770,00 

(trinta mil e 

setecentos e 

setenta reais) 

R$ 1.169.260,00 

(um milhão e 

cento e sessenta 

e nove e 

duzentos e 

sessenta reais) 

23 38 Un Perfurador de solo para acoplar no 

engate do 3º ponto do trator, com 

regulagem de altura e regulagem 

para nivelamento, cardan rotativo, 

caixa redutora constituída em ferro 

fundido nodular com aletas para 

refrigeração. Acompanha conjunto 

de brocas de 9”, 12” e 16”. 

Padronização visual conforme 

Anexo III. Garantia mínima de 12 

(doze) meses 

Marca: Algor 

 

Modelo: APS 

R$ 11.960,00 

(onze mil, 

novecentos e 

sessenta reais)  

R$ 454.480,00 

(quatrocentos e 

cinquenta e 

quatro mil, 

quatrocentos e 

oitenta reais)  

Valor total da proposta: R$ 1.623.740,00 (um milhão e seiscentos e vinte e três mil e setecentos e quarenta reais) 

 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.   

Entrega: Os equipamentos objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues no endereço 

indicado pela Codevasf, localizado no Município de Macapá, no estado do Amapá. 

Garantia: 12 (doze) meses.  

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos no prazo fixado 

no Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de 
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Empenho pela CODEVASF. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco 

num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para a realização do 

contrato. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato 

de obrigação entre as partes. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 

impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos. 

 

Nova Prata - RS, 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

        _________________________ 

Artur Fabro 

CPF: 012.608.260-07 

RG: 1098428723 
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CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 17/2021  - PROCESSO N.º 59500.001932/2021-14-e 
 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: LINHA UNIÃO DA SERRA, 50, CARAVAGGIO, NOVA PRATA/RS 
FONE/FAX: (54)3242-1333 
 

À  CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I -  CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 17/2021 

Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital n.º 17/2021 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta 
para FORNECIMENTO, POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, DE TRATORES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E VEÍCULOS 
DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DE INCLUSÃO PRODUTIVA EM DIVERSOS MUNICÍPIOS LOCALIZADOS NA ÁREA DE 

ATUAÇÃO DA CODEVASF NO ESTADO DO AMAPÁ, para os Itens 23 pelo valor global de R$ 454.480,00-  (quatrocentos e 

cinquenta e quatro mil e quatrocentos e oitenta reais), de acordo com a planilha de preços em anexo, que é parte integrante 
desta proposta. 

 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos/serviços no prazo fixado no Edital e conforme 
Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela CODEVASF. Caso nossa proposta seja 
aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para a 
realização do contrato. Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material necessário à execução do 
objeto desta licitação. 
 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o fornecimento no prazo de 120 (cento e vinte Dias) dias a 
contar da data de assinatura do Contrato.  
 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura 
das propostas (18/10/2021), representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do 
prazo. 
 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação entre as 
partes. 
 

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) Altair Fabro, CPF nº 587.244.600-44, ao(à) qual outorgamos os 
mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e 
documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 
 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e que nossa proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal e nas 
leis trabalhistas, normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e que não serão transferidos à CODEVASF a 
responsabilidade por seu pagamento.  
 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e ainda, que concordamos 
plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os 
tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento 
 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos e que em nossa 
proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, fretes, tributos, encargos sociais, ensaios, testes 
e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos 
fornecimentos/serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, 
sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à CODEVASF. 
 

22 de outubro de 2021/ Nova Prata-RS 
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Descritivo do Produto

 Geração 5

 Quantidade de linhas 2

 Reservatório de fertilizante 170 kg

 Distância entre linhas 0.85m a 1.1m

 Distância entre ramas 0.3m a 0.8m (opcional 1m)

 Tamanho de cortes das ramas 13.5cm ou 17.5cm (opcional)

 Depósito de ramas capacidade 1.5m³

 Discos sulcadores 15 polegadas

 Roda de borracha compactadora

 Discos cobridores 13 polegadas

 Bancos com encosto e cintos de segurança

 Engate ao terceiro ponto do trator

 Potência mínima requerida 60hp

 Distribuidor de fertilizante sistema rosa sem-�m de 1 ou 2 polegadas com dosagem regulada por meio

de um recâmbio de engrenagens

 Peso aproximado 480kg

 Rendimento médio diário 5 – 6  ha (podendo haver variações)

 Dimensões aproximadas para transporte:

 Altura 1.8m – Largura 2m – Comprimento 1.45m

Mais Equipamentos
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(https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-2-linhas-plataforma-agregada-com-aplicacao-de-
herbicidas/)

(https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-4-linhas-modelo-4l/)

  Aplicadores, Plantadeiras

PLANTADEIRA 2 LINHAS PLATAFORMA AGREGADA – COM
APLICAÇÃO DE HERBICIDAS
(https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-2-linhas-
plataforma-agregada-com-aplicacao-de-herbicidas/)

Ver Equipamento (https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-2-linhas-plataforma-
agregada-com-aplicacao-de-herbicidas/)

  Plantadeiras

PLANTADEIRA 4 LINHAS MODELO 4L – ARRASTO
(https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-4-linhas-
modelo-4l/)

Ver Equipamento (https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-4-linhas-modelo-4l/)

https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-2-linhas-plataforma-agregada-com-aplicacao-de-herbicidas/
https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-4-linhas-modelo-4l/
https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-2-linhas-plataforma-agregada-com-aplicacao-de-herbicidas/
https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-2-linhas-plataforma-agregada-com-aplicacao-de-herbicidas/
https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-4-linhas-modelo-4l/
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 (https://msnweb.com.br/)

(https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-tracao-animal-modelo-tag2/)

  Plantadeiras

PLANTADEIRA TRAÇÃO ANIMAL MODELO TA-G2
(https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-tracao-
animal-modelo-tag2/)

Ver Equipamento (https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-tracao-animal-modelo-
tag2/)

https://msnweb.com.br/
https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-tracao-animal-modelo-tag2/
https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-tracao-animal-modelo-tag2/
https://asaimplementos.com.br/site/portfolio/plantadeira-tracao-animal-modelo-tag2/


 

 

 

 

Modelo  Aps  Aps  

Rotação da TDF (rpm) 540 

Profundidade de perfuração (m) 1,00 

Comprimento da haste (m) 1,92 

Diametro da broca (mm) 310 

Peso aprox.. sem broca (kg) 104 

Potência (CV) 45 a 100 

 

Broca helicoidal, engate de terceiro ponto do trator categoria II, engate completo 3º ponto do trator, acionamento através da 

TDP dos tratores, sistema de segurança por embreagem de fricção de torque regulável. 

 

 

 

 

 

  

Opcional: brocas 9´´, 12 ´´, 12´´, 16 ´´, 18´´, cardan rotativo e regulagem para nivelamento; posicionamento vertical da broca: automático, 

alongador, regulagem de altura, caixa redutora caixa redutora constituída em ferro fundido nodular com aletas para 

refrigeração 

PERFURADOR DE SOLO - APS 
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AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 017/2021 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social: Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda EPP 

Endereço: Estrada Linha União da Serra, 50 Bairro Caravágio  

Cidade: Nova Prata – RS Caixa Postal nº. 60 CEP 95320-000  

Telefone e Fax: (54) 3242-1333    E-mail: altair@altairconsorcios.com.br 

CNPJ: 20.963.380/0001-77  Inscrição Estadual: 085/0048192   

Pessoa para contato: Altair Fabro CPF: 587.244.600-44 RG: 1039589815 

Banco: Caixa Econômica Federal   Agência: 0593-2  Conta/C: 1610-1 

 

Item  Quant. Unid. Descrição do Objeto Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total  

23 38 Un Perfurador de solo para acoplar no 

engate do 3º ponto do trator, com 

regulagem de altura e regulagem 

para nivelamento, cardan rotativo, 

caixa redutora constituída em ferro 

fundido nodular com aletas para 

refrigeração. Acompanha conjunto 

de brocas de 9”, 12” e 16”. 

Padronização visual conforme 

Anexo III. Garantia mínima de 12 

(doze) meses 

Marca: Algor 

 

Modelo: APS 

R$ 11.960,00 

(onze mil, 

novecentos e 

sessenta reais)  

R$ 454.480,00 

(quatrocentos e 

cinquenta e 

quatro mil, 

quatrocentos e 

oitenta reais)  

Valor total da proposta: R$ 454.480,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais) 

 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.   

Entrega: Os equipamentos objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues no endereço 

indicado pela Codevasf, localizado no Município de Macapá, no estado do Amapá. 

Garantia: 12 (doze) meses.  

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos no prazo fixado 

no Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de 

Empenho pela CODEVASF. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco 

num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para a realização do 

contrato. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato 

de obrigação entre as partes. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 

impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
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LTDA:2096338000
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Assinado de forma digital 
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COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:20963380000177 
Dados: 2021.10.22 
08:41:57 -03'00'
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quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos. 

 

Nova Prata - RS, 22 de outubro de 2021. 

        _________________________ 

Artur Fabro 

CPF: 012.608.260-07 

RG: 1098428723 

 

 

 

 

 

 

 

AGROPRATA 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:209633800
00177

Assinado de forma 
digital por AGROPRATA 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:20963380000177 
Dados: 2021.10.22 
08:42:22 -03'00'







Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.963.380/0001-77 DUNS®: 903438072
Razão Social: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2021
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/11/2021
FGTS 02/11/2021
Trabalhista Validade: 21/11/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/07/2021 (*)
Receita Municipal Validade: 04/07/2021 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/10/2021 12:18 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.963.380/0001-77 DUNS®: 903438072
Razão Social: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 22/10/2021 12:18 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.963.380/0001-77 DUNS®: 903438072
Razão Social: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 22/10/2021 12:19 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.963.380/0001-77 DUNS®: 903438072
Razão Social: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 22/10/2021 12:19 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.963.380/0001-77 DUNS®: 903438072
Razão Social: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 22/10/2021 12:18 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ******************************
CNPJ: 20.963.380/0001-77**********************************************
ESTABELECIDA NA LINHA UNIÃO DA SERRA, 50, CARAVAGGIO, NOVA PRATA/RS***

              Tucunduva, 20 de maio de 2021, às 17h14min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001194252831. Página 1/2
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP

01/01/2020 a 31/12/2020 20.963.380/0001-77

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP

NIRE 43207659899

CNPJ 20.963.380/0001-77

Número de Ordem 8

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município NOVA PRATA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

01/06/2018

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4618

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 8

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4618

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP

01/01/2020 a 31/12/2020 20.963.380/0001-77

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 1.138.841,14R$ 1.439.538,12

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.124.249,86R$ 1.427.052,64

   DISPONIVEL R$ 9.263,38R$ 307.697,38

    CAIXA R$ 7.598,27R$ 305.466,70

     Caixa Geral R$ 7.598,27R$ 5.911,70

     Cheques Predatados R$ 0,00R$ 299.555,00

    DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA R$ 665,11R$ 1.230,68

     Banco do Brasil S.A. R$ 442,30R$ 1.174,49

     Banrisul S.A. R$ 32,75R$ 0,00

     Caixa Economica Federal R$ 70,93R$ 42,52

     Banco Unicred R$ 119,13R$ 13,67

    APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 1.000,00R$ 1.000,00

     Ouro CAP R$ 1.000,00R$ 1.000,00

   DISPONIBILIDADES NAO IMEDIATAS R$ 993.723,99R$ 927.887,99

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 980.961,00R$ 927.887,99

     CLIENTES R$ 980.961,00R$ 927.887,99

      PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL R$ 4.000,00R$ 4.000,00

      INSTITUTO AGRONOMICO DE
PERNAMBUCO

R$ 141.000,00R$ 0,00

      SECRETARIA DE ESTADO DA AGRIC
PEC E PESC

R$ 819.400,00R$ 819.400,00

      BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS
EIRELLI EPP

R$ 0,00R$ 87.926,99

      INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
CARAZINH

R$ 5.561,00R$ 5.561,00

      UNI FEDERAL RURAL DO RIO DE
JANEIRO

R$ 11.000,00R$ 11.000,00

    CHEQUES PREDATADOS R$ 12.762,99R$ 0,00

     CHEQUE PREDATADOS R$ 12.762,99R$ 0,00

   OUTROS CREDITOS R$ 63.122,49R$ 59.602,55

    CREDITOS DE FUNCIONARIOS R$ 0,15R$ 0,41

     Troco de Funcionarios R$ 0,15R$ 0,41

    IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 63.122,34R$ 59.602,14

     ICMS a Recuperar R$ 1.315,21R$ 0,00

     IRRF a Compensar R$ 254,45R$ 254,45

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP

01/01/2020 a 31/12/2020 20.963.380/0001-77

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     Contribuicao Social PJ a Recuperar R$ 208,49R$ 208,49

     PIS a Compensar R$ 10.467,02R$ 10.467,02

     COFINS a Recuperar R$ 48.252,18R$ 48.252,18

     ICMS a Recuperar Diferencial de Aliquota R$ 2.624,99R$ 420,00

   ESTOQUES R$ 58.140,00R$ 131.864,72

    Mercadorias para Revenda R$ 58.140,00R$ 122.418,72

    Materias-primas R$ 0,00R$ 9.446,00

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 14.591,28R$ 12.485,48

  INVESTIMENTOS - CUSTO CORRIGIDO R$ 5.201,84R$ 2.596,00

    PARTICIPACOES PERMANENTES R$ 5.201,84R$ 2.596,00

     AVALIACOES PELO METODO DA
EQUIV. PATR.

R$ 5.201,84R$ 2.596,00

      Participacoes em Outras Empresas R$ 5.201,84R$ 2.596,00

  ATIVO IMOBILIZADO R$ 9.389,44R$ 9.889,48

    BENS EM OPERACAO - CUSTO
CORRIGIDO

R$ 2.500,00R$ 2.500,00

     Computadores e Perifericos R$ 2.500,00R$ 2.500,00

    (-) DEPR. AMORT. E EXAUSTAO ACUM.
CORRIGIDA

R$ (1.268,16)R$ (768,12)

     (-) Computadores e Perifericos - Depr. R$ (1.268,16)R$ (768,12)

    IMOBILIZADO EM ANDAMENTO - CUSTO
CORRIG.

R$ 8.157,60R$ 8.157,60

     Construcoes em Andamento R$ 8.157,60R$ 8.157,60

P A S S I V O R$ 1.138.841,14R$ 1.439.538,12

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 269.277,25R$ 362.753,65

   FORNECEDORES R$ 43.190,98R$ 4.690,68

    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 43.190,98R$ 4.690,68

     SERVICE CONTABILIDADE LTDA R$ 537,00R$ 500,00

     MAQTRON IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

R$ 2.174,00R$ 0,00

     Link Comercial Importadora Exportadora L R$ 12.450,00R$ 4.119,70

     RUGERI MEC-RUL S/A R$ 12.327,00R$ 0,00

     A00S SOFTWARE INTELIGENTES LTDA R$ 70,98R$ 70,98

     Hp Comercio Internacional Ltda R$ 15.632,00R$ 0,00

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRAB. A
PAGAR

R$ 1.253,95R$ 1.197,38

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL
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Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP

01/01/2020 a 31/12/2020 20.963.380/0001-77

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    Pro-Labore a Pagar R$ 930,00R$ 888,00

    INSS a Pagar R$ 323,95R$ 309,38

   OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR R$ 5.408,69R$ 784,97

    Imposto de Renda a Pagar R$ 2.846,68R$ 388,56

    Contribuicao Social a Pagar R$ 2.562,01R$ 396,41

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 219.423,63R$ 356.080,62

    EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
BANCARIOS

R$ 219.423,63R$ 356.080,62

     Emprestimo Banrisul CC R$ 0,00R$ 68.611,58

     Emprestimo Banco do Brasil 40.911.248 R$ 0,00R$ 61.904,80

     Emprestimo CEF - CARTAO BNDES R$ 0,00R$ 1.734,78

     Emprestimo Altair Fabro R$ 37.705,00R$ 1.900,00

     Emprestimo Unicred op 2018000921 R$ 0,00R$ 45.418,72

     Emprestimo Unicred op 2018001179 R$ 70.704,16R$ 84.844,07

     Emprestimo BB OP 040911461 R$ 0,00R$ 91.666,67

     Emprestimo Banrisul Pronamp R$ 41.783,67R$ 0,00

     Emprestimo Banco do Brasil 40.911.813 R$ 69.230,80R$ 0,00

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 0,00R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 869.563,89R$ 1.076.784,47

   CAPITAL SOCIAL R$ 500.000,00R$ 500.000,00

    CAPITAL PROPRIO R$ 500.000,00R$ 500.000,00

     Capital Social Subscrito R$ 500.000,00R$ 500.000,00

   RESERVAS DE LUCROS R$ 576.784,47R$ 693.956,70

    Reservas de Lucros a Realizar R$ 576.784,47R$ 961.256,70

    (-) Lucros distribuidos R$ 0,00R$ (267.300,00)

   (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (207.220,58)R$ (117.172,23)

    (-) Resultado do Exercicio R$ (207.220,58)R$ (117.172,23)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP

01/01/2020 a 31/12/2020 20.963.380/0001-77

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          RECEITA BRUTA DE VENDAS R$ 290.329,00R$ 1.056.189,90

            VENDAS DE PRODUTOS R$ 141.000,00R$ 0,00

              Venda de Produtos - Mercado Nacional R$ 141.000,00R$ 0,00

            VENDA DE MERCADORIAS R$ 149.329,00R$ 1.055.428,90

              Venda de Mercadorias - Mercado
Nacional R$ 149.329,00R$ 1.055.428,90

            RECEITA DE SERVICOS R$ 0,00R$ 761,00

              Outras receitas R$ 0,00R$ 761,00

          (-) DEDUCOES DE RECEITA BRUTA R$ (21.726,21)R$ (246.457,05)

            (-) VENDAS CANCELADAS R$ (7.100,00)R$ (158.950,00)

              (-) Devolucao Vendas Mercadorias R$ (7.100,00)R$ (158.950,00)

            (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE
VENDAS R$ (14.626,21)R$ (87.507,05)

              (-) ICMS sobre Vendas R$ (7.360,29)R$ (47.969,95)

              (-) PIS sobre Faturamento R$ (0,00)R$ (709,13)

              (-) COFINS sobre Faturamento R$ (0,00)R$ (3.272,91)

              (-) IRPJ sobre Faturamento R$ (3.741,69)R$ (10.871,91)

              (-) Contribuicao Social sobre
Faturamento R$ (3.264,64)R$ (9.750,47)

              (-) ICMS DIFAL Partilha sobre
Faturamento R$ (259,59)R$ (14.932,68)

          ENCARGOS FINANCEIROS R$ 121,86R$ 0,08

            RECEITAS FINANCEIRAS R$ 121,86R$ 0,08

              Juros Recebidos ou Auferidos R$ 121,84R$ 0,00

              Rendimentos de Aplicacoes Financeiras R$ 0,02R$ 0,08

        RECEITA LIQUIDA DE BENS E SERVICOS R$ 268.724,65R$ 809.732,93

        (-) CUSTOS DAS VENDAS E SERVICOS R$ (221.960,88)R$ (574.024,14)

          (-) CUSTOS R$ (221.011,88)R$ (571.653,64)

            CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ 0,00R$ (22.130,80)

              (-) Custo dos Produtos Vendidos R$ (0,00)R$ (22.130,80)

            (-) CUSTO DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (221.011,88)R$ (549.522,84)

              (-) Custo das Mercadorias Vendidas R$ (221.011,88)R$ (549.522,84)

          (-) CUSTO DE PRODUCAO R$ (949,00)R$ (2.370,50)

            (-) CUSTOS DIRETOS R$ (949,00)R$ (2.370,50)

              (-) OUTROS CUSTOS DIRETOS R$ (949,00)R$ (2.370,50)

                (-) Servicos de Terceiros R$ (949,00)R$ (2.370,50)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
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      RESULTADO BRUTO R$ 46.763,77R$ 235.708,79

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (256.148,76)R$ (353.029,08)

            (-) DE VENDAS R$ (3.180,00)R$ (23.937,32)

              (-) UTILIDADES E SERVICOS R$ (3.180,00)R$ (23.937,32)

                (-) Fretes e Carretos R$ (3.180,00)R$ (23.937,32)

            (-) ADMINISTRATIVAS R$ (175.821,80)R$ (226.391,39)

              (-) DESPESAS COM O PESSOAL R$ (16.674,90)R$ (15.388,99)

                (-) Pro-Labore R$ (12.534,00)R$ (11.976,00)

                (-) INSS R$ (2.506,80)R$ (2.395,20)

                (-) Seguro de Vida em Grupo R$ (1.634,10)R$ (1.017,79)

              (-) OCUPACAO R$ (500,04)R$ (500,04)

                (-) Depreciacoes, Amortizacoes e
Exaustoes R$ (500,04)R$ (500,04)

              (-) UTILIDADES E SERVICOS R$ (332,70)R$ (435,70)

                (-) Correios e Malotes R$ (332,70)R$ (435,70)

              (-) DESPESAS GERAIS R$ (136.451,49)R$ (174.628,02)

                (-) Material de Escritorio R$ (0,00)R$ (60,00)

                (-) Materiais Auxiliares e de Consumo R$ (125.508,00)R$ (166.661,26)

                (-) Servicos Profissionais e Contratados R$ (10.411,63)R$ (7.354,90)

                (-) Legais e Judiciais R$ (35,00)R$ (55,00)

                (-) Mensalidades e Anuidades R$ (496,86)R$ (496,86)

              (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (21.862,67)R$ (35.249,40)

                (-) ICMS Difer. Alip. Interestadual R$ (21.403,83)R$ (4.299,29)

                (-) Alvara de Expediente R$ (224,12)R$ (209,04)

                (-) Outros Impostos e Taxas R$ (234,72)R$ (10.598,89)

                (-) Diferencial de aliquota R$ (0,00)R$ (20.142,18)

              DESPESAS COM VEICULOS R$ 0,00R$ (189,24)

                (-) Taxas Diversas R$ (0,00)R$ (189,24)

          (-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (77.146,96)R$ (102.700,37)

            (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (77.146,96)R$ (102.700,37)

              (-) Juros Pagos ou Incorridos R$ (72.976,19)R$ (84.627,20)

              (-) Descontos Concedidos R$ (0,00)R$ (3.160,15)

              (-) Comissoes e Despesas Bancarias R$ (3.352,58)R$ (4.142,44)

              (-) IOF R$ (782,29)R$ (4.920,22)

              (-) Acrescimos sobre Impostos R$ (35,90)R$ (61,44)
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Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:
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Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP
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Número de Ordem do Livro: 8

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

              (-) Multas Diversas R$ (0,00)R$ (5.788,92)

    (-) RESULTADO OPERACIONAL R$ (209.384,99)R$ (117.320,29)

    RESULTADOS NAO OPERACIONAIS R$ 2.164,41R$ 148,06

            GANHOS E PERDAS DE CAPITAL NOS
INVEST. R$ 2.164,41R$ 148,06

              Ganhos e Perdas na Alienacao de Invest R$ 2.164,41R$ 148,06

  (-) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL R$ (207.220,58)R$ (117.172,23)

(-) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ (207.220,58)R$ (117.172,23)
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SIESCON                                          BALANCO PATRIMONIAL                                                   SERVICE 

656 - Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP 

CNPJ: 20.963.380/0001-77 Telefone: 32421145                                    Data: 04/03/21 - 16h05 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

     Nome da conta                                                             31/12/2020               31/12/2019 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

     ATIVO                                                                 1.138.841,14             1.439.538,12 
 

      ATIVO CIRCULANTE                                                     1.124.249,86             1.427.052,64 
 

            DISPONIVEL                                                         9.263,38               307.697,38 
 

               CAIXA                                                           7.598,27               305.466,70 

                   Caixa Geral                                                 7.598,27                 5.911,70 

                   Cheques Predatados                                              0,00               299.555,00 
 

               DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA                                       665,11                 1.230,68 

                   Banco do Brasil S.A.                                          442,30                 1.174,49 

                   Banrisul S.A.                                                  32,75                     0,00 

                   Caixa Economica Federal                                        70,93                    42,52 

                   Banco Unicred                                                 119,13                    13,67 
 

               APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA                                 1.000,00                 1.000,00 

                   Ouro CAP                                                    1.000,00                 1.000,00 
 

            DISPONIBILIDADES NAO IMEDIATAS                                   993.723,99               927.887,99 
 

               DUPLICATAS A RECEBER                                          980.961,00               927.887,99 
 

                   CLIENTES                                                  980.961,00               927.887,99 
 

               CHEQUES PREDATADOS                                             12.762,99                     0,00 

                   CHEQUE PREDATADOS                                          12.762,99                     0,00 
 

            OUTROS CREDITOS                                                   63.122,49                59.602,55 
 

               CREDITOS DE FUNCIONARIOS                                            0,15                     0,41 

                   Troco de Funcionarios                                           0,15                     0,41 
 

               IMPOSTOS A RECUPERAR                                           63.122,34                59.602,14 

                   ICMS a Recuperar                                            1.315,21                     0,00 

                   IRRF a Compensar                                              254,45                   254,45 

                   Contribuicao Social PJ a Recuperar                            208,49                   208,49 

                   PIS a Compensar                                            10.467,02                10.467,02 

                   COFINS a Recuperar                                         48.252,18                48.252,18 

                   ICMS a Recuperar Diferencial de Aliquota                    2.624,99                   420,00 
 

            ESTOQUES                                                          58.140,00               131.864,72 

               Mercadorias para Revenda                                       58.140,00               122.418,72 

               Materias-primas                                                     0,00                 9.446,00 

 

      ATIVO NAO CIRCULANTE                                                    14.591,28                12.485,48 
 

         INVESTIMENTOS - CUSTO CORRIGIDO                                       5.201,84                 2.596,00 
 

               PARTICIPACOES PERMANENTES                                       5.201,84                 2.596,00 
 

                   AVALIACOES PELO METODO DA EQUIV. PATR.                      5.201,84                 2.596,00 

                       Participacoes em Outras Empresas                        5.201,84                 2.596,00 
 

         ATIVO IMOBILIZADO                                                     9.389,44                 9.889,48 
 

               BENS EM OPERACAO - CUSTO CORRIGIDO                              2.500,00                 2.500,00 

                   Computadores e Perifericos                                  2.500,00                 2.500,00 
 

               DEPR. AMORT. E EXAUSTAO ACUM. CORRIGIDA                        (1.268,16)                 (768,12) 

                   Computadores e Perifericos - Depr.                         (1.268,16)                 (768,12) 
 

               IMOBILIZADO EM ANDAMENTO - CUSTO CORRIG.                        8.157,60                 8.157,60 

                   Construcoes em Andamento                                    8.157,60                 8.157,60 
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SIESCON                                          BALANCO PATRIMONIAL                                                   SERVICE 

656 - Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP 

CNPJ: 20.963.380/0001-77 Telefone: 32421145                                    Data: 04/03/21 - 16h05 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

     Nome da conta                                                             31/12/2020               31/12/2019 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

     P A S S I V O                                                         1.138.841,14             1.439.538,12 
 

      PASSIVO CIRCULANTE                                                     269.277,25               362.753,65 
 

            FORNECEDORES                                                      43.190,98                 4.690,68 
 

               FORNECEDORES NACIONAIS                                         43.190,98                 4.690,68 
 

            OBRIGACOES SOCIAIS E TRAB. A PAGAR                                 1.253,95                 1.197,38 

               Pro-Labore a Pagar                                                930,00                   888,00 

               INSS a Pagar                                                      323,95                   309,38 
 

            OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR                                         5.408,69                   784,97 

               Imposto de Renda a Pagar                                        2.846,68                   388,56 

               Contribuicao Social a Pagar                                     2.562,01                   396,41 
 

            EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                                     219.423,63               356.080,62 
 

               EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCARIOS                        219.423,63               356.080,62 

                   Emprestimo Banrisul CC                                          0,00                68.611,58 

                   Emprestimo Banco do Brasil 40.911.248                           0,00                61.904,80 

                   Emprestimo CEF - CARTAO BNDES                                   0,00                 1.734,78 

                   Emprestimo Altair Fabro                                    37.705,00                 1.900,00 

                   Emprestimo Unicred op 2018000921                                0,00                45.418,72 

                   Emprestimo Unicred op 2018001179                           70.704,16                84.844,07 

                   Emprestimo BB OP 040911461                                      0,00                91.666,67 

                   Emprestimo Banrisul Pronamp                                41.783,67                     0,00 

                   Emprestimo Banco do Brasil 40.911.813                      69.230,80                     0,00 
 

      PASSIVO NAO CIRCULANTE                                                       0,00                     0,00 
 

      PATRIMONIO LIQUIDO                                                     869.563,89             1.076.784,47 
 

            CAPITAL SOCIAL                                                   500.000,00               500.000,00 
 

               CAPITAL PROPRIO                                               500.000,00               500.000,00 

                   Capital Social Subscrito                                  500.000,00               500.000,00 
 

            RESERVAS DE LUCROS                                               576.784,47               693.956,70 

               Reservas de Lucros a Realizar                                 576.784,47               961.256,70 

               Lucros distribuidos                                                 0,00              (267.300,00) 
 

            LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS                                  (207.220,58)             (117.172,23) 

               Resultado do Exercicio                                       (207.220,58)             (117.172,23) 
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SIESCON                        DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO EXERCICIO - 01/01 A 31/12                                  SERVICE 

656 - Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP 

CNPJ: 20.963.380/0001-77 NIRE: 43207659899                                     Data: 04/03/21 - 16h05 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

            Nome da conta                                                         31/12/2020          31/12/2019 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

                     RECEITA BRUTA DE VENDAS                                    290.329,00        1.056.189,90 
 

                        VENDAS DE PRODUTOS                                      141.000,00                0,00 

                           Venda de Produtos - Mercado Nacional                 141.000,00                0,00 
 

                        VENDA DE MERCADORIAS                                    149.329,00        1.055.428,90 

                           Venda de Mercadorias - Mercado Nacional              149.329,00        1.055.428,90 
 

                        RECEITA DE SERVICOS                                           0,00              761,00 

                           Outras receitas                                            0,00              761,00 
 

                     DEDUCOES DE RECEITA BRUTA                                  (21.726,21)        (246.457,05) 
 

                        VENDAS CANCELADAS                                        (7.100,00)        (158.950,00) 

                           Devolucao Vendas Mercadorias                          (7.100,00)        (158.950,00) 
 

                        IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS                        (14.626,21)         (87.507,05) 

                           ICMS sobre Vendas                                     (7.360,29)         (47.969,95) 

                           PIS sobre Faturamento                                      0,00             (709,13) 

                           COFINS sobre Faturamento                                   0,00           (3.272,91) 

                           IRPJ sobre Faturamento                                (3.741,69)         (10.871,91) 

                           Contribuicao Social sobre Faturamento                 (3.264,64)          (9.750,47) 

                           ICMS DIFAL Partilha sobre Faturamento                   (259,59)         (14.932,68) 
 

                     ENCARGOS FINANCEIROS                                           121,86                0,08 
 

                        RECEITAS FINANCEIRAS                                        121,86                0,08 

                           Juros Recebidos ou Auferidos                             121,84                0,00 

                           Rendimentos de Aplicacoes Financeiras                      0,02                0,08 
 

                   RECEITA LIQUIDA DE BENS E SERVICOS                           268.724,65          809.732,93 
 

                   CUSTOS DAS VENDAS E SERVICOS                                (221.960,88)        (574.024,14) 
 

                     CUSTOS                                                    (221.011,88)        (571.653,64) 
 

                        CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS                                   0,00          (22.130,80) 

                           Custo dos Produtos Vendidos                                0,00          (22.130,80) 
 

                        CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS                         (221.011,88)        (549.522,84) 

                           Custo das Mercadorias Vendidas                      (221.011,88)        (549.522,84) 
 

                     CUSTO DE PRODUCAO                                             (949,00)          (2.370,50) 

 

                        CUSTOS DIRETOS                                             (949,00)          (2.370,50) 
 

                           OUTROS CUSTOS DIRETOS                                   (949,00)          (2.370,50) 

                               Servicos de Terceiros                               (949,00)          (2.370,50) 
 

                 RESULTADO BRUTO                                                 46.763,77          235.708,79 
 

                 DESPESAS OPERACIONAIS                                         (256.148,76)        (353.029,08) 
 

                        DE VENDAS                                                (3.180,00)         (23.937,32) 
 

                           UTILIDADES E SERVICOS                                 (3.180,00)         (23.937,32) 

                               Fretes e Carretos                                 (3.180,00)         (23.937,32) 
 

                        ADMINISTRATIVAS                                        (175.821,80)        (226.391,39) 
 

                           DESPESAS COM O PESSOAL                               (16.674,90)         (15.388,99) 

                               Pro-Labore                                       (12.534,00)         (11.976,00) 

                               INSS                                              (2.506,80)          (2.395,20) 

                               Seguro de Vida em Grupo                           (1.634,10)          (1.017,79) 
 

                           OCUPACAO                                                (500,04)            (500,04) 

                               Depreciacoes, Amortizacoes e Exaustoes              (500,04)            (500,04) 
 

                           UTILIDADES E SERVICOS                                   (332,70)            (435,70) 

                               Correios e Malotes                                  (332,70)            (435,70) 
 

                           DESPESAS GERAIS                                     (136.451,49)        (174.628,02) 

                               Material de Escritorio                                 0,00              (60,00) 

                               Materiais Auxiliares e de Consumo               (125.508,00)        (166.661,26) 

                               Servicos Profissionais e Contratados             (10.411,63)          (7.354,90) 

                               Legais e Judiciais                                   (35,00)             (55,00) 

                               Mensalidades e Anuidades                            (496,86)            (496,86) 
 

                           IMPOSTOS E TAXAS                                     (21.862,67)         (35.249,40) 

                               ICMS Difer. Alip. Interestadual                  (21.403,83)          (4.299,29) 

                               Alvara de Expediente                                (224,12)            (209,04) 

                               Outros Impostos e Taxas                             (234,72)         (10.598,89) 

                               Diferencial de aliquota                                0,00          (20.142,18) 
 

                           DESPESAS COM VEICULOS                                      0,00             (189,24) 

                               Taxas Diversas                                         0,00             (189,24) 
 

                     RESULTADO FINANCEIRO                                       (77.146,96)        (102.700,37) 
 

                        DESPESAS FINANCEIRAS                                    (77.146,96)        (102.700,37) 

_



SIESCON                        DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO EXERCICIO - 01/01 A 31/12                                  SERVICE 

656 - Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP 

CNPJ: 20.963.380/0001-77 NIRE: 43207659899                                     Data: 04/03/21 - 16h05 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

            Nome da conta                                                         31/12/2020          31/12/2019 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

                           Juros Pagos ou Incorridos                            (72.976,19)         (84.627,20) 

                           Descontos Concedidos                                       0,00           (3.160,15) 

                           Comissoes e Despesas Bancarias                        (3.352,58)          (4.142,44) 

                           IOF                                                     (782,29)          (4.920,22) 

                           Acrescimos sobre Impostos                                (35,90)             (61,44) 

                           Multas Diversas                                            0,00           (5.788,92) 
 

               RESULTADO OPERACIONAL                                           (209.384,99)        (117.320,29) 
 

               RESULTADOS NAO OPERACIONAIS                                        2.164,41              148,06 
 

                        GANHOS E PERDAS DE CAPITAL NOS INVEST.                    2.164,41              148,06 

                           Ganhos e Perdas na Alienacao de Invest                 2.164,41              148,06 
 

             RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL                                    (207.220,58)        (117.172,23) 
 

            RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO                                     (207.220,58)        (117.172,23) 
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SIESCON                            DEMONSTRACAO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS                                      SERVICE 

656 - Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP 

CNPJ: 20.963.380/0001-77 NIRE: 43207659899                                     Data: 04/03/21 - 16h05 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

     Nome da conta                                                           31/12/2020              31/12/2019 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

     DEMONSTRACAO LUCROS OU PREJ ACUMULADOS 
 

      RECURSOS                                                            (324.392,81)             858.640,08 

            Saldo Anterior de Lucros Acumulados                           (117.172,23)             975.812,31 

            Lucro/Prejuizo Liquido Exercicio                              (207.220,58)            (117.172,23) 
 

      (-) APLICACOES                                                       117.172,23             (975.812,31) 

            (-) Transferencia Para Reservas                                117.172,23             (975.812,31) 
 

      LUCROS OU PREJUIZO ACUMULADO                                        (207.220,58)            (117.172,23) 
 

          RECONHECEMOS A EXATIDAO DAS PRESENTES DEMONSTRACOES CONTABEIS E FINANCEIRAS QUE REPRESENTAM FIELMENTE A SITUACAO 

         ECONOMICA-FINANCEIRA DA EMPRESA Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP, ESTANDO DE ACORDO COM AS INFORMACOES 

               PRESTADAS E DOCUMENTOS ENTREGUES PELA EMPRESA NO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

                                                                                  NOVA PRATA (RS), 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 ******************************* 

                                * 

                                 * 

                                  * 

                                   * 

                                    * 

                                     * 

                                      * 

                                       * 

                                        * 

                                         * 

                                          * 

                                           * 

                                            * 

                                             * 

                                              * 

                                               * 

                                                * 

                                                 * 

                                                  * 

                                                   * 

                                                    * 

                                                     * 

                                                      * 

                                                       * 

                                                        * 

                                                         * 

                                                          * 

                                                           * 

                                                            * 

                                                             * 

                                                              * 

                                                               * 

                                                                * 

                                                                 * 

                                                                  * 

                                                                   * 

                                                                    * 

                                                                     * 

                                                                      * 

                                                                       * 

                                                                        * 

                                                                         * 

                                                                          * 

                                                                           * 

                                                                            * 

                                                                             * 

                                                                              * 

                                                                               * 

                                                                                * 

                                                                                 * 

                                                                                  * 

                                                                                   * 

                                                                                    * 

                                                                                     * 

                                                                                      * 

                                                                                       * 

                                                                                        * 

                                                                                         * 

                                                                                          * 

                                                                                           * 

                                                                                            * 

                                                                                             * 

                                                                                              * 

                                                                                               * 

                                                                                                * 

                                                                                                 * 

                                                                                                  * 

                                                                                                   * 

                                                                                                    * 

                                                                                                     ****************************** 

_ 



SIESCON                            DEMONSTRACAO DAS MUTACOES DO PATRIMONIO LIQUIDO                                     SERVICE 

656 - Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP 

CNPJ: 20.963.380/0001-77 NIRE: 43207659899                                     Data: 04/03/21 - 16h05 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

     Nome da conta                                                           31/12/2020              31/12/2019 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

     DEMONS. DAS MUTACOES DO PATR LIQUIDO 
 

       CAPITAL REALIZADO 

              Saldo anterior                                               500.000,00              500.000,00 
 

          TOTAL CAPITAL REALIZADO                                          500.000,00              500.000,00 
 

       LUCROS ACUMULADOS 

              Saldo anterior                                              (117.172,23)             975.812,31 

              Lucro liquido do Exercicio                                  (207.220,58)            (117.172,23) 

              Transferencia para reserva                                   117.172,23             (975.812,31) 

 

          TOTAL LUCROS ACUMULADOS                                         (207.220,58)            (117.172,23) 
 

       RESERVAS ACUMULADAS 

              Saldo anterior de reservas de lucros                         693.956,70               19.844,37 

              Transferencia para Reservas                                 (117.172,23)             941.412,33 

              (-)Lucros/dividendos distribuidos                                  0,00             (267.300,00) 
 

          TOTAL RESERVAS ACUMULADAS                                        576.784,47              693.956,70 
 

       PATRIMONIO LIQUIDO TOTAL                                            869.563,89            1.076.784,47 
 

          RECONHECEMOS A EXATIDAO DAS PRESENTES DEMONSTRACOES CONTABEIS E FINANCEIRAS QUE REPRESENTAM FIELMENTE A SITUACAO 

         ECONOMICA-FINANCEIRA DA EMPRESA Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP, ESTANDO DE ACORDO COM AS INFORMACOES 

               PRESTADAS E DOCUMENTOS ENTREGUES PELA EMPRESA NO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

                                                                                  NOVA PRATA (RS), 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
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SIESCON                               DEMONSTRACAO DO FLUXO DE CAIXA - INDIRETO                                        SERVICE 

656 - Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP 

CNPJ: 20.963.380/0001-77 NIRE: 43207659899                                     Data: 04/03/21 - 16h05 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

     Nome da conta                                                           31/12/2020              31/12/2019 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

     DEMONSTRACAO FLUXOS DE CAIXA - INDIRETO 
 

       ATIVIDADES OPERACIONAIS 
 

          RESULTADO LIQUIDO                                               (207.220,58)            (117.172,23) 
 

          AJUSTES PARA RECONCILIAR O LUCRO LIQUIDO                             500,04              (33.899,94) 

              Depreciacao e Amortizacao                                        500,04                  500,04 

              Ajustes exercicios anteriores                                      0,00              (34.399,98) 
 

          LUCRO LIQUIDO AJUSTADO                                          (206.720,54)            (151.072,17) 

 

          ATIVIDADES OPERACIONAIS 

              Aumento/Diminuicao de Clientes                               (53.073,01)             907.072,98 

              Aumento/Diminuicao de Estoques                                73.724,72              124.518,97 

              Aumento/Diminuicao Outros Ativos Circul                       (3.519,94)              79.710,41 

              Aumento/Diminuicao Ativo Realiz LP                            (2.605,84)              (1.846,00) 

              Aumento/Diminuicao Fornecedores                               38.500,30             (329.014,04) 

              Aumento/Diminuicao em Salarios e Encargo                       4.680,29              (68.580,98) 
 

          CAIXA LIQUIDO DAS ATIV. OPERACIONAIS                              57.706,52              711.861,34 
 

       DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
 

       DAS ATIVIDADES DE FINACIAMENTOS 

              Aumento/Diminuicao de Finan./emprestimos                    (136.656,99)             (37.663,60) 

              Pagamento de lucros                                                0,00             (267.300,00) 
 

          CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS                        (136.656,99)            (304.963,60) 
 

       AUMENTO/DIMINUICAO DE CAIXA/EQUIVALENTE                            (285.671,01)             255.825,57 

              Caixa e Equivalente no Inicio do periodo                     307.697,38               51.871,81 

              Caixa e Equivalente no Fim do Periodo                         22.026,37              307.697,38 
 

          AUMENTO/DIMINUICAO DE CAIXA/EQUIVALENTE                         (285.671,01)             255.825,57 
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SIESCON                          NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRACOES               31 DEZEMBRO 2020 

656 - Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP 

                                                                                                                      Data: 04/03/21 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

                                                N O T A S   E X P L I C A T I V A S 
 
 

1     CONTEXTO OPERACIONAL 

      A empresa tem como principal atividade o Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para 

      uso agropecuario; partes e pecas; Comercio atacadista de Maquinas e equipamentos para uso industrial; 

      partes e pecas;  Comercio atacadista de maquinas, equipamentos para terraplenagem, mineracao e construcao 

      partes e pecas; Comercio atacadista de bombas e compressores; partes e pecas; Comercio atacadista de 

      defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Fabricacao de maquinas e equipamentos 

      para a agricultura e pecuaria, pecas e acessorios, exceto para irrigacao; Fabricacao de equipamentos para 

      irrigacao agricola, pecas e acessorios; Comercio varejista de ferragens e ferramentas; Comercio varejista 

      especializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video; Comercio varejista de materiais 

      hidraulicos; Comercio atacadista de livros, jornais e outras publicacoes; Manutencao e reparacao de 

      maquinas e equipamentos para agricultura e pecuaria. 
 

2     APRESENTACOES DAS DEMONSTRACOES CONTABEIS 

      As demonstracoes contabeis foram elaboradas conforme exigencias da Legislacao vigente e de conformidade 

      com as Normas Brasileiras de Contabilidade adaptadas aos novos entendimentos relativo a Lei 11.638/2007. 
 

3     PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 

      Dentre os principais procedimentos adotados para a preparacao das demonstracoes contabeis, ressaltamos: 
 

3.01  Depositos Bancarios a Vista 

      Estao contabilizados nestas contas os valores disponiveis em caixa e contas correntes dos Bancos. 
 

3.02  Duplicatas a receber 

      Valores referentes a saldo de clientes a receber, valor original, nao estando atualizadas pelo valor 

      presente. 
 

3.03  Outros Creditos 

      Os valores dos impostos a recuperar como ICMS diferencial de aliquota, PIS, COFINS, IRPJ e CSLL. 

      Pagamento antecipado para fornecedores. 
 

3.04  Estoques 

      Os estoques foram avaliados pelo custo medio de aquisicao e ou fabricacao, cujos valores nao superam os 

      precos de mercado. 
 

3.05  Participacoes permanentes 

      Estao contabilizados os valores que a empresa possui em cota capital junto a Cooperativa Sicredi. 
 

3.06  Imobilizado 

      Estao registrados pelo custo de aquisicao. Os encargos de depreciacao sao calculados  pelo metodo linear, 

      com base em taxas que levam em consideracao a vida util dos bens, segundo parametros estabelecidos pela 

      legislacao tributaria em vigor 
 

      Taxa de depreciacao de computadores e perifericos                          20% ao ano 
 

      A Resolucao CFC 1.255 de 2009 requer que seja realizada analise para medicao da recuperabilidade dos 

      itens integrantes do Ativo Nao-Circulante Imobilizado e sempre que houver indicio de perda, reconhecer 

      essa irrecuperabilidade no resultado. A empresa avaliou os itens do Ativo Nao-Circulante Imobilizado e 

      considerou irrelevante considerar os valores de ganhos e perdas do valor recuperavel do Ativo imobilizado 
 

      A empresa Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda,  nao procedeu nos periodos contabeis anteriores a 
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      reavaliacao dos bens do Ativo Nao-Circulante Imobilizado, e foram depreciados pelas taxas permitidas pela 

      Secretaria da Receita Federal do Brasil (INSRFB 162 de 1998), ficando claro que seu custo historico 

      revela-se inferior ao valor recuperavel, e devido a isso nao efetuou qualquer ajuste para reconhecimento 

      de perda. 
 

3.07  Emprestimos e financiamento 

      Nesta conta estao contabilizadas as aquisicoes de emprestimos para capital de giro. 
 

3.08  Regime de Escrituracao Contabil 

      Foi adotado o regime de competencia para o registro das mutacoes patrimoniais. A aplicacao desse regime 

      implica no reconhecimento das receitas realizadas e despesas incorridas, independentemente de seu efetivo 

      recebimento ou pagamento, quando se correlacionarem. 
 

3.09  Regime de Tributacao 

      A empresa e tributada pelo regime de Lucro Presumido. 
 
 

3.10  Receitas de Vendas 

      As receitas da empresa estao sendo reconhecidas no momento da emissao da Nota fiscal. 
 

4     DO CAPITAL SOCIAL 

      O capital social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) esta totalmente integralizado e 

      pertence 100% a socios brasileiros. 
 

                                                                       NOVA PRATA (RS), 31 DE DEZEMBRO   DE 2020. 

_ 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP

01/01/2020 a 31/12/2020 20.963.380/0001-77

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 1.138.841,14R$ 1.439.538,12

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.124.249,86R$ 1.427.052,64

   DISPONIVEL R$ 9.263,38R$ 307.697,38

    CAIXA R$ 7.598,27R$ 305.466,70

     Caixa Geral R$ 7.598,27R$ 5.911,70

     Cheques Predatados R$ 0,00R$ 299.555,00

    DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA R$ 665,11R$ 1.230,68

     Banco do Brasil S.A. R$ 442,30R$ 1.174,49

     Banrisul S.A. R$ 32,75R$ 0,00

     Caixa Economica Federal R$ 70,93R$ 42,52

     Banco Unicred R$ 119,13R$ 13,67

    APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 1.000,00R$ 1.000,00

     Ouro CAP R$ 1.000,00R$ 1.000,00

   DISPONIBILIDADES NAO IMEDIATAS R$ 993.723,99R$ 927.887,99

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 980.961,00R$ 927.887,99

     CLIENTES R$ 980.961,00R$ 927.887,99

      PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL R$ 4.000,00R$ 4.000,00

      INSTITUTO AGRONOMICO DE
PERNAMBUCO

R$ 141.000,00R$ 0,00

      SECRETARIA DE ESTADO DA AGRIC
PEC E PESC

R$ 819.400,00R$ 819.400,00

      BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS
EIRELLI EPP

R$ 0,00R$ 87.926,99

      INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
CARAZINH

R$ 5.561,00R$ 5.561,00

      UNI FEDERAL RURAL DO RIO DE
JANEIRO

R$ 11.000,00R$ 11.000,00

    CHEQUES PREDATADOS R$ 12.762,99R$ 0,00

     CHEQUE PREDATADOS R$ 12.762,99R$ 0,00

   OUTROS CREDITOS R$ 63.122,49R$ 59.602,55

    CREDITOS DE FUNCIONARIOS R$ 0,15R$ 0,41

     Troco de Funcionarios R$ 0,15R$ 0,41

    IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 63.122,34R$ 59.602,14

     ICMS a Recuperar R$ 1.315,21R$ 0,00

     IRRF a Compensar R$ 254,45R$ 254,45

     Contribuicao Social PJ a Recuperar R$ 208,49R$ 208,49

     PIS a Compensar R$ 10.467,02R$ 10.467,02

     COFINS a Recuperar R$ 48.252,18R$ 48.252,18

     ICMS a Recuperar Diferencial de Aliquota R$ 2.624,99R$ 420,00

   ESTOQUES R$ 58.140,00R$ 131.864,72

    Mercadorias para Revenda R$ 58.140,00R$ 122.418,72

    Materias-primas R$ 0,00R$ 9.446,00

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 14.591,28R$ 12.485,48

  INVESTIMENTOS - CUSTO CORRIGIDO R$ 5.201,84R$ 2.596,00

    PARTICIPACOES PERMANENTES R$ 5.201,84R$ 2.596,00

     AVALIACOES PELO METODO DA
EQUIV. PATR.

R$ 5.201,84R$ 2.596,00

      Participacoes em Outras Empresas R$ 5.201,84R$ 2.596,00

  ATIVO IMOBILIZADO R$ 9.389,44R$ 9.889,48

    BENS EM OPERACAO - CUSTO
CORRIGIDO

R$ 2.500,00R$ 2.500,00

     Computadores e Perifericos R$ 2.500,00R$ 2.500,00

    (-) DEPR. AMORT. E EXAUSTAO ACUM.
CORRIGIDA

R$ (1.268,16)R$ (768,12)

     (-) Computadores e Perifericos - Depr. R$ (1.268,16)R$ (768,12)

    IMOBILIZADO EM ANDAMENTO - CUSTO
CORRIG.

R$ 8.157,60R$ 8.157,60

     Construcoes em Andamento R$ 8.157,60R$ 8.157,60

P A S S I V O R$ 1.138.841,14R$ 1.439.538,12

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 269.277,25R$ 362.753,65

   FORNECEDORES R$ 43.190,98R$ 4.690,68

    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 43.190,98R$ 4.690,68

     SERVICE CONTABILIDADE LTDA R$ 537,00R$ 500,00

     MAQTRON IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

R$ 2.174,00R$ 0,00

     Link Comercial Importadora Exportadora L R$ 12.450,00R$ 4.119,70

     RUGERI MEC-RUL S/A R$ 12.327,00R$ 0,00

     A00S SOFTWARE INTELIGENTES LTDA R$ 70,98R$ 70,98

     Hp Comercio Internacional Ltda R$ 15.632,00R$ 0,00

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRAB. A
PAGAR

R$ 1.253,95R$ 1.197,38

    Pro-Labore a Pagar R$ 930,00R$ 888,00

    INSS a Pagar R$ 323,95R$ 309,38

   OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR R$ 5.408,69R$ 784,97

    Imposto de Renda a Pagar R$ 2.846,68R$ 388,56

    Contribuicao Social a Pagar R$ 2.562,01R$ 396,41

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 219.423,63R$ 356.080,62

    EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
BANCARIOS

R$ 219.423,63R$ 356.080,62

     Emprestimo Banrisul CC R$ 0,00R$ 68.611,58

     Emprestimo Banco do Brasil 40.911.248 R$ 0,00R$ 61.904,80

     Emprestimo CEF - CARTAO BNDES R$ 0,00R$ 1.734,78

     Emprestimo Altair Fabro R$ 37.705,00R$ 1.900,00

     Emprestimo Unicred op 2018000921 R$ 0,00R$ 45.418,72

     Emprestimo Unicred op 2018001179 R$ 70.704,16R$ 84.844,07

     Emprestimo BB OP 040911461 R$ 0,00R$ 91.666,67

     Emprestimo Banrisul Pronamp R$ 41.783,67R$ 0,00

     Emprestimo Banco do Brasil 40.911.813 R$ 69.230,80R$ 0,00

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 0,00R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 869.563,89R$ 1.076.784,47

   CAPITAL SOCIAL R$ 500.000,00R$ 500.000,00

    CAPITAL PROPRIO R$ 500.000,00R$ 500.000,00

     Capital Social Subscrito R$ 500.000,00R$ 500.000,00

   RESERVAS DE LUCROS R$ 576.784,47R$ 693.956,70

    Reservas de Lucros a Realizar R$ 576.784,47R$ 961.256,70

    (-) Lucros distribuidos R$ 0,00R$ (267.300,00)

   (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (207.220,58)R$ (117.172,23)

    (-) Resultado do Exercicio R$ (207.220,58)R$ (117.172,23)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9A.F1.65.36.66.2C.23.D5.85.79.DB.84.A8.65.BA.8F.71.B5.6E.84-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Nome Empresarial: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4320765989-9 20.963.380/0001-77 02/09/2014 15/08/2014

Endereço Completo:

ESTRADA LINHA UNIAO DA SERRA 50    -  BAIRRO CARAVAGIO  CEP 95320-000  -  NOVA PRATA/RS

Objeto Social: 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO E AGRICOLA,
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL E NA AGROINDUSTRIA, COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, COMERCIO
ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS,
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO,
FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUARIA, EXCETO PARA IRRIGACAO,
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA IRRIGACAO AGRICOLA, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS,
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR,
COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS,
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA, MANUTENCAO E
REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS E COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
ELETRICO, GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS.

Capital Social: R$ 500.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
QUINHENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 500.000,00 INDETERMINADO
QUINHENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

587.244.600-44 ALTAIR FABRO xxxxxxx R$ 400.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

012.608.260-07 ARTUR FABRO xxxxxxx R$ 100.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 27/06/2018 Número: 4781930

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
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Nome Empresarial: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 21 de Junho de 2021 11:28



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.963.380/0001-77
Certidão nº: 18155024/2021
Expedição: 08/06/2021, às 11:13:06
Validade: 04/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.963.380/0001-77, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.963.380/0001-77
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/09/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação 
28.32-1-00 - Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
EST LINHA UNIAO DA SERRA 

NÚMERO 
50 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
95.320-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CARAVAGIO 

MUNICÍPIO 
NOVA PRATA 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VOLPATO@DIMAQUINAS.COM.BR 

TELEFONE 
(54) 3242-1145 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/09/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/08/2021 às 17:22:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Agroprata comércio de equipamentos ltda – epp  

DECLARAÇÃO 

A empresa Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ n° 20.963.380/0001-

77, sediada na Linha União da Serra, n° 50, Bairro Caravaggio, Nova Prata/RS, por seu representante 

legal Sr. Artur Fabro, portadora do CPF n° 012.608.260-07, e RG n° 1098428723, declara que possui 

assistência técnica no seguinte endereço: 

 

Empresa: Torneadora de Jesus 

CNPJ: 10.614.541/0001-63  

Endereço: BR 156, Jardim Felicidade I, n° 2048 - Macapá – 68909130 

 

Empresa: Etecon LTDA 

CNPJ: 14.505.945/0001-70 

Endereço: Rod de Duca Serra, bairro Alvorada, n° 600 cep 68906-698 

 

E por ser expressão de verdade, assina a presente. 

 

Nova Prata/RS, 08 de outubro de 2021 

 

________________________________ 

Artur Fabro 

CPF: 012.608.260-07 

RG: 1098428723 

 



Agroprata comércio de equipamentos ltda – epp  

DECLARAÇÃO 

A empresa Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ n° 20.963.380/0001-77, 

sediada na Linha União da Serra, n° 50, Bairro Caravaggio, Nova Prata/RS, por seu representante legal Sr. 

Artur Fabro, portadora do CPF n° 012.608.260-07, e RG n° 1098428723, declara sob as penas da Lei:  

I) Que não foi declarada inidônea para licitar para licitar ou contratar com a administração publica, nos 

termos do VII, artigo 87 da Lei 8666/93 e alterações posteriores, bem como que será comunicado qualquer 

fato superveniente da entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto a 

capacidade jurídica, técnica regularidade fiscal e econômico financeira; 

II) Que nossa empresa não está impedida de contratar com a administração publica direta e indireta; 

III) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

IV) Que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância 

do disposto no XXXIII do art. 7° da Constituição; 

V) Que em atendimento ao artigo 27, V da Lei 8666/93, acrescida pela Lei 9854/99, que não emprega 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

VI) Que não fomos apenados com rescisão de contrato, seja por deficiência dos serviços prestados, quer 

são por ouro motivo igualmente grave, nos últimos cinco anos; 

VII) Que a empresa possui aptidão para desempenhar o objeto do presente certame, em característica 

quantidade e prazo; 

VIII) Que as copias dos documentos apresentados, extraídos por meio reprográfico ou eletrônico (incluso 

internet), correspondem fielmente aos seus originais, assim como as assinaturas apostas em todos os 

documentos originais ou cópias, correspondem á autêntica rubrica dos signatários; 

IX) Que nos preços estão inclusos todos os impostos, taxa, frete, etc. Não cabendo desconto de nenhuma 

espécie; 

X) Que para os devidos fins, a empresa concorda com os todos os termos descritos no edital e seus anexos 

que tem pleno conhecimento da realização dos trabalhos do certame; 

XI) Que atende ás normas relativas á saúde e segurança do trabalho; 

XII) Que não consta em sua diretoria, nenhum funcionário público; 

Nova Prata/RS, 08 de outubro de 2021 

________________________________ 

Artur Fabro 

CPF: 012.608.260-07 

RG: 1098428723 



 





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  20.963.380/0001-77

 AGROPRATA COM DE EQUIP LTDA

 LI UNIãO DA SERRA, 50
 CARAVAGIO, NOVA PRATA - RS

0017639783

Certificamos que, aos 14 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 12/11/2021.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0027558655



07/10/2021 11:32 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.963.380/0001-77
Razão Social:AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Endereço: EST LINHA UNIAO DA SERRA 50 / CARAVAGIO / NOVA PRATA / RS /

95320-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2021 a 02/11/2021 
 
Certificação Número: 2021100402200460686874

Informação obtida em 07/10/2021 11:32:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 20.963.380/0001-77 *****

              Nova Prata, 07 de outubro de 2021, às 15h13min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001329135126. Página 1/2
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Comprovante de Inscrição Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Nova Prata

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Inscrição Municipal: 32113016

Complemento:

CNPJ/CPF:

Cidade:

Dados do Contribuinte

Bairro:

Dados Cnae

CEP:

Endereço:

Proprietário:

Estado:

 20.963.380/0001-77
L UNIAO DA SERRA, 50

CARAVAGGIO

AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

NOVA PRATA

95320-000
RS

Data Abertura: 10/09/2014

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 4661-3/00
Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios 2832-1/00
Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação 2833-0/00
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 3313-9/01
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 3314-7/11
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 4530-7/05
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 4647-8/02
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 4662-1/00
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 4663-0/00
Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 4669-9/01
Comércio atacadista de material elétrico 4673-7/00
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 4683-4/00
Comércio varejista de ferragens e ferramentas 4744-0/01
Comércio varejista de materiais hidráulicos 4744-0/03
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4753-9/00
Comércio varejista de livros 4761-0/01

Situação: Ativa
Digito verificador 5165



Av. Fernando Luzzato - 158 - CEP: 95320-000 - Centro - NOVA PRATA - RS
Fone/Fax: (54)32428204 - Email: administracao@novaprata.rs.gov.br

http://portal.novaprata.rs.gov.br/multi24/sistemas/portal/

Data certidão:14/09/2021 Com validade até: 13/12/2021 Data impressão:15/09/2021



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - GERAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Nova Prata

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Certidão Ano/Número: 2021/4231

DADOS DO CONTRIBUINTE
NOME:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:
COMPLEMENTO:

CIDADE:
ESTADO:
CEP:

AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
 20.963.380/0001-77
L UNIAO DA SERRA, 50

NOVA PRATA
RS
95320-000

BAIRRO: CARAVAGGIO

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal de
Finanças em relação ao contribuinte acima identificado, até a presente data, por qualquer
título, ressalvado o direito da Secretaria Municipal de Finanças cobrar qualquer dívida, ou
importância, que venha a ser apurada ou considerada devida.
Esta certidão comprova também, que não houve lançamento de multa ambiental do sujeito

passivo, junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE

www.novapratars.com.br (Atendimento ao Cidadão), OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS DE NOVA PRATA-RS.

 

Digito verificador 4175

Av. Fernando Luzzato - 158 - CEP: 95320-000 - Centro - NOVA PRATA - RS
Fone/Fax: (54)32428204 - Email: administracao@novaprata.rs.gov.br

13/09/2021 12/12/2021COM VALIDADE ATÉ:CERTIDÃO EMITIDA EM:

http://www.novapratars.com.br


Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 19/08/2021
Identificação

Endereço

Informações Complementares

CAE

CAD ICMS 085/0048192

CNPJ 20.963.380/0001-77

Razão Social AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Nome
Fantasia

Logradouro LI UNIãO DA SERRA

Número 50 Complemento
Bairro/Distrito CARAVAGIO

Município NOVA PRATA U.F. RS

CEP 95320-000 Telefone

Enquadramento
Empresa

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

3 ª DRE - CAXIAS DO
SUL

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS

CNAE Fiscal 2832-1/00 - FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA IRRIGACAO AGRICOLA, PECAS E
ACESSORIOS

CNAE Fiscal 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

Data Abertura 12/09/2014 Motivo
Inclusão

INCLUSAO

Data Baixa Motivo Baixa
Situação
Cadastral
Vigente(1)

HABILITADO

784322900 - Outs.grades,escarificad,.cultiv.,enxadas,etc.

384248129 - Outs.irrigadores e sistema d/irrigacao

813040000 - PNEUS E CAMARAS DE AR

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
 
CPF/CNPJ: 20.963.380/0001-77 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:25:24 do dia 27/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 78FC270921082524 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


08/06/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 20.963.380/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:34:27 do dia 08/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/12/2021.
Código de controle da certidão: 5599.AA97.8E9C.6A07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







































                                                     

 

ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: ALTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ:12.519.364/0001-61 

ENDEREÇO: RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA N° 500, CENTRO - 

FLORIANÓPOLIS/SC CEP: 88020-420 

FONE: (48)99826-2444 

E-MAIL: licitacao.alta@gmail.com 

SÍTIO: https://www.gov.br/compras 

 

À 

CODEVASF 

SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 

CEP 70.830.901 – Brasília-DF 

Ref.: Edital nº 17/2021 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - EDITAL N.º 17/2021 

e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, 

oferecemos proposta para fornecimento, por Sistema de Registro 

de Preços – SRP, de tratores, implementos agrícolas e veículos 

destinados à implantação de ações de inclusão produtiva em 

diversos municípios localizados na área de atuação da Codevasf 

no Estado do Amapá, pelo valor global de R$ 13.731,00 (treze 

mil e setecentos e trinta e um reais), de acordo com a planilha 

de preços em Anexo, que é parte integrante desta proposta. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os 

fornecimentos no prazo fixado no Edital e conforme 

Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) 

Nota(s) de Empenho pela CODEVASF. Caso nossa proposta seja 

aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 

5% (cinco por cento) do valor do contrato, para a realização 

do contrato. 

Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) 

para o material necessário à execução do objeto desta 

licitação. 



                                                     

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o 

serviço no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de 

assinatura do contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período 

de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das 

propostas (18/10/2021), representando um compromisso que pode 

ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta 

proposta, será considerada um contrato de obrigação entre as 

partes. 

Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o(a) Sr.(ª) 

WELLERSON FERREIRA CAMARGO, carteira de Identidade n.º 

6.805.121, Órgão Expedidor SSP/SP, CPF n. º113.272.879-78, 

residente e domiciliado(a) na RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA N° 

500, CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC CEP: 88020-420ao(à) qual 

outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor 

recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar 

contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos 

no presente processo licitatório. 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 

relativos à licitação em pauta, e ainda, que concordamos 

plenamente com as condições constantes no presente Edital e 

seus anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos 

os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre 

o fornecimento. 

 

 
  

Florianópolis, 18 de outubro de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Wellerson Ferreira Camargo 

Sócio Administrador 

CPF: 113.272.879-78 

RG: 6.805.121 – SSP-SC 
 



                                                     

 

CARTA PROPOSTA 

 
 A  CIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO-DF 
 

Prezados Senhores,  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2021 – Carta Proposta de 

Fornecimento.  

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo 

discriminados, conforme o termo de referência, que integra o 

instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

RAZÃO SOCIAL: ALTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- ME 

C.N.P.J: 12.519.364/0001-61 I.E: 260372919 

ENDEREÇO: RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA N° 500, CENTRO -

FLORIANÓPOLIS/SC CEP: 88020-420 

EMAIL: Licitacao.alta@gmail.com FONE: (48)99826-2444 

REPRESENTANTE: Wellerson Ferreira 

Camargo 

CARGO: Socio-

Administrador 

C.P.F 113.272.879-78 R.G: 6.805.121 – SSP-SC 

BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL       N° do Banco: 104 

AGENCIA: 1873 CONTA: 4082-1 

 

 
 Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOAL 

12 SULCADOR LEVE 3 

LINHAS - ACOPLÁVEL 

AO 

SISTEMA DE 

TERCEIRO PONTO DO 

TRATOR, CLASSE II, 

PROFUNDIDADE SULCO 

460MM, QUANTIDADE 

DE LINHAS 3, SEM 

ADUBADEIRA, 

BICO DE PATO, 

LARGURA SULCO 400 

MM, 

ESPAÇAMENTO 

900 MM A 1.100 MM; 

PARA TRATOR DE 

75CV. 

PADRONIZAÇÃO 

VISUAL CONFORME 

ANEXO 

III.  

Unid 2 ROSSI/SULC

ADOR 

6.865,500

0 

13.731,00 

TOTAL (R$) 

POR EXTENSO:  
 

TREZE MIL E SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS 

OBS.: EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 

 



                                                     

Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes 

da licitação.  
 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias da entrega do material.  

PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias.  

LOCAL DE ENTREGA: Conforme o edital 

GARANTIA: 12 (doze) meses.  

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Nacional.  

INSTALAÇÃO: Não inclusa.  

TREINAMENTO: Não incluso.  

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos 

comprometemos a assinar o CONTRATO no prazo determinado no documento 

de convocação, indicado para este fim o Sr. Wellerson Ferreira 

Camargo, ocupação SOCIO ADMINISTRADOR, carteira de identidade 

n°6805121,órgão Expedidor SSP-SC, e CPF n° 113.272.879.78 como 

representante legal desta empresa.  

 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao 

pleno fornecimento, tais como os encargos (fretes, obrigações sociais, 

impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 

fornecimento. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis.  

 

“Declaramos expressamente que concordamos com todos os termos e 

exigências do edital.” 

Florianópolis, 20 de outubro de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Wellerson Ferreira Camargo 

Sócio Administrador 

CPF: 113.272.879-78 

RG: 6.805.121 – SSP-SC 
 



 

 

 

ARADO SULCADOR 

 

 

 

 

 
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 

 

Sulcador leve 3 linhas  

Acoplável ao sistema de terceiro ponto do trator, Classe II. 

Profundidade sulco 460mm. 

Linhas 3. 

Bico de pato. 

Largura sulco 400 mm.  

Espaçamento 900 mm a 1.100 mm. 

Para trator de 75CV. 

Padronização visual conforme solicitado pela CODEVASF 

 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.519.364/0001-61 DUNS®: 900540214
Razão Social: ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: ALTA COMERCIAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/03/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/11/2021
FGTS 07/11/2021
Trabalhista Validade: 04/02/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Sem Informação
Receita Municipal Sem Informação

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2021 08:37 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.519.364/0001-61 DUNS®: 900540214
Razão Social: ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: ALTA COMERCIAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:37 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.519.364/0001-61 DUNS®: 900540214
Razão Social: ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: ALTA COMERCIAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:37 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Folha: 1

Código Nome Saldo atual

19 ATIVO     471.164,55

27 ATIVO CIRCULANTE     313.664,54

35 DISPONIBILIDADES     308.942,55

43 CAIXA     308.937,55

51 Caixa     308.937,55

60 BANCOS CONTA MOVIMENTO           5,00

78 Banco do Brasil           5,00

132 DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO       4.721,99

426 ESTOQUES       4.721,99

663 ATIVO NÃO CIRCULANTE     157.500,01

817 IMOBILIZADO     157.500,01

825 BENS E DIREITOS EM USO     200.000,00

833 Máquinas e Equipamentos     100.000,00

906 Softwares     100.000,00

957 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA     (42.499,99)

965 (-) Máquinas e Equipamentos     (20.833,33)

15393 (-) Softwares     (21.666,66)

1163 PASSIVO     471.164,55

1171 PASSIVO CIRCULANTE      14.164,15

1465 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS      14.164,15

1589 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS      14.164,15

1902 PATRIMÔNIO LÍQUIDO     457.000,40

1910 CAPITAL     300.000,00

1929 CAPITAL SOCIAL     300.000,00

1937 Capital Social Subscrito     500.000,00

5592 Capital Social a Integralizar    (200.000,00)

1953 RESERVAS       6.623,71

2003 RESERVAS DE LUCROS       6.623,71

3832 Reserva de Lucros       6.623,71

2011 RESULTADO DO EXERCÍCIO     150.376,69

2054 RESULTADO DO EXERCÍCIO     150.376,69

11401 Lucros do Exercício     150.376,69

Contador

CPF: 020.832.989-77

CRC: SC-026904/O-0

Fabiano de Oliveira Dias

Assinado de forma digital

por FABIANO DE OLIVEIRA DIAS:02083298977

Dados: 2021.04.13 15:38:22 -03'00'

598578B0AA154DED

Sócio(a) Administrador(a)

CPF: 951.973.469-49

Cleber José Ferreira

contábil SCI VISUAL Sucessor



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.519.364/0001-61 DUNS®: 900540214
Razão Social: ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: ALTA COMERCIAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Vínculo 1: Fornecedor 35.747.130/0001-77 - WF SOLUCOES COMERCIAIS LTDA
CPF/CNPJ comum: Vínculo com 12.519.364/0001-61: Vínculo com 35.747.130/0001-77:
113.272.879-78 Responsável Legal e Sócio/Admin. Responsável Legal e Sócio/Admin.

Ocorrência do vínculo 1:
Tipo da Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º

926619 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOAUASG Sancionadora:
Âmbito da Sanção: Município
Prazo Inicial: 27/04/2020 Prazo Final: 27/04/2022

Emitido em: 20/10/2021 08:37 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.519.364/0001-61 DUNS®: 900540214
Razão Social: ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: ALTA COMERCIAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:37 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Original Exercício 2020 Ano-Calendário 2019

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 12.519.364/0001-61
Nome empresarial: ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Data de abertura no CNPJ: 02/09/2010
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
Nenhuma.
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

0

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

0

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 6.018,70

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 743.363.639-00

Nome: ANDERSON MAGNO FERREIRA                                     

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 50,00%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

CPF do sócio: 951.973.469-49

Nome: CLEBER JOSE FERREIRA                                        

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

50,00%

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 12.519.364/0001-61  UF: SC

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 9.824,90

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 103.100,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 119.293,80

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 9.241,36

Aquisições no mercado interno R$ 9.241,36

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00
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ou industrialização no período abrangido pela declaração

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 221,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 10.030,90

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 20.000,00

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

DF R$ 632,62

MG R$ 1.700,00

PR R$ 7.010,00

SP R$ 287,28

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

RN R$ 5.240,66

AC R$ 7.765,34

MG R$ 4.583,10

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -
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UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 20/03/2020 12:06:05

Número do Recibo: 02.07.20080.0181906-6

Autenticação: 12281.51896.93246.64589

.



Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2020

Ano Calendário: 2019

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO ORIGINAL

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 12.519.364/0001-61

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

02/09/2010 Sim

 Regime de Apuração
.
 Competência
.
 CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração
.
 Nenhuma
.

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

20/03/2020 12:06:05

Número do Recibo

02.07.20080.0181906-6

Autenticação

12281.51896.93246.64589



 

 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/05/2020 a 31/05/2020
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 12.519.364/0001-61

Nome empresarial: ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 02/09/2010

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Competência

Nº da Declaração: 12519364202005001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 2.589,99 0,00 2.589,99

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 151.378,70 0,00 151.378,70

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 127.964,99 0,00 127.964,99

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 26.003,70 0,00 26.003,70

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2019 0,00 02/2019 0,00 03/2019 0,00 04/2019 0,00

05/2019 0,00 06/2019 0,00 07/2019 0,00 08/2019 0,00

09/2019 7.655,26 10/2019 2.398,66 11/2019 0,00 12/2019 15.949,78

01/2020 21.519,30 02/2020 26.597,76 03/2020 4.839,98 04/2020 72.417,96

2.2.2) Mercado Externo

01/2019 0,00 02/2019 0,00 03/2019 0,00 04/2019 0,00

05/2019 0,00 06/2019 0,00 07/2019 0,00 08/2019 0,00

09/2019 0,00 10/2019 0,00 11/2019 0,00 12/2019 0,00

01/2020 0,00 02/2020 0,00 03/2020 0,00 04/2020 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$)

2.589,99 103,60

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 12.519.364/0001-61

Município: PALHOCA UF: SC

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMS
deve utilizar essa opção)

Receita Bruta Informada: R$ 2.589,99

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

5,70 3,63 13,20 2,86 42,99 35,22 0,00 0,00 103,60

Parcela 1: R$ 2.589,99

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 2.589,99

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

5,70 3,63 13,20 2,86 42,99 35,22 0,00 0,00 103,60

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

5,70 3,63 13,20 2,86 42,99 35,22 0,00 0,00 103,60

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

5,70 3,63 13,20 2,86 42,99 35,22 0,00 0,00 103,60

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

5,70 3,63 13,20 2,86 42,99 35,22 0,00 0,00 103,60

.

3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 24/06/2020 14:49:41
Número do Recibo: 01.07.20176.0127986-7
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

SECRETARIA DA RECEITA
Diretoria de Fiscalização Tributária

ALVARÁ DE LICENÇA 4262/2021
LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

A Prefeitura Municipal de PALHOÇA, por força da Lei Municipal Complementar Nº 018/2002, concede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO:

NOME/NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ Nº.:
ALTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 12.519.364/0001-61

TITULO DO ESTABELECIMENTO / NOME FANTASIA 

ALTA COMERCIAL
ENDEREÇO

RODOVIA BR - 101 Nº: sn
BAIRRO: PACHECOS CIDADE: Palhoça Cep : 88.135-010
UF: SC COMPLEMENTO : LOTE 12 Q 10 COND 

LUMIS PQ RES. SALA 01

ATIVIDADES

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE PRINCIPAL

8211.3/00.00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

SECRETARIA DA RECEITA
Diretoria de Fiscalização Tributária

ALVARÁ DE LICENÇA 4262/2021
LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

A Prefeitura Municipal de PALHOÇA, por força da Lei Municipal Complementar Nº 018/2002, concede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO:

NOME/NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ Nº.:
ALTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 12.519.364/0001-61

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S)
3311.2/00.00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS
3314.7/10.00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE
3314.7/99.00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
3321.0/00.00 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
3329.5/99.00 INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4292.8/01.00 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
4322.3/03.00 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
4511.1/05.00 COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS
4520.0/07.00 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530.7/03.00 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4541.2/05.00 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS
4641.9/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4641.9/03.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4642.7/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO
4645.1/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

LABORATÓRIOS
4645.1/03.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
4647.8/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
4649.4/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4649.4/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4649.4/03.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS
4649.4/08.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
4649.4/99.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4651.6/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
4652.4/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO
4661.3/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS
4662.1/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; 

PARTES E PEÇAS
4663.0/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS
4664.8/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 

PARTES E PEÇAS
4665.6/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS
4669.9/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS
4669.9/99.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES 

E PEÇAS
4671.1/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS
4672.9/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4673.7/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4674.5/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO
4679.6/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES
4679.6/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS
4679.6/03.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS
4679.6/04.00 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4679.6/99.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4683.4/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO
4684.2/99.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE
4689.3/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE FIOS E FIBRAS BENEFICIADOS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

SECRETARIA DA RECEITA
Diretoria de Fiscalização Tributária

ALVARÁ DE LICENÇA 4262/2021
LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

A Prefeitura Municipal de PALHOÇA, por força da Lei Municipal Complementar Nº 018/2002, concede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO:

NOME/NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ Nº.:
ALTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 12.519.364/0001-61

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S)
4689.3/99.00 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE
4729.6/99.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4741.5/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
4742.3/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4743.1/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
4744.0/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744.0/02.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS
4744.0/06.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO
4744.0/99.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4751.2/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
4752.1/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO
4753.9/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
4754.7/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4754.7/03.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
4756.3/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS
4759.8/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS
4759.8/99.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4761.0/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761.0/03.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763.6/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763.6/02.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4763.6/03.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS
4763.6/04.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING
4763.6/05.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS
4772.5/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
4773.3/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS
4782.2/02.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
4783.1/02.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA
4789.0/04.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO
4789.0/05.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
4789.0/07.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
4789.0/08.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM
4789.0/99.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
7020.4/00.00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA
7112.0/00.00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA
7119.7/01.00 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA
7119.7/02.00 ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS
7119.7/99.00 ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
7490.1/03.00 SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS
7739.0/99.00 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
8299.7/99.00 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE
8599.6/04.00 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

SECRETARIA DA RECEITA
Diretoria de Fiscalização Tributária

ALVARÁ DE LICENÇA 4262/2021
LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

A Prefeitura Municipal de PALHOÇA, por força da Lei Municipal Complementar Nº 018/2002, concede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO:

NOME/NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ Nº.:
ALTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 12.519.364/0001-61

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S)
8599.6/99.00 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
08 as 18 HS.

Publicidade: 2 - Não
Area Publicidade: 0,000

Código Cadastro Econômico

26855

 

VÁLIDO ATÉ
31/12/2021

Alvará emitido por :ALTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Data: 17/03/2021
Hora: 13:36:13

A validação deste documento pode ser efetuada através do site http://www.palhoca.atende.net por meio do código 
de controle 4262/2021.

Esse alvará é de finalidade Mercantil, não dispensando as licenças exigidas pelos demais órgãos Federativos para exploração da atividade. A 
validade deste documento está condicionada à comprovação de pagamento da TLL/TFF. 

Informar, ao Cadastro Mobiliário, qualquer alteração ou baixa, como de nome razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de 
responsabilidade de sócio, de fusão, de incorporação, de cisão, de extinção e de baixa, até 30(trinta) dias, contados da data de alteração, de fusão, 
de incorporação, de cisão e de extinção; (Art.224 Inciso II - Lei 018/2002).

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL



Folha: 1

Código Nome Saldo atual

19 ATIVO     471.164,55

27 ATIVO CIRCULANTE     313.664,54

35 DISPONIBILIDADES     308.942,55

43 CAIXA     308.937,55

51 Caixa     308.937,55

60 BANCOS CONTA MOVIMENTO           5,00

78 Banco do Brasil           5,00

132 DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO       4.721,99

426 ESTOQUES       4.721,99

663 ATIVO NÃO CIRCULANTE     157.500,01

817 IMOBILIZADO     157.500,01

825 BENS E DIREITOS EM USO     200.000,00

833 Máquinas e Equipamentos     100.000,00

906 Softwares     100.000,00

957 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA     (42.499,99)

965 (-) Máquinas e Equipamentos     (20.833,33)

15393 (-) Softwares     (21.666,66)

1163 PASSIVO     471.164,55

1171 PASSIVO CIRCULANTE      14.164,15

1465 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS      14.164,15

1589 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS      14.164,15

1902 PATRIMÔNIO LÍQUIDO     457.000,40

1910 CAPITAL     300.000,00

1929 CAPITAL SOCIAL     300.000,00

1937 Capital Social Subscrito     500.000,00

5592 Capital Social a Integralizar    (200.000,00)

1953 RESERVAS       6.623,71

2003 RESERVAS DE LUCROS       6.623,71

3832 Reserva de Lucros       6.623,71

2011 RESULTADO DO EXERCÍCIO     150.376,69

2054 RESULTADO DO EXERCÍCIO     150.376,69

11401 Lucros do Exercício     150.376,69

Contador

CPF: 020.832.989-77

CRC: SC-026904/O-0

Fabiano de Oliveira Dias

Assinado de forma digital

por FABIANO DE OLIVEIRA DIAS:02083298977

Dados: 2021.04.13 15:38:22 -03'00'

598578B0AA154DED

Sócio(a) Administrador(a)

CPF: 951.973.469-49

Cleber José Ferreira

contábil SCI VISUAL Sucessor



FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA
DIARIO

N° de Ordem 3

Contém este livro 15 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 15 e servirá de DIARIO n°
3, referente ao período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 sendo a data de
Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento eletrônico
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome: ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA

C.E.P.: 88135010

Endereço: RODOVIA BR 101, SN - LOTE 12 QUADRA10 COND LUMIS PQ

Bairro: PACHECOS

Cidade.: PALHOÇA / SC

Registrada na JUCESC sob n° 42204555439 e arquivado em 02/09/2010.
Inscrição Estadual n° 2256197717 e C.N.P.J. n° 12519364000161

PALHOÇA/SC, 29 de Junho de 2021

FABIANO DE OLIVEIRA DIAS
CONTADOR
C.P.F.:02083298977
R.G.:30995833 SSPSC
C.R.C.:SC026904/O-0

CLEBER JOSE FERREIRA
SOCIO ADMINISTRADOR
C.P.F.:95197346949
R.G.:3.093.804 SSP
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FOLHA: 15

TERMO DE ENCERRAMENTO
DIARIO

N° de Ordem 3

Contém este livro 15 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 15 e servirá de DIARIO n°
3, referente ao período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 sendo a data de
Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento eletrônico
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome: ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA

C.E.P.: 88135010

Endereço: RODOVIA BR 101, SN - LOTE 12 QUADRA10 COND LUMIS PQ

Bairro: PACHECOS

Cidade.: PALHOÇA / SC

Registrada na JUCESC sob n° 42204555439 e arquivado em 02/09/2010.
Inscrição Estadual n° 2256197717 e C.N.P.J. n° 12519364000161

PALHOÇA/SC, 29 de Junho de 2021

FABIANO DE OLIVEIRA DIAS
CONTADOR
C.P.F.:02083298977
R.G.:30995833 SSPSC
C.R.C.:SC026904/O-0

CLEBER JOSE FERREIRA
SOCIO ADMINISTRADOR
C.P.F.:95197346949
R.G.:3.093.804 SSP



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 2

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

02/09/2010

ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0455543-9 12.519.364/0001-61 01/09/2010

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

RUA GENERAL  VIEIRA DA ROSA, 500, CENTRO, FLORIANÓPOLIS, SC, 88.020-420

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS, FERRAGENS, 

FERRAMENTAS, MADEIRA, ARTEFATOS, PEDRAS PARA REVESTIMENTO, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE 

ÁUDIO E VÍDEO, MÓVEIS, ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS, 

PERSIANAS, ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, DE LIVROS, ARTIGOS DE PAPELARIA, BRINQUEDOS, ARTIGOS 

RECREATIVOS, ARTIGOS ESPORTIVOS, BICICLETAS, TRICICLOS PEÇAS E ACESSÓRIOS, ARTIGOS DE CAÇA, PESCA, CAMPING, DE 

EMBARCAÇÕES, VEÍCULOS RECREATIVOS, DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA, HIGIENE PESSOAL, ARTIGOS MÉDICOS, 

ORTOPÉDICOS, ARTIGOS DE VIAGEM, ARTIGOS DE RELOJOARIA, DE ANIMAIS VIVOS, DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 

ESTIMAÇÃO, PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS ELÉTRICOS, TINTAS E MATERIAIS 

PARA PINTURA, DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM, PEÇAS E ACESSÓRIOS 

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 

EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, 

TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS, ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA, 

ARQUITETURA, SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS; ALUGUEL DE OUTRAS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADES DE ENSINO; 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS, MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, INSTALAÇÃO DE OUTROS 

EQUIPAMENTOS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS DE ARMARINHO, ROUPAS E 

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, 

BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS, PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, 

OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPONENTES 

ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

AGROPECUÁRIO, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

INDUSTRIAL, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO/MÉDICO/HOSPITALAR, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

COMERCIAL; BOMBAS E COMPRESSORES; COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS, FERRAGENS E 

FERRAMENTAS, MATERIAL ELÉTRICO, CIMENTO, TINTAS, VERNIZES, MÁRMORES E GRANITOS, VIDROS, ESPELHOS, VITRAIS E 

MOLDURAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO, 

PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS FIOS E FIBRAS BENEFICIADOS.

Capital: R$

Capital Integralizado: R$

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Microempresa Indeterminado

 500.000,00

(QUINHENTOS MIL REAIS)

 500.000,00

(QUINHENTOS MIL REAIS)

Término do

MandatoEspécie de SócioParticipação no capital(R$) AdministradorNome/CPF ou CNPJ

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Eu,

Conferi e assino.

Florianópolis - SC, quinta-feira, 30 de setembro de 2021

RENATA DA SILVA WIEZORKOSKI

SECRETÁRIA GERAL EM EXERCÍCIO

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 248648/2021-01  na consulta de processos.



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 2 de 2

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

02/09/2010

ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0455543-9 12.519.364/0001-61 01/09/2010

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

WELLERSON FERREIRA CAMARGO

113.272.879-78

 500.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX

Término do MandadoNome/CPF

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CLEBER JOSE FERREIRA

951.973.469-49

XXXXXXXXXX

Situação

Status

Último Arquivamento

20218370334

ALTERAÇÃO

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

11/08/2021

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

Eu,

Conferi e assino.

Florianópolis - SC, quinta-feira, 30 de setembro de 2021

RENATA DA SILVA WIEZORKOSKI

SECRETÁRIA GERAL EM EXERCÍCIO



Nome (razão social): ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 12.519.364/0001-61

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 210140112026580
Data de emissão: 16/08/2021 14:47:18
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

15/10/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 26/08/2021 14:55:43



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 12.519.364/0001-61 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:05:07 do dia 20/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/11/2021.
Código de controle da certidão: A6B5.09DC.C9F5.A24D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.519.364/0001-61
Razão Social:ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Endereço: ROD BR-101 SN LT 12 QD 10 SL 01 / PACHECOS / PALHOCA / SC / 88135-

010

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/09/2021 a 19/10/2021 
 
Certificação Número: 2021092000532620502062

Informação obtida em 30/09/2021 17:07:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 11/08/2021   Data dos Efeitos 02/08/2021
Arquivamento 20218370334 Protocolo 218370334 de 11/08/2021 NIRE 42204555439
Nome da empresa ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 241185264704588
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

13/08/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx5GKGTiDk_zVg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 95197346949-CLEBER JOSE FERREIRA
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 11/08/2021   Data dos Efeitos 02/08/2021
Arquivamento 20218370334 Protocolo 218370334 de 11/08/2021 NIRE 42204555439
Nome da empresa ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
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13/08/2021

 
 
 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
 
 

Eu, CLEBER JOSE FERREIRA, SOLTEIRO, CONTADOR, inscrito no 
Conselho Regional de Contabilidade / SC sob n 027934-O, portador da Carteira de 
Identidade n 3093804, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob n 951.973.469-49, 
residente e domiciliado na Rua GENERAL VIEIRA DA ROSA, 500,  CENTRO, 
FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 88020-420, DECLARO sob as penas da Lei penal e, sem 
prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que as cópias dos documentos abaixo 
relacionados são AUTÊNTICOS e condizem com os documentos ORIGINAIS que me 
foram apresentados. 

 
Documentos apresentados: 
 

1. CARTEIRA DE IDENTIDADE  nº 6.805.121 órgão expedidor SSP –SC, de 
WELLERSON FERREIRA CAMARGO - 01 página ; 

2. CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 032118/O-8 , CRC-SC , de 
ANDERSON MAGNO FERREIRA 

3. ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 da SOCIEDADE ALTA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, assinado – 03 páginas; 

 
 

Por ser expressão da verdade, firma essa declaração, nesta data, através de sua 
assinatura digital 

 
 
 

Florianópolis,  02 de agosto de 2021 
 
 
 

CLEBER JOSE FERREIRA 
CPF: 951.973.469-49 

 
 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx5GKGTiDk_zVg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 95197346949-CLEBER JOSE FERREIRA



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 11/08/2021   Data dos Efeitos 02/08/2021
Arquivamento 20218370334 Protocolo 218370334 de 11/08/2021 NIRE 42204555439
Nome da empresa ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
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Cpf: 95197346949 - CLEBER JOSE FERREIRA - Assinado em 11/08/2021 s 14:56:22

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42204555439
CNPJ 12.519.364/0001-61
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/08/2021
SOB N: 20218370334

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
218370334 - 11/08/2021PROTOCOLO
ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDANOME DA EMPRESA

218370334           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 18/02/2019
Arquivamento 20197126898 Protocolo 197126898 de 14/02/2019 NIRE 42204555439
Nome da empresa ALTA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 126743468793905
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

18/02/2019
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Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 126743468793905
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2019 por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

18/02/2019



 
 

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos, para fins de acervo técnico, que a Empresa ALTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua: 

RODOVIA: BR101, SN, SALA 01, GALPAO LOTE 12 QUADRA 10 COND, Bairro PACHECOS - PALHOÇA, SC, 

CEP: 88135010, inscrita no CNPJ: 12.519.364/0001-61 e Inscrição Estadual Nº 256197717, forneceu para a empresa 

GTX MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, Inscrito no CNPJ sob nº37.596.389/0001-90, com sede em Palhoça 

– SC, cumprindo todas as condições que foram impostas no quanto relativo aos prazos dos atendimentos solicitados, 

qualidade e garantia do serviço. 

Itens: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UND 

01 Roçadeira Reboque 95CM 01 UND 

02 Perfurador de Solo 2,5 Hp 04 UND 

03 Arado Sulcador 01 UND 

04 Raspadeira Agrícola / Scraper 3,10 m³ 01 UND 

05 Grade niveladora 02 UND 

06 Roçadeira hidraulica 03 UND 

07 Máquina Ensiladeira 03 UND 

08 Medidor de PH de bancada 01 UND 

09 Carreta agricola 04 UND 

10 Guicho 02 UND 

 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 
 

Palhoça - SC, 17 de junho de 2021 

 

 

 

 

 

 
 

GTX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI – ME 

37.596.389/0001-90 

MARINA MENDES GERTRUDES 

EMPRESÁRIA 

RG: 5499785 – SSP/SC 

CPF: 097.708.259-80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



GTX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI – ME 
37.596.389/0001-90 
R. NELSON MARTINS, 1171, EDIFICIO GUSTAVO KIRCHNER, SALA 2, CENTRO – PALHOÇA/SC, CEP: 88131-300 



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 1062632

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: ALTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 12.519.364 
Certidão emitida às 15:59 de 17/09/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;
5) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1062632 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 17/09/2021  0011491894 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Palhoça 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   8792506  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Palhoça,   com   distribuição   anterior   à   data   de   16/09/2021,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 ALTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, portador do CNPJ: 12.519.364/0001-61. ************************************ 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Palhoça, sexta-feira, 17 de setembro de 2021. 

                0011491894 
 PEDIDO N°:  



Palhoça, 13 de abril de 2021. 

À 

At.: Comissão Permanente de Licitações. 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

 

ALTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede à Rodovia BR101, S/N, Lote 12, Quadra 10, 

Condomínio Lumis, Bairro Pachecos – Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 12.519.364/0001-61, 

de conformidade com o item (Qualificação Econômico – Financeira) da CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA, vem pela presente demonstrar os índices solicitados conforme segue: 

 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo          (313.664,54 + 0,00) 

ILG = ------------------------------------------------------  =  R$ .................................................=  22,14 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo                     (14.164,15 + 0,00) 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

Ativo Circulante                  (313.664,54) 

ICL=  -------------------------------------------------------  = R$ ................................................=  22,14 

Passivo Circulante        (14.164,15) 

 

c) Índice de Solvência Geral (ISG): 

Ativo Total                             (471.164,55) 

ISG = -------------------------------------------------------- = R$ ...............................................=  33,26 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante                    (14.164,15 + 0,00) 

 

 

 

Por oportuno informamos que os índices acima foram calculados com base no Balanço Patrimonial 

encerrado em 31 de dezembro de 2020. 

 

 

 

ALTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA     LDJ CONTABILIDADE 

     Cleber José Ferreira      Fabiano de Oliveira Dias 

 CPF: 951.973.469-49            CRC: 026904/O-0 

 





















































































 SUPORTE  ALTURA MAX.  COMPRIMENTO 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.262.411/0001-03
Razão Social: ARGOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/07/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/03/2022
FGTS 29/10/2021
Trabalhista Validade: 21/03/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/11/2021
Receita Municipal Validade: 26/01/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2021 08:23 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.262.411/0001-03
Razão Social: ARGOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:23 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.262.411/0001-03
Razão Social: ARGOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:23 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.262.411/0001-03
Razão Social: ARGOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:23 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.262.411/0001-03
Razão Social: ARGOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:23 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



100

ÁREA UTILIZADA (m²)

ATIVIDADE PRINCIPAL

CNAE: 4663-0/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS, SD

PARA ESTABELECER NA

RUA BAHIA, 1447,SALA, DO SALTO, 89031-000

NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CMC

148051

CONCEDIDO A

ARGOS LTDA

BDBBEDF0CE05A5CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:

DATA DO PAGAMENTO DA TAXA DE LICENÇA:

14/06/2021OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO DO ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL.

09/06/2021

 INÍCIO DA ATIVIDADE

Normal

REGIME DE TRIBUTAÇÃO

42.262.411/0001-03

CNPJTipo da empresa

MATRIZ

ATIVIDADE SECUNDÁRIA

CNAE: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SD
CNAE: 4530-7/04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SD
CNAE: 4613-3/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS, SD
CNAE: 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS, SD
CNAE: 4649-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, SD
CNAE: 4649-4/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS, SD
CNAE: 4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, SD
CNAE: 4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, SD
CNAE: 4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS, SD
CNAE: 4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS, SD
CNAE: 4665-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS, SD
CNAE: 4669-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS, SD
CNAE: 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E 
PEÇAS, SD
CNAE: 4671-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS, SD
CNAE: 4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, SD
CNAE: 4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SD
CNAE: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SD

DOCUMENTO VÁLIDO PARA FUNCIONAR SE ATENDIDOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS

 1. Lei Estadual N° 16.157/2013 e Decreto Estadual N° 1.957/2013.

 2. Lei complementar municipal N° 751/2010 - Código de Zoneamento, uso e ocupação do Solo

 3. Lei Municipal N° 2.047/1974 - Código de Posturas Municipais.

 4. Lei Complementar Municipal N°84/1995 - Código Municipal de Saúde.
 5. Lei Complementar Municipal N° 747/2010 - Código Municipal de Meio Ambiente

UE = Unidades de ensinoOF = Oficina de reparaçãoCE = Caixa eletrônico

UA = Unidade de atendimento avançadaGM = GaragemCB = Unidade de abastecimento de combustíveis

SD = SedeEA = Escritório administrativoAT = Antena de transmissão

PE = Ponto de exposiçãoDF = Depósito FechadoAL = Almoxarifado

PD = Centro de processamento de dadosCT = Centro de treinamentoAF = Atendimento/Funcionários

SIGLAS

DATA DE EMISSÂO: 17/09/2021 VÁLIDO ATÉ: 30/04/2022

ALVARÁ -
Alvará de Localização e

Funcionamento

2021



21/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 42.262.411/0001-03
Razão Social: ARGOS LTDA
Endereço: RUA BAHIA 1447 / DO SALTO / BLUMENAU / SC / 89031-001

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2021 a 14/08/2021 
 
Certificação Número: 2021071600435297270375

Informação obtida em 21/07/2021 10:12:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARGOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.262.411/0001-03
Certidão nº: 22364607/2021
Expedição: 21/07/2021, às 11:13:20
Validade: 16/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ARGOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 42.262.411/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 24/09/2021   Data dos Efeitos 20/09/2021
Arquivamento 20217997864 Protocolo 217997864 de 22/09/2021 NIRE 42206615404
Nome da empresa ARGOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 201456725424780
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/09/2021Renata da Silva Wiezorkoski -  Secretária-geral em exercício

24/09/2021

Folha: 1

Código Nome Saldo atual /

movimento

17 ATIVO      10.000,00

23 CIRCULANTE      10.000,00

30 DISPONIVEL      10.000,00

46 CAIXA      10.000,00

52 CAIXA GERAL      10.000,00

1092 PASSIVO      10.000,00

1548 PATRIMONIO LIQUIDO      10.000,00

1554 CAPITAL SOCIAL      10.000,00

1561 CAPITAL SUBSCRITO      10.000,00

1577 CAPITAL SOCIAL      10.000,00

TECNICO CONTABIL

CPF: 009.922.129-28

CRC: SC/2022/038332

CAROLINE LUSTOZA BOOS

Assinado de forma digital

por CAROLINE LUSTOZA BOOS:00992212928

Dados: 2021.07.23 14:12:54 -03'00'

763F2106093AE47E

Sócio Administrador

CPF: 074.899.669-90

JONATHAN PEREIRA

Assinado de forma digital

por JONATHAN PEREIRA:07489966990

Dados: 2021.07.23 14:13:03 -03'00'

763F2101145EA64C

contábil SCI VISUAL Sucessor

23/07/2021 14:13:04

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6iTWuWhXAMYQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 07489966990-JONATHAN PEREIRA|00992212928-CAROLINE LUSTOZA BOOS



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 24/09/2021   Data dos Efeitos 20/09/2021
Arquivamento 20217997864 Protocolo 217997864 de 22/09/2021 NIRE 42206615404
Nome da empresa ARGOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 201456725424780
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/09/2021Renata da Silva Wiezorkoski -  Secretária-geral em exercício

24/09/2021

Cpf: 07489966990 - JONATHAN PEREIRA - Assinado em 23/09/2021 s 15:13:41

Cpf: 00992212928 - CAROLINE LUSTOZA BOOS - Assinado em 23/09/2021 s 15:14:37

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42206615404
CNPJ 42.262.411/0001-03
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/09/2021
SOB N: 20217997864

223 - BALANCOEVENTO
223 - BALANCOATO
217997864 - 22/09/2021PROTOCOLO
ARGOS LTDANOME DA EMPRESA

217997864           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ



Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ARGOS LTDA

CPF/CNPJ: 42.262.411/0001-03

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:17:09 do dia 20/09/2021 , com validade até o dia 20/10/2021.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 9V7mQgjuWay03N8V1ejn

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
42.262.411/0001-03
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/06/2021 

 
NOME EMPRESARIAL 
ARGOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R BAHIA 

NÚMERO 
1447 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
89.031-001 

BAIRRO/DISTRITO 
DO SALTO 

MUNICÍPIO 
BLUMENAU 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
L.ACONTABILIDADE@TERRA.COM.BR 

TELEFONE 
(47) 3036-8200 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/06/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/09/2021 às 16:00:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 42.262.411/0001-03
NOME EMPRESARIAL: ARGOS LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JONATHAN PEREIRA
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 01/09/2021 às 16:00 (data e hora de Brasília).



JONATHAN PEREIRAR AMANDA TEREZA FELSKY 146GLORIA89025-410 BLUMENAU SC

PaguecomPix

VencimentoPeríodo de Usode 21/06/2021 a 20/07/2021 15/08/2021

Acesse sua conta e outros serviços:No App Minha ClaroNa internet - minhaclaro.com.brAtendimento Claro 1052, ou *1052# pelo celular.Ouvidoria, ligue 08007010180Para fatura em braille, ligue 1052Para deficiente auditivo, ligue 08000362323AEEEEEEEEEEEEEEEEEEEBVeja aqui o que está sendo cobrado:F F1.Plano Contratado 77,99R$F F77,99Total R$F FCEEEEEEEEEEEEEEEEEEED
Valor pago na última conta: R$ 77,991.Plano Contratado 47 98804 1523 Valor R$Oferta Conjunta Claro MIX 119,99Aplicativos Digitais -Claro Pós 8GB (160) -Desconto Relacionamento (vigente até 03/12/2021) -42,00Serviços Inclusos no seu Plano8GB de internetExtraplay Compartilhado 8GBLigações locais e LDN ilim. para qualquer operadoraPassaporte Américas (válido para linha titular)Promoção Apps ilimitadosTorpedos ilim. nacionais para qualquer operadoraAEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEBSub Total - Plano Contratado R$ 77,99F FCEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEDR$ 77,99Total a Pagar

Prezado Cliente,Este boleto n?o quita debitos de meses anteriores.
Pague sua conta nos Bancos e Locais credenciados.Encargos por atraso serão cobrados na próxima conta. Contribuições para o FUST e FUNTTEL (1% e 0,5% do valor dosserviços) não repassados ao cliente. Central de Atendimento da Anatel: 1331 - Ao ligar, informe o nº da reclamação registrada na prestadora. AAutenticação Mecânica:Para uso do banco

Sr. Caixa, receber pagamento em dinheiro.APague sua conta nos bancos credenciados preferencialmente: Itaú, HSBC, Banco do Brasil, Santander e outros.EEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEETotalCliente Código Débito Automático Período de Uso VencimentoFFFa R$ 77,99 15/08/21JONATHAN PEREIRA 113977727 21/06/21 20/07/21Claro PR / SC84820000000-0 | 77990163202-2 | 10815113977-8 | 72703914122-1Autenticac?o Mecanica solicitamos n?o rasurar, dobrar ou perfuraresta parte da fatura, para n?o danificar o codigo de barras.<wnNwNwNnwNnnWWnnnWWnnnWWnnnwWNnNnWwnwNWnwNNnwwWnnNnNwwNwnNNwWnnwNWnwnNWNnnwnwnWNnnnWWnwnNWNNwwnNwnwNNnwnWnWnnW>



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 09/06/2021
Arquivamento 20218806744 Protocolo 218806744 de 09/06/2021 NIRE 42206615404
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09/06/2021

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
ARGOS LTDA

JONATHAN PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/09/1994,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nº 074.899.669-90, CARTEIRA DE IDENTIDADE
nº 5901185, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA BAHIA,
1447, DO SALTO, BLUMENAU, SC, CEP 89031001, BRASIL.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições
e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: ARGOS LTDA.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA BAHIA,
1447, DO SALTO, BLUMENAU, SC, CEP 89.031-001.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO POR ATACADO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES,
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMÉRCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS,
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMÉRCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO,COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICOLOS E
OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO E
AGRÍCOLA; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-
HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS,, COMÉRCIO
ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES ; PARTES E PEÇAS,
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES E
PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS,
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL,
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREGISTA DE EXTINTORES NOVOS E
USADOS..

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T56RkpDVZU2xQTAa_S-J-C3boe8PKRL_Vbo
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 07489966990-JONATHAN PEREIRA
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
ARGOS LTDA

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO
POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMÉRCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E
FERRAGENS, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAS
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS,
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO,COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS,
TRICICOLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS, COMÉRCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, COMÉRCIO
VAREJISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO E AGRÍCOLA; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA
DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS,,
COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES ; PARTES E
PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS;
PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS
DERIVADOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
EM GERAL, COMÉRCIO ATACADISTA E VAREGISTA DE EXTINTORES
NOVOS E USADOS..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta - O capital social será de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em
10.000 (Dez Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, que ficarão
distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIO Nº de Quotas Valor Percentual

JONATHAN PEREIRA 10000 R$ 10.000,00 100 %

TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 100 %

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios em moeda
corrente do país.
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
ARGOS LTDA

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida  ISOLADAMENTE a(o)
Sócio(a) JONATHAN PEREIRA  que representará(ão) legalmente a sociedade e
poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12 o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO FORO

Cláusula Nona – As partes elegem o foro BLUMENAU - SANTA CATARINA para
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual,bem como
para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima – O(s) sócio(s) declaram que a sociedade se enquadra como Empresa
de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no
§ 4º do art. 3º da mencionada lei.

DO PRO LABORE
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
ARGOS LTDA

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

DA REGÊNCIA SUPLETIVA

Cláusula Décima Segunda - Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade
pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053
do Código Civil.

 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula Décima Terceira - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via
única.

BLUMENAU, 9 de junho de 2021.

 JONATHAN PEREIRA
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ARGOS LTDA IM: 148051
IE: 261123939

Rua Bahia, 1447 - do Salto - Blumenau/SC CNPJ: 42.262.411/0001-03

propostas@portaldasatas.com.br | (47) 3057-3930

DADOS BANCÁRIOS

AGÊNCIA: 3069 BANCO: SICOOB
CONTACORRENTE: 304012-7 CÓD BANCO: 756

Blumenau, 29 de Setembro de 2021.

Jonathan Pereira
Responsável Legal
RG: 5.901.185

mailto:propostas@portaldasatas.com.br


ARGOS LTDA
CNPJ 42.262.411/0001-03 - IE: 261.123.939

Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto, Blumenau – SC, CEP 89031-001
(47) 3057-3930 – propostas@portaldasatas.com.br

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Á pregoeira e equipe de apoio

ARGOS LTDA, sob o CNPJ nº 42.262.411/0001-03, sediada na Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto,
Blumenau/SC, CEP 89031-001, através de seu representante legal infra-assinado, que:

( X ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em
cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III,
do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) JONATHAN PEREIRA,
Portador(a) do RG sob nº 5.901.185 SSP-SC e CPF nº 074.899.669-90, cuja função/cargo é sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato
seja encaminhado para o seguinte endereço:



ARGOS LTDA
CNPJ 42.262.411/0001-03 - IE: 261.123.939

Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto, Blumenau – SC, CEP 89031-001
(47) 3057-3930 – propostas@portaldasatas.com.br

E-mail: propostas@portaldasatas.com.br

Telefone: (47) 3057-3930

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) JONATHAN PEREIRA, portador(a) do CPF/MF sob n.º
074.899.669-90, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 046/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Blumenau, 10 de Setembro de 2021.

JONATHAN PEREIRA
Representante Legal
CPF: 074.899.669-90
RG: 5.901.185 SSP-SC



ARGOS LTDA
CNPJ 42.262.411/0001-03 - IE: 261.123.939

Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto, Blumenau – SC, CEP 89031-001
(47) 3057-3930 – propostas@portaldasatas.com.br

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP

ARGOS LTDA, sob o CNPJ nº 42.262.411/0001-03, sediada na Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto,
Blumenau/SC, CEP 89031-001, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas da
Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

Blumenau, 20 de Setembro de 2021.

JONATHAN PEREIRA
Representante Legal
CPF: 074.899.669-90
RG: 5.901.185 SSP-SC



ARGOS LTDA
CNPJ 42.262.411/0001-03 - IE: 261.123.939

Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto, Blumenau – SC, CEP 89031-001
(47) 3057-3930 – propostas@portaldasatas.com.br

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

ARGOS LTDA, sob o CNPJ nº 42.262.411/0001-03, sediada na Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto,
Blumenau/SC, CEP 89031-001, através de seu representante legal infra-assinado, declara, que estou ciente
e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital.

Blumenau, 20 de Setembro de 2021.

JONATHAN PEREIRA
Representante Legal
CPF: 074.899.669-90
RG: 5.901.185 SSP-SC



ARGOS LTDA
CNPJ 42.262.411/0001-03 - IE: 261.123.939

Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto, Blumenau – SC, CEP 89031-001
(47) 3057-3930 – propostas@portaldasatas.com.br

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ARGOS LTDA, sob o CNPJ nº 42.262.411/0001-03, sediada na Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto,
Blumenau/SC, CEP 89031-001, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas da
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Blumenau, 20 de Setembro de 2021.

JONATHAN PEREIRA
Representante Legal
CPF: 074.899.669-90
RG: 5.901.185 SSP-SC



ARGOS LTDA
CNPJ 42.262.411/0001-03 - IE: 261.123.939

Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto, Blumenau – SC, CEP 89031-001
(47) 3057-3930 – propostas@portaldasatas.com.br

DECLARAÇÃO DE EMPREGADO MENOR

ARGOS LTDA, sob o CNPJ nº 42.262.411/0001-03, sediada na Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto,
Blumenau/SC, CEP 89031-001, através de seu representante legal infra-assinado, declara, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27
de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

Blumenau, 20 de Setembro de 2021.

JONATHAN PEREIRA
Representante Legal
CPF: 074.899.669-90
RG: 5.901.185 SSP-SC



ARGOS LTDA
CNPJ 42.262.411/0001-03 - IE: 261.123.939

Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto, Blumenau – SC, CEP 89031-001
(47) 3057-3930 – propostas@portaldasatas.com.br

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

ARGOS LTDA, sob o CNPJ nº 42.262.411/0001-03, sediada na Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto,
Blumenau/SC, CEP 89031-001, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital do
Pregão Eletrônico, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira independente pelo
(Licitante) e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico,não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico, não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato
do Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante
antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Blumenau, 20 de Setembro de 2021.

JONATHAN PEREIRA
Representante Legal
CPF: 074.899.669-90
RG: 5.901.185 SSP-SC



ARGOS LTDA
CNPJ 42.262.411/0001-03 - IE: 261.123.939

Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto, Blumenau – SC, CEP 89031-001
(47) 3057-3930 – propostas@portaldasatas.com.br

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

ARGOS LTDA, sob o CNPJ nº 42.262.411/0001-03, sediada na Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto,
Blumenau/SC, CEP 89031-001, através de seu representante legal infra-assinado, declara, que não possuo,
em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Blumenau, 20 de Setembro de 2021.

JONATHAN PEREIRA
Representante Legal
CPF: 074.899.669-90
RG: 5.901.185 SSP-SC



ARGOS LTDA
CNPJ 42.262.411/0001-03 - IE: 261.123.939

Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto, Blumenau – SC, CEP 89031-001
(47) 3057-3930 – propostas@portaldasatas.com.br

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

ARGOS LTDA, sob o CNPJ nº 42.262.411/0001-03, sediada na Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto,
Blumenau/SC, CEP 89031-001, através de seu representante legal infra-assinado, declara, que, conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Blumenau, 20 de Setembro de 2021.

JONATHAN PEREIRA
Representante Legal
CPF: 074.899.669-90
RG: 5.901.185 SSP-SC



ARGOS LTDA
CNPJ 42.262.411/0001-03 - IE: 261.123.939

Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto, Blumenau – SC, CEP 89031-001
(47) 3057-3930 – propostas@portaldasatas.com.br

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM

ARGOS LTDA, sob o CNPJ nº 42.262.411/0001-03, sediada na Rua Bahia, nº 1.447, Bairro do Salto,
Blumenau/SC, CEP 89031-001, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas da
Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

Blumenau, 20 de Setembro de 2021.

JONATHAN PEREIRA
Representante Legal
CPF: 074.899.669-90
RG: 5.901.185 SSP-SC



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 1039133

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: ARGOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 42.262.411 
Certidão emitida às 16:16 de 01/09/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;
5) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1039133 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download


 09/09/2021  0011460757 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Blumenau 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   0  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Blumenau,   com   distribuição   anterior   à   data   de   08/09/2021,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 ARGOS LTDA, portador do CNPJ: 42.262.411/0001-03. *************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte 
 da Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 d)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais: 
 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de 
 registros cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico  finalmente que o valor de R$ 11,44, foi pago através de GRJR. 

             Esta   certidão   terá   validade   de   60   dias,   se   emitida   em   única   via,   sem   rasuras   e   mediante   assinatura   do 
 Distribuidor Judicial. 

 Blumenau, quinta-feira, 9 de setembro de 2021. 

                0011460757 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 1039133

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: ARGOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 42.262.411 
Certidão emitida às 16:16 de 01/09/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;
5) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1039133 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download


 09/09/2021  0011460757 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Blumenau 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   0  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Blumenau,   com   distribuição   anterior   à   data   de   08/09/2021,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 ARGOS LTDA, portador do CNPJ: 42.262.411/0001-03. *************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte 
 da Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 d)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais: 
 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de 
 registros cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico  finalmente que o valor de R$ 11,44, foi pago através de GRJR. 

             Esta   certidão   terá   validade   de   60   dias,   se   emitida   em   única   via,   sem   rasuras   e   mediante   assinatura   do 
 Distribuidor Judicial. 

 Blumenau, quinta-feira, 9 de setembro de 2021. 

                0011460757 
 PEDIDO N°:  



17/09/2021 15:43 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.262.411/0001-03
Razão Social:ARGOS LTDA
Endereço: RUA BAHIA 1447 / DO SALTO / BLUMENAU / SC / 89031-001

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/09/2021 a 10/10/2021 
 
Certificação Número: 2021091101000184694962

Informação obtida em 17/09/2021 15:38:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



13/10/2021 15:39 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.262.411/0001-03
Razão Social:ARGOS LTDA
Endereço: RUA BAHIA 1447 / DO SALTO / BLUMENAU / SC / 89031-001

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/09/2021 a 29/10/2021 
 
Certificação Número: 2021093001213362076956

Informação obtida em 13/10/2021 15:39:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



30/07/2021 Consulta Inscrição e Situação Cadastral

https://www.blumenau.sc.gov.br/carneweb/consultaempresa.aspx 1/1

 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  
 

CMC 
148051

CNPJ 
42.262.411/0001-03

Data de Abertura 
09/06/2021

Data de Encerramento 

 
Nome Empresarial 
ARGOS LTDA

 
Nome Fantasia do Estabelecimento 

 
Código Auxiliar e Descrição da Atividade Econômica Principal 
46.63-0/00-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS

 
Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundárias
45.30-7/01-SD - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
45.30-7/03-SD - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
45.30-7/04-SD - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
46.13-3/00-SD - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS
46.45-1/01-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS
46.49-4/01-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
46.49-4/03-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS
46.51-6/01-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
46.51-6/02-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
46.61-3/00-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS
46.64-8/00-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES
E PEÇAS
46.65-6/00-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS
46.69-9/01-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS
46.69-9/99-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E
PEÇAS
46.71-1/00-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS
46.79-6/99-SD - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
47.89-0/99-SD - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
 
 

Código e Descrição da Natureza Jurídica 
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

 
Logradouro 
RUA. BAHIA

Número 
1447

Complemento 
SALA

 
Bairro 
DO SALTO

Cep 
89031-000

Caixa Postal 

 
Município 
BLUMENAU

UF 
SC

 
Situação do Alvará 
ATIVO/NORMAL

Regime Tributação 
Normal

Emitido no dia 30/07/2021  às  16:09:32
Voltar    Imprimir



Nome (razão social): ARGOS LTDA
CNPJ/CPF: 42.262.411/0001-03

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 210140131365719
Data de emissão: 17/09/2021 15:36:50
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

16/11/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 17/09/2021 15:36:50



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ARGOS LTDA
CNPJ: 42.262.411/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:16:21 do dia 21/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/01/2022.
Código de controle da certidão: 9733.E628.B620.AA26
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 2º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta 
Certidão em nome do contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer 
importância que venha a ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.

ARGOS LTDANome:

CPF/CNPJ: 42.262.411/0001-03

148051CMC:

Endereço: BAHIA 1447, SALA, DO SALTO, BLUMENAU - SC, CEP 89031-000

26/01/2022Data Validade:

30/07/2021 16:06:46Data/Hora Emissão:

72EA05DD1E86F8A2C3DDC10D16F4D6A8Assinatura Digital:

91534507216Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARGOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.262.411/0001-03
Certidão nº: 26992263/2021
Expedição: 01/09/2021, às 16:07:06
Validade: 27/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ARGOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 42.262.411/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Previsão Faturamento 12 meses Posteriores - Matriz e Filiais 
 

Empresa: ARGOS LTDA 

Endereço: RUA BAHIA 1447 

Bairro: DO SALTO Cep: 89031-001 

Cidade: BLUMENAU 

CNPJ: 42.262.411/0001-03 

Insc. Estadual: 261.123.939 

Nat. Jurídica: 2062 

 

Mês / Ano Mercadorias p/revend Serviço Fórmula 3 Total Faturamento 

 Setembro / 2021 35.260,00 0,00 0,00 35.260,00 

 Outubro / 2021 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 

 Novembro / 2021 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00 

 Dezembro / 2021 36.000,00 0,00 0,00 36.000,00 

 Janeiro / 2022 36.000,00 0,00 0,00 36.000,00 

 Fevereiro / 2022 37.000,00 0,00 0,00 37.000,00 

 Março / 2022 38.000,00 0,00 0,00 38.000,00 

 Abril / 2022 39.000,00 0,00 0,00 39.000,00 

 Maio / 2022 39.000,00 0,00 0,00 39.000,00 

 Junho / 2022 40.100,00 0,00 0,00 40.100,00 

 Julho / 2022 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 

 Agosto / 2022 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 

 
Média do período 36.946,67 0,00 0,00 36.946,67 

 
Total do período 443.360,00 0,00 0,00 443.360,00 

 

 

Assinado de forma digital por 
CAROLINE LUSTOZA BOOS:00992212928 

em 09/09/2021 16:03:02  -03:00 
Série: 76 3f 21 06 09 3a e4 7e 

 

  CAROLINE LUSTOZA BOOS 

CPF - 009.922.129-28 

CRC - SC-038332/O-5 

 

Emitido em 09/09/2021 às 16:03:02  fiscal SCI VISUAL Suprema Gerencial 

 





Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.262.411/0001-03
Razão Social: ARGOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/07/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/01/2022
FGTS 14/08/2021
Trabalhista Validade: 25/01/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/09/2021
Receita Municipal Validade: 26/01/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/07/2021 16:20 de
CPF: 074.899.669-90      Nome: JONATHAN PEREIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

09/06/2021

ARGOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0661540-4 42.262.411/0001-03 09/06/2021

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

RUA BAHIA, 1447, DO SALTO, BLUMENAU, SC, 89.031-001

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO POR ATACADO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 

FERRAGENS, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO,COMÉRCIO ATACADISTA 

DE BICICLETAS, TRICICOLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO E AGRÍCOLA; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS,, COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES ; PARTES E 

PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E 

PRODUTOS DERIVADOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO ATACADISTA E 

VAREGISTA DE EXTINTORES NOVOS E USADOS.

Capital: R$

Capital Integralizado: R$

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Empresa de pequeno porte Indeterminado

 10.000,00

(DEZ MIL REAIS)

 10.000,00

(DEZ MIL REAIS)

Término do

MandatoEspécie de SócioParticipação no capital(R$) AdministradorNome/CPF ou CNPJ

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

JONATHAN PEREIRA

074.899.669-90

 10.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

Situação

Status

Último Arquivamento

42206615404

CONTRATO

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

09/06/2021

CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

BLASCO BORGES BARCELLOS

SECRETÁRIO GERAL

Eu,

Conferi e assino.

Florianópolis - SC, quinta-feira, 2 de setembro de 2021

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 232858/2021-01  na consulta de processos.



06/09/2021 SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública

sistemas3.sef.sc.gov.br/sintegra/consulta_empresa_pesquisa.aspx 1/1

SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de 
Santa Catarina

Cadastro Atualizado até: 6/9/2021

Data da Consulta: 6/9/2021

IDENTIFICAÇÃO *

CPF/CNPJ: 42262411000103 Inscrição Estadual: 261123939

Nome/Razão Estadual: ARGOS LTDA

ENDEREÇO

Logradouro: RUA: BAHIA

Número: 1447 Complemento: - Bairro: DO SALTO

UF: SC Município: BLUMENAU CEP: 89031001

Endereço Eletrônico: - Telefone: -

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Data de Início de Atividade: 14/07/2021

Situação Cadastral Atual: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 14/07/2021

Observações:

Regime de Apuração de ICMS: SIMPLES NACIONAL Enquadramento Fiscal: EPP

Código e Descrição da Atividade Econômica Principal :

4663000 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

Contribuinte credenciado a emitir os seguintes documentos eletrônicos abaixo:

- - Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 14/07/2021

Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundárias :

- 4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

- 4530704 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

- 4649403 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos

- 4669901 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

- 4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

- 4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

- 4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

- 4671100 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

- 4661300 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

- 4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédicohospitalar; partes e peças

- 4665600 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

- 4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

- 4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

- 4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

- 4530701 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

- 4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

- 4613300 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens

Observação:
 
 
 

Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado.
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.
 

Voltar para nova seleção de contribuinte
Acessar cadastro de outro Estado

http://sistemas3.sef.sc.gov.br/sintegra/consulta_empresa_pesquisa.aspx
http://www.sintegra.gov.br/


 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 17/09/2021 13:19:15 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ARGOS LTDA 
CNPJ: 42.262.411/0001-03 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 





 

 

Asus Indústria de Máquinas Agrícolas LTDA 

Rodovia Altino Arantes Km 55 – Batatais-SP – CEP 14.300-000 
CNPJ: 10.303.297/0001-18 I.E: 208.116.871-116 

Telefone: (16) 3661-9330 
E-mail: vendas.fehu@gmail.com 

 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA  

ROD NA RODOVIA ALTINO ARANTES KM 55  - S/N – BATATAIS/SP 

 

ANEXO II 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE 

À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISO DO PARNAÍBA –

CODEVASF 

Secretaria de Licitações – PR/SL 

SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I CEP 70.830.901 – Brasília-DF 

PROCESSO Nº 59500.001932/2021-14-e DOC 7E65B465 

Ref.: Edital nº 17/2021 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - EDITAL N.º 17/2021 e seus elementos 

técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para fornecimento, por 

Sistema de Registro de Preços – SRP, de tratores, implementos agrícolas e veículos destinados à 

implantação de ações de inclusão produtiva em diversos municípios localizados na área de 

atuação da Codevasf no Estado do Amapá, pelo valor global de R$319.200,00 (Trezentos e 

dezenove mil e duzentos reais) de acordo com a planilha de preços em Anexo, que é parte 

integrante desta proposta. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos/serviços no 

prazo fixado no Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) 

Nota(s) de Empenho pela CODEVASF. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de 

um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para a realização 

do contrato.  

  

LICITANTE: ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA 

RAZÃO SOCIAL:  ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA 

CNPJ: 10.303.297/0001-18 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 208.116.871.116 

REPRESENTANTE PROCURADORA GERAL:  AILA FERNANDA SANTOS BENVINDO 

RG: 1822751 SSP/DF CPF: 726.478.331-68 

ENDEREÇO:  ROD na Rodovia Altino Arantes Km 55 S/N ZONA RURAL – BATATAIS/S 

CEP: 14.300-001 TEL/FAX: (16) 3661-9330 CELULAR: (61) 99681-7676 

E-MAIL: vendas.fehu@gmail.com 

REFERÊNCIAS BANCÁRIAS PARA PAGAMENTO: 
Banco do Brasil 001 - Agência: 0351-4 - Conta corrente: 24585-2 

mailto:vendas.fehu@gmail.com
mailto:vendas.fehu@gmail.com


 

 

Asus Indústria de Máquinas Agrícolas LTDA 

Rodovia Altino Arantes Km 55 – Batatais-SP – CEP 14.300-000 
CNPJ: 10.303.297/0001-18 I.E: 208.116.871-116 

Telefone: (16) 3661-9330 
E-mail: vendas.fehu@gmail.com 

 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA  

ROD NA RODOVIA ALTINO ARANTES KM 55  - S/N – BATATAIS/SP 

 

 

Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material necessário à 

execução do objeto desta licitação.  

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar a entrega no prazo de 120 (cento 

e vinte) dias, a contar da data de assinatura do contrato.  

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde 

a data fixada para abertura das propostas (14/10/2021), representando um compromisso que 

pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo.  

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um 

contrato de obrigação entre as partes.  

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) Aila Fernanda Santos Benvindo, 

carteira de Identidade n.º 1822751, Órgão Expedidor SSP/DF, CPF n.º 726.478.331-68, 

residente e domiciliado(a) no Setor Habitacional Jardins Mangueiral, Quadra QC 06, Bloco E2, 

Apartamento 14, CEP 71.687-384, Jardim Botânico, Lago Sul – DF ao(a ̀) qual outorgamos os mais 

amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar 

contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório.  

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, 

e ainda, que concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus 

anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer 

natureza, incidentes sobre o fornecimento. 

Atenciosamente, 

Batatais/SP, 18 de outubro de 2021 

_______________________________________________ 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 

Procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 
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ANEXO II - PLANILHA DE PREÇOS 

À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISO DO PARNAÍBA –

CODEVASF 

Secretaria de Licitações – PR/SL 

SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I CEP 70.830.901 – Brasília-DF 

PROCESSO Nº 59500.001932/2021-14-e DOC 7E65B465 

Ref.: Edital nº 17/2021 

Prezados Senhores, 

A empresa ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

10.303.297/0001-18, com endereço à sediada na ROD na Rodovia Altino Arantes Km 55 S/N ZONA 

RURAL – BATATAIS/SP, através do seu representante Legal que abaixo subscreve, vem apresentar á 

está comissão de licitações – Planilha de Preços para o Fornecimento dos itens abaixo discriminados, 

conforme Termo de Referência, que integra o instrumento convocatório da licitação e epígrafe. 

1. PLANILHA DE PREÇOS: 

1.1 Atendendo ao Pregão Eletrônico n° 017/2021, apresentamos nossa planilha de preços 

conforme discriminado abaixo: 

  

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

15 328523 Roçadeira Hidráulica central e 
lateral - Circuito hidráulico 
independente; acoplamento ao 
sistema hidráulico de 03 pontos e 
acionamento pela tomada de força 
540 rpm; roda reguladora de 
profundidade; navalhas em aço 
mais 01 jogo para reposição; 
largura trabalho (corte) 1700 mm, 
mínimo 02 (duas) facas, proteção 
lateral em chapas de aço, altura de 
corte mínimo 5 a 20 cm, cardam 
com protetor incluso. Montada 
pronta para ser utilizada com todos 
os fluidos e lubrificantes inclusos. 
Padronização visual conforme 
Anexo III. Garantia mínima de 12 
(doze) meses. 
Marca: ASUS 
Modelo: RTD 1.7 

UND 28 R$11.400,00 R$319.200,00 

Valor Total dos Itens  R$319.200,00 

Valor Total por Extenso dos Itens: Trezentos e dezenove mil e duzentos reais 
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2. DECLARAÇÕES: 

 Valor Total dos itens: R$319.200,00 

 Valor Total dos Itens por Extenso:  Trezentos e dezenove mil e duzentos reais 

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

 Garantia: 12 meses; 

 Prazo de Entrega: 120 (cento e vinte) dias; 

 Nos preços unitários propostos, estão incluídos todos os custos, transporte carga e descarga 

do material, seguro, testes de fábrica e do campo, mão-de-obra, leis sociais, tributos (ICMS, 

PIS, COFINS, IRRF E IPI) e quaisquer encargos/taxas que incidam ou venham a incidir, direta 

ou indiretamente, nos fornecimentos objeto deste Edital. No caso de omissão, considerar-se-

ão como inclusos nos preços. 

 Declaramos ter total e completo conhecimento das disposições constantes do Edital bem 

como de seus anexos e minuta contratual, estando em pleno acordo com estes. 

 Declaramos que possuímos Assistência Técnica de acordo com o edital e seus anexos 

3. DADOS BANCÁRIOS: 

Banco do Brasil 001 - Agência: 0351-4 - Conta corrente: 24585-2 

Atenciosamente, 

Batatais/SP, 18 de outubro de 2021 

_______________________________________________ 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 

Procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 
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1. A  ASUS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA,  garante que os 
implementos agrícolas e respectivas peças, de sua fabricação, aqui denomina-
dos simplesmente PRODUTO, estão livres de defeitos, tanto na sua construção 
como na qualidade do material; 

2. As questões relativas a concessão da Garantia serão reguladas segundo os 
seguintes princípios:

2.1 A Garantia constante deste certificado será válida pelo prazo de 6 (seis) 
meses, contado da data de emissão da nota fiscal do PRODUTO ao consumidor 
agricultor; 

3. Esta Garantia abrange somente o PRODUTO que for adquirido, novo, pelo 
consumidor agricultor, diretamente do Revendedor Autorizado ou da ASUS.

3.1 Ressalvada a hipótese do subitem seguinte, a Garantia ao consumidor 
agropecuarista será prestada por intermédio do revendedor da ASUS.

3.2 Se o produto for vendido a consumidor agropecuarista, que não seja re-
vendedor da ASUS, o direito à garantia subsistirá, devendo neste caso ser exer-
cida diretamente pela ASUS nos termos deste certificado.

 4. A Garantia não será concedida se ocorrer qualquer dano no PRODUTO, 
no seu desempenho, causado por negligência, imprudência ou imperícia do seu 
operador; 

5. Igualmente, a Garantia não será concedida se o PRODUTO, após a venda, 
vier a sofrer qualquer transformação, beneficiamento, montagem ou outra mo-
dificação, ou se for alterada a finalidade a que se destina. 

6. O PRODUTO trocado ou substituído ao abrigo desta Garantia será de pro-
priedade da ASUS devendo-lhe ser entregue, cumpridas as exigências legais 
aplicáveis, sendo que as despesas de remessa/retorno correm por conta do ad-
quirente.

7. A garantia mencionada acima será prestada exclusivamente por técnicos 
da ASUS no menor tempo possível, assegurando a troca imediata de tais peças 
com defeito, sendo que a empresa mantém um amplo estoque de reposição a 
pronta entrega; 

8. Em cumprimento à sua política de constante evolução, a ASUS subme-
te, permanentemente, os seus produtos a melhoramentos e modificações, sem 
que isto constitua obrigação para a ASUS de fazer o mesmo em produtos ou 
modelos anteriormente vendidos.

CERTIFICADO DE GARANTIA

1
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Obrigado. Você acaba de adquirir o implemento fabricado com o que há de 
mais moderno em tecnologia e eficiência no mercado. Garantido pela consagra-
da marca ASUS.

As roçadeiras ASUS foram concebidas visando efetuar a limpeza nas entre-li-
nhas de culturas e roçadas em geral.

Projetadas em quatro versões, se adaptam em pequenos e grandes tratores, 
proporcionando grande economia em mão de obra.

Para quaisquer outros esclarecimentos, consulte seu revendedor, ou assis-
tência técnica da fábrica.

Asus Implementos Agrícolas Ltda.
Fone (16) 3661-9330

www.asusimplementos.com.br

INTRODUÇÃO
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A ASUS ao construir suas Máquinas e Equipamentos Agrícolas, tem como objeti-
vo principal ajudar o HOMEM a desenvolver um melhor PADRÃO DE VIDA. Porém, 
na utilização dessas máquinas há dois cuidados principais a RESPEITAR: NÃO DES-
TRUA O EQUILÍBRIO BIOLÓGICO UNIVERSAL, EFETUANDO TRABALHOS AGRÍCOLAS 
INCORRETOS. NÃO CONSINTA QUE A MÁQUINA O DESTRUA. OBSERVE FIELMENTE 
AS NORMAS DE SEGURANÇA. NÃO FACILITE! 

1) Utilize sempre os estribos apropriados para subir ou descer do trator; 
2) Ao colocar o motor em funcionamento, esteja devidamente sentado no assen-

to do operador e ABSOLUTAMENTE CIENTE do conhecimento completo do manejo 
do trator e equipamento. Coloque sempre o câmbio em ponto morto, desligue a 
Tomada de Potência e coloque os comandos do hidráulico na posição neutra; 

3) Não coloque o motor em funcionamento em locais fechados, pois os gases do 
escapamento são tóxicos; 

4) Ao manobrar o trator para o engate de implementos ou máquinas, certifique-
se de que possui o espaço necessário e de que não há ninguém por perto; faça as 
manobras em MARCHA LENTA e esteja preparado para frear numa emergência; 

5) Ao manejar máquinas ACIONADAS PELA TOMADA DE POTÊNCIA, (engatar, de-
sengatar ou regular) DESLIGUE A TOMADA DE POTÊNCIA, PARE O MOTOR E RETIRE 
A CHAVE DE PARTIDA DO CONTATO. NUNCA FACILITE! 

6) Quando utilizar roupas folgadas, tenha o máximo de cuidado; não se aproxi-
me demasiadamente dos conjuntos em movimento, suas roupas poderão enroscar 
provocando acidentes; 

7) Não faça regulagens com a máquina em movimento; 
8) Ao trabalhar com implementos ou máquinas, É EXPRESSAMENTE PROIBIDO O 

TRANSPORTE DE OUTRA PESSOA ALÉM DO OPERADOR, TANTO NO TRATOR COMO 
NO IMPLEMENTO, a não ser que exista assento ou plataforma adequada para essa 
finalidade; 

9) Ao trabalhar em terrenos inclinados, proceda com redobrada atenção, procu-
rando sempre manter a estabilidade necessária; em caso de começo de desequi-
líbrio, reduza a aceleração, mantenha o equipamento no solo, e vire as rodas do 
trator para o lado da descida; 

10) Nas descidas, mantenha o trator sempre engatado, com a marcha que usaria 
para subir; 

11) A não ser em ocasiões específicas, os pedais do freio deverão estar ligados 
entre si (não independentes); 

12) Se após engatar um implemento no sistema de três pontos do hidráulico do 
trator, verificar que a frente do mesmo está demasiadamente leve, querendo come-
çar a levantar (empinar) coloque os pesos necessários na frente; 

13) Ao sair do trator, coloque o câmbio em ponto morto, abaixe os implementos 
que estiverem levantados, coloque os comandos do sistema hidráulico em posição 

NORMAS DE SEGURANÇA
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neutra e acione o freio de estacionamento; 
14) Quando abandonar o trator por um longo período, além dos procedimentos 

do item anterior, pare o motor e engate a primeira velocidade se estiver subindo, ou 
marcha a ré se estiver descendo; 

15) CUMPRA FIELMENTE TODAS AS NORMAS DE SEGURANÇA ELABORADAS PELO 
FABRICANTE DO TRATOR; 

16) Ao transitar com a máquina em rodovias, deverá observar os seguintes cui-
dados adicionais: 

a) As máquinas com largura inferior ou igual a 3 metros poderão circular desde 
que providas da sinalização adequada - consultar o CIRETRAN ou a Policia Rodoviária 
do seu estado. 

b) As máquinas que vierem a encobrir as luzes de sinalização traseira do trator, 
deverão possuir luzes traseiras alternativas.

17) Ao colocar a roçadeira em funcionamento, manter as pessoas com a máxima 
distância do local de corte.

Ao receber seu Implemento ASUS, confira atentamente os componentes que 
acompanham a máquina e leia atentamente o certificado de garantia na primeira 
página do manual de instruções. ATENÇÃO

Este manual de instruções contém informações necessárias para melhor desem-
penho de sua roçadeira, o operador deve ler com atenção antes de colocar a máqui-
na em funcionamento.

Por eventualidade de problemas ou para maior esclarecimento pode se contatar 
o revendedor e junto com o departamento de assistência técnica da própria fábrica 
garante o pleno funcionamento da RTD  1.20/1.30/1.50/1.70.

4
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MODELO 1.2 1.3 1.5 1.7
Largura de Corte 1,20 m 1,30 m 1,50 m 1,70 m

Número de Facas 2 2 2 2

Altura de Corte 40 - 140 mm 40 - 140 mm 40 - 140 mm 40 - 140 mm

Acoplamento Trator Cat.II - 3 Cat.II - 3 Cat.II - 3 Cat.II - 3

Rotação Facas 540 RPM 
na TDP

1038 1038 1038 1038

Potência Requerida 25 CV 36 CV 50 CV 60 CV

Velocidade de Trabalho 4 a 6 km/h 4 a 6 km/h 4 a 6 km/h 4 a 6 km/h

Largura Total 1,47 m 1,56 m 1,76 m 1,96 m

Comprimento Total 1,70 m 1,96 m 2,07 m 2,30 m

Altura Total 1,05 m 1,05 m 1,05 m 1,05 m

Peso 348 kg 370 kg 415 kg 460 kg

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5

PREPARAÇÃO PARA O USO

1 - Nivelamento da Roçadeira

Através do braço superior (terceiro ponto) e inferior direito do trator, que 
possuem regulagens, faça o nivelamento da roçadeira (Fig. 01).

Fig. 01
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2 - Acoplamento ao trator

1) Engate o braço inferior esquerdo do trator e coloque o contrapino e trava.
2) Engate o braço superior do trator (terceiro ponto) e coloque o contrapino 

e trava.
3) Engate o braço inferior direito que possui regulagem subida e descida 

através da manivela niveladora. 
4) Centralizar a roçadeira ao trator, levantando-a pelo hidráulico do trator e 

ajustando pelos braços inferiores.

Fig. 02
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 40 

3 - Ajuste do cardan ao trator e ao implemento

Para o bom funcionamento do cardan, recomendamos seguir as instruções 
abaixo, antes de iniciar o trabalho:

1 - Com a máquina montada no trator, desencaixe o eixo do tubo do cardan. 
Através dos respectivos botões de pressão, prenda as pontas correspondentes 
no trator e na máquina.

2 - Sobreponha um no outro e efetue em cada um, uma marca que delimi-
tará o excedente que deverá ser cortado. Além dessa marca, deverá considerar 
uma folga de 40mm (fig 03).

Fig. 03

 40 

 40 
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3 - Após a determinação dos locais onde vão ser efetuados os cortes, en-
curte os tubos protetores interno e externo igualmente. Encurte os perfis desli-
zantes interno e externo no mesmo comprimento dos tubos protetores, Retire 
todas as pontas e rebarbas, e engraxe os perfis deslizantes.

Fig. 04 Fig. 05

Fig. 06 Fig. 07
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ATENÇÃO

ATENÇÃO

O tamanho do cardan deverá ser verificado e/ou ajustado se necessário, 
sempre que mudar de modelo e/ou marca de trator. O não cumprimento, po-
derá causar sérios danos à máquina e/ou ao cardan.

Manter os parafusos entre o chassi e a estrutura sempre reapertados.

Acople o cardan assegurando que os pinos de trava rápida estejam perfeita-
mente encaixados (travados).

Para montagem das partes, observar para que os garfos internos e externos 
fiquem sempre alinhados no mesmo plano (Fig. 08), caso contrário o cardan 
estará sujeito as vibrações, provocando desgaste prematuro das cruzetas.

Fig. 08
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ATENÇÃO

1 - Faça a ligação do movimento da TDP do trator sempre com o motor em 
regime de marcha lenta, e só após acelere progressivamente até o regime de 
trabalho.

2 - Antes de ligar a TDP do trator, reduza a aceleração do motor para o 
regime de marcha lenta.

O não cumprimento dessas recomendações, poderá causar graves danos 
à transmissão.

8

• NUNCA PERMITA A APROXIMAÇÃO DE PESSOAS E ANIMAIS DU-
RANTE O SERVIÇO.

• TENHA CUIDADO ESPECIAL COM TODAS AS PARTES MÓVEIS.
• NÃO EFETUE AJUSTES COM A ROÇADEIRA EM MOVIMENTO OU 

COM A TRANSMISSÃO ACIONADA.

• NUNCA OPERE SEM QUALQUER PROTEÇÃO DO EQUIPAMENTO.

NUNCA SUBA NA MÁQUINA EM OPERAÇÃO

Ajuste do suplemento do cabeçalho

Através do braço superior do terceiro ponto, ajuste o suplemento do cabe-
çalho de modo que fique ligeiramente inclinado para trás, conforme a figura. 
Assim, a articulação será suficiente para acompanhar as irregularidades da su-
perfície do solo.

Fig. 09
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Lubrificar a máquina antes de começar a usar. 
A caixa de transmissão já sai com óleo. Trocar a cada 400 horas de trabalho, 

com óleo SAE 90.

PONTOS DE LUBRIFICAÇÃO

Nível de óleo
Óleo SAE 90

Sentido de giro das facas

Esta roçadeira possui facas que giram no sentido horário (Fig. 10).

Rodízio das facas

Ao perceber que as facas, após algum tempo de uso, estiverem gastas; fazer 
a reversão das  mesmas, ou seja, passando a parte gasta para o centro, fixando-a 
ao pino do suporte, deixando a parte nova afiada na extremidade.

Fig. 10

Fig. 11
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1

As ilustrações dos desenhos em vistas explodidas, mostram a montagem ti-
pica dos vários conjuntos e peças componentes. Identificando a peça no núme-
ro de referência das vistas explodidas, se identifica o código, nome da peça e/
ou conjunto.

As designações de conjuntos e/ou peças direita e esquerda, entendem-se 
em relações a máquina vista por trás quando acoplada ao trator.

Os pedidos de peças deverão ser enviados ao setor de peças de reposição da 
ASUS, constando-se a série, modelo e ano de fabricação da máquina, gravados 
na plaqueta de identificação da mesma.

DEVIDO AO CONTÍNUO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E TECNOLÓGICO, 
A ASUS RESERVA-SE NO DIREITO DE EFETUAR MODIFICAÇÕES NO PROJETO DA 
MÁQUINA SEM AVISO PRÉVIO.
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REF. CÓDIGO  DESCRIÇÃO
1.1 11.01.00.001 FACA MAIOR 1.70 / 1.50
1.1 11.03.00.001 FACA MENOR 1.30 / 1.20
2 11.01.00.004 PASTILHA DE REGULAGEM
3 11.01.00.011 PINO DO ENGATE
4 11.01.00.012 PINO DO 3 PONTO
5 11.01.00.014 PINO DE FIXAÇÃO DAS FACAS
6.1 11.01.02.000 CONJ. CABEÇALHO 1.30 / 1.50 / 1.70
6.2 11.04.02.000 CONJ. CABEÇALHO 1.20
7 11.01.08.000 CONJ. ENGATE DO CABEÇALHO
8.1 11.01.10.000 SUPORTE DAS FACAS 1.70
8.2 11.02.03.000  SUPORTE DAS FACAS 1.50
8.3 11.03.03.000  SUPORTE DAS FACAS 1.30
8.4 11.04.04.000  SUPORTE DAS FACAS 1.20
9.1 11.01.13.000  TIRANTE RTD - 1.50 / 1.70
9.2 11.03.06.000  TIRANTE RTD - 1.30 / 1.20
10.1 11.01.16.000  CHASSI 1.70
10.2 11.02.06.000  CHASSI 1.50
10.3 11.03.01.000  CHASSI 1.30
10.4 11.04.01.000 CHASSI 1.20
11 11.01.19.000  CONJ. RODA TRASEIRA
12.1 11.02.00.005  ESQUI DO REGULADOR 1.50 / 1.70
12.2 11.04.00.003  ESQUI DO REGULADOR 1.20 / 1.30
13.1 11.02.09.000  REGULADOR 1.50 / 1.70
13.2 11.04.08.000  REGULADOR 1.20 / 1.30
14 11.06.00.001  BUCHA REGULAGEM MAIOR
15 11.06.00.002  BUCHA REGULAGEM MENOR
16 65.03.00.000  CAIXA TRANSM COMER
17 67.04.00.000  CARDAN C FRICÇÃO
18 90.01.01.022  PF. SEXT. 1 x 3.½
19 90.01.01.023  PF. SEXT. 1 x 7
20 90.01.01.028  PF. SEXT. ¾ x 5
21 90.01.01.031  PF. SEXT. ¾ x 2
22 90.01.01.040  PF. SEXT. ¾ x 3
23 90.01.01.042  PF SEXT. ¾ x 4-UNF
24 90.01.04.004  PF. ARADO ½ x 1.½
25 90.02.01.001  ARRUELA LISA ¾
26 90.02.01.003  ARRUELA LISA ½
27 90.02.01.004  ARRUELA LISA 1

PARCIAL ROÇADEIRA

4
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6

28 90.02.01.010  ARRUELA LISA 1.¼x76.2x3.17
29 90.02.02.003  ARRUELA DE PRESSÃO ½
30 90.02.02.004  ARRUELA DE PRESSÃO 1
31 90.02.02.005  ARRUELA DE PRESSÃO ¾
32 90.03.01.001  PORCA SEXT. ½
33 90.03.01.005  PORCA SEXT. 1
34 90.03.01.007  PORCA SEXT. ¾
35 90.03.02.002  PORCA CASTELO 1.¼ - UNF
36 90.03.03.001  PORCA PARLOCK 1 - UNC
37 90.03.03.005  PORCA PARLOCK ¾ - UNF
38 90.04.03.002  CUPILHA  ¼ x 2
39 90.04.05.001  PINO TRAVA 5-32x4
40 90.04.06.001  PINO TRAVA 5-16
41 90.08.01.001  GRAXEIRA M8-1
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REF. CÓDIGO  DESCRIÇÃO
1 65.01.01.007  EIXO SAÍDA
2 65.03.00.001  CORPO DA CAIXA
3 65.03.00.002  EIXO TDF
4 65.03.00.003  TAMPA DA CAIXA
5 65.03.00.004  CHAVETA GIRO LIVRE
6 65.03.00.005  COROA Z27
7 65.03.00.006  PINHÃO Z14
8 65.03.00.007  ESPAÇADOR
9 65.03.00.008  TAMPA VEDAÇÃO
10 65.03.00.009  MOLA CHAVETA
11 65.03.00.010  TAMPA PROTEÇÃO
12 65.03.00.011  TAMPA INSPEÇÃO DO OLEO
13 82.01.01.005  RETENTOR AG 01366-B
14 82.01.01.006  RETENTOR AG 4570-BRG
15 90.01.07.003  PF SEXT MA 8x25
16 90.02.01.010  ARRUELA LISA 1.¼x76.2x3.17
17 90.03.02.003  PORCA CASTELO M30x1.5
18 90.03.02.004  PORCA CASTELO M30x2.0
19 90.04.03.002  CUPILHA  ¼ x 2
20 90.05.01.006  ROLAMENTO 6207
21 90.05.04.001  ROLAMENTO 30210
22 90.05.04.004  ROLAMENTO 30207
23 90.23.02.002  ANEL RETENÇÃO  2.5x72 - DIN472

CAIXA DE TRANSMISSÃO
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REF. CÓDIGO  DESCRIÇÃO
1 11.01.18.000  GARFO DA RODA
2 90.04.03.002  CUPILHA  ¼ x 2
3 11.01.07.002  BUCHA DA RODA
4 11.01.07.001  RODA
5 11.01.07.003  BUCHA INTERNA DA RODA
6 11.01.07.004  TAMPA DO MANCAL DA RODA
7 90.08.01.001  GRAXEIRA M8-1
8 90.02.02.004  ARRUELA DE PRESSÃO 1
9 90.03.01.005  PORCA SEXT. 1
10 90.01.01.023  PF. SEXT. 1 x 7
11 11.06.00.001  BUCHA REGULAGEM MAIOR
12 11.06.00.002  BUCHA REGULAGEM MENOR
13 90.02.01.010  ARRUELA LISA 1.¼x76.2x3.17
14 90.03.02.002  PORCA CASTELO 1.¼ - UNF

RODA TRASEIRA

10
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Proprietário: ____________________________________________________

Endereço/Fazenda: _______________________________________________

Cidade: ________________________________________________________

Estado:  ________________________________________________________

Modelo da Máquina: _____________________________________________

Número  de Série: ________________________________________________

Nota Fiscal Nº: ___________________________________________________

Data Compra:_____/ ______/ _________

Revenda:

IDENTIFICAÇÃO





ATENÇÃO

PARA SUA PRÓPRIA SEGURANÇA E BOM FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, 
UTILIZE SOMENTE PEÇAS ORIGINAIS ASUS.

A EMPRESA NÃO SE RESPONSABILIZA PELA NEGLIGÊNCIA, MANUSEIO INCOR-
RETO, ADAPTAÇÕES NÃO AUTORIZADAS E USO DE PEÇAS PIRATAS NO SEU 
EQUIPAMENTO.

ASUS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
Rodovia Altino Arantes km 55  -  CEP 14300-000  -  Batatais - SP

PABX (016) 3661-9330
www.asusimplementos.com.br



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.303.297/0001-18 DUNS®: 899590274
Razão Social: ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/03/2022
FGTS 13/11/2021
Trabalhista Validade: 16/04/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/02/2022
Receita Municipal Validade: 25/11/2021

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2021 08:39 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.303.297/0001-18 DUNS®: 899590274
Razão Social: ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:39 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.303.297/0001-18 DUNS®: 899590274
Razão Social: ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:39 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.303.297/0001-18 DUNS®: 899590274
Razão Social: ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:39 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.303.297/0001-18 DUNS®: 899590274
Razão Social: ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

SEAGRO TO 2021 33009 006066 21/02/2022

AGRALE - BATATAIS/SP 123 10/07/2022

CODEVASF 8ªSR 03/2020 21/02/2022

SEAGRI-BA 280920 15/10/2022

CODEVASF TO 18102021 21/02/2022

Emitido em: 20/10/2021 08:39 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.303.297/0001-18
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/07/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
28.32-1-00 - Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
A RODOVIA ALTINO ARANTES, KM 55 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
14.319-899 

BAIRRO/DISTRITO 
AREA RURAL DE BATATAIS 

MUNICÍPIO 
BATATAIS 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PEDROFSILVA@OUTLOOK.COM.BR 

TELEFONE 
(16) 3761-4999 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/07/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/08/2021 às 16:28:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 80d2d941-d9e4-48da-a7ff-43cceda99964

 

Estabelecimento
 

IE: 208.116.871.116

CNPJ: 10.303.297/0001-18

Nome Empresarial: ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: AREA RODOVIA ALTINO ARANTES, KM 55

Nº: SN Complemento:

CEP: 14.319-899 Bairro: AREA RURAL DE BATATAIS

Município: BATATAIS UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 01/09/2008

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - RIBEIRÃO PRETO

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividade Econômica: Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios,
exceto para irrigação

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 01/04/2010

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.05.2

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

http://www.fazenda.sp.gov.br/
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.303.297/0001-18
Razão Social:ASUS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA ME
Endereço: CHAC RECANTO FELIZ SN / RURAL / BATATAIS / SP / 14300-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2021 a 25/10/2021 
 
Certificação Número: 2021092601575971028321

Informação obtida em 28/09/2021 11:40:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 28/09/2021 11:45:22 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ: 10.303.297/0001-18 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 





































CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35222275269

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

02/07/2008

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

20/06/2008

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

C.N.P.J. 

10.303.297/0001-18

ENDEREÇO 

RODOVIA ALTINO ARANTES - KM 55

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ZONA RURAL

MUNICÍPIO 

BATATAIS

UF 

SP

CEP 

14319-899

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

1.000.000,00

OBJETO SOCIAL

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO PARA IRRIGAÇÃO

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IRRIGAÇÃO AGRÍCOLA, PEÇAS E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

LUCIENE CRISTINA DOS SANTOS PIRES

ENDEREÇO 

RUA NACOES UNIDAS

NÚMERO 

42

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA MARIA

MUNICÍPIO 

BATATAIS

UF 

SP

CEP 

14315-752

RG 

250669882

CPF 

281.062.838-60

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

PEDRO PIRES JUNIOR

ENDEREÇO 

RUA NACOES UNIDAS

NÚMERO 

42

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA MARIA

MUNICÍPIO 

BATATAIS

UF 

SP

CEP 

14315-752

RG 

348588860

CPF 

222.797.578-42

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

900.000,00

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

Página 1 de 3Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA



ASUS - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

02/07/2008

NÚMERO 

769.511/08-9

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

DATA 

05/08/2010

NÚMERO 

253.667/10-0

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO PARA IRRIGAÇÃO, FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

PARA IRRIGAÇÃO AGRÍCOLA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA VICINAL AIRTON SENNA, 228, JARDIM SAO JOSE, BATATAIS - SP, CEP 14300-000.

INCLUSÃO DE CNPJ 10.303.297/0001-18

DATA 

19/08/2013

NÚMERO 

312.058/13-5

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RODOVIA ALTINO ARANTES KM 55, S/N, ZONA RURAL, BATATAIS - SP, CEP 14300-000.

DATA 

04/08/2017

NÚMERO 

349.891/17-5

ADMITIDO PEDRO PIRES JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 222.797.578-42, RG/RNE: 34858886-0 -

SP, RESIDENTE À RUA NACOES UNIDAS, 42, VILA MARIA, BATATAIS - SP, CEP 14300-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 18.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUCIENE CRISTINA DOS SANTOS PIRES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 281.062.838-60, RG/RNE: 25.066.988-2 - SP, RESIDENTE À RUA NACOES UNIDAS, 42, VILA MARIA, BATATAIS - SP, CEP

14300-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 2.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ELZA BARBOSA DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 037.118.588-

21, RG/RNE: 37.469.860-0 - SP, RESIDENTE À RUA NACOES UNIDAS, 42, CASA, VILA MARIA, BATATAIS - SP, CEP 14300-000, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 200,00.

DATA 

04/10/2019

NÚMERO 

532.157/19-9

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PEDRO PIRES JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 222.797.578-42,

RG/RNE: 34858886-0 - SP, RESIDENTE À RUA NACOES UNIDAS, 42, VILA MARIA, BATATAIS - SP, CEP 14315-752, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 900.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUCIENE CRISTINA DOS SANTOS PIRES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 281.062.838-60, RG/RNE: 25.066.988-2 - SP, RESIDENTE À RUA NACOES UNIDAS, 42, VILA MARIA, BATATAIS - SP, CEP

14315-752, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RODOVIA ALTINO ARANTES - KM 55, S/N, ZONA RURAL, BATATAIS - SP, CEP 14319-899.

, DATADA DE: 23/09/2019.
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ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

04/10/2019

NÚMERO 

532.157/19-9

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PEDRO PIRES JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 222.797.578-42,

RG/RNE: 34858886-0 - SP, RESIDENTE À RUA NACOES UNIDAS, 42, VILA MARIA, BATATAIS - SP, CEP 14315-752, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 900.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUCIENE CRISTINA DOS SANTOS PIRES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 281.062.838-60, RG/RNE: 25.066.988-2 - SP, RESIDENTE À RUA NACOES UNIDAS, 42, VILA MARIA, BATATAIS - SP, CEP

14315-752, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RODOVIA ALTINO ARANTES - KM 55, S/N, ZONA RURAL, BATATAIS - SP, CEP 14319-899.

, DATADA DE: 23/09/2019.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222275269

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 28/09/2021

Certidão Específica. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 159535343, terça-feira, 28 de setembro de 2021 às

11:52:22.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35222275269

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

02/07/2008

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

20/06/2008

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

C.N.P.J. 

10.303.297/0001-18

ENDEREÇO 

RODOVIA ALTINO ARANTES - KM 55

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ZONA RURAL

MUNICÍPIO 

BATATAIS

UF 

SP

CEP 

14319-899

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

1.000.000,00

OBJETO SOCIAL

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO PARA IRRIGAÇÃO

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IRRIGAÇÃO AGRÍCOLA, PEÇAS E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

LUCIENE CRISTINA DOS SANTOS PIRES

ENDEREÇO 

RUA NACOES UNIDAS

NÚMERO 

42

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA MARIA

MUNICÍPIO 

BATATAIS

UF 

SP

CEP 

14315-752

RG 

250669882

CPF 

281.062.838-60

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

PEDRO PIRES JUNIOR

ENDEREÇO 

RUA NACOES UNIDAS

NÚMERO 

42

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA MARIA

MUNICÍPIO 

BATATAIS

UF 

SP

CEP 

14315-752

RG 

348588860

CPF 

222.797.578-42

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

900.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

04/10/2019

NÚMERO 

532.157/19-9
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CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PEDRO PIRES JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 222.797.578-42,

RG/RNE: 34858886-0 - SP, RESIDENTE À RUA NACOES UNIDAS, 42, VILA MARIA, BATATAIS - SP, CEP 14315-752, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 900.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUCIENE CRISTINA DOS SANTOS PIRES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 281.062.838-60, RG/RNE: 25.066.988-2 - SP, RESIDENTE À RUA NACOES UNIDAS, 42, VILA MARIA, BATATAIS - SP, CEP

14315-752, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RODOVIA ALTINO ARANTES - KM 55, S/N, ZONA RURAL, BATATAIS - SP, CEP 14319-899.

, DATADA DE: 23/09/2019.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222275269

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 28/09/2021

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 159535147, terça-feira, 28 de setembro de 2021 às

11:50:55.
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 25/06/2021  0049327961 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9880310  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 24/06/2021,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 ASUS   -   INDUSTRIA   DE   MAQUINAS   AGRICOLAS   LTDA  ,   CNPJ:   10.303.297/0001-18,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 25 de junho de 2021. 

                0049327961 
 PEDIDO N°:  



 28/09/2021  0051833140 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2205557  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 27/09/2021,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 ASUS   -   INDUSTRIA   DE   MAQUINAS   AGRICOLAS   LTDA  ,   CNPJ:   10.303.297/0001-18,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 28 de setembro de 2021. 

                0051833140 
 PEDIDO N°:  



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

Número de Ordem do Livro: 12

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

NIRE 35222275269

CNPJ 10.303.297/0001-18

Número de Ordem 12

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município BATATAIS

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

02/07/2008

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

55148

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 12

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

55148

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

10.303.297/0001-18

01/01/2020 a 31/12/2020

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

Versão: 8.0.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35222275269

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  12

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

37.31.95.97.2A.54.37.01.EE.A9.28.65.26.38.B5.28.2C.F7.7F.A8

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

CONTABILISTA 53464400891 PEDRO FERREIRA DA
SILVA:53464400891

528162397287250456
3

24/05/2019 a
24/05/2022 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 10303297000118
ASUS - INDUSTRIA DE

MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA:10303297000118

528163167351551756
4

16/06/2020 a
16/06/2021 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

37.31.95.97.2A.54.37.01.EE.A9.28.65.2
6.38.B5.28.2C.F7.7F.A8-7 em às07/05/2021 11:13:03

D7.04.21.5E.04.08.87.23
C6.DB.61.D2.49.E0.EA.56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



NÚMERO DO RECIBO:

81.7A.73.15.ED.BC.2B.26.38.4F.AA.18.
1F.B5.67.E6.52.33.7C.9F-9 em às

Versão: 7.0.4SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

27/05/2021 11:15:22

15.9A.E4.C2.57.70.CB.73
D3.13.FD.9C.E5.B0.73.E9

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

81.7A.73.15.ED.BC.2B.26.38.4F.AA.18.1F.B5.67.E6.52.33.7C.9F

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

10.303.297/0001-18

NOME EMPRESARIAL

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

Contador/Contabilista 53464400891 PEDRO FERREIRA DA
SILVA:53464400891 5281623972872504563 24/05/2019 a 24/05/2022

Procurador 53464400891 PEDRO FERREIRA DA
SILVA:53464400891 5281623972872504563 24/05/2019 a 24/05/2022



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 8.698.345,53R$ 7.119.711,73

 ATIVO CIRCULANTE R$ 7.802.517,43R$ 6.214.917,47

  DISPONIVEL R$ 319.122,64R$ 425.811,20

   Numerários R$ 1.000,00R$ 4.753,20

    CAIXA R$ 1.000,00R$ 4.753,20

     Caixa Geral R$ 1.000,00R$ 4.753,20

   BANCOS R$ (78.218,01)R$ 640,00

    BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ (78.218,01)R$ 640,00

     Bradesco R$ (99.729,22)R$ 0,00

     Banco do Brasil C/C R$ 21.309,85R$ 0,00

     Sicoob R$ 201,36R$ 640,00

   Valores em Transito R$ 396.340,65R$ 420.418,00

    Valores em Transito R$ 396.340,65R$ 420.418,00

     Valores em Transito R$ 396.340,65R$ 420.418,00

  CLIENTES R$ 4.918.339,59R$ 3.746.245,30

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 4.918.339,59R$ 3.746.245,30

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 6.332.794,44R$ 5.467.747,47

     Duplicatas a receber R$ 6.405.549,94R$ 5.540.502,97

     (-) ( - ) Devolucap/Cancelamento de
Vendas

R$ (72.755,50)R$ (72.755,50)

    (-) ( - ) DUPLICATAS DESCONTADAS R$ (1.154.137,79)R$ (1.461.185,11)

     (-) ( - ) Duplicatas descontadas R$ (1.154.137,79)R$ (1.461.185,11)

    (-) ( - ) CREDITOS VENCIDOS E NAO
LIQUIDADOS

R$ (260.317,06)R$ (260.317,06)

     (-) ( - ) PROVISÃO DEVEDORES
DUVIDOSOS - PDD

R$ (260.317,06)R$ (260.317,06)

  OUTROS CREDITOS R$ 2.241.828,59R$ 1.815.670,61

   OUTROS CREDITOS R$ 2.241.828,59R$ 1.815.670,61

    ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 1.500,00R$ 1.500,00

     Adiantamentos a fornecedores R$ 1.500,00R$ 1.500,00

    ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS R$ (1.030,00)R$ 0,00

     Salarios R$ (1.030,00)R$ 0,00

    EMPRESTIMOS A
EMPREGADOS/SOCIOS

R$ 444.629,13R$ 444.629,13

     Emprestimos R$ 231.495,61R$ 231.495,61
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     Em branco R$ 210.341,01R$ 210.341,01

     Encargos s/ Parcelamento Redutora R$ 2.792,51R$ 2.792,51

    TRIBUTOS A RECUPERAR /
COMPENSAR

R$ 1.689.369,93R$ 1.344.633,99

     IPI a recuperar R$ 1.333.898,46R$ 1.218.516,06

     ICMS a recuperar R$ 396.592,16R$ 244.122,20

     Cofins a recuperar R$ 141.566,25R$ 61.346,58

     PIS-PASEP a recuperar R$ 39.417,46R$ 21.008,31

     (-) (-) IPI - COMPENSAO PERDCOMP R$ (222.104,40)R$ (200.359,16)

    ADIANTAMENTO A SOCIOS R$ 6.000,00R$ 0,00

     Adiantamento a Socios R$ 6.000,00R$ 0,00

    EMPRESTIMO A EMPRESAS R$ 101.359,53R$ 24.907,49

     Emprestimos Asus-Ge R$ 104.152,04R$ 27.700,00

     (-) (-) Encargos s/ Parcelamento Redutora R$ (2.792,51)R$ (2.792,51)

  ESTOQUE R$ 315.239,08R$ 224.505,56

   ESTOQUES R$ 315.239,08R$ 224.505,56

    ESTOQUE MATERIA-PRIMA R$ 202.088,87R$ 111.355,35

     Estoque Inicial Materia-Prima R$ 202.088,87R$ 111.355,35

    ESTOQUE MERCADORIAS PARA
REVENDA

R$ 113.150,21R$ 113.150,21

     Estoque Incial Mercadorias para Revenda R$ 400.350,00R$ 400.350,00

     (-) (-) Estoque Transitorio R$ (287.199,79)R$ (287.199,79)

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 7.987,53R$ 2.684,80

   DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 7.987,53R$ 2.684,80

    DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE R$ 7.987,53R$ 2.684,80

     Premios de seguro a apropriar R$ 7.987,53R$ 2.684,80

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 895.828,10R$ 904.794,26

  ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 222.013,93R$ 213.869,19

   CONSORCIOS R$ 222.013,93R$ 213.869,19

    CONSORCIOS R$ 222.013,93R$ 213.869,19

     Consorcios R$ 222.013,93R$ 213.869,19

  IMOBILIZADO R$ 673.814,17R$ 690.925,07

   BENS IMOVEIS R$ 38.229,10R$ 35.980,00
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    BENS IMOVEIS R$ 38.229,10R$ 35.980,00

     Terrenos R$ 35.000,00R$ 35.000,00

     Construcoes R$ 980,00R$ 980,00

     Moveis e Utensilios R$ 2.249,10R$ 0,00

   BENS MÓVEIS R$ 635.585,07R$ 654.945,07

    BENS MÓVEIS R$ 1.726.216,68R$ 1.726.216,68

     Equipamento de Tecnologia e Informatica R$ 20.548,61R$ 20.548,61

     Veiculos R$ 531.242,00R$ 531.242,00

     Maquinas e equipamentos R$ 1.174.426,07R$ 1.174.426,07

    (-) (-) DEPRECIACOES, AMORT. E
EXAUST. ACUM.

R$ (1.090.631,61)R$ (1.071.271,61)

     (-) (-) Depr.Acum.equip.Tecnologia Inform. R$ (20.548,61)R$ (20.548,61)

     (-) (-) Depr. Acumuladas de veiculos R$ (383.432,00)R$ (373.859,00)

     (-) (-) Depr. Acumuladas Maq e Equiptos R$ (686.651,00)R$ (676.864,00)

PASSIVO R$ 8.698.345,53R$ 7.119.711,73

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.809.577,75R$ 5.264.616,25

  Exigivel a Curto prazo R$ 1.044.817,45R$ 1.058.729,68

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 1.044.817,45R$ 1.058.729,68

    EMPRESTIMOS NACIONAIS R$ 955.449,43R$ 951.104,58

     BB Giro Flex - Banco do Brasil R$ 550.023,23R$ 631.522,89

     Banco do Brasil R$ 127.503,46R$ 100.114,69

     Proger R$ 0,00R$ 744,26

     Bradesco R$ 57.350,48R$ 57.350,48

     Emprestimos de Empresas R$ 220.572,26R$ 161.372,26

    PARCELAMENTO DE DEBITOS R$ 89.368,02R$ 107.625,10

     Parc.Debito Prev.Pgfn Lei 12.996/2014 R$ 25.503,06R$ 0,00

     Parc.Cofins Proc.13855-400.554/2014-16 R$ 0,00R$ 9.534,49

     Parc.Demais Debitos RFB Lei 12.996/2014 R$ 63.864,96R$ 76.065,18

     Parc.Simples Nacional R$ (1.852,26)R$ 20.173,17

     Emprestimos a Pagar R$ 1.852,26R$ 1.852,26

  FORNECEDORES R$ 5.621.331,84R$ 4.042.322,82

   FORNECEDORES R$ 5.621.331,84R$ 4.042.322,82
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    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 5.621.331,84R$ 4.042.322,82

     Fornecedores de Mercadorias R$ 3.968.380,59R$ 2.638.715,25

     Fornecedores de Servicos R$ 903.107,06R$ 751.819,99

     Fornecedores Diversos R$ 749.844,19R$ 651.787,58

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 7.371,54R$ 263,38

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 7.371,54R$ 263,38

    IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A
RECOLHER

R$ 7.371,54R$ 263,38

     ISS a recolher R$ 57,00R$ 110,25

     IRPJ - Provisao p/ imposto de renda R$ 1.092,37R$ 0,00

     CSL- Provisão contribuições R$ 655,42R$ 0,00

     Imposto de renda na fonte a recolher R$ 5.267,33R$ 68,13

     CSL, COFINS E PIS-PASEP fonte a
recolher

R$ 104,17R$ 0,00

     ISS retido na fonte a recolher R$ 195,25R$ 85,00

  OBRIGACOES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIA

R$ 22.866,48R$ 14.251,96

   OBRIGACOES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIA

R$ 22.866,48R$ 14.251,96

    OBRIGACOES COM O PESSOAL R$ 7.981,27R$ 2.395,60

     Salarios e Ordenados a Pagar R$ 5.845,27R$ 0,00

     Pro-Labore a Pagar R$ 2.136,00R$ 2.395,60

    OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS R$ 5.808,67R$ 2.779,82

     INSS a recolher R$ 5.035,06R$ 2.002,74

     FGTS a recolher R$ 618,00R$ 384,48

     Contribuicao Sindical a Recolher R$ 37,80R$ 311,40

     Contribuição Assistencial a Recolher R$ 18,90R$ 0,00

     IRRF Sobre Salarios a Recoher R$ 98,91R$ 81,20

    PROVISOES R$ 9.076,54R$ 9.076,54

     Provisao para ferias R$ 8.688,56R$ 8.688,56

     FGTS s/ provisao para ferias R$ 387,98R$ 387,98

  OUTRAS OBRIGACOES R$ 113.190,44R$ 149.048,41

   OUTRAS OBRIGACOES R$ 113.190,44R$ 149.048,41

    ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 72.823,55R$ 86.009,52

     Adiantamento a Clientes R$ 72.823,55R$ 86.009,52
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    CONTAS A PAGAR R$ 40.366,89R$ 63.038,89

     Energia Eletrica a Pagar R$ 14.994,57R$ 36.752,29

     Telefones/Internet a Pagar R$ 3.317,22R$ 2.995,16

     Seguros a Pagar R$ (0,04)R$ 816,81

     Alugueis a Pagar R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Assistencia Medica a Pagar R$ 2.055,14R$ 2.474,63

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 507.925,61R$ 479.787,98

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 507.925,61R$ 479.787,98

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 507.925,61R$ 479.787,98

    PARCELAMENTOS DE DEBITOS -
LONGO PRAZO

R$ 507.925,61R$ 479.787,98

     Parc.Debitos Prev.Pgfn Lei 12.996/2014 R$ 281.303,91R$ 31.061,48

     Parc. Demais Debitos RFB Lei
12.996/2014

R$ 448.726,50R$ 448.726,50

     Compensaçao Parcelamento C/ ipi R$ (222.104,80)R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 1.380.842,17R$ 1.375.307,50

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

    CAPITAL SUBSCRITO R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

     Capital social R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

  (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (51.342,78)R$ (51.342,78)

   (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (51.342,78)R$ (51.342,78)

    (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (51.342,78)R$ (51.342,78)

     Lucros Acumulados R$ 81.018,96R$ 81.018,96

     (-) (-) Prejuizos Acumulados R$ (132.361,74)R$ (132.361,74)

  RESULTADO DO EXERCICIO R$ 432.184,95R$ 426.650,28

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 432.184,95R$ 426.650,28

    RESULTADO DO EXERCICIO R$ 432.184,95R$ 426.650,28

     Resultado do Periodo R$ 432.184,95R$ 426.650,28
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ATIVO R$ 8.763.205,02R$ 8.698.345,53

 ATIVO CIRCULANTE R$ 7.901.784,14R$ 7.802.517,43

  DISPONIVEL R$ 358.582,58R$ 319.122,64

   Numerários R$ 1.000,00R$ 1.000,00

    CAIXA R$ 1.000,00R$ 1.000,00

     Caixa Geral R$ 1.000,00R$ 1.000,00

   (-) BANCOS R$ (46.042,85)R$ (78.218,01)

    (-) BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ (95.522,52)R$ (78.218,01)

     (-) Bradesco R$ (95.542,43)R$ (99.729,22)

     Banco do Brasil C/C R$ 0,00R$ 21.309,85

     Sicoob R$ 19,91R$ 201,36

    APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 49.479,67R$ 0,00

     Banco do Brasil Apl. R$ 49.479,67R$ 0,00

   Valores em Transito R$ 403.625,43R$ 396.340,65

    Valores em Transito R$ 403.625,43R$ 396.340,65

     Valores em Transito R$ 403.625,43R$ 396.340,65

  CLIENTES R$ 5.249.652,10R$ 4.918.339,59

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 5.249.652,10R$ 4.918.339,59

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 8.534.015,96R$ 6.332.794,44

     Duplicatas a receber R$ 8.606.771,46R$ 6.405.549,94

     (-) ( - ) Devolucap/Cancelamento de
Vendas

R$ (72.755,50)R$ (72.755,50)

    (-) ( - ) DUPLICATAS DESCONTADAS R$ (2.941.841,63)R$ (1.154.137,79)

     (-) ( - ) Duplicatas descontadas R$ (2.941.841,63)R$ (1.154.137,79)

    (-) ( - ) CREDITOS VENCIDOS E NAO
LIQUIDADOS

R$ (342.522,23)R$ (260.317,06)

     (-) ( - ) PROVISÃO DEVEDORES
DUVIDOSOS - PDD

R$ (342.522,23)R$ (260.317,06)

  OUTROS CREDITOS R$ 2.337.761,68R$ 2.241.828,59

   OUTROS CREDITOS R$ 2.337.761,68R$ 2.241.828,59

    ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 1.500,00R$ 1.500,00

     Adiantamentos a fornecedores R$ 1.500,00R$ 1.500,00

    (-) ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS R$ 0,00R$ (1.030,00)

     (-) Salarios R$ 0,00R$ (1.030,00)
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    EMPRESTIMOS A
EMPREGADOS/SOCIOS

R$ 444.629,13R$ 444.629,13

     Emprestimos R$ 231.495,61R$ 231.495,61

     Em branco R$ 210.341,01R$ 210.341,01

     Encargos s/ Parcelamento Redutora R$ 2.792,51R$ 2.792,51

    TRIBUTOS A RECUPERAR /
COMPENSAR

R$ 1.775.751,70R$ 1.689.369,93

     IPI a recuperar R$ 1.411.400,91R$ 1.333.898,46

     ICMS a recuperar R$ 398.827,37R$ 396.592,16

     Cofins a recuperar R$ 146.023,26R$ 141.566,25

     PIS-PASEP a recuperar R$ 41.604,56R$ 39.417,46

     (-) (-) IPI - COMPENSAO PERDCOMP R$ (222.104,40)R$ (222.104,40)

    ADIANTAMENTO A SOCIOS R$ 14.521,32R$ 6.000,00

     Adiantamento a Socios R$ 14.521,32R$ 6.000,00

    EMPRESTIMO A EMPRESAS R$ 101.359,53R$ 101.359,53

     Emprestimos Asus-Ge R$ 104.152,04R$ 104.152,04

     (-) (-) Encargos s/ Parcelamento Redutora R$ (2.792,51)R$ (2.792,51)

  ESTOQUE R$ (52.199,79)R$ 315.239,08

   ESTOQUES R$ (52.199,79)R$ 315.239,08

    ESTOQUE MATERIA-PRIMA R$ 110.000,00R$ 202.088,87

     Estoque Inicial Materia-Prima R$ 110.000,00R$ 202.088,87

    ESTOQUE MERCADORIAS PARA
REVENDA

R$ (162.199,79)R$ 113.150,21

     Estoque Incial Mercadorias para Revenda R$ 125.000,00R$ 400.350,00

     (-) (-) Estoque Transitorio R$ (287.199,79)R$ (287.199,79)

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 7.987,57R$ 7.987,53

   DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 7.987,57R$ 7.987,53

    DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE R$ 7.987,57R$ 7.987,53

     Premios de seguro a apropriar R$ 7.987,57R$ 7.987,53

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 861.420,88R$ 895.828,10

  ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 207.965,71R$ 222.013,93

   CONSORCIOS R$ 207.965,71R$ 222.013,93

    CONSORCIOS R$ 207.965,71R$ 222.013,93

     Consorcios R$ 207.965,71R$ 222.013,93
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  IMOBILIZADO R$ 653.455,17R$ 673.814,17

   BENS IMOVEIS R$ 38.229,10R$ 38.229,10

    BENS IMOVEIS R$ 38.229,10R$ 38.229,10

     Terrenos R$ 35.000,00R$ 35.000,00

     Construcoes R$ 980,00R$ 980,00

     Moveis e Utensilios R$ 2.249,10R$ 2.249,10

   BENS MÓVEIS R$ 615.226,07R$ 635.585,07

    BENS MÓVEIS R$ 1.726.216,68R$ 1.726.216,68

     Equipamento de Tecnologia e Informatica R$ 20.548,61R$ 20.548,61

     Veiculos R$ 531.242,00R$ 531.242,00

     Maquinas e equipamentos R$ 1.174.426,07R$ 1.174.426,07

    (-) (-) DEPRECIACOES, AMORT. E
EXAUST. ACUM.

R$ (1.110.990,61)R$ (1.090.631,61)

     (-) (-) Depr.Acum.equip.Tecnologia Inform. R$ (20.548,61)R$ (20.548,61)

     (-) (-) Depr. Acumuladas de veiculos R$ (394.004,00)R$ (383.432,00)

     (-) (-) Depr. Acumuladas Maq e Equiptos R$ (696.438,00)R$ (686.651,00)

PASSIVO R$ 8.763.205,02R$ 8.698.345,53

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.884.947,33R$ 6.809.577,75

  Exigivel a Curto prazo R$ 1.566.568,06R$ 1.044.817,45

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 1.566.568,06R$ 1.044.817,45

    EMPRESTIMOS NACIONAIS R$ 1.477.175,02R$ 955.449,43

     BB Giro Flex - Banco do Brasil R$ 550.023,23R$ 550.023,23

     Banco do Brasil R$ 116.545,51R$ 127.503,46

     Bradesco R$ 57.350,48R$ 57.350,48

     Emprestimos de Empresas R$ 753.255,80R$ 220.572,26

    PARCELAMENTO DE DEBITOS R$ 89.393,04R$ 89.368,02

     Parc.Debito Prev.Pgfn Lei 12.996/2014 R$ 13.422,82R$ 25.503,06

     Parc.Demais Debitos RFB Lei 12.996/2014 R$ 46.505,95R$ 63.864,96

     (-) Parc.Simples Nacional R$ 27.612,01R$ (1.852,26)

     Emprestimos a Pagar R$ 1.852,26R$ 1.852,26

  FORNECEDORES R$ 4.801.323,53R$ 5.621.331,84

   FORNECEDORES R$ 4.801.323,53R$ 5.621.331,84
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    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 4.801.323,53R$ 5.621.331,84

     Fornecedores de Mercadorias R$ 2.895.937,58R$ 3.968.380,59

     Fornecedores de Servicos R$ 1.079.732,30R$ 903.107,06

     Fornecedores Diversos R$ 825.653,65R$ 749.844,19

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 3.201,27R$ 7.371,54

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 3.201,27R$ 7.371,54

    IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A
RECOLHER

R$ 3.201,27R$ 7.371,54

     ISS a recolher R$ 18,38R$ 57,00

     IRPJ - Provisao p/ imposto de renda R$ 1.974,08R$ 1.092,37

     CSL- Provisão contribuições R$ 1.184,45R$ 655,42

     Imposto de renda na fonte a recolher R$ 24,36R$ 5.267,33

     CSL, COFINS E PIS-PASEP fonte a
recolher

R$ 0,00R$ 104,17

     ISS retido na fonte a recolher R$ 0,00R$ 195,25

  OBRIGACOES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIA

R$ 20.945,83R$ 22.866,48

   OBRIGACOES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIA

R$ 20.945,83R$ 22.866,48

    OBRIGACOES COM O PESSOAL R$ 10.062,19R$ 7.981,27

     Salarios e Ordenados a Pagar R$ 7.926,19R$ 5.845,27

     Pro-Labore a Pagar R$ 2.136,00R$ 2.136,00

    OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS R$ 1.807,10R$ 5.808,67

     INSS a recolher R$ 1.422,00R$ 5.035,06

     FGTS a recolher R$ 328,40R$ 618,00

     Contribuicao Sindical a Recolher R$ 0,00R$ 37,80

     Contribuição Assistencial a Recolher R$ 18,90R$ 18,90

     IRRF Sobre Salarios a Recoher R$ 37,80R$ 98,91

    PROVISOES R$ 9.076,54R$ 9.076,54

     Provisao para ferias R$ 8.688,56R$ 8.688,56

     FGTS s/ provisao para ferias R$ 387,98R$ 387,98

  OUTRAS OBRIGACOES R$ 492.908,64R$ 113.190,44

   OUTRAS OBRIGACOES R$ 492.908,64R$ 113.190,44

    ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 452.823,55R$ 72.823,55

     Adiantamento a Clientes R$ 452.823,55R$ 72.823,55
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    CONTAS A PAGAR R$ 40.085,09R$ 40.366,89

     Energia Eletrica a Pagar R$ 12.197,46R$ 14.994,57

     Telefones/Internet a Pagar R$ 5.767,66R$ 3.317,22

     (-) Seguros a Pagar R$ 0,00R$ (0,04)

     Alugueis a Pagar R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Assistencia Medica a Pagar R$ 2.119,97R$ 2.055,14

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 487.413,49R$ 507.925,61

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 487.413,49R$ 507.925,61

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 487.413,49R$ 507.925,61

    PARCELAMENTOS DE DEBITOS -
LONGO PRAZO

R$ 487.413,49R$ 507.925,61

     Parc.Debitos Prev.Pgfn Lei 12.996/2014 R$ 281.303,91R$ 281.303,91

     Parc. Demais Debitos RFB Lei
12.996/2014

R$ 428.214,38R$ 448.726,50

     (-) Compensaçao Parcelamento C/ ipi R$ (222.104,80)R$ (222.104,80)

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 1.390.844,20R$ 1.380.842,17

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

    CAPITAL SUBSCRITO R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

     Capital social R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

  (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (51.342,78)R$ (51.342,78)

   (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (51.342,78)R$ (51.342,78)

    (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (51.342,78)R$ (51.342,78)

     Lucros Acumulados R$ 81.018,96R$ 81.018,96

     (-) (-) Prejuizos Acumulados R$ (132.361,74)R$ (132.361,74)

  RESULTADO DO EXERCICIO R$ 442.186,98R$ 432.184,95

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 442.186,98R$ 432.184,95

    RESULTADO DO EXERCICIO R$ 442.186,98R$ 432.184,95

     Resultado do Periodo R$ 442.186,98R$ 432.184,95
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 10.606.981,44R$ 8.763.205,02

 ATIVO CIRCULANTE R$ 9.729.809,98R$ 7.901.784,14

  DISPONIVEL R$ 1.392.064,91R$ 358.582,58

   Numerários R$ 2.115,20R$ 1.000,00

    CAIXA R$ 2.115,20R$ 1.000,00

     Caixa Geral R$ 2.115,20R$ 1.000,00

   (-) BANCOS R$ 1.127.786,23R$ (46.042,85)

    (-) BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1.077.921,43R$ (95.522,52)

     (-) Bradesco R$ 7.763,00R$ (95.542,43)

     Banco do Brasil C/C R$ 1.064.370,75R$ 0,00

     Sicoob R$ 5.787,68R$ 19,91

    APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 49.864,80R$ 49.479,67

     Bradesco Apl. R$ 2.607,55R$ 0,00

     Banco do Brasil Apl. R$ 47.257,25R$ 49.479,67

   Valores em Transito R$ 262.163,48R$ 403.625,43

    Valores em Transito R$ 262.163,48R$ 403.625,43

     Valores em Transito R$ 262.163,48R$ 403.625,43

  CLIENTES R$ 5.616.349,58R$ 5.249.652,10

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 5.616.349,58R$ 5.249.652,10

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 10.969.985,98R$ 8.534.015,96

     Duplicatas a receber R$ 11.042.741,48R$ 8.606.771,46

     (-) ( - ) Devolucap/Cancelamento de
Vendas

R$ (72.755,50)R$ (72.755,50)

    (-) ( - ) DUPLICATAS DESCONTADAS R$ (4.948.861,17)R$ (2.941.841,63)

     (-) ( - ) Duplicatas descontadas R$ (4.948.861,17)R$ (2.941.841,63)

    (-) ( - ) CREDITOS VENCIDOS E NAO
LIQUIDADOS

R$ (404.775,23)R$ (342.522,23)

     (-) ( - ) PROVISÃO DEVEDORES
DUVIDOSOS - PDD

R$ (404.775,23)R$ (342.522,23)

  OUTROS CREDITOS R$ 2.456.691,39R$ 2.337.761,68

   OUTROS CREDITOS R$ 2.456.691,39R$ 2.337.761,68

    ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 5.900,00R$ 1.500,00

     Adiantamentos a fornecedores R$ 5.900,00R$ 1.500,00

    EMPRESTIMOS A R$ 444.629,13R$ 444.629,13
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

EMPREGADOS/SOCIOS

     Emprestimos R$ 231.495,61R$ 231.495,61

     Em branco R$ 210.341,01R$ 210.341,01

     Encargos s/ Parcelamento Redutora R$ 2.792,51R$ 2.792,51

    TRIBUTOS A RECUPERAR /
COMPENSAR

R$ 1.954.922,33R$ 1.775.751,70

     IPI a recuperar R$ 1.606.064,04R$ 1.411.400,91

     ICMS a recuperar R$ 479.679,26R$ 398.827,37

     Cofins a recuperar R$ 151.770,37R$ 146.023,26

     PIS-PASEP a recuperar R$ 44.947,99R$ 41.604,56

     (-) (-) IPI - COMPENSAO PERDCOMP R$ (327.539,33)R$ (222.104,40)

    ADIANTAMENTO A SOCIOS R$ 26.521,32R$ 14.521,32

     Adiantamento a Socios R$ 26.521,32R$ 14.521,32

    EMPRESTIMO A EMPRESAS R$ 24.718,61R$ 101.359,53

     Emprestimos Asus-Ge R$ 27.511,12R$ 104.152,04

     (-) (-) Encargos s/ Parcelamento Redutora R$ (2.792,51)R$ (2.792,51)

  (-) ESTOQUE R$ 257.950,52R$ (52.199,79)

   (-) ESTOQUES R$ 257.950,52R$ (52.199,79)

    ESTOQUE MATERIA-PRIMA R$ 385.150,31R$ 110.000,00

     Estoque Inicial Materia-Prima R$ 385.150,31R$ 110.000,00

    (-) ESTOQUE MERCADORIAS PARA
REVENDA

R$ (127.199,79)R$ (162.199,79)

     Estoque Incial Mercadorias para Revenda R$ 160.000,00R$ 125.000,00

     (-) (-) Estoque Transitorio R$ (287.199,79)R$ (287.199,79)

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 6.753,58R$ 7.987,57

   DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 6.753,58R$ 7.987,57

    DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE R$ 6.753,58R$ 7.987,57

     Premios de seguro a apropriar R$ 8.253,58R$ 7.987,57

     Simples Nacional Apropriar R$ (1.500,00)R$ 0,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 877.171,46R$ 861.420,88

  ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 212.160,56R$ 207.965,71

   CONSORCIOS R$ 212.160,56R$ 207.965,71

    CONSORCIOS R$ 212.160,56R$ 207.965,71
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Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     Consorcios R$ 212.160,56R$ 207.965,71

  IMOBILIZADO R$ 665.010,90R$ 653.455,17

   BENS IMOVEIS R$ 38.229,10R$ 38.229,10

    BENS IMOVEIS R$ 38.229,10R$ 38.229,10

     Terrenos R$ 35.000,00R$ 35.000,00

     Construcoes R$ 980,00R$ 980,00

     Moveis e Utensilios R$ 2.249,10R$ 2.249,10

   BENS MÓVEIS R$ 626.781,80R$ 615.226,07

    BENS MÓVEIS R$ 1.757.851,41R$ 1.726.216,68

     Equipamento de Tecnologia e Informatica R$ 20.548,61R$ 20.548,61

     Veiculos R$ 562.876,73R$ 531.242,00

     Maquinas e equipamentos R$ 1.174.426,07R$ 1.174.426,07

    (-) (-) DEPRECIACOES, AMORT. E
EXAUST. ACUM.

R$ (1.131.069,61)R$ (1.110.990,61)

     (-) (-) Depr.Acum.equip.Tecnologia Inform. R$ (20.548,61)R$ (20.548,61)

     (-) (-) Depr. Acumuladas de veiculos R$ (404.296,00)R$ (394.004,00)

     (-) (-) Depr. Acumuladas Maq e Equiptos R$ (706.225,00)R$ (696.438,00)

PASSIVO R$ 10.606.981,44R$ 8.763.205,02

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 8.632.683,91R$ 6.884.947,33

  Exigivel a Curto prazo R$ 947.449,74R$ 1.566.568,06

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 947.449,74R$ 1.566.568,06

    EMPRESTIMOS NACIONAIS R$ 912.916,50R$ 1.477.175,02

     BB Giro Flex - Banco do Brasil R$ 0,00R$ 550.023,23

     Banco do Brasil R$ 102.310,22R$ 116.545,51

     Bradesco R$ 57.350,48R$ 57.350,48

     Emprestimos de Empresas R$ 753.255,80R$ 753.255,80

    PARCELAMENTO DE DEBITOS R$ 34.533,24R$ 89.393,04

     Parc.Debito Prev.Pgfn Lei 12.996/2014 R$ 3.019,49R$ 13.422,82

     Parc.Demais Debitos RFB Lei 12.996/2014 R$ 3.198,03R$ 46.505,95

     Parc.Simples Nacional R$ 26.463,46R$ 27.612,01

     Emprestimos a Pagar R$ 1.852,26R$ 1.852,26

  FORNECEDORES R$ 5.961.929,89R$ 4.801.323,53
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   FORNECEDORES R$ 5.961.929,89R$ 4.801.323,53

    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 5.961.929,89R$ 4.801.323,53

     Fornecedores de Mercadorias R$ 3.404.842,03R$ 2.895.937,58

     Fornecedores de Servicos R$ 1.520.696,99R$ 1.079.732,30

     Fornecedores Diversos R$ 1.036.390,87R$ 825.653,65

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 93.901,60R$ 3.201,27

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 93.901,60R$ 3.201,27

    IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A
RECOLHER

R$ 93.901,60R$ 3.201,27

     ISS a recolher R$ 38,54R$ 18,38

     IRPJ - Provisao p/ imposto de renda R$ 67.305,47R$ 1.974,08

     CSL- Provisão contribuições R$ 26.212,85R$ 1.184,45

     Imposto de renda na fonte a recolher R$ 330,42R$ 24,36

     CSL, COFINS E PIS-PASEP fonte a
recolher

R$ 14,32R$ 0,00

  OBRIGACOES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIA

R$ 15.440,91R$ 20.945,83

   OBRIGACOES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIA

R$ 15.440,91R$ 20.945,83

    OBRIGACOES COM O PESSOAL R$ 4.454,03R$ 10.062,19

     Salarios e Ordenados a Pagar R$ 2.058,43R$ 7.926,19

     Pro-Labore a Pagar R$ 2.395,60R$ 2.136,00

    OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS R$ 1.910,34R$ 1.807,10

     INSS a recolher R$ 1.473,31R$ 1.422,00

     FGTS a recolher R$ 328,40R$ 328,40

     Contribuição Assistencial a Recolher R$ 75,60R$ 18,90

     IRRF Sobre Salarios a Recoher R$ 33,03R$ 37,80

    PROVISOES R$ 9.076,54R$ 9.076,54

     Provisao para ferias R$ 8.688,56R$ 8.688,56

     FGTS s/ provisao para ferias R$ 387,98R$ 387,98

  OUTRAS OBRIGACOES R$ 1.613.961,77R$ 492.908,64

   OUTRAS OBRIGACOES R$ 1.613.961,77R$ 492.908,64

    ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 1.588.632,38R$ 452.823,55

     Adiantamento a Clientes R$ 1.588.632,38R$ 452.823,55

    CONTAS A PAGAR R$ 25.329,39R$ 40.085,09
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Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     Energia Eletrica a Pagar R$ 0,00R$ 12.197,46

     Telefones/Internet a Pagar R$ 3.455,97R$ 5.767,66

     Alugueis a Pagar R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Assistencia Medica a Pagar R$ 1.873,42R$ 2.119,97

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 381.978,56R$ 487.413,49

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 381.978,56R$ 487.413,49

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 381.978,56R$ 487.413,49

    PARCELAMENTOS DE DEBITOS -
LONGO PRAZO

R$ 381.978,56R$ 487.413,49

     Parc.Debitos Prev.Pgfn Lei 12.996/2014 R$ 281.303,91R$ 281.303,91

     Parc. Demais Debitos RFB Lei
12.996/2014

R$ 428.214,38R$ 428.214,38

     (-) Compensaçao Parcelamento C/ ipi R$ (327.539,73)R$ (222.104,80)

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 1.592.318,97R$ 1.390.844,20

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

    CAPITAL SUBSCRITO R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

     Capital social R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

  (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (51.342,78)R$ (51.342,78)

   (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (51.342,78)R$ (51.342,78)

    (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (51.342,78)R$ (51.342,78)

     Lucros Acumulados R$ 81.018,96R$ 81.018,96

     (-) (-) Prejuizos Acumulados R$ (132.361,74)R$ (132.361,74)

  RESULTADO DO EXERCICIO R$ 643.661,75R$ 442.186,98

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 643.661,75R$ 442.186,98

    RESULTADO DO EXERCICIO R$ 643.661,75R$ 442.186,98

     Resultado do Periodo R$ 643.661,75R$ 442.186,98
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Entidade:
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Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
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Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 10.233.662,14R$ 10.606.981,44

 ATIVO CIRCULANTE R$ 9.222.710,33R$ 9.729.809,98

  DISPONIVEL R$ 450.689,54R$ 1.392.064,91

   Numerários R$ 2.115,20R$ 2.115,20

    CAIXA R$ 2.115,20R$ 2.115,20

     Caixa Geral R$ 2.115,20R$ 2.115,20

   BANCOS R$ 28.156,34R$ 1.127.786,23

    BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 9.452,27R$ 1.077.921,43

     Bradesco R$ 1,00R$ 7.763,00

     Banco do Brasil C/C R$ 0,00R$ 1.064.370,75

     Sicoob R$ 9.451,27R$ 5.787,68

    APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 18.704,07R$ 49.864,80

     Bradesco Apl. R$ 1.019,47R$ 2.607,55

     Banco do Brasil Apl. R$ 17.684,60R$ 47.257,25

   Valores em Transito R$ 420.418,00R$ 262.163,48

    Valores em Transito R$ 420.418,00R$ 262.163,48

     Valores em Transito R$ 420.418,00R$ 262.163,48

  CLIENTES R$ 5.074.767,19R$ 5.616.349,58

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 5.074.767,19R$ 5.616.349,58

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 10.181.067,71R$ 10.969.985,98

     Duplicatas a receber R$ 10.253.823,21R$ 11.042.741,48

     (-) ( - ) Devolucap/Cancelamento de
Vendas

R$ (72.755,50)R$ (72.755,50)

    (-) ( - ) DUPLICATAS DESCONTADAS R$ (4.641.275,29)R$ (4.948.861,17)

     (-) ( - ) Duplicatas descontadas R$ (4.641.275,29)R$ (4.948.861,17)

    (-) ( - ) CREDITOS VENCIDOS E NAO
LIQUIDADOS

R$ (465.025,23)R$ (404.775,23)

     (-) ( - ) PROVISÃO DEVEDORES
DUVIDOSOS - PDD

R$ (465.025,23)R$ (404.775,23)

  OUTROS CREDITOS R$ 3.146.445,02R$ 2.456.691,39

   OUTROS CREDITOS R$ 3.146.445,02R$ 2.456.691,39

    ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 5.900,00R$ 5.900,00

     Adiantamentos a fornecedores R$ 5.900,00R$ 5.900,00

    EMPRESTIMOS A R$ 444.629,13R$ 444.629,13
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Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

EMPREGADOS/SOCIOS

     Emprestimos R$ 231.495,61R$ 231.495,61

     Em branco R$ 210.341,01R$ 210.341,01

     Encargos s/ Parcelamento Redutora R$ 2.792,51R$ 2.792,51

    TRIBUTOS A RECUPERAR /
COMPENSAR

R$ 2.628.808,84R$ 1.954.922,33

     IPI a recuperar R$ 1.898.829,13R$ 1.606.064,04

     ICMS a recuperar R$ 689.053,54R$ 479.679,26

     Cofins a recuperar R$ 343.627,27R$ 151.770,37

     PIS-PASEP a recuperar R$ 89.516,04R$ 44.947,99

     (-) (-) IPI - COMPENSAO PERDCOMP R$ (392.217,14)R$ (327.539,33)

    ADIANTAMENTO A SOCIOS R$ 39.459,56R$ 26.521,32

     Adiantamento a Socios R$ 39.459,56R$ 26.521,32

    EMPRESTIMO A EMPRESAS R$ 27.647,49R$ 24.718,61

     Emprestimos Asus-Ge R$ 30.440,00R$ 27.511,12

     (-) (-) Encargos s/ Parcelamento Redutora R$ (2.792,51)R$ (2.792,51)

  ESTOQUE R$ 543.500,59R$ 257.950,52

   ESTOQUES R$ 543.500,59R$ 257.950,52

    ESTOQUE MATERIA-PRIMA R$ 830.700,38R$ 385.150,31

     Estoque Inicial Materia-Prima R$ 830.700,38R$ 385.150,31

    (-) ESTOQUE MERCADORIAS PARA
REVENDA

R$ (287.199,79)R$ (127.199,79)

     Estoque Incial Mercadorias para Revenda R$ 0,00R$ 160.000,00

     (-) (-) Estoque Transitorio R$ (287.199,79)R$ (287.199,79)

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 7.307,99R$ 6.753,58

   DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 7.307,99R$ 6.753,58

    DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE R$ 7.307,99R$ 6.753,58

     Premios de seguro a apropriar R$ 8.807,99R$ 8.253,58

     (-) Simples Nacional Apropriar R$ (1.500,00)R$ (1.500,00)

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.010.951,81R$ 877.171,46

  ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 216.995,52R$ 212.160,56

   CONSORCIOS R$ 216.995,52R$ 212.160,56

    CONSORCIOS R$ 216.995,52R$ 212.160,56
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     Consorcios R$ 216.995,52R$ 212.160,56

  IMOBILIZADO R$ 793.956,29R$ 665.010,90

   BENS IMOVEIS R$ 54.429,10R$ 38.229,10

    BENS IMOVEIS R$ 54.429,10R$ 38.229,10

     Terrenos R$ 35.000,00R$ 35.000,00

     Construcoes R$ 980,00R$ 980,00

     Maquinas e Equipamentos R$ 16.200,00R$ 0,00

     Moveis e Utensilios R$ 2.249,10R$ 2.249,10

   BENS MÓVEIS R$ 656.285,80R$ 626.781,80

    BENS MÓVEIS R$ 1.807.851,41R$ 1.757.851,41

     Equipamento de Tecnologia e Informatica R$ 20.548,61R$ 20.548,61

     Veiculos R$ 562.876,73R$ 562.876,73

     Maquinas e equipamentos R$ 1.224.426,07R$ 1.174.426,07

    (-) (-) DEPRECIACOES, AMORT. E
EXAUST. ACUM.

R$ (1.151.565,61)R$ (1.131.069,61)

     (-) (-) Depr.Acum.equip.Tecnologia Inform. R$ (20.548,61)R$ (20.548,61)

     (-) (-) Depr. Acumuladas de veiculos R$ (414.588,00)R$ (404.296,00)

     (-) (-) Depr. Acumuladas Maq e Equiptos R$ (716.429,00)R$ (706.225,00)

   Ativo Diferido R$ 83.241,39R$ 0,00

    Ativo Diferido R$ 83.241,39R$ 0,00

     Ativo Diferido R$ 83.241,39R$ 0,00

PASSIVO R$ 10.233.662,14R$ 10.606.981,44

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 8.343.073,93R$ 8.632.683,91

  Exigivel a Curto prazo R$ 954.644,00R$ 947.449,74

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 954.644,00R$ 947.449,74

    EMPRESTIMOS NACIONAIS R$ 869.101,47R$ 912.916,50

     Banco do Brasil R$ 67.283,96R$ 102.310,22

     Bradesco R$ 57.350,48R$ 57.350,48

     Emprestimos de Empresas R$ 744.467,03R$ 753.255,80

    PARCELAMENTO DE DEBITOS R$ 85.542,53R$ 34.533,24

     Parc.Debito Prev.Pgfn Lei 12.996/2014 R$ 70.432,22R$ 3.019,49

     Parc.Demais Debitos RFB Lei 12.996/2014 R$ 0,00R$ 3.198,03
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     Parc.Simples Nacional R$ 13.258,05R$ 26.463,46

     Emprestimos a Pagar R$ 1.852,26R$ 1.852,26

  FORNECEDORES R$ 6.629.868,76R$ 5.961.929,89

   FORNECEDORES R$ 6.629.868,76R$ 5.961.929,89

    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 6.629.868,76R$ 5.961.929,89

     Fornecedores de Mercadorias R$ 3.574.303,94R$ 3.404.842,03

     Fornecedores de Servicos R$ 1.750.938,50R$ 1.520.696,99

     Fornecedores Diversos R$ 1.304.626,32R$ 1.036.390,87

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 76.612,05R$ 93.901,60

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 76.612,05R$ 93.901,60

    IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A
RECOLHER

R$ 76.612,05R$ 93.901,60

     ISS a recolher R$ 38,54R$ 38,54

     IRPJ - Provisao p/ imposto de renda R$ 53.977,05R$ 67.305,47

     CSL- Provisão contribuições R$ 21.414,62R$ 26.212,85

     Imposto de renda na fonte a recolher R$ 1.052,77R$ 330,42

     CSL, COFINS E PIS-PASEP fonte a
recolher

R$ 14,32R$ 14,32

     ISS retido na fonte a recolher R$ 114,75R$ 0,00

  OBRIGACOES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIA

R$ 24.570,99R$ 15.440,91

   OBRIGACOES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIA

R$ 24.570,99R$ 15.440,91

    OBRIGACOES COM O PESSOAL R$ 14.632,15R$ 4.454,03

     Salarios e Ordenados a Pagar R$ 3.673,51R$ 2.058,43

     Pro-Labore a Pagar R$ 4.012,40R$ 2.395,60

     Quitacoes a Pagar R$ 5.922,39R$ 0,00

     13º Salario a Pagar R$ 1.023,85R$ 0,00

    OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS R$ 4.295,63R$ 1.910,34

     INSS a recolher R$ 3.649,13R$ 1.473,31

     FGTS a recolher R$ 500,07R$ 328,40

     Contribuição Assistencial a Recolher R$ 113,40R$ 75,60

     IRRF Sobre Salarios a Recoher R$ 33,03R$ 33,03

    PROVISOES R$ 5.643,21R$ 9.076,54

     Provisao para ferias R$ 5.255,23R$ 8.688,56
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     FGTS s/ provisao para ferias R$ 387,98R$ 387,98

  OUTRAS OBRIGACOES R$ 657.378,13R$ 1.613.961,77

   OUTRAS OBRIGACOES R$ 657.378,13R$ 1.613.961,77

    ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 552.292,52R$ 1.588.632,38

     Adiantamento a Clientes R$ 552.292,52R$ 1.588.632,38

    CONTAS A PAGAR R$ 5.085,61R$ 25.329,39

     Telefones/Internet a Pagar R$ 4.387,29R$ 3.455,97

     Alugueis a Pagar R$ 0,00R$ 20.000,00

     Assistencia Medica a Pagar R$ 698,32R$ 1.873,42

    JUROS S/ CAPITAL PROPRIO R$ 100.000,00R$ 0,00

     Distribuicao de Lucros a Pagar R$ 100.000,00R$ 0,00

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 231.981,49R$ 381.978,56

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 231.981,49R$ 381.978,56

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 231.981,49R$ 381.978,56

    PARCELAMENTOS DE DEBITOS -
LONGO PRAZO

R$ 231.981,49R$ 381.978,56

     Parc.Debitos Prev.Pgfn Lei 12.996/2014 R$ 281.303,91R$ 281.303,91

     Parc. Demais Debitos RFB Lei
12.996/2014

R$ 342.895,12R$ 428.214,38

     (-) Compensaçao Parcelamento C/ ipi R$ (392.217,54)R$ (327.539,73)

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 1.658.606,72R$ 1.592.318,97

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

    CAPITAL SUBSCRITO R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

     Capital social R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

  (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (151.342,78)R$ (51.342,78)

   (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (151.342,78)R$ (51.342,78)

    (-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (151.342,78)R$ (51.342,78)

     Lucros Acumulados R$ 81.018,96R$ 81.018,96

     (-) (-) Prejuizos Acumulados R$ (132.361,74)R$ (132.361,74)

     ( - ) Distribuiçao de Lucros R$ (100.000,00)R$ 0,00

  RESULTADO DO EXERCICIO R$ 809.949,50R$ 643.661,75

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 809.949,50R$ 643.661,75
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    RESULTADO DO EXERCICIO R$ 809.949,50R$ 643.661,75

     Resultado do Periodo R$ 809.949,50R$ 643.661,75
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  RECEITAS R$ 3.240.547,95R$ 3.064.636,09

    RECEITA BRUTA DE VENDAS R$ 3.680.306,50R$ 3.690.046,72

      Venda de Mercadorias R$ 3.680.306,50R$ 3.690.046,72

    (-) ( - ) CANCELAMENTO E DEVOLUCOES R$ (20.010,15)R$ (84.911,70)

      (-) ( - ) Devolucao de Vendas R$ (20.010,15)R$ (84.911,70)

    ( - ) DESCONTOS INCONDICIONAIS R$ 13.185,97R$ 0,00

      ( - ) Descontos Incondicionais R$ 13.185,97R$ 0,00

    (-) ( - ) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS R$ (432.934,37)R$ (540.513,40)

      IPI R$ 537,44R$ (1.212,60)

      (-) ICMS R$ (194.978,31)R$ (289.945,98)

      (-) COFINS R$ (190.449,26)R$ (204.947,31)

      (-) PIS-PASEP R$ (41.347,60)R$ (44.407,51)

      (-) ICMS-ST R$ (6.696,64)R$ 0,00

    JUROS E DESCONTOS R$ 0,00R$ 14,47

      Juros s/ o capital proprio R$ 0,00R$ 14,47

  (-) CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS E
DESPESAS R$ (509.671,10)R$ (763.256,02)

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (68.846,85)R$ (56.589,42)

      (-) Salarios e ordenados R$ (7.725,00)R$ (10.875,82)

      (-) Pro - labore R$ (7.719,20)R$ (11.971,22)

      13º Salario R$ 0,00R$ (3.750,00)

      Ferias R$ 0,00R$ (4.333,34)

      (-) INSS R$ (13.435,36)R$ (3.783,25)

      (-) FGTS R$ (1.044,15)R$ (786,67)

      (-) Assistencia medica e social R$ (2.055,14)R$ (2.474,63)

      (-) Vale Alimentacao R$ (36.868,00)R$ (18.614,49)

    (-) ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS R$ (101.802,87)R$ (126.600,12)

      (-) Alugueis de imoveis R$ (60.600,00)R$ (3.087,22)

      (-) Alugueis de maquinas e equipamentos R$ (41.202,87)R$ (123.512,90)

    (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (10.754,63)R$ (35.649,13)

      (-) IPVA R$ (6.194,50)R$ (106,41)

      (-) IOF R$ (1.274,45)R$ (32.356,78)

      Multas não Dedutiveis R$ 0,00R$ (530,10)

      (-) IRPJ - Imposto de Renda S/ Lucro R$ (1.092,37)R$ 0,00

      (-) CSL- Contrib.Social S/ Lucro R$ (655,42)R$ 0,00
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      (-) Taxas Municipais R$ (1.537,89)R$ (2.655,84)

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (287.368,50)R$ (584.695,60)

      (-) Energia eletrica R$ (44.186,70)R$ (73.725,37)

      (-) Telefone/Internet R$ (8.961,03)R$ (5.112,30)

      Despesas postais e telegraficas R$ 0,00R$ (380,31)

      (-) Material de escritorio R$ (2.031,09)R$ (1.622,29)

      Material de higiene e limpeza R$ 0,00R$ (352,21)

      (-) Depreciacoes e amortizacoes R$ (19.360,00)R$ (48.240,00)

      (-) Serviços Prestados Consultoria R$ (19.929,15)R$ (13.863,43)

      (-) Licenca de Uso de Software R$ (3.058,93)R$ (3.058,93)

      (-) Publicidade e Propaganda R$ (16.687,15)R$ (27.752,49)

      (-) Fretes R$ (8.916,17)R$ (24.840,31)

      (-) Despesas com Veículos R$ (16.115,55)R$ (18.404,00)

      (-) Convenio Medico R$ (1.063,66)R$ (487,54)

      (-) Pedagio R$ (6.277,97)R$ (8.163,64)

      (-) Combustivel R$ (36.515,86)R$ (15.947,99)

      (-) Despesas Cartoes de Credito R$ (28.640,70)R$ (41.382,99)

      (-) Copa e Cozinha R$ (170,00)R$ 0,00

      (-) Farmacia R$ (1.797,64)R$ 0,00

      (-) Manuteção Predial R$ (12.088,40)R$ (221.749,42)

      (-) Uniformes e EPI's R$ (3.819,38)R$ (160,00)

      (-) Refeições R$ (1.960,34)R$ (1.116,95)

      (-) Serviços de Informátaica R$ (11.216,39)R$ (18.569,13)

      (-) Viagens e Estadias R$ (35.936,47)R$ (28.478,21)

      (-) Monitoramento R$ (1.611,02)R$ (5.150,09)

      Despachante diversos R$ 0,00R$ (615,00)

      (-) Servico de Coleta de Lixo R$ (1.989,60)R$ 0,00

      Munck R$ 0,00R$ (640,00)

      Artes Graficas R$ 0,00R$ (540,00)

      Serviços de Digitação R$ 0,00R$ (17.035,00)

      (-) Assessoria em Cobranca R$ (3.088,00)R$ (2.994,00)

      (-) Seguranca do Trabalho R$ (1.947,30)R$ (4.314,00)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (40.898,25)R$ (24.721,75)

      (-) Juros s/ emprestimos e financiamentos R$ (33.325,06)R$ (19.162,58)
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      (-) Tarifa Bancaria R$ (7.573,19)R$ (5.559,17)

    OUTRAS BAIXAS DO ATIVO PERMANENTE R$ 0,00R$ 65.000,00

      Baixas de imobilizado R$ 0,00R$ 65.000,00

  (-) CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS R$ (2.725.342,18)R$ (2.306.580,68)

    (-) CUSTO DE PRODUCAO R$ (2.725.342,18)R$ (2.306.580,68)

      (-) Material de Uso e Consumo R$ (72.237,63)R$ (62.283,09)

      (-) Restauracao R$ (34.888,78)R$ (39.041,40)

      (-) Materia Prima na Produção R$ (2.618.215,77)R$ (2.205.256,19)

 = Lucro R$ 5.534,67R$ (5.200,61)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  RECEITAS R$ 3.228.210,79R$ 3.240.547,95

    RECEITA BRUTA DE VENDAS R$ 3.700.593,43R$ 3.680.306,50

      Venda de Mercadorias R$ 3.700.593,43R$ 3.680.306,50

    (-) ( - ) CANCELAMENTO E DEVOLUCOES R$ (37.300,00)R$ (20.010,15)

      (-) ( - ) Devolucao de Vendas R$ (37.300,00)R$ (20.010,15)

    ( - ) DESCONTOS INCONDICIONAIS R$ 0,00R$ 13.185,97

      ( - ) Descontos Incondicionais R$ 0,00R$ 13.185,97

    (-) ( - ) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS R$ (435.082,64)R$ (432.934,37)

      (-) IPI R$ (890,68)R$ 537,44

      (-) ICMS R$ (191.672,78)R$ (194.978,31)

      (-) COFINS R$ (199.034,79)R$ (190.449,26)

      (-) PIS-PASEP R$ (42.734,44)R$ (41.347,60)

      (-) SIMPLES NACIONAL R$ (749,95)R$ 0,00

      ICMS-ST R$ 0,00R$ (6.696,64)

  (-) CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS E
DESPESAS R$ (502.153,30)R$ (509.671,10)

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (56.090,79)R$ (68.846,85)

      (-) Salarios e ordenados R$ (12.315,00)R$ (7.725,00)

      (-) Pro - labore R$ (9.055,56)R$ (7.719,20)

      (-) INSS R$ (1.704,09)R$ (13.435,36)

      (-) FGTS R$ (1.313,60)R$ (1.044,15)

      (-) Assistencia medica e social R$ (2.119,97)R$ (2.055,14)

      (-) Comissoes R$ (2.207,96)R$ 0,00

      (-) Vale Alimentacao R$ (27.374,61)R$ (36.868,00)

    (-) ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS R$ (61.985,16)R$ (101.802,87)

      Alugueis de imoveis R$ 0,00R$ (60.600,00)

      (-) Alugueis de maquinas e equipamentos R$ (61.985,16)R$ (41.202,87)

    (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (9.775,43)R$ (10.754,63)

      (-) IPVA R$ (6.436,61)R$ (6.194,50)

      (-) IOF R$ (24,10)R$ (1.274,45)

      (-) Multas não Dedutiveis R$ (156,19)R$ 0,00

      (-) IRPJ - Imposto de Renda S/ Lucro R$ (1.974,08)R$ (1.092,37)

      (-) CSL- Contrib.Social S/ Lucro R$ (1.184,45)R$ (655,42)

      Taxas Municipais R$ 0,00R$ (1.537,89)

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (278.208,15)R$ (287.368,50)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      (-) Energia eletrica R$ (44.286,13)R$ (44.186,70)

      (-) Telefone/Internet R$ (10.309,46)R$ (8.961,03)

      (-) Material de escritorio R$ (2.044,14)R$ (2.031,09)

      (-) Material de higiene e limpeza R$ (581,76)R$ 0,00

      (-) Servicos Prestados de Contabilidade R$ (5.500,00)R$ 0,00

      (-) Servicos prestados por terceiros R$ (17.158,00)R$ 0,00

      (-) Depreciacoes e amortizacoes R$ (20.359,00)R$ (19.360,00)

      (-) Serviços Prestados Consultoria R$ (17.956,70)R$ (19.929,15)

      (-) Associacao de Classe R$ (276,08)R$ 0,00

      (-) Licenca de Uso de Software R$ (9.176,79)R$ (3.058,93)

      (-) Publicidade e Propaganda R$ (13.068,57)R$ (16.687,15)

      Fretes R$ 0,00R$ (8.916,17)

      (-) Despesas com Veículos R$ (27.627,02)R$ (16.115,55)

      (-) Convenio Medico R$ (1.262,09)R$ (1.063,66)

      (-) Pedagio R$ (4.048,04)R$ (6.277,97)

      (-) Combustivel R$ (14.513,40)R$ (36.515,86)

      (-) Despesas Cartoes de Credito R$ (31.916,87)R$ (28.640,70)

      (-) Copa e Cozinha R$ (172,15)R$ (170,00)

      Farmacia R$ 0,00R$ (1.797,64)

      (-) Manuteção Predial R$ (15.085,04)R$ (12.088,40)

      (-) Bens de Pequeno Valor R$ (27,20)R$ 0,00

      Uniformes e EPI's R$ 0,00R$ (3.819,38)

      (-) Refeições R$ (3.847,80)R$ (1.960,34)

      (-) Serviços de Informátaica R$ (13.153,96)R$ (11.216,39)

      (-) Viagens e Estadias R$ (16.356,64)R$ (35.936,47)

      (-) Monitoramento R$ (1.060,51)R$ (1.611,02)

      (-) Servico de Coleta de Lixo R$ (919,20)R$ (1.989,60)

      Assessoria em Cobranca R$ 0,00R$ (3.088,00)

      (-) Seguranca do Trabalho R$ (2.581,60)R$ (1.947,30)

      (-) Pintura de Maquinas R$ (4.920,00)R$ 0,00

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (13.888,60)R$ (40.898,25)

      (-) Juros de mora R$ (89,81)R$ 0,00

      (-) Juros s/ emprestimos e financiamentos R$ (6.424,56)R$ (33.325,06)

      (-) Tarifa Bancaria R$ (7.374,23)R$ (7.573,19)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (82.205,17)R$ 0,00

      (-) Provisao P/ Devedor Duvidosos PDD R$ (82.205,17)R$ 0,00

  (-) CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS R$ (2.716.055,46)R$ (2.725.342,18)

    (-) CUSTO DE PRODUCAO R$ (2.716.055,46)R$ (2.725.342,18)

      (-) Material de Uso e Consumo R$ (61.042,16)R$ (72.237,63)

      (-) Restauracao R$ (69.708,54)R$ (34.888,78)

      (-) Materia Prima na Produção R$ (2.585.304,76)R$ (2.618.215,77)

 = Lucro R$ 10.002,03R$ 5.534,67
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  RECEITAS R$ 7.368.436,46R$ 3.228.210,79

    RECEITA BRUTA DE VENDAS R$ 8.412.447,12R$ 3.700.593,43

      Venda de Mercadorias R$ 8.412.447,12R$ 3.700.593,43

    (-) ( - ) CANCELAMENTO E DEVOLUCOES R$ (66.085,37)R$ (37.300,00)

      (-) ( - ) Devolucao de Vendas R$ (66.085,37)R$ (37.300,00)

    (-) ( - ) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS R$ (974.304,76)R$ (435.082,64)

      (-) IPI R$ (2.212,90)R$ (890,68)

      (-) ICMS R$ (473.443,35)R$ (191.672,78)

      (-) COFINS R$ (410.189,92)R$ (199.034,79)

      (-) PIS-PASEP R$ (86.958,59)R$ (42.734,44)

      (-) SIMPLES NACIONAL R$ (1.500,00)R$ (749,95)

    (-) JUROS E DESCONTOS R$ (3.620,53)R$ 0,00

      (-) Juros de aplicacoes financeiras R$ (3.620,53)R$ 0,00

  (-) CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS E
DESPESAS R$ (955.030,84)R$ (502.153,30)

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (100.906,60)R$ (56.090,79)

      (-) Salarios e ordenados R$ (36.730,26)R$ (12.315,00)

      (-) Pro - labore R$ (11.755,24)R$ (9.055,56)

      (-) INSS R$ (11.251,99)R$ (1.704,09)

      (-) FGTS R$ (985,20)R$ (1.313,60)

      (-) Assistencia medica e social R$ (1.873,42)R$ (2.119,97)

      Comissoes R$ 0,00R$ (2.207,96)

      (-) Vale Alimentacao R$ (37.060,49)R$ (27.374,61)

      (-) Adicional Noturno R$ (1.250,00)R$ 0,00

    (-) ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS R$ (64.166,88)R$ (61.985,16)

      (-) Alugueis de imoveis R$ (1.480,00)R$ 0,00

      (-) Alugueis de maquinas e equipamentos R$ (62.686,88)R$ (61.985,16)

    (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (98.757,28)R$ (9.775,43)

      IPVA R$ 0,00R$ (6.436,61)

      IOF R$ 0,00R$ (24,10)

      Multas não Dedutiveis R$ 0,00R$ (156,19)

      (-) IRPJ - Imposto de Renda S/ Lucro R$ (68.043,47)R$ (1.974,08)

      (-) CSL- Contrib.Social S/ Lucro R$ (26.655,65)R$ (1.184,45)

      (-) Taxas Municipais R$ (4.058,16)R$ 0,00

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (594.096,07)R$ (278.208,15)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      (-) Energia eletrica R$ (29.516,80)R$ (44.286,13)

      (-) Telefone/Internet R$ (29.501,07)R$ (10.309,46)

      (-) Despesas postais e telegraficas R$ (256,92)R$ 0,00

      (-) Material de escritorio R$ (5.205,05)R$ (2.044,14)

      (-) Material de higiene e limpeza R$ (87,50)R$ (581,76)

      (-) Servicos Prestados de Contabilidade R$ (10.471,77)R$ (5.500,00)

      (-) Servicos prestados por terceiros R$ (50.327,66)R$ (17.158,00)

      (-) Depreciacoes e amortizacoes R$ (20.079,00)R$ (20.359,00)

      (-) Serviços Prestados Consultoria R$ (60.951,28)R$ (17.956,70)

      Associacao de Classe R$ 0,00R$ (276,08)

      (-) Licenca de Uso de Software R$ (6.117,86)R$ (9.176,79)

      (-) Publicidade e Propaganda R$ (31.559,89)R$ (13.068,57)

      (-) Fretes R$ (25.735,40)R$ 0,00

      (-) Despesas com Veículos R$ (20.914,97)R$ (27.627,02)

      (-) Convenio Medico R$ (504,13)R$ (1.262,09)

      (-) Pedagio R$ (6.512,48)R$ (4.048,04)

      (-) Combustivel R$ (37.748,14)R$ (14.513,40)

      (-) Despesas Cartoes de Credito R$ (139.505,73)R$ (31.916,87)

      (-) Copa e Cozinha R$ (442,71)R$ (172,15)

      (-) Manuteção Predial R$ (37.689,63)R$ (15.085,04)

      Bens de Pequeno Valor R$ 0,00R$ (27,20)

      (-) Uniformes e EPI's R$ (3.427,46)R$ 0,00

      (-) Refeições R$ (6.010,43)R$ (3.847,80)

      (-) Serviços de Informátaica R$ (11.765,21)R$ (13.153,96)

      (-) Viagens e Estadias R$ (51.006,57)R$ (16.356,64)

      (-) Monitoramento R$ (2.420,57)R$ (1.060,51)

      (-) Servico de Coleta de Lixo R$ (1.008,00)R$ (919,20)

      (-) Munck R$ (480,00)R$ 0,00

      (-) Seguranca do Trabalho R$ (4.849,84)R$ (2.581,60)

      Pintura de Maquinas R$ 0,00R$ (4.920,00)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (34.851,01)R$ (13.888,60)

      Juros de mora R$ 0,00R$ (89,81)

      (-) Juros s/ emprestimos e financiamentos R$ (29.697,07)R$ (6.424,56)

      (-) Tarifa Bancaria R$ (5.153,94)R$ (7.374,23)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (62.253,00)R$ (82.205,17)

      (-) Provisao P/ Devedor Duvidosos PDD R$ (62.253,00)R$ (82.205,17)

  (-) CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS R$ (6.211.930,85)R$ (2.716.055,46)

    (-) CUSTO DE PRODUCAO R$ (6.211.930,85)R$ (2.716.055,46)

      (-) Material de Uso e Consumo R$ (184.467,83)R$ (61.042,16)

      (-) Restauracao R$ (205.792,64)R$ (69.708,54)

      (-) Materia Prima na Produção R$ (5.821.670,38)R$ (2.585.304,76)

 = Lucro R$ 201.474,77R$ 10.002,03
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  RECEITAS R$ 8.744.539,82R$ 7.368.436,46

    RECEITA BRUTA DE VENDAS R$ 10.003.549,12R$ 8.412.447,12

      Venda de Mercadorias R$ 10.003.549,12R$ 8.412.447,12

    (-) ( - ) CANCELAMENTO E DEVOLUCOES R$ (1.166,06)R$ (66.085,37)

      (-) ( - ) Devolucao de Vendas R$ (1.166,06)R$ (66.085,37)

    (-) ( - ) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS R$ (1.257.843,24)R$ (974.304,76)

      (-) IPI R$ (2.464,46)R$ (2.212,90)

      (-) ICMS R$ (572.812,45)R$ (473.443,35)

      (-) COFINS R$ (560.869,65)R$ (410.189,92)

      (-) PIS-PASEP R$ (121.696,68)R$ (86.958,59)

      SIMPLES NACIONAL R$ 0,00R$ (1.500,00)

    JUROS E DESCONTOS R$ 0,00R$ (3.620,53)

      Juros de aplicacoes financeiras R$ 0,00R$ (3.620,53)

  (-) CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS E
DESPESAS R$ (1.571.677,30)R$ (955.030,84)

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (149.600,72)R$ (100.906,60)

      (-) Salarios e ordenados R$ (71.523,22)R$ (36.730,26)

      (-) Pro - labore R$ (7.200,00)R$ (11.755,24)

      (-) 13º Salario R$ (9.278,50)R$ 0,00

      (-) Ferias R$ (2.890,00)R$ 0,00

      (-) INSS R$ (10.121,03)R$ (11.251,99)

      (-) FGTS R$ (809,07)R$ (985,20)

      (-) Assistencia medica e social R$ (698,32)R$ (1.873,42)

      (-) Vale Alimentacao R$ (47.080,58)R$ (37.060,49)

      Adicional Noturno R$ 0,00R$ (1.250,00)

    (-) ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS R$ (338.332,80)R$ (64.166,88)

      (-) Alugueis de imoveis R$ (6.267,07)R$ (1.480,00)

      (-) Alugueis de maquinas e equipamentos R$ (332.065,73)R$ (62.686,88)

    (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (78.517,83)R$ (98.757,28)

      (-) Multas não Dedutiveis R$ (1.640,44)R$ 0,00

      (-) IRPJ - Imposto de Renda S/ Lucro R$ (54.715,05)R$ (68.043,47)

      (-) CSL- Contrib.Social S/ Lucro R$ (21.857,42)R$ (26.655,65)

      (-) Taxas Municipais R$ (304,92)R$ (4.058,16)

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (957.092,74)R$ (594.096,07)

      (-) Energia eletrica R$ (53.645,78)R$ (29.516,80)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      (-) Telefone/Internet R$ (14.022,69)R$ (29.501,07)

      Despesas postais e telegraficas R$ 0,00R$ (256,92)

      (-) Material de escritorio R$ (6.166,43)R$ (5.205,05)

      (-) Material de higiene e limpeza R$ (2.187,99)R$ (87,50)

      (-) Servicos Prestados de Contabilidade R$ (10.871,77)R$ (10.471,77)

      (-) Servicos prestados por terceiros R$ (174.334,04)R$ (50.327,66)

      (-) Depreciacoes e amortizacoes R$ (80.746,00)R$ (20.079,00)

      (-) Serviços Prestados Consultoria R$ (36.920,74)R$ (60.951,28)

      Licenca de Uso de Software R$ 0,00R$ (6.117,86)

      (-) Publicidade e Propaganda R$ (11.156,00)R$ (31.559,89)

      (-) Fretes R$ (24.973,71)R$ (25.735,40)

      (-) Despesas com Veículos R$ (24.687,06)R$ (20.914,97)

      (-) Convenio Medico R$ (698,32)R$ (504,13)

      (-) Pedagio R$ (6.312,15)R$ (6.512,48)

      (-) Combustivel R$ (60.110,98)R$ (37.748,14)

      (-) Despesas Cartoes de Credito R$ (78.241,22)R$ (139.505,73)

      Copa e Cozinha R$ 0,00R$ (442,71)

      (-) Manuteção Predial R$ (179.909,90)R$ (37.689,63)

      (-) Uniformes e EPI's R$ (14.359,95)R$ (3.427,46)

      (-) Refeições R$ (21.036,26)R$ (6.010,43)

      (-) Serviços de Informátaica R$ (20.029,86)R$ (11.765,21)

      (-) Viagens e Estadias R$ (124.154,61)R$ (51.006,57)

      (-) Monitoramento R$ (3.775,73)R$ (2.420,57)

      Servico de Coleta de Lixo R$ 0,00R$ (1.008,00)

      (-) Munck R$ (4.216,00)R$ (480,00)

      (-) Seguranca do Trabalho R$ (4.535,55)R$ (4.849,84)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (48.133,21)R$ (34.851,01)

      (-) Juros s/ emprestimos e financiamentos R$ (3.626,15)R$ (29.697,07)

      (-) Tarifa Bancaria R$ (1.056,94)R$ (5.153,94)

      (-) Juros de Parcelamentos de Impostos R$ (38.450,12)R$ 0,00

      (-) Despesas Diversas - s/dtos R$ (5.000,00)R$ 0,00

    OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ 0,00R$ (62.253,00)

      Provisao P/ Devedor Duvidosos PDD R$ 0,00R$ (62.253,00)

  (-) CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS R$ (7.006.574,77)R$ (6.211.930,85)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 3Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
37.31.95.97.2A.54.37.01.EE.A9.28.65.26.38.B5.28.2C.F7.7F.A8-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS

01/01/2020 a 31/12/2020 10.303.297/0001-18

01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (-) CUSTO DE PRODUCAO R$ (7.006.574,77)R$ (6.211.930,85)

      (-) Material de Uso e Consumo R$ (144.298,79)R$ (184.467,83)

      (-) Restauracao R$ (149.744,92)R$ (205.792,64)

      (-) Materia Prima na Produção R$ (6.593.679,41)R$ (5.821.670,38)

      (-) Serviços de Usinagem R$ (118.851,65)R$ 0,00

 = Lucro R$ 166.287,75R$ 201.474,77

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 3Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
37.31.95.97.2A.54.37.01.EE.A9.28.65.26.38.B5.28.2C.F7.7F.A8-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS
E DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 10.303.297/0001-18
R.G.          :

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado do Amapá cobrar quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários
administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) e/ou inscrições em Dívida Ativa
do Estado junto à Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da SEFAZ
e da PGE registrados no Sistema de Administração Tributária Estadual - SATE.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet,  devendo ser confirmada  através do serviço Validar Certidão de Débito na página
www.sefaz.ap.gov.br.

Esta Certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

Emitida à 13:05:59 do dia 13/10/2021.

Código de controle da certidão: 7153.4374.7A67.4023.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado do Amapá.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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ANEXO I - Termo de Adesão ao Código de Conduta Ética e 

Integridade da Codevasf 

Nome do agente público: 

Cargo/ Emprego/ Função: 

Cadastro nº: 

Área ou Superintendência Regional/Unidade de Lotação: 

Declaro que li e estou ciente e de acordo com as normas, políticas e práticas estabelecidas 

no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e comprometo-me a respeitá-las e 

cumprilas integralmente. 

Compreendo que o presente Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o 

compromisso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios 

morais que devem nortear o agente público, seja no exercício do cargo em comissão, função 

de confiança ou gratificada ou emprego, ou fora dele. E, ainda, que seus atos, 

comportamentos e atitudes devem ser direcionados para a preservação da honra e da 

tradição dos serviços públicos. 

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da 

Codevasf, qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as 

disposições estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio 

dos seguintes canais: 

 Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br 

 Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br ou pela intranet: 

http://srv122/etica/. 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância quanto ao 

cumprimento das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta e 

Integridade da Codevasf. 

Batatais/SP, 13 de outubro de 2021 

Atenciosamente, 

_______________________________________________ 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 

Procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 
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ANEXO II - TERMO DE OBSERVÂNCIA AO CÓDIGO DE 

CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF 

À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

- CODEVASF 

Secretaria de Licitações – PR/SL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2021 

PROCESSO Nº 59500.001932/2021-14-e DOC 7E65B465 

Número do Instrumento (contrato, convênio ou instrumento congênere): Processo n° 

59500.001932/2021-14 

Período de Vigência do Instrumento: 12 meses 

Finalidade do Instrumento: Fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – SRP, de 

tratores, implementos agrícolas e veículos destinados à implantação de ações de inclusão 

produtiva em diversos municípios localizados na área de atuação da Codevasf no Estado 

do Amapá, distribuídos em 30 (trinta) itens, conforme descrito abaixo: 

a) Os Itens 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15, 17, 19, 21, 23, 25, 27, e 29 são abertos para 

participação de todas as empresas. 

b) Os Itens 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28 e 30, são cotas de até 25%, 

destinados para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Decreto 8.538/15, 

art. 8º). 

A pessoa jurídica ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 10.303.297/0001-18, com endereço à sediada na ROD na Rodovia Altino Arantes Km 55 

S/N ZONA RURAL – BATATAIS/SP, por meio de seu representante legal abaixo subscrito, 

vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas 

estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e compromete-se a 

respeitá-lo e cumpri-las integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam 

quando no exercício de suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa.  
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Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o 

compromisso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios 

morais que devem nortear o serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, 

função de confiança ou gratificada ou emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar 

contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as normas 

previstas na Lei 12.846/2013 (“Lei Anticorrupção”), regulamentada pelo Decreto n.º 

8.420/2015. 

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da 

Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as 

disposições do Código de Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes canais: 

 Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidoria.gov.br 

 Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do 

cumprimento das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e 

Integridade da Codevasf. 

Batatais/SP, 13 de outubro de 2021 

Atenciosamente, 

_______________________________________________ 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 

Procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 

  

https://sistema.ouvidoria.gov.br/
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ANEXO IV - TERMO DE OBSERVÂNCIA AO CÓDIGO DE 

CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF 

À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

- CODEVASF 

Secretaria de Licitações – PR/SL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2021 

PROCESSO Nº 59500.001932/2021-14-e DOC 7E65B465 

Número do Instrumento (contrato, convênio ou instrumento congênere): Processo n° 

59500.001932/2021-14 

Período de Vigência do Instrumento: 12 meses 

Finalidade do Instrumento: Fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – SRP, de 

tratores, implementos agrícolas e veículos destinados à implantação de ações de inclusão 

produtiva em diversos municípios localizados na área de atuação da Codevasf no Estado 

do Amapá, distribuídos em 30 (trinta) itens, conforme descrito abaixo: 

c) Os Itens 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15, 17, 19, 21, 23, 25, 27, e 29 são abertos para 

participação de todas as empresas. 

d) Os Itens 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28 e 30, são cotas de até 25%, 

destinados para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Decreto 8.538/15, 

art. 8º). 

A pessoa jurídica ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 10.303.297/0001-18, com endereço à sediada na ROD na Rodovia Altino Arantes Km 55 

S/N ZONA RURAL – BATATAIS/SP, por meio de seu representante legal abaixo subscrito, 

vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas 

estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e compromete-se a 

respeitá-lo e cumpri-las integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam 

quando no exercício de suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa.  
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Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o 

compromisso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios 

morais que devem nortear o serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, 

função de confiança ou gratificada ou emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar 

contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as normas 

previstas na Lei 12.846/2013 (“Lei Anticorrupção”), regulamentada pelo Decreto n.º 

8.420/2015. 

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da 

Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as 

disposições do Código de Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes canais: 

 Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidoria.gov.br 

 Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do 

cumprimento das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e 

Integridade da Codevasf. 

Batatais/SP, 13 de outubro de 2021 

Atenciosamente, 

_______________________________________________ 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 

Procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 

 

https://sistema.ouvidoria.gov.br/
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DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - 

CODEVASF 

Secretaria de Licitações – PR/SL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2021 

PROCESSO Nº 59500.001932/2021-14-e DOC 7E65B465 

A empresa ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

10.303.297/0001-18, com endereço à sediada na ROD na Rodovia Altino Arantes Km 55 S/N 

ZONA RURAL – BATATAIS/SP, telefone/fax nº 61 99681-7676, por intermédio da sua 

Representante Legal Sra. Aila Fernanda Santos Benvindo, portadora da Carteira de Identidade 

nº1822751 SSP/DF e do CPF nº 726.478.331-68, para fins de participação no certame 

licitatório acima identificado, DECLARA sob as penas da Lei que possui Assistência Técnica 

conforme solicitado no edital. 

Batatais/SP, 13 de outubro de 2021 

Atenciosamente, 

_______________________________________________ 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 

Procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 
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DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - 

CODEVASF 

Secretaria de Licitações – PR/SL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2021 

PROCESSO Nº 59500.001932/2021-14-e DOC 7E65B465 

NOME: Aila Fernanda Santos Benvindo 

NÚMERO DA IDENTIDADE: 1822751 - ORGÃO EMISSOR: SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 

PROPONENTE: ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA 

CNPJ: n.º 10.303.297/0001-18- INSCRIÇÃO ESTADUAL: IE: 208.116.871.116 

ENDEREÇO: ROD na Rodovia Altino Arantes Km 55 S/N ZONA RURAL – BATATAIS/SP  

CEP: 14.300-001 

FONE: :(61) 99681-7676 (representante/procuradora – Aila Fernanda Santos Benvindo) 

E-MAIL: vendas.fehu@gmail.com 

Batatais/SP, 13 de outubro de 2021 

Atenciosamente, 

_______________________________________________ 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 

Procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 

  

mailto:vendas.fehu@gmail.com
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS 

À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - 

CODEVASF 

Secretaria de Licitações – PR/SL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2021 

PROCESSO Nº 59500.001932/2021-14-e DOC 7E65B465 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a  empresa ASUS – Industria de Máquinas 

Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.303.297/0001-18, com endereço à sediada 

na ROD na Rodovia Altino Arantes Km 55 S/N ZONA RURAL – BATATAIS/SP, através da 

sua procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo, aqui representada, portadora da 

carteira de identidade nº RG.1822751 – SSP/DF e do CPF nº 726.478.331-68, DECLARA, 

sob as penas da Lei e em cumprimento ao disposto no art. 4.º, inciso VII da Lei n.º 

10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital da 

licitação por PREGÃO ELETRÔNICO Nº17/2021. 

Batatais/SP, 13 de outubro de 2021 

Atenciosamente, 

_______________________________________________ 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 

Procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 
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DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
HABILITAÇÃO 

À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - 

CODEVASF 

Secretaria de Licitações – PR/SL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2021 

PROCESSO Nº 59500.001932/2021-14-e DOC 7E65B465 

A empresa ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

10.303.297/0001-18, com endereço à sediada na ROD na Rodovia Altino Arantes Km 55 

S/N ZONA RURAL – BATATAIS/SP, através da sua procuradora Aila Fernanda Santos 

Benvindo, aqui representada, portadora da carteira de identidade nº RG.1822751 – 

SSP/DF e do CPF nº 726.478.331-68, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Batatais/SP, 13 de outubro de 2021 

Atenciosamente, 

_______________________________________________ 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 

Procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 
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DECLARAÇÃO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF 

À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - 

CODEVASF 

Secretaria de Licitações – PR/SL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2021 

PROCESSO Nº 59500.001932/2021-14-e DOC 7E65B465 

A empresa ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

10.303.297/0001-18, com endereço à sediada na ROD na Rodovia Altino Arantes Km 55 S/N 

ZONA RURAL – BATATAIS/SP, através da sua procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo, 

aqui representada, portadora da carteira de identidade nº RG.1822751 – SSP/DF e do CPF nº 

726.478.331-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( X )  

Batatais/SP, 13 de outubro de 2021 

Atenciosamente, 

_______________________________________________ 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 

Procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 

  



 

 

Asus Indústria de Máquinas Agrícolas LTDA 

Rodovia Altino Arantes Km 55 – Batatais-SP – CEP 14.300-000 
CNPJ: 10.303.297/0001-18 I.E: 208.116.871-116 

Telefone: (16) 3661-9330 
E-mail: financeiro@asusimplementos.com.br 

 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA  

ROD NA RODOVIA ALTINO ARANTES KM 55  - S/N – BATATAIS/SP 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - 

CODEVASF 

Secretaria de Licitações – PR/SL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2021 

PROCESSO Nº 59500.001932/2021-14-e DOC 7E65B465 

A empresa ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

10.303.297/0001-18, com endereço à sediada na ROD na Rodovia Altino Arantes Km 55 S/N 

ZONA RURAL – BATATAIS/SP, através da sua procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo, 

aqui representada, portadora da carteira de identidade nº RG.1822751 – SSP/DF e do CPF nº 

726.478.331-68, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que não possuo 

em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado 

Batatais/SP, 13 de outubro de 2021 

Atenciosamente, 

_______________________________________________ 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 

Procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 

  



 

 

Asus Indústria de Máquinas Agrícolas LTDA 

Rodovia Altino Arantes Km 55 – Batatais-SP – CEP 14.300-000 
CNPJ: 10.303.297/0001-18 I.E: 208.116.871-116 

Telefone: (16) 3661-9330 
E-mail: financeiro@asusimplementos.com.br 

 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA  

ROD NA RODOVIA ALTINO ARANTES KM 55  - S/N – BATATAIS/SP 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - 

CODEVASF 

Secretaria de Licitações – PR/SL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2021 

PROCESSO Nº 59500.001932/2021-14-e DOC 7E65B465 

A empresa ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

10.303.297/0001-18, com endereço à sediada na ROD na Rodovia Altino Arantes Km 55 S/N 

ZONA RURAL – BATATAIS/SP, através da sua procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo, 

aqui representada, portadora da carteira de identidade nº RG.1822751 – SSP/DF e do CPF nº 

726.478.331-68, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas 

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a 

participar ou não da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer o 

  



 

 

Asus Indústria de Máquinas Agrícolas LTDA 

Rodovia Altino Arantes Km 55 – Batatais-SP – CEP 14.300-000 
CNPJ: 10.303.297/0001-18 I.E: 208.116.871-116 

Telefone: (16) 3661-9330 
E-mail: financeiro@asusimplementos.com.br 

 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA  

ROD NA RODOVIA ALTINO ARANTES KM 55  - S/N – BATATAIS/SP 

 

e) outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação;  

f) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e.  

g) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Batatais/SP, 13 de outubro de 2021 

Atenciosamente, 

_______________________________________________ 

ASUS – Industria de Máquinas Agrícolas LTDA,  

CNPJ N.º 10.303.297/0001-18 

Procuradora Aila Fernanda Santos Benvindo 

IDENTIDADE: 1822751 SSP/DF 

CPF: 726.478.331-68 

 

 







 

SGD Nº 2021 33009 006066 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Nº  009/2021/GGA 

 
 

A SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA E 

AQUICULTURA, Inscrita no CNPJ sob o n.º 25.089.137/0001-95 com sede à 

Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Lote 05, s/nº Plano Diretor Sul, Palmas – Tocantins   

– CEP: 77.020-024,  ATESTA, para os devidos fins de CAPACIDADE TÉCNICA, 

que a empresa: ASUS – INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA – ME,  

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica C.N.P.J. sob o n.º 

10.303.297/0001-18, com sede na Rodovia Altino Arantes , KM 55, S/N  CEO: 

14.319-899, Zona Rural – Batatais – SP,  forneceu grade aradora com controle 

remoto, tendo como objeto aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas 

(tratores, grades, carretas, plantadeiras e outros), de acordo com as especificações 

técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo ao Edital do Pregão Eletrônico 

Comprasnet n° 038/2020,  processo nº: 2019 33000 000360 e contrato n° 009/2020. 

 

 

DOS  EQUIPAMENTOS FORCECIDOS  
 

ITEM    UNID. QTDE. DESCRIÇÃO 

01 Unid. 43 

Grade aradora com controle remoto com um mínimo de 12 

discos de no mínimo 24 polegadas, com largura de trabalho 

mínima de 1500mm. Compatível com tratores de potência 

mínima de 75 cv. 

 

 

 

 

 

PÁGINA 1

Documento foi assinado digitalmente por ADENIEUX ROSA SANTANA  em 13/07/2021 13:09:28.
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A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 47CAA17D00D1CCBA.
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Informamos ainda que o fornecimento dos equipamentos  foi realizado 

a contento, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Palmas – TO, 13 de Julho  de 2021. 

 

 

 

 

Adenieux Rosa Santana 
Secretário Executivo da Agricultura, 

Pecuária e Aquicultura 
Matrícula nº 695819-1 
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AQUICULTURA, Inscrita no CNPJ sob o n.º 25.089.137/0001-95 com sede à 

Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Lote 05, s/nº Plano Diretor Sul, Palmas – Tocantins   

– CEP: 77.020-024,  ATESTA, para os devidos fins de CAPACIDADE TÉCNICA, 

que a empresa: ASUS – INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA – ME,  

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica C.N.P.J. sob o n.º 

10.303.297/0001-18, com sede na Rodovia Altino Arantes , KM 55, S/N  CEO: 

14.319-899, Zona Rural – Batatais – SP,  forneceu grade aradora com controle 

remoto, tendo como objeto aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas 

(tratores, grades, carretas, plantadeiras e outros), de acordo com as especificações 

técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo ao Edital do Pregão Eletrônico 

Comprasnet n° 038/2020,  processo nº: 2019 33000 000360 e contrato n° 009/2020. 

 

 

DOS  EQUIPAMENTOS FORCECIDOS  
 

ITEM    UNID. QTDE. DESCRIÇÃO 

01 Unid. 43 

Grade aradora com controle remoto com um mínimo de 12 

discos de no mínimo 24 polegadas, com largura de trabalho 

mínima de 1500mm. Compatível com tratores de potência 

mínima de 75 cv. 
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Informamos ainda que o fornecimento dos equipamentos  foi realizado 

a contento, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Palmas – TO, 13 de Julho  de 2021. 

 

 

 

 

Adenieux Rosa Santana 
Secretário Executivo da Agricultura, 

Pecuária e Aquicultura 
Matrícula nº 695819-1 
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_____________________________________________________________________________________________ 

e-mail:cedrolicitacao@gmail.com 

AVENIDA GOIÁS NORTE Nº 8.145, SETOR JARDIM IPÊ, CEP: 74.594-006, GOIÂNIA-GO,  

TEL: (62) 3877-9893                 CNPJ: 10.458.067/0001-28  /  INSCRIÇÃO EST.: 10.437.842-5 

Goiânia, 18 de outubro de 2021. 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 

 
 

 DADOS DO PROPONENTE 

 

 RAZÃO SOCIAL: CEDRO DO LÍBANO COM. DE MAD. E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

 

 CNPJ: 10.456.067/0001-28 

- ENDEREÇO: AVENIDA: GOIÁS N° 8.145, QUADRA: 02 LOTE:01,25, BAIRRO: JARDIM IPÊ, GOIÂNIA-GO  FONE: (62) 3877-

9893 
 E-MAIL:cedrolicitacao@gmail.com 

 

 SÍTIO: Goiânia-GO 

 

À CODEVASF SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I CEP 70.830.901 – Brasília-DF Ref.: Edital nº 17/2021  

 

Prezados Senhores, 

 

 Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - EDITAL N.º 17/2021 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, 

oferecemos proposta para fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – SRP, referente ao item 9- Plantadeira destinados à 

implantação de ações de inclusão produtiva em diversos municípios localizados na área de atuação da Codevasf no Estado do Amapá, pelo 

valor global de R$ 3.572.000,00 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS MIL REAIS), de acordo com a planilha de 

preços em Anexo, que é parte integrante desta proposta.  

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos no prazo fixado no Edital e conforme Especificações 

Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela CODEVASF.  

 

Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para 

a realização do contrato. Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material necessário à execução do objeto desta 

licitação.  

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 120 (Cento e Vinte) dias, a contar da data de assinatura do 

contrato.  

 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas 

(18/10/2021), representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo.  

 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação entre as partes. Na 

oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o Sr. WENDELL PEREIRA SOARES, carteira de Identidade n.º 31.50.550, Órgão 

Expedidor SSP-GO, CPF n.º 792.835.601-59, residente e domiciliado na rua: Praça das Américas s/nº, Quadra: 53 , Lote:01-B, Setor: 

Balneário Meia Ponte, Goiânia-GO, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis 

transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório.  

 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e ainda, que concordamos plenamente com 

as condições constantes no presente Edital e seus anexos, e que nos preços proposto 
 
 
 
                                                   ________________________________________________________________________________ 

CEDRO DO LÍBANO COM. DE MADEIRAS 
WENDELL PEREIRA SOARES– REPRESENTANTE CREDENCIADO 

CPF: 792.835.601-59      RG: 3150550 SSP-GO 



 

_____________________________________________________________________________________________ 

e-mail:cedrolicitacao@gmail.com 

AVENIDA GOIÁS NORTE Nº 8.145, SETOR JARDIM IPÊ, CEP: 74.594-006, GOIÂNIA-GO,  

TEL: (62) 3294-3100                 CNPJ: 10.458.067/0001-28  /  INSCRIÇÃO EST.: 10.437.842-5 

Goiânia, 18 de outubro de 2021. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAIBA – CODEVASF-DF 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES- 
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 17/2021 DO  DIA: 14/10/2021  ÀS 10:00HS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

9 Plantadeira e adubadeira mecanizada 3 linhas - para plantio 

direto de grãos; para trator com potência entre 70 e 90 CV; 

acoplado ao sistema de terceiro ponto do trator, classe II, 

controle remoto (acionamento hidráulico das rodas); 03 linhas; 

Espaçamentos: mínimo 800 mm e máximo 950 mm; Largura útil 

de plantio 2.900 mm; Capacidade de plantio 0 a 100 mm; 

Capacidade dos depósitos de adubo 75 kg; Capacidade dos 

depósitos de sementes 40 kg cada; Diâmetro dos discos duplos 

desencontrados 15”; Pneus 6.50-16, 10 lonas (70 lbs/pol²); 

Montada pronta para ser utilizada com todos os fluidos e 

lubrificantes inclusos. Padronização visual conforme Anexo III. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

MARCA/MODELO: FITARELLI / PQT 3 LINHAS 

Procedência: Nacional 

UND 76 47.000,00 3.572.000,00 

    TOTAL 3.572.000,00 

Total Geral da Proposta: R$ 3.572.000,00 (três milhões, quinhentos e setenta e dois mil reais) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos, após a apresentação desta. 
Entrega dos Materiais: a entrega dos equipamentos será feita de acordo com o edital no Termo de referência e no endereço  
informado pelo órgão. 
 Prazo de Garantia: 12(doze) meses. 
Condição de Pagamento:  O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal  
ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados 
 na legislação aplicável. 
Dados Bancários: BANCO ITAÚ – Agência: 4289 – Conta Corrente: 27.210-8 
Responsável pela assinatura do Contrato: Wendell Pereira Soares, portador da CI nº 3150550 SSP/GO e do  
CPF nº 792.835.601-59, residente à Praça das Américas, S/Nº , Qd: 53 Lt: 1-B, Jardim Balneário Meia Ponte- Goiânia- GO 
Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como informamos que nos  valores 
propostos estão inclusos todos os custos e/ou despesas que estejam Relacionados com o objeto desta licitação,  
tais como: transporte, seguro, impostos, taxas e outros encargos que indicam sobre o preço. 
 

 
 
 
 
 

 
 
                                                   ________________________________________________________________________________ 

CEDRO DO LÍBANO COM. DE MADEIRAS 
WENDELL PEREIRA SOARES– REPRESENTANTE CREDENCIADO 

CPF: 792.835.601-59      RG: 3150550 SSP-GO 

 



 

_____________________________________________________________________________________________ 

e-mail:cedrolicitacao@gmail.com 

AVENIDA GOIÁS NORTE Nº 8.145, SETOR JARDIM IPÊ, CEP: 74.594-006, GOIÂNIA-GO,  

TEL: (62) 3294-3100                 CNPJ: 10.458.067/0001-28  /  INSCRIÇÃO EST.: 10.437.842-5 

Goiânia, 21 de outubro de 2021. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAIBA – CODEVASF-DF 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES- 
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 17/2021 DO  DIA: 14/10/2021  ÀS 10:00HS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

10 Plantadeira e adubadeira mecanizada 3 linhas - para plantio 

direto de grãos; para trator com potência entre 70 e 90 CV; 

acoplado ao sistema de terceiro ponto do trator, classe II, 

controle remoto (acionamento hidráulico das rodas); 03 linhas; 

Espaçamentos: mínimo 800 mm e máximo 950 mm; Largura útil 

de plantio 2.900 mm; Capacidade de plantio 0 a 100 mm; 

Capacidade dos depósitos de adubo 75 kg; Capacidade dos 

depósitos de sementes 40 kg cada; Diâmetro dos discos duplos 

desencontrados 15”; Pneus 6.50-16, 10 lonas (70 lbs/pol²); 

Montada pronta para ser utilizada com todos os fluidos e 

lubrificantes inclusos. Padronização visual conforme Anexo III. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

MARCA/MODELO: FITARELLI / PQT 3 LINHAS 

Procedência: Nacional 

UND 4 47.000,00 188.000,00 

    TOTAL 188.000,00 

Total Geral da Proposta: R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos, após a apresentação desta. 
Entrega dos Materiais: a entrega dos equipamentos será feita de acordo com o edital no Termo de referência e no endereço  
informado pelo órgão. 
 Prazo de Garantia: 12(doze) meses. 
Condição de Pagamento:  O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal  
ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados 
 na legislação aplicável. 
Dados Bancários: BANCO ITAÚ – Agência: 4289 – Conta Corrente: 27.210-8 
Responsável pela assinatura do Contrato: Wendell Pereira Soares, portador da CI nº 3150550 SSP/GO e do  
CPF nº 792.835.601-59, residente à Praça das Américas, S/Nº , Qd: 53 Lt: 1-B, Jardim Balneário Meia Ponte- Goiânia- GO 
Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como informamos que nos  valores 
propostos estão inclusos todos os custos e/ou despesas que estejam Relacionados com o objeto desta licitação,  
tais como: transporte, seguro, impostos, taxas e outros encargos que indicam sobre o preço. 
 

 
 
 
 
 

 
 
                                                   ________________________________________________________________________________ 

CEDRO DO LÍBANO COM. DE MADEIRAS 
WENDELL PEREIRA SOARES– REPRESENTANTE CREDENCIADO 

CPF: 792.835.601-59      RG: 3150550 SSP-GO 

 





Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.458.067/0001-28 DUNS®: 899684202
Razão Social: CEDRO DO LIBANO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA
Nome Fantasia: MADEIREIRA CEDRO DO LIBANO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/04/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/03/2022
FGTS 02/11/2021
Trabalhista Validade: 08/04/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/10/2021
Receita Municipal Validade: 19/12/2021

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2021 08:34 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.458.067/0001-28 DUNS®: 899684202
Razão Social: CEDRO DO LIBANO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA
Nome Fantasia: MADEIREIRA CEDRO DO LIBANO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 154358 - UTFPR - CAMPUS CURITIBA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 08/04/2020 Prazo Final: 08/06/2020

Número do Processo: 23064055831201998
Descrição/Justificativa: Licitante vencedora do item 14, do pregão 05/2019, ao ser convocada, deixou

de enviar proposta e catálogo via Comprasnet no prazo solicitado.

Ocorrência 1:

Emitido em: 20/10/2021 08:35 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.458.067/0001-28 DUNS®: 899684202
Razão Social: CEDRO DO LIBANO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA
Nome Fantasia: MADEIREIRA CEDRO DO LIBANO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:35 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.458.067/0001-28 DUNS®: 899684202
Razão Social: CEDRO DO LIBANO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA
Nome Fantasia: MADEIREIRA CEDRO DO LIBANO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:35 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.458.067/0001-28 DUNS®: 899684202
Razão Social: CEDRO DO LIBANO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA
Nome Fantasia: MADEIREIRA CEDRO DO LIBANO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:35 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11





































Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:15,82

Total..............................:R$59,82

Data Receita.......................:28/09/2021

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 207416222

                          Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, 

especialmente ações de Execução Patrimonial, Falência e Concordata, até a presente 
data.

                           NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do 
que se reporta e dá fé.
                           Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital 
do Estado de Goiás aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil  e 

vinte e um (28/09/2021).

Identificação:

Requerente   :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

CEDRO DO LIBANO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

10.458.067/0001-28

NESTA  CAPITAL

                                CERTIFICA  a requerimento verbal da parte interessada 
que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, 

papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento, CONTRA:

PESSOA JURIDICA

40001212074162224862

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

CERTIDÃO
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 2

0
2
1

Profissão    :

44,00

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 28/09/2021 às 14:53:48
Para validar este documento informe o código 4000 1212 0741 6222 4862 no endereço https://cdcivel.com.br/validar-certidao















































CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CEDRO DO LIBANO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.458.067/0001-28
Certidão nº: 26532207/2021
Expedição: 27/08/2021, às 16:54:56
Validade: 22/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CEDRO DO LIBANO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.458.067/0001-28, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 28948422

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
CEDRO DO LIBANO COM MADEIRAS MAT CONSTRUCAO LTDA M 10.458.067/0001-28

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.542.774.549 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 25 AGOSTO DE 2021 HORA: 15:48:16:5



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 29221030

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
CEDRO DO LIBANO COM MADEIRAS MAT CONSTRUCAO LTDA M 10.458.067/0001-28

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.529.579.541 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 21 SETEMBRO DE 2021 HORA: 14:27:35:8



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CEDRO DO LIBANO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA
CNPJ: 10.458.067/0001-28 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:58:13 do dia 27/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/02/2022.
Código de controle da certidão: C968.71DE.C6F0.82EA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.458.067/0001-28
Razão Social:CEDRO DO LIB COM DE MAD E MAT P CONST LT
Endereço: AV GOIAS N 8145 QD02 LT01 LT25 / JARDIM IPE / GOIANIA / GO /

74594-006

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/09/2021 a 14/10/2021 
 
Certificação Número: 2021091501410592333013

Informação obtida em 21/09/2021 14:32:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



15/07/2021 https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 1/1

Secretaria Municipal de Finanças

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 
 
 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 7.779.199-1 
 
 
 

Prazo de Validade: até 12/10/2021 
 
 

CNPJ: 10.458.067/0001-28

 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal nº
5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2º e 7º do
Decreto nº 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 5.040/1975
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 1º do Decreto nº 1.733 de
3 de março de 2021.

 
 

GOIANIA(GO), 15 DE JULHO DE 2021

 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

javascript:window.print()


Secretaria Municipal de Finanças

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 
 
 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 8.310.045-8 
 
 
 

Prazo de Validade: até 19/12/2021 
 
 

CNPJ: 10.458.067/0001-28

 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal nº
5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2º e 7º do
Decreto nº 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 5.040/1975
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 1º do Decreto nº 1.733 de
3 de março de 2021.

 
 

GOIANIA(GO), 21 DE SETEMBRO DE 2021

 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



 

_____________________________________________________________________________________________ 

e-mail:cedrolicitacao@gmail.com  

AVENIDA GOIÁS NORTE Nº 8.145, SETOR JARDIM IPÊ, CEP: 74.594-006, GOIÂNIA-GO,  

TEL: (62) 3294-3100                 CNPJ: 10.458.067/0001-28  /  INSCRIÇÃO EST.: 10.437.842-5 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-BA 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 4/2021  DO  DIA: 14/10/2021  ÀS 9:00HS 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 
 
 
A Empresa: CEDRO DO LÍBANO, inscrito no CNPJ sob nº 10.456.067/0001-28, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. WENDELL PEREIRA SOARES, portador da 
Carteira de Identidade nº 31.50550- SSP-GO e do CPF nº 792.835.601-59, DECLARA, sob as 
penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de funcionamento do equipamento, objeto 
deste edital (Plantadeira e Batedeira de Cerea),  pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
da solicitação do equipamento, sendo que durante o período de garantia sempre através 
de representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e 
qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas 
ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para 
a administração, no local indicado pelo órgão requisitado. 
 

 
 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

 

 
 
 
                                                   ________________________________________________________________________________ 

CEDRO DO LÍBANO COM. DE MADEIRAS 
WENDELL PEREIRA SOARES– REPRESENTANTE CREDENCIADO 

CPF: 792.835.601-59      RG: 3150550 SSP-GO 



 

_____________________________________________________________________________________________ 

e-mail:cedrolicitacao@gmail.com  

AVENIDA GOIÁS NORTE Nº 8.145, SETOR JARDIM IPÊ, CEP: 74.594-006, GOIÂNIA-GO,  

TEL: (62) 3294-3100                 CNPJ: 10.458.067/0001-28  /  INSCRIÇÃO EST.: 10.437.842-5 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-BA 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 4/2021  DO  DIA: 14/10/2021  ÀS 9:00HS 
 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 
A Empresa: CEDRO DO LÍBANO, inscrito no CNPJ sob nº 10.456.067/0001-28, por intermédio de seu representante legal o 
Sr. WENDELL PEREIRA SOARES, portador da Carteira de Identidade nº 31.50550- SSP-GO e do CPF nº 792.835.601-59, 
DECLARA que:  
 

 Assume inteira responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados.  
 

 Se sujeita a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos neste Pregão Eletrônico e seus anexos, bem como, 
sob as penas cabíveis, declara que,  
 

 Não fomos considerados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas;  
 

 Cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, relativamente ao trabalho do menor. 
 

  Cumpriu plenamente os requisitos de habilitação, conforme exigidos pelo Edital em referencia;  
 

 Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, instaurado por esta 
Prefeitura, que não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3º grau com (cônjuge, 
companheiro, consangüíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Político, 
direção, chefia e assessoramento. Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão 
de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa 
ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações); 

 
 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente 

 

 
 
 

                                                   ________________________________________________________________________________ 

CEDRO DO LÍBANO COM. DE MADEIRAS 
WENDELL PEREIRA SOARES– REPRESENTANTE CREDENCIADO 

CPF: 792.835.601-59      RG: 3150550 SSP-GO 







e-mail:cedrolicitacao@gmail.com
AVENIDA GOIÁS NORTE Nº 8.145, SETOR JARDIM IPÊ, CEP: 74.594-006, GOIÂNIA-GO,
TEL: (62) 3294-3100 CNPJ: 10.458.067/0001-28 / INSCRIÇÃO EST.: 10.437.842-5

________________________________________________________________________________

CEDRO DO LÍBANO COM. DE MADEIRAS
WENDELL PEREIRA SOARES REPRESENTANTE CREDENCIADO

CPF: 792.835.601-59 RG: 3150550 SSP-GO
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PREGÃO ELETRÔNICO  

(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP)  

EDITAL N.º 17/2021 

ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

  

1.1. Fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – SRP, de tratores, implementos agrícolas 

e veículos destinados à implantação de ações de inclusão produtiva em diversos municípios 

localizados na área de atuação da Codevasf no Estado do Amapá, distribuídos em 30 (trinta) 

itens, conforme descrito abaixo:   

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: DEVA VEICULOS LTDA 

CNPJ: 23.762.552/0003-02  

I MUNICIPAL: 92687001  I ESTADUAL: 0677183060208  

ENDEREÇO: RUA TEONILIO NIQUINI, 32 – DISTRITO INDUSTRIAL JARDIM PIEMONT SUL   

CIDADE: BETIM ESTADO: MG CEP: 32.669 – 700 

TELEFONE: 31 3303 – 

7118/7119/7120 (31) 99219-3445 

EMAIL: 

thaina.oliveira@deva.com.br/thiago.vasconcelos@deva.com.br 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

SITE: www.deva.com.br 

Nº BANCO: 001 BANCO: BRASIL AG: 3394 -4 CONTA: 104750 - 7 

 Optante pelo Simples? 
Sim () Não (x) 
 
Representante Legal para fins de Assinatura do Contrato:  
 
Nome Completo: Abner Saldanha de Rezende – Gerente Vendas ao Governo 
Identidade: M – 7.046.331 
Brasileiro 
Órgão expedidor: SSP/MG 
CPF: 972.263.786 - 04 
Estado Civil: Casado 
Endereço: Av.: Juiz Marco Tulio Isaac, Bairro: Chácara, n° 2000 – Betim/MG 
E-mail: abner.saldanha@deva.com.br 

 
 

mailto:abner.saldanha@deva.com.br
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À 

CODEVASF 

SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I  

CEP 70.830.901 – Brasília-DF  

Ref.: Edital nº 17/2021  

Prezados Senhores,  

 

Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - EDITAL N.º 17/2021 e seus elementos 

técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para fornecimento, por 

Sistema de Registro de Preços – SRP, de tratores, implementos agrícolas e veículos destinados à 

implantação de ações de inclusão produtiva em diversos municípios localizados na área de 

atuação da Codevasf no Estado do Amapá, pelo valor global de Valor Global: 14.029.057,00 

(QUATORZE MILHOES E VINTE E NOVE MIL E CINQUENTA E SETE REAIS) de acordo com a 

planilha de preços em Anexo, que é parte integrante desta proposta. 

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos no prazo 

fixado no Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) 

de Empenho pela CODEVASF. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um 

Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para a realização 

do contrato. 

 

Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material necessário à 

execução do objeto desta licitação.  

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 120 (CENTO 

E VINTE) dias, a contar da data de assinatura do contrato.  

 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde 

a data fixada para abertura das propostas (18/10/2021), representando um compromisso que 

pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo.  

 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um 

contrato de obrigação entre as partes.  

 

Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o Sr.(ª) Abner Saldanha de Rezende, carteira de 

Identidade n.º M – 7.046.331, Órgão Expedidor SSP/MG, CPF n.º972.263.786 - 04, residente e 

domiciliado na Av.: Juiz Marco Tulio Isaac, n.º 2000, bairro Chácara  na cidade de BETIM, Estado 

de Minas Gerais, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, 

quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os 

demais atos no presente processo licitatório.  
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Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

pauta, e ainda, que concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital 

e seus anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de 

qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento 

 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

ITEM UND DESCRIÇÃO  UN. MARCA Val. Unitário Val. Total 

27 23 Caminhão leve com carroceria de 

madeira - potência mínima 150 CV 

(OFERTADO 170 CV), 0 km, ano de 

fabricação corrente, cabine com barra 

de proteção nas portas, cintos de 

segurança de 03 (três) pontos, bancos 

em tecido, com ar-condicionado. Carga 

útil + carroceria mínima de 3.800 kg 

(OFERTADO 4.160). Motor 04 (quatro) 

cilindros, combustível diesel. Carroceria 

em madeira, pintura emborrachada + 

corrente do meio + 02 lameiras. 

Direção hidráulica. Primeiro 

emplacamento em nome da Codevasf, 

com taxas e impostos quitados. Com 

entrega técnica e ¼ de combustível no 

tanque. Padronização visual conforme 

Anexo III. Garantia mínima de 12 

meses, sem limite de quilometragem. 

UND IVECO DAILY 65-170 

EQUIPADO COM 

CARROCERIA DE 

MADEIRA 

R$ 253.369,00 

(DUZENTOS E 

CINQUENTA 

TRES MIL E 

TREZENTOS E 

SESSENTA E 

NOVE REAIS) 

R$ 5.827.487,00 

(CINCO MILHOES 

E OITOCENTOS E 

VINTE E SETE MIL 

E 

QUATROCENTOS 

E OITENTA E SETE 

REAIS) 
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29 23 

Caminhão com Baú Frigorífico, 0 km, ano 
de fabricação corrente, diesel, potência 
mínima do motor de 150 CV (OFERTADO 
170 CV), capacidade de carga útil mais 
carroceria de 2.100 kg (OFERTADO 2.180 
KG), direção hidráulica, embreagem de 
acionamento hidráulico, ar-condicionado, 
jogo de tapetes emborrachados, insulfilme, 
sistema de som AM/FM, CD-player-MP3, 
autofalantes instalados e demais utensílios 
exigidos por lei. Baú tipo frigorífico em 
fibra de vidro na cor branca, com 
isolamento térmico em poliuretano, 
termômetro na porta traseira, portas 
traseira e lateral com dupla borracha de 
vedação, assoalho tipo sanduíche com 
revestimento interno em alumínio 
canaletado. Comprimento de 2,8m, 
volume mínimo de 9m³ e que ajuste 
adequadamente ao chassi; capacidade de 
resfriamento de -10ºC e funcionamento de 
modo acoplado ou elétrico.  Primeiro 
emplacamento em nome da Codevasf, com 
taxas e impostos quitados. Com entrega 
técnica e ¼ de combustível no tanque. 
Padronização visual conforme Anexo III. 
Garantia mínima de 12 meses, sem limite 
de quilometragem. 

UND IVECO DAILY 45-170 

EQUIPADO COM 

BAU FRIGORIFICO  

R$ 356.590,00 

(TREZENTOS E 

CINQUENTA E 

SEIS MIL E 

QUINHENTOS E 

NOVENTA 

REAIS) 

R$ 8.201.570,00 

(OITO MILHOES 

DUZENTOS E UM 

MIL E 

QUINHENTOS E 

DEZESSETE 

REAIS) 

Valor Global: Valor Global: 14.029.057,00 (QUATORZE MILHOES E VINTE E NOVE MIL E 

CINQUENTA E SETE REAIS 

Codevasf – 18 de outubro de 2021 
 

Prazo de Garantia: 12 (DOZE) meses 
Prazo de Pagamento: 30 (TRINTA) dias corridos 
Validade da Proposta: 60 (SESSENTA) dias  
 

 
 

_______________________ 

ABNER SALDANHA DE REZENDE  
CPF: 972.263.786-04  
RG: M – 7.046.331  
GERENTE DEVA VEÍCULOS  
LTDA 23.762.552/0003-02 



DAILY 45-170

*Dimensões de referência em condições de ordem de marcha (curb wt).
**Dimensões de referência em condições de PBT.

DIMENSÕES (mm) Cabine Simples Cabine Dupla

Distância entre-eixosDistância entre-eixos AA 3.7503.750

Comprimento totalComprimento total BB 6.5526.552

Largura da cabineLargura da cabine CC 2.0522.052

Largura da cabine (com retrovisores)Largura da cabine (com retrovisores) DD 2.4292.429

Altura da cabine (sem carga)Altura da cabine (sem carga) EE 2.2882.288 2.2272.227

Balanço dianteiro     Balanço dianteiro     FF 1.0481.048

Balanço traseiroBalanço traseiro GG 1.6651.665

Bitola eixo dianteiro / traseiroBitola eixo dianteiro / traseiro H / IH / I 1.732 / 1.6991.732 / 1.699

Altura chassi ao solo (c/ PBT)Altura chassi ao solo (c/ PBT) JJ 633633

Ângulo de entrada (carregado)Ângulo de entrada (carregado) KK 20°20°

Ângulo de saída (carregado)Ângulo de saída (carregado) LL 15°15°

Diâmetro de giro (entre paredes)Diâmetro de giro (entre paredes) 14.09014.090

Diâmetro de giro (entre pneus)Diâmetro de giro (entre pneus) 13.46613.466

Vão livre do solo – dianteiro/traseiroVão livre do solo – dianteiro/traseiro M / NM / N 211211 182182

CAPACIDADES

Peso bruto total (PBT) – técnico/legalPeso bruto total (PBT) – técnico/legal 4.2004.200

Capacidade técnica – eixo dianteiroCapacidade técnica – eixo dianteiro 1.8001.800 1.8001.800

Capacidade técnica – eixo traseiroCapacidade técnica – eixo traseiro 2.4002.400 2.4002.400

Capacidade carga + carroceria – técnica/legalCapacidade carga + carroceria – técnica/legal  2.180 2.180 1.9951.995

Capacidade máxima de tração (CMT)Capacidade máxima de tração (CMT) 6.5006.500

PESOS EM ORDEM DE MARCHA

Eixo dianteiro Eixo dianteiro  1.400 1.400 1.5051.505

Eixo traseiro Eixo traseiro  620 620 700700

Total Total 2.0202.020 2.2052.205

DESEMPENHO (CÁLCULO TEÓRICO COM PBT TÉCNICO)

Capacidade de rampa Capacidade de rampa  66,72% 66,72%

Partida em rampa Partida em rampa  33,35% 33,35%

Velocidade máxima no planoVelocidade máxima no plano  Limitada eletronicamente a 128 km/h Limitada eletronicamente a 128 km/h
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Wheelbase 3520
Turning radius 6373 mm

Turning radius wall to wall 6683 mm

NOTES:

Wheelbase 3450
Turning radius 6263 mm

Turning radius wall to wall 6573 mm

Wheelbase 3750
Turning radius 6733 mm
Turning radius wall to wall 7045 mm

Wheelbase 4100  Turning 
radius 7282 mm
Turning radius wall to wall 7595 mm

All proprietary rights reserved by CNH Industrial N.V. and/or one of its subsidiaries. This drawing shall not be reproduced, or in any way utilized, for the manufacture
of the component or unit herein illustrated and must not be released to other parties, without written consent of the proprietor. Any infringement will be legally pursued.
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As características técnicas, pesos, capacidades e dimensões são indicados somente como referência. Os valores reais podem ser diferentes dos indicados, em funções de atualizações, alterações técnicas  
e/ou construtivas aplicadas a cada veículo em particular, assim como a composição dos itens de série e opcionais selecionados. A IVECO se reserva o direito de modificar essas informações sem prévio aviso. 
As fotos e desenhos são meramente ilustrativos. 

DAILY 45-170
MOTOR

Marca – ciclo / emissões FPT F1C DS – Ciclo Diesel / EGR – Proconve P7 (Euro 5) sem adição de ureia

Alimentação Turbo-intercooler, 4 tempos, 16 válvulas, injeção eletrônica Common Rail

Nº de cilindros / cilindrada / distribuição 4 cilindros linha / 2.998 cm³

Potência máx. 170 cv @ 3.500 rpm

Torque máx. 400 Nm @ 1.250 a 2.900 rpm

TRANSMISSÃO & EMBREAGEM

Transmissão – marca / modelo ZF 6S 480 VO (ZF EL55)

Tipo / número de marchas Transmissão mecânica, acionamento manual a cabo, 6 marchas sincronizadas à frente + 1 à ré

Relações de marcha 5,070 / 2,614 / 1,524 / 1,000 / 0,770 / 0,657    Ré: 4,823

Embreagem – marca / modelo / tipo Valeo 280 / monodisco a seco, material de atrito orgânico / acionamento hidráulico

Diâmetro do disco 280 mm

EIXOS

Traseiro – tração / tipo Tração traseira – eixo de simples redução

Marca / modelo DANA 267

Relações de redução 4,56:1

SUSPENSÕES

Dianteira – tipo Barras de torção, amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora

Marca/modelo Streparava QuatTor 5819

Traseira Molas semielípticas, amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora

CHASSI

Tipo Tipo escada com longarinas planas com perfil “C”, e travessas abauladas e rebitadas

Material Aço Fe E 420 (LNE 38 - NBR 6656)

DIREÇÃO

Marca / modelo BOSCH

Tipo Pinhão e cremalheira com acionamento hidráulico

FREIOS

Freio de serviço
A disco nas 4 rodas, com discos ventilados nas rodas dianteiras e maciços nas rodas traseiras. Com sistema 
de controle de estabilidade ESP + ABS + EBD, controle de tração e Hill Holder. Acionamento hidráulico, 
servoassistido de duplo circuito

Freio de estacionamento Tambor com acionamento mecânico por cabos, atuando no eixo traseiro

ESP – Sistema de Controle de Estabilidade

HHC – Hill Hold Control: mantém a pressão nos freios por 2 segundos, auxiliando na partida do veículo
HBA – Hydraulic Brake Assist: aumento da pressão do freio quando o pedal de freio for acionado de forma rápida,
reduzindo a distância de parada
HFC – Hydraulic Fading Compensation: sistema detecta condição anormal do sistema de freio e aumenta a
pressão do circuito até a intervenção do ABS
HRB – Hydraulic Rear Wheel Boost: no caso de uma frenagem de emergência, quando os freios dianteiros já estão
em controle de ABS, aumenta a pressão nos freios traseiros, melhorando a eficiência total da frenagem
EUC – Extended Understeering Control: no caso de o veículo perder aderência das rodas dianteiras
(sair de dianteira), atua intervindo no torque e no freio do veículo, aumentando sua capacidade de manobra
RMI – Roll Movement Intervention: amortece situações de rolagem perigosa durante a condução altamente dinâmica
ROM – Roll Over Mitigation: amortece situações de rolagem perigosa durante situações quase estacionárias
TSM – Trailer Sway Mitigation: detecta a presença de um reboque e adapta a estratégia de controle do ESP
de modo a não influenciar negativamente a dinâmica do sistema de reboque veicular
LAC – Adaptive Load Control: estima a distribuição de carga no veículo

RODAS E PNEUS

Rodas – tipo / dimensões Rodas de aço / 6,5" x 16,0" / rodado traseiro simples

Pneus 225/75 R16,0

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (litros)

Tanque de combustível 90 L (plástico)

Motor (cárter) 6,9 L

Transmissão 2,4 L

Sistema de arrefecimento 10,2 L

SISTEMA ELÉTRICO

Bateria 1 x 12 V x 100 Ah

Alternador 14V x 110A (14V x 150A p/ opção ar-condicionado)

CABINE

 
Tipo semiavançada, com estrutura em painéis de chapa de aço, fixada ao chassi por coxins elásticos. Tratamento 
cataforético anticorrosão e aplicação de materiais de isolamento acústico e antiabrasão.

ITENS DE SÉRIE

Trio elétrico (vidro + trava + espelho retrovisor)
ESP 9 – Programa Eletrônico de 
Estabilidade

Coluna de direção regulável Para-choque tripartido

Porta-objetos nas portas, e painel Cruise Control Computador de bordo Luzes diurnas (DRL)

Rádio com Bluetooth - -- -

ITENS OPCIONAIS

Pacote conforto: ar-condicionado digital +  
farol de neblina + grade cromada

Sistema multimídia + comando  
no volante

Air bag duplo -



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.762.552/0003-02 DUNS®: 678107788
Razão Social: DEVA VEICULOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/07/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/12/2021
FGTS 10/11/2021
Trabalhista Validade: 11/04/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/10/2021 (*)
Receita Municipal Validade: 18/10/2021 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2021 08:44 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.762.552/0003-02 DUNS®: 678107788
Razão Social: DEVA VEICULOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:44 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.762.552/0003-02 DUNS®: 678107788
Razão Social: DEVA VEICULOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:44 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.762.552/0003-02 DUNS®: 678107788
Razão Social: DEVA VEICULOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:44 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.762.552/0003-02 DUNS®: 678107788
Razão Social: DEVA VEICULOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

BETIM 23762552000302 01/12/2023

Emitido em: 20/10/2021 08:44 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



DAILY 65-170

*Dimensões de referência em condições de ordem de marcha (curb wt).
**Dimensões de referência em condições de PBT.

DIMENSÕES (mm)
Cabine 
Simples

Cabine 
Dupla

Cabine 
Simples

Cabine  
Dupla

Distância entre-eixosDistância entre-eixos AA 3.7503.750 4.3504.350

Comprimento totalComprimento total BB 6.5526.552 7.3727.372

Largura da cabineLargura da cabine CC 2.0522.052

Largura da cabine (com retrovisores)Largura da cabine (com retrovisores) DD 2.4292.429

Altura da cabine (sem carga)Altura da cabine (sem carga) EE 2.3452.345 2.3612.361 2.3372.337 2.3552.355

Balanço dianteiro     Balanço dianteiro     FF 1.0481.048

Balanço traseiroBalanço traseiro GG 1.6651.665 1.8851.885 1.6651.665 1.8851.885

Bitola eixo dianteiro / traseiroBitola eixo dianteiro / traseiro H / IH / I 1.7411.741 1.6631.663

Altura chassi ao solo (c/ PBT)Altura chassi ao solo (c/ PBT) JJ 705705 704704

Ângulo de entrada (carregado)Ângulo de entrada (carregado) KK 24°24° 25º25º 23º23º

Ângulo de saída (carregado)Ângulo de saída (carregado) LL 12º12º 11º11º 10º10º 10º10º

Diâmetro de giro (entre paredes)Diâmetro de giro (entre paredes) 13.69413.694 15.51815.518

Diâmetro de giro (entre pneus)Diâmetro de giro (entre pneus) 13.04813.048 14.86614.866

Vão livre do solo – dianteiro/traseiroVão livre do solo – dianteiro/traseiro M/ NM/ N 241241 166166

CAPACIDADES

Peso Bruto Total (PBT) – técnico / legalPeso Bruto Total (PBT) – técnico / legal 6.5006.500 6.5006.500

Capacidade técnica – eixo dianteiroCapacidade técnica – eixo dianteiro 1.9001.900

Capacidade técnica – eixo traseiroCapacidade técnica – eixo traseiro 4.6004.600

Capacidade carga + carroceria – técnica/legalCapacidade carga + carroceria – técnica/legal 4.1604.160 3.9203.920 4.1504.150 3.9403.940

Capacidade máxima de tração (CMT)Capacidade máxima de tração (CMT) 8.8008.800

PESOS EM ORDEM DE MARCHA

Eixo dianteiro Eixo dianteiro 1.5101.510 1.6501.650 1.5101.510 1.6301.630

Eixo traseiro Eixo traseiro 830830 930930 840840 930930

Total Total 2.3402.340 2.5802.580 2.3502.350 2.5602.560

DESEMPENHO (CÁLCULO TEÓRICO COM PBT TÉCNICO)

Capacidade de rampa Capacidade de rampa 33,00%33,00%

Partida em rampaPartida em rampa 20,00%20,00%

Velocidade máxima no planoVelocidade máxima no plano Limitada eletronicamente a 128 km/hLimitada eletronicamente a 128 km/h
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As características técnicas, pesos, capacidades e dimensões são indicados somente como referência. Os valores reais podem ser diferentes dos indicados, em função de atualizações, alterações técnicas  
e/ou construtivas aplicadas a cada veículo em particular, assim como a composição dos itens de série e opcionais selecionados. A IVECO se reserva o direito de modificar essas informações sem prévio aviso. 
As fotos e desenhos são meramente ilustrativos. 

DAILY 65-170
MOTOR

Marca – ciclo / emissões FPT F1C DS – Ciclo Diesel / EGR – Proconve P7 (Euro 5) sem adição de ureia

Alimentação Turbo-intercooler, 4 tempos, 16 válvulas, injeção eletrônica Common Rail

Nº de cilindros / cilindrada / distribuição 4 cilindros linha / 2.998 cm³

Potência máxima 170 cv @ 3.500 rpm

Torque máxima 450 Nm @ 1.250 a 2.900 rpm

TRANSMISSÃO & EMBREAGEM

Transmissão – marca / modelo ZF 6S 480 VO (ZF EL55)

Tipo / número de marchas Transmissão mecânica, acionamento manual a cabo, 6 marchas sincronizadas à frente + 1 à ré

Relações de marcha 5,070 / 2,614 / 1,524 / 1,000 / 0,770 / 0,657    Ré: 4,823

Embreagem – marca / modelo / tipo Valeo 280 / monodisco a seco, material de atrito orgânico / acionamento hidráulico

Diâmetro do disco 280 mm

EIXOS

Traseiro – tração / tipo Tração traseira – eixo de simples redução

Marca / modelo DANA 286

Relações de redução 5,13:1

SUSPENSÕES

Dianteira – tipo Barras de torção, amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora

Marca/modelo Streparava QuatTor 5819

Traseira Molas semielípticas, amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora

CHASSI

Tipo Tipo escada com longarinas planas com perfil “C”, e travessas abauladas e rebitadas

Material Aço Fe E 420 (LNE 38 – NBR 6656)

DIREÇÃO

Marca / modelo BOSCH

Tipo Pinhão e cremalheira com acionamento hidráulico

FREIOS

Freio de serviço
A disco nas 4 rodas, com discos ventilados nas rodas dianteiras e maciços nas rodas traseiras. Com sistema 
de controle de estabilidade ESP + ABS + EBD, controle de tração e Hill Holder. Acionamento hidráulico, 
servoassistido de duplo circuito

Freio de estacionamento Tambor com acionamento mecânico por cabos, atuando no eixo traseiro.Tambor com acionamento mecânico por cabos, atuando no eixo traseiro.

ESP – Sistema de Controle de Estabilidade

HHC – Hill Hold Control: mantém a pressão nos freios por 2 segundos, auxiliando na partida do veículo 
HBA – Hydraulic Brake Assist: aumento da pressão do freio quando o pedal de freio for acionado de forma rápida, 
reduzindo a distância de parada    
HFC – Hydraulic Fading Compensation: sistema detecta condição anormal do sistema de freio e aumenta a pressão 
do circuito até a intervenção do ABS    
HRB – Hydraulic Rear Wheel Boost: no caso de uma frenagem de emergência, quando os freios dianteiros já estão 
em controle de ABS, aumenta a pressão nos freios traseiros, aumentando a eficiência total da frenagem   
EUC – Extended Understeering Control: no caso de o veículo perder aderência das rodas dianteiras  
(sair de dianteira), atua intervindo no torque e no freio do veículo, aumentando sua capacidade de manobra 
RMI – Roll Movement Intervention: amortece situações de rolagem perigosa durante a condução altamente dinâmica 
ROM – Roll Over Mitigation: amortece situações de rolagem perigosa durante situações quase estacionárias 
TSM – Trailer Sway Mitigation: detecta a presença de um reboque e adapta a estratégia de controle do ESP  
de modo a não influenciar negativamente a dinâmica do sistema de reboque veicular   
LAC – Adaptive Load Control: estima a distribuição de carga no veículo 

RODAS E PNEUS

Rodas – tipo / dimensões Rodas de aço / 6,0" x 16,0" / rodado traseiro duplo

Pneus 225/75 R16,0

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (litros)

Tanque de combustível 90 L (plástico)

Motor (cárter) 6,9 L

Transmissão 2,4 L

Sistema de arrefecimento 10,2 L

SISTEMA ELÉTRICO

Bateria 1 x 12 V x 100 Ah

Alternador 14V x 110A (14V x 150A p/ opção ar-condicionado)

CABINE

 
Tipo semiavançada, com estrutura em painéis de chapa de aço, fixada ao chassi por coxins elásticos. Tratamento 
cataforético anticorrosão e aplicação de materiais de isolamento acústico e antiabrasão.

ITENS DE SÉRIE

Trio elétrico (vidro + trava + espelho retrovisor) ESP 9 – Programa Eletrônico de Estabilidade Luzes diurnas (DRL)

Para-choque tripartido  Cruise Control Coluna de direção regulável Rádio com Bluetooth

Porta-objetos nas portas, e painel Computador de bordoComputador de bordo -- -

ITENS OPCIONAIS

Pacote conforto: ar-condicionado digital +  
farol de neblina + grade cromada

Sistema multimídia + comando no Sistema multimídia + comando no 
volantevolante

Air bag duplo











BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DEVA VEÍCULOS LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 23.762.552/0003-02

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 51

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 86.729.744,47R$ 66.905.941,89

   ATIVO CIRCULANTE R$ 82.456.671,07R$ 62.121.675,07

      DISPONIBILIDADES R$ 30.345.964,06R$ 15.200.331,62

         CAIXA R$ 35.258,56R$ 16.815,72

         BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1.687.386,20R$ 360.876,07

         APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 28.623.319,30R$ 14.822.639,83

      VALOR A RECEBER A CURTO PRAZO R$ 32.002.705,29R$ 27.505.482,32

         FINANCIAMENTO DAS VENDAS R$ 24.627.958,91R$ 20.447.354,50

   (-)       ( - ) CREDITOS DE BANCOS A
CLASSIFICAR

R$ (1.900.678,60)R$ (0,00)

         CONTAS CORRENTES DEVEDORAS R$ 5.855.739,25R$ 4.651.947,23

         CONTAS VINCULADAS COM A
FABRICA

R$ 370.440,90R$ 370.440,90

         ADIANTAMENTOS R$ 828.431,23R$ 504.069,68

         IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 2.220.813,60R$ 1.531.670,01

      ESTOQUES R$ 20.108.001,72R$ 19.415.861,13

         ESTOQUES VEICULOS NOVOS R$ 11.485.659,27R$ 6.954.736,82

         VEICULOS USADOS R$ 20.000,00R$ 71.450,00

         ESTOQUES PEÇAS, ACESSÓRIOS E
PROD DIVERSOS

R$ 8.080.189,03R$ 7.937.805,16

         ESTOQUE PEÇAS EM GARANTIA R$ 4.936,40R$ 4.936,40

         ESTOQUES DE TERCEIROS R$ 0,00R$ 0,00

         ESTOQUES EM PODER DE
TERCEIROS

R$ 517.217,02R$ 4.446.932,75

   ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 4.273.073,40R$ 4.775.041,08

      REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 1.676.578,33R$ 1.882.978,95

         CONSÓRCIOS R$ 560.262,91R$ 820.063,24

         DEPÓSITOS JUDICIAIS R$ 1.023.057,99R$ 990.130,65

         CAUSAS TRABALHISTAS R$ 93.257,43R$ 72.785,06

      IMOBILIZADO R$ 1.865.999,74R$ 2.161.566,80

         IMOBILIZAÇÕES TÉCNICAS
TANGÍVEIS

R$ 7.348.832,60R$ 7.188.366,60

   (-)       ( - ) DEPREC ACUM DE IMOB TÉC
TANGÍVEIS

R$ (5.482.832,86)R$ (5.026.799,80)

         BENS EM COMODATO R$ 0,00R$ 0,00

      INTANGÍVEL R$ 730.495,33R$ 730.495,33

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
92.F9.21.F0.A4.11.61.B2.4B.A0.BF.2D.AE.21.5A.E4.4C.05.44.17-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DEVA VEÍCULOS LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 23.762.552/0003-02

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 51

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

         IMOBILIZACOES TECNICAS
INTANGIVEIS

R$ 914.950,73R$ 914.950,73

   (-)       ( - ) DEPREC ACUM DE IMOB TÉC
INTANGÍVEIS

R$ (184.455,40)R$ (184.455,40)

   CONTAS TRANSITORIAS AUXILIARES R$ 0,00R$ 9.225,74

      TRANSITORIAS AUXILIARES ATIVAS R$ 0,00R$ 9.225,74

         TRANSITORIAS ATIVAS R$ 0,00R$ 9.225,74

P A S S I V O R$ 86.729.744,47R$ 66.905.941,88

   PASSIVO CIRCULANTE R$ 32.949.231,64R$ 18.752.723,82

      OBRIGACOES A PAGAR R$ 31.019.936,35R$ 17.095.164,84

         FORNECEDOR FÁBRICA R$ 28.668.177,05R$ 14.274.273,27

         FORNECEDORES DIVERSOS R$ 1.287.663,38R$ 927.198,64

         OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 172.705,55R$ 66.116,62

         CREDITOS DE CLIENTES R$ 891.390,37R$ 1.827.576,31

      OBRIGACOES SOCIAIS A PAGAR R$ 629.320,94R$ 516.331,85

         ORDENADOS E OUTRAS
REMUNERACOES

R$ 336.875,11R$ 246.854,53

         ENCARGOS SOCIAIS R$ 292.445,83R$ 269.477,32

      OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR R$ 18.064,95R$ 93.383,35

         IMPOSTOS S/VENDAS R$ 18.064,95R$ 93.383,35

      OUTRAS EXIGIBILIDADES R$ 1.281.909,40R$ 1.047.843,78

         OBRIGACOES A PAGAR R$ 1.114.799,73R$ 962.004,52

         IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 167.109,67R$ 85.839,26

   PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 869.848,89R$ 838.548,80

      EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 869.848,89R$ 838.548,80

         OBRIGAÇÕES A PAGAR R$ 869.848,89R$ 838.548,80

   PATRIMONIO LIQUIDO R$ 52.910.663,94R$ 47.314.669,26

      CAPITAL SOCIAL R$ 23.000.000,00R$ 23.000.000,00

         CAPITAL SOCIAL REGISTRADO R$ 23.000.000,00R$ 23.000.000,00

      LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS ( APENAS LTDA )

R$ 29.910.663,94R$ 24.314.669,26

         LUCROS ACUMULADOS ( RES CFC
1159/09 )

R$ 29.910.663,94R$ 24.314.669,26

      RESULTADO DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

         LUCROS OU PREJUIZOS DO
EXERCICIO

R$ 0,00R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DEVA VEÍCULOS LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 23.762.552/0003-02

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 51

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

CONTAS DE RESULTADOS R$ 5.595.994,68R$ 921.707,78

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 185.970.735,21R$ 126.351.569,76

        VENDAS DE MERCADORIAS E SERVICOS R$ 185.970.735,21R$ 126.351.569,76

            VEICULOS NOVOS R$ 150.917.993,50R$ 89.568.068,45

            VEICULOS USADOS R$ 100.500,00R$ 385.100,00

            VENDAS
PEÇAS/ACESSORIOS/PRODUTOS DIVERSOS R$ 28.279.972,93R$ 28.597.739,52

            VENDA SERVIÇOS R$ 5.139.060,42R$ 5.978.229,18

            COMISSÕES RECEBIDAS R$ 1.533.208,36R$ 1.822.432,61

  (-)   IMPOSTOS S/ VENDAS R$ (15.757.006,56)R$ (10.241.525,40)

    (-)     IMPOSTOS S/ VEICULOS NOVOS R$ (14.194.389,57)R$ (8.589.836,45)

      (-)       ICMS VEICULOS NOVOS R$ (14.194.389,57)R$ (8.589.836,45)

    (-)     IMPOSTOS S/ VEICULOS SEMINOVOS R$ (883,00)R$ (1.116,00)

      (-)       ICMS SEMINOVOS R$ (883,00)R$ (1.116,00)

    (-)     IMPOSTOS S/ PEÇAS E ACESSORIOS R$ (821.130,30)R$ (796.533,69)

      (-)       ICMS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD
DIVS R$ (42.499,70)R$ (62.643,55)

      (-)       PIS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD
DIVS R$ (138.890,29)R$ (130.911,49)

      (-)       COFINS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD
DIVS R$ (639.740,31)R$ (602.978,65)

    (-)     IMPOSTOS S/ SERVIÇOS R$ (656.247,89)R$ (764.873,63)

      (-)       ISS SERVIÇOS R$ (180.878,48)R$ (211.884,85)

      (-)       PIS SERVIÇOS R$ (84.796,54)R$ (98.639,93)

      (-)       COFINS SERVIÇOS R$ (390.572,87)R$ (454.348,85)

    (-)     IMPOSTOS S/ COMISSÕES RECEBIDAS R$ (84.355,80)R$ (89.165,63)

      (-)       ISS COMISSÕES R$ (50.914,12)R$ (62.671,68)

      (-)       PIS COMISSÕES R$ (5.965,28)R$ (4.725,92)

      (-)       COFINS COMISSÕES R$ (27.476,40)R$ (21.768,03)

  (-)   CUSTOS OPERACIONAIS R$ (148.772.242,58)R$ (106.027.711,80)

    (-)     CUSTOS DAS MERCADORIAS E
SERVICOS R$ (148.772.242,58)R$ (106.027.711,80)

      (-)       CUSTOS VEICULOS NOVOS R$ (125.046.043,67)R$ (80.738.672,52)

      (-)       CUSTOS VEICULOS USADOS R$ (131.450,00)R$ (390.550,00)

      (-)       CUSTOS
PECAS/ACESSORIOS/PRODUTOS DIVERSOS R$ (19.893.367,72)R$ (20.642.459,84)

      (-)       CUSTOS SERVICOS R$ (3.097.953,95)R$ (3.639.693,75)

      (-)       OBRIGACOES COM PESSOAL R$ (173.534,38)R$ (327.196,64)

      (-)       BENEFÍCIOS R$ (429.892,86)R$ (289.139,05)

  (-)   DESPESAS OPERACIONAIS R$ (15.010.738,76)R$ (13.476.502,13)

    (-)     DESPESAS COM VENDAS R$ (749.852,23)R$ (793.660,53)

      (-)       COMISSOES SOBRE VENDAS R$ (71.521,60)R$ (23.084,97)

      (-)       DESPESAS DIRETAS COM VENDAS R$ (589.924,14)R$ (694.060,66)

      (-)       PUBLICIDADE E MARKETING R$ (88.406,49)R$ (76.514,90)

    (-)     DESPESAS COM PESSOAL E
ENCARGOS ADM R$ (6.515.057,25)R$ (5.662.747,40)

      (-)       SALARIOS E ORDENADOS R$ (4.113.769,27)R$ (3.284.596,39)

      (-)       OBRIGACOES COM PESSOAL R$ (299.446,14)R$ (256.137,06)

      (-)       ENCARGOS COM PESSOAL R$ (1.407.389,98)R$ (1.256.280,43)

      (-)       BENEFICIOS R$ (694.451,86)R$ (865.733,52)

    (-)     DESPESAS ADMINISTRATIVAS E
GERAIS R$ (7.745.829,28)R$ (7.020.094,20)

      (-)       SEGUROS DIVERSOS R$ (283.580,90)R$ (268.418,17)

      (-)       DEPRECIACAO E AMORTIZACAO R$ (430.005,12)R$ (455.278,46)

      (-)       ALUGUEIS, LOCACAO E LEASING R$ (234.383,25)R$ (194.377,14)

      (-)       DESPESAS COM COMUNICAÇÃO R$ (262.376,55)R$ (258.069,96)

      (-)       DESPESAS COM MANUTENÇÃO R$ (1.194.712,88)R$ (861.937,50)

      (-)       DESPESAS COM SERVIÇOS
PRESTADOS R$ (1.602.508,07)R$ (1.762.052,52)

      (-)       DESPESAS COM MATERIAIS DE
CONSUMO R$ (262.883,84)R$ (344.738,54)

      (-)       BENS DE NATUREZA PERMANENTE R$ (20.619,54)R$ (5.802,88)

      (-)       DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (1.684.827,58)R$ (1.267.471,10)

      (-)       OUTRAS DESPESAS
ADMINISTRATIVAS R$ (1.769.931,55)R$ (1.601.947,93)

    OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 2.345.412,05R$ 5.737.367,32

        OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 3.120.191,26R$ 5.751.483,33

            OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 3.120.191,26R$ 5.751.483,33

    (-)     OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (775.380,38)R$ (237.898,84)

      (-)       OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (775.380,38)R$ (237.898,84)

        GANHOS E PERDAS DE CAPITAL R$ 601,17R$ 223.782,83

            GANHOS E PERDAS DO IMOBILIZADO R$ 601,17R$ 223.782,83

  (-)   RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ (460.411,45)R$ (952.279,44)

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 673.119,59R$ 453.751,54

            RECEITAS DE APLICACOES
FINANCEIRAS R$ 576.879,45R$ 295.843,44

            RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS R$ 96.240,14R$ 157.908,10

    (-)     DESPESAS FINANCEIRAS R$ (708.306,40)R$ (808.932,34)

      (-)       ENCARGOS S/ APLICACOES
FINANCEIRAS R$ (262.494,73)R$ (503.190,18)

      (-)       DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS R$ (445.811,67)R$ (305.742,16)

    (-)     DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (425.224,64)R$ (597.098,64)

      (-)       OUTROS IMPOSTOS R$ (425.224,64)R$ (597.098,64)

  (-)   PROVISOES R$ (2.719.753,23)R$ (469.210,53)

    (-)     PROVISOES R$ (2.719.753,23)R$ (469.210,53)

      (-)       PROVISAO P/ IRPJ E CONTRIBUICAO
SOCIAL R$ (2.719.753,23)R$ (469.210,53)
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BETIM

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: DEVA VEICULOS LTDA
CNPJ: 23.762.552/0003-02

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 24 de Setembro de 2021 às 08:29

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2109-2408-2924-0743-5989

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BETIM, 24 de Setembro de 2021 às 08:29
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO
COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR

CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO Nº CAT 0577/2019/COSEV-
DENATRAN/DENATRAN/SNTT

                                                                                                            Brasília, 05 de julho de 2019.        

Processo nº 50000.025099/2019-49

Interessado: ALESSANDRO DEPETRIS

O Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), em cumprimento ao que 
dispõe a Portaria nº 190/09 do DENATRAN, concede com base na documentação apresentada, 
constante do processo nº 50000.025099/2019-49 DENATRAN, o presente CERTIFICADO, a CNH 
INDUSTRIAL BRASIL LTDA, CNPJ Nº 01.844.555/0001-82 referente ao veículo abaixo 
especificado:

MARCA/MODELO/VERSÃO: IVECO/DAILY 65-170CS 
CÓDIGO MARCA/MODELO/VERSÃO: 348326
ESPÉCIE/TIPO: CARGA/CAMINHÃO
CARROÇARIA: INACABADA
LOTAÇÃO: CONDUTOR + 02 PASSAGEIRO
CAPACIDADE DE CARGA: 4,090 t
PBT: 6,500 t
CMT: 8,800 t
QUANTIDADE DE EIXOS: 02 EIXOS
FABRICANTE: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA
ENCARROÇADOR: NA
TRANSFORMADOR: NA
PAÍS DE FABRICAÇÃO/ORIGEM: BRASIL
IDENTIFICADOR INTERNACIONAL DO FABRICANTE (WMI): 93Z
CÓDIGO(S) VIN: **************************************

Este CERTIFICADO não exime o interessado de comprovar junto ao Órgão 
Executivo de Trânsito, por ocasião do registro, licenciamento e emplacamento, que o veículo 
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esteja adequado à legislação vigente de identificação e de segurança veicular. A comprovação 
restringe-se à conformidade do veículo com o memorial descritivo.

DANIEL MARIZ TAVARES

Coordenador Geral

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

Diretor do DENATRAN

Documento assinado eletronicamente por Daniel Mariz Tavares, Coordenador-Geral, em 
05/07/2019, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, 
inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Jerry Adriane Dias Rodrigues, Diretor do 
Departamento Nacional de Trânsito, em 11/07/2019, às 19:26, conforme horário oficial 
de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério 
dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
1722359 e o código CRC F68EF658.

Referência: Processo nº 50000.025099/2019-49 SEI nº 1722359

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 2° andar, Anexo - Bairro Bloco R, 2° andar, Anexo
Brasília/DF, CEP 70044902
Telefone: 6120297962 - www.infraestrutura.gov.br
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210002323738 e visualize a certidão)

21/684.789-3
Página 1 de 2

Nome Empresarial: DEVA VEICULOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3120273228-8 23.762.552/0003-02 21/10/1987 21/10/1987

Endereço Completo:

RUA TEONILIO NIQUINI 32    -  BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL JARDIM PIEMONT SUL  CEP 32669-700  -  BETIM/MG

Objeto Social: 

COMERCIO A VAREJO E POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS,COMERCIO A
VAREJO E POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS, COMERCIO A VAREJO E POR ATACADO DE ONIBUS E
MICROONIBUS NOVOS E USADOS, COMERCIO A VAREJO E POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, ATIVIDADE DE
COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS, ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E
NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS.

Capital Social: R$ 23.000.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
VINTE E TRÊS MILHÕES DE REAIS

Capital Integralizado: R$ 23.000.000,00 INDETERMINADO
VINTE E TRÊS MILHÕES DE REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

3523177844-8 SADA PARTICIPACOES LTDA xxxxxxx R$ 22.900.625,00 SOCIO

253.590.966-91 VITTORIO MEDIOLI xxxxxxx R$ 99.375,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 09/08/2021 Número: 8715494

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 024  - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

SISVED COMERCIAL LTDA xxxxxxx 2627070 xx xxxxxxx

PCM REPRESENTACOES LTDA xxxxxxx 1537290 xx xxxxxxx



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210002323738 e visualize a certidão)

21/684.789-3
Página 2 de 2

Nome Empresarial: DEVA VEICULOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
3190216698-6 23.762.552/0010-23 RODOVIA ANEL RODOVIARIO CELSO MELLO AZEVEDO, 14815, PAVMTO1 2 E 3, BAIRRO 

ENGENHO NOGUEIRA, 31310-295, BELO HORIZONTE/MG
3190153956-8 23.762.552/0004-85 AVENIDA ANTONIO SIMAO FIRJAM, 1085, LOTE: 23 QD 09 BENFICA;, BAIRRO DISTRITO 

INDUSTRIAL, 36092-000, JUIZ DE FORA/MG
3190198299-2 23.762.552/0008-09 RODOVIA BR-251, 1700, BAIRRO CHACARA RECANTO DOS ARACAS, 39404-128, 

MONTES CLAROS/MG
3190167125-3 23.762.552/0007-28 RODOVIA FERNAO DIAS - BR 381, S/N, BAIRRO IPIRANGA - SETOR INDUSTRIAL, 

37556-338, POUSO ALEGRE/MG
3190232461-1 23.762.552/0011-04 RUA EXPEDICIONARIO LEOFREDO GASPAR, 1615, LETRA: B;, BAIRRO INDUSTRIAS, 

35702-052, SETE LAGOAS/MG
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 20 de Setembro de 2021 09:40



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
12/09/2021

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
11/12/2021

NOME/NOME EMPRESARIAL: DEVA VEICULOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 067718306.02-
08 CNPJ/CPF: 23.762.552/0003-02 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA TEONILIO NIQUINI NÚMERO: 32

COMPLEMENTO: BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL 
JARDIM PIEMONT SUL CEP: 32669700

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BETIM UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

2021000490728439

Page 1 of 1SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

12/09/2021https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicit...



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DEVA VEICULOS LTDA
CNPJ: 23.762.552/0003-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:51:50 do dia 09/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/12/2021.
Código de controle da certidão: CB11.615A.4EEB.EAC2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisquer outros débitos de responsabilidade do 
contribuinte acima, que vierem a ser apurados posteriormente ao fornecimento desta, certificamos que não 
consta(m)débito(s) administrados pela Secretaria Adjunta da Fazenda até a presente data.

R  TEONILIO NIQUINI, 32Endereço:

BETIM, 3 de Agosto de 2021

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão válida até : 01/11/2021

ADMINISTRADOR GERAL

ADMINISTRADOR SISTEMA

Contribuinte: DEVA VEICULOS LTDA

DISTRITO INDUSTRIAL JARDIM PIE - MG

32669-700Cep:

23.762.552/0003-02CNPJ: 

Esta certidão foi emitida com base no Código Tributário Municipal

0Total de cadastros com débito: 

Página:1/1
As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://portalcontribuinte.giexonline.com.br/betim, 
utilizando o código aqui apresentado.

Certidão emitida por Tiago Henrique Cardoso Aquino - Certidão Emitida às 14:08:05 do dia 03/08/2021 - Código para Validação da 
certidão: E70FZYS27EJUD88S4FTG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM - MG
PROCURADORIA - GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BETIM

Certidão Negativa de Débitos  

http://portal.giexonline.com.br/_imagens/BRASOES/PMBETIM.PNG


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DEVA VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.762.552/0003-02
Certidão nº: 18017590/2021
Expedição: 07/06/2021, às 09:36:42
Validade: 03/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DEVA VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 23.762.552/0003-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.762.552/0003-02
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/12/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
DEVA VEICULOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R TEONILIO NIQUINI 

NÚMERO 
32 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
32.669-700 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO INDUSTRIAL JARDIM
PIEMONT SUL 

MUNICÍPIO 
BETIM 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CSCFISCAL.CADASTRO@SADA.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 3071-0700/ (31) 3071-9583 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/10/2021 às 10:43:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



































Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31202732288 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DEVA VEICULOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE1024

BETIM

5 AGOSTO 2021

Nº FCN/REMP

MGE2100701222

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/607.408-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2100701222

Data

09/08/2021

253.590.966-91 VITTORIO MEDIOLI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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39ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE   
DEVA VEÍCULOS LTDA. 

CNPJ/MF Nº 23.762.552/0003-02 
 NIRE 3120273228-8 

 

1 

 

1.  SADA PARTICIPAÇÕES LTDA., Sociedade Empresária Limitada, com sede na Cidade de 
São Bernardo do Campo,  Estado de São Paulo, na Estrada dos Alvarengas nº 4018, Sala 04, 
Bairro Assunção, CEP 09.850-550, inscrita no Cartório Oficial de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas de Betim/MG, no livro nº AO4 sob o nº 1.214, arquivado sob o nº 31.167, em 
sessão de 12/04/94, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o NIRE nº 35231778448, em sessão de 29/08/2019, inscrita no CNPJ/MF nº 
97.482.897/0001-79, representada neste ato pelo seu Diretor Presidente Sr. VITTORIO 
MEDIOLI, abaixo qualificado. 
 
2. VITTORIO MEDIOLI, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, empresário, 
com endereço comercial na Rua Gustaf Dalen, nº 151, Distrito Industrial Paulo Camilo Sul, 
CEP: 32669.174, portador da Carteira de Identidade nº M-1. 065.297 expedida pela SSP/MG, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 253.590.966-91;  
 
Únicos sócios da “DEVA VEÍCULOS LTDA.”, Sociedade Empresária Limitada, com sede na Rua 
Teonilio Niquini, nº 32, Distrito Industrial Jardim Piemont Sul, Cidade de Betim, Estado de 
Minas Gerais, CEP: 32669-700, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.762.552/0003-02, registrada 
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob NIRE nº 3120273228-8, resolvem entre si e 
de comum acordo, na forma de direito, fazer a presente Alteração Contratual, conforme a 
seguir exposto: 
 
I – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE FILIAL; 
 
DELIBERAÇÕES: 
 
I - APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE FILIAL 
 
Decidem os sócios aprovar, integralmente e sem qualquer ressalva, a alteração do endereço 
da filial CNPJ/MF: 23.762.552/0010-23 – NIRE: 31.90216698-6, estabelecida no Estado de 
Minas Gerais, no Município de Belo Horizonte, na Rodovia Anel Rodoviário Celso Mello de 
Azevedo, nº 15120, Bairro Caiçaras, CEP: 30750.585, a qual passa a se estabelecer no Estado 
de Minas Gerais, no Município de Belo Horizonte, na Rodovia Anel Rodoviário Celso Mello de 
Azevedo, nº 14815, pavimentos 1, 2 e 3,Bairro Engenho Nogueira, CEP: 31310-295. 
 
Diante da alteração acima aprovada, o Parágrafo Único da Cláusula Segunda do Contrato 
Social passa a vigorar sob a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE 
 
(...) 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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39ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE   
DEVA VEÍCULOS LTDA. 

CNPJ/MF Nº 23.762.552/0003-02 
 NIRE 3120273228-8 

 

2 

 

 
Parágrafo Único: A sociedade possui 05 (cinco) filiais sendo: 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0004-85 – NIRE: 31.901539568, estabelecida no Estado do 
Minas Gerais, no Município do Juiz de Fora, na Avenida Antônio Simão Firjam, nº 1085 
– Bairro Distrito Industrial – Lote 23 Quadra 09 Benfica, CEP 36092-000. 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0007-28 – NIRE: 31.90167125-3, estabelecida no Estado de 
Minas Gerais, no Município de Pouso Alegre, na Rodovia Fernão Dias, Km 847,8, Bairro 
Ipiranga, CEP: 37550-000. 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0008-09 – NIRE: 31.90198299-2, estabelecida no Estado de 
Minas Gerais, no Município de Montes Claros, na Rodovia BR-251, nº 1700, Bairro 
Chácara Recanto dos Araçás, CEP: 39404-128. 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0010-23 – NIRE: 31.90216698-6, estabelecida no Estado de 
Minas Gerais, no Município de Belo Horizonte, na Rodovia Anel Rodoviário Celso 
Mello de Azevedo, nº 14815, pavimentos 1, 2 e 3, Bairro Engenho Nogueira, CEP: 
31310-295,  
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0011-04 – NIRE: 31.90232461-1, estabelecida no Estado do 
Minas Gerais, no Município de Sete Lagoas, na Rua Expedicionário Leofredo Gaspar, 
nº 1.615 - B, Bairro das Indústrias, CEP: 35702.052.” 

 
II - APROVAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
Tendo em vista as mudanças processadas no Contrato Social original, nesta alteração e 
alterações anteriores, os Sócios deliberam por consolidá-lo, reproduzindo-o da seguinte 
forma: 
 
 
 
 
 
 

[ Espaço intencionalmente deixado em branco. A seguir consolidação do contrato social. ] 
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39ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE   
DEVA VEÍCULOS LTDA. 

CNPJ/MF Nº 23.762.552/0003-02 
 NIRE 3120273228-8 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

DEVA VEÍCULOS LTDA. 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
A Sociedade gira sob o nome empresarial DEVA VEÍCULOS LTDA., sendo regida de 
conformidade com a Lei nº 6.404/76 e supletivamente pela Lei nº 10.406/02. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE 

 
A sociedade tem sede e foro na Cidade de Betim, Estado de Minas Gerais, na Rua Teonilio 
Niquini, nº 32, Distrito Industrial Jardim Piemont Sul, CEP: 32669-700, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 23.762.552/0003-02, inscrita na JUCEMG sob NIRE 3120273228-8. 
 
Parágrafo Único: A sociedade possui 05 (cinco) filiais sendo: 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0004-85 – NIRE: 31.901539568, estabelecida no Estado do Minas 
Gerais, no Município do Juiz de Fora, na Avenida Antônio Simão Firjam, nº 1085 – Bairro 
Distrito Industrial – Lote 23 Quadra 09 Benfica, CEP 36092-000. 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0007-28 – NIRE: 31.90167125-3, estabelecida no Estado de Minas 
Gerais, no Município de Pouso Alegre, na Rodovia Fernão Dias, Km 847,8, Bairro Ipiranga, CEP: 
37550-000. 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0008-09 – NIRE: 31.90198299-2, estabelecida no Estado de Minas 
Gerais, no Município de Montes Claros, na Rodovia BR-251, nº 1700, Bairro Chácara Recanto 
dos Araçás, CEP: 39404-128. 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0010-23 – NIRE: 31.90216698-6, estabelecida no Estado de Minas 
Gerais, no Município de Belo Horizonte, na Rodovia Anel Rodoviário Celso Mello de Azevedo, 
nº 14815, pavimentos 1, 2 e 3, Bairro Engenho Nogueira, CEP: 31310-295,  
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0011-04 – NIRE: 31.90232461-1, estabelecida no Estado do Minas 
Gerais, no Município de Sete Lagoas, na Rua Expedicionário Leofredo Gaspar, nº 1.615 - B, 
Bairro das Indústrias, CEP: 35702.052. 
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CNPJ/MF Nº 23.762.552/0003-02 
 NIRE 3120273228-8 

 

4 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL 
 
A Sociedade tem por fim e objetivo as atividades a seguir relacionadas: 
Comércio a varejo e por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 
Comércio a varejo e por atacado de caminhões novos e usados; 
Comércio a varejo e por atacado de ônibus e microônibus novos e usados; 
Comércio a varejo e por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
Atividade de cobranças e informações cadastrais; 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários. 
 
Parágrafo Único - A seguir as atividades que serão exercidas especificamente por cada 
estabelecimento: 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0003-02 – NIRE: 3120273228-8, estabelecida no Estado de Minas 
Gerais, no Município de Betim. 
Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados; 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Atividades de cobranças e informações cadastrais; 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários. 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0004-85 – NIRE: 31.901539568, estabelecida no Estado do Minas 
Gerais, no Município do Juiz de Fora. 
Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Atividades de cobranças e informações cadastrais; 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários. 
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CNPJ/MF: 23.762.552/0007-28 – NIRE: 31.90167125-3, estabelecida no Estado de Minas 
Gerais, no Município de Pouso Alegre. 
Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Atividades de cobranças e informações cadastrais; 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários. 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0008-09 – NIRE: 31.90198299-2, estabelecida no Estado de Minas 
Gerais, no Município de Montes Claros. 
Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Atividades de cobranças e informações cadastrais; 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários. 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0010-23 – NIRE: 31.90216698-6, estabelecida no Estado de Minas 
Gerais, no Município do Belo Horizonte. 
Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Atividades de cobranças e informações cadastrais; 
 
CNPJ/MF: 23.762.552/0011-04 – NIRE: 31.90232461-1, estabelecida no Estado do Minas 
Gerais, no Município de Sete Lagoas. 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
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CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE DURAÇÃO 
 
A sociedade iniciou suas atividades em 21.10.87 e seu prazo de duração é indeterminado, 
não entrando em liquidação nem se dissolvendo, no caso de qualquer sócio desejar retirar-
se. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL 
 
O Capital Social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do 
País, é de R$23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), divididos em 23.000.000 (vinte e 
três milhões) de quotas, todas com direito a voto, no valor nominal de R$1,00 (hum real) 
cada e distribuídas entre os sócios nas seguintes proporções: 
 

SÓCIOS  QUOTAS % VALOR (R$) 

SADA PARTICIPAÇÕES LTDA. 22.900.625 99,57 22.900.625,00 

VITTORIO MEDIOLI 99.375 0,43 99.375,00 

TOTAL 23.000.000 100,00% 23.000.000,00 

 
  CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE 

 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social. (art. 1.052, CC/2002). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 
 
I – A Sociedade poderá admitir Administradores, sócios ou não sócios. O Administrador sócio 
será designado no contrato ou em ato separado, pelo voto da maioria dos sócios presentes à 
reunião ou Assembléia Geral. O Administrador não sócio será designado pelo voto da 
unanimidade dos sócios enquanto o capital não estiver integralizado e de 2/3 no mínimo, 
após a integralização.  
 
II – A sociedade será administrada pelo Sr. VITTORIO MEDIOLI, qualificado no preâmbulo 
deste instrumento, com a designação de Diretor Presidente, isento de caução, cabendo-lhe 
a representação social em juízo e fora dele, ativa e passivamente, na assinatura de atos e 
contratos de qualquer natureza e/ou para qualquer finalidade adequada ao objetivo social, 
inclusive na constituição de mandatários e na movimentação de contas bancárias por 
qualquer forma.  
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CLÁUSULA OITAVA – IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
O uso da denominação social competirá ao Diretor Presidente, sendo vedado utilizá-la em 
negócios ou atos não relacionados ao objetivo social, a títulos de favor, como fianças, avais, 
abonos e atos semelhantes. 
 
CLÁUSULA NONA – REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presidida e secretariada pelos 
sócios presentes, que lavrarão uma Ata de reunião, que posteriormente será levada a 
registro em órgão competente, ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura 
de Livro de ATA. 
 
Parágrafo Primeiro – A convocação para a reunião de sócios se dará por escrito, com 
obtenção individual de ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio, 
conforme § 6º, do artigo 1.072 da Lei nº 10.406/02. 
 
Parágrafo Segundo – A reunião dos sócios instalar-se-á com a presença, em primeira 
convocação, de titulares de no mínimo ¾ (três quartos) do Capital Social e em seguida, 
qualquer número. 
 
Parágrafo Terceiro – Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por 
escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do § 3º, do artigo 1.702 da Lei 
nº 10.406/02. 
 
Parágrafo Quarto – A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em Lei, 
ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo 
com o artigo 1.078 da Lei nº 10.406/02 e extraordinariamente sempre que os interesses 
sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes 
e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta. 
 
Parágrafo Quinto – Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro sócio ou por 
advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo 
o instrumento ser levado a registro juntamente com a Ata. 
 
Parágrafo Sexto – Os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias, 
ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do presente artigo: 
 
I. a aprovação das contas da administração; 
II. a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
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III. a destituição dos administradores; 
IV. a modificação do Contrato Social; 
V. a incorporação, fusão e dissolução da sociedade ou a cessação do estado de 

liquidação; 
VI. a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;  
VII.     o pedido de concordata. 
 
Parágrafo Sétimo – As deliberações dos sócios serão tomadas, observando os quóruns 
mínimos a seguir: 
 
I. pelos votos correspondentes, no mínimo ¾ (três quartos) do Capital Social, nos casos 

previstos nos incisos V e VI do artigo 1.071; 
II. pelos votos correspondentes a mais da metade do Capital Social, nos casos previstos 

nos incisos II, III, IV e VIII do artigo 1.071; 
III. pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos neste contrato ou 

na Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RETIRADAS DE PRÓ-LABORE 
 
O Diretor Presidente terá direito a retirada mensal, a título de “Pró-labore”, segundo o 
facultado na legislação em vigor, especialmente a tributária, levada a conta despesas gerais, 
cujo valor será estabelecido pelo mesmo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 
 
O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano, levantando o balanço 
com observância das prescrições legais e feito o inventário dos bens sociais dos lucros 
líquidos apurados e serão deduzidos as percentagens necessárias ao fundo de reserva legal, 
à amortização e/ou depreciação de bens sociais, às indenizações e aos demais fundos 
determinados e/ou facultados na Lei. 
 
Parágrafo Primeiro – A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de 
participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/02. 
 
Parágrafo Segundo – Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base no levantamento do balanço intermediário, observada a reposição de 
lucros quando a distribuição afetar o Capital Social, conforme estabelece o artigo 1.059 da 
Lei nº 10.406/02. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FALECIMENTO DE SÓCIO 
 
No caso de falecimento ou incapacidade de qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá 
nem entrará em liquidação, exercendo o Representante Legal os direitos do falecido ou 
impedido, na forma da Lei. 

   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CESSÃO DE QUOTAS 
 
O sócio que desejar vender no todo ou em parte suas quotas, deverá oferecê-las aos demais, 
aos quais fica assegurado o direito preferencial de adquiri-las em igualdade de preço e de 
condições de pagamento. A fim de que possa ser adequado e efetivamente exercitado esse 
direito, deverão os sócios serem notificados por escrito, do preço e das condições de 
pagamento, assinado aos mesmos o prazo de 10 (dez) dias para se pronunciarem a respeito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios quotistas, para este fim 
convocados, respeitando o quórum deliberativo previsto no § 7º, da Cláusula Nona. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 

 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei nº 
10.406/02), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as 
disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente à Sociedade 
Empresária Limitada, bem como pela legislação advinda posteriormente e aplicável à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DESIMPEDIMENTO 

 
Os Sócios e Administradores declaram, sob as penas da Lei, expressamente que não se 
acham impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, nos termos do artigo 1.011, § 1º, da Lei nº 10.406/02, bem como, 
não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei nº 8.934/94. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles 
contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica 
eleito o Foro da Cidade de Betim, Estado de Minas Gerais, com renúncia expressa de 
qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer 
mudança de domicílio de qualquer dos quotistas. 
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E por assim se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato 
Social em via única. 

  
 Betim/MG, 5 de agosto de 2021. 

 
 

_________________________________ 
SADA PARTICIPAÇÕES LTDA 

P/ VITTORIO MEDIOLI 

_________________________ 
VITTORIO MEDIOLI 

SÓCIO 
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Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DEVA VEICULOS LTDA, de NIRE 3120273228-8 e
protocolado sob o número 21/607.408-8 em 09/08/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
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Carvalho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

253.590.966-91 VITTORIO MEDIOLI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

253.590.966-91 VITTORIO MEDIOLI

Belo Horizonte. segunda-feira, 09 de agosto de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Carla Campos Carvalho, Servidor(a) Público(a),
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º: 191513 Data da consulta: 08/10/2021 CR emitido em: 07/10/2021 CR válido até: 07/01/2022

Dados básicos

CNPJ: 01.844.555/0005-06

Razão social: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA

Nome fantasia: IVECO LATIN AMERICA

Data de abertura: 06/05/1999

Endereço

Logradouro: ROD. MG 238 Complemento:

N.º: KM73,5 Municipio: SETE LAGOAS

Bairro: JARDIM PRIMAVERA II UF: MG

CEP: 35701-790

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação
de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP.

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos
exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Fechar

Categoria Detalhe
21 - Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº
6.938/1981

28 - Conversão de sistema de Gás Natural - Resolução CONAMA nº 291/2001

21 - Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº
6.938/1981

45 - Importação de pneus e similares - Resolução CONAMA nº 416/2009

21 - Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº
6.938/1981

44 - Importação de veículos automotores para fins de comercialização - Lei nº 8.723/1993

21 - Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº
6.938/1981

43 - Importação de veículos automotores para uso próprio - Lei nº 8.723/1993

6 - Indústria de Material de Transporte 1 - Fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios

18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio
81 - Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - Resolução CONAMA nº 401/2008 (importação,
pilhas, baterias)

18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 5 - Depósitos de produtos químicos e produtos perigosos

IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php
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DECLARAÇÃO 

 
 

CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito provado situada à Rua Senador Milton Campos, nº 

175 – 8º andar – parte, Bairro Vila da Serra, CEP 34.0006-050, Nova Lima/MG, com registro no CNPJ sob nº 

01.844.555/0001-82 e responsável no Brasil pela REDE IVECO de Concessionárias, declara para os devidos fins 

que se fizerem necessários, que a empresa Deva Veículos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 23.762.552/0003-02 e 

Inscrição Estadual nº 067.718.306.020-8, com sede situada à Rua Teonilio Niquini,nº 32, Bairro Distrito Industrial 

Jardim Piemont Sul, Cidade Betim, CEP: 32.669-700, Estado de Minas Gerais e filiais nos seguintes endereços: 

 
DEVA VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 23.762.552/0004-85 

Inscrição Estadual: 367.718306.03-58 

Avenida Antônio Simão Firjam, n.º 1085, Lote 23, Quadra 09, Benfica 

Bairro Distrito Industrial 

Juiz de Fora – MG – CEP: 36.092-000 

 

 
DEVA VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 23.762.552/0007-28 

Inscrição Estadual: 067.718306.05-34 

Rodovia Fernão Dias, KM 847,8 , s/nº 

Bairro Ipiranga 

Pouso Alegre – MG – CEP: 37.550-000 

 
 

DEVA VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 23.762.552/0008-09 

Incrição Estadual: 067.718.306.06-15 

Rodovia BR-251, 1.700 

Bairro Chácara Recanto dos Araçás 

Montes Claros – MG – CEP: 39.404-128 

 
São até o momento, as únicas concessionárias IVECO nas regiões acima com os estabelecimentos 

mencionados, através o contrato de concessão firmado entre as partes em 31/08/2001, que lhes autorizam 

comercializar veículos, peças e correlatos da marca IVECO, bem como prestar serviços de assistência técnica 

especializada. 

 
A declaração tem validade de 180 dias, a contar dessa data. 

 
 

Nova Lima/MG,10 de setembro de 2021 

 
 

 

 

 

 

 
CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA 

Paulo Giovanni 
Desenvolvimento e Gestão da Rede - Gerente Brasil 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.762.552/0003-02
Razão Social:DEVA VEICULOS LTDA
Endereço: R TEONILIO NIQUINI 32 / DISTRITO INDUSTRIAL / BETIM / MG / 32669-

700

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2021 a 22/10/2021 
 
Certificação Número: 2021092300462935148849
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

REVALIDAÇÃO Nº: 74191
LICENÇA ORIGINAL Nº: 62732

LICENÇA PARA USO DA CONFIGURAÇÃO DE VEÍCULO OU MOTOR - LCVM
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO - DA

Licença válida até 31 de Dezembro de 2021

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia
Federal de Regime Especial, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, CONCEDE esta Licença/Declaração, referente
à comercialização e ao uso da(s) máquina(s) a seguir relacionada(s),fabricada(s) ou importada(s), conforme descrito
abaixo:

1 - LICENCIADO:

NOME: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA
CPF/CNPJ: 01.844.555/0001-82
ENDEREÇO: RUA SENADOR MILTON CAMPOS - NOVA LIMA
CEP: 34006-050 - MG

2 - CONFIGURAÇÃO MOTOR MÁQUINA:

MARCA/MODELO/VERSÃO: IVECO/DAILY/.45-170CS /1

MOTOR: F1CE3481C*
COMBUSTÍVEL: DIESEL
TIPO DE MÁQUINA: Veículo Pesado
QUANTIDADE: Ilimitado

3 - CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA

1. Manter fielmente as especificações de cada modelo;
2. Submeter ao IBAMA qualquer alteração a ser introduzida no(s) máquinas(s) ou motor(es) que possa(m) influir
 nos itens abrangidos neste processo;
3. Prestar quaisquer esclarecimentos quando solicitados pelo IBAMA;
4. Atender ao estabelecido nas Instruções Normativas Ibama nº 25, de 07/11/02, e nº 53, de 19/11/2004.

Esta Licença/Declaração somente terá validade para o(s) modelo(s) de máquinas(s) relacionada(s) que não sofrer(em)
alteração(ões) de projeto e ou componentes, constituindo-se em documento hábil, dentro de sua especificidade, para o
atendimento à Legislação Nacional de Trânsito, de Comércio Exterior e Aduaneira e poderá ser suspensa ou
cancelada, caso ocorra:

- Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
- Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Brasília, 12/01/2021.

Assinatura Digital: 

B8B8D2E940F68FC2E05320070A0AC047

Impresso em:13/10/2021 12:00:40   Pág 1/1

Licença Nº: 74191



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

REVALIDAÇÃO Nº: 74158
LICENÇA ORIGINAL Nº: 62739

LICENÇA PARA USO DA CONFIGURAÇÃO DE VEÍCULO OU MOTOR - LCVM
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO - DA

Licença válida até 31 de Dezembro de 2021

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia
Federal de Regime Especial, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, CONCEDE esta Licença/Declaração, referente
à comercialização e ao uso da(s) máquina(s) a seguir relacionada(s),fabricada(s) ou importada(s), conforme descrito
abaixo:

1 - LICENCIADO:

NOME: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA
CPF/CNPJ: 01.844.555/0001-82
ENDEREÇO: RUA SENADOR MILTON CAMPOS - NOVA LIMA
CEP: 34006-050 - MG

2 - CONFIGURAÇÃO MOTOR MÁQUINA:

MARCA/MODELO/VERSÃO: IVECO/DAILY/65-170CS

MOTOR: F1CE34811*
COMBUSTÍVEL: DIESEL
TIPO DE MÁQUINA: Veículo Pesado
QUANTIDADE: Ilimitado

3 - CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA

1. Manter fielmente as especificações de cada modelo;
2. Submeter ao IBAMA qualquer alteração a ser introduzida no(s) máquinas(s) ou motor(es) que possa(m) influir
 nos itens abrangidos neste processo;
3. Prestar quaisquer esclarecimentos quando solicitados pelo IBAMA;
4. Atender ao estabelecido nas Instruções Normativas Ibama nº 25, de 07/11/02, e nº 53, de 19/11/2004.

Esta Licença/Declaração somente terá validade para o(s) modelo(s) de máquinas(s) relacionada(s) que não sofrer(em)
alteração(ões) de projeto e ou componentes, constituindo-se em documento hábil, dentro de sua especificidade, para o
atendimento à Legislação Nacional de Trânsito, de Comércio Exterior e Aduaneira e poderá ser suspensa ou
cancelada, caso ocorra:

- Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
- Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Brasília, 12/01/2021.

Assinatura Digital: 

B8B8D2E940D58FC2E05320070A0AC047

Impresso em:13/10/2021 12:03:41   Pág 1/1

Licença Nº: 74158

















 

 

DECLARAÇÕES 

A empresa Deva Veículos LTDA, com inscrição no CNPJ sob o n° 23.762.552/0003-02, por 
intermédio do seu representante legal, o Sr. VITTORIO MEDIOLI, portador do CPF n° 
253.590.966-91 e RG M – 1.065.297, credencia Abner Saldanha de Rezende, portador do CPF n° 
972.263.786-04 e RG M – 7.046.331 DECLARA:  
 
Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º da Constituição Federal. 

 

Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 

acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da 

SLTI/MP. 

 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 

Constituição Federal. 

 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 

429 da CLT. 

CODEVASF – 18 de outubro de 2021 
 

  

 

_______________________ 

ABNER SALDANHA DE REZENDE  
CPF: 972.263.786-04  
RG: M – 7.046.331  
GERENTE DEVA VEÍCULOS  
LTDA 23.762.552/0003-02 

 

 











  

ELB_3255  JUR-0000012159 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Por este instrumento particular de substabelecimento, DEVA VEÍCULOS LTDA., estabelecida em Rua Teonílio Niquini, nº 32, bairro 

Distrito Industrial Jardim Piemont Sul, em Betim/MG, CEP: 32.669-700, inscrita no CNPJ sob o nº 23.762.552/0003-02 e todas as suas 

demais filiais, neste ato representada por MARINA MEDIOLI, brasileira, solteira, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº 

MG-12.513.956, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 097.862.556-07 e com endereço profissional na Rua Gustaf Dalén, 

nº 151, bairro Distrito Industrial Paulo Camilo Sul, em Betim/MG, CEP: 32.669-174, nomeia e constitui como seu bastante 

SUBSTABELECIDO: 

 

ABNER SALDANHA DE REZENDE, brasileiro, casado, gerente vendas governo, portador(a) da Carteira de Identidade nº M-7.046.331, 

expedida pela SSP/MG, inscrito(a) no CPF sob o nº 972.263.786-044 e com endereço profissional na Rua Teonílio Niquini, nº 32, bairro 

Distrito Industrial Jardim Piemont Sul, em Betim/MG, CEP: 32.669-700. 

 

PODERES: 

Específicos para assinar Contratos de Receita, exclusivamente relacionados às licitações públicas com municípios e estados, onde a 

OUTORGANTE figura como CONTRATADA, podendo praticar os atos necessários ao bom e fiel desempenho do presente instrumento. 

Sendo certo que os poderes aqui citados não se aplicam aos demais contratos firmados pela OUTORGANTE. É vedado o 

substabelecimento no todo ou em parte, dos poderes aqui previstos, obrigando-se à respectiva prestação de contas na forma da Lei. 

 

O presente substabelecimento tem validade até 16 de junho de 2022. 

 

Betim/MG, 16 de junho de 2021. 

 

 

DEVA VEÍCULOS LTDA. 
MARINA MEDIOLI 
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CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 17/2021  - PROCESSO N.º 59500.001932/2021-14-e 
 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: Köhler Implementos Agrícolas Eireli  -  CNPJ: 92.264.472/0001-70  
ENDEREÇO: ROD RS 265 – KM 132 – São Lourenço do Sul – RS - Caixa Postal: 35 - CEP: 96.170-000  
FONE/FAX: (53) 98137-0714  - 53 99167-1520   E-mail: gomezzzzs@hotmail.com e mercadosvinicius@hotmail.com 
 

À  CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I -  CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 17/2021 

Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital n.º 17/2021 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para 
FORNECIMENTO, POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, DE TRATORES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E VEÍCULOS DESTINADOS 
À IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DE INCLUSÃO PRODUTIVA EM DIVERSOS MUNICÍPIOS LOCALIZADOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 

CODEVASF NO ESTADO DO AMAPÁ, para os Itens 5,7,11,19 e 20 pelo valor global de R$ 7.335.800,00 -  ( Sete Milhões, 

Trezentos e Trinta e Cinco Mil e Oitocentos Reais ), de acordo com a planilha de preços em anexo, que é parte integrante desta 
proposta. 

 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos/serviços no prazo fixado no Edital e conforme 
Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela CODEVASF. Caso nossa proposta seja aceita, 
obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para a realização do 
contrato. Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material necessário à execução do objeto desta 
licitação. 
 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o fornecimento no prazo de 120 (cento e vinte Dias) dias a contar da 
data de assinatura do Contrato.  
 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das 
propostas (18/10/2021), representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 
 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
 

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) VINICIUS ALALAN DE CARVALHO – SOLTEIRO, Residente na Av. 
Duque de Caxias 291 – Bloco J301 – Bairro Fragata - Pelotas – RS  - CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81, ao(à) qual 
outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e 
documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 
 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e que nossa proposta compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal e nas leis trabalhistas, 
normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e que não serão transferidos à CODEVASF a responsabilidade por seu 
pagamento.  
 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e ainda, que concordamos 
plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os 
tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento 
 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos e que em nossa 
proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, fretes, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos 
fornecimentos/serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem 
que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à CODEVASF. 

 
 São Lourenço do Sul, 18 de Outubro de 2021. 

_____________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELLI 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 

mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com


 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA  

 SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL -  SGAN-Q. 601 Conj. I Salas 201/202 ED. Dep. Manoel Novaes Brasília-DF - CEP: 70830-901  
TEL: (61) 2028-4619 - e-mail: licitacao@codevasf.gov.br 

 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 17/2021  - PROCESSO N.º 59500.001932/2021-14-e 
 

FORNECEDOR/FABRICANTE: KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELLI. 
CONTATO ZAP: (53) 98137-0714 / 991671520   E-mail: gomezzzzs@hotmail.com e mercadosvinicius@hotmail.com 
END.:  Santa Augusta 2° Distrito São Lourenço do Sul     -   Caixa Postal: 35 
CONTATOS :    (53) 98137-0714 / 991671520  Eduardo Gomes  ou Vinicius Carvalho  
CIDADE:   São Lourenço do Sul       ESTADO:     RS      CEP:       96.174-970               

CNPJ:      92.264.472/0001-70      Inscrição Estadual: 125/0047495 Inscrição Municipal 4253  

CONTA: Banco do Brasil 001 – Ag. 0327-1 CC 3.974-8 São Lourenço do Sul 
 

FORNECIMENTO, POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, DE TRATORES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E VEÍCULOS DESTINADOS 
À IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DE INCLUSÃO PRODUTIVA EM DIVERSOS MUNICÍPIOS LOCALIZADOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 
CODEVASF NO ESTADO DO AMAPÁ- DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE OS PREÇOS OFERTADOS SÃO EXEQUIVEIS. 

Item PROPOSTA FINAL: ESPECIFICAÇÃO MARCA/FABRICANTE KLR-KOHLER –  2021 -  COTA PRINCIPAL   Qtde R$ Unit./Total 

05 

Grade aradora com controle remoto 16 discos de 26” e espessura mínima de 6,0mm; Rodas e pneus agrícolas novos 
para transporte; mancais a óleo; Largura de trabalho 1.600mm a 1800mm; Compatibilidade com trator de 80 CV; 
Espaço de discos 235 mm; profundidade aproximada 170 a 210 mm; acionada por cilindro hidráulico; montada, 
pronta para ser utilizada com todos os fluidos, lubrificantes, pinos e contrapinos necessários ao seu funcionamento, 
bem como ferramentas necessárias às manutenções e regulagens inclusos; peso operacional mínimo de 1.600Kg; 
Padronização visual conforme Anexo III. Garantia mínima 12 (doze) meses.  
MARCA/FABRICANTE:   KLR-KOHLER MODELO GAC245 16x26  –2021 -  NACIONAL 

76 
38.500,00 

2.926.000,00 
CIF 

07 

Grade niveladora 28 discos de 20", hidráulica com controle remoto, com rodas e pneus para transporte, largura de 
trabalho mínima de 2350 mm, espaçamento entre disco de 175 mm para tratores com potência mínima de 75CV. 
Padronização visual conforme Anexo III. Garantia mínima 12 meses..  
MARCA/FABRICANTE:   KLR-KOHLER MODELO GNC195 28x20  –2021 -  NACIONAL 

76 
45.000,00 

3.420.000,00CIF 

11 

Sulcador leve 3 linhas – acoplável ao sistema de terceiro ponto do trator, Classe II, profundidade sulco 460mm, 
quantidade de linhas 3, sem adubadeira, bico de pato, largura sulco 400 mm, espaçamento 900 mm a 1.100 mm; 
para trator de 75CV. Padronização visual conforme Anexo III. Garantia mínima 12 meses.. 
 MARCA/FABRICANTE:   KLR-KOHLER MODELO SL3L  –2021 -  NACIONAL 

38 
R$ 6.800,00 

R$ 258.400,00 
CIF 

19 

Distribuidor Calcário e Adubo Orgânico cap. 1,60m³ com capacidade de carga mínima de 1.60 m³, esteiras, distribui 
calcário e adubo orgânico. Acionamento através da tomada de força do trator, inclusive com aro e pneus novos. 
Padronização visual conforme Anexo III. Garantia mínima de 12 meses 
MARCA/FABRICANTE:   KLR-KOHLER MODELO DC3000 RS  –2021 -  NACIONAL 

19 
36.570,00 

694.830,00CIF 

20 

Distribuidor Calcário e Adubo Orgânico cap. 1,60m³ com capacidade de carga mínima de 1.60 m³, esteiras, distribui 
calcário e adubo orgânico. Acionamento através da tomada de força do trator, inclusive com aro e pneus novos. 
Padronização visual conforme Anexo III. Garantia mínima de 12 meses 
MARCA/FABRICANTE:   KLR-KOHLER MODELO DC3000 RS  –2021 -  NACIONAL 

01 
36.570,00 

 

R$ 7.335.800,00 
 
 

. São Lourenço do Sul, 18 de Outubro de 2021. 
 

 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
 

Continua Abaixo 
  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 

mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com


  
 
 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O prazo para execução do objeto deste TR é de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de emissão da Ordem de 
Fornecimento, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. Os equipamentos objeto deste Termo de Referência deverão 
ser entregues no endereço indicado pela Codevasf, localizado no Município de Macapá, no estado do Amapá. Atendendo PADRONIZAÇÃO VISUAL 
da CODEVASF 
 
PRAZO VALIDADE PROPOSTA: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar data da abertura do certame licitatório. O prazo da ata 
de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, não sendo prorrogável. O prazo para vigência do contrato, contado em 
dias, a partir da data de emissão da Ordem de Fornecimento, será o prazo de execução do objeto informado acima, acrescido de mais 30 (trinta) 
dias para pagamento da Nota Fiscal e mais 30 (trinta) dias consecutivos para expedição do Termo de Encerramento Físico dos fornecimentos. 
 
PRAZO DE GARANTIA DO MATERIAL: Declaramos e garantimos assistência técnica própria ou credenciada pelo fabricante do implementos KLR-
KOHLER, ofertados, no estado de AMAPÁ, pelo período de 1 (um) ano, contado a partir da data de entrega dos mesmos a CODEVASF; 
 
DECLARAMOS DE QUE FAREMOS ENTREGA DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS KOHLER acompanhados dos respectivos certificados de garantia, 

fornecidos por nós fabricante KLR-KOHLER, cuja validade não poderá ser inferior a 1 (um) ano; Todos Implementos KLR-Kohler atendem as 
Normas Técnicas da ABNT e do INMETRO 
 
DECLARAMOS DE QUE DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL DE GARANTIA DOS BENS DE 12 (DOZE) MESES, caso a assistência técnica não proceda 
a manutenção corretiva ou preventiva das máquinas e equipamentos da fabricante KLR-KOHLER que apresentarem defeitos de fabricação, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da notificação, procederá substituição das partes, componentes ou de todo o equipamento, com iguais 
características e especificações técnicas, sem nenhum ônus para a Codevasf. 

 

PAGAMENTO: Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de apresentação das 
faturas/notas fiscais, já incluso nesse prazo o atesto das faturas/notas fiscais pela fiscalização. 

 

DECLARAMOS, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta. DECLARAMOS, ainda mais, nossa plena 
concordância com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos 
incidentes sobre os serviços. DECLARAMOS que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, seguro, transporte, carga e descarga do 
material, testes de fábrica e de campo, mão-de-obra, leis sociais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias, tributos (ICMS, PIS, 
COFINS, IRRF, CSLL e IPI), e quaisquer encargos/taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, nos fornecimentos objeto deste 
termo de referênciae também cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta licitação. 

 

DADOS ASSINATURA CONTRATO/ATA: VINICIUS ALALAN DE CARVALHO – SOLTEIRO, Residente na Av. Duque de Caxias 291 – 
Bloco J301 – Bairro Fragata - Pelotas – RS  - CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81. 
 
ENVIO DE EMPENHO/CONTRATO: Rua Sete n° 100 – Loteamento Paineiras – Bairro Fragata – Pelotas-RS – CEP 96050-680 

FONE/ZAP  53 98137-0714- 53 99167-1520 – Eduardo ou Vinicius  gomezzzzs@hotmail.com / mercadosvinicius@hotmail.com  

 
 
 

. São Lourenço do Sul, 18 de Outubro de 2021. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
 

  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 
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GRADE ARADORA KLR-KOHLER  GAC 245 16X26  - 6,00 MM  OLEO - 2021 - NACIONAL 
SISTEMA CONTROLE REMOTO – PNEUS NOVOS   

 

                    

OBS: Foto meramente ilustrativa, cor camuflada grades entregues exercito brasileiro sob autorização militar 
                                             

Modelo  / Ano     GAC 245  16x26 -  Nacional  2021 – ZERO KM  
Espaçamento entre Discos     245 mm 
Largura de Corte    1.800  mm 
Profundidade de Corte   150 a 210 mm 
Velocidade de Trabalho   05 a 07 Km/h 
Dimensões dos Discos    Ø 26" – 6,00 mm  

                                        Número de Discos                                                 16 (dezesseis) 
                                      Diâmetro do eixo                                                  1.5/8” 

Tipo dos Discos      Côncavos Recortados e/ou Lisos 
Mancais a Rolamentos    Lubrificados BANHO ÓLEO ou GRAXA  
Limpadores de Discos    Inclusos   
Barra de Regulagem ou Barra estabilizadora  Inclusa 
Tipo de Acoplamento Engate   Barra de Tração 
Sistema Trabalho    Arrasto 
Controle Remoto    Levante Transporte e Controle Profundidade 
Tipo de Cilindro     De Dupla Ação 
Mangueiras Hidráulicas    2 unidades engate Universal 
Pneus e Câmeras Novos   2 X 6.00 x 16”  - 2 X 6.50 x 16” 
Fluidos, Lubrificantes, Pinos e Contra pinos    Inclusos 
Jogo de Chaves Manutenção   Inclusos 
Manual e Catálogo de Peças   Inclusos 
Garantia e Assistência Fábrica   12 meses 
Peso Aprox.     1.620 Kg 
Potência Trator    75 a 95 cv. 
 

CHASSI COM CONTROLE REMOTO; EQUILÍBRIO E ANGULAÇÃO ADEQUADA; SISTEMA DE TRANSPORTE ACIONADO ATRAVÉS DO 
COMANDO DO TRATOR. 

 
 

www.klr.ind.br –KLR-KOHLER Indústria e Fábrica de Implementos Agrícolas EIRELI. 
Licitações: ZAP: 53 981370714 – 53 99167-1520  -  Fábrica– (53) 3611.8025    3252.1198 

gomezzzzs@hotmail.com / mercadosvinicius@hotmail.com 

http://www.klr.ind.br/
mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:flaviocarvalho05@hotmail.com


                         
 

GRADE NIVELADORA KLR-KOHLER  GNC195 28 x 20 -  NACIONAL – 2021 
Sistema Controle Remoto acionado a partir do trator agrícola   

                                                     

 

 

 
Modelo  / Ano      GNC195  28X20 –2021 – NACIONAL   
Dimensões dos Discos     Ø 20" x 3,00 mm 
Diâmetro do Eixo     1.1/4”  
Número de Discos                                                                28 (vinte e oito) 
Tipo dos Discos       Côncavos Recortados dianteiros e Lisos traseiros 
Espaçamento entre Discos      195 mm 
Largura de Corte     2.800 mm 
Profundidade de Corte    60 a 150 mm 
Velocidade de Trabalho    05 a 07 Km/h 
Mancais Tipo Rolamentos     Lubrificados banho óleo  ou GRAXA  
Tipo de Acoplamento Engate    Barra de Tração 
Barra de Regulagem ou Barra estabilizadora  Inclusa 
Sistema       Arrasto 
Controle Remoto/Comando Hidraulico  Pistão Hidráulico - Levante / Transporte / Controle Profundidade 
Mangueiras Hidráulicas     2 unidades engate Universal 
Pneus e Câmeras Novos    2 X 6.00 x 16  
Limpadores de Discos     Inclusos  
Manual e Catálogo de Peças    Inclusos 
Jogo de Chaves Manutenção   Inclusos 
Garantia e Assistência Local     12 meses  
Peso Aprox.      1.275 Kg 
Potência Trator     70 a 95 CV. 
 

CHASSI COM CONTROLE REMOTO; 
EQUILÍBRIO E ANGULAÇÃO ADEQUADA; 

SISTEMA DE TRANSPORTE ACIONADO ATRAVÉS DO COMANDO DO TRATOR; 

 

www.klr.ind.br –  KLR-KOHLER Indústria e Fábrica de Implementos Agrícolas Eireli. 

Licitações: 53 98137-0714 – 99167-1520 -  Fábrica– (53) 3611.8025    3252.1198 
gomezzzzs@hotmail.com / mercadosvinicius@hotmail.com 

 

http://www.klr.ind.br/
mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com


                         
 

 
ARADO SULCADOR  LEVE KLR- KÖHLER   SL3 – LEVE 

NACIONAL – 2021   
 

 

 

 

 

 

                         

 

MODELO  SL3 – LEVE – SULCADOR   

Nº DE LINHAS - SULCOS  03 – TIPO BICO DE PATO 

ESPAÇAMENTO  
LARGURA SULCO 

ALTURA LIVRE 
PROFUNDIDADE DE TRABALHO  

 

900 mm a 1.100 mm -  AJUSTÁVEIS  
400 mm 
800 mm  
460 mm 

COMPRIMENTO APROX.  1.200 mm  

PESO APROXIMADO  
POTÊNCIA TRATOR  

 
190 kg 

45 a 75  CV 
    

 
ENGATE:  TRÊS PONTOS  - CAT II 

SULCOS  AJUSTÁVEIS  
 

 

 
 

www.klr.ind.br –  KLR-KOHLER Indústria e Fábrica de Implementos Agrícolas Eireli. 

Licitações: 53 98137-0714 – 99167-1520 -  Fábrica– (53) 3611.8025    3252.1198 
gomezzzzs@hotmail.com / mercadosvinicius@hotmail.com 
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DISTRIBUIDOR DE  CALCÁRIO / ADUBO ORGÂNICO SECO-ÚMIDO / FERTILIZANTES / GRANULADOS OU PÓ  
KLR- KÖHLER  MODELO DC 3000-RS -  2021 – NACIONAL  

 

 

DC3000 RS -  DC 5000 RT -  DC7500 RT   
                         

Estrutural Reforçado; Design Inovador; Sistema de Rodado Tandem Inovador;  

Pintura Eletrostática de Alta Resistência à Corrosão;  

Esteira Transportadora com 3 Velocidades;  

Discos Distribuidores com 5 Regulagens. 

Conjunto  Chassis&Caixa Desmontável 

 
 

KLR-KOHLER - MODELOS DC DC 3000 – RS - SIMPLES  - 2021 
Capacidade de Carga Kg / cubagem 3.000 kg  / 1,60 m³ 

Acionamento  / Transmissão  TDP540 RPM  / Cardan e Caixa Direcionadora Redutora 

Disco de Distribuição  Duplos Discos Rotativos com Paletas 

Esteiras  Aço Carbono  / Travessas  500  mm em AÇO MODULADAS 

Sistema Porta de Abertura 300 mm 

Estrutura Depósito Aço Reforçado e Resistente 

Rodado Rodado Simples  02 Pneus  x Aro 16 ” 

Construção  Metálico – CHAPA DE AÇO  

Chassis Reforçado 

Largura de distribuição  06 a 16 m 

Aros / Pneus / Cameras Novos ( standard )     02 X 16x 6.00   -      02 X 16x 6.50    

Caixa Transmissão / Redutor  Banho a óleo 

Tela de Proteção  Opcional  

Macaco Frontal  Ajustável com Manivela Rosca 

Potência  Motor ( acoplamento barra Tração ) Acima de 30 CV  

Peso Aprox. 830 Kg 

Garantia e Assistência Técnica  12 meses 
 

 

 
www.klr.ind.br –  KLR-KOHLER Indústria e Fábrica de Implementos Agrícolas Ltda. 

LICITAÇÕES/ZAP: 53 – 981370714- 99167-1520  -   Fábrica– (53) 3611.8025    3252.1198  
E-mail: gomezzzzs@hotmail.com / mercadosvinicius@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO 

CODEVASF – DF/AP 
EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 17/2021  - PROCESSO N.º 59500.001932/2021-14-e 

 
 A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI  , CNPJ/MF Nº 92.264.472/0001-70, localizada na localidade de 
Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 
3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 
Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante, : 
 
- Assume inteira responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados. 
- Se sujeita a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos ne seus anexos, bem como, sob as penas cabíveis, declara 
que: 
- Não fomos considerados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 
- Cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, relativo ao trabalho do menor; 
- Cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme exigidos pelo Edital em referência. 
- Declara as seguintes responsabilidades: 

 

DADOS ASSSINATURA CONTRATO / ATA 

NOME: VINICIUS ALALAN DE CARVALHO 

N
o
 DE IDENTIDADE: 6060280119 SJS/II RS                 N

o
 DE CPF: 016284950-81 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA PESSOA JURÍDICA/ PROCURADOR:  
Rua Sete n° 100 – Loteamento Paineiras – Bairro Fragata – Pelotas-RS – CEP 96050-680.  
 
      E-mail: 53- 99167-1520–98137-0714 ou 33028149- Eduardo/Vinicius  
gomezzzzs@hotmail.com , mercadosvinicius@hotmail.com 
 
 
 

 
DADOS ASSINATURA CONTRATO: VINICIUS ALALAN DE CARVALHO – SOLTEIRO, Residente na Av. Duque de Caxias 291 – 

Bloco J301 – Bairro Fragata - Pelotas – RS  - CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81. 

 
ENVIO DE EMPENHO/CONTRATO: Rua Sete n° 100 – Loteamento Paineiras – Bairro Fragata – Pelotas-RS – CEP 96050-680 

 
 

 
São Lourenço do Sul, 06 de outubro de 2021. 

___________________________________ 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 

VINÍCIUS ALALAN DE CARVALHO – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 
Procurador / Gerente de Licitações 

  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELLI 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 

mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com


 

 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 17/2021  - PROCESSO N.º 59500.001932/2021-14-e 
 DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

FABRICANTE KOHLER- MARCA KLR 
 

 
   

  A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI  , CNPJ/MF Nº 92.264.472/0001-70, localizada na localidade de Santa 
Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 
SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores 
/ Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante: 
DECLARAMOS que os Implementos Agrícolas KLR-Kohler serão entregues com a logomarca da Codevasf ATENDENDO PADRONIZAÇÃO 

VISUAL DA CODEVASF, Silkada/Pintada/Serigrafia/Adesivada em local visível, com dimensão proporcional às dimensões do bem 
identificado, de forma a garantir a visualização rápida e clara dos termos da impressão, conforme modelo especificado nos Anexos, 
do Edital, nas máquinas de grande porte deverão ter a identificação em pelo menos dois locais distintos. 
 

Declaramos Atender os  critérios de sustentabilidade ambiental, no que couber, conforme a Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 01/2010: 19.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 
  DECLARAMOS que os Implementos KLR-Kohler atendem às recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT (Lei n.º 4.150 de 21/11/62), no que couber e, principalmente, no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança. 
 
 
  DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, NOTADAMENTE O COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE COM A 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 5º DA IN/SLTI/MPOG 01/2010, RESPEITANDO AS NORMAS DE 
PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 
 

- Os materiais, quando couber, devem ser acondicionados em embalagens compostas por materiais recicláveis.  
- Os materiais atendem ao disposto nas Nomas Brasileiras - NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos.  
- Declaramos que a empresa possui cadastro junto aos órgãos Ambientais – IBAMA  
- Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 01, de 19 de janeiro de 2010, atendem ao 
exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: "que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento" 

 
DECLARAMOS AINDA observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no que couber, conforme a 

instrução normativa SLTI/MP nº 01/2010:  
a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 

NBR – 15448-1 e 15448-2;  
b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares;  

c) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs). 

 
 POR KOHLER INDÚSTRIA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

 
 São Lourenço do Sul, 18 de Outubro de 2021. 

_____________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
 

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELLI 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



 

DECLARAÇÕES PARA CODEVASF - PR/SL 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 17/2021  - PROCESSO N.º 59500.001932/2021-14-e 
 

A Empresa Köhler Implementos Agrícolas Eireli, CNPJ: 92.264.472/0001-70, com endereço à ROD RS 265 – KM 132 – São 
Lourenço do Sul – RS  - Caixa Postal: 35 - CEP: 96.170-000, declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao Pregão 
Eletrônico da - CIA DE DESENV. DO V. DO SAO FRANCISCO-DF 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES/IMPEDITIVOS 
A Empresa Köhler Implementos Agrícolas Eireli, CNPJ: 92.264.472/0001-70, com endereço à ROD RS 265 – KM 132 – São 

Lourenço do Sul – RS  - Caixa Postal: 35 - CEP: 96.170-000, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 17/2021 ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 
  A Empresa Köhler Implementos Agrícolas Eireli, CNPJ: 92.264.472/0001-70, com endereço à ROD RS 265 – KM 132 – São 
Lourenço do Sul – RS  - Caixa Postal: 35 - CEP: 96.170-000, declara, em atendimento ao exigido no Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico N.º 17/2021,  que a empresa não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O CODEVASF - PR/SL 
A Empresa Köhler Implementos Agrícolas Eireli, CNPJ: 92.264.472/0001-70, com endereço à ROD RS 265 – KM 132 – São 

Lourenço do Sul – RS  - Caixa Postal: 35 - CEP: 96.170-000, Declara para todos os fins de direito, que os proprietários, sócios, 
gerentes e diretores, bem como do representante designado para representar a empresa neste procedimento licitatório, não 
possuem vínculo empregatício com a Codevasf - PR/SL. 

 

DECLARAÇÃO 

 A Empresa Köhler Implementos Agrícolas Eireli, CNPJ: 92.264.472/0001-70, com endereço à ROD RS 265 – KM 132 – São 
Lourenço do Sul – RS  - Caixa Postal: 35 - CEP: 96.170-000, Declara de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

 

DECLARAÇÃO 
A Empresa Köhler Implementos Agrícolas Eireli, CNPJ: 92.264.472/0001-70, com endereço à ROD RS 265 – KM 132 – São 

Lourenço do Sul – RS  - Caixa Postal: 35 - CEP: 96.170-000, Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado 
ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

DECLARAÇÃO 
A Empresa Köhler Implementos Agrícolas Eireli, CNPJ: 92.264.472/0001-70, com endereço à ROD RS 265 – KM 132 – São 

Lourenço do Sul – RS  - Caixa Postal: 35 - CEP: 96.170-000, Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos 

estabelecidos no art. 429 da CLT 
 

 
 São Lourenço do Sul, 18 de Outubro de 2021. 

___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 

  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



 

 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 17/2021  - PROCESSO N.º 59500.001932/2021-14-e 
 
 
Eduardo Madruga Gomes, como representante devidamente constituído da Empresa e Fabricante KOHLER IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS EIRELI, doravante denominado Licitante, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico N° 17/2021 da CODEVASF - PR/SL foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 17/2021, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico N° 17/2021 da CODEVASF - PR/SL não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico SRP N° 17/2021, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico N° 17/2021 da CODEVASF - PR/SL quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico N° 17/2021 da CODEVASF - PR/SL não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico N° 17/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico N° 17/2021 não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da CODEVASF - PR/SL antes da abertura oficial das 
propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e Informações para firmá-la. 
 

 

          

São Lourenço do Sul, 18 de Outubro de 2021. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



 
 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 17/2021  - PROCESSO N.º 59500.001932/2021-14-e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA / QUALIDADE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE FÁBRICA E LOCAL  
      

  Eduardo Madruga Gomes, como representante devidamente constituído do Fabricante KOHLER IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS EIRELI, CNPJ.: 92.264.472/0001-70, com endereço à Colônia Santa Augusta Segundo Distrito de São Lourenço do Sul, 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital de Pregão ELETRÔNICO N° 17/2021, declara, 
 

DECLARAMOS GARANTIA DA QUALIDADE de todos os implementos Kohler ofertados, contra defeitos de fabricação pelo 
prazo de 12 (doze) meses. 

 
DECLARAMOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE FÁBRICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL, dos Implementos Kohler, durante todo 

prazo de garantia, de 12 meses. A Assistência técnica deverá ser prestada por FABRICANTE KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
EIRELI, e/ou Assistência Técnica Local em todo o Estado do AMAPÁ, a contar comunicação do CODEVASF - PR/SL, sendo esta será 
prestada num prazo de até 48 horas, no município e/ou localidade, onde estiver localizada o implemento Agrícola Kohler no Estado 
de AMAPÁ, sem qualquer ônus para administração da Codevasf. Sendo que o tempo máximo para repor peças de reposição deverá 
ser de 48 horas; 

 
PRAZO DE GARANTIA DO MATERIAL: Declaramos e garantimos assistência técnica própria ou credenciada pelo fabricante do 
implementos KOHLER, ofertados, no Estado do AMAPÁ, pelo período de 01 anos, contado a partir da data de entrega dos mesmos a 
Codevasf; 
 
DECLARAMOS DE QUE FAREMOS ENTREGA DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS acompanhados dos respectivos certificados de 
garantia, fornecidos por nós fabricante KOHLER , cuja validade não poderá ser inferior a 1 (um) ano; 
 
DECLARAMOS DE QUE DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL DE GARANTIA DOS BENS DE 12 (DOZE) MESES, caso a assistência 
técnica não proceda a manutenção corretiva ou preventiva das máquinas e equipamentos que apresentarem defeitos de fabricação, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da notificação, procederá substituição das partes, componentes ou de todo o 
equipamento, com iguais características e especificações técnicas, sem nenhum ônus para a Codevasf. 

 
DETENTOR DO EXPOSTO FIRMAMOS QUE:  
 

1- Prestar Garantia mínima de 01(um) ano no Estado de AMAPÁ. 
2- A empresa Kohler possui cadastro junto ao Finame, bem como todos os implementos da marca Kohler ofertados nesta licitação 
possuem código Finame. 
3- Cursos de manutenção e operação para no mínimo 02 operadores, sem custo para Administração, no ato da entrega dos 
Implementos Kohler, caso seja solicitado pela CODEVASF - PR/SL.  
4- Efetuar revisões sempre que necessário sem custo para a Administração Pública. 
5- Na entrega do objeto serão repassados todos os catálogos de peças, manuais de operação/manutenção e demais publicações dos 
gêneros que acompanhem os equipamentos. 
 
 

 

          

São Lourenço do Sul, 18 de Outubro de 2021. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



 

 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO –( FASES DE ENTREGA /PRODUÇÃO ) 

DECLARAÇÕES  

EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 17/2021  - PROCESSO N.º 59500.001932/2021-14-e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

 
 A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI  , CNPJ/MF Nº 92.264.472/0001-70, localizada na localidade de 

Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 

3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante,: 

 

DECLARA QUE A EXECUÇÃO DAS FASES DE ENTREGA DOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS SE DARÁ DA SEGUINTE FORMA: 

FASE PERÍODO 

Autorização de Entrega ( OF / Empenhos ) 01 Dia 

Entrada Pedido Fábrica 02 Dias   

Separação  Estoque e/ou Produção  * De  02 a 30 Dias   

Produção  De  02 a 30 Dias  ( Equipe de Produção**) 

Departamento Faturamento 02 Dias ( Equipe Administrativa) 

Departamento Logístico ( Montagem Carga e Entrega) De 04 a 30 Dias (Frota de Caminhões fabricante Kohler) 

Montagem Implementos Kohler (No local Entrega) De 05 a 15  Dias ( Equipe fabricante Kohler) 

  

* Condicionado ao Estoque Pronto , se necessário  entra em Produção 

** Fases de Produção em Linha:  1) Entrada Demanda,  2) separação de Aço, Peça e Componentes, 3) Montagem peças de Aço e 

Chassis 4) Pintura Eletrostática Epóxi, 5) Verificação de Qualidade, 6) Acondicionamento Estoque, 7) Distribuição para Logística. 

 

  O cronograma de execução acima indicado, refere-se à realização da entrega em quantidades máximas aqui licitadas.  

Destacamos que, se o pedido dos materiais for feito com quantidades inferiores, pode sofrer alterações de acordo com a demanda. 

 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente 

 

          

São Lourenço do Sul, 18 de Outubro de 2021. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
 

  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



 
EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 17/2021  - PROCESSO N.º 59500.001932/2021-14-e 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA- DF 
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE IMPOSTOS, COM INDICANADO DE ALÍQUOTA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS MESMOS 

INCLUINDO, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS E DEMAIS IMPOSTOS 

    Referência Item 5 76 R$ Unit. R$ Total  

R$ Nf-e     R$   38.500,00   R$   2.926.000,00  

%  BASE CÁLCULO ICMS %%%                     58,57  
                            
58,57  

BASE CÁLCULO ICMS 58,570%  R$   22.549,45   R$   1.713.758,20  

BASE CÁLCULO ICMS ST       

R$ ICMS sobre 58,570% 7,000%  R$      1.578,46   R$       119.963,07  

R$ PIS 1,038%  R$          399,63   R$          30.371,88  

R$  Cofins 4,982%  R$      1.918,20   R$       145.783,56  

DIFAL  UF Destino   AP 6,440%  R$      2.479,40   R$       188.434,40  

IRPJ 1,200%  R$          462,00   R$          35.112,00  

CSSL 1,080%  R$          415,80   R$          31.600,80  

Total Impostos    R$      6.375,70   R$       551.265,72  

    Referência Item 7 76 R$ Unit. R$ Total  

R$ Nf-e     R$   45.000,00   R$   3.420.000,00  

%  BASE CÁLCULO ICMS %%%                     58,57  
                            
58,57  

BASE CÁLCULO ICMS 58,570%  R$   26.356,50   R$   2.003.094,00  

BASE CÁLCULO ICMS ST       

R$ ICMS sobre 58,570% 7,000%  R$      1.844,96   R$       140.216,58  

R$ PIS 1,038%  R$          467,10   R$          35.499,60  

R$  Cofins 4,982%  R$      2.242,06   R$       170.396,37  

DIFAL  UF Destino   AP 6,440%  R$      2.898,00   R$       220.248,00  

IRPJ 1,200%  R$          540,00   R$          41.040,00  

CSSL 1,080%  R$          486,00   R$          36.936,00  

Total Impostos    R$      7.452,11   R$       644.336,55  

1)Base de Calculo ICMS Estado do RS -  58,570 %  do Valor do Produto.  
2) Incindindo uma Alíquota de 7% sobre o Valor de 58,570% Total do Produto 
3) DIFAL-Imposto de Entrada de Fronteira Inter-Estados  RS/BA  ----- OBS: R$ IPI-ISS-ISTR – SEM INCIDÊNCIA  

         São Lourenço do Sul, 18 de Outubro de 2021. 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
 

 

  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



 
EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 17/2021  - PROCESSO N.º 59500.001932/2021-14-e 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA- DF 
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE IMPOSTOS, COM INDICANADO DE ALÍQUOTA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS MESMOS 

INCLUINDO, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS E DEMAIS IMPOSTOS 

    Referência Item 11 38 R$ Unit. R$ Total  

R$ Nf-e     R$      6.800,00   R$       258.400,00  

%  BASE CÁLCULO ICMS %%%                     58,57  
                            
58,57  

BASE CÁLCULO ICMS 58,570%  R$      3.982,76   R$       151.344,88  

BASE CÁLCULO ICMS ST       

R$ ICMS sobre 58,570% 7,000%  R$          278,79   R$          10.594,14  

R$ PIS 1,038%  R$             70,58   R$             2.682,19  

R$  Cofins 4,982%  R$          338,80   R$          12.874,39  

DIFAL  UF Destino   AP 6,440%  R$          437,92   R$          16.640,96  

IRPJ 1,200%  R$             81,60   R$             3.100,80  

CSSL 1,080%  R$             73,44   R$             2.790,72  

Total Impostos    R$      1.126,10   R$          48.683,21  

    Referência Item 19 19 R$ Unit. R$ Total  

R$ Nf-e     R$   36.570,00   R$       694.830,00  

%  BASE CÁLCULO ICMS %%%                     58,57  
                            
58,57  

BASE CÁLCULO ICMS 58,570%  R$   21.419,05   R$       406.961,93  

BASE CÁLCULO ICMS ST       

R$ ICMS sobre 58,570% 7,000%  R$      1.499,33   R$          28.487,34  

R$ PIS 1,038%  R$          379,60   R$             7.212,34  

R$  Cofins 4,982%  R$      1.822,05   R$          34.618,86  

DIFAL  UF Destino   AP 6,440%  R$      2.355,11   R$          44.747,05  

IRPJ 1,200%  R$          438,84   R$             8.337,96  

CSSL 1,080%  R$          394,96   R$             7.504,16  

Total Impostos    R$      6.056,08   R$       130.907,71  

 

Referência Item 20 01 R$ Unit. R$ Total  

R$ Nf-e     R$   36.570,00   R$          36.570,00  

%  BASE CÁLCULO ICMS %%%                     58,57  
                            
58,57  

BASE CÁLCULO ICMS 58,570%  R$   21.419,05   R$          21.419,05  

BASE CÁLCULO ICMS ST       

R$ ICMS sobre 58,570% 7,000%  R$      1.499,33   R$             1.499,33  

R$ PIS 1,038%  R$          379,60   R$                 379,60  

R$  Cofins 4,982%  R$      1.822,05   R$             1.822,05  

DIFAL  UF Destino   AP 6,440%  R$      2.355,11   R$             2.355,11  

IRPJ 1,200%  R$          438,84   R$                 438,84  

CSSL 1,080%  R$          394,96   R$                 394,96  

Total Impostos    R$      6.056,08   R$             6.889,88  

1)Base de Calculo ICMS Estado do RS -  58,570 %  do Valor do Produto.  
2) Incindindo uma Alíquota de 7% sobre o Valor de 58,570% Total do Produto 
3) DIFAL-Imposto de Entrada de Fronteira Inter-Estados  RS/BA  ----- OBS: R$ IPI-ISS-ISTR – SEM INCIDÊNCIA  

         São Lourenço do Sul, 18 de Outubro de 2021. 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



                         
 

GRADE ARADORA KLR-KOHLER  GAC 245 16X26  - 6,00 MM  OLEO - 2021 - NACIONAL 
SISTEMA CONTROLE REMOTO – PNEUS NOVOS   

 

                    

OBS: Foto meramente ilustrativa, cor camuflada grades entregues exercito brasileiro sob autorização militar 
                                             

Modelo  / Ano     GAC 245  16x26 -  Nacional  2021 – ZERO KM  
Espaçamento entre Discos     245 mm 
Largura de Corte    1.800  mm 
Profundidade de Corte   150 a 210 mm 
Velocidade de Trabalho   05 a 07 Km/h 
Dimensões dos Discos    Ø 26" – 6,00 mm  

                                        Número de Discos                                                 16 (dezesseis) 
                                      Diâmetro do eixo                                                  1.5/8” 

Tipo dos Discos      Côncavos Recortados e/ou Lisos 
Mancais a Rolamentos    Lubrificados BANHO ÓLEO ou GRAXA  
Limpadores de Discos    Inclusos   
Barra de Regulagem ou Barra estabilizadora  Inclusa 
Tipo de Acoplamento Engate   Barra de Tração 
Sistema Trabalho    Arrasto 
Controle Remoto    Levante Transporte e Controle Profundidade 
Tipo de Cilindro     De Dupla Ação 
Mangueiras Hidráulicas    2 unidades engate Universal 
Pneus e Câmeras Novos   2 X 6.00 x 16”  - 2 X 6.50 x 16” 
Fluidos, Lubrificantes, Pinos e Contra pinos    Inclusos 
Jogo de Chaves Manutenção   Inclusos 
Manual e Catálogo de Peças   Inclusos 
Garantia e Assistência Fábrica   12 meses 
Peso Aprox.     1.420 Kg 
Potência Trator    75 a 95 cv. 
 

CHASSI COM CONTROLE REMOTO; EQUILÍBRIO E ANGULAÇÃO ADEQUADA; SISTEMA DE TRANSPORTE ACIONADO ATRAVÉS DO 
COMANDO DO TRATOR. 

 
 

www.klr.ind.br –KLR-KOHLER Indústria e Fábrica de Implementos Agrícolas EIRELI. 
Licitações: ZAP: 53 981370714 – 53 99167-1520  -  Fábrica– (53) 3611.8025    3252.1198 

gomezzzzs@hotmail.com / mercadosvinicius@hotmail.com 

http://www.klr.ind.br/
mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:flaviocarvalho05@hotmail.com


                         
 

GRADE NIVELADORA KLR-KOHLER  GNC195 28 x 20 -  NACIONAL – 2021 
Sistema Controle Remoto acionado a partir do trator agrícola   

                                                     

 

 

 
Modelo  / Ano      GNC195  28X20 –2021 – NACIONAL   
Dimensões dos Discos     Ø 20" x 3,00 mm 
Diâmetro do Eixo     1.1/4”  
Número de Discos                                                                28 (vinte e oito) 
Tipo dos Discos       Côncavos Recortados dianteiros e Lisos traseiros 
Espaçamento entre Discos      195 mm 
Largura de Corte     2.800 mm 
Profundidade de Corte    60 a 150 mm 
Velocidade de Trabalho    05 a 07 Km/h 
Mancais Tipo Rolamentos     Lubrificados banho óleo  ou GRAXA  
Tipo de Acoplamento Engate    Barra de Tração 
Barra de Regulagem ou Barra estabilizadora  Inclusa 
Sistema       Arrasto 
Controle Remoto/Comando Hidraulico  Pistão Hidráulico - Levante / Transporte / Controle Profundidade 
Mangueiras Hidráulicas     2 unidades engate Universal 
Pneus e Câmeras Novos    2 X 6.00 x 16  
Limpadores de Discos     Inclusos  
Manual e Catálogo de Peças    Inclusos 
Jogo de Chaves Manutenção   Inclusos 
Garantia e Assistência Local     12 meses  
Peso Aprox.      1.275 Kg 
Potência Trator     70 a 95 CV. 
 

CHASSI COM CONTROLE REMOTO; 
EQUILÍBRIO E ANGULAÇÃO ADEQUADA; 

SISTEMA DE TRANSPORTE ACIONADO ATRAVÉS DO COMANDO DO TRATOR; 

 

www.klr.ind.br –  KLR-KOHLER Indústria e Fábrica de Implementos Agrícolas Eireli. 

Licitações: 53 98137-0714 – 99167-1520 -  Fábrica– (53) 3611.8025    3252.1198 
gomezzzzs@hotmail.com / mercadosvinicius@hotmail.com 

 

http://www.klr.ind.br/
mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com


                         
 

 
ARADO SULCADOR  LEVE KLR- KÖHLER   SL3 – LEVE 

NACIONAL – 2021   
 

 

 

 

 

 

                         

 

MODELO  SL3 – LEVE – SULCADOR   

Nº DE LINHAS - SULCOS  03 – TIPO BICO DE PATO 

ESPAÇAMENTO  
LARGURA SULCO 

ALTURA LIVRE 
PROFUNDIDADE DE TRABALHO  

 

900 mm a 1.100 mm -  AJUSTÁVEIS  
400 mm 
800 mm  
460 mm 

COMPRIMENTO APROX.  1.200 mm  

PESO APROXIMADO  
POTÊNCIA TRATOR  

 
190 kg 

45 a 75  CV 
    

 
ENGATE:  TRÊS PONTOS  - CAT II 

SULCOS  AJUSTÁVEIS  
 

 

 
 

www.klr.ind.br –  KLR-KOHLER Indústria e Fábrica de Implementos Agrícolas Eireli. 

Licitações: 53 98137-0714 – 99167-1520 -  Fábrica– (53) 3611.8025    3252.1198 
gomezzzzs@hotmail.com / mercadosvinicius@hotmail.com 
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DISTRIBUIDOR DE  CALCÁRIO / ADUBO ORGÂNICO SECO-ÚMIDO / FERTILIZANTES / GRANULADOS OU PÓ  
KLR- KÖHLER  MODELO DC 3000-RS -  2021 – NACIONAL  

 

 

DC3000 RS -  DC 5000 RT -  DC7500 RT   
                         

Estrutural Reforçado; Design Inovador; Sistema de Rodado Tandem Inovador;  

Pintura Eletrostática de Alta Resistência à Corrosão;  

Esteira Transportadora com 3 Velocidades;  

Discos Distribuidores com 5 Regulagens. 

Conjunto  Chassis&Caixa Desmontável 

 
 

KLR-KOHLER - MODELOS DC DC 3000 – RS - SIMPLES  - 2021 
Capacidade de Carga Kg / cubagem 3.000 kg  / 1,60 m³ 

Acionamento  / Transmissão  TDP540 RPM  / Cardan e Caixa Direcionadora Redutora 

Disco de Distribuição  Duplos Discos Rotativos com Paletas 

Esteiras  Aço Carbono  / Travessas  500  mm em AÇO MODULADAS 

Sistema Porta de Abertura 300 mm 

Estrutura Depósito Aço Reforçado e Resistente 

Rodado Rodado Simples  02 Pneus  x Aro 16 ” 

Construção  Metálico – CHAPA DE AÇO  

Chassis Reforçado 

Largura de distribuição  06 a 16 m 

Aros / Pneus / Cameras Novos ( standard )     02 X 16x 6.00   -      02 X 16x 6.50    

Caixa Transmissão / Redutor  Banho a óleo 

Tela de Proteção  Opcional  

Macaco Frontal  Ajustável com Manivela Rosca 

Potência  Motor ( acoplamento barra Tração ) Acima de 30 CV  

Peso Aprox. 830 Kg 

Garantia e Assistência Técnica  12 meses 
 

 

 
www.klr.ind.br –  KLR-KOHLER Indústria e Fábrica de Implementos Agrícolas Ltda. 

LICITAÇÕES/ZAP: 53 – 981370714- 99167-1520  -   Fábrica– (53) 3611.8025    3252.1198  
E-mail: gomezzzzs@hotmail.com / mercadosvinicius@hotmail.com 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 92.264.472/0001-70 DUNS®: 905060125
Razão Social: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/08/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/11/2021
FGTS 22/10/2021
Trabalhista Validade: 03/12/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/11/2021
Receita Municipal Validade: 08/11/2021

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2021 08:28 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 92.264.472/0001-70 DUNS®: 905060125
Razão Social: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:28 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 92.264.472/0001-70 DUNS®: 905060125
Razão Social: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:28 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 92.264.472/0001-70 DUNS®: 905060125
Razão Social: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:28 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 92.264.472/0001-70 DUNS®: 905060125
Razão Social: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL -
CREA-RS

154703 31/03/2021

Emitido em: 20/10/2021 08:28 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1816299 31/03/2021

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: KÖHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI

CNPJ: 92.264.472/0001-70 N° de registro no Crea-RS: 154703

Registrada desde: 01/09/2008

Registrada para:
NA ÁREA DE AGRONOMIA: INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS.

Observações:
NADA CONSTA.

Restrições:
 NADA CONSTA.

Endereço(s): ROD RS 265 KM 132 - 2° DISTRITO

São Lourenço do Sul-RS
96170-000

1 )
SANTA AUGUSTA

Capital Social: 80.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) DANIEL SIEFERT KRÜGER

Engenheiro AgrícolaTítulo:

Carteira Crea: RS153617 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 01/09/2008

08/02/2008

Atribuições Profissionais (legislação):

Resolução 256/78

KÖHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-queCertificamos

nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis técnicos constantes

Esta certidão não autoriza a pessoa jurídica a executar serviços técnicos sem a participação efetiva de
seus responsáveis técnicos.

Conforme alínea c do inciso IV do § 1º - do art. 2º da Resolução Nº 266/79 do Confea, as certidões emiti-
das  pelos Conselhos  Regionais  perderão a  validade, caso ocorra  qualquer  modificação posterior  dos
elementos cadastrais nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do
registro.

Certificamos

21 dePágina



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

 Certidão emitida pela internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Acesso Rápido" e  a seguir " Certidões - Consulta a  autenticidade de uma Certidão de registro emitida
 pelo Crea-RS". Informe  o  número desta certidão para visualização e  conferência deste documento.

1816299

 Em caso de dúvida, entre em contato com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140, de segunda a sexta, das

Certidão gerada em 13/4/2020 e reimpressa em 13/4/2020

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

 9h às 17h30.

22 dePágina



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul  é  expedida a presente certidão por  não constar  distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CNPJ 05043720000158, Endereço - SANTA
AUGUSTA SN ZONA RURAL SEGUNDO DISTRITO SAO LOURENCO DO SUL.

11 de Outubro de 2021, às 10:20:38

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: e6bec30c9435a5572fea953a1051db99



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação cível
em tramitação contra a seguinte parte interessada:

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CNPJ 05043720000158, Endereço - SANTA
AUGUSTA SN ZONA RURAL SEGUNDO DISTRITO SAO LOURENCO DO SUL.

11 de Outubro de 2021, às 10:19:49

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 8867258369c6892b681888e12b9e3744



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro, 55 - Bairro Centro - CEP 90010-908 - Porto Alegre - RS - 3º andar

www.tjrs.jus.br

CERTIDÃO - CGJ-SECASEJ

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada, que na comarca de São
Lourenço do Sul, neste Estado, há:

1. Dois (02) CARTÓRIOS JUDICIAIS (Foro) que processam Falências, Concordatas e
Insolvências - Recuperação Judicial, cujos feitos são distribuídos pelo CARTÓRIO DA
DISTRIBUIÇÃO E CONTADORIA.

2. O SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL (TN, TP, RCPJ, RTD) da sede da comarca, no
qual são executados os protestos de títulos e documentos, independentemente de distribuição.

               Observações:

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros informatizados desta
Corregedoria-Geral da Justiça; somente registros consolidados até a presente data.


A conferência dos dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autoridade
recebedora.

              A expedição é gratuita.

Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001330723064. Página 1/2



DOCUMENTO ASSINADO POR                                                                                                                     DATA

www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
nº 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1º, parágrafo 2º, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador:

R
E

P
Ú

BLICA RIO-GRANDE
N

S
E

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

11/10/2021 10h14min

0001330723064

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

92.264.472/0001-70

01/01/2020 a 31/12/2020

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

Versão: 8.0.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

43201554408

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  17

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

51.DD.C4.BD.4E.39.2A.D5.68.FC.B9.1B.56.CE.B8.E6.4A.6D.01.45

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL

contador 99560941020
SINARA PEREIRA DE 
MELLO:99560941020

627074976298587564
1

06/08/2020 a 
06/08/2021

Não

Administrador 47036451068
EGBERT KOHLER:

47036451068

154925200230356634
325305264278884740

23

31/07/2020 a 
31/07/2021

Sim

NÚMERO DO RECIBO: 

51.DD.C4.BD.4E.39.2A.D5.68.FC.B9.
1B.56.CE.B8.E6.4A.6D.01.45-8

em
 

às
 

21/05/2021 19:28:56

84.1D.2C.93.3A.CC.44.28 
68.7F.67.06.7E.06.83.C9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

01/01/2020

Livro Diário

31/12/2020a

Natureza do Livro: Livro Diário

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): 51.DD.C4.BD.4E.39.2A.D5.68.FC.B9.1B.56.CE.B8.E6.4A.6D.01.45- 

92.264.472/0001-70 Nire: 43201554408 Scp:

Consulta Realizada em: 21/05/2021 16:33:02

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

8.0.5  1Página 1 de



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 92.264.472/0001-70

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 17

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

NIRE 43201554408

CNPJ 92.264.472/0001-70

Número de Ordem 17

Natureza do Livro Livro Diário

Município SAO LOURENCO DO SUL

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

03/08/1988

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

58465

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 17

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

58465

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
51.DD.C4.BD.4E.39.2A.D5.68.FC.B9.1B.56.CE.B8.E6.4A.6D.01.45-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 92.264.472/0001-70

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 46.177.282,45R$ 37.411.160,44

 ATIVO CIRCULANTE R$ 40.875.503,04R$ 34.216.175,72

  DISPONÍVEL R$ 1.644.846,62R$ 2.949.969,51

   CAIXA R$ 23.752,39R$ 81.951,64

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 109.094,75R$ 600.798,61

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA

R$ 1.511.999,48R$ 2.267.219,26

  CLIENTES R$ 12.988.967,40R$ 9.289.307,97

   CLIENTES R$ 12.988.967,40R$ 9.289.307,97

  OUTROS CRÉDITOS R$ 9.454.560,36R$ 5.052.134,05

   ADIANTAMENTOS DIVERSOS R$ 101.429,60R$ 3.840.819,41

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 2.000,00R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS R$ 0,00R$ 0,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 1.686.880,42R$ 1.026.495,88

   CREDITO DIVERSOS R$ 7.328.093,35R$ 142,32

   ADIANTAMENTO DE IMPORTACAO R$ 336.156,99R$ 184.676,44

  ESTOQUE R$ 16.787.128,66R$ 16.924.764,19

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 16.787.128,66R$ 16.924.764,19

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 5.301.779,41R$ 3.194.984,72

  IMOBILIZADO R$ 5.101.843,01R$ 2.977.309,32

   IMÓVEIS R$ 2.091.314,10R$ 2.083.014,10

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 170.671,75R$ 185.180,02

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS

R$ 4.045.854,10R$ 2.670.918,29

   VEÍCULOS R$ 2.905.031,20R$ 1.663.631,20

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL

R$ (4.111.028,14)R$ (3.625.434,29)

  INTANGÍVEL R$ 429.996,35R$ 362.286,95

   MARCAS, DIREITOS E PATENTES R$ 1.076,22R$ 1.076,22

   SOFTWARE E LICENÇAS R$ 428.920,13R$ 361.210,73

  (-) (-) AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS R$ (230.059,95)R$ (144.611,55)

   (-) (-) AMORTIZACOES ACUMULADAS R$ (230.059,95)R$ (144.611,55)

PASSIVO R$ 46.177.282,45R$ 37.411.160,44

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 24.147.437,19R$ 21.449.375,95

  FORNECEDORES R$ 712.867,61R$ 288.821,88

   FORNECEDORES NO PAIS R$ 0,00R$ 0,00

   FORNECEDORES R$ 712.867,61R$ 288.821,88

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 554.874,62R$ 405.272,96

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER

R$ 554.874,62R$ 405.272,96

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA

R$ 178.665,10R$ 197.908,91

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 0,00R$ 1.248,70

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 69.472,15R$ 86.420,89

   PROVISÕES R$ 109.192,95R$ 110.239,32

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 13.108.615,36R$ 10.964.957,70

   ADIANTAMENTOS DIVERSOS R$ 105.599,71R$ 1.676.139,23

   (-) CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ (489,50)

   RECEITA DIFERIDA R$ 13.003.015,65R$ 9.289.307,97

  DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O 
CAPITAL

R$ 9.592.414,50R$ 9.592.414,50

   DIVIDENDOS R$ 9.592.414,50R$ 9.592.414,50

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 5.190,57R$ 5.190,57

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 5.190,57R$ 5.190,57

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 5.190,57R$ 5.190,57

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 22.024.654,69R$ 15.956.593,92

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

  RESERVAS R$ 21.019.681,64R$ 4.301.615,35

   RESERVAS DE LUCROS R$ 21.019.681,64R$ 4.301.615,35

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 4.973,05R$ 10.654.978,57

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 4.973,05R$ 10.654.978,57
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 92.264.472/0001-70

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            RECEITA DE VENDA MERCADO 
INTERNO R$ 36.660.196,77R$ 22.318.365,33

                    RECEITA DE VENDA MERCADO 
INTERNO R$ 36.660.196,77R$ 22.333.365,33

                      VENDA MERCADO INTERNO R$ 36.643.696,77R$ 22.318.365,33

                      RECEITAS DE ALUGUEIS R$ 16.500,00R$ 15.000,00

            (-) DEDUÇÕES R$ (6.939.601,66)R$ (3.383.249,19)

                    (-) (-) CANCELAMENTO E 
DEVOLUÇÕES

R$ (142.679,24)R$ (9.068,56)

                      (-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
PRODUTOS R$ (142.679,24)R$ (9.068,56)

                    (-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E 
SERVIÇOS R$ (6.796.922,42)R$ (3.374.180,63)

                      (-) (-) IPI R$ (55.978,02)R$ (31.428,42)

                      (-) (-) ICMS R$ (1.689.568,42)R$ (1.022.762,85)

                      (-) (-) COFINS R$ (1.715.143,60)R$ (983.435,42)

                      (-) (-) PIS R$ (357.548,36)R$ (205.077,70)

                      (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (410.036,22)R$ (256.538,78)

                      (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (753.806,07)R$ (470.846,88)

                      (-) (-) ICMS DIFERENCIAL DE 
ALIQUOTA

R$ (1.809.013,81)R$ (401.997,74)

                      (-) (-) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA R$ (5.827,92)R$ (2.092,84)

        RECEITA LÍQUIDA R$ 29.720.595,11R$ 18.950.116,14

            (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (20.879.511,18)R$ (14.152.565,68)

                      (-) DESPESAS COM IMPORTACAO R$ (149,00)R$ (542.296,23)

                    (-) CUSTOS DOS PRODUTOS 
CONSUMIDOS R$ (20.529.680,28)R$ (11.963.806,21)

                      (-) MATÉRIA-PRIMA R$ (16.981.744,02)R$ (9.691.615,16)

                      (-) MATERIA PRIMA IMPORTADA R$ (1.676.703,37)R$ (2.419.032,31)

                      (-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (340.270,64)R$ (159.050,16)

                      (-) FRETES S/COMPRAS R$ (109.136,14)R$ (91.607,49)

                      (-) FRETES S/VENDAS R$ (371.307,82)R$ (2.500,00)

                      (-) INDUSTRIALIZACAO R$ (136.336,53)R$ (117.205,80)

                      (-) COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES R$ (607.010,25)R$ (483.679,41)

                      (-) ENERGIA ELETRICA R$ (169.535,98)R$ (143.963,83)

                      (-) ESTOQUE INICIAL DE 
MERCADORIAS

R$ (131.656.184,66)R$ (180.988.911,67)

                      (-) ESTOQUE FINAL DE 
MERCADORIAS R$ 131.518.549,13R$ 182.220.765,66

                      (-) ICMS DIFERENCIAL DE 
ALIQUOTA R$ (0,00)R$ (87.006,04)

                      (-) (-) DEVOLUCAO DE COMPRA 
P/INDUSTRIALIZAC

R$ (0,00)R$ 7.887,09

                      (-) (-) ICMS S/ IMPORTACAO R$ (0,00)R$ 435.425,82

                      (-) ICMS S/COMPRAS R$ 2.386.451,09R$ 1.288.507,16

                      (-) IPI S/COMPRAS R$ 779.144,19R$ 502.966,40

                    (-) CUSTO COM PESSOAL R$ (3.091.025,20)R$ (2.793.359,55)

                      (-) SALARIOS R$ (1.817.311,51)R$ (1.667.614,12)

                      (-) FERIAS R$ (273.215,53)R$ (152.300,20)

                      (-) 13 SALARIO R$ (190.366,29)R$ (210.918,03)

                      (-) INSS R$ (602.658,81)R$ (586.290,76)

                      (-) FGTS R$ (181.011,85)R$ (164.930,35)

                      (-) PENSAO ALIMENTICIA R$ (0,00)R$ (399,20)

                      (-) DESPESAS C/ESTAGIARIOS R$ (8.670,50)R$ (1.932,00)

                      (-) DESPESAS C/ALIMENTACAO R$ (1.113,13)R$ (0,00)

                      (-) ASSISTENCIA MEDICA E 
FARMACIA R$ (10.256,41)R$ (6.302,63)

                      (-) INDENIZACOES/AVISO PREVIO R$ (4.445,42)R$ (2.672,26)

                      (-) UNIFORMES R$ (1.975,75)R$ (0,00)

                    (-) OUTROS CUSTOS R$ (420.596,74)R$ (73.434,56)

                      (-) DESPESAS COM IMPORTACAO R$ (153.705,27)R$ (1.320,00)

                      (-) SERVIÇOS DE MUNCK R$ (144.641,01)R$ (14.220,00)

                      (-) MANUTENÇÃO DE MAQUINAS R$ (128.174,12)R$ (57.894,56)

                      (-) DESPESAS COM ANÁLISES 
LABORATORIAIS R$ (233,30)R$ (0,00)

                      (-) REVERSÃO DE CUSTOS R$ 57.068,90R$ 0,00

                      (-) SERVIÇOS DE 
GUINCHO/MONTAGEM

R$ (50.911,94)R$ (0,00)

                      (-) COMPRA DE MERCADORIAS 
NO PAIS R$ (3.948,80)R$ (110.000,00)

                      (-) ICMS S/DEVOLUCAO DE 
COMPRAS MERC REV R$ (758,96)R$ (14,58)

                      (-) DEVOLUCAO DE COMPRA 
P/COMERC

R$ 1.052,52R$ 0,00

      LUCRO BRUTO R$ 8.841.083,93R$ 5.775.426,04

          (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (2.561.483,02)R$ (2.571.965,86)

            (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (746.600,30)R$ (108.360,18)

                    (-) COMISSÕES SOBRE VENDAS R$ (732.245,43)R$ (41.961,19)

                      (-) COMISSÕES R$ (732.245,43)R$ (41.961,19)

                    (-) DESPESAS COM ENTREGA R$ (0,00)R$ (7.896,31)

                      (-) MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ (0,00)R$ (7.896,31)

                    (-) DESPESAS COM VIAGENS E 
REPRESENTAÇÕES R$ (14.354,87)R$ (58.502,68)

                      (-) VIAGENS AÉREAS R$ (0,00)R$ (160,00)

                      (-) HOSPEDAGEM R$ (14.354,87)R$ (27.821,18)

                      (-) REFEIÇÕES R$ (0,00)R$ (968,46)

                      (-) DESPESAS COM VIAGENS R$ (0,00)R$ (29.553,04)

            (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (1.814.882,72)R$ (2.463.605,68)

                    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (15.374,52)R$ (17.676,60)

                      (-) PRÓ-LABORE R$ (12.534,00)R$ (11.976,00)

                      (-) INSS R$ (2.840,52)R$ (5.700,60)

                    (-) IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES R$ (12.680,83)R$ (55.198,92)

                      (-) IPVA R$ (34,68)R$ (10.381,78)

                      (-) TAXAS DIVERSAS R$ (10.255,84)R$ (10.791,42)

                      (-) MULTAS DE MORA R$ (1.290,31)R$ (11.462,46)

                      (-) CONTRIBUICAO SINDICAL R$ (1.100,00)R$ (500,00)

                      (-) LICENCAS AMBIENTAIS E 
OPERACIONAIS

R$ (0,00)R$ (20.033,82)

                      (-) IOF R$ (0,00)R$ (2.029,44)

                    (-) DESPESAS GERAIS R$ (1.786.827,37)R$ (2.317.295,60)

                      (-) TELEFONE R$ (8.882,22)R$ (4.982,97)

                      (-) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGRÁFICAS R$ (13.338,35)R$ (22.160,13)

                      (-) SEGUROS R$ (8.010,26)R$ (8.888,53)

                      (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (3.515,08)R$ (1.671,90)

                      (-) HONORARIOS CONTÁBEIS R$ (153.231,26)R$ (213.346,18)

                      (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS R$ (0,00)R$ (737.627,77)

                      (-) DEPRECIAÇÕES R$ (506.154,07)R$ (471.434,84)

                      (-) DESPESAS LEGAIS, JUDICIAIS 
E AUTENTIC

R$ (12.428,80)R$ (13.427,45)

                      (-) CONTRATOS E SERVICOS R$ (0,00)R$ (202.800,35)

                      (-) CONSULTORIA E GESTÃO 
EMPRESARIAL R$ (25.219,74)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS COM 
INFORMATICA R$ (191.413,16)R$ (55.773,99)

                      (-) DESPESAS COM NUVEM R$ (100.648,67)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS LICITAÇÕES R$ (16.038,65)R$ (0,00)

                      (-) PROVEDOR DE 
TELECOMUNICAÇÕES

R$ (8.010,00)R$ (0,00)

                      (-) HONORÁRIOS JURIDICOS R$ (97.635,35)R$ (125.943,95)

                      (-) MULTA DE TRÂNSITO R$ (703,83)R$ (5.432,65)

                      (-) DESPESAS COM 
MANUTENCAO E CONSERVACAO R$ (19.001,97)R$ (56.629,07)

                      (-) COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES R$ (109.373,78)R$ (8.290,26)

                      (-) PEDAGIOS E 
ESTACIONAMENTOS

R$ (110.245,58)R$ (57.375,18)

                      (-) MANUTENCOES E REPAROS R$ (0,00)R$ (780,00)

                      (-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (10.947,83)R$ (2.429,50)

                      (-) AMORTIZACOES R$ (85.448,40)R$ (70.520,22)

                      (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (501,00)R$ (0,00)

                      (-) MANUTENCOES DE 
SOFTWARE R$ (10.978,40)R$ (7.162,42)

                      (-) LANCHES E REFEICOES R$ (40.504,23)R$ (16.335,67)

                      (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (16.968,01)R$ (649,87)

                      (-) DESPESAS COM CARTAO DE 
CREDITO R$ (0,00)R$ (30.897,12)

                      (-) AUTENTICACOES E 
EMOLUMENTOS

R$ (2.994,60)R$ (5.984,24)

                      (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (3.580,13)R$ (16,64)

                      (-) DESPESAS COM 
DESLOCAMENTOS R$ (107.835,72)R$ (57.629,44)

                      (-) DESPESAS COM 
EXPORTAÇÃO R$ (0,00)R$ (101.577,94)

                      (-) FEIRAS E EXPOSIÇÕES R$ (55.022,07)R$ (34.544,82)

                      (-) MANUTENCAO E REPAROS 
COM VEICULOS

R$ (80.786,21)R$ (9.298,50)

                      (-) HOSPEDAGEM R$ (5.634,00)R$ (0,00)

                      (-) REEMBOLSO FEIRAS E 
EXPOSIÇÕES R$ 18.224,00R$ 6.316,00

            (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (134.323,65)R$ (49.958,02)

                    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (134.323,65)R$ (49.958,02)

                      (-) JUROS PASSIVOS R$ (593,50)R$ (4.058,16)

                      (-) VARIAÇÕES CAMBIAIS 
PASSIVAS R$ (54.822,15)R$ (7.092,37)

                      (-) DESCONTO CONCEDIDOS R$ (66.351,49)R$ (715,41)

                      (-) JUROS DE MORA R$ (350,44)R$ (1.906,79)

                      (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (5.680,29)R$ (15.613,85)

                      (-) DESPESAS COM COBRANCA R$ (6.120,37)R$ (18.783,74)

                      (-) IOF R$ (379,43)R$ (1.787,70)

                      (-) PERDAS EM APLICAÇÕES 
FINANCEIAS

R$ (25,98)R$ (0,00)

            RECEITAS FINANCEIRAS R$ 204.077,34R$ 222.976,64

                    JUROS E DESCONTOS R$ 112.963,28R$ 102.132,55

                      RENDIMENTOS SOBRE 
APLICACAO FINANCEIRA R$ 36.534,12R$ 59.622,58

                      JUROS ATIVOS (OUTROS) R$ 75.537,30R$ 41.642,13

                      DESCONTOS RECEBIDOS R$ 891,86R$ 867,84

                    VARIAÇÕES MONETÁRIAS R$ 91.114,06R$ 120.844,09

                      VARIAÇÕES MONETÁRIAS 
ATIVAS R$ 1.757,93R$ 0,00

                      VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS R$ 89.356,13R$ 120.844,09

    RESULTADO OPERACIONAL R$ 6.349.354,60R$ 3.376.478,80

  RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 6.349.354,60R$ 3.376.478,80

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 6.349.354,60R$ 3.376.478,80
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO DE 2020 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

 

A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI, tem sua sede na cidade de São Lourenço do Sul/RS, tem como objeto social a 

industrialização e comércio de máquinas e implementos agrícolas, suas partes e peças, e serviços de assistência técnica aos mesmos, transportes 

rodoviários de mercadorias próprias e de terceiros, podendo, ainda, participar de outras empresas tendo início de suas atividades em 03/08/1988. 

 

 

RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, contidas na Lei nº 

6.404/76 e alterações trazidas pelas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09. Os valores das demonstrações estão expressos em reais.  

 

Foi adotado o regime de caixa para o registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício. A aplicação desse regime implica no 

reconhecimento das receitas, custos e despesas quando estes forem recebidos (receitas) ou pagos (despesas e custos).  

 

Os valores realizáveis e os valores exigíveis no período de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 foram classificados no 

circulante. Os valores exigíveis a longo prazo foram classificados no não circulante.  

 

A forma de tributação adotada no exercício é o Lucro Presumido.  

 

O ativo imobilizado é formado por bens patrimoniais e valorados pelo custo de aquisição e suas depreciações e amortizações foram 

apuradas pelo método linear com base nas taxas anuais de depreciação vigentes.  

 

A escrituração foi realizada em conformidade com os documentos recebidos para contabilização.  

 

O capital social é formado por cotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 cada, com integralização de capital social pelo sócio no valor de 

R$ 1.000.000,00, totalizando o capital social em R$ 1.000.000,00 

 

O resultado do exercício foi de Lucro no valor de R$ 6.349.354,60, sendo destinado para reserva de lucros a realizar.  

 
 
 

 
 

SINARA PEREIRA DE 
MELLO:995609410
20

Assinado de forma digital por 
SINARA PEREIRA DE 
MELLO:99560941020 
Dados: 2021.05.21 19:39:59 
-03'00'
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Empresa:     KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI                                              Folha:                    0001
C.N.P.J.:    92.264.472/0001-70                                                               Número livro:               17
Período:     01/01/2020 - 31/12/2020 
 
 
 
                                   DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 
                                                    31 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
ATIVIDADES OPERACIONAIS 
   Resultado do período                                                                                         6.349.354,60
   Depreciação e amortização                                                                                      571.042,25
   Ajuste de períodos anteriores                                                                                (281.293,83)
   LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO                                                6.639.103,02
   Variações em contas a receber e outros                                                                     (3.699.659,43)
   Variações nos estoques                                                                                         137.635,53
   Variações em fornecedores                                                                                      424.045,73
   Variações em contas a pagar e provisões                                                                      2.143.657,66
   Variações obrigações Fiscais/Trabalhistas/Sociais                                                              130.357,85
   Variações Outros Creditos                                                                                  (4.402.426,31)
   CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS                                                        1.372.714,05
   CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES                                                                              1.372.714,05
 
 
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
   Compras de imobilizado                                                                                     (2.677.836,94)
   FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS                                                             (2.677.836,94)
   CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS                                                        (2.677.836,94)
 
 
Redução nas Disponibilidades                                                                                  (1.305.122,89)
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO                                                                         2.949.969,51
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO                                                                          1.644.846,62
 
 
 
 
Sistema licenciado para DUTRA CONTABILIDADE S/S 

SINARA PEREIRA DE 
MELLO:9956094102
0

Assinado de forma digital por 
SINARA PEREIRA DE 
MELLO:99560941020 
Dados: 2021.05.21 19:39:22 -03'00'



Empresa:

Inscrição:

Período:

92.264.472/0001-70

01/01/2020 - 31/12/2020

19:35:00

21/05/2021Emissão:

Hora:

Número livro: 0017

Página: 0001KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 40.875.503,04 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,69

24.147.437,19 + 5.190,57Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 40.875.503,04Ativo Circulante 1,69

24.147.437,19Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 40.875.503,04 - 16.787.128,66Ativo Circulante - Estoque 1,00

24.147.437,19Passivo Circulante

Índice de Liquidez 1.644.846,62Disponível 0,07

Imediata 24.147.437,19Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 46.177.282,45Ativo 1,91

24.147.437,19 + 5.190,57Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Endividamento 24.147.437,19 + 5.190,57Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,52

Geral 46.177.282,45Passivo Total

Grau de Endividamento 24.147.437,19 + 5.190,57Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,52

46.177.282,45Ativo

Índice de Capital Próprio s/ 22.024.654,69Patrimônio Líquido 0,48

Passivo Total 46.177.282,45Passivo Total

SINARA PEREIRA DE 
MELLO:9956094102
0

Assinado de forma digital 
por SINARA PEREIRA DE 
MELLO:99560941020 
Dados: 2021.05.21 
19:38:46 -03'00'

Este documento foi assinado digitalmente por Egbert Kohler. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 19CA-276B-4098-72FC.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/19CA-276B-

4098-72FC ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 19CA-276B-4098-72FC

Hash do Documento 

63F2B6677BD438603F8B4128AD1F6CA27D007FB87D87BA70D300A4D33E8EA56E

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 16/08/2021 é(são) :

Egbert Kohler - 470.364.510-68  em 16/08/2021 09:48 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  SINARA PEREIRA DE MELLO
REGISTRO.......... :  RS-074803/O-9
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  995.609.410-20

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 11/10/2021 as 10:46:24.
Válido até: 09/01/2022.
Código de Controle: 997329.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  deInformática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul éexpedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de açãofalimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial emtramitação contra a seguinte parte interessada:Kohler Implementos Agrícolas Eireli **********************************CNPJ n º92.264.472/001-70, situado na ROD RS 265 KM 132 , Santa Augutana cidade de São Lourenço do Sul-RS***********************************

              São Lourenço do Sul, 16 de setembro de 2021, às 14h25min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001317027426. Página 1/2



DOCUMENTO ASSINADO POR                                                                                                                     DATA

www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
nº 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1º, parágrafo 2º, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador:

R
E

P
Ú

BLICA RIO-GRANDE
N

S
E
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

16/09/2021 14h25min
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RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul  é  expedida a presente certidão por  não constar  distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CNPJ 05043720000158, Endereço - SANTA
AUGUSTA SN ZONA RURAL SEGUNDO DISTRITO SAO LOURENCO DO SUL.

11 de Outubro de 2021, às 10:20:38

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: e6bec30c9435a5572fea953a1051db99



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação cível
em tramitação contra a seguinte parte interessada:

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CNPJ 05043720000158, Endereço - SANTA
AUGUSTA SN ZONA RURAL SEGUNDO DISTRITO SAO LOURENCO DO SUL.

11 de Outubro de 2021, às 10:19:49

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br,  menu  Serviços  >  Alvará  de  Folha  Corrida  /  Certidões  Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 8867258369c6892b681888e12b9e3744



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro, 55 - Bairro Centro - CEP 90010-908 - Porto Alegre - RS - 3º andar

www.tjrs.jus.br

CERTIDÃO - CGJ-SECASEJ

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada, que na comarca de São
Lourenço do Sul, neste Estado, há:

1. Dois (02) CARTÓRIOS JUDICIAIS (Foro) que processam Falências, Concordatas e
Insolvências - Recuperação Judicial, cujos feitos são distribuídos pelo CARTÓRIO DA
DISTRIBUIÇÃO E CONTADORIA.

2. O SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL (TN, TP, RCPJ, RTD) da sede da comarca, no
qual são executados os protestos de títulos e documentos, independentemente de distribuição.

               Observações:

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros informatizados desta
Corregedoria-Geral da Justiça; somente registros consolidados até a presente data.


A conferência dos dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autoridade
recebedora.

              A expedição é gratuita.

Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001330723064. Página 1/2
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Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
nº 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1º, parágrafo 2º, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador:
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

92.264.472/0001-70

01/01/2020 a 31/12/2020

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

Versão: 8.0.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

43201554408

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  17

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

51.DD.C4.BD.4E.39.2A.D5.68.FC.B9.1B.56.CE.B8.E6.4A.6D.01.45

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL

contador 99560941020
SINARA PEREIRA DE 
MELLO:99560941020

627074976298587564
1

06/08/2020 a 
06/08/2021

Não

Administrador 47036451068
EGBERT KOHLER:

47036451068

154925200230356634
325305264278884740

23

31/07/2020 a 
31/07/2021

Sim

NÚMERO DO RECIBO: 

51.DD.C4.BD.4E.39.2A.D5.68.FC.B9.
1B.56.CE.B8.E6.4A.6D.01.45-8

em
 

às
 

21/05/2021 19:28:56

84.1D.2C.93.3A.CC.44.28 
68.7F.67.06.7E.06.83.C9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

01/01/2020

Livro Diário

31/12/2020a

Natureza do Livro: Livro Diário

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): 51.DD.C4.BD.4E.39.2A.D5.68.FC.B9.1B.56.CE.B8.E6.4A.6D.01.45- 

92.264.472/0001-70 Nire: 43201554408 Scp:

Consulta Realizada em: 21/05/2021 16:33:02

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

8.0.5  1Página 1 de



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 92.264.472/0001-70

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 17

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

NIRE 43201554408

CNPJ 92.264.472/0001-70

Número de Ordem 17

Natureza do Livro Livro Diário

Município SAO LOURENCO DO SUL

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

03/08/1988

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

58465

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 17

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

58465

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
51.DD.C4.BD.4E.39.2A.D5.68.FC.B9.1B.56.CE.B8.E6.4A.6D.01.45-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 92.264.472/0001-70

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 46.177.282,45R$ 37.411.160,44

 ATIVO CIRCULANTE R$ 40.875.503,04R$ 34.216.175,72

  DISPONÍVEL R$ 1.644.846,62R$ 2.949.969,51

   CAIXA R$ 23.752,39R$ 81.951,64

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 109.094,75R$ 600.798,61

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA

R$ 1.511.999,48R$ 2.267.219,26

  CLIENTES R$ 12.988.967,40R$ 9.289.307,97

   CLIENTES R$ 12.988.967,40R$ 9.289.307,97

  OUTROS CRÉDITOS R$ 9.454.560,36R$ 5.052.134,05

   ADIANTAMENTOS DIVERSOS R$ 101.429,60R$ 3.840.819,41

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 2.000,00R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS R$ 0,00R$ 0,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 1.686.880,42R$ 1.026.495,88

   CREDITO DIVERSOS R$ 7.328.093,35R$ 142,32

   ADIANTAMENTO DE IMPORTACAO R$ 336.156,99R$ 184.676,44

  ESTOQUE R$ 16.787.128,66R$ 16.924.764,19

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 16.787.128,66R$ 16.924.764,19

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 5.301.779,41R$ 3.194.984,72

  IMOBILIZADO R$ 5.101.843,01R$ 2.977.309,32

   IMÓVEIS R$ 2.091.314,10R$ 2.083.014,10

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 170.671,75R$ 185.180,02

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS

R$ 4.045.854,10R$ 2.670.918,29

   VEÍCULOS R$ 2.905.031,20R$ 1.663.631,20

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL

R$ (4.111.028,14)R$ (3.625.434,29)

  INTANGÍVEL R$ 429.996,35R$ 362.286,95

   MARCAS, DIREITOS E PATENTES R$ 1.076,22R$ 1.076,22

   SOFTWARE E LICENÇAS R$ 428.920,13R$ 361.210,73

  (-) (-) AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS R$ (230.059,95)R$ (144.611,55)

   (-) (-) AMORTIZACOES ACUMULADAS R$ (230.059,95)R$ (144.611,55)

PASSIVO R$ 46.177.282,45R$ 37.411.160,44

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 24.147.437,19R$ 21.449.375,95

  FORNECEDORES R$ 712.867,61R$ 288.821,88

   FORNECEDORES NO PAIS R$ 0,00R$ 0,00

   FORNECEDORES R$ 712.867,61R$ 288.821,88

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 554.874,62R$ 405.272,96

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER

R$ 554.874,62R$ 405.272,96

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA

R$ 178.665,10R$ 197.908,91

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 0,00R$ 1.248,70

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 69.472,15R$ 86.420,89

   PROVISÕES R$ 109.192,95R$ 110.239,32

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 13.108.615,36R$ 10.964.957,70

   ADIANTAMENTOS DIVERSOS R$ 105.599,71R$ 1.676.139,23

   (-) CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ (489,50)

   RECEITA DIFERIDA R$ 13.003.015,65R$ 9.289.307,97

  DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O 
CAPITAL

R$ 9.592.414,50R$ 9.592.414,50

   DIVIDENDOS R$ 9.592.414,50R$ 9.592.414,50

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 5.190,57R$ 5.190,57

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 5.190,57R$ 5.190,57

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 5.190,57R$ 5.190,57

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 22.024.654,69R$ 15.956.593,92

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

  RESERVAS R$ 21.019.681,64R$ 4.301.615,35

   RESERVAS DE LUCROS R$ 21.019.681,64R$ 4.301.615,35

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 4.973,05R$ 10.654.978,57

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 4.973,05R$ 10.654.978,57

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
51.DD.C4.BD.4E.39.2A.D5.68.FC.B9.1B.56.CE.B8.E6.4A.6D.01.45-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 92.264.472/0001-70

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            RECEITA DE VENDA MERCADO 
INTERNO R$ 36.660.196,77R$ 22.318.365,33

                    RECEITA DE VENDA MERCADO 
INTERNO R$ 36.660.196,77R$ 22.333.365,33

                      VENDA MERCADO INTERNO R$ 36.643.696,77R$ 22.318.365,33

                      RECEITAS DE ALUGUEIS R$ 16.500,00R$ 15.000,00

            (-) DEDUÇÕES R$ (6.939.601,66)R$ (3.383.249,19)

                    (-) (-) CANCELAMENTO E 
DEVOLUÇÕES

R$ (142.679,24)R$ (9.068,56)

                      (-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
PRODUTOS R$ (142.679,24)R$ (9.068,56)

                    (-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E 
SERVIÇOS R$ (6.796.922,42)R$ (3.374.180,63)

                      (-) (-) IPI R$ (55.978,02)R$ (31.428,42)

                      (-) (-) ICMS R$ (1.689.568,42)R$ (1.022.762,85)

                      (-) (-) COFINS R$ (1.715.143,60)R$ (983.435,42)

                      (-) (-) PIS R$ (357.548,36)R$ (205.077,70)

                      (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (410.036,22)R$ (256.538,78)

                      (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (753.806,07)R$ (470.846,88)

                      (-) (-) ICMS DIFERENCIAL DE 
ALIQUOTA

R$ (1.809.013,81)R$ (401.997,74)

                      (-) (-) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA R$ (5.827,92)R$ (2.092,84)

        RECEITA LÍQUIDA R$ 29.720.595,11R$ 18.950.116,14

            (-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (20.879.511,18)R$ (14.152.565,68)

                      (-) DESPESAS COM IMPORTACAO R$ (149,00)R$ (542.296,23)

                    (-) CUSTOS DOS PRODUTOS 
CONSUMIDOS R$ (20.529.680,28)R$ (11.963.806,21)

                      (-) MATÉRIA-PRIMA R$ (16.981.744,02)R$ (9.691.615,16)

                      (-) MATERIA PRIMA IMPORTADA R$ (1.676.703,37)R$ (2.419.032,31)

                      (-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (340.270,64)R$ (159.050,16)

                      (-) FRETES S/COMPRAS R$ (109.136,14)R$ (91.607,49)

                      (-) FRETES S/VENDAS R$ (371.307,82)R$ (2.500,00)

                      (-) INDUSTRIALIZACAO R$ (136.336,53)R$ (117.205,80)

                      (-) COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES R$ (607.010,25)R$ (483.679,41)

                      (-) ENERGIA ELETRICA R$ (169.535,98)R$ (143.963,83)

                      (-) ESTOQUE INICIAL DE 
MERCADORIAS

R$ (131.656.184,66)R$ (180.988.911,67)

                      (-) ESTOQUE FINAL DE 
MERCADORIAS R$ 131.518.549,13R$ 182.220.765,66

                      (-) ICMS DIFERENCIAL DE 
ALIQUOTA R$ (0,00)R$ (87.006,04)

                      (-) (-) DEVOLUCAO DE COMPRA 
P/INDUSTRIALIZAC

R$ (0,00)R$ 7.887,09

                      (-) (-) ICMS S/ IMPORTACAO R$ (0,00)R$ 435.425,82

                      (-) ICMS S/COMPRAS R$ 2.386.451,09R$ 1.288.507,16

                      (-) IPI S/COMPRAS R$ 779.144,19R$ 502.966,40

                    (-) CUSTO COM PESSOAL R$ (3.091.025,20)R$ (2.793.359,55)

                      (-) SALARIOS R$ (1.817.311,51)R$ (1.667.614,12)

                      (-) FERIAS R$ (273.215,53)R$ (152.300,20)

                      (-) 13 SALARIO R$ (190.366,29)R$ (210.918,03)

                      (-) INSS R$ (602.658,81)R$ (586.290,76)

                      (-) FGTS R$ (181.011,85)R$ (164.930,35)

                      (-) PENSAO ALIMENTICIA R$ (0,00)R$ (399,20)

                      (-) DESPESAS C/ESTAGIARIOS R$ (8.670,50)R$ (1.932,00)

                      (-) DESPESAS C/ALIMENTACAO R$ (1.113,13)R$ (0,00)

                      (-) ASSISTENCIA MEDICA E 
FARMACIA R$ (10.256,41)R$ (6.302,63)

                      (-) INDENIZACOES/AVISO PREVIO R$ (4.445,42)R$ (2.672,26)

                      (-) UNIFORMES R$ (1.975,75)R$ (0,00)

                    (-) OUTROS CUSTOS R$ (420.596,74)R$ (73.434,56)

                      (-) DESPESAS COM IMPORTACAO R$ (153.705,27)R$ (1.320,00)

                      (-) SERVIÇOS DE MUNCK R$ (144.641,01)R$ (14.220,00)

                      (-) MANUTENÇÃO DE MAQUINAS R$ (128.174,12)R$ (57.894,56)

                      (-) DESPESAS COM ANÁLISES 
LABORATORIAIS R$ (233,30)R$ (0,00)

                      (-) REVERSÃO DE CUSTOS R$ 57.068,90R$ 0,00

                      (-) SERVIÇOS DE 
GUINCHO/MONTAGEM

R$ (50.911,94)R$ (0,00)

                      (-) COMPRA DE MERCADORIAS 
NO PAIS R$ (3.948,80)R$ (110.000,00)

                      (-) ICMS S/DEVOLUCAO DE 
COMPRAS MERC REV R$ (758,96)R$ (14,58)

                      (-) DEVOLUCAO DE COMPRA 
P/COMERC

R$ 1.052,52R$ 0,00

      LUCRO BRUTO R$ 8.841.083,93R$ 5.775.426,04

          (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (2.561.483,02)R$ (2.571.965,86)

            (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (746.600,30)R$ (108.360,18)

                    (-) COMISSÕES SOBRE VENDAS R$ (732.245,43)R$ (41.961,19)

                      (-) COMISSÕES R$ (732.245,43)R$ (41.961,19)

                    (-) DESPESAS COM ENTREGA R$ (0,00)R$ (7.896,31)

                      (-) MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ (0,00)R$ (7.896,31)

                    (-) DESPESAS COM VIAGENS E 
REPRESENTAÇÕES R$ (14.354,87)R$ (58.502,68)

                      (-) VIAGENS AÉREAS R$ (0,00)R$ (160,00)

                      (-) HOSPEDAGEM R$ (14.354,87)R$ (27.821,18)

                      (-) REFEIÇÕES R$ (0,00)R$ (968,46)

                      (-) DESPESAS COM VIAGENS R$ (0,00)R$ (29.553,04)

            (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (1.814.882,72)R$ (2.463.605,68)

                    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (15.374,52)R$ (17.676,60)

                      (-) PRÓ-LABORE R$ (12.534,00)R$ (11.976,00)

                      (-) INSS R$ (2.840,52)R$ (5.700,60)

                    (-) IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES R$ (12.680,83)R$ (55.198,92)

                      (-) IPVA R$ (34,68)R$ (10.381,78)

                      (-) TAXAS DIVERSAS R$ (10.255,84)R$ (10.791,42)

                      (-) MULTAS DE MORA R$ (1.290,31)R$ (11.462,46)

                      (-) CONTRIBUICAO SINDICAL R$ (1.100,00)R$ (500,00)

                      (-) LICENCAS AMBIENTAIS E 
OPERACIONAIS

R$ (0,00)R$ (20.033,82)

                      (-) IOF R$ (0,00)R$ (2.029,44)

                    (-) DESPESAS GERAIS R$ (1.786.827,37)R$ (2.317.295,60)

                      (-) TELEFONE R$ (8.882,22)R$ (4.982,97)

                      (-) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGRÁFICAS R$ (13.338,35)R$ (22.160,13)

                      (-) SEGUROS R$ (8.010,26)R$ (8.888,53)

                      (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (3.515,08)R$ (1.671,90)

                      (-) HONORARIOS CONTÁBEIS R$ (153.231,26)R$ (213.346,18)

                      (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS R$ (0,00)R$ (737.627,77)

                      (-) DEPRECIAÇÕES R$ (506.154,07)R$ (471.434,84)

                      (-) DESPESAS LEGAIS, JUDICIAIS 
E AUTENTIC

R$ (12.428,80)R$ (13.427,45)

                      (-) CONTRATOS E SERVICOS R$ (0,00)R$ (202.800,35)

                      (-) CONSULTORIA E GESTÃO 
EMPRESARIAL R$ (25.219,74)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS COM 
INFORMATICA R$ (191.413,16)R$ (55.773,99)

                      (-) DESPESAS COM NUVEM R$ (100.648,67)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS LICITAÇÕES R$ (16.038,65)R$ (0,00)

                      (-) PROVEDOR DE 
TELECOMUNICAÇÕES

R$ (8.010,00)R$ (0,00)

                      (-) HONORÁRIOS JURIDICOS R$ (97.635,35)R$ (125.943,95)

                      (-) MULTA DE TRÂNSITO R$ (703,83)R$ (5.432,65)

                      (-) DESPESAS COM 
MANUTENCAO E CONSERVACAO R$ (19.001,97)R$ (56.629,07)

                      (-) COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES R$ (109.373,78)R$ (8.290,26)

                      (-) PEDAGIOS E 
ESTACIONAMENTOS

R$ (110.245,58)R$ (57.375,18)

                      (-) MANUTENCOES E REPAROS R$ (0,00)R$ (780,00)

                      (-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (10.947,83)R$ (2.429,50)

                      (-) AMORTIZACOES R$ (85.448,40)R$ (70.520,22)

                      (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (501,00)R$ (0,00)

                      (-) MANUTENCOES DE 
SOFTWARE R$ (10.978,40)R$ (7.162,42)

                      (-) LANCHES E REFEICOES R$ (40.504,23)R$ (16.335,67)

                      (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (16.968,01)R$ (649,87)

                      (-) DESPESAS COM CARTAO DE 
CREDITO R$ (0,00)R$ (30.897,12)

                      (-) AUTENTICACOES E 
EMOLUMENTOS

R$ (2.994,60)R$ (5.984,24)

                      (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (3.580,13)R$ (16,64)

                      (-) DESPESAS COM 
DESLOCAMENTOS R$ (107.835,72)R$ (57.629,44)

                      (-) DESPESAS COM 
EXPORTAÇÃO R$ (0,00)R$ (101.577,94)

                      (-) FEIRAS E EXPOSIÇÕES R$ (55.022,07)R$ (34.544,82)

                      (-) MANUTENCAO E REPAROS 
COM VEICULOS

R$ (80.786,21)R$ (9.298,50)

                      (-) HOSPEDAGEM R$ (5.634,00)R$ (0,00)

                      (-) REEMBOLSO FEIRAS E 
EXPOSIÇÕES R$ 18.224,00R$ 6.316,00

            (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (134.323,65)R$ (49.958,02)

                    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (134.323,65)R$ (49.958,02)

                      (-) JUROS PASSIVOS R$ (593,50)R$ (4.058,16)

                      (-) VARIAÇÕES CAMBIAIS 
PASSIVAS R$ (54.822,15)R$ (7.092,37)

                      (-) DESCONTO CONCEDIDOS R$ (66.351,49)R$ (715,41)

                      (-) JUROS DE MORA R$ (350,44)R$ (1.906,79)

                      (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (5.680,29)R$ (15.613,85)

                      (-) DESPESAS COM COBRANCA R$ (6.120,37)R$ (18.783,74)

                      (-) IOF R$ (379,43)R$ (1.787,70)

                      (-) PERDAS EM APLICAÇÕES 
FINANCEIAS

R$ (25,98)R$ (0,00)

            RECEITAS FINANCEIRAS R$ 204.077,34R$ 222.976,64

                    JUROS E DESCONTOS R$ 112.963,28R$ 102.132,55

                      RENDIMENTOS SOBRE 
APLICACAO FINANCEIRA R$ 36.534,12R$ 59.622,58

                      JUROS ATIVOS (OUTROS) R$ 75.537,30R$ 41.642,13

                      DESCONTOS RECEBIDOS R$ 891,86R$ 867,84

                    VARIAÇÕES MONETÁRIAS R$ 91.114,06R$ 120.844,09

                      VARIAÇÕES MONETÁRIAS 
ATIVAS R$ 1.757,93R$ 0,00

                      VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS R$ 89.356,13R$ 120.844,09

    RESULTADO OPERACIONAL R$ 6.349.354,60R$ 3.376.478,80

  RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 6.349.354,60R$ 3.376.478,80

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 6.349.354,60R$ 3.376.478,80

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
51.DD.C4.BD.4E.39.2A.D5.68.FC.B9.1B.56.CE.B8.E6.4A.6D.01.45-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO DE 2020 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

 

A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI, tem sua sede na cidade de São Lourenço do Sul/RS, tem como objeto social a 

industrialização e comércio de máquinas e implementos agrícolas, suas partes e peças, e serviços de assistência técnica aos mesmos, transportes 

rodoviários de mercadorias próprias e de terceiros, podendo, ainda, participar de outras empresas tendo início de suas atividades em 03/08/1988. 

 

 

RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, contidas na Lei nº 

6.404/76 e alterações trazidas pelas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09. Os valores das demonstrações estão expressos em reais.  

 

Foi adotado o regime de caixa para o registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício. A aplicação desse regime implica no 

reconhecimento das receitas, custos e despesas quando estes forem recebidos (receitas) ou pagos (despesas e custos).  

 

Os valores realizáveis e os valores exigíveis no período de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 foram classificados no 

circulante. Os valores exigíveis a longo prazo foram classificados no não circulante.  

 

A forma de tributação adotada no exercício é o Lucro Presumido.  

 

O ativo imobilizado é formado por bens patrimoniais e valorados pelo custo de aquisição e suas depreciações e amortizações foram 

apuradas pelo método linear com base nas taxas anuais de depreciação vigentes.  

 

A escrituração foi realizada em conformidade com os documentos recebidos para contabilização.  

 

O capital social é formado por cotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 cada, com integralização de capital social pelo sócio no valor de 

R$ 1.000.000,00, totalizando o capital social em R$ 1.000.000,00 

 

O resultado do exercício foi de Lucro no valor de R$ 6.349.354,60, sendo destinado para reserva de lucros a realizar.  

 
 
 

 
 

SINARA PEREIRA DE 
MELLO:995609410
20

Assinado de forma digital por 
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Empresa:     KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI                                              Folha:                    0001
C.N.P.J.:    92.264.472/0001-70                                                               Número livro:               17
Período:     01/01/2020 - 31/12/2020 
 
 
 
                                   DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 
                                                    31 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
ATIVIDADES OPERACIONAIS 
   Resultado do período                                                                                         6.349.354,60
   Depreciação e amortização                                                                                      571.042,25
   Ajuste de períodos anteriores                                                                                (281.293,83)
   LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO                                                6.639.103,02
   Variações em contas a receber e outros                                                                     (3.699.659,43)
   Variações nos estoques                                                                                         137.635,53
   Variações em fornecedores                                                                                      424.045,73
   Variações em contas a pagar e provisões                                                                      2.143.657,66
   Variações obrigações Fiscais/Trabalhistas/Sociais                                                              130.357,85
   Variações Outros Creditos                                                                                  (4.402.426,31)
   CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS                                                        1.372.714,05
   CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES                                                                              1.372.714,05
 
 
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
   Compras de imobilizado                                                                                     (2.677.836,94)
   FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS                                                             (2.677.836,94)
   CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS                                                        (2.677.836,94)
 
 
Redução nas Disponibilidades                                                                                  (1.305.122,89)
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO                                                                         2.949.969,51
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO                                                                          1.644.846,62
 
 
 
 
Sistema licenciado para DUTRA CONTABILIDADE S/S 

SINARA PEREIRA DE 
MELLO:9956094102
0

Assinado de forma digital por 
SINARA PEREIRA DE 
MELLO:99560941020 
Dados: 2021.05.21 19:39:22 -03'00'



Empresa:

Inscrição:

Período:

92.264.472/0001-70

01/01/2020 - 31/12/2020

19:35:00

21/05/2021Emissão:

Hora:

Número livro: 0017

Página: 0001KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 40.875.503,04 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,69

24.147.437,19 + 5.190,57Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 40.875.503,04Ativo Circulante 1,69

24.147.437,19Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 40.875.503,04 - 16.787.128,66Ativo Circulante - Estoque 1,00

24.147.437,19Passivo Circulante

Índice de Liquidez 1.644.846,62Disponível 0,07

Imediata 24.147.437,19Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 46.177.282,45Ativo 1,91

24.147.437,19 + 5.190,57Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Endividamento 24.147.437,19 + 5.190,57Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,52

Geral 46.177.282,45Passivo Total

Grau de Endividamento 24.147.437,19 + 5.190,57Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,52

46.177.282,45Ativo

Índice de Capital Próprio s/ 22.024.654,69Patrimônio Líquido 0,48

Passivo Total 46.177.282,45Passivo Total

SINARA PEREIRA DE 
MELLO:9956094102
0

Assinado de forma digital 
por SINARA PEREIRA DE 
MELLO:99560941020 
Dados: 2021.05.21 
19:38:46 -03'00'



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  SINARA PEREIRA DE MELLO
REGISTRO.......... :  RS-074803/O-9
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  995.609.410-20

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 21/05/2021 as 19:34:52.
Válido até: 19/08/2021.
Código de Controle: 796114.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.







CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 03c47ac6c

Emitido em: 01/09/2021

PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

http://servicos.saolourencodosul.rs.gov.br/alvaraweb/

Alvará de Localização e Funcionamento
VALIDADE: 01/09/2023

1 de 1 01/09/2021 09:06:06

Razão social: KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI

Endereço: 2 DISTRITO, 0 - STA AUGUSTA KM 132

CPF/CNPJ: 92.264.472/0001-70

Inscrição: 4253

Número do Alvará: 00001635

Tipo de alvará: Provisório

Início das Atividades: 01/08/1988

Data de Concessão: 01/09/2021

2021/5626Ano/Processo:

Atividades:

2833000 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto
para irrigação

P

4661300 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças S

4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal S

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

S

6462000 - Holdings de instituições não-financeiras S

6810202 - Aluguel de imóveis próprios S

Os Tributos deverão ser recolhidos conforme especificação abaixo:
T.F. ANUAL / ISSQN VARIÁVEL MENSAL

Informações Complementares:

Observações:

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LUGAR VISIVEL, SOB PENA DE SANÇÕES PREVISTAS NO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. PERDERÁ A VALIDADE, QUANDO QUAISQUER DOS ELEMENTOS NELE
INSCRITOS FOREM ALTERADOS SEM A DEVIDA COMUNICAÇÃO À PREFEITURA.



                                                 
      
      
      
      
      
      
                               ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                             MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO SUL
                                CNPJ. 87.893.111/0001-52
                             SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
      
      
      
      
      
                     CERTIDÃO NEGATIVA DE ATIVIDADE N° 0003606/2021 
      
      
      
      
      
     Nome     : KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI                          
     CNPJ/CPF : 92.264.472/0001-70 
     Endereço : 2 DISTRITO SANTA AUGUSTA,0 
     Cidade   : SÃO LOURENÇO DO SUL/RS    Cep:96170000 
     Cadastro : 42530 
     Atividade: Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, p 
      
      
                  CERTIFICO  para  o  fim  que  se  destina  que  o  contribuinte acima
     identificado,  NÃO  deve a esta municipalidade até a presente data, em relação aos
     tributos municipais referente ao cadastro de atividades acima discriminado.
                  A presente  certidão  negativa  tem  validade  de 90 (noventa) dias a
     partir da data da emissão, conforme decreto municipal 2.325/2000
      
      
      
      
     Sao Lourenço do Sul,11 de Outubro de 2021 
      
      
      
      
     Código de controle de autenticidade:  55989510055989 
      
                                                        
      
      
      
      
      
      
      
      
     A  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  no  seguinte  endereço
     eletrônico: www.saolourencodosul.rs.gov.br
      



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
92.264.472/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/08/1988 

 
NOME EMPRESARIAL 
KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
ROD RS 265 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
KM: 132; 

 
CEP 
96.170-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA AUGUSTA 

MUNICÍPIO 
SAO LOURENCO DO SUL 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RAFAELA@KLR.IND.BR 

TELEFONE 
(53) 3611-8024/ (53) 3611-8025 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/10/2021 às 09:56:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 92.264.472/0001-70
NOME EMPRESARIAL: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI
CAPITAL SOCIAL: R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: EGBERT KOHLER
Quali�cação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil
   

       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 11/10/2021 às 09:58 (data e hora de Brasília).



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 11/10/2021
Identificação

Endereço

Informações Complementares

CAE

CAD ICMS 125/0047495

CNPJ 92.264.472/0001-70

Razão Social KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

Nome
Fantasia

Logradouro ROD RS 265

Número S/N Complemento KM 132

Bairro/Distrito SEGUNDO

Município SAO LOURENCO DO SUL U.F. RS

CEP 96170-000 Telefone

Enquadramento
Empresa

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

6 ª DRE - PELOTAS

Natureza
Jurídica

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L

CNAE Fiscal
Principal

2833-0/00 - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E
PECUARIA, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO PARAIRRIGACAO

CNAE Fiscal 4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS

CNAE Fiscal 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUALE INTERNACIONAL

Data Abertura 01/08/1988 Motivo
Inclusão

TRANSFERENCIA

Data Baixa Motivo Baixa
Situação
Cadastral
Vigente(1)

HABILITADO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO EM 01/07/2010

384321000 - arados e charruas

784321000 - arados e charruas

928020300 - TRANSP. DE CARGAS - RODOVIARIO INTERESTADUA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.



 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)



INSCRIÇÃO ESTADUAL: 125/0047495
CNPJ: 92.264.472/0001-70

CONTRIBUINTE: KOHLER IMPL AGRICOLAS EIRELI



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 11/10/2021
Identificação

Endereço

Informações Complementares

CAE

CAD ICMS 125/0047495

CNPJ 92.264.472/0001-70

Razão Social KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

Nome
Fantasia

Logradouro ROD RS 265

Número S/N Complemento KM 132

Bairro/Distrito SEGUNDO

Município SAO LOURENCO DO SUL U.F. RS

CEP 96170-000 Telefone

Enquadramento
Empresa

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

6 ª DRE - PELOTAS

Natureza
Jurídica

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L

CNAE Fiscal
Principal

2833-0/00 - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E
PECUARIA, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO PARAIRRIGACAO

CNAE Fiscal 4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS

CNAE Fiscal 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUALE INTERNACIONAL

Data Abertura 01/08/1988 Motivo
Inclusão

TRANSFERENCIA

Data Baixa Motivo Baixa
Situação
Cadastral
Vigente(1)

HABILITADO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO EM 01/07/2010

384321000 - arados e charruas

784321000 - arados e charruas

928020300 - TRANSP. DE CARGAS - RODOVIARIO INTERESTADUA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.



 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)



INSCRIÇÃO ESTADUAL: 125/0047495
CNPJ: 92.264.472/0001-70

CONTRIBUINTE: KOHLER IMPL AGRICOLAS EIRELI



CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 03c47ac6c

Emitido em: 01/09/2021

PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

http://servicos.saolourencodosul.rs.gov.br/alvaraweb/

Alvará de Localização e Funcionamento
VALIDADE: 01/09/2023

1 de 1 01/09/2021 09:06:06

Razão social: KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI

Endereço: 2 DISTRITO, 0 - STA AUGUSTA KM 132

CPF/CNPJ: 92.264.472/0001-70

Inscrição: 4253

Número do Alvará: 00001635

Tipo de alvará: Provisório

Início das Atividades: 01/08/1988

Data de Concessão: 01/09/2021

2021/5626Ano/Processo:

Atividades:

2833000 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto
para irrigação

P

4661300 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças S

4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal S

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

S

6462000 - Holdings de instituições não-financeiras S

6810202 - Aluguel de imóveis próprios S

Os Tributos deverão ser recolhidos conforme especificação abaixo:
T.F. ANUAL / ISSQN VARIÁVEL MENSAL

Informações Complementares:

Observações:

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LUGAR VISIVEL, SOB PENA DE SANÇÕES PREVISTAS NO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. PERDERÁ A VALIDADE, QUANDO QUAISQUER DOS ELEMENTOS NELE
INSCRITOS FOREM ALTERADOS SEM A DEVIDA COMUNICAÇÃO À PREFEITURA.



                                                 
      
      
      
      
      
      
                               ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                             MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO SUL
                                CNPJ. 87.893.111/0001-52
                             SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
      
      
      
      
      
                     CERTIDÃO NEGATIVA DE ATIVIDADE N° 0003606/2021 
      
      
      
      
      
     Nome     : KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI                          
     CNPJ/CPF : 92.264.472/0001-70 
     Endereço : 2 DISTRITO SANTA AUGUSTA,0 
     Cidade   : SÃO LOURENÇO DO SUL/RS    Cep:96170000 
     Cadastro : 42530 
     Atividade: Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, p 
      
      
                  CERTIFICO  para  o  fim  que  se  destina  que  o  contribuinte acima
     identificado,  NÃO  deve a esta municipalidade até a presente data, em relação aos
     tributos municipais referente ao cadastro de atividades acima discriminado.
                  A presente  certidão  negativa  tem  validade  de 90 (noventa) dias a
     partir da data da emissão, conforme decreto municipal 2.325/2000
      
      
      
      
     Sao Lourenço do Sul,11 de Outubro de 2021 
      
      
      
      
     Código de controle de autenticidade:  55989510055989 
      
                                                        
      
      
      
      
      
      
      
      
     A  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  no  seguinte  endereço
     eletrônico: www.saolourencodosul.rs.gov.br
      



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
92.264.472/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/08/1988 

 
NOME EMPRESARIAL 
KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
ROD RS 265 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
KM: 132; 

 
CEP 
96.170-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA AUGUSTA 

MUNICÍPIO 
SAO LOURENCO DO SUL 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RAFAELA@KLR.IND.BR 

TELEFONE 
(53) 3611-8024/ (53) 3611-8025 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/10/2021 às 09:56:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 92.264.472/0001-70
NOME EMPRESARIAL: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI
CAPITAL SOCIAL: R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: EGBERT KOHLER
Quali�cação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil
   

       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 11/10/2021 às 09:58 (data e hora de Brasília).



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210001024740 e visualize a certidão)

21/353.970-5
Página 1 de 1

Nome Empresarial: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4360014079-8 92.264.472/0001-70 03/08/1988 01/08/1988

Endereço Completo:

RODOVIA RS 265 SN  KM 132  -  BAIRRO 2O DISTRITO  CEP 96170-000  -  SAO LOURENCO DO SUL/RS

Objeto Social: 

INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, TRANSPORTES RODOVIARIOS DE MERCADORIAS
PROPRIAS E DE TERCEIROS, ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS, PARTICIPAR EM OUTRAS SOCIEDADES.

Capital Social: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
UM MILHÃO DE REAIS

Capital Integralizado: R$ 1.000.000,00 INDETERMINADO
UM MILHÃO DE REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

470.364.510-68 EGBERT KOHLER xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 07/11/2019 Número: 5194317

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP 4320155440-8 43600140798 xx TRANSFORMACAO

KOHLER & FILHOS LTDA 4320155440-8 3127662 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 11 de Outubro de 2021 13:18



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1880636 31/03/2022

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: KÖHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI

CNPJ: 92.264.472/0001-70 N° de registro no Crea-RS: 154703

Registrada desde: 01/09/2008

Registrada para:
NA ÁREA DE AGRONOMIA: INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS.

Observações:
NADA CONSTA.

Restrições:
 NADA CONSTA.

Endereço(s): ROD RS 265 KM 132 - 2° DISTRITO

São Lourenço do Sul-RS
96170-000

1 )
SANTA AUGUSTA

Capital Social: 80.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) DANIEL SIEFERT KRÜGER

Engenheiro AgrícolaTítulo:

Carteira Crea: RS153617 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 01/09/2008

08/02/2008

Atribuições Profissionais (legislação):

Resolução 256/78

KÖHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-queCertificamos

nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa  jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis  técnicos  constantes

Esta certidão  não autoriza a  pessoa  jurídica a executar serviços técnicos sem a participação  efetiva  de
seus responsáveis técnicos.

Os  dados  supracitados  referem-se à situação  da  pessoa jurídica e de seus  responsáveis  técnicos  na
presente  data,  devendo  estar  atualizada  conforme  art. 10º  da  Resolução  nº  1.121/2019  do  Confea
A  presente  certidão  perderá  a  validade,  caso  ocorra  qualquer  modificação  posterior  dos  elementos
nela contidos e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro.

Certificamos
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www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão  emitida pela  internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Acesso  Rápido" e a seguir  "Certidões  -  Consulta a  autenticidade de uma  Certidão de registro  emitida
pelo  Crea-RS".  Informe  o  número  desta  certidão  para visualização  e  conferência  deste  documento.

1880636

Em caso de dúvida, entre  em contato  com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140, de  segunda a sexta, das

Certidão gerada em 17/5/2021 e reimpressa em 17/5/2021

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

9h às 17h30.
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www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1865087 31/03/2022

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d DANIEL SIEFERT KRÜGER
ENGENHEIRO AGRÍCOLATítulo:

Registrado desde: 08/02/2008

RS153617 2206129620RNP: 011.149.810-44Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 256/78

Curso de Graduação:

ENGENHARIA AGRÍCOLA - Colou grau em: 14/01/2008
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

KÖHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI desde 01/09/20081)

 que o profissional DANIEL SIEFERT KRÜGER.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet. Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse  www.crea-rs.org.br

selecione "Acesso Rápido" e  a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade  de uma Certidão de

Registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta  certidão para visualização e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com  o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140,

Certidão gerada em 9/3/2021 e reimpressa em 9/3/2021

Fim da certidao nº 1865087 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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Empresa:

Inscrição:

Período:

92.264.472/0001-70

01/01/2020 - 31/12/2020

19:35:00

21/05/2021Emissão:

Hora:

Número livro: 0017

Página: 0001KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 40.875.503,04 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,69

24.147.437,19 + 5.190,57Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 40.875.503,04Ativo Circulante 1,69

24.147.437,19Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 40.875.503,04 - 16.787.128,66Ativo Circulante - Estoque 1,00

24.147.437,19Passivo Circulante

Índice de Liquidez 1.644.846,62Disponível 0,07

Imediata 24.147.437,19Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 46.177.282,45Ativo 1,91

24.147.437,19 + 5.190,57Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Endividamento 24.147.437,19 + 5.190,57Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,52

Geral 46.177.282,45Passivo Total

Grau de Endividamento 24.147.437,19 + 5.190,57Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,52

46.177.282,45Ativo

Índice de Capital Próprio s/ 22.024.654,69Patrimônio Líquido 0,48

Passivo Total 46.177.282,45Passivo Total

SINARA PEREIRA DE 
MELLO:9956094102
0

Assinado de forma digital 
por SINARA PEREIRA DE 
MELLO:99560941020 
Dados: 2021.05.21 
19:38:46 -03'00'

Este documento foi assinado digitalmente por Egbert Kohler. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 19CA-276B-4098-72FC.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/19CA-276B-

4098-72FC ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 19CA-276B-4098-72FC

Hash do Documento 

63F2B6677BD438603F8B4128AD1F6CA27D007FB87D87BA70D300A4D33E8EA56E

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 16/08/2021 é(são) :

Egbert Kohler - 470.364.510-68  em 16/08/2021 09:48 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  SINARA PEREIRA DE MELLO
REGISTRO.......... :  RS-074803/O-9
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  995.609.410-20

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 11/10/2021 as 10:46:24.
Válido até: 09/01/2022.
Código de Controle: 997329.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600140798 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

051

2247

SAO LOURENCO DO SUL

7 Novembro 2019

Nº FCN/REMP

RSN1958482702

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5194317 em 07/11/2019 da Empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CNPJ 92264472000170 e protocolo
194470415 - 06/11/2019. Autenticação: A38D1EF39E77537AF88C323B131AF78F484517. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/447.041-5 e o código de segurança dFbM Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/447.041-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1958482702

Data

06/11/2019

470.364.510-68 EGBERT KOHLER

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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+55 51 3527 4145 

CRA/RS 3302/O 

www.dutragestao.srv.br  1 de 3 

1ª ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE 

KÖHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

CNPJ: 92.264.472/0001-70  NIRE: 43600140798 

 

EGBERT KÖHLER, brasileiro, casado por comunhão parcial de bens, industrialista, nascido em 

09/02/1966, portador da Cédula de Identidade n° 8035337891, expedida por SSP/RS em 06/04/1984, 

inscrito no CPF n° 470.364.510-68, residente e domiciliado na localidade de Santa Augusta, 2º Distrito de 

São Lourenço do Sul/RS, CEP: 96170-000; 

 

Titular da KÖHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI, com sede na Rodovia RS 265, KM 132, na 

localidade de Santa Augusta, 2º Distrito de São Lourenço do Sul/RS, CEP 96.170-000, inscrita no CNPJ 

92.264.472/0001-70, e registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE 

43600140798, resolve alterar o ato constitutivo, de acordo com as cláusulas a seguir: 

 

1. O capital da empresa é aumentado nesta data em R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais), 

sendo este aumento subscrito e integralizado com parte do saldo da conta contábil de 

“Dividendos a Pagar a Egbert Kohler”. 

2. Com o aumento de capital ocorrido, altera-se a cláusula 5ª do Ato Constitutivo, que passa a ter a 

seguinte redação: 

“CLÁUSULA 5ª: O capital é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalmente integralizado pelo titular. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital e este responde exclusivamente 

pela integralização do capital da empresa.” 

3. Em virtude das alterações havidas, resolve consolidar o ato constitutivo da referida EIRELI, que 

passa a vigorar com o teor a seguir: 

 

CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE 

KÖHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

 

CLÁUSULA 1ª: Sob a denominação de KÖHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI, fica constituída uma 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, que se regerá pelo presente ato constitutivo e pela 

legislação aplicável à espécie. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5194317 em 07/11/2019 da Empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CNPJ 92264472000170 e protocolo
194470415 - 06/11/2019. Autenticação: A38D1EF39E77537AF88C323B131AF78F484517. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/447.041-5 e o código de segurança dFbM Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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CLÁUSULA 2ª: A empresa tem sua sede na Rodovia RS 265, KM 132, na localidade de Santa Augusta, 2º 

Distrito de São Lourenço do Sul/RS, CEP 96.170-000. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras 

dependências, mediante alteração do ato constitutivo assinada pelo titular. 

CLÁUSULA 3ª: A empresa tem por objeto a indústria e o comércio atacadista de implementos agrícolas, 

transportes rodoviários de mercadorias próprias e de terceiros, aluguéis de imóveis próprios, e ainda 

participar de outras sociedades. 

CLÁUSULA 4ª: O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

CLÁUSULA 5ª: O capital é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalmente integralizado pelo titular. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital e este responde 

exclusivamente pela integralização do capital da empresa. 

CLÁUSULA 6ª: A administração da empresa caberá ao  titular, com os poderes e  atribuições de  

administrar os negócios, podendo, inclusive, onerar ou alienar bens  móveis e  imóveis da  empresa,  

sendo vedado, no entanto, usar o  nome empresarial em  atividades estranhas ao interesse  empresarial 

ou assumir obrigações, seja em  favor do titular ou de terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica expressamente proibido o uso do nome empresarial em fianças e avais a 

terceiros. 

CLÁUSULA 7ª: Fica facultado ao administrador nomear procuradores, para um período determinado, 

que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 

praticados. 

CLAÚSULA 8ª: O titular poderá fazer uma retirada mensal, a título de “pró labore”, obedecendo aos 

requisitos legais. 

CLÁUSULA 9ª: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5194317 em 07/11/2019 da Empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CNPJ 92264472000170 e protocolo
194470415 - 06/11/2019. Autenticação: A38D1EF39E77537AF88C323B131AF78F484517. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/447.041-5 e o código de segurança dFbM Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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CLÁUSULA 10ª: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA 11ª: O exercício se encerrará em 31 de dezembro de cada ano. Anualmente, ao término do 

exercício, proceder-se-á ao balanço patrimonial da empresa, sendo os lucros verificados após eventual 

formação de reservas destinadas ao reforço do capital próprio da empresa, distribuídos ao titular que 

poderá, a seu critério, levanta-lo no todo ou em parte, conforme a situação econômico-financeira o 

permitir. Os eventuais prejuízos verificados em balanço serão suportados pelo titular ou contabilizados 

em contra própria, para a compensação com lucros futuros ou reservas existentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Poderá a empresa, em qualquer tempo, realizar balanços, intercalares ou 

extraordinários, proceder à apuração mensal de lucros e, na existência de lucros, 

deliberar sobre a distribuição dos mesmos, total ou parcialmente, de forma 

antecipada. 

CLÁUSULA 12ª: O titular declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa 

desta modalidade. 

CLÁUSULA 13ª: Fica eleito o foro na Comarca de São Lourenço do Sul/RS, para qualquer ação fundada 

neste ato, conforme dispositivos da Lei 10.406 de 2002, com exclusão expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, assim, assina digitalmente o presente instrumento, em 01 (uma) via, obrigando-se por si e seus 

herdeiros ou sucessores a cumprirem fielmente o que neste ficou estabelecido. 

São Lourenço do Sul/RS, 05 de Novembro de 2019. 

 

 

____________________________________________ 

EGBERT KÖHLER 

Sócio Administrador 

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5194317 em 07/11/2019 da Empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CNPJ 92264472000170 e protocolo
194470415 - 06/11/2019. Autenticação: A38D1EF39E77537AF88C323B131AF78F484517. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
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cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/447.041-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1958482702

Data

06/11/2019

470.364.510-68 EGBERT KOHLER

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 193.107.810-68 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, de
nire 4360014079-8 e protocolado sob o número 19/447.041-5 em 06/11/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 5194317, em 07/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Daniele Patricia Borgmann. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

470.364.510-68 EGBERT KOHLER

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

470.364.510-68 EGBERT KOHLER

Porto Alegre. Quinta-feira, 07 de Novembro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5194317 em 07/11/2019 da Empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CNPJ 92264472000170 e protocolo
194470415 - 06/11/2019. Autenticação: A38D1EF39E77537AF88C323B131AF78F484517. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/447.041-5 e o código de segurança dFbM Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

DANIELE PATRICIA BORGMANN011.540.530-59

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. Quinta-feira, 07 de Novembro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5194317 em 07/11/2019 da Empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CNPJ 92264472000170 e protocolo
194470415 - 06/11/2019. Autenticação: A38D1EF39E77537AF88C323B131AF78F484517. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/447.041-5 e o código de segurança dFbM Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico que este documento da empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI - EPP, CNPJ 92264472000170, foi deferido e arquivado
sob o nº 43600140798 em 29/07/2015. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo C191000007271 e o
código de segurança hrrQ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-
Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico que este documento da empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI - EPP, CNPJ 92264472000170, foi deferido e arquivado
sob o nº 43600140798 em 29/07/2015. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo C191000007271 e o
código de segurança hrrQ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-
Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico que este documento da empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI - EPP, CNPJ 92264472000170, foi deferido e arquivado
sob o nº 43600140798 em 29/07/2015. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo C191000007271 e o
código de segurança hrrQ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-
Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210001024740 e visualize a certidão)

21/353.970-5
Página 1 de 1

Nome Empresarial: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4360014079-8 92.264.472/0001-70 03/08/1988 01/08/1988

Endereço Completo:

RODOVIA RS 265 SN  KM 132  -  BAIRRO 2O DISTRITO  CEP 96170-000  -  SAO LOURENCO DO SUL/RS

Objeto Social: 

INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, TRANSPORTES RODOVIARIOS DE MERCADORIAS
PROPRIAS E DE TERCEIROS, ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS, PARTICIPAR EM OUTRAS SOCIEDADES.

Capital Social: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
UM MILHÃO DE REAIS

Capital Integralizado: R$ 1.000.000,00 INDETERMINADO
UM MILHÃO DE REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

470.364.510-68 EGBERT KOHLER xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 07/11/2019 Número: 5194317

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP 4320155440-8 43600140798 xx TRANSFORMACAO

KOHLER & FILHOS LTDA 4320155440-8 3127662 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 11 de Outubro de 2021 13:18



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.





 

PROCURAÇÃO  
 
 

Por este instrumento de Procuração Particular a empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ n° 92.264.472/0001-70, sediada a Rodovia RS 255, Km 

132 s/n° 2° Distrito, no município de São Lourenço do Sul, RS  CEP 96.170-000, neste ato representado por 

Egbert Kohler, diretor, brasileiro, casado, portador da  Cédula de Identidade nº 8035337891 SSP/RS, 

inscrito no CPF n° 470.364.510-68, residente e domiciliado na localidade de Santa Augusta, no 2° Distrito, 

município de São Lourenço do Sul, RS, nomeia e constitui seus procuradores Eduardo Madruga Gomes, 

brasileiro, casado, portador da CI nº 3059373591, expedida pela SSP-RS., CPF 754975570-15, residente e 

domiciliado na Rua Sete n° 100, Loteamento Paineiras,  Bairro Fragata, no município de Pelotas/RS  e/ou 

Vinícius Alalan de Carvalho,  brasileiro, solteiro, portador da CI nº 6060280119 expedida pela SJS/II RS. , 

CPF 016284950-81, residente e domiciliado na Avenida Duque de Caxias n° 291, Ap.301, Bloco J, Bairro 

Fragata, no município de Pelotas/RS, e/ou Flavio Alberto Osorio de Carvalho, brasileiro, divorciado, 

portador da CI n° 6001891719, expedida pela SSP-RS., CPF 073590550-91  residente e domiciliado na Rua 

Jaguarão n° 1135, bairro Laranjal no município de Pelotas/RS ambos gerentes de licitações, neste ato 

representarão de forma isolada e indistintamente para  fim específico de representá-la em Processos 

Licitatórios Públicos como Pregões Presenciais, Pregões Eletrônicos, Tomadas de Preços, Cartas Convites, 

podendo para o bom e fiel desempenho deste mandato formular e ofertar propostas e lances eletrônicos, 

e/ou verbais, negociar preços, sempre dentro dos limites previamente estabelecidos pela Contratante, 

declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, contra-arrozoar, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,  assinar Contratos com Administração Pública e 

Privada, assinar Atas de Registro de Preços, credenciar a empresa em Sistemas de Compras Eletrônicas, 

cadastrar em  Órgãos Públicos para obtenção de registro cadastral, indicar corretoras credenciadas junto a 

Bolsa de Mercadorias assinar e confirmar a autenticidade de documentos e prospectos de implementos 

agrícolas produzidos ou comercializados pela empresa Kohler Implementos Agrícolas Eireli e credenciar e 

substabelecer sob sua integral responsabilidade procuradores para participação em Licitações Públicas,  

enfim, para praticar em nome da outorgante todos os atos pertinentes a de uma licitação pública, no 

âmbito Municipal, Estadual e Federal. Está procuração é válida até 31/12/2021. 

 
            São Lourenço do Sul/RS, 30 de dezembro de 2020. 

 
_________________________________ 

EGBERT KÖHLER 
CI nº 8035337891 SSP/RS - CPF n° 47036451068 

 
KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

CNPJ n° 92.264.472/0001-70 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Egbert Kohler. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0CE5-CBA0-DE5E-E5A5.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/0CE5-CBA0-

DE5E-E5A5 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 0CE5-CBA0-DE5E-E5A5

Hash do Documento 

5C48F622B5B1C7CA7B584915AAC7223150668D0145746C3B4F21023095414010

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/09/2021 é(são) :

Egbert Kohler - 470.364.510-68  em 21/09/2021 16:57 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

EIRELI - 92.264.472/0001-70



CNH Digital
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Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
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Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
933688        11/10/2021 11/10/2021 11/01/2022

Dados básicos:
CNPJ : 92.264.472/0001-70

Razão Social : KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

Nome fantasia : KOHLER

Data de abertura : 03/08/1988

Endereço:
logradouro: SANTA AUGUSTA

N.º: SN Complemento:

Bairro: 2º DISTRITO Município: SAO LOURENCO DO SUL

CEP: 96170-000 UF: RS

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-28 Conversão de sistema de Gás Natural - Resolução CONAMA nº 291/2001

21-45 Importação de pneus e similares - Resolução CONAMA nº 416/2009

21-44 Importação de veículos automotores para fins de comercialização - Lei nº 8.723/1993

21-43 Importação de veículos automotores para uso próprio - Lei nº 8.723/1993

21-49 Transporte de produtos florestais - Lei nº 12.651/2012: art. 36

7-4 Fabricação de estruturas de madeira e de móveis

6-1 Fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios

4-1
Fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem tratamento térmico ou de

superfície

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação WIPFG9CHPJBS5KVS

IBAMA - CTF/APP 11/10/2021 - 11:35:49
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    1977-05.67/19.4    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

I - Identificação:

a capacidade produtiva máxima mensal do empreendimento é de:

esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos principais: 1 cabine de pintura, 1 dobradeira CNC, 1 guilhotina, 1
jato de granalha, 2 mesas de corte a plasma, 3 serra-fitas, 6 soldas mig, 4 tornos;

esta licença contempla a operação das seguintes etapas do processo produtivo: recepção de matérias-primas, corte, dobra,
usinagem, solda, jateamento, pintura, carpintaria, montagem, armazenamento, expedição;

no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas linhas de
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à
FEPAM;

deverá ser mantido à disposição da fiscalização da FEPAM o Alvará para Atividade com Cadastro Florestal-RS para a categoria
de consumidor;

1.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1. Quanto ao Empreendimento:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
            600,0 un implementos agricolas

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-31,25244200 -52,40112000

RAMO DE ATIVIDADE:   1.210,60

LOCALIZAÇÃO: RODOVIA RS 265

SAO LOURENCO DO SUL - RS
SANTA AUGUSTA

EMPREENDIMENTO: 411877

A PROMOVER: FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E ACESSÓRIOS, SEM TRATAMENTO SUPERFÍCIE, COM PINTURA

Condições e Restrições:II - 

ÁREA DO TERRENO (m²):        9.719,74
ÁREA CONSTRUÍDA (m²):       5.414,47
Nº DE EMPREGADOS: 46

       9.719,74 área útil em m²MEDIDA DE PORTE:

LOREG Nº 02796 / 2020

Processo nº

1977-05.67 / 19.4

ENDEREÇO: RODOVIA RS 265

96170-000    SAO LOURENCO DO SUL - RS
SANTA AUGUSTA

CPF / CNPJ / Doc Estr: 92.264.472/0001-70

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 219896 - KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

KM 132

KM 132

Doc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
Dig

ita
lm

en
te



2/Folha02796 / 2020LOREG Nº Gerado em 20/05/2020 11:32:18 Id Doc 1085462

Av Borges de Medeiros, 261 - Centro - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil     www.fepam.rs.gov.br

4

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

caso haja encerramento das atividades, deverá ser prevista a recuperação da área do empreendimento e apresentado à FEPAM,
com antecedência mínima de 02 (dois) meses, o plano de desativação com levantamento do passivo e definição da destinação
final do mesmo para local com licenciamento ambiental, acompanhado de cronograma executivo;

deverá fazer a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico, na área do empreendimento;

no prazo de até 60 (sessenta) dias deverá ser apresentado o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br), de todos os empreendedores deste empreendimento, com correlação na(s) Ficha(s)
Técnica(s) de Enquadramento:

este empreendimento deverá seguir o regime jurídico de conservação, proteção, regeneração e utilização estabelecido na Lei
Federal N.º 11.428, de 22 de dezembro de 2006, bem como no Decreto Federal N.º 6.660, de 21 de novembro de 2008, que
dispõem sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica;

toda água a ser utilizada para desenvolvimento das atividades do empreendimento deverá ser oriunda de captação de água da
chuva e através de poço de captação de água subterrânea, cadastrado no SIOUT sob nº 2019/001.100;

não poderão ser gerados efluentes líquidos decorrentes da atividade industrial;

os efluentes sanitários gerados, com uma vazão máxima de 3,5 m³/dia,  poderão ser infiltrados no solo, após passar por sistema
de fossa e filtro;

caso a empresa amplie sua capacidade de forma a aumentar o volume de efluente sanitário gerado, o sistema de tratamento e
infiltração no solo deverá ser reavaliado e aprovado pela FEPAM;

o empreendedor deverá realizar a manutenção preventiva e corretiva nas máquinas, motores, instalações, ferramental e
equipamentos de modo a evitar vazamento de fluidos do processo;

os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 01, de 08 de março de 1990;

o padrão de emissões para a cabine de pintura, para Hidrocarbonetos totais, é de 50 mg/Nm³, expresso como carbono total, sem
diluição;

as operações de pintura por aspersão deverão ser realizadas em compartimento próprio, provido de sistema de ventilação local
exaustora e equipamento para retenção de material particulado e substâncias odoríferas;

os dutos de saída (chaminés) de todos os sistemas de controle ambiental deverão manter uma relação diâmetro/comprimento
adequada, que garanta fluxos adequados à realização de amostragens de gases;

as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitirem substâncias odoríferas na
atmosfera, em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;

os equipamentos de processo, assim como os de controle de emissões atmosféricas, deverão ser mantidos operando
adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio ambiente e incômodo à população;

deverá ser preenchida e enviada à FEPAM, trimestralmente,  nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, via digital, a "Planilha
de Geração de Resíduos Sólidos" para a totalidade dos resíduos sólidos (a Planilha digital encontra-se disponível na home-page
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais - Planilhas de
Acompanhamento/ SIGECORS/Planilhas de Geração de Resíduos Sólidos On Line);

deverá ser mantido à disposição da fiscalização da FEPAM o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissional responsável pela sua atualização e
execução, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 7.404/2010;

1.6-

1.7-

1.8-

1.9-

2.1-

3.1-

4.1-

4.2-

4.3-

4.4-

5.1-

5.2-

5.3-

5.4-

5.5-

5.6-

6.1-

6.2-

2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

3. Quanto ao Abastecimento de Água:

4. Quanto aos Efluentes Líquidos:

5. Quanto às Emissões Atmosféricas:

6. Quanto aos Resíduos Sólidos:

4 Fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem tratamento
térmico ou de superfície

Categoria DescriçãoCódigo
4 - 1
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deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas ou centrais para as quais seus resíduos estão sendo
encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de 01 de abril de
1998, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de serviços
de terceiros;

deverão ser mantidos, à disposição da fiscalização da FEPAM, comprovante de venda de todos os resíduos sólidos que forem
vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que forem doados, com as respectivas quantidades,
por um período mínimo de 02 (dois) anos;

fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
reconhecidas por esta Fundação;

o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 087/2018, D.O.E. de
30/10/2018;

as lâmpadas inservíveis contendo mercúrio deverão ser armazenadas íntegras, embaladas e acondicionadas de forma segura
para posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação;

todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser coletado e destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino,
conforme determina a Resolução CONAMA n.º 362, de 23 de junho de 2005, Arts. 1º, 3º e 12;

esta licença contempla o armazenamento de GLP em 02 (dois) tanques aéreos de 2.000 litros cada;

as substâncias inflamáveis (solventes, tintas, thinners, etc.) utilizadas no processo produtivo deverão ser armazenadas conforme
disposto na NBR 17.505, da ABNT;

em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a Fundação Estadual de Proteção
Ambiental - FEPAM deverá ser imediatamente informada através do telefone (51) 99982-7840 (24h);

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate a incêndio;

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

6.3-

6.4-

6.5-

6.6-

6.7-

6.8-

7.1-

8.1-

8.2-

8.3-

9.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  20 de maio de 2025, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela

7. Quanto às Áreas de Tancagem:

8. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

9. Quanto à Publicidade da Licença:

acessar o SOL - Sistema On Line de Licenciamento Ambiental, em www.sol.rs.gov.br, e seguir as orientações preenchendo as
informações e apresentando as documentações solicitadas. O Manual de Operação do SOL encontra-se disponível na sua tela de
acesso;

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do profissional responsável, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 7.404/2010;

Laudo de Monitoramento de Emissões para avaliação da concentração de HC em atendimento à condicionante 5.2 dessa
Licença. Os relatórios de amostragem e de análise do laudo deverão ser realizados conforme disposto no item 4.9 da DIRETRIZ
TÉCNICA Nº 01/2018 da Fepam.

1-

2-

3-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento é válido para as condições acima no período de 20/05/2020 a 20/05/2025.
Data de emissão: Porto Alegre,  20 de maio de 2020.

Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 03c47ac6c

Emitido em: 01/09/2021

PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

http://servicos.saolourencodosul.rs.gov.br/alvaraweb/

Alvará de Localização e Funcionamento
VALIDADE: 01/09/2023

1 de 1 01/09/2021 09:06:06

Razão social: KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI

Endereço: 2 DISTRITO, 0 - STA AUGUSTA KM 132

CPF/CNPJ: 92.264.472/0001-70

Inscrição: 4253

Número do Alvará: 00001635

Tipo de alvará: Provisório

Início das Atividades: 01/08/1988

Data de Concessão: 01/09/2021

2021/5626Ano/Processo:

Atividades:

2833000 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto
para irrigação

P

4661300 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças S

4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal S

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

S

6462000 - Holdings de instituições não-financeiras S

6810202 - Aluguel de imóveis próprios S

Os Tributos deverão ser recolhidos conforme especificação abaixo:
T.F. ANUAL / ISSQN VARIÁVEL MENSAL

Informações Complementares:

Observações:

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LUGAR VISIVEL, SOB PENA DE SANÇÕES PREVISTAS NO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. PERDERÁ A VALIDADE, QUANDO QUAISQUER DOS ELEMENTOS NELE
INSCRITOS FOREM ALTERADOS SEM A DEVIDA COMUNICAÇÃO À PREFEITURA.



                                                 
      
      
      
      
      
      
                               ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                             MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO SUL
                                CNPJ. 87.893.111/0001-52
                             SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
      
      
      
      
      
                     CERTIDÃO NEGATIVA DE ATIVIDADE N° 0003606/2021 
      
      
      
      
      
     Nome     : KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI                          
     CNPJ/CPF : 92.264.472/0001-70 
     Endereço : 2 DISTRITO SANTA AUGUSTA,0 
     Cidade   : SÃO LOURENÇO DO SUL/RS    Cep:96170000 
     Cadastro : 42530 
     Atividade: Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, p 
      
      
                  CERTIFICO  para  o  fim  que  se  destina  que  o  contribuinte acima
     identificado,  NÃO  deve a esta municipalidade até a presente data, em relação aos
     tributos municipais referente ao cadastro de atividades acima discriminado.
                  A presente  certidão  negativa  tem  validade  de 90 (noventa) dias a
     partir da data da emissão, conforme decreto municipal 2.325/2000
      
      
      
      
     Sao Lourenço do Sul,11 de Outubro de 2021 
      
      
      
      
     Código de controle de autenticidade:  55989510055989 
      
                                                        
      
      
      
      
      
      
      
      
     A  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  no  seguinte  endereço
     eletrônico: www.saolourencodosul.rs.gov.br
      



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1880636 31/03/2022

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: KÖHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI

CNPJ: 92.264.472/0001-70 N° de registro no Crea-RS: 154703

Registrada desde: 01/09/2008

Registrada para:
NA ÁREA DE AGRONOMIA: INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS.

Observações:
NADA CONSTA.

Restrições:
 NADA CONSTA.

Endereço(s): ROD RS 265 KM 132 - 2° DISTRITO

São Lourenço do Sul-RS
96170-000

1 )
SANTA AUGUSTA

Capital Social: 80.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) DANIEL SIEFERT KRÜGER

Engenheiro AgrícolaTítulo:

Carteira Crea: RS153617 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 01/09/2008

08/02/2008

Atribuições Profissionais (legislação):

Resolução 256/78

KÖHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-queCertificamos

nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa  jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis  técnicos  constantes

Esta certidão  não autoriza a  pessoa  jurídica a executar serviços técnicos sem a participação  efetiva  de
seus responsáveis técnicos.

Os  dados  supracitados  referem-se à situação  da  pessoa jurídica e de seus  responsáveis  técnicos  na
presente  data,  devendo  estar  atualizada  conforme  art. 10º  da  Resolução  nº  1.121/2019  do  Confea
A  presente  certidão  perderá  a  validade,  caso  ocorra  qualquer  modificação  posterior  dos  elementos
nela contidos e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro.

Certificamos

21 dePágina
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www.crea-rs.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão  emitida pela  internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Acesso  Rápido" e a seguir  "Certidões  -  Consulta a  autenticidade de uma  Certidão de registro  emitida
pelo  Crea-RS".  Informe  o  número  desta  certidão  para visualização  e  conferência  deste  documento.

1880636

Em caso de dúvida, entre  em contato  com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140, de  segunda a sexta, das

Certidão gerada em 17/5/2021 e reimpressa em 17/5/2021

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

9h às 17h30.

22 dePágina
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Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1865087 31/03/2022

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d DANIEL SIEFERT KRÜGER
ENGENHEIRO AGRÍCOLATítulo:

Registrado desde: 08/02/2008

RS153617 2206129620RNP: 011.149.810-44Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 256/78

Curso de Graduação:

ENGENHARIA AGRÍCOLA - Colou grau em: 14/01/2008
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

KÖHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI desde 01/09/20081)

 que o profissional DANIEL SIEFERT KRÜGER.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet. Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse  www.crea-rs.org.br

selecione "Acesso Rápido" e  a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade  de uma Certidão de

Registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta  certidão para visualização e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com  o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140,

Certidão gerada em 9/3/2021 e reimpressa em 9/3/2021

Fim da certidao nº 1865087 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

de segunda a sexta, das 9h às 17h30.

Página 1 de 1



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 15/10/2021 09:23:11 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI 
CNPJ: 92.264.472/0001-70 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  92.264.472/0001-70

 KOHLER IMPL AGRICOLAS EIRELI

 ROD RS 265, S/N, KM 132
 SEGUNDO, SAO LOURENCO DO SUL - RS

0017707360

Certificamos que, aos 23 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 21/11/2021.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0027629526



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI
CNPJ: 92.264.472/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:21:17 do dia 26/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/01/2022.
Código de controle da certidão: F943.4BD2.EC17.CEE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 92.264.472/0001-70
Razão Social: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
Endereço: L SANTA AUGUSTA S/N / 2 SUBDISTRITO / SAO LOURENCO DO SUL / RS / 96170-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2021 a 22/10/2021 

Certificação Número: 2021092302331057814858

Informação obtida em 11/10/2021 10:43:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



                                                 
      
      
      
      
      
      
                               ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                             MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO SUL
                                CNPJ. 87.893.111/0001-52
                             SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
      
      
      
      
      
                     CERTIDÃO NEGATIVA  N°    3605/2021 
      
      
      
      
      
     Nome    :KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 
     CNPJ/CPF:92.264.472/0001-70                       KM 132               
     Endereço:2 DISTRITO , 0 
     Cidade  :SÃO LOURENÇO DO SUL /RS    Cep:  96170000 
      
      
      
      
                Certifico  que  o  contribuinte  acima  identificado  NADA DEVE a esta
     municipalidade  até  a presente data em relação a Tributos Municipais, ressalvado
     o   direito   da   FAZENDA  MUNICIPAL  de  cobrar  os  débitos  que  vierem a ser
     posteriormente apurados.
                A presente  certidão  negativa  é  passada para os fins que se fizerem
     necessarios e tem a validade de 90 (noventa) dias a partir da data de emissão.
      
      
      
     Sao Lourenço do Sul,11 de Outubro de 2021 
      
      
      
      
     Código de controle de autenticidade:349809413349809           
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
     A  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  no  seguinte endereço
     eletrônico: www.saolourencodosul.rs.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 92.264.472/0001-70
Certidão nº: 35013885/2021
Expedição: 11/10/2021, às 10:36:12
Validade: 08/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 92.264.472/0001-70, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





 

PROCURAÇÃO  
 
 

Por este instrumento de Procuração Particular a empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ n° 92.264.472/0001-70, sediada a Rodovia RS 255, Km 

132 s/n° 2° Distrito, no município de São Lourenço do Sul, RS  CEP 96.170-000, neste ato representado por 

Egbert Kohler, diretor, brasileiro, casado, portador da  Cédula de Identidade nº 8035337891 SSP/RS, 

inscrito no CPF n° 470.364.510-68, residente e domiciliado na localidade de Santa Augusta, no 2° Distrito, 

município de São Lourenço do Sul, RS, nomeia e constitui seus procuradores Eduardo Madruga Gomes, 

brasileiro, casado, portador da CI nº 3059373591, expedida pela SSP-RS., CPF 754975570-15, residente e 

domiciliado na Rua Sete n° 100, Loteamento Paineiras,  Bairro Fragata, no município de Pelotas/RS  e/ou 

Vinícius Alalan de Carvalho,  brasileiro, solteiro, portador da CI nº 6060280119 expedida pela SJS/II RS. , 

CPF 016284950-81, residente e domiciliado na Avenida Duque de Caxias n° 291, Ap.301, Bloco J, Bairro 

Fragata, no município de Pelotas/RS, e/ou Flavio Alberto Osorio de Carvalho, brasileiro, divorciado, 

portador da CI n° 6001891719, expedida pela SSP-RS., CPF 073590550-91  residente e domiciliado na Rua 

Jaguarão n° 1135, bairro Laranjal no município de Pelotas/RS ambos gerentes de licitações, neste ato 

representarão de forma isolada e indistintamente para  fim específico de representá-la em Processos 

Licitatórios Públicos como Pregões Presenciais, Pregões Eletrônicos, Tomadas de Preços, Cartas Convites, 

podendo para o bom e fiel desempenho deste mandato formular e ofertar propostas e lances eletrônicos, 

e/ou verbais, negociar preços, sempre dentro dos limites previamente estabelecidos pela Contratante, 

declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, contra-arrozoar, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,  assinar Contratos com Administração Pública e 

Privada, assinar Atas de Registro de Preços, credenciar a empresa em Sistemas de Compras Eletrônicas, 

cadastrar em  Órgãos Públicos para obtenção de registro cadastral, indicar corretoras credenciadas junto a 

Bolsa de Mercadorias assinar e confirmar a autenticidade de documentos e prospectos de implementos 

agrícolas produzidos ou comercializados pela empresa Kohler Implementos Agrícolas Eireli e credenciar e 

substabelecer sob sua integral responsabilidade procuradores para participação em Licitações Públicas,  

enfim, para praticar em nome da outorgante todos os atos pertinentes a de uma licitação pública, no 

âmbito Municipal, Estadual e Federal. Está procuração é válida até 31/12/2021. 

 
            São Lourenço do Sul/RS, 30 de dezembro de 2020. 

 
_________________________________ 

EGBERT KÖHLER 
CI nº 8035337891 SSP/RS - CPF n° 47036451068 

 
KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 

CNPJ n° 92.264.472/0001-70 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Egbert Kohler. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0CE5-CBA0-DE5E-E5A5.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/0CE5-CBA0-

DE5E-E5A5 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 0CE5-CBA0-DE5E-E5A5

Hash do Documento 

5C48F622B5B1C7CA7B584915AAC7223150668D0145746C3B4F21023095414010

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/09/2021 é(são) :

Egbert Kohler - 470.364.510-68  em 21/09/2021 16:57 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

EIRELI - 92.264.472/0001-70



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210001024740 e visualize a certidão)

21/353.970-5
Página 1 de 1

Nome Empresarial: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4360014079-8 92.264.472/0001-70 03/08/1988 01/08/1988

Endereço Completo:

RODOVIA RS 265 SN  KM 132  -  BAIRRO 2O DISTRITO  CEP 96170-000  -  SAO LOURENCO DO SUL/RS

Objeto Social: 

INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, TRANSPORTES RODOVIARIOS DE MERCADORIAS
PROPRIAS E DE TERCEIROS, ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS, PARTICIPAR EM OUTRAS SOCIEDADES.

Capital Social: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
UM MILHÃO DE REAIS

Capital Integralizado: R$ 1.000.000,00 INDETERMINADO
UM MILHÃO DE REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

470.364.510-68 EGBERT KOHLER xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 07/11/2019 Número: 5194317

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP 4320155440-8 43600140798 xx TRANSFORMACAO

KOHLER & FILHOS LTDA 4320155440-8 3127662 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 11 de Outubro de 2021 13:18



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 92.264.472/0001-70 DUNS®: 90*****25
Razão Social: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/08/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/11/2021
FGTS 22/10/2021
Trabalhista Validade: 03/12/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/11/2021
Receita Municipal Validade: 08/11/2021

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/10/2021 08:57 de
CPF: 016.284.950-81      Nome: VINICIUS ALALAN DE CARVALHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 92.264.472/0001-70
Razão Social: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

Atividade Econômica Principal:

2833-0/00 - FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA
E PECUÁRIA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO PARA IRRIGAÇÃO

Endereço:
RODOVIA RS 265, S/N - KM: 132; - SANTA AUGUSTA - São Lourenço do Sul / Rio
Grande do Sul

Emitido em: 11/10/2021 08:58 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/10/2021 às 06:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 92.264.472/0001-70.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6166.A62F.4D67.B167 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/10/2021 as 06:26:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6166.A62F.4D67.B167&cpfCnpj=92264472000170


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 92.264.472/0001-70 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 06:27:42 do dia 13/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: BZ9K131021062742 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Nome: 

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Kohler Implementos Agricolas Eireli

92264472000170

Data da consulta: 13/10/2021 06:29:40 
Data da última atualização: 12/10/2021 05:40:11

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Nome: 

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Kohler Implementos Agricolas Eireli

92264472000170

Data da consulta: 13/10/2021 05:33:07 
Data da última atualização: 12/10/2021 05:40:11

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8






12/02/2020 16'05SEI/DNOCS - 0497690 - Atestado de Capacidade Técnica

Página 1 de 2https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_i…18aff3069d178059169bebeafd07d7906aba494ce8bcc5bf5d869c8bb1c02

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

Diretoria Geral
Coordenadoria Estadual na Bahia

Av. Ulysses Guimarães, 630, Centro Administrativo da Bahia , Salvador/BA, CEP 41213-000
Telefones: (85) 3391-5100 - http://www.dnocs.gov.br

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  
Processo nº 59404.000127/2020-81
Interessado: KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI
  
O COORDENADOR ESTADUAL DA BAHI DO DA DEPARTAMENTO

NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
em especial a disposta no art. 62, inciso XII, do Regimento Interno da DNOCS, aprovado pela
portaria nº 60 , de 27 de janeiro de 2017, Conforme empenho: n 2019NE800145 referentes a Adesão ao
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
04/2018 e empenhos: 2017NE800231, 2017NE800234, 2017NE800220,
 2017NE800401, 2017NE800434, 2017NE800403,
 2017NE800433, 2017NE800240, 2017NE800243, 2017NE800227, 2017NE800357,
 2017NE800412, 2017NE800445,  2017NE800450,  2017NE800413, oriundos do PROCESSO
COMPRA:  n° 59404.000873/2017-79,  PREGÃO ELETRÔNICO:  N° 01/2017 -  , resolve: 

Atestar para os devidos fins de direito, que a empresa que a empresa KOHLER
IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, inscrita no CNPJ 92.264.472/0001-70, Inscrição
Estadual 125/0047495, estabelecida RODOVIA RS 265 km 42, - 2° Distrito - CEP 96170-000, CAIXA
POSTAL 35. FONES: (53) 3302-8149 emSão Lourenço do Sul-RS, foi fornecedora dentro dos prazos
acordados dos seguintes implementos agrícolas:

 

1. 50 unidades de Grade aradora com controle remoto,  MARCA/FABRICANTE:   KLR-
KÖHLER MODELO GAC 14x26

2. 93 unidades de ARADO FIXO, DE DISCO,  Marca/Fabricante KLR KÖHLER Modelo ARF
3x26 

3. 90 unidades de GRADE HIDRÁULICA,  Marca/Fabricante KLR KÖHLER Modelo GH 24x18

 

[Assinado Eletronicamente]
Lucas Maciel Lobão Vieira

Coordenador Estadual do DNOCS na Bahia

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA, Coordenador

http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800231
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800234
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800220
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800401
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800434
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800403
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800433
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800240
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800243
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800227
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800357
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800412
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800445
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800450
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/empenho?documento=193009112032017NE800413
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Estadual na Bahia, em 12/02/2020, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0497690 e o código CRC 7135508B.

Referência: Processo nº 59404.000127/2020-81 SEI nº 0497690

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
 

 

 

      A EMPRESA NILO MEURER, inscrita no CGC/MF sob o n.º 24.735.598/0001-25, Insc. Estadual/SC sob 

o n.º 257955348, localizada na Rod SC 370 S/N, Bairro Rio Pequeno, na cidade de Grão Pará – SC – CEP 

88.890-000, Fone: (48) 36581229, vem através desta, CERTIFICAR E ATESTAR para todos os fins de direito a quem 

possa interessar, que a empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI.,  com CNPJ 92.264.472/0001-70, foi 

fornecedora de inúmeros Implementos Agrícolas ( 13 Distribuidores de Calcário KLR DC7500 RT, 06 Aradoras KLR Mod. 

GACI245 16x26 e 01 Plaina KLR Mod. PL235 ) conforme Nfs-e de Entrega/Recebimento KOHLER e seus Respectivos 

Número de SERIAL/SÉRIE. 

 

Dois Distribuidores de Calcário DC7500 2RTP MI SERIAIS: 19/1881, 19/1880 Nf-e 8604 de 12/10/2019. 

Uma Plaina PL235 ME SERIAL: 19/1879 – Nf-e 8604  

www.nfe.fazenda.gov.br/portal     CHAVE DE ACESSO:  4319 1092 2644 7200 0170 5500 2000 0086 0413 3972 9079 

 

Três Distribuidores de Calcário DC7500 2RTP MI SERIAIS: 19/1887, 19/1888, 19/1889 – Nf-e 8610 de 12/10/2019. 

Seis Grades Aradoras GACI245 1626 MI SERIAIS: 19/1891, 19/1892, 19/1893, 19/1894, 19/1890, 19/1895 Nf-e 8610.  

www.nfe.fazenda.gov.br/portal    CHAVE DE ACESSO:   4319 1092 2644 7200 0170 5500 2000 0086 1012 5052 5226 

 

Dois Distribuidores de Calcário DC7500 2RTP MI SERIAIS: 19/1929, 19/1930 – Nf-e 8628 de 17/10/2019. 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal    CHAVE DE ACESSO:    4319 1092 2644 7200 0170 5500 2000 0086 2817 3400 6620 

 

Três Distribuidores de Calcário DC7500 2RTP MI SERIAIS: 19/1943, 19/1944, 19/1945 – Nf-e 8632 de 17/10/2019. 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal     CHAVE DE ACESSO:    4319 1092 2644 7200 0170 5500 2000 0086 3219 2623 6198 

 

Três Distribuidores de Calcário DC7500 2RTP MI SERIAIS: 19/1949, 19/1950, 19/1951 – Nf-e 8635 de 16/10/2019. 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal     CHAVE DE ACESSO:    4319 1092 2644 7200 0170 5500 2000 0086 3510 4568 8312 

 

Grão Pará/SC dia 07 de Novembro de 2019. 

 

 

 

Emury Pizzamiglio Cimadon 

027.810.419-39 

Assistente Administrativo/Representante Legal 

Emury Pizzamiglio 
Cimadon

Assinado de forma digital por 
Emury Pizzamiglio Cimadon 
Dados: 2019.11.11 08:06:44 
-02'00'

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE 

Secretaria de Administração, Planejamento, Finanças, Gestão e Tributos 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
 

      A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO PADRE-RS, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° CNPJ.: n° 04.218.960/0001-83, localizada a Av. Vinte e Cinco de Julho 383, - Centro – 
ARROIO DO PADRE/RS, vem através desta, ATESTAR, CERTIFICAR E DECLARAR para 
todos os fins de direito a quem possa interessar, que a empresa KOHLER IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS EIRELI.,  com CNPJ 92.264.472/0001-70, foi fornecedora de: 
 
Um distribuidor de Calcário MARCA KLR KOHLER DC7500 RT  e  Uma (01) Grade Aradora  
MARCA KLR KOHLER MODELO GAC270 14x28-7,5MM ARREMATADOS no Pregão 
Presencial 88/2018 de 30/11/2018, Contrato de Repasse: OGU MAPA 879068/2018 - 
Operação 1059.981-57 - Programa: Agropecuária Sustentável, CONTRATO ASSINADO: N° 
121/2018 , N° EMPENHO: 5522/2018 e 5523/2018  e  com NOTA FISCAL de Entrega (NF-e) 
n° 7651 de 03/05/2019.  
 
“ distribuidor de adubos, calcário e compostos orgânicos secos (esterco de bovinos, frangos, 
suínos),novo, de fabricação e modelo 2018 ou superior com as seguintes especificações 
mínimas: Capacidade volumétrica de no mínimo 2,75 m³ e capacidade de carga de no mínimo 
5.500 kg (5.5 ton.), rodado tandem, aro 15.5, pneus 11L15 novos, largura de trabalho de no 
mínimo 14 MT, esteira de 770 mm, com defletor interno removível para uso na distribuição de 
calcário, dois discos de distribuição, contendo opções de regulagem angular, abertura da 
comporta dosadora com regulagem de escala, sistema de transmissão de velocidades da 
esteira, equipado com engrenagens que possibilitam diferentes combinações”. 
MARCA/FABRICANTE KLR KOHLER MODELO DC7500  RT – 2018/19 ZERO KM   
 
“ Grade Aradora com quadro e controle remoto, nova, de fabricação e modelo 2018 ou superior, 
com largura de trabalho de no mínimo 1,70 MT, espaçamento de 270 mm entre discos, com 
diâmetro do eixo de 1.5/8, com no mínimo 14 discos côncavos de no mínimo 28’’ e 7,5 mm de 
espessura, com limpador de discos, mancais com rolamentos e lubrificação a óleo, aros 16’’ e 
pneus novos com no mínimo 10 lonas.” 
MARCA/FABRICANTE  KLR KOHLER MODELO GAC270 14x28-7,5MM ÓLEO  – 2018/19 
ZERO KM   
 
 DIANTE DO EXPOSTO FIRMAMOS QUE ATÉ O MOMENTO NADA TEMOS A RECLAMAR 
DA EMPRESA KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, A QUAL CUMPRIU COM 
TODOS OS PRAZOS E DEMANDAS ACORDADAS PARA COM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARROIO DO PADRE- RS. 

Arroio do Padre, 06 de Agosto de 2019. 

 
 
 

André Mauricio Liske 
Secretário Adjunto de Finanças e Tributos de Arroio do Padre - RS 

ANDRE MAURICIO LISKE:02708449028
Assinado de forma digital por ANDRE MAURICIO 
LISKE:02708449028 
Dados: 2019.08.09 15:36:14 -03'00'
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Embrapa Amazônia Oriental

 

Atestado de Capacidade Técnica

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI,  CNPJ
nº 92.264.472/0001-70, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto, Pelotas-RS,  já forneceu para  uma
Carreta metálica basculante hidráulica 4t com Chassi de 1 eixo com 4 rodas com pneus, 
chassi:2.340x900x127(mm), Carroceria:3000x1940x600(mm)Ângulo basculante:45°; Comp.Total:4200(mm)P. de
eixo 2 (pol.); Rodas 6 furos aro 16(pol.) MARCA/FABRICANTE: KLRKOHLER – MOD CBH5 RD - ANO 2018 -
NACIONAL” e Grade aradora intermediaria de 16x28x75mm com espaçamento entre disco 300mm, com controle
remoto e  com pneu para MARCA/FABRICANTE: KLR-KOHLER – MOD GAC270 16X28 - ANO 2018 -
NACIONAL, sendo o produto de boa qualidade para Embrapa Amazônia Oriental, cumprindo satisfatoriamente as
obrigações contratuais a tempo e com qualidade, pautando seus atos de acordo com as normas estabelecidas
pela lei 13.303/2016, gozando assim de inabalável idoneidade.

 

Belém, 08 de agosto de 2019

 

João Baía Brito

Chefe Adjunto de Administração

Documento assinado eletronicamente por João Baía Brito, Chefe Adjunto, em 08/08/2019, às 16:02, conforme art. 6º,
parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2940468 e o código CRC
9853813E.

Referência: Processo nº 21159.003456/2019-16 SEI nº 2940468
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Embrapa Agrossilvipastoril

 

Atestado de Capacidade Técnica

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Kohler Implementos Agrícolas Eireli , inscrita no CNPJ sob o Nº.
92.264.472/0001-70, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto, 174B Sala 412 – Centro, São Lourenço do Sul/RS,
forneceu para Embrapa, inscrito no CNPJ sob o Nº. 00.348.003/0018-69, situada na Rod. Dos Pioneiros – MT 222 km, 2,5
S/n Zona Rural, Sinop/MT, o equipamento descrito na OCS 0284/18:

Item Descrição Qtd. Vlr. Total

2

PLAINA HIDRÁULICA NIVELADORA  
Plaina niveladora de arrasto projetada para realizar trabalhos de nivelamento de solo,
canais escoadouros, recuperação de estradas vicinais e outros similares. Comprimento
total de no mínimo 5,6 metros e no máximo 6,1 metros. Largura de corte mínima de 4,0
metros. Deve permitir uso em trator com potência entre 100 e 120cv. Ângulo de corte
regulável a partir de comando hidráulico. Deve vir configurada com Giro hidráulico da
lâmina, Giro horizontal da lâmina de 90 ou 95° e giro vertical da lâmina de 20 ou 25°.
Comando hidráulico do trator duplo. Pneu tipo agrícola com medida mínima de 12/4/24.
Cilindro hidráulico de levante de no mínimo 3.1/2” e cilindro hidráulico de regulagem do
ângulo da lâmina de no mínimo 3”. Peso mínimo de 2000kg. Suporte para colocação de
pesos, com capacidade mínima de 750kg. Deve possuir kit com 500kg de peso adicional,
compatível com o equipamento. Referências: PLANNER310 GTS 
PRAZO PARA ENTREGA - 30 dias GARANTIA 
O equipamento deverá ter garantia de fabricação mínima de 12 meses a contar da data
de entrega. O local da garantia será no endereço de entrega dos equipamentos. A
empresa fornecedora deverá arcar com todos os custos inerentes e necessários ao
cumprimento do termo de garantia proposto, incluindo transporte caso não tenha o
fornecedor autorizada técnica no município da contratante. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
O fornecedor do equipamento deve apresentar declaração de que possui assistência
técnica e suporte técnico treinado, qualificado e autorizado pelo fabricante do
equipamento. 
MANUAL DE OPERAÇÃO DO INSTRUMENTO 
Deve acompanhar manual do instrumento preferencialmente em português, contendo
descrição detalhada das partes e peças, inclusive acessórios (caso tenha), além de todo o
procedimento adequado de instalação e manuseio. 
Marca: Kohler

1
Unidade

R$
27.059,99

Atestamos ainda, que tal fornecimento foi executado satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente
data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.
 
Sinop - MT, 03/06/2019
 
André Luis Rossoni
Chefe Adjunto de Administração

Documento assinado eletronicamente por André Luis Rossoni, Chefe Adjunto, em 03/06/2019, às 17:28, conforme art. 6º, parágrafo
1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2640113 e o código CRC 196FC7D2.

 

Referência: Processo nº 21155.001190/2019-15 SEI nº 2640113



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL

Rodovia Admar Gonzaga, 1486 – Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis, SC  Fone (048) 3664-4400

www.agricultura.sc.gov.br      imprensa@agricultura.sc.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 Atestamos para os devidos fins, que a empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
EIRELI, inscrita no CNPJ.: N° 92.264.472/0001-70  localizada na RODOVIA RS 265 km 42, - 2° 
Distrito de São Lourenço do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, forneceu no ano de 2019, para a 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA PESCA – SAR - CNPJ sob nº 
82.951.336/0001-02, localizada na Rodovia Admar Gonzaga, 1486, bairro Itacorubi, CEP 88034-
001, Florianópolis/SC,  no âmbito do Contrato 19/2019, oriundos do Edital Pregão Eletrônico nº 
06/2019,conforme Ordem de Fornecimento: 017/2019 e  Contrato de Repasse nº 
877431/2018/MAPA/SAR/Caixa, e com Nf-e de Entrega  n° 8555, 8605, 8630, 8631 e 8636  
forneceu:

04 (quatro) LAMINA PARA TRATOR TRASEIRA Lâmina traseira Plaina lâmina agrícola traseira 
para trator agrícola, com as seguintes características mínimas: - Plaina de lâmina traseira com 
largura de 2,20m e 35 cm de altura; - Reversível, Reforçada, Trabalha de frente e de marcha a ré, 
tem regulagens de inclinação verticais e horizontais; Marca/ Fabricante KLR Kohler Modelo 
PL235  – Ano 2019 - Nacional;
 
27 (vinte e sete) GRADE ARADORA COM 16 DISCOS Grade Aradora - Grade aradora com 16 
discos. Equipamento Rebocável, novo, tipo Grade Aradora, com as seguintes características 
mínimas: - Grade aradora para trator; - Com discos de 16 x 26 x 6 mm; - Discos com limpadores; - 
Espaçamento entre discos 235 mm; - Controle remoto; - Pneus novos 650 x 16 x 8 lonas; - 
Mancais à graxa; - Eixo 1. 5/8”; - Aço 1045; - Chapa aço carbono 1/2 ”; - Chassi reforçado tubo 
soldado com cantoneira 3/8 x 4; - Reforçada com peso mínimo de 1670 kg; e, - Marca e modelo do 
equipamento – Marca/ Fabricante KLR Kohler Modelo GAC 245 16x26 – Ano 2019 - Nacional.  
 
E no âmbito do Contrato 31/2019, oriundos do Edital Pregão Eletrônico nº 06/2019,conforme 
Ordem de Fornecimento: 024/2019 e  Contrato de Repasse nº 877431/2018/MAPA/SAR/Caixa, e 
com Nf-e de Entrega  n° 8611, 8633 e 8637  forneceu:

07 (sete) ARADO SUBSOLADOR DE 5 HASTES Subsolador Equipamento Rebocável, novo, tipo 
Arado Subsolador, com as seguintes características mínimas: - Confeccionado em metal 
resistente; - Engate para os três pontos do trator; - 05 (cinco) hastes, sendo 03 (três) atrás e 02 
(dois) na frente desencontradas; - Sistema de desarme automático; - Profundidade de trabalho de 
até 45cm, e, - Marca e modelo do equipamento.; Marca/ Fabricante KLR Kohler Modelo AS5AP  
– Ano 2019 - Nacional

 Atestamos Ainda que, o fornecimento relativo aos contratos informados foram efetuados a 
contento, dentro dos padrões e normas técnicas exigidos nos instrumentos contratuais.

Florianópolis, 12 de fevereiro de 2020.

Tiago Mioto
Gerente de Desenvolvimento Florestal e Ambiental

Assinatura digital
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LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA  32530-510 – Betim/MG - Brasil 

Rua Teonilio Niquini, 32 – 2° andar | Sala 01 

32669-700     Betim / MG 

 

 

e-mail – llm.veiculos@gmail.com  

Fone + 55 (31) 9 9962-9710 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP)  

EDITAL N.º 17/2021 
ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
  
Fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – SRP, de tratores, implementos agrícolas e veículos 
destinados à implantação de ações de inclusão produtiva em diversos municípios localizados na área 
de atuação da Codevasf no Estado do Amapá, distribuídos em 30 (trinta) itens, conforme descrito 
abaixo:   
 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

CNPJ: 31.389.229/0001-93 

I MUNICIPAL: 1642230011 I ESTADUAL: 003266422.0020 

ENDEREÇO: R TEONILIO NIQUINI 32 2 ANDAR - SALA 01 / DISTRITO INDUSTRIAL  

CIDADE: BETIM ESTADO: MG CEP: 32669-700 

TELEFONE: 31 3303 – 
7118/7119/7120 (31) 99219-3445 

EMAIL: llm.veiculos@gmail.com 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

SITE: www.deva.com.br 

Nº BANCO: 001 BANCO: BRASIL AG: 3394-4 CONTA: 7325-3 

Optante pelo Simples? 
Sim (x) Não () 
 
Representante Legal para fins de Assinatura do Contrato:  
 
Nome Completo: CAMILLA PRINSK GUEDES PEREIRA MACIEL– Representante Legal 
Identidade: MG-15.582.315 
Brasileira 
Órgão expedidor: SSP/MG 
CPF: 089.420.426-27 
Estado Civil: Casada 
Endereço: Rua Doutor Orestes Diniz nº 10 – Nova Amazonas Cidade: BETIM 
E-mail: llm.veiculos@gmail.com 
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LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA  32530-510 – Betim/MG - Brasil 

Rua Teonilio Niquini, 32 – 2° andar | Sala 01 

32669-700     Betim / MG 

 

 

e-mail – llm.veiculos@gmail.com  

Fone + 55 (31) 9 9962-9710 
 

À  

CODEVASF 

SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I  

CEP 70.830.901 – Brasília-DF 

Ref.: Edital nº 17/2021  

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - EDITAL N.º 17/2021 e seus elementos técnicos 

constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para fornecimento, por Sistema de 

Registro de Preços – SRP, de tratores, implementos agrícolas e veículos destinados à implantação de 

ações de inclusão produtiva em diversos municípios localizados na área de atuação da Codevasf no 

Estado do Amapá, pelo valor global de R$ 744.000,00 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL 

REAIS), de acordo com a planilha de preços em Anexo, que é parte integrante desta proposta. 

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos no prazo fixado no 

Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho 

pela CODEVASF. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que 

não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para a realização do contrato. 

 

Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material necessário à execução 

do objeto desta licitação. 

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 120 (CENTO E 

VINTE) dias, a contar da data de assinatura do contrato.   

 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a 

data fixada para abertura das propostas (18/10/2021), representando um compromisso que pode ser 

aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 

 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato 

de obrigação entre as partes. 

 

Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf a Sr.(ª) CAMILLA PRINSK GUEDES PEREIRA MACIEL, 

carteira de Identidade n.º MG-15.582.315, Órgão Expedidor SSPMG, CPF n.º 089.420.426-27, 

residente e domiciliado na rua Rua Doutor Orestes Diniz nº 10 – Nova Amazonas, na cidade de BETIM 

, Estado de Minas Gerais, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor 

recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os 

demais atos no presente processo licitatório. 

 



 

 
 

 

 

 

LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA  32530-510 – Betim/MG - Brasil 

Rua Teonilio Niquini, 32 – 2° andar | Sala 01 

32669-700     Betim / MG 

 

 

e-mail – llm.veiculos@gmail.com  

Fone + 55 (31) 9 9962-9710 
 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e 

ainda, que concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus anexos, 

e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, 

incidentes sobre o fornecimento. 

 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

ITEM Q
UA
NT 

DESCRIÇÃO  UN. MARCA Val. Unitário Val. Total 

30 02 (COTA DE ATÉ 25% 
reservada para ME/EPP): 
Caminhão com Baú Frigorífico, 
0 km, ano de fabricação 
corrente, diesel, potência 
mínima do motor de 150 
CV(OFERTADO 170 CV), 
capacidade de carga útil mais 
carroceria de 2.100 kg 
(OFERTADO 2.180 KG), 
direção hidráulica, embreagem 
de acionamento hidráulico, ar 
condicionado, jogo de tapetes 
emborrachados, insulfilme, 
sistema de som AM/FM, CD-
player-MP3, autofalantes 
instalados e demais utensílios 
exigidos por lei. Baú tipo 
frigorífico em fibra de vidro na 
cor branca, com isolamento 
térmico em poliuretano, 
termômetro na porta traseira, 
portas traseira e lateral com 
dupla borracha de vedação, 
assoalho tipo sanduíche com 
revestimento interno em 
alumínio canaletado. 
Comprimento de 2,8m, volume 
mínimo de 9m³ e que ajuste 
adequadamente ao chassi; 
capacidade de resfriamento de 
-10ºC e funcionamento de 
modo acoplado ou elétrico. 
Primeiro emplacamento em 
nome da Codevasf, com taxas 
e impostos quitados. Com 
entrega técnica e ¼ de 

UND IVECO DAILY 
45-170 

EQUIPADO 
COM BAU 

FRIGORIFICO  

R$372.000,00 
(TREZENTOS E 

SETENTA E DOIS 
MIL REIAS) 

R$ 744.000,00 
(SETECENTOS E 

QUARENTA E 
QUATRO MIL 

REAIS) 



 

 
 

 

 

 

LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA  32530-510 – Betim/MG - Brasil 

Rua Teonilio Niquini, 32 – 2° andar | Sala 01 

32669-700     Betim / MG 

 

 

e-mail – llm.veiculos@gmail.com  

Fone + 55 (31) 9 9962-9710 
 

combustível no tanque. 
Padronização visual conforme 
Anexo III. Garantia mínima de 
12 meses, sem limite de 
quilometragem. 

VALOR GLOBAL: R$ 744.000,00 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL REAIS) 

 

Codevasf – 18 de outubro 2021 

 

 

 

 

 

 

Prazo de Garantia: 12 (DOZE) meses 
Prazo de Pagamento: 30 (TRINTA) dias corridos 
Validade da Proposta: 60 (SESSENTA) dias 
 

 
 
 
 

 
____________________________________ 
CAMILLA PRINSK GUEDES PEREIRA MACIEL 
CPF n.º 089.420.426-27 
MG-15.582.315 
REPRESENTANTE LEGAL 
LLM COMERCIO DE VEICULOS LTDA  
CNPJ: Nº 31.389.229/0001-93  



DAILY 45-170

*Dimensões de referência em condições de ordem de marcha (curb wt).
**Dimensões de referência em condições de PBT.

DIMENSÕES (mm) Cabine Simples Cabine Dupla

Distância entre-eixosDistância entre-eixos AA 3.7503.750

Comprimento totalComprimento total BB 6.5526.552

Largura da cabineLargura da cabine CC 2.0522.052

Largura da cabine (com retrovisores)Largura da cabine (com retrovisores) DD 2.4292.429

Altura da cabine (sem carga)Altura da cabine (sem carga) EE 2.2882.288 2.2272.227

Balanço dianteiro     Balanço dianteiro     FF 1.0481.048

Balanço traseiroBalanço traseiro GG 1.6651.665

Bitola eixo dianteiro / traseiroBitola eixo dianteiro / traseiro H / IH / I 1.732 / 1.6991.732 / 1.699

Altura chassi ao solo (c/ PBT)Altura chassi ao solo (c/ PBT) JJ 633633

Ângulo de entrada (carregado)Ângulo de entrada (carregado) KK 20°20°

Ângulo de saída (carregado)Ângulo de saída (carregado) LL 15°15°

Diâmetro de giro (entre paredes)Diâmetro de giro (entre paredes) 14.09014.090

Diâmetro de giro (entre pneus)Diâmetro de giro (entre pneus) 13.46613.466

Vão livre do solo – dianteiro/traseiroVão livre do solo – dianteiro/traseiro M / NM / N 211211 182182

CAPACIDADES

Peso bruto total (PBT) – técnico/legalPeso bruto total (PBT) – técnico/legal 4.2004.200

Capacidade técnica – eixo dianteiroCapacidade técnica – eixo dianteiro 1.8001.800 1.8001.800

Capacidade técnica – eixo traseiroCapacidade técnica – eixo traseiro 2.4002.400 2.4002.400

Capacidade carga + carroceria – técnica/legalCapacidade carga + carroceria – técnica/legal  2.180 2.180 1.9951.995

Capacidade máxima de tração (CMT)Capacidade máxima de tração (CMT) 6.5006.500

PESOS EM ORDEM DE MARCHA

Eixo dianteiro Eixo dianteiro  1.400 1.400 1.5051.505

Eixo traseiro Eixo traseiro  620 620 700700

Total Total 2.0202.020 2.2052.205

DESEMPENHO (CÁLCULO TEÓRICO COM PBT TÉCNICO)

Capacidade de rampa Capacidade de rampa  66,72% 66,72%

Partida em rampa Partida em rampa  33,35% 33,35%

Velocidade máxima no planoVelocidade máxima no plano  Limitada eletronicamente a 128 km/h Limitada eletronicamente a 128 km/h
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Wheelbase 3520
Turning radius 6373 mm

Turning radius wall to wall 6683 mm

NOTES:

Wheelbase 3450
Turning radius 6263 mm

Turning radius wall to wall 6573 mm

Wheelbase 3750
Turning radius 6733 mm
Turning radius wall to wall 7045 mm

Wheelbase 4100  Turning 
radius 7282 mm
Turning radius wall to wall 7595 mm

All proprietary rights reserved by CNH Industrial N.V. and/or one of its subsidiaries. This drawing shall not be reproduced, or in any way utilized, for the manufacture
of the component or unit herein illustrated and must not be released to other parties, without written consent of the proprietor. Any infringement will be legally pursued.
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As características técnicas, pesos, capacidades e dimensões são indicados somente como referência. Os valores reais podem ser diferentes dos indicados, em funções de atualizações, alterações técnicas  
e/ou construtivas aplicadas a cada veículo em particular, assim como a composição dos itens de série e opcionais selecionados. A IVECO se reserva o direito de modificar essas informações sem prévio aviso. 
As fotos e desenhos são meramente ilustrativos. 

DAILY 45-170
MOTOR

Marca – ciclo / emissões FPT F1C DS – Ciclo Diesel / EGR – Proconve P7 (Euro 5) sem adição de ureia

Alimentação Turbo-intercooler, 4 tempos, 16 válvulas, injeção eletrônica Common Rail

Nº de cilindros / cilindrada / distribuição 4 cilindros linha / 2.998 cm³

Potência máx. 170 cv @ 3.500 rpm

Torque máx. 400 Nm @ 1.250 a 2.900 rpm

TRANSMISSÃO & EMBREAGEM

Transmissão – marca / modelo ZF 6S 480 VO (ZF EL55)

Tipo / número de marchas Transmissão mecânica, acionamento manual a cabo, 6 marchas sincronizadas à frente + 1 à ré

Relações de marcha 5,070 / 2,614 / 1,524 / 1,000 / 0,770 / 0,657    Ré: 4,823

Embreagem – marca / modelo / tipo Valeo 280 / monodisco a seco, material de atrito orgânico / acionamento hidráulico

Diâmetro do disco 280 mm

EIXOS

Traseiro – tração / tipo Tração traseira – eixo de simples redução

Marca / modelo DANA 267

Relações de redução 4,56:1

SUSPENSÕES

Dianteira – tipo Barras de torção, amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora

Marca/modelo Streparava QuatTor 5819

Traseira Molas semielípticas, amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora

CHASSI

Tipo Tipo escada com longarinas planas com perfil “C”, e travessas abauladas e rebitadas

Material Aço Fe E 420 (LNE 38 - NBR 6656)

DIREÇÃO

Marca / modelo BOSCH

Tipo Pinhão e cremalheira com acionamento hidráulico

FREIOS

Freio de serviço
A disco nas 4 rodas, com discos ventilados nas rodas dianteiras e maciços nas rodas traseiras. Com sistema 
de controle de estabilidade ESP + ABS + EBD, controle de tração e Hill Holder. Acionamento hidráulico, 
servoassistido de duplo circuito

Freio de estacionamento Tambor com acionamento mecânico por cabos, atuando no eixo traseiro

ESP – Sistema de Controle de Estabilidade

HHC – Hill Hold Control: mantém a pressão nos freios por 2 segundos, auxiliando na partida do veículo
HBA – Hydraulic Brake Assist: aumento da pressão do freio quando o pedal de freio for acionado de forma rápida,
reduzindo a distância de parada
HFC – Hydraulic Fading Compensation: sistema detecta condição anormal do sistema de freio e aumenta a
pressão do circuito até a intervenção do ABS
HRB – Hydraulic Rear Wheel Boost: no caso de uma frenagem de emergência, quando os freios dianteiros já estão
em controle de ABS, aumenta a pressão nos freios traseiros, melhorando a eficiência total da frenagem
EUC – Extended Understeering Control: no caso de o veículo perder aderência das rodas dianteiras
(sair de dianteira), atua intervindo no torque e no freio do veículo, aumentando sua capacidade de manobra
RMI – Roll Movement Intervention: amortece situações de rolagem perigosa durante a condução altamente dinâmica
ROM – Roll Over Mitigation: amortece situações de rolagem perigosa durante situações quase estacionárias
TSM – Trailer Sway Mitigation: detecta a presença de um reboque e adapta a estratégia de controle do ESP
de modo a não influenciar negativamente a dinâmica do sistema de reboque veicular
LAC – Adaptive Load Control: estima a distribuição de carga no veículo

RODAS E PNEUS

Rodas – tipo / dimensões Rodas de aço / 6,5" x 16,0" / rodado traseiro simples

Pneus 225/75 R16,0

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (litros)

Tanque de combustível 90 L (plástico)

Motor (cárter) 6,9 L

Transmissão 2,4 L

Sistema de arrefecimento 10,2 L

SISTEMA ELÉTRICO

Bateria 1 x 12 V x 100 Ah

Alternador 14V x 110A (14V x 150A p/ opção ar-condicionado)

CABINE

 
Tipo semiavançada, com estrutura em painéis de chapa de aço, fixada ao chassi por coxins elásticos. Tratamento 
cataforético anticorrosão e aplicação de materiais de isolamento acústico e antiabrasão.

ITENS DE SÉRIE

Trio elétrico (vidro + trava + espelho retrovisor)
ESP 9 – Programa Eletrônico de 
Estabilidade

Coluna de direção regulável Para-choque tripartido

Porta-objetos nas portas, e painel Cruise Control Computador de bordo Luzes diurnas (DRL)

Rádio com Bluetooth - -- -

ITENS OPCIONAIS

Pacote conforto: ar-condicionado digital +  
farol de neblina + grade cromada

Sistema multimídia + comando  
no volante

Air bag duplo -



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.389.229/0001-93 DUNS®: 947155601
Razão Social: LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/02/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/01/2022
FGTS 06/11/2021
Trabalhista Validade: 15/04/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/07/2019 (*)
Receita Municipal Validade: 02/10/2019 (*)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2021 08:46 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.389.229/0001-93 DUNS®: 947155601
Razão Social: LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:46 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.389.229/0001-93 DUNS®: 947155601
Razão Social: LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:46 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.389.229/0001-93 DUNS®: 947155601
Razão Social: LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:46 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.389.229/0001-93 DUNS®: 947155601
Razão Social: LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:46 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211166630 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

020

2247

2244

BETIM

20 Dezembro 2018

Nº FCN/REMP

J183582724043

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/632.058-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183582724043

Data

19/12/2018

120.775.586-95 LUISA MARIA MEDIOLI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE                                                                                    
LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.                                                                                                

CNPJ N° 31.389.229/0001-93                                                                                                                          
NIRE 31211166630 

 

1 
 

1.  LUISA MARIA MEDIOLI, brasileira, solteira, empresária, portadora da carteira de 
identidade sob nº 19.533.742, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob nº 
120.775.586-95, com endereço comercial na Rua Gustaf Dalen nº 151, bairro Distrito 
Industrial Paulo Camilo Sul, Município de Betim, Estado de Minas Gerais, CEP 32.669-174 e, 
 
2. LUCA MEDIOLI, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade sob nº 
19.467.085, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 143.570.746-06, com 
endereço comercial na Rua Gustaf Dalen nº 151, bairro Distrito Industrial Paulo Camilo Sul, 
Município de Betim, Estado de Minas Gerais, CEP 32.669-174, 
 
Únicos sócios da LLM COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, Sociedade Empresária Limitada, com 
sede na Rua Teonilio Niquini nº 32, 2º andar, sala nº 01, bairro Distrito Industrial Jardim 
Piemont Sul, Município Betim, Estado de Minas Gerais, CEP 32.669-700, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 31.389.229/0001-93, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob 
NIRE nº 31211166630 em 31/08/2018, resolvem de pleno e comum acordo alterar o 
contrato social na forma de direito, conforme a seguir exposto: 
 
I - Alteração da denominação social; 
 
II - Alteração do objeto social; 
 
III - Aumento do Capital Social; 
 
IV - Autorização para a distribuição de lucros desproporcional às respectivas participações 
dos sócios no capital social; 
 
V - Aprovação da Consolidação do Contrato Social. 
 
DELIBERAÇÕES 
 
I - Alteração da denominação social 
 
DE: Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial LLM COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA. 
 
PARA: Cláusula Primeira - Denominação Social: A sociedade adotará o nome empresarial de 
LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. 
 
II - Alteração do Objeto Social 
 
DE: Cláusula Segunda: O objeto social será o comércio a varejo de automóveis; Camionetas 
e utilitários novos; Comércio a varejo de automóveis; Camionetas e utilitários usados; 
Comércio por atacado de automóveis; Camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por 
atacado de caminhões novos e usados; Comércio por atacado e reboque e semi reboques 
novos e usados; Comércio por atacado de ônibus e micro ônibus novos e usados; Comércio 
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por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio atacadista de outras 
máquinas e equipamentos não especificados anteriormente partes e peças e representantes 
comerciais e agentes do comércio de veículos automotores, serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo. 
 
PARA: Cláusula Segunda - Objeto Social: O objeto social será a locação de automóveis sem 
condutor; comércio a varejo de automóveis; Camionetas e utilitários novos; Comércio a 
varejo de automóveis; Camionetas e utilitários usados; Comércio por atacado de 
automóveis; Camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhões 
novos e usados; Comércio por atacado e reboque e semi reboques novos e usados; 
Comércio por atacado de ônibus e micro ônibus novos e usados; Comércio por atacado de 
peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores; Comércio atacadista de outras maquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente partes e peças e representantes comerciais 
e agentes do comércio de veículos automotores, serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo. 
 
III - Aumento do Capital Social 
 
DE: Cláusula Quinta: O capital social da sociedade é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido 
em 10.000 (dez mil), quotas, no valor nominal R$ 1,00 (um real), subscritas e integralizadas 
em moeda corrente do País, representadas da seguinte forma: 
 

NOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 

LUCA MEDIOLI 5.000 5.000,00 

LUISA MARIA MEDIOLI 5.000 5.000,00 

TOTAL 10.000 10.000,00 

 
PARA: Cláusula Quinta - Capital Social: O Capital Social da sociedade é de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor nominal de 
R$1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, representadas 
da seguinte forma: 
 

NOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 

LUCA MEDIOLI 25.000 25.000,00 

LUISA MARIA MEDIOLI 25.000 25.000,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

 
IV - Autorização para a distribuição de lucros desproporcional às respectivas participações 
dos sócios no capital social 
 
DE: Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração 
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do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
PARA: Cláusula Nona - Balanço e Distribuição de Lucros: Ao término de cada exercício 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
 
Parágrafo único: A sociedade poderá realizar a distribuição dos resultados desproporcional 
aos percentuais de participação do quadro societário. 
 
V - Aprovação da Consolidação do Contrato Social 
 
Tendo em vista as mudanças processadas no Contrato Social original por meio desta 
alteração contratual e anteriores, os sócios, resolvem consolidá-lo, reproduzindo-o da 
seguinte forma:   
       

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL                                                                                    
LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.                                                                                                   

CNPJ N° 31.389.229/0001-93                                                                                                                          
NIRE 31211166630 

 

Cláusula Primeira - Denominação Social 
A sociedade adotará o nome empresarial de LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. 
 
Cláusula Segunda - Objeto Social 
O objeto social será a locação de automóveis sem condutor; Comércio a varejo de 
automóveis; Camionetas e utilitários novos; Comércio a varejo de automóveis; Camionetas e 
utilitários usados; Comércio por atacado de automóveis; Camionetas e utilitários novos e 
usados; Comércio por atacado de caminhões novos e usados; Comércio por atacado e 
reboque e semi reboques novos e usados; Comércio por atacado de ônibus e micro ônibus 
novos e usados; Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos não especificados anteriormente 
partes e peças  e representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores, 
serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
 
Cláusula Terceira - Sede Social 
A sede da sociedade é na Rua Teonilio Niquini nº 32, 2° andar, sala n° 01, bairro Distrito 
Industrial Jardim Piemont Sul, Município Betim/MG, CEP 32.669-700. 
 
Cláusula Quarta - Prazo de Duração 
A sociedade iniciará suas atividades em 20/08/2018 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
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Cláusula Quinta - Capital Social 
O Capital Social da sociedade é de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 
(cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do País, representadas da seguinte forma: 
 

NOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 

LUCA MEDIOLI 25.000 25.000,00 

LUISA MARIA MEDIOLI 25.000 25.000,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

 
Cláusula Sexta - Indivisibilidade das Quotas 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direto de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se 
realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 
 
Cláusula Sétima - Responsabilidade 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula Oitava - Administração e Atribuições 
A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio LUISA MARIA MEDIOLI, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 
Cláusula Nona - Balanço e Distribuição de Lucros 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
Parágrafo único: A sociedade poderá realizar a distribuição dos resultados desproporcional 
aos percentuais de participação do quadro societário. 
 
Cláusula Décima - Reuniões e Deliberações Sociais 
Nos quatro messes seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (es) quando dor o caso. 
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Cláusula Décima Primeira - Abertura de Filiais 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Filial ou outra dependência, mediante 
alteração Contratual deliberada na forma da lei. 
 
Cláusula Décima Segunda - Retiradas de Pró - Labore 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula Décima Terceira - Falecimento do Sócio 
Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. Parágrafo único. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
 
Cláusula Décima Quarta – Desimpedimento  
O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas de lei, que não está(ão) impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos público; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.  
 
Cláusula Décima Quinta - Foro 
Fica eleito o foro de Betim/MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
 
E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento.   

 
Betim/MG, 18 de dezembro de 2018.  

 
 
 
_________________________________                         __________________________                                                                         
Luisa Maria Medioli                                            Luca Medioli 
Sócia Administradora                                    Sócio  
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA, de nire
3121116663-0 e protocolado sob o número 18/632.058-2 em 19/12/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7107398, em 21/12/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Roberto Ferreira. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
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Termo de Autenticação
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918.673.476-87 ROBERTO FERREIRA

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Sexta-feira, 21 de Dezembro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7107398 em 21/12/2018 da Empresa LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA, Nire 31211166630 e protocolo 186320582 -
19/12/2018. Autenticação: 84B3F9E31097D8D8FD6241305BD58E80697033. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/632.058-2 e o código de segurança IEyC Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/12/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ROBERTO FERREIRA918.673.476-87

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

ROBERTO FERREIRA918.673.476-87

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 21 de Dezembro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7107398 em 21/12/2018 da Empresa LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA, Nire 31211166630 e protocolo 186320582 -
19/12/2018. Autenticação: 84B3F9E31097D8D8FD6241305BD58E80697033. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/632.058-2 e o código de segurança IEyC Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/12/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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IP:  172.16.21.1
CNPJ:  31.389.229/0001-93
Data:  03/04/2019 -  13:47:00
Os dados abaixo correspondem a quem efetuou a solicitação.

 

 - Fixar este Alvará em local visível;
 - Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada à seção competente no prazo regulamentar.
 - Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou quando o contribuinte,
mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do estabelecimento, ou ainda quando o
estabelecimento por suas atividades interferir no sossego público.

Atenção

Sem justificativa

Observações

12 - 4511-103/00 - COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E U...
11 - 4511-105/00 - COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS
10 - 4669-999/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADO...
9 - 4511-106/00 - COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS
8 - 4530-701/00 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOT...
7 - 4511-104/00 - COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS
6 - 4511-102/00 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS
5 - 7711-000/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
4 - 4530-703/00 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORE...
3 - 8211-300/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
2 - 4512-901/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORE...
1 - 4511-101/00 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

Lista de Atividade - CNAE

O OBJETO SOCIAL SERA A LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E
UTILITARIOS NOVOS, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS, COMERCIO POR ATACADO DE
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS, COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS, COMERCIO
POR ATACADO E REBOQUE E SEMI REBOQUES NOVOS E USADOS, COMERCIO POR ATACADO DE ONIBUS E MICRO ONIBUS NOVOS E
USADOS, COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PECAS
E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS E REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DE COMERCIO DE VEICULOS
AUTOMOTORES, SERVICO COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Objeto Social

MG UF: BETIM Município: DISTRITO INDUSTRIAL JARDIM PIEMONT SUL Bairro: 
32669-700 CEP: 2° ANDAR - SALA N° 01 Complemento: 

32 Nº: RUA TEONILIO NIQUINI Logradouro: 

Localização

5451905155/2019 Nº Protocolo: 1642230011 Nº Insc. Municipal: 31.389.229/0001-93 CNPJ: 
LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA Razão Social: 

Identificação

 

31/01/2025



Para consultar a autenticidade deste documento, acesse o link: https://https://portalbetim.icadonline.com.br/validacao_autentic.cfm

 

Javânia Íris de Souza
Chefe de Divisão de Licenciamento
Locacional, Urbanístico e Sanitário

Jaqueline Flaviana de Santana
Superintendente de Licenciamento e

Regularização

Ednard Barbosa de Almeida
Secretario Municipal de Meio Ambiente

e Desenvolvimento Sustentável

 

31/01/2025





 CNPJ : 31.389.229/0001-93  
 NIRE: 31211166630
 LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
Rua: Teonílio Niquini, 32 2º andar sala 1

 Bairro: Distr. Indl. Jardim Piemont Sul
 Cep: 32.669-700        BETIM - MG

2.020 2.019 2.020 2.019

ATIVO CIRCULANTE 325.513,53          185.543,60        PASSIVO CIRCULANTE 81.904,04 5.500,75

BANCOS CONTA MOVIMENTO 80.823,68               268,64                  FORNECEDORES 75.387,75              0,00                            
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 158.602,89             185.243,31           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 6.516,29                5.500,75                     
CLIENTES 86.000,00               0,00                     
IMPOSTOS A RECUPERAR 86,96 31,65 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 243.609,49         180.042,85              
ESTOQUES 0,00                        0,00                     CAPITAL SOCIAL 80.000,00              80.000,00                    

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 163.609,49            100.042,85                  

TOTAL ATIVO 325.513,53       185.543,60     TOTAL PASSIVO 325.513,53      185.543,60           

Declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

_________________________________________  ______________________________________________
LUÍSA MARIA MEDIOLI - ADMINISTRADORA SOFIA ELIIN - CSC - GERENCIA CONTABIL / FISCAL

CPF: 120.775.586-95 CPF: 051.693.188-12  CRC: TC SP-123454/O-0T-MG

BETIM (MG), 31 DE DEZEMBRO DE 2.020.

BALANÇO PATRIMONIAL - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2020.

ATIVO PASSIVO 



CNPJ : 31.389.229/0001-93
 NIRE: 31211166630
 LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
Rua: Teonílio Niquini, 32 2º andar sala 1

 Bairro: Distr. Indl. Jardim Piemont Sul
 Cep: 32.669-700        BETIM - MG

2.020 2.019
( + ) RECEITAS BRUTA DAS REVENDAS 393.489,94          1.042.949,00   
( - ) DEVOLUÇÕES E DESCONTOS INCONDICIONAIS 0,00                     0,00                 
( - ) TRIBUTOS SOBRE REVENDAS DE PRODUTOS (20.581,74)           (51.079,81)       
( = ) RECEITA LÍQUIDA 372.908,20          991.869,19      
( - ) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS (288.291,01)         (885.682,05)     
( - ) CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 0,00                     0,00                 
( = ) LUCRO BRUTO 84.617,19            106.187,14      
( - ) DESPESAS ADMINISTRATIVAS (19.168,60)           (4.588,61)         
(+/-) RESULTADOS DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 0,00                     0,00                 
( + ) OUTRAS RECEITAS OPERACÕES CONTINUADAS 0,00                     0,00                 
( = ) RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 65.448,59            101.598,53      
( + ) RECEITAS FINANCEIRAS 222,46                 226,09             
( - ) DESPESAS FINANCEIRAS (2.104,41)             (1.578,09)         
( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DOS TRIBUTOS SOBRE O LUCRO 63.566,64            100.246,53      
( - ) IMPOSTO DE RENDA 0,00                     0,00                 
( - ) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 0,00                     0,00                 
( - ) PARTICIPAÇÕES DE DEBÊNTURES, EMPREGADOS E ADMINISTRADORES 0,00                     0,00                 
( = ) RESULTADO LÍQUIDO DAS OPERAÇÕES CONTINUADAS 63.566,64            100.246,53      
(+/-) RESULTADO LÍQUIDO DE OPERAÇÕES DESCONTINUADAS 0,00                     0,00                 
( = ) LUCRO OU PREJUIZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 63.566,64            100.246,53      

Declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

_____________________________ ____________________________________
LUÍSA MARIA MEDIOLI - ADMINISTRADORA SOFIA ELIIN - CSC - GERENCIA CONTABIL / FISCAL
CPF: 120.775.586-95 CPF: 051.693.188-12     CRC: TC SP-123454/O-0 T-MG

BETIM (MG), 31 DE DEZEMBRO DE 2.020.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA OS ANOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2020



CNPJ : 31.389.229/0001-93

 NIRE: 31211166630

 LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

Rua: Teonílio Niquini, 32 2º andar sala 1

 Bairro: Distr. Indl. Jardim Piemont Sul

 Cep: 32.669-700        BETIM - MG

31/12/2020 31/12/2019
63.566,64                100.246,53                         

0,00                         0,00                                    
63.566,64                100.246,53                         

  Aumento / Diminuição dos Clientes (86.000,00)              0,00                                    
  Aumento / Diminuição dos Impostos a Recuperar (55,31)                      (31,65)                                 

0,00                         82.353,49                           
75.387,75                (82.353,49)                         

  Aumento / Diminuição das Obrigações Tributárias 1.015,54                  5.500,75                             
(9.652,02)                5.469,10                             
53.914,62                105.715,63                         

0,00                         0,00                                    
Caixa Líquido usado nas Atividades de Investimentos 0,00                         0,00                                    

0,00                         30.000,00                           
0,00                         0,00                                    
0,00                         30.000,00                           

53.914,62                135.715,63                         

185.511,95              49.796,32                           
239.426,57              185.511,95                         

Variação das contas Caixa / Bancos / Equivalentes 53.914,62                135.715,63                         

Declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

__________________________________________ ____________________________________
LUÍSA MARIA MEDIOLI - ADMINISTRADORA SOFIA ELIIN - CSC - GERENCIA CONTABIL /FISCAL

CPF: 120.775.586-95 CPF: 051.693.188-12     CRC: TC SP-123454/O-0 T-MG

Capital Integralizado
Capital social a Integralizar

Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos

Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos

Caixa Líquido Proviniente das Atividades Operacionais

Aquisição do Ativo Imobilizado

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA - DFC - MÉTODO INDIRETO

BETIM (MG), 31 DE DEZEMBRO DE 2.020.

Total das Variações nos Ativos e Passivos Operacionais

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro antes do Imposto de Renda
Ajustado Por:

IRPJ/CSLL
Lucro do Exercício após ajustes

  Aumento / Diminuição dos Estoques
  Aumento / Diminuição dos Fornecedores

Variações nos Ativos e Passivos Operacionais:

Caixa Líquido usado nas Atividades de Investimentos

Aumento Líquido ao Caixa e Equivalentes de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no início do período
Caixa e Equivalente de Caixa no final do período



CNPJ : 31.389.229/0001-93
 NIRE: 31211166630
 LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
Rua: Teonílio Niquini, 32 2º andar sala 1

 Bairro: Distr. Indl. Jardim Piemont Sul
 Cep: 32.669-700        BETIM - MG

Capital Social 
Atualizado

50.000,00 0,00                  0,00                           (203,68)             49.796,32 

0,00                                                 0,00                  0,00                      100.246,53           100.246,53 

                           0,00                       0,00                  0,00                                 0,00                      0,00 

                  30.000,00                       0,00                  0,00                                 0,00             30.000,00 

                  80.000,00                       0,00                  0,00                      100.042,85           180.042,85 

0,00                                                 0,00                  0,00                        63.566,64             63.566,64 

                           0,00                       0,00                  0,00                                 0,00                      0,00 

                           0,00                       0,00                  0,00                                 0,00                      0,00 

                  80.000,00                       0,00                  0,00                      163.609,49           243.609,49 
     

Declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

____________________________________ __________________________________
LUÍSA MARIA MEDIOLI - ADMINISTRADORA    SOFIA ELIIN - CSC - GERENCIA CONTABIL / FISCAL

CPF: 120.775.586-95     CPF: 051.693.188-12     CRC: TC SP-123454/O-0 T-MG

Aumento de Capital

BETIM (MG), 31 DE DEZEMBRO DE 2.020.

Lucro Líquido do Exercício

Distribuicao de Lucros

Saldos em 31/12/2020

Saldos em 31/12/2018

Capital social Inicial

Capital social a Integralizar

Lucro Líquido do Exercício

Saldos em 31/12/2019

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES 
Reservas de Lucro

Lucros Acumulados
 Patrimônio 

Líquido 
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO Capital Social

Incentivos 
Fiscais

Reserva Legal



BETIM

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
CNPJ: 31.389.229/0001-93

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 13 de Outubro de 2021 às 08:58

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2110-1308-5846-0348-0897

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BETIM, 13 de Outubro de 2021 às 08:58



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

31.389.229/0001-93

01/01/2020 a 31/12/2020

LLM COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Versão: 8.0.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Auxiliar ao Diário com Escrituração Resumida

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIARIO AUXILIAR EXTOQUE  3

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

77.7B.31.EC.BB.33.2A.E0.A3.A3.EA.34.DD.E2.6F.98.CA.C9.3E.2B

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO

VALIDADE
RESPONSÁVEL 

LEGAL

Contador 05169318812
SOFIA ELIIN:
05169318812

532980155551591128
6

14/04/2021 a 
13/04/2024

Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 31389229000193
LLM LOCACAO DE 

VEICULOS LTDA
444763237291647209

87836515677
14/08/2020 a 
14/08/2021

Sim

NÚMERO DO RECIBO: 

77.7B.31.EC.BB.33.2A.E0.A3.A3.EA.34.
DD.E2.6F.98.CA.C9.3E.2B-1

em
 

às
 

27/05/2021 09:42:51

06.B5.A9.2D.F6.13.03.C2 
0F.E7.C2.62.5D.C3.BE.4D

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma 
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

LLM COMERCIO DE VEICULOS LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 31.389.229/0001-93

Número de Ordem do Livro: 3

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial LLM COMERCIO DE VEICULOS LTDA

NIRE

CNPJ 31.389.229/0001-93

Número de Ordem 3

Natureza do Livro DIARIO RESUMIDO DIGITAL

Município BETIM

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

31/08/2018

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

23/03/2019

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1606

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial LLM COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Natureza do Livro DIARIO RESUMIDO DIGITAL

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1606

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
06/08/2021

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
04/11/2021

NOME/NOME EMPRESARIAL: LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003266422.00-
20 CNPJ/CPF: 31.389.229/0001-93 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA TEONILIO NIQUINI NÚMERO: 32

COMPLEMENTO: 2 ANDAR - SALA N 01, BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL
JARDIM PIEMONT SUL CEP: 32669700

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BETIM UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000482875321
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 31.389.229/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:15:35 do dia 05/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2022.
Código de controle da certidão: E8CD.B895.FA6C.761F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 31.389.229/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:15:35 do dia 05/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2022.
Código de controle da certidão: E8CD.B895.FA6C.761F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisquer outros débitos de responsabilidade do 
contribuinte acima, que vierem a ser apurados posteriormente ao fornecimento desta, certificamos que não 
consta(m)débito(s) administrados pela Secretaria Adjunta da Fazenda até a presente data.

RUA  TEONILIO NIQUINI, 32 - 2° ANDAR - SALA N° 01Endereço:

BETIM, 3 de Agosto de 2021

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão válida até : 01/11/2021

ADMINISTRADOR GERAL

ADMINISTRADOR SISTEMA

Contribuinte: LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA

DISTRITO INDUSTRIAL JARDIM PIE - MG

32669-700Cep:

31.389.229/0001-93CNPJ: 

Esta certidão foi emitida com base no Código Tributário Municipal

0Total de cadastros com débito: 

Página:1/1
As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://portalcontribuinte.giexonline.com.br/betim, 
utilizando o código aqui apresentado.

Certidão emitida por Tiago Henrique Cardoso Aquino - Certidão Emitida às 17:00:55 do dia 03/08/2021 - Código para Validação da 
certidão: JI6FFTWHT96E5RBOHY8F

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM - MG
PROCURADORIA - GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BETIM

Certidão Negativa de Débitos  

http://portal.giexonline.com.br/_imagens/BRASOES/PMBETIM.PNG
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
31.389.229/0001-93
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
31/08/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R TEONILIO NIQUINI 

NÚMERO 
32 

COMPLEMENTO 
2 ANDAR - SALA N 01 

 
CEP 
32.669-700 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO INDUSTRIAL JARDIM
PIEMONT SUL 

MUNICÍPIO 
BETIM 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CSCFISCAL.CADASTRO@SADA.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 3071-0700/ (31) 3071-9583 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/08/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/10/2021 às 13:49:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º: 191513 Data da consulta: 08/10/2021 CR emitido em: 07/10/2021 CR válido até: 07/01/2022

Dados básicos

CNPJ: 01.844.555/0005-06

Razão social: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA

Nome fantasia: IVECO LATIN AMERICA

Data de abertura: 06/05/1999

Endereço

Logradouro: ROD. MG 238 Complemento:

N.º: KM73,5 Municipio: SETE LAGOAS

Bairro: JARDIM PRIMAVERA II UF: MG

CEP: 35701-790

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação
de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP.

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos
exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Fechar

Categoria Detalhe
21 - Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº
6.938/1981

28 - Conversão de sistema de Gás Natural - Resolução CONAMA nº 291/2001

21 - Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº
6.938/1981

45 - Importação de pneus e similares - Resolução CONAMA nº 416/2009

21 - Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº
6.938/1981

44 - Importação de veículos automotores para fins de comercialização - Lei nº 8.723/1993

21 - Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº
6.938/1981

43 - Importação de veículos automotores para uso próprio - Lei nº 8.723/1993

6 - Indústria de Material de Transporte 1 - Fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios

18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio
81 - Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - Resolução CONAMA nº 401/2008 (importação,
pilhas, baterias)

18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 5 - Depósitos de produtos químicos e produtos perigosos

IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php

1 of 1 08/10/2021 15:02







10/13/21, 8:52 AM Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.389.229/0001-93
Razão Social:LLM LOCACAO DE VEICULOS LTDA
Endereço: R TEONILIO NIQUINI 32 2 ANDAR - SALA 01 / DISTRITO INDUSTRIAL /

BETIM / MG / 32669-700

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2021 a 06/11/2021 
 
Certificação Número: 2021100804322415784725

Informação obtida em 13/10/2021 08:52:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

REVALIDAÇÃO Nº: 74191
LICENÇA ORIGINAL Nº: 62732

LICENÇA PARA USO DA CONFIGURAÇÃO DE VEÍCULO OU MOTOR - LCVM
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO - DA

Licença válida até 31 de Dezembro de 2021

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia
Federal de Regime Especial, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, CONCEDE esta Licença/Declaração, referente
à comercialização e ao uso da(s) máquina(s) a seguir relacionada(s),fabricada(s) ou importada(s), conforme descrito
abaixo:

1 - LICENCIADO:

NOME: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA
CPF/CNPJ: 01.844.555/0001-82
ENDEREÇO: RUA SENADOR MILTON CAMPOS - NOVA LIMA
CEP: 34006-050 - MG

2 - CONFIGURAÇÃO MOTOR MÁQUINA:

MARCA/MODELO/VERSÃO: IVECO/DAILY/.45-170CS /1

MOTOR: F1CE3481C*
COMBUSTÍVEL: DIESEL
TIPO DE MÁQUINA: Veículo Pesado
QUANTIDADE: Ilimitado

3 - CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA

1. Manter fielmente as especificações de cada modelo;
2. Submeter ao IBAMA qualquer alteração a ser introduzida no(s) máquinas(s) ou motor(es) que possa(m) influir
 nos itens abrangidos neste processo;
3. Prestar quaisquer esclarecimentos quando solicitados pelo IBAMA;
4. Atender ao estabelecido nas Instruções Normativas Ibama nº 25, de 07/11/02, e nº 53, de 19/11/2004.

Esta Licença/Declaração somente terá validade para o(s) modelo(s) de máquinas(s) relacionada(s) que não sofrer(em)
alteração(ões) de projeto e ou componentes, constituindo-se em documento hábil, dentro de sua especificidade, para o
atendimento à Legislação Nacional de Trânsito, de Comércio Exterior e Aduaneira e poderá ser suspensa ou
cancelada, caso ocorra:

- Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
- Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Brasília, 12/01/2021.

Assinatura Digital: 

B8B8D2E940F68FC2E05320070A0AC047

Impresso em:13/10/2021 12:00:40   Pág 1/1

Licença Nº: 74191















 

 
 

 

 

 

LLM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA  32530-510 – Betim/MG - Brasil 

Rua Teonilio Niquini, 32 – 2° andar | Sala 01 

32669-700     Betim / MG 

 

 

e-mail – llm.veiculos@gmail.com  

Fone + 55 (31) 9 9962-9710 
 

DECLARAÇÕES 

A empresa LLM LOCAÇÃO DE VEICULOS, com inscrição no CNPJ sob o n° 
31.389.229/0001-93, por intermédio do seu representante legal, a Sra. LUISA MARIA 
MEDIOLI, portadora do CPF n° 120.775.586-95 e RG M –19.533.742, credencia CAMILLA 
PRINSK GUEDES PEREIRA MACIEL, portadora do CPF n° 089.420.426-27 e RG MG-
15.582.315 
 
DECLARA:  
 
Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo 

com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 

CLT. 

CODEVASF – 18 de outubro de 2021 
 

 

 
 
 
 

 
____________________________________ 
CAMILLA PRINSK GUEDES PEREIRA MACIEL 
CPF n.º 089.420.426-27 
MG-15.582.315 
REPRESENTANTE LEGAL 
LLM COMERCIO DE VEICULOS LTDA  
CNPJ: Nº 31.389.229/0001-93  
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº: 8/2021 - GCG- 18240

 

GOIANIA, 14  de outubro de 2021.

 
Pregão Eletrônico nº 017/2020
 
Processo nº 202017647001018

 

 

 

 Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa LLM LOCACAO DE VEICULOS
LTDA, com sede na rua Teonilio Niquini , nº 32, sala 01, 2º andar, setor Teonilio Niquini, CEP 32.669-700,
na cidade de Be�m/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.389.229/0001-93 venceu o Pregão Eletrônico
nº 017/2020 com vistas ao fornecimento de 04 (quatro) Caminhões Pipa, objeto do Contrato nº
20/2020, conforme Notas de Empenho nº 2020.3201.026.00013 e 2020.3201.025.00012, Ordem de
Fornecimento nº 7/2021, Notas Fiscais nº 42, nº 43, nº 44 e nº 45, não havendo fatos supervenientes que
desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho junto à
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

 

 

 

WAGNER ASSIS RODRIGUES
Gerente de Compras Governamentais

De acordo:
 
 
 

SERGIO BORGES FONSECA JÚNIOR
Superintendente de Gestão Integrada

 
 

Documento assinado eletronicamente por WAGNER ASSIS RODRIGUES, Gerente, em
14/10/2021, às 10:36, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO BORGES FONSECA JUNIOR,
Superintendente, em 14/10/2021, às 10:52, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
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3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000024414205 e o código CRC CCB2D79A.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

RUA 256 Nº 52 - SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - CEP 74610-200 - GOIÂNIA - GO -
(62)3201-8997

 

Referência: Processo nº 202117647003527 SEI 000024414205

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000024414205&crc=CCB2D79A






Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.061.289/0001-87 DUNS®: 942146207
Razão Social: MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/05/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/10/2021
FGTS 01/11/2021
Trabalhista Validade: 29/10/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/11/2021
Receita Municipal Validade: 29/11/2021

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2021 08:31 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.061.289/0001-87 DUNS®: 942146207
Razão Social: MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 926748 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - GO
Data Aplicação: 17/06/2021
Número do Processo: 85445511/2020
Descrição/Justificativa: Empresa incorreu no item 8.7.1.2 do edital, do pregão eletrônico nº 95/2020

processo bee 29821/2020

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 160106 - 2 BATALHAO FERROVIáRIO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 15/01/2021 Prazo Final: 14/02/2021
Número do Processo: Portaria nº 150 Número do Contrato: 2020NE801409
Descrição/Justificativa: Material entregue com características inferiores à Nota de Empenho

2020NE801409 e Nota Fiscal, falhando na execução da contratação.

Ocorrência 2:

Emitido em: 20/10/2021 08:31 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta
UASG Sancionadora: 160106 - 2 BATALHAO FERROVIáRIO
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 06/07/2021 Prazo Final: 05/10/2021
Número do Processo: Portaria nº 089 Número do Contrato: Pregão 04/2021 2º B Fv
Descrição/Justificativa: Pela conduta de "não manter a proposta", o que compreendeu o não

encaminhamento do detalhamento da propostas, com as especificações dos
materiais ofertados, após solicitação, bem como, pela não apresentação de
Registro de Licenciamento Ambiental e de Registro junto ao Cadastro Técnico
Federal do IBAMA.

Ocorrência 3:

Emitido em: 20/10/2021 08:31 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.061.289/0001-87 DUNS®: 942146207
Razão Social: MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:31 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.061.289/0001-87 DUNS®: 942146207
Razão Social: MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:31 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.061.289/0001-87 DUNS®: 942146207
Razão Social: MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

Declaração 124/2021 02/09/2021

CRMV RJ RJ-10898-PJ 14/07/2021

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA

1400/2020 22/05/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA

1417/2020 22/05/2021

ANVISA 820394-2 22/05/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA

2586/2020 08/09/2021

Emitido em: 20/10/2021 08:31 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.061.289/0001-87 DUNS®: 942146207
Razão Social: MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

Declaração 124/2021 02/09/2021

CRMV RJ RJ-10898-PJ 14/07/2021

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA

1400/2020 22/05/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA

1417/2020 22/05/2021

ANVISA 820394-2 22/05/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA

2586/2020 08/09/2021

Emitido em: 20/10/2021 08:31 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 

 

BOLETIM DE OCUPAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

PROCESSO: 1417/2020.   
 

                                                    MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

 

SITO: Rua Lilás , nº 145 – Cond.B – Água limpa. 

CIC/CNPJ: 19.061.289/0001-87. PODE SER OCUPADO E UTILIZADO COMO: Comercio varejista de medicamentos 

veterinários. 

  

OBSERVADAS AS DISPOSIÇOES REGULAMENTARES, QUANTO ÀS CONDIÇÕES  

HIGIÊNICO-SANITÁRIAS PARA FUNCIONAMENTO. SUJEITO À NOVAS FISCALIZAÇÕES. 

ESTE ORIGINAL DEVE SER MANTIDO NO ESTABELECIMENTO. 

Volta Redonda, 22 de Maio de 2020. 
. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

PROCESSO: 1417/2020.       

                                                                                        

                                            O Gerente da Divisão de Fiscalização Sanitária do Município de Volta Redonda, no uso de suas 

atribuições, de acordo com a Legislação vigente e tendo em vista as condições higiênico-sanitárias satisfatórias no momento da 

inspeção do estabelecimento, resolve conceder-lhe Licença Sanitária para: Comercio varejista de medicamentos veterinários. 

INTERESSADO:  MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

CIC/CNPJ: 19.061.289/0001-87 

ENDEREÇO: Rua Lilás , nº 145 – Cond.B – Água limpa.. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Sérgio Ricardo Martins – CRM /RJ 4.628. 

VÁLIDO ATÉ: 22/05/2021. 

ESTE ORIGINAL DEVE SER MANTIDO NO ESTABELECIMENTO. 

Volta Redonda, 22 de Maio de 2020. 

 











Serviço Público Federal
Conselho Federal de Medicina Veterinária

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro
Anotação de Responsabilidade Técnica

1 - Dados do profissional
Nome do profissional
SERGIO RICARDO MARTINS

Número CRMV
 RJ-04628-VP

Formação
Veterinário

2 - Dados do estabelecimento
Razao social
MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Nome fantasia

3 - Endereço da contrante
Endereço
RUA LILÁS

Número CRMV
 RJ-10898-PJ

CPF/CNPJ
19061289000187

Bairro
ÁGUA LIMPA

E-mail
nova.mares@hotmail.com

Insc. Est.
86.546.396

Município/UF
VOLTA REDONDA/RJ

CEP
27250040

DDD e Telefone
Não informado

DDD e Celular
Não informado

4 - Local de atuação
Local de atuação
 RUA LILÁS, VOLTA REDONDA-RJ
ÁGUA LIMPA, CEP: 27250040

5- Informações da ART
Ramo de atividade principal
Privada/Comércio/RESPONSAVEL TÉCNICO

Atvidade secundária

Descrição dos serviços
Comércio de produtos saneantes e domissanitário; comércio de instrumentos e materiais de uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório; comércio
de medicamentos veterinários ; comércio de artigos e alimentos para animais.

Data de início
15/07/2020

Data de finalização
14/07/2021

Carga horária
6

Tipo
CONTRATO/SERVIÇO

Data do cadastro
15/07/2020

Número da ART
706482

Data da homologação
16/07/2020

Origem
WEB

Dias da semana
[ X ] - Segunda-Feira (09:00 às 12:00) [ X ] - Terça-Feira (09:00 às 12:00) [ X ] - Quarta-Feira () [ X ] - Quinta-Feira ()
[ X ] - Sexta-Feira () [ X ] - Sábado () [ X ] - Domingo ()

Declaração de responsabilidade

Declaro que as informações acima são verdadeiras, e estão de acordo com as normas que regem o exercício de responsabilidade técnica.

____________________________________
Ass. Profissional

____________________________________
Ass. Contratante

 Rua da Alfândega, 91 - 14º andar
Centro, Rio de Janeiro-RJ CEP 20070-003
Telefone: (21) 2576-7281
20/07/2020

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


MARES SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

CNPJ 19.061.289/0001-87 I.E. 86.546.396 
RUA LILÁS / VIOLETA – 145, ÁGUA LIMPA – VOLTA REDONDA/RJ 27.250-040 

(24) 3212-2136 vendasmares@outlook.com  

 

 

DECLARAÇÃO 
 
A empresa Mares Serviços e Comércio de Equipamentos Eireli, inscrita no CNPJ sob o 
19.061.289/0001-87, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Humberto Sávio 
Martins, portador(a) da Carteira de Identidade nº 03409299304 e do CPF nº 842.978.327-04, 
DECLARA, para fins do disposto que:  
 
a) Tem total conhecimento e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos. 
  
b) Cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
c) Inexiste de fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  
 
d) Não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º 
da Constituição Federal;  
 
e) a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
 
f) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
 
g) os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  
 
h) a empresa proponente não se encontra inadimplente, nem é objeto de qualquer restrição 
ou notas desabonadoras junto ao cadastro de fornecedores deste Município;  
 
i) os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do Município de Boa Vista – RR, ou 
responsável pela licitação; 

 
Volta Redonda, 02 de julho de 2021. 

 
 

 
__________________________________ 

Humberto Sávio Martins 
Proprietário 

CPF n.º 842.978.327-04 
 
 

 
 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 19.061.289/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:18:27 do dia 03/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/10/2021.
Código de controle da certidão: ADCA.531D.F12C.CF02
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.061.289/0001-87
Razão Social:MARES SERVICOS E AGRONEGOCIOS EIRELI ME
Endereço: AVENIDA DOMINGOS MARIANO 879 / CENTRO / BARRA MANSA / RJ /

27345-310

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/04/2021 a 17/08/2021 
 
Certificação Número: 2021042002373266788014

Informação obtida em 21/05/2021 08:32:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 19.061.289/0001-87
Certidão nº: 16230286/2021
Expedição: 21/05/2021, às 08:31:19
Validade: 16/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.061.289/0001-87,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 19.061.289/0001-87

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 229.454,91R$ 48.232,32

 ATIVO CIRCULANTE R$ 229.454,91R$ 48.232,32

  DISPONÍVEL R$ 61.601,44R$ 48.232,32

   CAIXA R$ 58.657,91R$ 48.232,32

    CAIXA GERAL R$ 58.657,91R$ 48.232,32

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 7,15R$ 0,00

    BRADESCO R$ 1,00R$ 0,00

    SICOOB R$ 6,15R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 2.936,38R$ 0,00

    BRADESCO INVEST FÁCIL R$ 1.339,19R$ 0,00

    APLICAÇÃO EM FUNDOS BRADESCO R$ 752,87R$ 0,00

    CONTA CAPITAL SICOOB R$ 844,32R$ 0,00

  CLIENTES R$ 167.853,47R$ 0,00

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 167.853,47R$ 0,00

    CLIENTES DIVERSOS R$ 167.853,47R$ 0,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 0,00R$ 0,00

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00R$ 0,00

   OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00R$ 0,00

    APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 0,00

    RDC LONGO CDI SICOOB R$ 0,00R$ 0,00

    RECEITA FINANCEIRA A
TRANSCORRER

R$ 0,00R$ 0,00

PASSIVO R$ 229.454,91R$ 48.232,32

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 115.377,10R$ 8.417,04

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 104.730,25R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS R$ 104.730,25R$ 0,00

    EMPRÉSTIMO R$ 8.530,25R$ 0,00

    COMERCIAL CEDRO R$ 36.200,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.0 do Visualizador 3Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B1.ED.85.7F.13.46.99.A0.86.C0.3B.05.8D.9D.61.3C.3F.4B.01.79-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 19.061.289/0001-87

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    AGROVET R$ 40.000,00R$ 0,00

    M B MARTINS R$ 20.000,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 9.143,08R$ 8.417,04

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 9.143,08R$ 8.417,04

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 726,04R$ 0,00

    PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL R$ 9.904,20R$ 9.904,20

    (-) ENCARGOS FINANCEIROS A
TRANSCORRER

R$ (1.487,16)R$ (1.487,16)

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 1.503,77R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 915,00R$ 0,00

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 915,00R$ 0,00

    13º SALÁRIO A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 289,49R$ 0,00

    INSS A RECOLHER R$ 146,18R$ 0,00

    FGTS A RECOLHER R$ 143,31R$ 0,00

   PROVISÕES R$ 299,28R$ 0,00

    PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 287,77R$ 0,00

    PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

    FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 11,51R$ 0,00

    FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º
SALÁRIO

R$ 0,00R$ 0,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 50.886,69R$ 59.303,73

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 50.886,69R$ 59.303,73

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 50.886,69R$ 59.303,73

    PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL R$ 57.981,28R$ 67.885,48

    (-) ENCARGOS FINANCEIROS A
TRANSCORRER

R$ (7.094,59)R$ (8.581,75)

 (-) PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 63.191,12R$ (19.488,45)

  CAPITAL SOCIAL R$ 67.800,00R$ 67.800,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 67.800,00R$ 67.800,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 67.800,00R$ 67.800,00

  (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (4.608,88)R$ (87.288,45)

   (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (4.608,88)R$ (87.288,45)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.0 do Visualizador 3Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B1.ED.85.7F.13.46.99.A0.86.C0.3B.05.8D.9D.61.3C.3F.4B.01.79-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 19.061.289/0001-87

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    LUCROS ACUMULADOS R$ 155.455,32R$ 72.775,75

    (-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (160.064,20)R$ (160.064,20)

    LUCRO DO PERIODO R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.0 do Visualizador 3Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B1.ED.85.7F.13.46.99.A0.86.C0.3B.05.8D.9D.61.3C.3F.4B.01.79-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.





DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 19.061.289/0001-87

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            RECEITA BRUTA R$ 273.085,99R$ (0,00)

                      VENDA DE MERCADORIAS R$ 273.085,99R$ 0,00

            (-) DEDUÇÕES R$ (8.241,78)R$ (0,00)

                      (-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (8.241,78)R$ (0,00)

        RECEITA LÍQUIDA R$ 264.844,21R$ (0,00)

            (-) CMV R$ (153.308,24)R$ (0,00)

                      (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (167.908,24)R$ (0,00)

                      (-) DEVOLUÇÃO DE COMPRA DE
MERCADORIAS R$ 14.600,00R$ 0,00

      LUCRO BRUTO R$ 111.535,97R$ (0,00)

          (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (28.372,93)R$ (2.036,16)

            (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (6.655,72)R$ (0,00)

                      (-) FRETES E CARRETOS R$ (6.655,72)R$ (0,00)

            (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (21.717,21)R$ (2.036,16)

                      (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (2.979,01)R$ (0,00)

                      (-) 13º SALÁRIO R$ (323,83)R$ (0,00)

                      (-) FGTS R$ (255,54)R$ (0,00)

                      (-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SOCIAL R$ (1.153,87)R$ (0,00)

                      VALE TRANSPORTE R$ 77,70R$ 0,00

                      (-) PROVISÃO PARA FÉRIAS R$ (287,77)R$ (0,00)

                      (-) ENCARGOS PROVISÃO
FÉRIAS E 13º SALARIO R$ (11,51)R$ (0,00)

                      (-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (2.085,12)R$ (0,00)

                      (-) TAXAS DIVERSAS R$ (2.295,97)R$ (0,00)

                      (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (1.149,51)R$ (0,00)

                      (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (288,16)R$ (0,00)

                      (-) TELEFONE R$ (1.280,78)R$ (0,00)

                      (-) SEGUROS R$ (197,04)R$ (0,00)

                      (-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (835,00)R$ (0,00)

                      (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (2.143,86)R$ (0,00)

                      (-) JUROS PASSIVOS R$ (5.923,65)R$ (2.036,16)

                      (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (529,37)R$ (0,00)

                      (-) I.O.F. IMPOSTO OPERACOES
FINANCEIRAS R$ (54,92)R$ (0,00)

            RECEITAS FINANCEIRAS R$ 14,70R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.0 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B1.ED.85.7F.13.46.99.A0.86.C0.3B.05.8D.9D.61.3C.3F.4B.01.79-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 19.061.289/0001-87

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

                      JUROS DE APLICAÇÕES R$ 14,70R$ 0,00

    RESULTADO OPERACIONAL R$ 83.177,74R$ (2.036,16)

  RESULTADO ANTES DO IR E CSLL R$ 83.177,74R$ (2.036,16)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 83.177,74R$ (2.036,16)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.0 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B1.ED.85.7F.13.46.99.A0.86.C0.3B.05.8D.9D.61.3C.3F.4B.01.79-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
doze de agosto de dois mil e um até doze de agosto de dois mil e vinte e um,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de MARES SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI e CNPJ: 19.061.289/0001
-87, pesquisado(s) por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 
2021.0794180.343-1, arquivado eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - HABILITAÇÃO EM LICITAÇÕES.
RENATA ODETE REIS BARBOSA - Matr. 21650 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta Certidão, 
que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2021.0794180.343-1

Emitida em 12/08/2021 12:20:33
Volta Redonda, 12 de agosto de 2021.

Modelo Cível

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE VOLTA REDONDA
RUA DESEMBARGADOR ELLIS HERMYDIO FIGUEIRA, S/N
CEP: 27.213-145 - Aterrado - Volta Redonda - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EDQB52652-UFA
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico



                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso III do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
II - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública;
III - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal;
IV - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual, desde: 
vinte e quatro de novembro de dois mil até vinte e quatro de novembro de dois mil e vinte,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI e CNPJ: 19.061.289/0001
-87, pesquisado(s) por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 
2020.0465504.647-1, arquivado eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Concorrência e Licitação - HABILITAÇÃO EM LICITAÇÕES.
RENATA ODETE REIS BARBOSA - Matr. 21650 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta Certidão, 
que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2020.0465504.647-1

Emitida em 24/11/2020 15:27:10
Volta Redonda, 24 de novembro de 2020.

Modelo Fazendário

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página   http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DISTRIBUIDOR, CONTADOR E PARTIDOR DE VOLTA REDONDA
RUA DESEMBARGADOR ELLIS HERMYDIO FIGUEIRA, S/N
CEP: 27.213-145 - Aterrado - Volta Redonda - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EDGJ57706-KYJ
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

19.061.289/0001-87

01/01/2020 a 31/12/2020

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Versão: 8.0.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

33600088224

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO  8

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

B1.ED.85.7F.13.46.99.A0.86.C0.3B.05.8D.9D.61.3C.3F.4B.01.79

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contabilista 32753926700
FRANCISCO CARLOS

COIMBRA
FARIA:32753926700

623594062553504127
1

11/05/2020 a
11/05/2021 Não

Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 19061289000187

MARES SERVICOS E
COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS
EIRELI:19061289000187

841451981278540291
7

02/06/2020 a
02/06/2021 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

B1.ED.85.7F.13.46.99.A0.86.C0.3B.05.
8D.9D.61.3C.3F.4B.01.79-1 em às02/02/2021 17:45:03

A3.33.5A.51.C2.B6.96.B3
A8.20.DE.59.3F.7B.AF.6C

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Nome: MARES SERVICOS E AGRONEGOCIOS EIRELI ME
Nome Novo: MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
NIRE: 336.0008822-4 Protocolo: 00-2020/075912-4 Data do protocolo: 06/05/2020
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/05/2020 SOB O NÚMERO 00003871705 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 5699B7D51819013E16C2DF9F02E3152443ECF69E3C050DA8784BD752E16D9A3E
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.   Pag. 1/18
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Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2021.839.14354

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 16/07/2021 13:39:22. 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Rio de Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 24,01   GRERJ Nº 9143490654163

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por MARES SERVIÇOS
E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI , CNPJ/CPF nº 19.061.289/0001-87 ,
CERTIFICO, para fins de prova em Licitação Pública  que, de acordo com o artigo noventa e oito,
item sessenta e três, da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e
setenta e sete, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à
Resolução número um, de vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo
Tribunal, na Comarca de VOLTA REDONDA, os Ofícios de Justiça são em número de dois,
competindo ao: 1º Ofício Notas; Privativo do Registro de Títulos e Documentos, Privativo de Protesto
de Títulos; Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição (margem direita do Rio Paraíba do Sul); Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ( conforme parágrafo 2º do artigo 32, da Resolução 05/77); 2º Ofício Notas;
Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição (margem esquerda do Rio Paraíba do Sul). CERTIFICO
ainda, que, compete ao RCPN da 1ª Circunscrição do 1º Distrito Registro Civil de Pessoas Naturais
e Registro de Interdições e Tutelas. Em conformidade com os artigos doze e quatorze do Capítulo três
da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, na
Comarca de Volta Redonda existe apenas um Cartório de Distribuição, com atribuições
cumulativas de Contador e Partidor.VOLTA REDONDA DCP: RUA DESEMBARGADOR ELLIS
HERMYDIO FIGUEIRA, S/N - Aterrado; 

A seguir os respectivos endereços dos serviços: VOLTA REDONDA RCPN 01 CIRC: RUA
GUSTAVO LIRA, 282 LOJAS 03 E 04 - São João; VOLTA REDONDA 01 OF DE JUSTICA:
Vereador Luiz da Fonseca Guimaraes, 149 - Aterrado; VOLTA REDONDA 02 OF DE JUSTICA:
Rua 1. de Maio, 95 - Aterrado.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 19.061.289/0001-87

Número de Ordem do Livro: 8

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

NIRE 33600088224

CNPJ 19.061.289/0001-87

Número de Ordem 8

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município VOLTA REDONDA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/10/2013

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2276

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 8

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2276

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador 1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 19.061.289/0001-87

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 229.454,91R$ 48.232,32

 ATIVO CIRCULANTE R$ 229.454,91R$ 48.232,32

  DISPONÍVEL R$ 61.601,44R$ 48.232,32

   CAIXA R$ 58.657,91R$ 48.232,32

    CAIXA GERAL R$ 58.657,91R$ 48.232,32

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 7,15R$ 0,00

    BRADESCO R$ 1,00R$ 0,00

    SICOOB R$ 6,15R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 2.936,38R$ 0,00

    BRADESCO INVEST FÁCIL R$ 1.339,19R$ 0,00

    APLICAÇÃO EM FUNDOS BRADESCO R$ 752,87R$ 0,00

    CONTA CAPITAL SICOOB R$ 844,32R$ 0,00

  CLIENTES R$ 167.853,47R$ 0,00

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 167.853,47R$ 0,00

    CLIENTES DIVERSOS R$ 167.853,47R$ 0,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 0,00R$ 0,00

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00R$ 0,00

   OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00R$ 0,00

    APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 0,00

    RDC LONGO CDI SICOOB R$ 0,00R$ 0,00

    RECEITA FINANCEIRA A
TRANSCORRER

R$ 0,00R$ 0,00

PASSIVO R$ 229.454,91R$ 48.232,32

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 115.377,10R$ 8.417,04

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 104.730,25R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS R$ 104.730,25R$ 0,00

    EMPRÉSTIMO R$ 8.530,25R$ 0,00

    COMERCIAL CEDRO R$ 36.200,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.0 do Visualizador 3Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B1.ED.85.7F.13.46.99.A0.86.C0.3B.05.8D.9D.61.3C.3F.4B.01.79-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 19.061.289/0001-87

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    AGROVET R$ 40.000,00R$ 0,00

    M B MARTINS R$ 20.000,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 9.143,08R$ 8.417,04

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 9.143,08R$ 8.417,04

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 726,04R$ 0,00

    PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL R$ 9.904,20R$ 9.904,20

    (-) ENCARGOS FINANCEIROS A
TRANSCORRER

R$ (1.487,16)R$ (1.487,16)

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 1.503,77R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 915,00R$ 0,00

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 915,00R$ 0,00

    13º SALÁRIO A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 289,49R$ 0,00

    INSS A RECOLHER R$ 146,18R$ 0,00

    FGTS A RECOLHER R$ 143,31R$ 0,00

   PROVISÕES R$ 299,28R$ 0,00

    PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 287,77R$ 0,00

    PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

    FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 11,51R$ 0,00

    FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º
SALÁRIO

R$ 0,00R$ 0,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 50.886,69R$ 59.303,73

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 50.886,69R$ 59.303,73

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 50.886,69R$ 59.303,73

    PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL R$ 57.981,28R$ 67.885,48

    (-) ENCARGOS FINANCEIROS A
TRANSCORRER

R$ (7.094,59)R$ (8.581,75)

 (-) PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 63.191,12R$ (19.488,45)

  CAPITAL SOCIAL R$ 67.800,00R$ 67.800,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 67.800,00R$ 67.800,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 67.800,00R$ 67.800,00

  (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (4.608,88)R$ (87.288,45)

   (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (4.608,88)R$ (87.288,45)
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BALANÇO PATRIMONIAL
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MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 19.061.289/0001-87

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    LUCROS ACUMULADOS R$ 155.455,32R$ 72.775,75

    (-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (160.064,20)R$ (160.064,20)

    LUCRO DO PERIODO R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.0 do Visualizador 3Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B1.ED.85.7F.13.46.99.A0.86.C0.3B.05.8D.9D.61.3C.3F.4B.01.79-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

01/01/2020 a 31/12/2020 19.061.289/0001-87

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            RECEITA BRUTA R$ 273.085,99R$ (0,00)

                      VENDA DE MERCADORIAS R$ 273.085,99R$ 0,00

            (-) DEDUÇÕES R$ (8.241,78)R$ (0,00)

                      (-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (8.241,78)R$ (0,00)

        RECEITA LÍQUIDA R$ 264.844,21R$ (0,00)

            (-) CMV R$ (153.308,24)R$ (0,00)

                      (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (167.908,24)R$ (0,00)

                      (-) DEVOLUÇÃO DE COMPRA DE
MERCADORIAS R$ 14.600,00R$ 0,00

      LUCRO BRUTO R$ 111.535,97R$ (0,00)

          (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (28.372,93)R$ (2.036,16)

            (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (6.655,72)R$ (0,00)

                      (-) FRETES E CARRETOS R$ (6.655,72)R$ (0,00)

            (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (21.717,21)R$ (2.036,16)

                      (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (2.979,01)R$ (0,00)

                      (-) 13º SALÁRIO R$ (323,83)R$ (0,00)

                      (-) FGTS R$ (255,54)R$ (0,00)

                      (-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SOCIAL R$ (1.153,87)R$ (0,00)

                      VALE TRANSPORTE R$ 77,70R$ 0,00

                      (-) PROVISÃO PARA FÉRIAS R$ (287,77)R$ (0,00)

                      (-) ENCARGOS PROVISÃO
FÉRIAS E 13º SALARIO R$ (11,51)R$ (0,00)

                      (-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (2.085,12)R$ (0,00)

                      (-) TAXAS DIVERSAS R$ (2.295,97)R$ (0,00)

                      (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (1.149,51)R$ (0,00)

                      (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (288,16)R$ (0,00)

                      (-) TELEFONE R$ (1.280,78)R$ (0,00)

                      (-) SEGUROS R$ (197,04)R$ (0,00)

                      (-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (835,00)R$ (0,00)

                      (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (2.143,86)R$ (0,00)

                      (-) JUROS PASSIVOS R$ (5.923,65)R$ (2.036,16)

                      (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (529,37)R$ (0,00)

                      (-) I.O.F. IMPOSTO OPERACOES
FINANCEIRAS R$ (54,92)R$ (0,00)

            RECEITAS FINANCEIRAS R$ 14,70R$ (0,00)
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Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

                      JUROS DE APLICAÇÕES R$ 14,70R$ 0,00

    RESULTADO OPERACIONAL R$ 83.177,74R$ (2.036,16)

  RESULTADO ANTES DO IR E CSLL R$ 83.177,74R$ (2.036,16)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 83.177,74R$ (2.036,16)
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DIRETORIA COLEGIADA
ARESTO Nº 1.381, DE 3 DE AGOSTO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em Reunião
Ordinária Pública - ROP nº 12/2020, realizada em 21 de julho de 2020, com fundamento
no art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de
29 de janeiro de 1999, aliado ao art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, e em
conformidade com a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n.º 266, de 8 de fevereiro de
2019, decidiu sobre os recursos, conforme anexo.

ANTÔNIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Diretor Relator: Antonio Barra Torres
Recorrente: Emporium Cigars Importação e Comercialização de Tabacos Ltda.
CNPJ: 08.201.306/0001-18
Processo: 25351.301246/2017-55
Expediente: 0249731/20-0
Área: CRES3/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator - Voto nº 70/2020/SEI/DIRE1/Anvisa.

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.815, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018; resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: ADESTE INDÚSTRIA DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA - CNPJ: 44.885.291/0055-00
Produto - Apresentação (Lote): HEPARINA SÓDICA BOVINA (19023204, 19023204A ,
19061409); HEPARINOIDE (19039606H e 19078611H);
Tipo de Produto: Insumo Farmacêutico
Expediente nº: 2493005/20-9
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Suspensão - Fabricação
Motivação: Considerando o disposto na Lei 9.872/1999, em seu artigo 7º, inciso XV, em
função dos achados durante inspeção sanitária realizada entre 06 e 10 de julho de 2020,
quando se detectou risco de contaminação dos insumos farmacêuticos ativos heparina
sódica bovina e heparinoide com material estranho, contrariando o artigo 14 da Resolução
RDC 69/2014s, sendo necessária a suspensão da fabricação na área de produção de
Heparina e Heparinoide.
.........................................
2. Empresa: ADESTE INDÚSTRIA DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA - CNPJ: 44.885.291/0055-00
Produto - Apresentação (Lote): HEPARINA SÓDICA BOVINA(19023204, 19023204A ,
19061409); HEPARINOIDE (19039606H e 19078611H)
Tipo de Produto: Insumo Farmacêutico
Expediente nº: 2493164/20-1
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Suspensão - Comercialização, Distribuição, Exportação, Uso
Motivação: Considerando o disposto na Lei 9.782/1999, em seu artigo 7º, inciso XIV, em
função da inspeção sanitária realizada entre 06 e 10 de julho de 2020, quando se detectou
risco de contaminação com material estranho nos lotes 19045007, 19045207, 19035806 e
19083812 do insumo farmacêutico ativo heparina sódica bovina, bem como dos lotes
19039606H e 19078611H de heparinoide, contrariando o artigo 14 da RDC 69/2014, sendo
necessária a suspensão da comercialização

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.818, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

ATIVA TRADING EIRELI / 026.766.610/0001-94
25351.676769/2020-04 / 8203973
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2305257201
--------------------------------------
PEFEX TRANSPORTES EIRILLI ME / 015.281.234/0001-21
25351.621070/2020-07 / 1240871
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2131998201
--------------------------------------
MARIA JOSÉ DA SILVA / 037.392.593/0001-99
25351.618589/2020-08 / 8203821
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2124989201
--------------------------------------
FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS-ME / 026.044.732/0001-77
25351.631121/2020-09 / 8203939
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2165391202
--------------------------------------
HIGIE PLUS COTTONBABY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 095.837.316/0003-00
25351.631049/2020-10 / 8203925
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2165301203
--------------------------------------
ATIVA TRADING EIRELI / 026.766.610/0002-75
25351.735161/2020-11 / 8203987
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2485661201
--------------------------------------
EXCARGO TRANSPORTES LTDA / 014.709.618/0001-30
25351.616394/2020-15 / 3095516
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2118003200
--------------------------------------
JP CARGO TRANSPORTES & LOGISTICA EIRELI / 025.051.409/0001-68
25351.621304/2020-16 / 8203851

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2132286205
--------------------------------------
TIAGO GONCALVES MORATA ltda / 034.959.382/0001-05
25351.621237/2020-21 / 4022376
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 2132212201
--------------------------------------
DEl Serviços Eletromecânicos ltda / 018.816.867/0001-85
25351.621396/2020-26 / 8203834
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2132657206
--------------------------------------
INOVA DO BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA / 011.224.431/0001-58
25351.409953/2020-32 / 8203991
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 1478558207
25351.409953/2020-32 / 8203991
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1478584206
--------------------------------------
MEDICALVIS IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA /
034.894.054/0001-60
25351.631124/2020-34 / 8203882
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2165396204
--------------------------------------
JE Motzko Importação Exportação Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda /
008.893.958/0001-60
25351.616494/2020-41 / 4022331
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 2118137206
--------------------------------------
DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS COLUMBIA LTDA / 086.751.799/0001-73
25351.616504/2020-49 / 3095533
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2118148208
--------------------------------------
GAUCHAFARMA MEDICAMENTOS LTDA / 089.735.070/0001-00
25351.616423/2020-49 / 3095520
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2118054203
--------------------------------------
Instrusul Comercio e Manutenção de Instrumentos de Medição Ltda / 008.283.477/0001-33
25351.713542/2020-49 / 8203393
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2417943204
25351.713542/2020-49 / 8203393
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2417944201
--------------------------------------
FAST MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 034.895.127/0001-38
25351.631145/2020-50 / 8203956
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2165422205
--------------------------------------
JP CARGO TRANSPORTES & LOGISTICA EIRELI / 025.051.409/0001-68
25351.621270/2020-51 / 1240898
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2132247200
--------------------------------------
EXCARGO TRANSPORTES LTDA / 014.709.618/0001-30
25351.616365/2020-53 / 1240836
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2117967205
--------------------------------------
MAJESTIC FABRICAÇÃO DE POLÍMEROS ESTÉTICOS E DIFERENCIADOS EIRELI /
028.789.689/0001-02
25351.729946/2020-54 / 4022405
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 2470251206
--------------------------------------
JP CARGO TRANSPORTES & LOGISTICA EIRELI / 025.051.409/0001-68
25351.621127/2020-60 / 4022359
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2132051208
--------------------------------------
YNOVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 021.329.965/0001-00
25351.616395/2020-60 / 4022301
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2118004206
--------------------------------------
JP CARGO TRANSPORTES & LOGISTICA EIRELI / 025.051.409/0001-68
25351.621303/2020-63 / 3095547
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2132285209
--------------------------------------
MARES SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI / 019.061.289/0001-87
25351.631136/2020-69 / 8203942
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2165412200
--------------------------------------
ESLI DA SILVA CRUZ / 029.029.010/0001-31
25351.616481/2020-72 / 8203803
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2118124201
--------------------------------------
LABCITY PRODUTOS MEDICOS E LABORATORIAIS LTDA / 033.887.459/0001-08
25351.634368/2020-79 / 8203960
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2177496209
--------------------------------------
EXCARGO TRANSPORTES LTDA / 014.709.618/0001-30
25351.616472/2020-81 / 4022328
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2118115202
--------------------------------------
Proscience Comercio, Importação e Exportação Ltda / 012.426.369/0001-40
25351.740571/2020-83 / 8203911
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2501382200
--------------------------------------
EXCARGO TRANSPORTES LTDA / 014.709.618/0001-30
25351.616521/2020-86 / 8203817
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2118170203
--------------------------------------
FRIGORIFICO CAPRISU LTDA / 017.963.872/0002-39
25351.635569/2020-93 / 3095564
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2179685208
--------------------------------------
DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS COLUMBIA LTDA / 086.751.799/0001-73
25351.616512/2020-95 / 4022345
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2118161204
--------------------------------------
VITAL C COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA / 028.985.336/0001-70
25351.621227/2020-96 / 8203865
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2132201200
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2019, decidiu sobre os recursos, conforme anexo.

ANTÔNIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente
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ANEXO

Diretor Relator: Antonio Barra Torres
Recorrente: Emporium Cigars Importação e Comercialização de Tabacos Ltda.
CNPJ: 08.201.306/0001-18
Processo: 25351.301246/2017-55
Expediente: 0249731/20-0
Área: CRES3/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator - Voto nº 70/2020/SEI/DIRE1/Anvisa.

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.815, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018; resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: ADESTE INDÚSTRIA DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA - CNPJ: 44.885.291/0055-00
Produto - Apresentação (Lote): HEPARINA SÓDICA BOVINA (19023204, 19023204A ,
19061409); HEPARINOIDE (19039606H e 19078611H);
Tipo de Produto: Insumo Farmacêutico
Expediente nº: 2493005/20-9
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Suspensão - Fabricação
Motivação: Considerando o disposto na Lei 9.872/1999, em seu artigo 7º, inciso XV, em
função dos achados durante inspeção sanitária realizada entre 06 e 10 de julho de 2020,
quando se detectou risco de contaminação dos insumos farmacêuticos ativos heparina
sódica bovina e heparinoide com material estranho, contrariando o artigo 14 da Resolução
RDC 69/2014s, sendo necessária a suspensão da fabricação na área de produção de
Heparina e Heparinoide.
.........................................
2. Empresa: ADESTE INDÚSTRIA DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA - CNPJ: 44.885.291/0055-00
Produto - Apresentação (Lote): HEPARINA SÓDICA BOVINA(19023204, 19023204A ,
19061409); HEPARINOIDE (19039606H e 19078611H)
Tipo de Produto: Insumo Farmacêutico
Expediente nº: 2493164/20-1
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Suspensão - Comercialização, Distribuição, Exportação, Uso
Motivação: Considerando o disposto na Lei 9.782/1999, em seu artigo 7º, inciso XIV, em
função da inspeção sanitária realizada entre 06 e 10 de julho de 2020, quando se detectou
risco de contaminação com material estranho nos lotes 19045007, 19045207, 19035806 e
19083812 do insumo farmacêutico ativo heparina sódica bovina, bem como dos lotes
19039606H e 19078611H de heparinoide, contrariando o artigo 14 da RDC 69/2014, sendo
necessária a suspensão da comercialização

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.818, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

ATIVA TRADING EIRELI / 026.766.610/0001-94
25351.676769/2020-04 / 8203973
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2305257201
--------------------------------------
PEFEX TRANSPORTES EIRILLI ME / 015.281.234/0001-21
25351.621070/2020-07 / 1240871
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2131998201
--------------------------------------
MARIA JOSÉ DA SILVA / 037.392.593/0001-99
25351.618589/2020-08 / 8203821
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2124989201
--------------------------------------
FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS-ME / 026.044.732/0001-77
25351.631121/2020-09 / 8203939
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2165391202
--------------------------------------
HIGIE PLUS COTTONBABY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 095.837.316/0003-00
25351.631049/2020-10 / 8203925
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2165301203
--------------------------------------
ATIVA TRADING EIRELI / 026.766.610/0002-75
25351.735161/2020-11 / 8203987
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2485661201
--------------------------------------
EXCARGO TRANSPORTES LTDA / 014.709.618/0001-30
25351.616394/2020-15 / 3095516
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2118003200
--------------------------------------
JP CARGO TRANSPORTES & LOGISTICA EIRELI / 025.051.409/0001-68
25351.621304/2020-16 / 8203851

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2132286205
--------------------------------------
TIAGO GONCALVES MORATA ltda / 034.959.382/0001-05
25351.621237/2020-21 / 4022376
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 2132212201
--------------------------------------
DEl Serviços Eletromecânicos ltda / 018.816.867/0001-85
25351.621396/2020-26 / 8203834
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2132657206
--------------------------------------
INOVA DO BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA / 011.224.431/0001-58
25351.409953/2020-32 / 8203991
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 1478558207
25351.409953/2020-32 / 8203991
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1478584206
--------------------------------------
MEDICALVIS IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA /
034.894.054/0001-60
25351.631124/2020-34 / 8203882
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2165396204
--------------------------------------
JE Motzko Importação Exportação Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda /
008.893.958/0001-60
25351.616494/2020-41 / 4022331
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 2118137206
--------------------------------------
DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS COLUMBIA LTDA / 086.751.799/0001-73
25351.616504/2020-49 / 3095533
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2118148208
--------------------------------------
GAUCHAFARMA MEDICAMENTOS LTDA / 089.735.070/0001-00
25351.616423/2020-49 / 3095520
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2118054203
--------------------------------------
Instrusul Comercio e Manutenção de Instrumentos de Medição Ltda / 008.283.477/0001-33
25351.713542/2020-49 / 8203393
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2417943204
25351.713542/2020-49 / 8203393
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2417944201
--------------------------------------
FAST MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 034.895.127/0001-38
25351.631145/2020-50 / 8203956
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2165422205
--------------------------------------
JP CARGO TRANSPORTES & LOGISTICA EIRELI / 025.051.409/0001-68
25351.621270/2020-51 / 1240898
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2132247200
--------------------------------------
EXCARGO TRANSPORTES LTDA / 014.709.618/0001-30
25351.616365/2020-53 / 1240836
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2117967205
--------------------------------------
MAJESTIC FABRICAÇÃO DE POLÍMEROS ESTÉTICOS E DIFERENCIADOS EIRELI /
028.789.689/0001-02
25351.729946/2020-54 / 4022405
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 2470251206
--------------------------------------
JP CARGO TRANSPORTES & LOGISTICA EIRELI / 025.051.409/0001-68
25351.621127/2020-60 / 4022359
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2132051208
--------------------------------------
YNOVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 021.329.965/0001-00
25351.616395/2020-60 / 4022301
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2118004206
--------------------------------------
JP CARGO TRANSPORTES & LOGISTICA EIRELI / 025.051.409/0001-68
25351.621303/2020-63 / 3095547
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2132285209
--------------------------------------
MARES SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI / 019.061.289/0001-87
25351.631136/2020-69 / 8203942
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2165412200
--------------------------------------
ESLI DA SILVA CRUZ / 029.029.010/0001-31
25351.616481/2020-72 / 8203803
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2118124201
--------------------------------------
LABCITY PRODUTOS MEDICOS E LABORATORIAIS LTDA / 033.887.459/0001-08
25351.634368/2020-79 / 8203960
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2177496209
--------------------------------------
EXCARGO TRANSPORTES LTDA / 014.709.618/0001-30
25351.616472/2020-81 / 4022328
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2118115202
--------------------------------------
Proscience Comercio, Importação e Exportação Ltda / 012.426.369/0001-40
25351.740571/2020-83 / 8203911
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2501382200
--------------------------------------
EXCARGO TRANSPORTES LTDA / 014.709.618/0001-30
25351.616521/2020-86 / 8203817
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2118170203
--------------------------------------
FRIGORIFICO CAPRISU LTDA / 017.963.872/0002-39
25351.635569/2020-93 / 3095564
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2179685208
--------------------------------------
DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS COLUMBIA LTDA / 086.751.799/0001-73
25351.616512/2020-95 / 4022345
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2118161204
--------------------------------------
VITAL C COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA / 028.985.336/0001-70
25351.621227/2020-96 / 8203865
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2132201200

vitor
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Nome da Empresa

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

CNPJ da Empresa

19.061.289/0001–87

Endereço da Empresa

R LILAS, 145            , COND:B – AGUA LIMPA – CEP: 27250040

Número da Inscrição Municipal
 
070.452/00–8 

Validade

INDETERMINADA

Atividade Econômica Principal
 
4645101 – COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
 LABORATÓRIOS 

Atividades Secundárias
7490103 – SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS
4744099 – COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4751201 – COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
4753900 – COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
4755501 – COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS
4756300 – COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS
4761001 – COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
4763601 – COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763602 – COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4763603 – COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS
4763604 – COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING
4763605 – COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS
4771704 – COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
4744003 – COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
7711000 – LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7719599 – LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
7721700 – ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS
7729202 – ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS
7731400 – ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
7732202 – ALUGUEL DE ANDAIMES
7733100 – ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
7739099 – ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
 SEM OPERADOR
8121400 – LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8130300 – ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
9511800 – REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
9529105 – REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO
9609208 – HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS
4541201 – COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS
4319300 – SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4322302 – INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4330402 – INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
4330404 – SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330499 – OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
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4399104 – SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS
 PARA USO EM OBRAS
4511101 – COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS
4511103 – COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS
4511104 – COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS
4511105 – COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI–REBOQUES NOVOS E USADOS
4530702 – COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS–DE–AR
4530703 – COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4211102 – PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
4614100 – REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E
 AERONAVES
4618499 – OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
 ANTERIORMENTE
4641901 – COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS
4641902 – COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4641903 – COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4642702 – COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO
4643501 – COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS
4647801 – COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
4649405 – COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS
4649499 – COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
 ANTERIORMENTE
4723700 – COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4729699 – COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Data de Emissão
 
06/05/2020
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Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2021.573.01602

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 25/01/2021 16:06:49. 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Rio de Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 24,01   GRERJ Nº 2043300424920

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por MARES SERVIÇOS E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI , CNPJ/CPF nº 19.061.289/0001-87 , CERTIFICO,
para fins de prova em Licitação Pública  que, de acordo com o artigo noventa e oito, item sessenta e
três, da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um, de vinte e um de
março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, na Comarca de VOLTA REDONDA, os
Ofícios de Justiça são em número de dois, competindo ao: 1º Ofício Notas; Privativo do Registro de
Títulos e Documentos, Privativo de Protesto de Títulos; Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição (margem
direita do Rio Paraíba do Sul); Registro Civil das Pessoas Jurídicas ( conforme parágrafo 2º do artigo 32,
da Resolução 05/77); 2º Ofício Notas; Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição (margem esquerda do Rio
Paraíba do Sul). CERTIFICO ainda, que, compete ao RCPN da 1ª Circunscrição do 1º Distrito
Registro Civil de Pessoas Naturais e Registro de Interdições e Tutelas. Em conformidade com os artigos
doze e quatorze do Capítulo três da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil
novecentos e setenta e sete, na Comarca de Volta Redonda existe apenas um Cartório de Distribuição,
com atribuições cumulativas de Contador e Partidor.VOLTA REDONDA DCP: RUA
DESEMBARGADOR ELLIS HERMYDIO FIGUEIRA, S/N - Aterrado; 

A seguir os respectivos endereços dos serviços: VOLTA REDONDA RCPN 01 CIRC: RUA GUSTAVO
LIRA, 282 LOJAS 03 E 04 - São João; VOLTA REDONDA 01 OF DE JUSTICA: Vereador Luiz da
Fonseca Guimaraes, 149 - Aterrado; VOLTA REDONDA 02 OF DE JUSTICA: Rua 1. de Maio, 95 -
Aterrado.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.061.289/0001-87
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/10/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
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45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e
químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
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46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
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46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

08-2021/836613

969ac252d531b6ae17ded65150dbe88f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 12/08/2021 ÀS 16:10:54

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

19.061.289/0001-87 Ativo

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

10/11/2021



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

86.546.396 17/10/2013

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade do estabelecimento

09/05/2020

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Simples nacional

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Habilitada

19.061.289/0001-87

RUA LILAS, 145 COND:B
AGUA LIMPA - VOLTA REDONDA RJ 27.250-040

46.45-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

Atividades econômicas (CNAE)
Principal

Secundárias
01.61-0/03 - SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA
14.13-4/01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA
33.12-1/03 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO
33.13-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
33.14-7/11 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA

42.11-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
42.22-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
42.22-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
43.19-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 12/05/2020 13:21:21.

Código de autenticidade: 86546396047716269.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda

Unidade de fiscalização

Observação

Contribuinte optante do Simples Nacional desde 01/01/2019. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram
crédito de ICMS.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda
Unidade de cadastro



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

86.546.396 17/10/2013

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade do estabelecimento

09/05/2020

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Simples nacional

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Habilitada

19.061.289/0001-87

RUA LILAS, 145 COND:B
AGUA LIMPA - VOLTA REDONDA RJ 27.250-040

43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO
43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL
43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
43.91-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
43.99-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO
DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
45.11-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS
45.11-1/03 - COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS
45.11-1/04 - COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS
45.11-1/05 - COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS
45.30-7/02 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR
45.30-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
45.41-2/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS
45.41-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS
46.12-5/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS, MINERAIS,
PRODUTOS SIDERÚRGICOS E QUÍMICOS
46.14-1/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS,
EMBARCAÇÕES E AERONAVES

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 12/05/2020 13:21:21.

Código de autenticidade: 86546396047716269.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda

Unidade de fiscalização

Observação

Contribuinte optante do Simples Nacional desde 01/01/2019. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram
crédito de ICMS.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda
Unidade de cadastro



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

86.546.396 17/10/2013

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade do estabelecimento

09/05/2020

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Simples nacional

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Habilitada

19.061.289/0001-87

RUA LILAS, 145 COND:B
AGUA LIMPA - VOLTA REDONDA RJ 27.250-040

46.18-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
46.23-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS
46.23-1/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS
46.23-1/09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS
46.23-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

46.41-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS
46.41-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
46.41-9/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
46.42-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA
DO TRABALHO
46.43-5/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS
46.47-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
46.49-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
46.49-4/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
46.49-4/05 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS
46.49-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
46.49-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
46.52-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 12/05/2020 13:21:21.

Código de autenticidade: 86546396047716269.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda

Unidade de fiscalização

Observação

Contribuinte optante do Simples Nacional desde 01/01/2019. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram
crédito de ICMS.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda
Unidade de cadastro



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

86.546.396 17/10/2013

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade do estabelecimento

09/05/2020

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Simples nacional

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Habilitada

19.061.289/0001-87

RUA LILAS, 145 COND:B
AGUA LIMPA - VOLTA REDONDA RJ 27.250-040

COMUNICAÇÃO
46.61-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO;
PARTES E PEÇAS
46.62-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E
CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS
46.63-0/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS

46.64-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS
46.65-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS

46.69-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS
46.69-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS
46.71-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS
46.72-9/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
46.73-7/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
46.79-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS
46.79-6/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS
46.79-6/04 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 12/05/2020 13:21:21.

Código de autenticidade: 86546396047716269.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda

Unidade de fiscalização

Observação

Contribuinte optante do Simples Nacional desde 01/01/2019. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram
crédito de ICMS.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda
Unidade de cadastro



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

86.546.396 17/10/2013

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade do estabelecimento

09/05/2020

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Simples nacional

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Habilitada

19.061.289/0001-87

RUA LILAS, 145 COND:B
AGUA LIMPA - VOLTA REDONDA RJ 27.250-040

46.83-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO
SOLO
46.84-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
46.89-3/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
46.92-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS
AGROPECUÁRIOS
47.23-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
47.29-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
47.32-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
47.41-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
47.44-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
47.44-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
47.51-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
47.53-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
VÍDEO
47.55-5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS
47.56-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS
47.61-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 12/05/2020 13:21:21.

Código de autenticidade: 86546396047716269.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda

Unidade de fiscalização

Observação

Contribuinte optante do Simples Nacional desde 01/01/2019. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram
crédito de ICMS.
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Unidade de cadastro



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

86.546.396 17/10/2013

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade do estabelecimento

09/05/2020

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Simples nacional

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Habilitada

19.061.289/0001-87

RUA LILAS, 145 COND:B
AGUA LIMPA - VOLTA REDONDA RJ 27.250-040

47.63-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
47.63-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
47.63-6/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS
47.63-6/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING
47.63-6/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E
ACESSÓRIOS
47.71-7/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
47.72-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
47.89-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE
ESTIMAÇÃO
47.89-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
58.29-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
74.90-1/03 - SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS
75.00-1/00 - ATIVIDADES VETERINÁRIAS
77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
77.19-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR
77.21-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS
77.29-2/02 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS
MUSICAIS
77.31-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 12/05/2020 13:21:21.

Código de autenticidade: 86546396047716269.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda

Unidade de fiscalização

Observação

Contribuinte optante do Simples Nacional desde 01/01/2019. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram
crédito de ICMS.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda
Unidade de cadastro



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

86.546.396 17/10/2013

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade do estabelecimento

09/05/2020

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Simples nacional

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Habilitada

19.061.289/0001-87

RUA LILAS, 145 COND:B
AGUA LIMPA - VOLTA REDONDA RJ 27.250-040

77.32-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES
77.33-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
81.21-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
81.22-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
81.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
95.11-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
95.29-1/05 - REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO
96.09-2/08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 12/05/2020 13:21:21.

Código de autenticidade: 86546396047716269.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda

Unidade de fiscalização

Observação

Contribuinte optante do Simples Nacional desde 01/01/2019. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram
crédito de ICMS.

AFR 63.01 - Auditoria-Fiscal Regional - Volta Redonda
Unidade de cadastro



Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Volta Redonda
Procuradoria Geral do Município

Departamento de Cobrança Administrativa da Divida Atíva

QUALQUER RASURA ANULA A CERTIDÃO

MODELO APROVADO PELA PORTARIA CONJUNTA SMF/PGMVR Nº 01/2018 

Dispensado o pagamento de taxa nos termos do artigo 5°, inciso XXXIV "B" da Constituição Federal.

Documento emitido eletronicamente pelo sistema da PMVR. Para verificar sua autenticidade, acesse www.portalvr.com ou verifique o SELO com um leitor de QRCode.

Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa

Nº: 13740/2021

Nome: MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Inscrição nº: 070452008 CPF: ************* CNPJ: 19.061.289/0001-87

Localizado: RUA LILAS

Nº: 145 Complemento: COND B Bairro: AGUA LIMPA

Ressalvando o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de
responsabilidade do sujeito  passivo acima identificado,  que venham a ser  apurados,
certificamos que,  verificando os  registros  da Secretaria  Municipal  de Fazenda e  do
Departamento de Cobrança da Dívida Ativa, constatamos a existência de débito(s) cuja a
exigibilidade  encontra-se  suspensa  nos  termos  do  artigo  151  do  Código  Tributário
Nacional.

Esta certidão engloba todos os créditos de natureza tributária e não tributária, inscritos
ou não como dívida ativa do município.

Outras Informações:

Certidão válida até: 29/11/2021

Volta Redonda: 31 de AGOSTO de 2021

_____________
Diretor

_____________
Funcionário

e 01/2021



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido  66915/2021  , que no período de  1977 até
21/05/2021  NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL:  MARES SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

CNPJ:  19.061.289/0001-87    INSCRIÇÃO ESTADUAL:  86.54639.6 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando
apresentadas em conjunto.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br.

CÓDIGO CERTIDÃO: ID3P.4130.421E.0075 

Esta certidão tem validade até  17/11/2021  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em  21/05/2021
às  16:49:04.0  , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA:

Procurador  -  Regional de VOLTA REDONDA 

Avn Paulo de Frontin, 590 10 andar Salas 1001 a 10

Emitida em 24/05/2021  às  10:37:56.4



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Nome da empresa:

336.0008822-4

Número de Identificação do Registro 

de Empresas (NIRE)

Natureza Jurídica:Tipo Jurídico: Empresário Individual com Responsabilida Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada

19.061.289/0001-87

CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo

14/10/2013

Data de inícios das 

atividades

14/10/2013

Endereço:

R LILAS, 145, COND:B, AGUA LIMPA, Volta Redonda, RJ, 27.250-040

Objeto:



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

LABORATÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO ATACADISTA 

DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO ATACADISTA 

DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA: COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS 

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS 

RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 

DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 

GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO POR 

ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS; COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E 

USADOS; COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

ALOJAMENTO, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 

AEROPORTOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE PINTURA 

DE EDIFÍCIOS EM GERAL; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 

CONDUTOR; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE AGRONOMIA 

E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS; ATIVIDADES VETERINÁRIAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS 

DE IRRIGAÇÃO; COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E 

MOTONETAS; ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS 

MUSICAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 

COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA 

DE VIDROS, ESPELHOS, VITRAIS E MOLDURAS; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; OBRAS DE 

TERRAPLANAGEM; OBRAS DE FUNDAÇÃO; SERVIÇO DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSP. 

DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS E 

ELETROTERAPEUTICO E EQUIPAMENTO DE IRRADIAÇÃO; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 

SEM OPERADOR; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MÁQUINA E EQUIPAMENTOS 

PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO E ATACADISTA DE ARTIGOS DE 

ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO ATACADISTA DE 

MÁRMORES E GRANITOS; COMERCIO E ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

EXCETO SOB MEDIDA; EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS; 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE; OUTRAS OBRAS 

DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

INDUSTRIAS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM OPERADOR; COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS 

E UTILITÁRIOS NOVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; REPRESENTANTES 

COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES; REPRESENTANTES 

COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO INSUMOS AGRÍCOLAS INDUSTRIAIS (FERTILIZANTES, ADUBOS, 

AGROTÓXICOS, BACTERICIDAS E SIMILARES).



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Atividades Econômicas:

4645101 Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso Médico, Cirúrgico, 

Hospitalar e de Laboratórios

4647801 Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria

4649401 Comércio Atacadista de Equipamentos Elétricos de Uso Pessoal e Doméstico

4649404 Comércio Atacadista de Móveis e Artigos de Colchoaria

4649405 Comércio Atacadista de Artigos de Tapeçaria; Persianas e Cortinas

4649408 Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar

4662100 Comércio Atacadista de Máquinas, Equipamentos para Terraplenagem, Mineração e 

Construção; Partes e Peças

4663000 Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso Industrial; Partes e 

Peças

4664800 Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para Uso 

Odonto-médico-hospitalar; Partes e Peças

4665600 Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso Comercial; Partes e 

Peças

4541201 Comércio por Atacado de Motocicletas e Motonetas

4612500 Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Combustíveis, Minerais, 

Produtos Siderúrgicos e Químicos

4614100 Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Máquinas, Equipamentos, 

Embarcações e Aeronaves

4618499 Outros Representantes Comerciais e Agentes do Comércio Especializado em 

Produtos não Especificados Anteriormente

4623101 Comércio Atacadista de Animais Vivos

4623109 Comércio Atacadista de Alimentos para Animais

4623199 Comércio Atacadista de Matérias-primas Agrícolas não Especificadas Anteriormente

4641901 Comércio Atacadista de Tecidos

4641902 Comércio Atacadista de Artigos de Cama, Mesa e Banho

4641903 Comércio Atacadista de Artigos de Armarinho

4642702 Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para Uso Profissional e de Segurança 

do Trabalho

4643501 Comércio Atacadista de Calçados

0161003 Serviço de Preparação de Terreno, Cultivo e Colheita

1413401 Confecção de Roupas Profissionais, Exceto Sob Medida

3312103 Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos e Eletroterapêuticos e 

Equipamentos de Irradiação

3313999 Manutenção e Reparação de Máquinas, Aparelhos e Materiais Elétricos não 

Especificados Anteriormente

3314711 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para Agricultura e Pecuária

4211102 Pintura para Sinalização em Pistas Rodoviárias e Aeroportos

4213800 Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas

4222701 Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções 

Correlatas, Exceto Obras de Irrigação

4222702 Obras de Irrigação

4313400 Obras de Terraplenagem

4319300 Serviços de Preparação do Terreno não Especificados Anteriormente

4322302 Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e 

Refrigeração

4330402 Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e Armários Embutidos de Qualquer 

Material

4330404 Serviços de Pintura de Edifícios em Geral

4330499 Outras Obras de Acabamento da Construção

4391600 Obras de Fundações

4399104 Serviços de Operação e Fornecimento de Equipamentos para Transporte e Elevação 

de Cargas e Pessoas para Uso em Obras

4511101 Comércio a Varejo de Automóveis, Camionetas e Utilitários Novos

4511103 Comércio por Atacado de Automóveis, Camionetas e Utilitários Novos e Usados

4511104 Comércio por Atacado de Caminhões Novos e Usados

4511105 Comércio por Atacado de Reboques e Semi-reboques Novos e Usados



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

4530702 Comércio por Atacado de Pneumáticos e Câmaras-de-ar

4669999 Comércio Atacadista de Outras Máquinas e Equipamentos não Especificados 

Anteriormente; Partes e Peças

4671100 Comércio Atacadista de Madeira e Produtos Derivados

4672900 Comércio Atacadista de Ferragens e Ferramentas

4673700 Comércio Atacadista de Material Elétrico

4679602 Comércio Atacadista de Mármores e Granitos

4679603 Comércio Atacadista de Vidros, Espelhos e Vitrais

4679604 Comércio Atacadista Especializado de Materiais de Construção não Especificados 

Anteriormente

4652400 Comércio Atacadista de Componentes Eletrônicos e Equipamentos de Telefonia e 

Comunicação

4684299 Comércio Atacadista de Outros Produtos Químicos e Petroquímicos não 

Especificados Anteriormente

4689399 Comércio Atacadista Especializado em Outros Produtos Intermediários não 

Especificados Anteriormente

4741500 Comércio Varejista de Tintas e Materiais para Pintura

4755501 Comércio Varejista de Tecidos

4756300 Comércio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios

4761001 Comércio Varejista de Livros

4763601 Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos

4723700 Comércio Varejista de Bebidas

4729699 Comércio Varejista de Produtos Alimentícios em Geral ou Especializado em Produtos 

Alimentícios não Especificados Anteriormente

4763603 Comércio Varejista de Bicicletas e Triciclos; Peças e Acessórios

5829800 Edição Integrada À Impressão de Cadastros, Listas e Outros Produtos Gráficos

7490103 Serviços de Agronomia e de Consultoria Às Atividades Agrícolas e Pecuárias

7500100 Atividades Veterinárias

7711000 Locação de Automóveis sem Condutor

7719599 Locação de Outros Meios de Transporte não Especificados Anteriormente, sem 

Condutor

7721700 Aluguel de Equipamentos Recreativos e Esportivos

7729202 Aluguel de Móveis, Utensílios e Aparelhos de Uso Doméstico e Pessoal; Instrumentos 

Musicais

7731400 Aluguel de Máquinas e Equipamentos Agrícolas sem Operador

7732202 Aluguel de Andaimes

7733100 Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório

7739099 Aluguel de Outras Máquinas e Equipamentos Comerciais e Industriais não 

Especificados Anteriormente, sem Operador

8121400 Limpeza em Prédios e em Domicílios

4763605 Comércio Varejista de Embarcações e Outros Veículos Recreativos; Peças e 

Acessórios

4772500 Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal

4789004 Comércio Varejista de Animais Vivos e de Artigos e Alimentos para Animais de 

Estimação

8129000 Atividades de Limpeza não Especificadas Anteriormente

9511800 Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos

9529105 Reparação de Artigos do Mobiliário

4541206 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

4530703 Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores

4623106 Comércio Atacadista de Sementes, Flores, Plantas e Gramas

4649499 Comércio Atacadista de Outros Equipamentos e Artigos de Uso Pessoal e Doméstico 

não Especificados Anteriormente

4661300 Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para Uso Agropecuário; 

Partes e Peças

4669901 Comércio Atacadista de Bombas e Compressores; Partes e Peças

4683400 Comércio Atacadista de Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do 

Solo



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

4692300 Comércio Atacadista de Mercadorias em Geral, com Predominância de Insumos 

Agropecuários

4732600 Comércio Varejista de Lubrificantes

4744003 Comércio Varejista de Materiais Hidráulicos

4744099 Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral

4751201 Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática

4753900 Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e 

Vídeo

4763602 Comércio Varejista de Artigos Esportivos

4763604 Comércio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping

4771704 Comércio Varejista de Medicamentos Veterinários

4789005 Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários

8122200 Imunização e Controle de Pragas Urbanas

8130300 Atividades Paisagísticas

9609208 Higiene e Embelezamento de Animais Domésticos

R$ 67.800,00  (SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS 

REAIS)

Capital Social:

ME

Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte

Capital Integralizado:

67.800,00  (SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS)

Prazo de Duração:

Indeterminado

HUMBERTO SAVIO MARTINS
CPF/CNPJ: 842.978.327-04
Condição:

Participação no Capital:

Administrador

 0,00

HUMBERTO SAVIO MARTINS
CPF/CNPJ: 842.978.327-04
Condição:

Participação no Capital:

Titular Pessoa Física

 0,00

Sócio(s):

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ:  xxxxxxxNIRE: xxxxxxx xxxxxxx

Sem Status06/05/2020 00003871705 002/022

StatusData Número Ato/eventos

Situação

Registro Ativo

Último Arquivamento:

Alteração/Alteração de Dados e de Nome Empresarial

Observações:

Número: Data: Protocolo:xxx xx/xx/xxxx xx-xxxx/xxxxxx-x

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordens Judiciais:

Nomes Anteriores:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Atos Arquivados:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA:

14/10/2013 - 00002550561 - 102* - 14/10/2013 - 00002550561 - 203* - 14/10/2013 - 33600088224 - 102* - 14/10/2013 - 33600088224 - 203* - 

08/08/2018 - 00003240519 - 210 - 28/01/2020 - 00003841894 - 211 - 06/05/2020 - 00003871705 - 002 - 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Local, data

Rio de Janeiro, 22 de Julho de 2021

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C 

nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

00-2021/330025-7

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Página 7 de 7Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Consulta Certidão Online .













RECEBEMOS DE MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 03/03/2021 VALOR TOTAL: R$ 70.242,00 DESTINATÁRIO: NUCLEO DE
GERENCIAMENTO DO PARA RURAL - NGPR - TV APINAGES, 270 BATISTA CAMPOS Belem-PA

NF-e
Nº 74
Série 2

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
R LILAS, 145 - COND B
AGUA LIMPA - 27250-040

Volta Redonda - RJ Fone: (24) 3212-2136

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 74
Série 2

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3321 0319 0612 8900 0187 5500 2000 0000 7416 9896 8277

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Merc.Adq/Rec.Terceiros, Destinada a nao Contribuinte

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

333210034710350  -  03/03/2021 17:40:24
INSCRIÇÃO ESTADUAL

86.546.39-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

19.061.289/0001-87
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

NUCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARA RURAL - NGPR
CNPJ / CPF

07.825.502/0001-09
DATA DA EMISSÃO

03/03/2021
ENDEREÇO

TV APINAGES, 270
BAIRRO / DISTRITO

BATISTA CAMPOS
CEP

66033-170
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

03/03/2021
MUNICÍPIO

Belem
UF

PA
FONE / FAX

(91) 3342-0150
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

17:39:42
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 25/03/2021
Valor R$ 70.242,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

70.242,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

70.242,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

IDEAL CARGAS SP TRANSPORTES EIRELI

FRETE POR CONTA

(0) Remetente (CIF)
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

33.194.157/0001-54
ENDEREÇO

RUA TERCEIRO-SARGENTO-AERONAUTICA JOAO, 267 PARQUE NOVO MUND

MUNICÍPIO

Sao Paulo
UF

SP
INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

PRD00117 GRADE ARADORA 14 DISCOS REC 26"X 6,00MM G BALDAN
GRADE ARADORA INTERMEDIARIA 16X28X7,5MM C/
CONTROLE REMOTO

84322100 0102 6108 UND 2 14.800,00 29.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PRD00122 CARRETA AGRICOLA 5 TON TR-202 MET,RD
CARRETA AGRICOLA, DE FERRO, COM 1 EIXO RODAGEM
DUPLA CAPACIDADE PARA 1 TONELADA

87162000 0102 6108 UND 1 17.660,00 17.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PRD00049 PLANTADEIRA E ADUBADEIRA 3 LINHAS MILHO
PLANTADEIRA / ADUBADEIRA 3 LINHAS HIDRAULICA

84323110 0102 6108 UN 1 22.982,00 22.982,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: EMPENHO 2020NE00274 PROC No 2020/599134 / DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO
SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL OU ISSE IPI :E PERMITE O APROVEITAMENTO DE R$ ....,
CORRESPONDENTE A ALIQUOTA DE ...., % NOS TERMOS DO ART DA LC1 DADOS BANCARIO PARA DEPOSITO BANCO BRADESCO AG
2806 CC 23879-1; Suspensa a obrigacao do recolhimento do Diferencial de Aliquotas, por forca de decisao do STF
na ADI n. 5464.; Produto destinado a Consumidor Final.; Trib aprox R$ 9.447,55 Federal e R$ 7.824,96 Estadual
Fonte: IBPT/empresometro.com.br - 8F6CA7 Pedido: EMPENHO No 2020NE00274 Contrato: PROC No 2020/599134

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 03/03/2021 as 17:40:27 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2021, www.omie.com.br





RECEBEMOS DE MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 03/08/2020 VALOR TOTAL: R$ 1.820,00 DESTINATÁRIO: CIRAC - CENTRO
INTEGRADO DE RECOLHIMENTO, ASSISTENCIA E CONT - EST RESENDE - BULHOES, S/N BULHOES Porto Real-RJ

NF-e
Nº 7

Série 2
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
R LILAS, 145 - COND B
AGUA LIMPA - 27250-040

Volta Redonda - RJ Fone: (24) 3212-2136

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 7
Série 2

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3320 0819 0612 8900 0187 5500 2000 0000 0718 8987 1867

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

333200106284460  -  03/08/2020 16:58:17
INSCRIÇÃO ESTADUAL

86.546.39-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

19.061.289/0001-87
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

CIRAC - CENTRO INTEGRADO DE RECOLHIMENTO, ASSISTENCIA E CONT

CNPJ / CPF

10.814.914/0001-40
DATA DA EMISSÃO

03/08/2020
ENDEREÇO

EST RESENDE - BULHOES, S/N
BAIRRO / DISTRITO

BULHOES
CEP

27570-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

03/08/2020
MUNICÍPIO

Porto Real
UF

RJ
FONE / FAX

(24) 3353-2318
INSCRIÇÃO ESTADUAL

11.558.34-8
HORA DA SAÍDA/ENTRADA

16:56:13
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 02/09/2020
Valor R$ 1.820,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.820,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.820,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

PRD00001 CESTA BASICA ALIMENTICIA
Itens inclusos: arroz; feijao; oleo de soja;
sal; acucar; cafe; molho de tomate; macarrao
espaguete ou parafuso; sardinha/atum;
milho/ervilha ou seleta de legumes; farinha de
trigo/mandioca; biscoito doce ou salgado; leite
em po; sabonete; creme dental;papel higienico;
detergente liquido; sabonete em pedra.

21069090 0102 5102 UN 10 182,00 1.820,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Email do Destinatario: ciracprotec@hotmail.com
Inf. Contribuinte: I-Documento emitido por ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional. II-Nao gera direito a
credito fiscal de IPI.

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 03/08/2020 as 16:58:17 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2020, www.omie.com.br



RECEBEMOS DE MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 21/12/2020 VALOR TOTAL: R$ 3.144,00 DESTINATÁRIO: CIRAC - CENTRO
INTEGRADO DE RECOLHIMENTO, ASSISTENCIA E CONT - EST RESENDE - BULHOES, S/N BULHOES Porto Real-RJ

NF-e
Nº 32
Série 2

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
R LILAS, 145 - COND B
AGUA LIMPA - 27250-040

Volta Redonda - RJ Fone: (24) 3212-2136

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 32
Série 2

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3320 1219 0612 8900 0187 5500 2000 0000 3211 8488 6662

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

333200189706923  -  21/12/2020 07:06:06
INSCRIÇÃO ESTADUAL

86.546.39-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

19.061.289/0001-87
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

CIRAC - CENTRO INTEGRADO DE RECOLHIMENTO, ASSISTENCIA E CONT

CNPJ / CPF

10.814.914/0001-40
DATA DA EMISSÃO

21/12/2020
ENDEREÇO

EST RESENDE - BULHOES, S/N
BAIRRO / DISTRITO

BULHOES
CEP

27570-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

21/12/2020
MUNICÍPIO

Porto Real
UF

RJ
FONE / FAX

(24) 3353-2318
INSCRIÇÃO ESTADUAL

11.558.34-8
HORA DA SAÍDA/ENTRADA

07:04:14
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 21/12/2020
Valor R$ 3.144,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.144,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

3.144,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

PRD00066 MOTOSSERRA GASOLINA 70 CC 16 POL 84678100 0500 5102 UN 1 520,00 520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PRD00065 ROCADEIRA ARTICULADA LATERAL 52 CC 84678900 0500 5102 UN 1 394,00 394,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PRD00067 CARRETA AGRICOLA 3 TON 84321000 0102 5102 UN 1 1.030,00 1.030,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PRD00068 PICADEIRA ENSILHADEIRA S/MOTOR 84335200 0101 5102 UN 1 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: I-Documento emitido por ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional. II-Nao gera direito a
credito fiscal de IPI.

RESERVADO AO FISCO
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MARES SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME 

CNPJ 19.061.289/0001-87 I.E. 86.546.396 
RUA LILÁS / VIOLETA – 145, ÁGUA LIMPA – VOLTA REDONDA/RJ 27.250-040 

(24) 3212-2136 vendasmares@outlook.com  

 

 

ESCLARECIMENTO NOTAS FISCAIS 
 

A Mares Serviços e Comércio de Equipamentos Eireli, inscrita no CNPJ 19.061.289/0001-87, 
sediada na Rua Lilás, n145, Cond B, Água Limpa, Volta Redonda/RJ, por meio do seu 
representante legal Sr. Humberto Sávio Martins, de CPF 842.978.327-04, vem por meio de este 
informar a respeito das notas fiscais anexadas. 
 
Em anexo Notas Fiscais dos atestados enviados, porém uma nota fiscal está faltando por ser 
um atestado mais antigo e não temos ela em PDF, seria necessário consultarmos nossa 
contabilidade para procurar tal NF. Caso seja necessário, solicitamos mais um prazo de 2h para 
verificação. 
 
Aproveitamos e estamos anexando Notas Fiscais de diversos outros processos que realizamos 
entregas e que estão em processo de emissão de atestados, esperamos que tais Notas Ficais 
possam ser levadas em conta, pois temos a capacidade e interesse de atender a CODEVASF 
como já atendemos de outras localidades. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

Volta Redonda, 22 de outubro de 2021. 
 
 

 
__________________________________ 

Humberto Sávio Martins 
Proprietário 

CPF n.º 842.978.327-04 
 

  
 





 

 

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 
CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Av. XV de Novembro 333 – Letra A – Sala 1  
Cidade Jardim     Monte Carmelo - Minas Gerais. 
(34) 3842-5365  /  99910-8743   
pumamaquinas@gmail.com  //  https://pumaagricola.webnode.com 

PUMA AGRÍCOLA 

 

PROPOSTA DE PREÇO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO       (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP)            EDITAL N.º 17/2021  
 
À 
CODEVASF             SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I              CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
 
Razão Social: PUMA COMERCIAL EIRELI EPP                 CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Insc. Estadual: 003843495.00-06                                              Inscrição Municipal: 14.278 

Endereço: Av. XV de Novembro 333 - Sala 01                         Bairro: Cidade Jardim 

Cidade/Estado: Monte Carmelo - MG                                     Tel./Fax: (34) 3842-5365 

E-mail: pumamaquinas@gmail.com                                         Contato: Aguinaldo / Leonardo 

Banco Sicoob Aracoop: 756           Agência: 14264  Monte Carmelo MG               Conta: 63.824-2 

FORNECIMENTO, POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, DE TRATORES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E VEÍCULOS DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DE 
INCLUSÃO PRODUTIVA EM DIVERSOS MUNICÍPIOS LOCALIZADOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA CODEVASF NO ESTADO DO AMAPÁ. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UN PREÇO UNIT PREÇO TOTAL MARCA / MODELO 

 
11 

Sulcador leve 3 linhas – acoplável ao sistema de terceiro ponto do trator, 
Classe II, profundidade sulco 460mm, quantidade de linhas 3, sem adubadeira, 
bico de pato, largura sulco 400 mm, espaçamento 900 mm a 1.100 mm; para 
trator de 75CV. Padronização visual conforme Anexo III. Garantia mínima 12 
meses. 

 
38 

 
UN 

 
R$ 11.550,00 

 
R$ 438.900,00 

PUMA AGRÍCOLA 
 

PSULC 3L 

 
12 

Sulcador leve 3 linhas – acoplável ao sistema de terceiro ponto do trator, 
Classe II, profundidade sulco 460mm, quantidade de linhas 3, sem adubadeira, 
bico de pato, largura sulco 400 mm, espaçamento 900 mm a 1.100 mm; para 
trator de 75CV. Padronização visual conforme Anexo III. Garantia mínima 12 
meses. 

 
02 

 
UN 

 
R$ 11.550,00 

 
R$ 23.100,00 

PUMA AGRÍCOLA 
 

PSULC 3L 

 
15 

Roçadeira Hidráulica central e lateral - Circuito hidráulico independente; 
acoplamento ao sistema hidráulico de 03 pontos e acionamento pela tomada de 
força 540 rpm; roda reguladora de profundidade; navalhas em aço mais 01 jogo 
para reposição; largura trabalho (corte) 1700 mm, mínimo 02 (duas) facas, 
proteção lateral em chapas de aço, altura de corte mínimo 5 a 20 cm, cardam 
com protetor incluso. Montada pronta para 
ser utilizada com todos os fluidos e lubrificantes inclusos. Padronização visual 
conforme Anexo III. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 
28 

 
UN 

 
R$ 21.114,94 

 
R$ 591.218,32 

PUMA AGRÍCOLA 
 

PRH 1700 

 
16 

Roçadeira Hidráulica central e lateral - Circuito hidráulico independente; 
acoplamento ao sistema hidráulico de 03 pontos e acionamento pela tomada de 
força 540 rpm; roda reguladora de profundidade; navalhas em aço mais 01 jogo 
para reposição; largura trabalho (corte) 1700 mm, mínimo 02 (duas) facas, 
proteção lateral em chapas de aço, altura de corte mínimo 5 a 20 cm, cardam 
com protetor incluso. Montada pronta para 
ser utilizada com todos os fluidos e lubrificantes inclusos. Padronização visual 
conforme Anexo III. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 
02 

 
UN 

 
R$ 21.114,94 

 
R$ 42.229,88 

PUMA AGRÍCOLA 
 

PRH 1700 

VALOR TOTAL: R$ 1.095.448,20 (UM MILHÃO NOVENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS) 
O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data estabelecida para entrega das mesmas, 
O prazo para execução do objeto deste TR é de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de emissão da Ordem de Fornecimento 
***TODAS E DEMAIS CONDIÇOES CONFORME EDITAL...              
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____________________________________ 
PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 

CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Poliana Ramos Leite Pires 

Representante Legal 
RG: M – 8.549.820 SSP/MG 

CPF: 044.791.206-29 

POLIANA RAMOS 
LEITE 
PIRES:04479120629

Assinado de forma digital por 
POLIANA RAMOS LEITE 
PIRES:04479120629 
Dados: 2021.10.13 07:50:39 -03'00'

mailto:pumamaquinas@gmail.com


Sulcador Hidráulico
1, 2 e 3 linhas

PUMAPUMA  

Transmitindo Confiança e Criando SoluçõesTransmitindo Confiança e Criando Soluções



PUMA MÁQUINAS AGRÍCOLAS
Av. XV de Novembro 333 – Letra A –  Sala 1  Cidade Jardim    
Monte Carmelo/MG               (34) 3842-5365 
Site: pumaagricola.webnode.com  // E-mail: pumamaquinas@gmail.com

O Sulcador 1, 2 e 3 linhas PUMA é fabricado com estrutura
robusta produzida em chapas de Aço composto de um
elemento sulcador tipo Asa.

Trabalha acoplado ao Sistema de 3 pontos do trator, regulagem
das asas de acordo com a profundidade do sulco.

 
A profundidade do Sulco varia de acordo com a regulagem que

pode ser entre 250mm até 900 mm.

PUMAPUMA  



Roçadeira Hidráulica

PUMAPUMA  

Transmitindo Confiança e Criando SoluçõesTransmitindo Confiança e Criando Soluções

PUMA



PUMA MÁQUINAS AGRÍCOLAS
Av. XV de Novembro 333 – Letra A –  Sala 1  Cidade Jardim    
Monte Carmelo/MG               (34) 3842-5365 
Site: pumaagricola.webnode.com  // E-mail: pumamaquinas@gmail.com

Desenvolvida com transmissão direta, eliminando as correias e os transtornos
com ajustes, circuito hidráulico independente, acoplado ao 3° ponto acionado
por tomada de força 540 rpm, roda reguladora de profundidade,  regulagem de
altura de 05 a 20 cm, cardan com proteção.

Sistema de deslocamento lateral desenvolvido especialmente para fazer a
roçada com precisão próxima a cercas, árvores, entre outros.

Facas em aço especial. Regulagem de altura através das sapatas laterais , além
do giro livre na caixa multiplicadora , aliado a uma estrutura extremamente
reforçada proporcionam um serviço completo de roçada de forma econômica. 

Sistema reforçado de estrutura. As facas são confeccionadas em aço de alta
resistência e trabalham no implemento acoplado à tomada de força do trator.

 

PUMAPUMA  



 

 

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 
CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Av. XV de Novembro 333 – Letra A – Sala 1  
Cidade Jardim     Monte Carmelo - Minas Gerais. 
(34) 3842-5365  /  99910-8743   
pumamaquinas@gmail.com  //  https://pumaagricola.webnode.com 

PUMA AGRÍCOLA 

 

 ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 
EDITAL N.º 17/2021 
 
À 
CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 17/2021 
 
Razão Social: PUMA COMERCIAL EIRELI EPP                 CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Insc. Estadual: 003843495.00-06                                              Inscrição Municipal: 14.278 
Endereço: Av. XV de Novembro 333 - Sala 01                         Bairro: Cidade Jardim 
Cidade/Estado: Monte Carmelo - MG                                     Tel./Fax: (34) 3842-5365 
E-mail: pumamaquinas@gmail.com                                         Contato: Aguinaldo / Leonardo 
Banco Sicoob Aracoop: 756           Agência: 14264  Monte Carmelo MG               Conta: 63.824-2 
 
Prezados Senhores, 
 

Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - EDITAL N.º 17/2021 e seus elementos técnicos 
constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – 
SRP, de tratores, implementos agrícolas e veículos destinados à implantação de ações de inclusão produtiva em 
diversos municípios localizados na área de atuação da Codevasf no Estado do Amapá, pelo valor global de R$ 
1.095.448,20 (UM MILHÃO NOVENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS), 
de acordo com a planilha de preços em Anexo, que é parte integrante desta proposta. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos no prazo fixado no Edital e 
conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela CODEVASF. Caso 
nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, para a realização do contrato. 
Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material necessário à execução do objeto desta 
licitação. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
de assinatura do contrato. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 120 (cento e vinte) dias desde a data fixada 
para abertura das propostas (13/10/2021), representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo 
antes da expiração do prazo. 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação 
entre as partes. 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e ainda, que 
concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus anexos, e que nos preços 
propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento. 
 
 MONTE CARMELO MG / 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

____________________________________ 
PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 

CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Poliana Ramos Leite Pires 

Representante Legal 
RG: M-8. 549.820 SSP/MG 

CPF: 044.791.206-29 

POLIANA RAMOS LEITE 
PIRES:04479120629

Assinado de forma digital por 
POLIANA RAMOS LEITE 
PIRES:04479120629 
Dados: 2021.10.13 07:54:13 -03'00'

mailto:pumamaquinas@gmail.com
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PUMA AGRÍCOLA 

 

 ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 
EDITAL N.º 17/2021 
 
À 
CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 17/2021 
 
Razão Social: PUMA COMERCIAL EIRELI EPP                 CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Insc. Estadual: 003843495.00-06                                              Inscrição Municipal: 14.278 
Endereço: Av. XV de Novembro 333 - Sala 01                         Bairro: Cidade Jardim 
Cidade/Estado: Monte Carmelo - MG                                     Tel./Fax: (34) 3842-5365 
E-mail: pumamaquinas@gmail.com                                         Contato: Aguinaldo / Leonardo 
Banco Sicoob Aracoop: 756           Agência: 14264  Monte Carmelo MG               Conta: 63.824-2 
 
Prezados Senhores, 
 

Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - EDITAL N.º 17/2021 e seus elementos técnicos 
constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – 
SRP, de tratores, implementos agrícolas e veículos destinados à implantação de ações de inclusão produtiva em 
diversos municípios localizados na área de atuação da Codevasf no Estado do Amapá, pelo valor global de R$ 
1.095.448,20 (UM MILHÃO NOVENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS), 
de acordo com a planilha de preços em Anexo, que é parte integrante desta proposta. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos no prazo fixado no Edital e 
conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela CODEVASF. Caso 
nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, para a realização do contrato. 
Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material necessário à execução do objeto desta 
licitação. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
de assinatura do contrato. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 120 (cento e vinte) dias desde a data fixada 
para abertura das propostas (13/10/2021), representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo 
antes da expiração do prazo. 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação 
entre as partes. 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e ainda, que 
concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus anexos, e que nos preços 
propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento. 
 
 MONTE CARMELO MG / 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

____________________________________ 
PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 

CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Poliana Ramos Leite Pires 

Representante Legal 
RG: M-8. 549.820 SSP/MG 

CPF: 044.791.206-29 
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PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 
CNPJ: 23.655.349/0001-67 
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PUMA AGRÍCOLA 

 

PROPOSTA DE PREÇO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO       (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP)            EDITAL N.º 17/2021  
 
À 
CODEVASF             SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I              CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
 
Razão Social: PUMA COMERCIAL EIRELI EPP                 CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Insc. Estadual: 003843495.00-06                                              Inscrição Municipal: 14.278 

Endereço: Av. XV de Novembro 333 - Sala 01                         Bairro: Cidade Jardim 

Cidade/Estado: Monte Carmelo - MG                                     Tel./Fax: (34) 3842-5365 

E-mail: pumamaquinas@gmail.com                                         Contato: Aguinaldo / Leonardo 

Banco Sicoob Aracoop: 756           Agência: 14264  Monte Carmelo MG               Conta: 63.824-2 

FORNECIMENTO, POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, DE TRATORES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E VEÍCULOS DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DE 
INCLUSÃO PRODUTIVA EM DIVERSOS MUNICÍPIOS LOCALIZADOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA CODEVASF NO ESTADO DO AMAPÁ. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UN PREÇO UNIT PREÇO TOTAL MARCA / MODELO 

 
16 

Roçadeira Hidráulica central e lateral - Circuito hidráulico 
independente; acoplamento ao sistema hidráulico de 03 pontos e 
acionamento pela tomada de força 540 rpm; roda reguladora de 
profundidade; navalhas em aço mais 01 jogo para reposição; largura 
trabalho (corte) 1700 mm, mínimo 02 (duas) facas, proteção lateral em 
chapas de aço, altura de corte mínimo 5 a 20 cm, cardam com protetor 
incluso. Montada pronta para ser utilizada com todos os fluidos e 
lubrificantes inclusos. Padronização visual conforme Anexo III. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 
02 

 
UN 

 
R$ 12.811,54 

 
R$ 25.623,08 

PUMA AGRÍCOLA 
 

PRH 1700 

VALOR TOTAL: R$ 25.623,08 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E OITO CENTAVOS) 
 
O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data estabelecida para entrega das mesmas, 
O prazo para execução do objeto deste TR é de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de emissão da Ordem de Fornecimento 
 
***TODAS E DEMAIS CONDIÇOES CONFORME EDITAL...              
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PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 

CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Poliana Ramos Leite Pires 

Representante Legal 
RG: M – 8.549.820 SSP/MG 

CPF: 044.791.206-29 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.655.349/0001-67 DUNS®: 945290348
Razão Social: PUMA COMERCIAL EIRELI
Nome Fantasia: PUMA AGRICOLA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2021
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/04/2022
FGTS 04/11/2021
Trabalhista Validade: 10/04/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/11/2021
Receita Municipal Validade: 03/11/2021

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2021 08:42 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.655.349/0001-67 DUNS®: 945290348
Razão Social: PUMA COMERCIAL EIRELI
Nome Fantasia: PUMA AGRICOLA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:42 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.655.349/0001-67 DUNS®: 945290348
Razão Social: PUMA COMERCIAL EIRELI
Nome Fantasia: PUMA AGRICOLA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:42 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.655.349/0001-67 DUNS®: 945290348
Razão Social: PUMA COMERCIAL EIRELI
Nome Fantasia: PUMA AGRICOLA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:42 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.655.349/0001-67 DUNS®: 945290348
Razão Social: PUMA COMERCIAL EIRELI
Nome Fantasia: PUMA AGRICOLA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

Santa Cruz PE / Lagoa Grande MG 001 24/11/2030

Emitido em: 20/10/2021 08:42 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/142000308213597678589

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 142000308213597678589-1
Data: 03/08/2021 16:09:08
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALV61488-A0LF;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 
CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Av. XV de Novembro 333 – Letra A – Sala 1  
Cidade Jardim     Monte Carmelo - Minas Gerais. 
(34) 3842-5365  /  99910-8743   
pumamaquinas@gmail.com  //  https://pumaagricola.webnode.com 

PUMA AGRÍCOLA 

 

 
 

DECLARAÇÃO ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 
EDITAL N.º 17/2021  
 
À 
CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 17/2021 
 
 
            A empresa PUMA COMERCIAL EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 23.655.349/0001-67 com sede localizada na Av. XV de Novembro n° 333 - Sala 01, bairro Cidade 
Jardim na cidade de Monte Carmelo/MG, CEP 38.500-000, por intermédio de sua representante Legal a 
Sra. Poliana Ramos Leite Pires, portador da cédula de identidade n° M-8. 549.820 SSP/MG e CPF n° 
044.791.206-29, declaramos de que a Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o determinado 
na IN 02/2009, de 16/09/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU do dia 17/09/2009. 
 
 
 
 MONTE CARMELO MG / 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

 
 

____________________________________ 
PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 

CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Poliana Ramos Leite Pires 

Representante Legal 
RG: M-8. 549.820 SSP/MG 

CPF: 044.791.206-29 

mailto:pumamaquinas@gmail.com


 

 

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 
CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Av. XV de Novembro 333 – Letra A – Sala 1  
Cidade Jardim     Monte Carmelo - Minas Gerais. 
(34) 3842-5365  /  99910-8743   
pumamaquinas@gmail.com  //  https://pumaagricola.webnode.com 

PUMA AGRÍCOLA 

 

 
 

DECLARAÇÃO ME, EPP OU SOCIEDADE COOPERATIVA. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 
EDITAL N.º 17/2021  
 
À 
CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 17/2021 
 
 
            A empresa PUMA COMERCIAL EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 23.655.349/0001-67 com sede localizada na Av. XV de Novembro n° 333 - Sala 01, bairro Cidade 
Jardim na cidade de Monte Carmelo/MG, CEP 38.500-000, por intermédio de sua representante Legal a 
Sra. Poliana Ramos Leite Pires, portador da cédula de identidade n° M-8. 549.820 SSP/MG e CPF n° 
044.791.206-29, declaramos sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, com base no que preceitua o Decreto nº. 
8.538/2015 alterado pelo Decreto nº 10.273/2020. 
 
 
 
 
 MONTE CARMELO MG / 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

 
 

____________________________________ 
PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 

CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Poliana Ramos Leite Pires 

Representante Legal 
RG: M-8. 549.820 SSP/MG 

CPF: 044.791.206-29 

mailto:pumamaquinas@gmail.com


 

 

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 
CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Av. XV de Novembro 333 – Letra A – Sala 1  
Cidade Jardim     Monte Carmelo - Minas Gerais. 
(34) 3842-5365  /  99910-8743   
pumamaquinas@gmail.com  //  https://pumaagricola.webnode.com 

PUMA AGRÍCOLA 

 

 
 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 
EDITAL N.º 17/2021  
 
À 
CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 17/2021 
 
 
            A empresa PUMA COMERCIAL EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 23.655.349/0001-67 com sede localizada na Av. XV de Novembro n° 333 - Sala 01, bairro Cidade 
Jardim na cidade de Monte Carmelo/MG, CEP 38.500-000, por intermédio de sua representante Legal a 
Sra. Poliana Ramos Leite Pires, portador da cédula de identidade n° M-8. 549.820 SSP/MG e CPF n° 
044.791.206-29, declaramos sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, sendo que a Codevasf procederá verificação junto ao 
sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de impedimento da empresa 
participante em licitar e contratar com a Administração Pública e por improbidade administrativas no 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no sítio do 
CNJ, http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 
 
 
 
 
 MONTE CARMELO MG / 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

 
 

____________________________________ 
PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 

CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Poliana Ramos Leite Pires 

Representante Legal 
RG: M-8. 549.820 SSP/MG 

CPF: 044.791.206-29 

mailto:pumamaquinas@gmail.com


 

 

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 
CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Av. XV de Novembro 333 – Letra A – Sala 1  
Cidade Jardim     Monte Carmelo - Minas Gerais. 
(34) 3842-5365  /  99910-8743   
pumamaquinas@gmail.com  //  https://pumaagricola.webnode.com 

PUMA AGRÍCOLA 

 

 
 

DECLARAÇÃO MENOR 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 
EDITAL N.º 17/2021  
 
À 
CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 17/2021 
 
 
            A empresa PUMA COMERCIAL EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 23.655.349/0001-67 com sede localizada na Av. XV de Novembro n° 333 - Sala 01, bairro Cidade 
Jardim na cidade de Monte Carmelo/MG, CEP 38.500-000, por intermédio de sua representante Legal a 
Sra. Poliana Ramos Leite Pires, portador da cédula de identidade n° M-8. 549.820 SSP/MG e CPF n° 
044.791.206-29, declaramos que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal;. 
 
 
 
 
 MONTE CARMELO MG / 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

 
 

____________________________________ 
PUMA COMERCIAL EIRELI EPP 

CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Poliana Ramos Leite Pires 

Representante Legal 
RG: M-8. 549.820 SSP/MG 

CPF: 044.791.206-29 

mailto:pumamaquinas@gmail.com


TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

NIRE 31600971053

CNPJ 23.655.349/0001-67

Número de Ordem 4

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Monte Carmelo

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

12/11/2015

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

579

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

579

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 3.714,56R$ 3.804,56

 ATIVO R$ 3.714,56R$ 3.804,56

  CIRCULANTE R$ 3.714,56R$ 3.804,56

   Disponível R$ 3.714,56R$ 3.804,56

    Caixa R$ 3.714,56R$ 3.804,56

P A S S I V O R$ 3.714,56R$ 3.804,56

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.714,56R$ 3.804,56

  Capital Social Realizado R$ 5.000,00R$ 5.000,00

   Capital Social Subscrito R$ 5.000,00R$ 5.000,00

  (-) Resultados R$ (1.285,44)R$ (1.195,44)

   (-) Resultados Apurados R$ (1.285,44)R$ (1.195,44)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 3.624,56R$ 3.714,56

 ATIVO R$ 3.624,56R$ 3.714,56

  CIRCULANTE R$ 3.624,56R$ 3.714,56

   Disponível R$ 3.624,56R$ 3.714,56

    Caixa R$ 3.624,56R$ 3.714,56

P A S S I V O R$ 3.624,56R$ 3.714,56

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.624,56R$ 3.714,56

  Capital Social Realizado R$ 5.000,00R$ 5.000,00

   Capital Social Subscrito R$ 5.000,00R$ 5.000,00

  (-) Resultados R$ (1.375,44)R$ (1.285,44)

   (-) Resultados Apurados R$ (1.375,44)R$ (1.285,44)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 103.482,81R$ 3.624,56

 ATIVO R$ 103.482,81R$ 3.624,56

  CIRCULANTE R$ 103.482,81R$ 3.624,56

   Disponível R$ 103.482,81R$ 3.624,56

    Caixa R$ 103.482,81R$ 3.624,56

P A S S I V O R$ 103.482,81R$ 3.624,56

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 103.482,81R$ 3.624,56

  Capital Social Realizado R$ 105.000,00R$ 5.000,00

   Capital Social Subscrito R$ 105.000,00R$ 5.000,00

  (-) Resultados R$ (1.517,19)R$ (1.375,44)

   (-) Resultados Apurados R$ (1.517,19)R$ (1.375,44)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 101.726,34R$ 103.482,81

 ATIVO R$ 101.726,34R$ 103.482,81

  CIRCULANTE R$ 101.225,67R$ 103.482,81

   Disponível R$ 95.019,69R$ 103.482,81

    Caixa R$ 66.587,37R$ 103.482,81

    (-) Banco conta movimento R$ 28.432,32R$ (0,00)

   (-) Contas a Receber R$ 405,98R$ (0,00)

    (-) Impostos a compensar R$ 405,98R$ (0,00)

   (-) Estoques R$ 5.800,00R$ (0,00)

    (-) Estoques diversos R$ 5.800,00R$ (0,00)

  (-) NÃO CIRCULANTE R$ 500,67R$ (0,00)

   (-) Investimentos R$ 500,67R$ (0,00)

    (-) Participações Societárias R$ 500,67R$ (0,00)

P A S S I V O R$ 101.726,34R$ 103.482,81

 PASSIVO R$ 946,14R$ 0,00

  CIRCULANTE R$ 946,14R$ 0,00

   Salários e proventos R$ 188,89R$ 0,00

    Salários e proventos a pagar R$ 188,89R$ 0,00

   Obrigações Trabalhistas R$ 757,25R$ 0,00

    Obrigações trabalhistas a pagar R$ 757,25R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 100.780,20R$ 103.482,81

  Capital Social Realizado R$ 105.000,00R$ 105.000,00

   Capital Social Subscrito R$ 105.000,00R$ 105.000,00

  (-) Prejuizos acumulados R$ (4.219,80)R$ 0,00

   Prejuizos acumulados R$ (4.219,80)R$ 0,00

  (-) Resultados R$ 0,00R$ (1.517,19)

   (-) Resultados Apurados R$ 0,00R$ (1.517,19)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600971053 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PUMA COMERCIAL EIRELI

223 BALANCO

MONTE CARMELO

17 Maio 2021

Nº FCN/REMP

MGE2100403772

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/11



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/410.152-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2100403772

Data

14/05/2021

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
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digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Folha: 1

JOSE HUMBERTO CONTABILIDADEPUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053(02018)

CNPJ : 23.655.349/0001-67

Balanço Patrimonial de 01/01/2020 até 31/12/2020 Diário: 4

Descrição Classificação Exercício AtualExercício Anterior

   ****101.726,34D   ******3.804,56D  A T I V O

   ****101.726,34D   ******3.804,56D    ATIVO

   ****101.225,67D   ******3.804,56D      CIRCULANTE

   *****95.019,69D   ******3.804,56D        Disponível

        66.587,37D         3.804,56D          Caixa (35) 1.1.1.1.01

        28.432,32D              0,00          Banco conta movimento (46) 1.1.1.1.02

   ********405,98D   ***********0,00        Contas a Receber

           405,98D              0,00          Impostos a compensar (210) 1.1.1.2.09

   ******5.800,00D   ***********0,00        Estoques

         5.800,00D              0,00          Estoques diversos (280) 1.1.1.3.01

   ********500,67D   ***********0,00      NÃO CIRCULANTE

   ********500,67D   ***********0,00        Investimentos

           500,67D              0,00          Participações Societárias (581) 1.1.2.2.01

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
Monte Carmelo, 31 de dezembro de 2020

__________________________________________

JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES
Contador

CPF:323.447.406-00  CRC: MG-055564/O-7
RG: M -1.576.248 Expedição:20/03/1978

__________________________________________

POLIANA RAMOS LEITE PIRES
Sócio - Administrador

CPF: 044.791.206-29

****************************************************( XXXXX )****************************************************

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/11



Folha: 2

JOSE HUMBERTO CONTABILIDADEPUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053(02018)

CNPJ : 23.655.349/0001-67

Balanço Patrimonial de 01/01/2020 até 31/12/2020 Diário: 4

Descrição Classificação Exercício AtualExercício Anterior

   ****101.726,34C   ******3.804,56C  P A S S I V O

   ********946,14C   ***********0,00    PASSIVO

   ********946,14C   ***********0,00      CIRCULANTE

   ********188,89C   ***********0,00        Salários e proventos

           188,89C              0,00          Salários e proventos a pagar (847) 2.1.1.2.01

   ********757,25C   ***********0,00        Obrigações Trabalhistas

           757,25C              0,00          Obrigações trabalhistas a pagar (889) 2.1.1.3.01

   ****100.780,20C   ******3.804,56C    PATRIMÔNIO LÍQUIDO

   ****105.000,00C   ******5.000,00C      Capital Social Realizado

       105.000,00C         5.000,00C        Capital Social Subscrito (1225) 2.2.1.1

   ******4.219,80D   ***********0,00      (-) Prejuizos acumulados

         4.219,80D              0,00        Prejuizos acumulados (1386) 2.2.6.1

   ***********0,00   ******1.195,44D      Resultados

              0,00         1.195,44D        Resultados Apurados (1407) 2.2.7.1

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Monte Carmelo, 31 de dezembro de 2020

__________________________________________
POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Sócio - Administrador
CPF: 044.791.206-29

__________________________________________
JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES

Contador
CPF:323.447.406-00  CRC: MG-055564/O-7

RG: M -1.576.248 Expedição:20/03/1978

****************************************************( XXXXX )****************************************************

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053
23.655.349/0001-67CNPJ :

Balanço Patrimonial em 31/12/2020

JOSE HUMBERTO CONTABILIDADE

Folha: 3Diário: 4

 IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 101.726,34 (CENTO E UM MIL, SETECENTOS E VINTE E
SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Monte Carmelo, 31 de dezembro de 2020

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos
responsabilizamos por todas elas.

POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Sócio - Administrador

CPF: 044.791.206-29

RG: MG-8.549.820 Orgão: PC MG

Expedição: 30/10/2013

JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES

CONTADOR

CPF: 323.447.406-00  CRC: MG-055564/O-7

RG: M -1.576.248 Orgão: SSP MG

Expedição: 20/03/1978

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CNPJ: 23.655.349/0001-67
Diário :4 Folha: 4

JOSE HUMBERTO CONTABILIDADEPUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053(02018)

Balanço de Resultado Econômico Sintética de 01/01/2020 até 31/12/2020

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

LUCRO BRUTO

(-)Custos de Produção, Serviço e Mercadoria

Custo das Mercadorias Vendidas

Custo das Mercadorias Vendidas            405,98C3.1.2.3.01 1932

=Custo das Mercadorias Vendidas    ********405,98C

=(-)Custos de Produção, Serviço e Mercadoria    ********405,98C

=T o t a l  -  LUCRO BRUTO    ********405,98C

(-)DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas

Despesas Operacionais

Salários e Ordenados          2.689,86D3.3.1.1.01 2044

Despesas Gerais            736,15D3.3.1.1.02 2149

Despesas Financeiras              5,00D3.3.1.1.03 2260

=Despesas Operacionais    ******3.431,01D

=Despesas    ******3.431,01D

=T o t a l  -  (-)DESPESAS OPERACIONAIS    ******3.431,01D

RECEITAS FINANC.E OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Receitas Financeiras e Outras Receitas Operac

Outras Receitas

Outras Receitas Operacionais              0,67C3.4.1.1.04 2366

=Outras Receitas    **********0,67C

=Receitas Financeiras e Outras Receitas Operac    **********0,67C

=T o t a l  -  RECEITAS FINANC.E OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS    **********0,67C

=T o t a l  -  RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO    ******3.024,36D

Sob as penas da lei, declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas

_______________________________________________________

JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES
Contador

CPF:323.447.406-00  CRC: MG-055564/O-7

_______________________________________________________

POLIANA RAMOS LEITE PIRES
Sócio - Administrador

CPF: 044.791.206-29

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CNPJ: 23.655.349/0001-67
Diário :4 Folha: 5

JOSE HUMBERTO CONTABILIDADEPUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053(02018)

Balanço de Resultado Econômico Sintética de 01/01/2020 até 31/12/2020

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

RESULTADO DO EXERCÍCIO

====================================================================================================

               RESULTADO -------------->          3.024,36D

====================================================================================================

****************************************************( XXXXX )****************************************************

Sob as penas da lei, declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas

_______________________________________________________

JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES
Contador

CPF:323.447.406-00  CRC: MG-055564/O-7

_______________________________________________________

POLIANA RAMOS LEITE PIRES
Sócio - Administrador

CPF: 044.791.206-29

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053
CNPJ: 23.655.349/0001-67

6Folha:Diário: 4Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, 333, LETRA A SALA 1, CIDADE JARDIM, Monte Carmelo, MG

JOSE HUMBERTO CONTABILIDADE

 IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM PREJUÍZO DE 3.024,36 (TRÊS MIL,
VINTE E QUATRO Reais E TRINTA E SEIS CENTAVOS) DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA.

 MONTE CARMELO, 31  DE  DEZEMBRO  DE  2020

POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Sócio - Administrador

CPF: 044.791.206-29

JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES

CONTADOR

CPF: 323.447.406-00  CRC: MG-055564/O-7

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/410.152-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2100403772

Data

14/05/2021

323.447.406-00 JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/410.152-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, de NIRE
3160097105-3 e protocolado sob o número 21/410.152-5 em 14/05/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8529903, em 18/05/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

323.447.406-00 JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES

Belo Horizonte. terça-feira, 18 de maio de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 18/05/2021, às 10:23 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 18 de maio de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (90,00)R$ 0,00

              (-) Despesas Gerais R$ (90,00)R$ 0,00

      (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (90,00)R$ 0,00

    (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (90,00)R$ 0,00

  (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (90,00)R$ 0,00

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES R$ (90,00)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (90,00)R$ (90,00)

              (-) Despesas Gerais R$ (90,00)R$ (90,00)

      (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (90,00)R$ (90,00)

    (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (90,00)R$ (90,00)

  (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (90,00)R$ (90,00)

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES R$ (90,00)R$ (90,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (141,75)R$ (90,00)

              (-) Despesas Gerais R$ (141,75)R$ (90,00)

      (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (141,75)R$ (90,00)

    (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (141,75)R$ (90,00)

  (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (141,75)R$ (90,00)

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES R$ (141,75)R$ (90,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ 405,98R$ 0,00

              Custo das Mercadorias Vendidas R$ 405,98R$ 0,00

        LUCRO BRUTO R$ 405,98R$ 0,00

            (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (3.104,26)R$ (141,75)

              (-) Salários e Ordenados R$ (2.689,86)R$ 0,00

              (-) Despesas Gerais R$ (414,40)R$ (141,75)

            (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (5,00)R$ 0,00

              (-) Despesas Financeiras R$ (5,00)R$ 0,00

            OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 0,67R$ 0,00

              Outras Receitas Operacionais R$ 0,67R$ 0,00

      (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (2.702,61)R$ (141,75)

    (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (2.702,61)R$ (141,75)

  (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (2.702,61)R$ (141,75)

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES R$ (2.702,61)R$ (141,75)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

23.655.349/0001-67

01/01/2020 a 31/12/2020

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

Versão: 8.0.6SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

31600971053

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  4

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 23655349000167 PUMA COMERCIAL

EIRELI:23655349000167
496416571519598317

3
01/10/2020 a
01/10/2021 Sim

Contador 32344740600
JOSE HUMBERTO

VIEIRA
PIRES:32344740600

545343448295571072
1

15/02/2021 a
15/02/2022 Não

NÚMERO DO RECIBO:

59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.
BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8 em às13/07/2021 08:59:27

CA.A6.C0.54.AA.74.48.C9
82.6C.23.93.72.7D.65.10

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



NÚMERO DO RECIBO:

4D.07.41.A9.A0.85.2F.41.65.0A.A0.A6.
32.C1.B7.56.9D.A4.91.C0-4 em às

Versão: 7.0.7SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

13/07/2021 09:00:23

42.23.3A.E5.06.2F.5F.A3
CD.D5.EA.66.AD.28.CF.33

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

4D.07.41.A9.A0.85.2F.41.65.0A.A0.A6.32.C1.B7.56.9D.A4.91.C0

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

23.655.349/0001-67

NOME EMPRESARIAL

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

Outros 23655349000167 PUMA COMERCIAL
EIRELI:23655349000167 4964165715195983173 01/10/2020 a 01/10/2021

Contador/Contabilista 32344740600
JOSE HUMBERTO

VIEIRA
PIRES:32344740600

5453434482955710721 15/02/2021 a 15/02/2022



POLIANA RAMOS 
LEITE 
PIRES:04479120629

Assinado de forma digital por 
POLIANA RAMOS LEITE 
PIRES:04479120629 
Dados: 2021.08.06 08:26:42 
-03'00'

PUMA COMERCIAL 
EIRELI:2365534900
0167

Assinado de forma digital 
por PUMA COMERCIAL 
EIRELI:23655349000167 
Dados: 2021.08.06 
08:27:08 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/142000608217485163055

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 142000608217485163055-1
Data: 06/08/2021 08:37:49
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALW59443-KKDX;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUMA COMERCIAL EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUMA COMERCIAL EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUMA COMERCIAL EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/08/2021 09:22:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUMA COMERCIAL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 142000608217485163055-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0cb64b8353ef511d53acc440cdd7524caae833d4df15311c76994263ed6a782a21d9e46d5e303dd4645513318118cc53

72fa288df9f22f7167dff80cf89fd4e5  
 

 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

NIRE 31600971053

CNPJ 23.655.349/0001-67

Número de Ordem 4

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Monte Carmelo

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

12/11/2015

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

579

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

579

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 3.714,56R$ 3.804,56

 ATIVO R$ 3.714,56R$ 3.804,56

  CIRCULANTE R$ 3.714,56R$ 3.804,56

   Disponível R$ 3.714,56R$ 3.804,56

    Caixa R$ 3.714,56R$ 3.804,56

P A S S I V O R$ 3.714,56R$ 3.804,56

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.714,56R$ 3.804,56

  Capital Social Realizado R$ 5.000,00R$ 5.000,00

   Capital Social Subscrito R$ 5.000,00R$ 5.000,00

  (-) Resultados R$ (1.285,44)R$ (1.195,44)

   (-) Resultados Apurados R$ (1.285,44)R$ (1.195,44)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 3.624,56R$ 3.714,56

 ATIVO R$ 3.624,56R$ 3.714,56

  CIRCULANTE R$ 3.624,56R$ 3.714,56

   Disponível R$ 3.624,56R$ 3.714,56

    Caixa R$ 3.624,56R$ 3.714,56

P A S S I V O R$ 3.624,56R$ 3.714,56

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.624,56R$ 3.714,56

  Capital Social Realizado R$ 5.000,00R$ 5.000,00

   Capital Social Subscrito R$ 5.000,00R$ 5.000,00

  (-) Resultados R$ (1.375,44)R$ (1.285,44)

   (-) Resultados Apurados R$ (1.375,44)R$ (1.285,44)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 103.482,81R$ 3.624,56

 ATIVO R$ 103.482,81R$ 3.624,56

  CIRCULANTE R$ 103.482,81R$ 3.624,56

   Disponível R$ 103.482,81R$ 3.624,56

    Caixa R$ 103.482,81R$ 3.624,56

P A S S I V O R$ 103.482,81R$ 3.624,56

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 103.482,81R$ 3.624,56

  Capital Social Realizado R$ 105.000,00R$ 5.000,00

   Capital Social Subscrito R$ 105.000,00R$ 5.000,00

  (-) Resultados R$ (1.517,19)R$ (1.375,44)

   (-) Resultados Apurados R$ (1.517,19)R$ (1.375,44)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 101.726,34R$ 103.482,81

 ATIVO R$ 101.726,34R$ 103.482,81

  CIRCULANTE R$ 101.225,67R$ 103.482,81

   Disponível R$ 95.019,69R$ 103.482,81

    Caixa R$ 66.587,37R$ 103.482,81

    (-) Banco conta movimento R$ 28.432,32R$ (0,00)

   (-) Contas a Receber R$ 405,98R$ (0,00)

    (-) Impostos a compensar R$ 405,98R$ (0,00)

   (-) Estoques R$ 5.800,00R$ (0,00)

    (-) Estoques diversos R$ 5.800,00R$ (0,00)

  (-) NÃO CIRCULANTE R$ 500,67R$ (0,00)

   (-) Investimentos R$ 500,67R$ (0,00)

    (-) Participações Societárias R$ 500,67R$ (0,00)

P A S S I V O R$ 101.726,34R$ 103.482,81

 PASSIVO R$ 946,14R$ 0,00

  CIRCULANTE R$ 946,14R$ 0,00

   Salários e proventos R$ 188,89R$ 0,00

    Salários e proventos a pagar R$ 188,89R$ 0,00

   Obrigações Trabalhistas R$ 757,25R$ 0,00

    Obrigações trabalhistas a pagar R$ 757,25R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 100.780,20R$ 103.482,81

  Capital Social Realizado R$ 105.000,00R$ 105.000,00

   Capital Social Subscrito R$ 105.000,00R$ 105.000,00

  (-) Prejuizos acumulados R$ (4.219,80)R$ 0,00

   Prejuizos acumulados R$ (4.219,80)R$ 0,00

  (-) Resultados R$ 0,00R$ (1.517,19)

   (-) Resultados Apurados R$ 0,00R$ (1.517,19)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600971053 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PUMA COMERCIAL EIRELI

223 BALANCO

MONTE CARMELO

17 Maio 2021

Nº FCN/REMP

MGE2100403772

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/11



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/410.152-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2100403772

Data

14/05/2021

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Folha: 1

JOSE HUMBERTO CONTABILIDADEPUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053(02018)

CNPJ : 23.655.349/0001-67

Balanço Patrimonial de 01/01/2020 até 31/12/2020 Diário: 4

Descrição Classificação Exercício AtualExercício Anterior

   ****101.726,34D   ******3.804,56D  A T I V O

   ****101.726,34D   ******3.804,56D    ATIVO

   ****101.225,67D   ******3.804,56D      CIRCULANTE

   *****95.019,69D   ******3.804,56D        Disponível

        66.587,37D         3.804,56D          Caixa (35) 1.1.1.1.01

        28.432,32D              0,00          Banco conta movimento (46) 1.1.1.1.02

   ********405,98D   ***********0,00        Contas a Receber

           405,98D              0,00          Impostos a compensar (210) 1.1.1.2.09

   ******5.800,00D   ***********0,00        Estoques

         5.800,00D              0,00          Estoques diversos (280) 1.1.1.3.01

   ********500,67D   ***********0,00      NÃO CIRCULANTE

   ********500,67D   ***********0,00        Investimentos

           500,67D              0,00          Participações Societárias (581) 1.1.2.2.01

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
Monte Carmelo, 31 de dezembro de 2020

__________________________________________

JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES
Contador

CPF:323.447.406-00  CRC: MG-055564/O-7
RG: M -1.576.248 Expedição:20/03/1978

__________________________________________

POLIANA RAMOS LEITE PIRES
Sócio - Administrador

CPF: 044.791.206-29

****************************************************( XXXXX )****************************************************

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Folha: 2

JOSE HUMBERTO CONTABILIDADEPUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053(02018)

CNPJ : 23.655.349/0001-67

Balanço Patrimonial de 01/01/2020 até 31/12/2020 Diário: 4

Descrição Classificação Exercício AtualExercício Anterior

   ****101.726,34C   ******3.804,56C  P A S S I V O

   ********946,14C   ***********0,00    PASSIVO

   ********946,14C   ***********0,00      CIRCULANTE

   ********188,89C   ***********0,00        Salários e proventos

           188,89C              0,00          Salários e proventos a pagar (847) 2.1.1.2.01

   ********757,25C   ***********0,00        Obrigações Trabalhistas

           757,25C              0,00          Obrigações trabalhistas a pagar (889) 2.1.1.3.01

   ****100.780,20C   ******3.804,56C    PATRIMÔNIO LÍQUIDO

   ****105.000,00C   ******5.000,00C      Capital Social Realizado

       105.000,00C         5.000,00C        Capital Social Subscrito (1225) 2.2.1.1

   ******4.219,80D   ***********0,00      (-) Prejuizos acumulados

         4.219,80D              0,00        Prejuizos acumulados (1386) 2.2.6.1

   ***********0,00   ******1.195,44D      Resultados

              0,00         1.195,44D        Resultados Apurados (1407) 2.2.7.1

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Monte Carmelo, 31 de dezembro de 2020

__________________________________________
POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Sócio - Administrador
CPF: 044.791.206-29

__________________________________________
JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES

Contador
CPF:323.447.406-00  CRC: MG-055564/O-7

RG: M -1.576.248 Expedição:20/03/1978

****************************************************( XXXXX )****************************************************

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 4/11



PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053
23.655.349/0001-67CNPJ :

Balanço Patrimonial em 31/12/2020

JOSE HUMBERTO CONTABILIDADE

Folha: 3Diário: 4

 IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 101.726,34 (CENTO E UM MIL, SETECENTOS E VINTE E
SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Monte Carmelo, 31 de dezembro de 2020

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos
responsabilizamos por todas elas.

POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Sócio - Administrador

CPF: 044.791.206-29

RG: MG-8.549.820 Orgão: PC MG

Expedição: 30/10/2013

JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES

CONTADOR

CPF: 323.447.406-00  CRC: MG-055564/O-7

RG: M -1.576.248 Orgão: SSP MG

Expedição: 20/03/1978

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CNPJ: 23.655.349/0001-67
Diário :4 Folha: 4

JOSE HUMBERTO CONTABILIDADEPUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053(02018)

Balanço de Resultado Econômico Sintética de 01/01/2020 até 31/12/2020

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

LUCRO BRUTO

(-)Custos de Produção, Serviço e Mercadoria

Custo das Mercadorias Vendidas

Custo das Mercadorias Vendidas            405,98C3.1.2.3.01 1932

=Custo das Mercadorias Vendidas    ********405,98C

=(-)Custos de Produção, Serviço e Mercadoria    ********405,98C

=T o t a l  -  LUCRO BRUTO    ********405,98C

(-)DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas

Despesas Operacionais

Salários e Ordenados          2.689,86D3.3.1.1.01 2044

Despesas Gerais            736,15D3.3.1.1.02 2149

Despesas Financeiras              5,00D3.3.1.1.03 2260

=Despesas Operacionais    ******3.431,01D

=Despesas    ******3.431,01D

=T o t a l  -  (-)DESPESAS OPERACIONAIS    ******3.431,01D

RECEITAS FINANC.E OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Receitas Financeiras e Outras Receitas Operac

Outras Receitas

Outras Receitas Operacionais              0,67C3.4.1.1.04 2366

=Outras Receitas    **********0,67C

=Receitas Financeiras e Outras Receitas Operac    **********0,67C

=T o t a l  -  RECEITAS FINANC.E OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS    **********0,67C

=T o t a l  -  RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO    ******3.024,36D

Sob as penas da lei, declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas

_______________________________________________________

JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES
Contador

CPF:323.447.406-00  CRC: MG-055564/O-7

_______________________________________________________

POLIANA RAMOS LEITE PIRES
Sócio - Administrador

CPF: 044.791.206-29

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CNPJ: 23.655.349/0001-67
Diário :4 Folha: 5

JOSE HUMBERTO CONTABILIDADEPUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053(02018)

Balanço de Resultado Econômico Sintética de 01/01/2020 até 31/12/2020

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

RESULTADO DO EXERCÍCIO

====================================================================================================

               RESULTADO -------------->          3.024,36D

====================================================================================================

****************************************************( XXXXX )****************************************************

Sob as penas da lei, declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas

_______________________________________________________

JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES
Contador

CPF:323.447.406-00  CRC: MG-055564/O-7

_______________________________________________________

POLIANA RAMOS LEITE PIRES
Sócio - Administrador

CPF: 044.791.206-29

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053
CNPJ: 23.655.349/0001-67

6Folha:Diário: 4Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, 333, LETRA A SALA 1, CIDADE JARDIM, Monte Carmelo, MG

JOSE HUMBERTO CONTABILIDADE

 IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM PREJUÍZO DE 3.024,36 (TRÊS MIL,
VINTE E QUATRO Reais E TRINTA E SEIS CENTAVOS) DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA.

 MONTE CARMELO, 31  DE  DEZEMBRO  DE  2020

POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Sócio - Administrador

CPF: 044.791.206-29

JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES

CONTADOR

CPF: 323.447.406-00  CRC: MG-055564/O-7

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/410.152-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2100403772

Data

14/05/2021

323.447.406-00 JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/410.152-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, de NIRE
3160097105-3 e protocolado sob o número 21/410.152-5 em 14/05/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8529903, em 18/05/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

323.447.406-00 JOSE HUMBERTO VIEIRA PIRES

Belo Horizonte. terça-feira, 18 de maio de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 18/05/2021, às 10:23 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 18 de maio de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8529903 em 18/05/2021 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 214101525 -
14/05/2021. Autenticação: 49C990FEB09FF9B51D4974586F33FD4AED98074. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/410.152-5 e o código de segurança gNu0 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (90,00)R$ 0,00

              (-) Despesas Gerais R$ (90,00)R$ 0,00

      (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (90,00)R$ 0,00

    (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (90,00)R$ 0,00

  (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (90,00)R$ 0,00

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES R$ (90,00)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (90,00)R$ (90,00)

              (-) Despesas Gerais R$ (90,00)R$ (90,00)

      (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (90,00)R$ (90,00)

    (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (90,00)R$ (90,00)

  (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (90,00)R$ (90,00)

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES R$ (90,00)R$ (90,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (141,75)R$ (90,00)

              (-) Despesas Gerais R$ (141,75)R$ (90,00)

      (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (141,75)R$ (90,00)

    (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (141,75)R$ (90,00)

  (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (141,75)R$ (90,00)

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES R$ (141,75)R$ (90,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020 23.655.349/0001-67

01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ 405,98R$ 0,00

              Custo das Mercadorias Vendidas R$ 405,98R$ 0,00

        LUCRO BRUTO R$ 405,98R$ 0,00

            (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (3.104,26)R$ (141,75)

              (-) Salários e Ordenados R$ (2.689,86)R$ 0,00

              (-) Despesas Gerais R$ (414,40)R$ (141,75)

            (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (5,00)R$ 0,00

              (-) Despesas Financeiras R$ (5,00)R$ 0,00

            OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 0,67R$ 0,00

              Outras Receitas Operacionais R$ 0,67R$ 0,00

      (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (2.702,61)R$ (141,75)

    (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (2.702,61)R$ (141,75)

  (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (2.702,61)R$ (141,75)

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
PARTICIPAÇÕES R$ (2.702,61)R$ (141,75)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

23.655.349/0001-67

01/01/2020 a 31/12/2020

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

Versão: 8.0.6SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

31600971053

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  4

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 23655349000167 PUMA COMERCIAL

EIRELI:23655349000167
496416571519598317

3
01/10/2020 a
01/10/2021 Sim

Contador 32344740600
JOSE HUMBERTO

VIEIRA
PIRES:32344740600

545343448295571072
1

15/02/2021 a
15/02/2022 Não

NÚMERO DO RECIBO:

59.0E.80.FD.7C.7B.1C.9B.19.4E.21.A8.
BB.CD.77.F7.26.B4.78.2E-8 em às13/07/2021 08:59:27

CA.A6.C0.54.AA.74.48.C9
82.6C.23.93.72.7D.65.10

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



NÚMERO DO RECIBO:

4D.07.41.A9.A0.85.2F.41.65.0A.A0.A6.
32.C1.B7.56.9D.A4.91.C0-4 em às

Versão: 7.0.7SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

13/07/2021 09:00:23

42.23.3A.E5.06.2F.5F.A3
CD.D5.EA.66.AD.28.CF.33

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

4D.07.41.A9.A0.85.2F.41.65.0A.A0.A6.32.C1.B7.56.9D.A4.91.C0

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

23.655.349/0001-67

NOME EMPRESARIAL

PUMA COMERCIAL EIRELI EPP Nire: 31600971053

01/01/2020 a 31/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

Outros 23655349000167 PUMA COMERCIAL
EIRELI:23655349000167 4964165715195983173 01/10/2020 a 01/10/2021

Contador/Contabilista 32344740600
JOSE HUMBERTO

VIEIRA
PIRES:32344740600

5453434482955710721 15/02/2021 a 15/02/2022



POLIANA RAMOS 
LEITE 
PIRES:04479120629

Assinado de forma digital por 
POLIANA RAMOS LEITE 
PIRES:04479120629 
Dados: 2021.08.06 08:26:42 
-03'00'

PUMA COMERCIAL 
EIRELI:2365534900
0167

Assinado de forma digital 
por PUMA COMERCIAL 
EIRELI:23655349000167 
Dados: 2021.08.06 
08:27:08 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/142000608217485163055

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 142000608217485163055-1
Data: 06/08/2021 08:37:49
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALW59443-KKDX;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUMA COMERCIAL EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUMA COMERCIAL EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUMA COMERCIAL EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/08/2021 09:22:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUMA COMERCIAL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 142000608217485163055-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0cb64b8353ef511d53acc440cdd7524caae833d4df15311c76994263ed6a782a21d9e46d5e303dd4645513318118cc53

72fa288df9f22f7167dff80cf89fd4e5  
 

 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

003843495.00-06

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

PUMA COMERCIAL EIRELI

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

MONTE CARMELO

38500000

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: CIDADE JARDIM

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

333

AVENIDA XV DE NOVEMBRO

LETRA A                   SALA  1

PUMA AGRICOLA

3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

EIRELI (Natureza Empresária)

Ativo

18/09/2020

DEBITO E CREDITO

23.655.349/0001-67

não

Único

18/09/2020

13/09/2021 16:24:41

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

DESMEMBRAMENTO:



MONTE CARMELO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: PUMA COMERCIAL EIRELI EPP
CNPJ: 23.655.349/0001-67

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 13 de Setembro de 2021 às 16:18

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2109-1316-3757-0677-8202

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

MONTE CARMELO, 13 de Setembro de 2021 às 16:37



MONTE CARMELO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: PUMA COMERCIAL EIRELI EPP
CNPJ: 23.655.349/0001-67

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 13 de Setembro de 2021 às 16:18

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2109-1316-3757-0677-8202

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

MONTE CARMELO, 13 de Setembro de 2021 às 16:37





13/10/2021 07:59 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.655.349/0001-67
Razão Social:PUMA COMERCIAL EIRELI
Endereço: AV XV DE NOVEMBRO 333 LETRA A SALA 1 / CIDADE JARDIM / MONTE

CARMELO / MG / 38500-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/10/2021 a 04/11/2021 
 
Certificação Número: 2021100602242062770860

Informação obtida em 13/10/2021 07:59:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/142000508212640709894

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 142000508212640709894-1
Data: 05/08/2021 15:32:03
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALW58713-Z96K;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PUMA COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 23.655.349/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:18 do dia 03/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/01/2022.
Código de controle da certidão: FE42.003D.2195.6927
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210002279070 e visualize a certidão)

21/673.057-1
Página 1 de 2

Nome Empresarial: PUMA COMERCIAL EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3160097105-3 23.655.349/0001-67 12/11/2015 20/11/2015

Endereço Completo:

AVENIDA XV DE NOVEMBRO 333  LETRA A                   SALA  1  -  BAIRRO CIDADE JARDIM  CEP 38500-000  -  MONTE
CARMELO/MG

Objeto Social: 

INSTALACAO E MONTAGEM DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA AGRICULTURA.  COMERCIO A VAREJO DE
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS. COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS
USADOS. REPRESENTACAO COMERCIAL POR CONTA DE TERCEIROS NAS VENDAS DE ADUBOS, FERTILIZANTES,
DEFENSIVOS AGRICOLAS E SEMENTES. REPRESENTACAO COMERCIAL POR CONTA DE TERCEIROS NA VENDA DE
MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AGROPECUARIO, PARTES E PECAS. COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO
ATACADISTA DE EMBALAGENS. COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS METALICAS. COMERCIO VAREJISTA
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO. LOCACAO DE
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR.

Capital Social: R$ 105.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
CENTO E CINCO MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 105.000,00 INDETERMINADO
CENTO E CINCO MIL REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 18/05/2021 Número: 8529903

Ato 223  - BALANCO



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210002279070 e visualize a certidão)

21/673.057-1
Página 2 de 2

Nome Empresarial: PUMA COMERCIAL EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

AJ.PIRES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - 
ME

3121052529-6 31600971053 xx TRANSFORMACAO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 13 de Setembro de 2021 17:36



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PUMA COMERCIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.655.349/0001-67
Certidão nº: 23587555/2021
Expedição: 03/08/2021, às 17:14:46
Validade: 29/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PUMA COMERCIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 23.655.349/0001-67, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



D
o
cu

m
e
n
to

 A
u
te

n
tic

a
d
o
 D

ig
ita

lm
e
n
to

 d
e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
s 

a
rt

ig
o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1
 e

 5
2
 d

a
 L

e
i F

e
d
e
ra

l 8
.9

3
5
/1

9
9
4
 e

 A
rt

. 
6
 I

n
c.

 X
II

 d
a
 L

e
i E

st
a
d
u
a
l 8

.7
2
1
/2

0
0
8

 a
u
te

n
tic

o
 a

 p
re

se
n

te
 im

a
g

e
m

 d
ig

ita
liz

a
d

a
, 
re

p
ro

d
u

çã
o

 f
ie

l d
o

 d
o

cu
m

e
n

to
 a

p
re

se
n

ta
d

o
 e

 c
o

n
fe

ri
d

o
 n

e
st

e
 a

to
.

O
 r

e
fe

ri
d
o
 é

 v
e
rd

a
d
e
. 

D
o
u
 f

é
. 

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
 C

o
n
fir

a
 o

s 
d
a
d
o
s 

d
o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//
se

lo
d
ig

ita
l.t

jp
b
.ju

s.
b
r 

o
u
 C

o
n
su

lte
 o

 D
o
cu

m
e
n
to

 e
m

: 
h
tt

p
s:

//
a
ze

ve
d
o
b
a
st

o
s.

n
o
t.

b
r/

d
o

cu
m

e
n

to
/1

4
2

0
0

2
3

1
1

2
0

0
0

7
4

8
6

1
0

1
4

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 142002311200074861014-1
Data: 23/11/2020 16:46:02
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKS05458-43KM;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.655.349/0001-67
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/11/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
PUMA COMERCIAL EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PUMA AGRICOLA 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e
químicos 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV XV DE NOVEMBRO 

NÚMERO 
333 

COMPLEMENTO 
LETRA A SALA 1 

 
CEP 
38.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE JARDIM 

MUNICÍPIO 
MONTE CARMELO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PUMAMAQUINAS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(34) 3842-5365 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/09/2021 às 20:49:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.655.349/0001-67
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/11/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
PUMA COMERCIAL EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV XV DE NOVEMBRO 

NÚMERO 
333 

COMPLEMENTO 
LETRA A SALA 1 

 
CEP 
38.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE JARDIM 

MUNICÍPIO 
MONTE CARMELO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PUMAMAQUINAS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(34) 3842-5365 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/09/2021 às 20:49:49 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600971053 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PUMA COMERCIAL EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

MONTE CARMELO

30 Setembro 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000790305

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8033920 em 01/10/2020 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 206011512 -
30/09/2020. Autenticação: F1459DD121F6A37BCBA1C84776201AD1B285DB2D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/601.151-2 e o código de segurança LjL2 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/8



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/601.151-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000790305

Data

30/09/2020

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8033920 em 01/10/2020 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 206011512 -
30/09/2020. Autenticação: F1459DD121F6A37BCBA1C84776201AD1B285DB2D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/601.151-2 e o código de segurança LjL2 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA  
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA – PUMA COMERCIAL - EIRELI 
 
PUMA COMERCIAL EIRELI  
Av. XV de novembro 333 – letra A – sala 01 
Monte Carmelo - Minas Gerais, CEP 38.500.000 
CNPJ- 23.655.349/0001-67    NIRE: 31600971053 
 
Primeira alteração da empresa com a finalidade de: 
 
-  Alterar atividades econômicas. 
 
POLIANA RAMOS LEITE PIRES, brasileira, empresária, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, portadora do RG MG 8.549.820 - PC MG e do CPF 
044.791.206-29, nascida em 25/07/1980, residente e domiciliada à Rua Tomé de Souza 
nº 550, bairro Jardim dos Ipês, na cidade de Monte Carmelo MG, CEP 38.500.000 
 
Titular da empresa individual de responsabilidade limitada – PUMA COMERCIAL - 
EIRELI conforme contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o nº 31600971053 em 18/09/2020 resolve na melhor forma de direito promover 
a presente alteração. 
 
PRIMEIRA – Os objetivos sociais serão: 
 
Instalação e montagem de máquinas e equipamentos para uso na agricultura.  
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 
Representação comercial por conta de terceiros nas vendas de adubos, fertilizantes, 
defensivos agrícolas e sementes. 
Representação comercial por conta de terceiros na venda de maquinas e implementos 
agrícolas. 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, 
partes e peças. 
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
Comércio atacadista de embalagens. 
Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicas. 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 
Comércio varejista de material elétrico 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
Comércio varejista de material de construção 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 
Comercio varejista de artigos de iluminação 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 
Comércio varejista de artigos esportivos. 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping. 
Comércio Varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
Comércio varejista de animais vivos e alimentos para animais de estimação. 
Locação de veículos sem condutor. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8033920 em 01/10/2020 da Empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, Nire 31600971053 e protocolo 206011512 -
30/09/2020. Autenticação: F1459DD121F6A37BCBA1C84776201AD1B285DB2D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/601.151-2 e o código de segurança LjL2 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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SEGUNDA – As demais cláusulas do CONTRATO continuarão em vigor sem sofrer 
qualquer modificação. 
 

 
CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA PUMA COMERCIAL EIRELI 
 

POLIANA RAMOS LEITE PIRES, brasileira, empresária, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, portadora do RG MG 8.549.820 - PC MG e do CPF 
044.791.206-29, nascida em 25/07/1980, residente e domiciliada à Rua Tomé de Souza 
nº 550, bairro Jardim dos Ipês, na cidade de Monte Carmelo MG, CEP 38.500.000 
 
Titular da empresa individual de responsabilidade limitada – PUMA COMERCIAL  - 
EIRELI conforme contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o nº 31600971053 em 18/09/2020 resolve na melhor forma de direito promover 
a presente alteração. 
 
PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial de PUMA COMERCIAL EIRELI 
com nome fantasia PUMA AGRICOLA. 
 
SEGUNDA – A empresa tem a sua sede à Av. XV de Novembro 333, letra A, sala 01,  
bairro Cidade Jardim no município de Monte Carmelo MG, CEP 38.500.000 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
 
TERCEIRA – O objeto social é ; 
 
Instalação e montagem de máquinas e equipamentos para uso na agricultura.  
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 
Representação comercial por conta de terceiros nas vendas de adubos, fertilizantes, 
defensivos agrícolas e sementes. 
Representação comercial por conta de terceiros na venda de maquinas e implementos 
agrícolas. 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, 
partes e peças. 
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
Comércio atacadista de embalagens. 
Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicas. 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 
Comércio varejista de material elétrico 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
Comércio varejista de material de construção 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 
Comercio varejista de artigos de iluminação 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 
Comércio varejista de artigos esportivos. 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping. 
Comércio Varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
Comércio varejista de animais vivos e alimentos para animais de estimação. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Locação de veículos sem condutor. 
 
QUARTA – O capital social é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil) reais dividido em 
105.000 (cento e cinco mil) quotas de valor nominal R$1,00 (um real), cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País. 

 
QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 20 de novembro de 2.015 e seu prazo é 
indeterminado. 
 
SEXTA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
SÉTIMA – A administração da empresa caberá a sua titular POLIANA RAMOS LEITE 
PIRES, já qualificada acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
OITAVA – A titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da empresa , por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 
 
NONA – A signatária do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual da 
empresa não excederá o limite fixado no inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2.006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no paragrafo 4º do artigo 3º da mencionada Lei. 
 
DÉCIMA – A titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular 
de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro de Monte Carmelo para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
Monte Carmelo MG, 29 de Setembro de 2020. 
 
Assina este instrumento mediante certificado digital a titular POLIANA RAMOS LEITE 
PIRES.  
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/601.151-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000790305

Data

30/09/2020

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/601.151-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, de NIRE
3160097105-3 e protocolado sob o número 20/601.151-2 em 30/09/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8033920, em 01/10/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Belo Horizonte. quinta-feira, 01 de outubro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 01/10/2020, às 06:01 conforme horário oficial de Brasília.
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30/09/2020. Autenticação: F1459DD121F6A37BCBA1C84776201AD1B285DB2D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 01 de outubro de 2020
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 14/09/2021 15:49:10 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PUMA COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 23.655.349/0001-67 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ANEXO II 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 
CNPJ: 36.306.691/0001-01 
ENDEREÇO: RODOVIA PARIGOT DE SOUZA KM 220, ARAPOTI - PR 
FONE: 43-3557-2540 
EMAIL: suelen.almeida@nossocampo.com 
 
À 
CODEVASF 

 
Prezados Senhores, 
 

Tendo examinado o Edital n.º 17/2021 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, 
oferecemos proposta para fornecimento, transporte, carga e descarga de tratores, implementos agrícolas e máquinas 
pesadas, com vistas a atender demandas dos municipios que se destinam ao desenvolvimento de atividades agrícolas 
nas áreas de atuação da CODEVASF para o Itens 01 e 02,  pelo valor de R$ 17.280.000,00 (Dezessete Milhões 
duzentos e oitenta mil reais), de acordo com a planilha de preços em anexo, que é parte integrante desta proposta. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos no prazo fixado no Edital e 
conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela CODEVASF. Caso 
nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato, para a realização do contrato.  

Nos preços cotados, ESTÁ incluso o transporte (frete) para o material necessário à execução do objeto 
desta licitação. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 120 (cento e vinte) DIAS 
a contar da data de assinatura do contrato.  

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data 
fixada para abertura das propostas 13/10/2021, representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo 
antes da expiração do prazo. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de 
obrigação entre as partes. 

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o Sr. João Roberto Martins de Araujo, carteira de 
Identidade n.º 2.131.839-6 Órgão Expedidor SSP/PR, CPF n.º 372.400.569-53, residente e domiciliado na rua João 
Rogenski, 189, Vila Rudy, na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, ao qual outorgamos os mais amplos poderes 
inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e que nossa 
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e que não serão 
transferidos à CODEVASF a responsabilidade por seu pagamento. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e que nossa 
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e que não serão 
transferidos à CODEVASF a responsabilidade por seu pagamento. 

  
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 

Anexos e que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, 
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encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou 
indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de 
pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à 
CODEVASF. 

  
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e ainda, 

que concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos, e que nos preços 
propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o serviço 

 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

Arapoti – PR, em, 19 de outubro de 2021 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
João Roberto Martins de Araujo 

Administrador 
CPF:372.400.569-53 
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Planilha de Preços 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 
CNPJ: 36.306.691/0001-01 
ENDEREÇO: RODOVIA PARIGOT DE SOUZA KM 220, ARAPOTI - PR 
FONE: 43-3557-2540 
EMAIL: suelen.almeida@nossocampo.com 
 
 
 
À 
CODEVASF 
Ref.: PE17/2021 
 
 

 
Prezados Senhores  
A empresa SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.306.691/0001-

01 e INSCRIÇÃO ESTADUAL sob o nº 90840129-87, estabelecida na Rodovia Governador Parigot de Souza KM 
220, nº 160, na cidade de Arapoti Estado do Paraná, neste ato representada p e lo  se nh o r  João Roberto Martins 
de Araújo ,brasileiro, casado, sócio administrador, portador da Carteira de Identidade nº 2.131.839-6 e do CPF/MF nº 
372.400.569-53. 

Banco do Brasil – Agência nº 1347-1 e Conta Corrente nº 24967-x; Contador Sergio José da Silva 41 3278-
3447, email: suelen.almeida@nossocampo.com 

 
 

Item Unid Quant Descrição Marca/ 
Modelo 

Valor Unit. Valor Total 

01 Uni 76 

Trator Agrícola 95 cv, 
capacidade do tanque de 
combustível de 100 litros, 
tração 4x4, transmissão de 

12 velocidades a frente e 12 
a ré, pneus dianteiros novos, 
14.9-24R1 e traseiros de 
18.4-34R1, com 2 
contrapesos frontais, sem 
pesos nas rodas traseiras, 
sistema de levante hidráulico 
com 3º ponto 3700 kg, 
controle remoto de 
implementos, Cat 2 com 3 
válvulas de controle remoto, 
tomada de força 

independente, com 540 rpm 
de acionamento mecânico, 
sistema elétrico completo 
com faróis de serviços e 
sinalética completa. Cabine 
do operador plataformada, 
com toldo e arco de 
segurança, com entrega 
técnica de 1/4 de 

Mahindra 
9500S 

R$ 216.000,00 R$ 16.416.000,00 

mailto:suelen.almeida@nossocampo.com
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combustivel no tanque, 
garantia 12 meses. 

02 Uni 4 

Trator Agrícola 95 cv, 
capacidade do tanque de 
combustível de 100 litros, 
tração 4x4, transmissão de 
12 velocidades a frente e 12 

a ré, pneus dianteiros novos, 
14.9-24R1 e traseiros de 
18.4-34R1, com 2 
contrapesos frontais, sem 
pesos nas rodas traseiras, 
sistema de levante hidráulico 
com 3º ponto 3700 kg, 
controle remoto de 
implementos, Cat 2 com 3 
válvulas de controle remoto, 
tomada de força 
independente, com 540 rpm 

de acionamento mecânico, 
sistema elétrico completo 
com faróis de serviços e 
sinalética completa. Cabine 
do operador plataformada, 
com toldo e arco de 
segurança, com entrega 
técnica de 1/4 de 
combustivel no tanque, 
garantia 12 meses. 

Mahindra 
9500S 

R$ 216.000,00 R$ 864.000,00 

Total R$ 17.280.000,00 

Dezessete milhões duzentos e oitenta mil reais 

Entrega: 120 dias; 
Validade da Proposta: 60 dias; 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Arapoti – PR, 19 de outubro de 2021 
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João Roberto Martins de Araujo 

Administrador 
CPF:372.400.569-53 



Proposta 
 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do Edital: 017/2021  

Órgão comprador: Companhia do Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf-DF). 
ITENS 01: Trator Agrícola 95 cv, capacidade do tanque de combustível de 100 litros, tração 4x4, 
transmissão de 12 velocidades a frente e 12 a ré, pneus dianteiros novos, 14.9-24R1 e traseiros de 
18.4-34R1, com 2 contrapesos frontais, sem pesos nas rodas traseiras, sistema de levante hidráulico 
com 3º ponto 3700 kg, controle remoto de implementos, Cat 2 com 3 válvulas de controle remoto, 
tomada de força independente, com 540 rpm de acionamento mecânico, sistema elétrico completo 
com faróis de serviços e sinalética completa. Cabine do operador plataformada, com toldo e arco 
de segurança, com entrega técnica de 1/4 de combustivel no tanque, garantia 12 meses. 

Marca do produto: Mahindra Fabricante: Mahindra Brasil Modelo: 9500S 

Prazo de validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do pregão 

Quantidade: 76 (setenta e seis) 

Preço inicial: Unitário: R$ 216.107,44 (Duzentos e dezesseis mil cento e sete reais e quarenta e quatro 
centavos). 
 Preço Inicial: Total: R$ 16.424.165,44 (Dezesseis milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, cento e 
sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos ainda que a empresa está enquadrada com ME/EPP, em conformidade com as exigências da Lei 
Complementar 123/2006. 
Data: 13 de Outubro de 2021. 

 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

Entrega: No Município de Macapá Estado do Amapá-AP, conforme edital. 

 



Proposta 
 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do Edital: 017/2021  

Órgão comprador: Companhia do Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf-DF). 
ITENS 02: Trator Agrícola 95 cv, capacidade do tanque de combustível de 100 litros, tração 4x4, 
transmissão de 12 velocidades a frente e 12 a ré, pneus dianteiros novos, 14.9-24R1 e traseiros de 
18.4-34R1, com 2 contrapesos frontais, sem pesos nas rodas traseiras, sistema de levante hidráulico 
com 3º ponto 3700 kg, controle remoto de implementos, Cat 2 com 3 válvulas de controle remoto, 
tomada de força independente, com 540 rpm de acionamento mecânico, sistema elétrico completo 
com faróis de serviços e sinalética completa. Cabine do operador plataformada, com toldo e arco 
de segurança, com entrega técnica de 1/4 de combustivel no tanque, garantia 12 meses. 

Marca do produto: Mahindra Fabricante: Mahindra Brasil Modelo: 9500S 

Prazo de validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do pregão 

Quantidade: 4 (quatro) 

Preço inicial: Unitário: R$ 216.107,44 (Duzentos e dezesseis mil cento e sete reais e quarenta e quatro 
centavos). 
 Preço Inicial: Total: R$ 864.429,76 (Oitocentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais e setenta e seis centavos). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos ainda que a empresa está enquadrada com ME/EPP, em conformidade com as exigências da Lei 
Complementar 123/2006. 
Data: 13 de Outubro de 2021. 

 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

Entrega: No Município de Macapá Estado do Amapá-AP, conforme edital. 

 





9500S
Ficha Técnica

MOTOR

Modelo Mahindra VNE 487 turbo intercooler (MAR-1)

Tipo Diesel, refrigerado a água e injeção direta

Potência máxima  
CV (kW) @ rpm 95 CV @ 2300RPM

Cilindros/cilindradas 4/3533 cm³

Torque máximo 330 Nm @ 1500 rpm

Aceleração Mecânica por alavanca manual ou pedal

Filtro de ar A seco, com filtro de segurança

EMBREAGEM

Tipo Cerametálica dupla

Diâmetro do disco (mm) 304,8

Acionamento Mecânico por pedal

TOMADA DE POTÊNCIA (TDP)

Tipo Independente

Velocidade 540 RPM

Acoplamento Mecânico manual

Potência máx. (TDP) 75 cv

TRANSMISSÃO

Tipo Mecânica sincronizada com reversor mecânico

Posição das alavancas Lateral

Marchas
12 marchas à frente (4 velocidades sincronizadas 

com 3 grupos M-H-L) e 12 marchas à ré

Reversor Mecânico sincronizado

Tração dianteira Comando mecânico manual

Bloqueio do diferencial Comando mecânico acionamento por pedal   

SISTEMA HIDRÁULICO

Tipo
Centro aberto, mecânico com controle de posição 

e profundidade

Pressão máxima (kgf/cm²) 190

Vazão da bomba (L/min) Vazão de 62 litros/minuto

Capacidade de levante  
no olhal (kg) 3700 kg (standard)

Válvulas de controle remoto 3 válvulas de dupla ação (standard)

FREIOS

Tipo Discos imersos e resfriados em banho de óleo

Acionamento Mecânico

Freio de estacionamento Trava pedais/freios sobre as rodas traseiras

DIREÇÃO

Tipo
Hidrostática com circuito hidráulico 
independente

Bomba direção Engrenagens, vazão de 19 litros/minuto

CAPACIDADES

Tanque de combustível 100 Litros

Lubrificação Por bomba independente, com vazão de  
15 litros/minuto

Tensão sist. elétrico 12 V

Alternador 12 V/55 Ah

Motor de partida 12 V/3 kW

Bateria 12 V/95 Ah

DIMENSÕES

Raio de giro c/ uso freio 3962 mm

Raio de giro s/ uso freio 4572 mm

Contrapesos dianteiros 4x34 kg

Contrapesos traseiros 2x50 kg

Pneus dianteiros 12.4x24R1

Pneus traseiros 18.4x30R1

Comprimento máximo 3940 mm

Largura máxima 1972 mm

Largura mínima 1560 mm

Distância entre eixos 2166 mm

Altura mínima do solo 406 mm

Altura máxima 2410 mm

Peso em ordem de marcha (embarque) 3830 kg 

Peso em ordem de marcha (lastrado) 5415 kg

BITOLA

Dianteira mínima/máxima 1610 mm/1910 mm

Traseira mínima/máxima 1550 mm/1950mm

Largura externa dianteira 
mínima/máxima 1925 mm/2225 mm

Largura externa traseira 
mínima/máxima 2017 mm/2417 mm

POSTO DE OPERAÇÃO

Tipo Plataforma com teto e ROPS ou cabine 
fechada com ar condicionado 

ITENS DE SÉRIE

Retrovisor direito Farol de trabalho traseiro 

Painel de instrumentos analógicos 

EQUIPAMENTOS OPCIONAIS

Pneus: 11.2x24R1 e 16.9x30 R1 Pneus: 12.4x24R1 e 18.4x30 R2 

Pneus: 14.9x24R2 e 23.1x26 R2 Pneus: 14.9x24R1 e 18.4x34 R1 

Pneus: 12.4x24R1 + 13.6x38 R1 dupla  

 ACESSÓRIOS (AQUISIÇÃO NA REVENDA)

Retrovisor esquerdo 02 faróis de trabalho no teto 

Contrapesos extras Defletores laterais 

Paralamas dianteiros  

modelo

SAC 0800 494 004 
www.mahindrabrasil.com.br

VELOCIDADES TEÓRICAS (KM/H)

MARCHA À FRENTE À RÉ MARCHA À FRENTE À RÉ 

L1 1,71 1,69 M3 7,32 7,25

L2 2,70 2,67 M4 10,35 10,26

L3 3,94 3,90 H1 6,14 6,08

L4 5,57 5,52 H2 9,69 9,61

M1 3,17 3,15 H3 14,14 14,02

M2 5,02 4,97 H4 20,00 19,82

ESPAÇO CONCESSIONÁRIO
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A 

Codevasf 

Ao  

Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ref.: pregão eletrônico n° 17/2021  

 

Declaração de Assistência Técnica 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: Simoagro Máquinas Agrícolas Ltda 

CNPJ: 36.306.691/0001-01 

ENDEREÇO: Rodovia Parigot de Souza KM 220, n° 160; Vila Romana II – Arapoti – PR. 

FONE: 43-3557-2540 

EMAIL: suelen.almeida@nossocampo.com 

 

A empresa Simoagro Máquinas Agrícola Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.306.691/0001-01, 

estabelecida na Rodovia Parigot de Souza KM 220, n° 160; Vila Romana II – Arapoti – PR., neste ato 

representada pelo senhor  João Roberto Martins de Araújo, brasileiro, casado, representante 

administrador, portador da Carteira de Identidade nº 2.131.839-6 e do CPF/MF nº 372.400.569-53. 

Declara Especialmente para fins do Edital de Pregão Eletrônico n° 017/2021 que:  

 A Garantia da qualidade contra defeitos dos Tratores Agricolas e Implementos é de 12 (doze) 

meses. 

 A declarante assume o compromisso e assegura a prestação de assistência Técnica, durante todo 

o prazo de garantia, bem como a disponibilização de atendimento, quando solicitado, no prazo 

máximo de 24 (VINTE E QUATRO) horas da comunicação do ocorrido, sem qualquer Ônus 

para Codevasf / DF entrega no Estado de Amapá. 

 Na qualidade de Concessionária a declarante pode estabelecer parcerias para uso de estruturas 

para prestação de assistência técnica. 

 Declaramos e Autorizamos  assistência autorizada em conformidade com o edital supracitado. 

 Autorizamos a empresa abaixo relacionada a atender os tratores, máquinas e implementos 

comercializados através do PE 017/2021.  

 Razão Social: ACL SOUSA ME  

 CNPJ: 00.915.924/0001-18 
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 Endereço: avenida dos Xavantes  nº 370 Bairro Beirol Amapá-Macapá  

 Fone: 96-98137-0090 

 Técnico Responsavel: Antonio Carlos Lopes de Souza 

 CPF: 237.050.602-44 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Arapoti – PR, em 20 de outubro de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS  

JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



 
 

Simoagro Máquinas Agrícolas Ltda.  

Nosso Campo Agriculture. 

CNPJ : 36.306.691/0001-01  Inscrição Estadual: 90.840.129-87 

Rod. Parigot de Souza, n° 160, KM 220, Arapoti – PR – CEP: 84.990-000 
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Declaração 

À 

CODEVASF 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa Simoagro Máquinas Agrícolas Ltda., inscrita sob o CNPJ n° 

36.306.691/0001-01, com sede a Rodovia Parigot de Souza KM, 220, n° 160, Vila 

Romana II, Arapoti, estado do Paraná, telefone 43-3557-2540, EMAIL: 

suelen.almeida@nossocampo.com, através de seu representante Legal, o sr.º João 

Roberto Martins de Araujo, portador da Carteira de Identidade n° 2.31.839-6 e do CPF 

n° 372.400.569-53, declara: 

 Que o Trator Mahindra, modelo 9500S, objeto do PE n° 17/2021 está 

enquadrado dentro dos parâmetros legais vigentes de emissão de 

poluentes (MAR1), podendo ser confirmado em prospecto anexo a 

esse. 

 Que o trator ofertado a Codevasf, se contratado, será entregue com 

rodados dianteiros e traseiros com as seguintes medidas: 

o Dianteiros: 14.9x24 R1 

o Traseiros: 18.4x34 R1 

o 2 pesos dianteiros 

o Sem peso nas rodas 

o Sem descanso do braço 

o Sem proteção do eixo dianteiro 

o Com ¼ de combustivel no tanque. 

  

Arapoti – PR, 20 de outubro de 2021 
 
 

 
João Roberto Martins de Araujo 

Administrador 
CPF:372.400.569-53 

mailto:suelen.almeida@nossocampo.com


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.306.691/0001-01 DUNS®: 929195930
Razão Social: SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Nome Fantasia: NOSSO CAMPO AGRICULTURE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/07/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/04/2022
FGTS 26/10/2021
Trabalhista Validade: 10/04/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/12/2021
Receita Municipal Validade: 12/11/2021

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2021 08:20 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.306.691/0001-01 DUNS®: 929195930
Razão Social: SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Nome Fantasia: NOSSO CAMPO AGRICULTURE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:20 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.306.691/0001-01 DUNS®: 929195930
Razão Social: SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Nome Fantasia: NOSSO CAMPO AGRICULTURE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/10/2021 08:20 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.306.691/0001-01 DUNS®: 929195930
Razão Social: SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Nome Fantasia: NOSSO CAMPO AGRICULTURE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:20 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.306.691/0001-01 DUNS®: 929195930
Razão Social: SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Nome Fantasia: NOSSO CAMPO AGRICULTURE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 20/10/2021 08:20 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
NIRE 412.0927452.6 

CNPJ/MF. N° 36.306.691/0001-01 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

  

  
SANDERSON PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, com sede na Av. Sete de 

Setembro, nº 4682, Sala 503, Andar 08, Batel, Curitiba, Paraná, CEP 80240-000, 

inscrita no CNPJ/MF. sob nº 35.765.757/0001-50, registrada na Junta Comercial do 

Paraná, sob NIRE nº 416.0097747.5, arquivada em sessão de 11/12/2019, 

representada pelo Titular ELTON SANDERSON, brasileiro, casado, regime 

Comunhão Parcial de Bens, advogado, inscrito na OAB/PR sob nº 75874, inscrito no 

CPF/MF sob nº 037.543.269-88, portador da Carteira de Indentidade RG sob nº 

1.340.937-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Estevão Bayão, nº 131, Apto. 32, 

Andar 03, Batel, Curitiba, Paraná, CEP 80240-260; 

 

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, com sede na Rodovia Parigot de 

Souza, PR 92, KM 220, Sala 01, Arapoti, Paraná, CEP 84990-000, inscrita no CNPJ/MF. 

sob nº 13.806.854/0001- 01, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE nº 

412.0708453.3, arquivada em sessão de 07/06/2011, representada pelos Sócios 

Administradores, JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO, brasileiro, casado, regime 

Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua João 

Rogenski, nº 189, Vila Rudy, Arapoti, Paraná, CEP 84990-000, portador da Carteira de 

Identidade RG sob nº 2.131.839-6/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº 372.400.569-53;  

 

Unicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, denominada 

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, com sede na cidade de Arapoti, Estado 

do Paraná, na Rua Gov Parigot De Souza Pr 092 Km 220, nº 160 , Vila Romana II, 

CEP 84990-000, com seus atos registrados na JUCEPAR NIRE nº 412.0927452.6, em 

sessão de 10/02/2020, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.306.691/0001-01; 

RESOLVEM, de comum acordo promover a presente alteração do Contrato Social, 

termos da Lei no 10.406/02, conforme cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – CRIAÇÃO DA FILIAL Nº 04: Fica neste ato, criada a FILIAL Nº 

04, em  GUARAPUAVA – PR, localizada na Rua Tucuruí, nº 2.637, Sala 01, Vila Carli, 

Guarapuava, Paraná, CEP 85040-364, com Objeto Social de: 

a) CNAE 4661-3/00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e 

Equipamentos para uso Agropecuário; Partes e Peças; (Tratores, Colheitadeiras e 

Implementos Agrícolas);  

b) CNAE 4753-9/00 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 

Equipamentos de Áudio e Vídeo; 

c) CNAE 4930-2/02 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos 

e mudanças, Intermunicipais, Interestaduais e Internacional. 

d) CNAE 3313-9/01 - Manutenção e Reparação de Geradores, Transformadores e 

Motores Elétricos; 

e) CNAE 4663-0/00 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso 
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SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
NIRE 412.0927452.6 

CNPJ/MF. N° 36.306.691/0001-01 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

  

  
Industrial; Partes e Peças; 

f) CNAE 4662-1/00 - Comércio Atacadista Máquinas, Equipamentos para 

Terraplanagem, Mineração e Construção; Partes e Peças; (Tratores de Esteiras, 

Retro Escavadeiras, Escavadeiras de Esteiras, Empilhadeiras, Aparelhos de 

Precisão); 

g) CNAE 4669-9/99 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos, Partes e 

Peças. 

h) CNAE 4649-4/02 - Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal 

e Doméstico; 

i) CNAE 3314-7/12 - Manutenção e Reparação de Tratores Agrícolas; 

j) CNAE 4530-7/03 - Comércio a Varejo de Peças e Acessórios novos para Veículos 

Automotores; 

k) CNAE 4930-2/01 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, Municipal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONSIDERAÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as 

demais cláusulas e condições do presente Contrato Social. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ATUALIZAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL: Em decorrência das alterações acima, e para maior facilidade e clareza, os 

sócios resolvem consolidar o texto do Contrato Social, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

CNPJ/MF.  N° 36.306.691/0001-01 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAÇÃO 

 

SANDERSON PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, com sede na Av. Sete de 

Setembro, nº 4682, Sala 503, Andar 08, Batel, Curitiba, Paraná, CEP 80240-000, 

inscrita no CNPJ/MF. sob nº 35.765.757/0001-50, registrada na Junta Comercial do 

Paraná, sob NIRE nº 416.0097747.5, arquivada em sessão de 11/12/2019, 

representada pelo Titular ELTON SANDERSON, brasileiro, casado, regime 

Comunhão Parcial de Bens, advogado, inscrito na OAB/PR sob nº 75874, inscrito no 

CPF/MF sob nº 037.543.269-88, portador da Carteira de Indentidade RG sob nº 

1.340.937-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Estevão Bayão, nº 131, Apto. 32, 

Andar 03, Batel, Curitiba, Paraná, CEP 80240-260; 

 

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, com sede na Rodovia Parigot de 

Souza, PR 92, KM 220, Sala 01, Arapoti, Paraná, CEP 84990-000, inscrita no CNPJ/MF. 

sob nº 13.806.854/0001- 01, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE nº 

Página 2 de 14



SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
NIRE 412.0927452.6 

CNPJ/MF. N° 36.306.691/0001-01 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

  

  
412.0708453.3, arquivada em sessão de 07/06/2011, representada pelos Sócios 

Administradores, JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO, brasileiro, casado, regime 

Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua João Rogenski, 

nº 189, Vila Rudy, Arapoti, Paraná, CEP 84990-000, portador da Carteira de Identidade RG 

sob nº 2.131.839-6/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº 372.400.569-53; 

 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, denominada SIMOAGRO 

MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, com sede na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, 

na Rua Gov Parigot De Souza Pr 092 Km 220, nº 160 , Vila Romana II, CEP 84990-

000, com seus atos registrados na JUCEPAR NIRE nº 412.0927452.6, em sessão de 

10/02/2020, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.306.691/0001-01; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade girará sob o nome 

empresarial, SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE: A Sociedade tem sede na Rua Gov Parigot De Souza 

Pr 092 Km 220, nº 160 , Vila Romana II, CEP 84990-000, Arapoti, Paraná, podendo 

manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do País ou do exterior. 

 

Parágrafo Primeiro: FILIAL Nº 01, localizada na Rua Itália, nº 695, Parque São Miguel, 

Ibaiti, Paraná, CEP 84.900-000, com Objeto Social de: 

a) CNAE 4661-3/00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e 

Equipamentos para uso Agropecuário; Partes e Peças; (Tratores, Colheitadeiras e 

Implementos Agrícolas);  

b) CNAE 3313-9/01 - Manutenção e Reparação de Geradores, Transformadores e 

Motores Elétricos; 

c) CNAE 3314-7/12 - Manutenção e Reparação de Tratores Agrícolas; 

d) CNAE 4530-7/03 - Comércio a Varejo de Peças e Acessórios novos para Veículos 

Automotores; 

e) CNAE 4649-4/02 - Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal 

e Doméstico; 

f) CNAE 4662-1/00 - Comércio Atacadista Máquinas, Equipamentos para 

Terraplanagem, Mineração e Construção; Partes e Peças; (Tratores de Esteiras, 

Retro Escavadeiras, Escavadeiras de Esteiras, Empilhadeiras, Aparelhos de 

Precisão); 

g) CNAE 4663-0/00 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso 

Industrial; Partes e Peças; 
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h) CNAE 4669-9/99 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos, Partes e 

Peças. 

i) CNAE 4753-9/00 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 

Equipamentos de Áudio e Vídeo; 

j) CNAE 4930-2/01 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, Municipal. 

k) CNAE 4930-2/02 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos 

e mudanças, Intermunicipais, Interestaduais e Internacional. 

 

Parágrafo Segundo: FILIAL Nº 02, localizada na Colônia Rodovia do Xisto BR 476 Km 

198,5, S/N, Lote Sítio São Francisco, Boqueirão, Lapa, Paraná, CEP 83750-000, com 

Objeto Social de: 

a) CNAE 4661-3/00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e 

Equipamentos para uso Agropecuário; Partes e Peças; (Tratores, Colheitadeiras e 

Implementos Agrícolas);  

b) CNAE 3313-9/01 - Manutenção e Reparação de Geradores, Transformadores e 

Motores Elétricos; 

c) CNAE 3314-7/12 - Manutenção e Reparação de Tratores Agrícolas; 

d) CNAE 4530-7/03 - Comércio a Varejo de Peças e Acessórios novos para Veículos 

Automotores; 

e) CNAE 4649-4/02 - Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal e 

Doméstico; 

f) CNAE 4662-1/00 - Comércio Atacadista Máquinas, Equipamentos para 

Terraplanagem, Mineração e Construção; Partes e Peças; (Tratores de Esteiras, 

Retro Escavadeiras, Escavadeiras de Esteiras, Empilhadeiras, Aparelhos de 

Precisão); 

g) CNAE 4663-0/00 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso 

Industrial; Partes e Peças; 

h) CNAE 4669-9/99 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos, Partes e 

Peças. 

i) CNAE 4753-9/00 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 

Equipamentos de Áudio e Vídeo; 

j) CNAE 4930-2/01 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, Municipal. 

k) CNAE 4930-2/02 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, Intermunicipais, Interestaduais e Internacional. 
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Parágrafo Terceiro: CRIAÇÃO DA FILIAL Nº 03: Fica neste ato, criada a FILIAL Nº 03, em 

PONTA GROSSA – PR, localizada na Avenida Senador Flávio Carvalho Guimarães, nº 

3.650, Boa Vista, Ponta Grossa, Paraná, CEP 84072-190, com Objeto Social de: 

a) CNAE 4661-3/00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e 

Equipamentos para uso Agropecuário; Partes e Peças; (Tratores, Colheitadeiras e 

Implementos Agrícolas);  

b) CNAE 3313-9/01 - Manutenção e Reparação de Geradores, Transformadores e 

Motores Elétricos; 

c) CNAE 3314-7/12 - Manutenção e Reparação de Tratores Agrícolas; 

d) CNAE 4530-7/03 - Comércio a Varejo de Peças e Acessórios novos para Veículos 

Automotores; 

e) CNAE 4649-4/02 - Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal 

e Doméstico; 

f) CNAE 4662-1/00 - Comércio Atacadista Máquinas, Equipamentos para 

Terraplanagem, Mineração e Construção; Partes e Peças; (Tratores de Esteiras, 

Retro Escavadeiras, Escavadeiras de Esteiras, Empilhadeiras, Aparelhos de 

Precisão); 

g) CNAE 4663-0/00 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso 

Industrial; Partes e Peças; 

h) CNAE 4669-9/99 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos, Partes e 

Peças. 

i) CNAE 4753-9/00 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 

Equipamentos de Áudio e Vídeo; 

j) CNAE 4930-2/01 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, Municipal. 

k) CNAE 4930-2/02 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos 

e mudanças, Intermunicipais, Interestaduais e Internacional. 

 

Parágrafo Quarto: CRIAÇÃO DA FILIAL Nº 04: Fica neste ato, criada a FILIAL Nº 04, em  

GUARAPUAVA – PR, localizada na Rua Tucuruí, nº 2.637, Sala 01, Vila Carli, Guarapuava, 

Paraná, CEP 85040-364, com Objeto Social de: 

a) CNAE 4661-3/00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e 

Equipamentos para uso Agropecuário; Partes e Peças; (Tratores, Colheitadeiras e 

Implementos Agrícolas);  

b) CNAE 4753-9/00 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 

Equipamentos de Áudio e Vídeo; 

c) CNAE 4930-2/02 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos 

e mudanças, Intermunicipais, Interestaduais e Internacional. 

d) CNAE 3313-9/01 - Manutenção e Reparação de Geradores, Transformadores e 
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Motores Elétricos; 

e) CNAE 4663-0/00 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso 

Industrial; Partes e Peças; 

f) CNAE 4662-1/00 - Comércio Atacadista Máquinas, Equipamentos para 

Terraplanagem, Mineração e Construção; Partes e Peças; (Tratores de Esteiras, 

Retro Escavadeiras, Escavadeiras de Esteiras, Empilhadeiras, Aparelhos de 

Precisão); 

g) CNAE 4669-9/99 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos, Partes e 

Peças. 

h) CNAE 4649-4/02 - Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal 

e Doméstico; 

i) CNAE 3314-7/12 - Manutenção e Reparação de Tratores Agrícolas; 

j) CNAE 4530-7/03 - Comércio a Varejo de Peças e Acessórios novos para Veículos 

Automotores; 

k) CNAE 4930-2/01 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades, data de arquivamento na JUCEPAR, 

em seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 

ramo de: 

a) CNAE 4661-3/00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e 

Equipamentos para uso Agropecuário; Partes e Peças; (Tratores, Colheitadeiras e 

Implementos Agrícolas);  

b) CNAE 3313-9/01 - Manutenção e Reparação de Geradores, Transformadores e 

Motores Elétricos; 

c) CNAE 3314-7/12 - Manutenção e Reparação de Tratores Agrícolas; 

d) CNAE 4530-7/03 - Comércio a Varejo de Peças e Acessórios novos para Veículos 

Automotores; 

e) CNAE 4649-4/02 - Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal 

e Doméstico; 

f) CNAE 4662-1/00 - Comércio Atacadista Máquinas, Equipamentos para 

Terraplanagem, Mineração e Construção; Partes e Peças; (Tratores de Esteiras, 

Retro Escavadeiras, Escavadeiras de Esteiras, Empilhadeiras, Aparelhos de 

Precisão); 

g) CNAE 4663-0/00 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso 

Industrial; Partes e Peças; 

h) CNAE 4669-9/99 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos, Partes e 
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Peças. 

i) CNAE 4753-9/00 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 

Equipamentos de Áudio e Vídeo; 

j) CNAE 4930-2/01 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, Municipal. 

k) CNAE 4930-2/02 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos 

e mudanças, Intermunicipais, Interestaduais e Internacional. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social na importância de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido na quantia de 1.000.000 (um milhão de 

quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, subscrito e integralizado 

neste ato em moeda corrente do país. Ficando assim distribuídas entre os Sócios: 

 

SÓCIO QUOTAS VALOR (%) 

SANDERSON PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI 510.000 510.000,00 51,00% 

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 490.000 490.000,00 49,00% 

TOTAL 1.000.000 1.000.000,00 100,00% 

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 

cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 

dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 

quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 

quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 

exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 

(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do 

sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão 

das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse 

prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 

livremente transferidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A administração da sociedade 

caberá aos ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS, abaixo qualificados, com aprovação de 
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100% (cem por cento) pelos Sócios Quotistas: 

 

a) ELTON SANDERSON, brasileiro, casado, regime Comunhão Parcial de Bens, 

advogado, inscrito na OAB/PR sob nº 75874, inscrito no CPF/MF sob nº 037.543.269-

88, portador da Carteira de Indentidade RG sob nº 1.340.937-9 SSP/PR, residente e 

domiciliado na Rua Estevão Bayão, nº 131, Apto. 32, Andar 03, Batel, Curitiba, Paraná, 

CEP 80240-260; 

 

JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO, brasileiro, casado, regime Comunhão 

Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua João Rogenski, nº 189, Vila 

Rudy, Arapoti, Paraná, CEP 84990-000, portador da Carteira de Identidade RG sob nº 

2.131.839-6/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº 372.400.569-53; 

 

Parágrafo 1º - Os Administradores não Sócios, terão poderes e atribuições para, 

gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, 

judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como, praticar todos os demais atos 

necessários à consecução dos objetivos ou, à defesa dos interesses e direitos da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial de forma privativa e 

individualmente. 

 

Parágrafo 2º - É vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 

estranhas ao interesse social, assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização dos outros sócios. 

 

Parágrafo 3º - Faculta-se aos administradores não sócios, apenas em conjunto, 

constituir, em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o 

instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

 

Parágrafo 4º - Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao 

disposto no art. 1.061 da Lei n.º 10.406/2002, ou seja, a designação dele dependerá 

de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, 

e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 

 

Parágrafo 5º - A investidura de administrador designado em ato separado, 

obedecendo às formalidades da legislação vigente. 

 

Parágrafo 6º - As deliberações sociais, que impliquem em qualquer alteração do contrato 

social, tais como, exemplificativamente, modificação do objeto social, transformação do 
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tipo jurídico, incorporação, fusão, cisão, dissolução, liquidação ou extinção da sociedade, 

deverão ser tomadas em reunião dos sócios quotistas que representam a totalidade do 

capital social. 

 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, 

fixar uma retirada mensal, a título de Pró-Labore, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 

Parágrafo Único - Com exceção dos Sócios Administradores, os demais Sócios só 

terão direito a retirada de Pró-Labore, se estiverem prestando serviços à Sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício 

social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção ou não de suas 

participações no capital social, dos lucros ou das perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administradores quando for o caso. 

 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a isoladamente, o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a 

prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 

administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 

sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: 

Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei nº 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios 

Página 9 de 14



SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
NIRE 412.0927452.6 

CNPJ/MF. N° 36.306.691/0001-01 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

  

  
estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 

gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por justa causa, mediante alteração do 

contrato social. 

 

Parágrafo 1º - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 

convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 

comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

 

Parágrafo 2º - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 

excluído será apurado e liquidado na forma prevista na cláusula décima segunda deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS: 

Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei 

ou no presente contrato: 

a) Aprovação das contas da administração; 

b) Designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

c) Destituição dos administradores; 

d) Modo de sua remuneração; 

e) Modificação do contrato social; 

f) Cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado  

         De liquidação; 

g) Nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 

h) Pedido de concordata; 

i) Transformação da sociedade; 

j) Outros assuntos de interesse social. 

 

Parágrafo 1º - As deliberações sociais, obedecido ao disposto no art. 1.010 da Lei 

n.º 10.406/2002, serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos 

administradores nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da mesma 

quanto todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da 

reunião; 

 

Parágrafo 2º - A convocação das reuniões será feita por meio de carta registrada com 

aviso de recebimento (AR), enviada para o endereço dos sócios e deverá conter local, 

data, hora e ordem do dia, para a instalação da reunião; 
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Parágrafo 3º - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os 

sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 

ordem dia; 

 

Parágrafo 4º - As reuniões serão convocadas com antecedência de, no mínimo, 8 (oito) 

dias úteis da data de sua realização, para a primeira convocação, e de 5 (cinco) dias, 

para as posteriores; 

 

Parágrafo 5º - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quorum de 

instalação da reunião, o qual deverá ser de no mínimo de ¾ do capital social para a 

primeira convocação e em segunda convocação com qualquer número; 

 

Parágrafo 6º - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por 

advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, 

devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata; 

 

Parágrafo 7º - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e 

caberá ao presidente a escolha do secretário; 

 

Parágrafo 8º - As deliberações dos sócios serão tomadas: 

 

• pelos votos correspondentes a, no mínimo, ¾ do capital social para: a 

modificação do contrato social, para a incorporação, fusão, dissolução e cessação do 

estado de liquidação; 

• pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria 

absoluta) para: designação dos administradores, quando em ato separado, 

destituição dos administradores, estabelecimento do modo de sua remuneração, 

pedido de concordata e também para transformação de tipo jurídico; 

• pelos votos correspondentes a, no mínimo, ⅔ do capital social para: 

designação de administrador não sócio, se o capital estiver integralizado; destituição 

de sócio nomeado administrador no contrato; 

• pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se 

o capital não estiver totalmente integralizado; 

• pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais casos 

previstos em lei ou no presente contrato, se este não exigir maioria mais elevada. 

 

Parágrafo 9º - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no Livro de Atas 

de Reunião e ata será assinada por todos os presentes; 
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Parágrafo 10º - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos 

administradores, ou pela mesa, será, nos vinte dias subsequentes à reunião, 

apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial, mas, as 

modificações do ato constitutivo "deliberadas em reunião" devem ser formalizadas em 

instrumento de alteração contratual; 

 

Parágrafo 11º - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no 

primeiro quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do 

disposto na cláusula 11ª deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DECLRAÇÃO DE PORTE: Declaramos sob as 

penas da Lei, que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte - EPP, 

nos termos da LC nº 123/06 e não se enquadra em hipótese de exclusão do § 4º, Art. 

3º, da LC nº 123/06. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação do 

contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou 

transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente da 

decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes 

à deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto no art. 1.031 da Lei nº 

10.406/2002. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA-SETIMA  -  DECLARAÇÃO  DE  DESIMPEDIMENTO:  Os 

Administradores não 

sócios, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – FORO: Fica eleito o foro da comarca de Arapoti-

PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja ou venha ser. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, em 01 (uma) via, de igual 

teor e forma, devidamente rubricada, pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-
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se, fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

 

Arapoti, 27 de Janeiro de 2021. 

 

________________________________________________________ 

SANDERSON PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI 

ELTON SANDERSON 

 

_________________________________________________________ 

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 

JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 

 

_____________________________________________________ 

ELTON SANDERSON 

ADMINISTRADOR 

 

______________________________________________________ 

JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 

ADMINISTRADOR 

 

VISTO ADVOGADO 

 

____________________________________________________ 

ELTON SANDERSON 

OAB/PR Nº 75.874 

CPF/MF. 019.139.309-63 
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SANDERSON PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, com sede na Av. Sete de Setembro, nº 
4682, Sala 503, Andar 08, Batel, Curitiba, Paraná, CEP 80240-000, inscrita no CNPJ/MF. sob 
nº 35.765.757/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE nº 
416.0097747.5, arquivada em sessão de 11/12/2019, representada pelo Titular ELTON 
SANDERSON, brasileiro, casado, regime Comunhão Parcial de Bens, advogado, inscrito na 
OAB/PR sob nº 75874, inscrito no CPF/MF sob nº 037.543.269-88, portador da Carteira de 
Indentidade RG sob nº 1.340.937-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Estevão Bayão, 
nº 131, Apto. 32, Andar 03, Batel, Curitiba, Paraná, CEP 80240-260; 

 
SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, com sede na Rodovia Parigot de Souza, PR 92, 
KM 220, Sala 01, Arapoti, Paraná, CEP 84990-000, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 
13.806.854/0001- 01, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE nº 412.0708453.3, 
arquivada em sessão de 07/06/2011, representada pelos Sócios Administradores, JOÃO 
ROBERTO MARTINS DE ARAUJO, brasileiro, casado, regime Comunhão Universal de Bens, 
empresário, residente e domiciliado na Avenida Luiz Pinheiro, nº 585, Jardim Primavera, 
Arapoti, Paraná, CEP 84990-000, portador da Carteira de Identidade RG sob nº 2.131.839-
6/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº 372.400.569-53; e, TIAGO PRESTES ARAUJO, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado à Rua João Rogenski, nº 181, Vila Rudy, Arapoti, Paraná, CEP 84990-000, portador 
da Carteira de Identidade RG sob nº 8.691.232-5/SSP- PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
044.626.919-03; 

 
RESOLVEM, de comum acordo promover a presente alteração do Contrato Social, termos da 
Lei no 10.406/02, conforme cláusulas seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – CRIAÇÃO DE FILIAL: Fica neste ato criada a FILIAL Nº 01, localizada na 
Rua Itália, nº 695, Parque São Miguel, Ibaiti, Paraná, CEP 84.900-000, com Objeto Social de: 

 
a) CNAE 4661-3/00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 

para uso Agropecuário; Partes e Peças; (Tratores, Colheitadeiras e Implementos 
Agrícolas);  

b) CNAE 3313-9/01 - Manutenção e Reparação de Geradores, Transformadores e 
Motores Elétricos; 

c) CNAE 3314-7/12 - Manutenção e Reparação de Tratores Agrícolas; 
d) CNAE 4530-7/03 - Comércio a Varejo de Peças e Acessórios novos para Veículos 

Automotores; 
e) CNAE 4649-4/02 - Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal e 

Doméstico; 
f) CNAE 4662-1/00 - Comércio Atacadista Máquinas, Equipamentos para 

Terraplanagem, Mineração e Construção; Partes e Peças; (Tratores de Esteiras, 
Retro Escavadeiras, Escavadeiras de Esteiras, Empilhadeiras, Aparelhos de Precisão); 

g) CNAE 4663-0/00 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso 
Industrial; Partes e Peças; 

h) CNAE 4669-9/99 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos, Partes e 
Peças. 
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i) CNAE 4753-9/00 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 
Equipamentos de Áudio e Vídeo; 

j) CNAE 4930-2/01 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, Municipal. 

k) CNAE 4930-2/02 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, Intermunicipais, Interestaduais e Internacional. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – ENQUADRAMENTO: Declaramos sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da LC nº 123/06 e 
não se enquadra em hipótese de exclusão do § 4º, Art. 3º, da LC nº 123/06. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONSIDERAÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições do presente Contrato Social. 

 
CLÁUSULA QUARTA – ATUALIZAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em 
decorrência das alterações acima, e para maior facilidade e clareza, os sócios resolvem 
consolidar o texto do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

CNPJ/MF.  N° 36.306.691/0001-01 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAÇÃO 

 
SANDERSON PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, com sede na Av. Sete de Setembro, nº 
4682, Sala 503, Andar 08, Batel, Curitiba, Paraná, CEP 80240-000, inscrita no CNPJ/MF. sob 
nº 35.765.757/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE nº 
416.0097747.5, arquivada em sessão de 11/12/2019, representada pelo Titular ELTON 
SANDERSON, brasileiro, casado, regime Comunhão Parcial de Bens, advogado, inscrito na 
OAB/PR sob nº 75874, inscrito no CPF/MF sob nº 037.543.269-88, portador da Carteira de 
Indentidade RG sob nº 1.340.937-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Estevão Bayão, 
nº 131, Apto. 32, Andar 03, Batel, Curitiba, Paraná, CEP 80240-260; 

 
SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, com sede na Rodovia Parigot de Souza, PR 92, 
KM 220, Sala 01, Arapoti, Paraná, CEP 84990-000, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 
13.806.854/0001- 01, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE nº 412.0708453.3, 
arquivada em sessão de 07/06/2011, representada pelos Sócios Administradores, JOÃO 
ROBERTO MARTINS DE ARAUJO, brasileiro, casado, regime Comunhão Universal de Bens, 
empresário, residente e domiciliado na Avenida Luiz Pinheiro, nº 585, Jardim Primavera, 
Arapoti, Paraná, CEP 84990-000, portador da Carteira de Identidade RG sob nº 2.131.839-
6/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº 372.400.569-53; e, TIAGO PRESTES ARAUJO, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado à Rua João Rogenski, nº 181, Vila Rudy, Arapoti, Paraná, CEP 84990-000, portador 
da Carteira de Identidade RG sob nº 8.691.232-5/SSP- PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
044.626.919-03; 

 
Sócios componentes da sociedade empresária limitada, denominada SIMOAGRO 
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, com sede na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, na Rua 
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Gov Parigot De Souza Pr 092 Km 220, nº 160 , Vila Romana II, CEP 84990-000, com seus 
atos registrados na JUCEPAR NIRE nº 412.0927452.6, em sessão de 10/02/2020, e inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 36.306.691/0001-01; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade girará sob o nome empresarial, 
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE: A Sociedade tem sede na Rua Gov Parigot De Souza Pr 092 
Km 220, nº 160 , Vila Romana II, CEP 84990-000, Arapoti, Paraná, podendo manter filiais, 
escritórios e representações em qualquer localidade do País ou do exterior. 

 
Parágrafo Único: FILIAL Nº 01, localizada na Rua Itália, nº 695, Parque São Miguel, Ibaiti, 
Paraná, CEP 84.900-000, com Objeto Social de: 

a) CNAE 4661-3/00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 
para uso Agropecuário; Partes e Peças; (Tratores, Colheitadeiras e Implementos 
Agrícolas);  

b) CNAE 3313-9/01 - Manutenção e Reparação de Geradores, Transformadores e 
Motores Elétricos; 

c) CNAE 3314-7/12 - Manutenção e Reparação de Tratores Agrícolas; 

d) CNAE 4530-7/03 - Comércio a Varejo de Peças e Acessórios novos para Veículos 
Automotores; 

e) CNAE 4649-4/02 - Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal e 
Doméstico; 

f) CNAE 4662-1/00 - Comércio Atacadista Máquinas, Equipamentos para 
Terraplanagem, Mineração e Construção; Partes e Peças; (Tratores de Esteiras, 
Retro Escavadeiras, Escavadeiras de Esteiras, Empilhadeiras, Aparelhos de Precisão); 

g) CNAE 4663-0/00 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso 
Industrial; Partes e Peças; 

h) CNAE 4669-9/99 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos, Partes e 
Peças. 

i) CNAE 4753-9/00 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 
Equipamentos de Áudio e Vídeo; 

j) CNAE 4930-2/01 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, Municipal. 

k) CNAE 4930-2/02 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, Intermunicipais, Interestaduais e Internacional. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades, data de arquivamento na JUCEPAR, em seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 

 
a) CNAE 4661-3/00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 

para uso Agropecuário; Partes e Peças; (Tratores, Colheitadeiras e Implementos 
Agrícolas);  

b) CNAE 3313-9/01 - Manutenção e Reparação de Geradores, Transformadores e 
Motores Elétricos; 

c) CNAE 3314-7/12 - Manutenção e Reparação de Tratores Agrícolas; 
d) CNAE 4530-7/03 - Comércio a Varejo de Peças e Acessórios novos para Veículos 

Automotores; 
e) CNAE 4649-4/02 - Comércio Atacadista de Aparelhos Eletrônicos de Uso Pessoal e 

Doméstico; 
f) CNAE 4662-1/00 - Comércio Atacadista Máquinas, Equipamentos para 

Terraplanagem, Mineração e Construção; Partes e Peças; (Tratores de Esteiras, 
Retro Escavadeiras, Escavadeiras de Esteiras, Empilhadeiras, Aparelhos de Precisão); 

g) CNAE 4663-0/00 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso 
Industrial; Partes e Peças; 

h) CNAE 4669-9/99 – Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos, Partes e 
Peças. 

i) CNAE 4753-9/00 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 
Equipamentos de Áudio e Vídeo; 

j) CNAE 4930-2/01 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, Municipal. 

k) CNAE 4930-2/02 – Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, Intermunicipais, Interestaduais e Internacional. 

 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social na importância de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), dividido na quantia de 1.000.000 (um milhão de quotas), no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada quota, subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país. 
Ficando assim distribuídas entre os Sócios: 

 
SÓCIO QUOTAS VALOR (%) 

SANDERSON PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI 510.000 510.000,00 51,00% 
SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 490.000 490.000,00 49,00% 
TOTAL 1.000.000 1.000.000,00 100,00% 

 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
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pertinente. 
 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 
renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se 
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na 
proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o 
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A administração da sociedade caberá 
aos ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS, abaixo qualificados, com aprovação de 100% (cem por 
cento) pelos Sócios Quotistas: 

 
a) ELTON SANDERSON, brasileiro, casado, regime Comunhão Parcial de Bens, advogado, 

inscrito na OAB/PR sob nº 75874, inscrito no CPF/MF sob nº 037.543.269-88, portador da 
Carteira de Indentidade RG sob nº 1.340.937-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Estevão Bayão, nº 131, Apto. 32, Andar 03, Batel, Curitiba, Paraná, CEP 80240-260; 

 
b) JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO, brasileiro, casado, regime Comunhão Universal de 

Bens, empresário, residente e domiciliado na Avenida Luiz Pinheiro, nº 585, Jardim 
Primavera, Arapoti, Paraná, CEP 84990-000, portador da Carteira de Identidade RG sob nº 
2.131.839-6/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº 372.400.569-53; 
 

Parágrafo 1º - Os Administradores não Sócios, terão poderes e atribuições para, gerir e 
administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial de forma privativa e individualmente. 

 
Parágrafo 2º - É vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas 
ao interesse social, assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros sócios. 

 
Parágrafo 3º - Faculta-se aos administradores não sócios, apenas em conjunto, constituir, 
em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

 
Parágrafo 4º - Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto 
no art. 1.061 da Lei n.º 10.406/2002, ou seja, a designação dele dependerá de aprovação 
da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no 
mínimo, após a integralização. 
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Parágrafo 5º - A investidura de administrador designado em ato separado, obedecendo 
às formalidades da legislação vigente. 

 
Parágrafo 6º - As deliberações sociais, que impliquem em qualquer alteração do contrato 
social, tais como, exemplificativamente, modificação do objeto social, transformação do tipo 
jurídico, incorporação, fusão, cisão, dissolução, liquidação ou extinção da sociedade, deverão 
ser tomadas em reunião dos sócios quotistas que representam a totalidade do capital social. 

 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

 
Parágrafo Único - Com exceção dos Sócios Administradores, os demais Sócios só terão direito 
a retirada de Pró-Labore, se estiverem prestando serviços à Sociedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção ou não de suas participações no capital social, dos lucros ou 
das perdas apuradas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a isoladamente, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova 
do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado o 
disposto no art. 1.030 da Lei nº 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de 
mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 

 
Parágrafo 1º - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
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convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento 
e o exercício do direito de defesa. 

 
Parágrafo 2º - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 
excluído será apurado e liquidado na forma prevista na cláusula décima segunda deste 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS: Dependem de 
deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no presente contrato: 

 

a) Aprovação das contas da administração; 

b) Designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

c) Destituição dos administradores; 

d) Modo de sua remuneração; 

e) Modificação do contrato social; 

f) Cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação; 

g) Nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 

h) Pedido de concordata; 

i) Transformação da sociedade; 

j) Outros assuntos de interesse social. 
 

Parágrafo 1º - As deliberações sociais, obedecido ao disposto no art. 1.010 da Lei n.º 
10.406/2002, serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos administradores nos 
casos acima previstos, dispensando-se a realização da mesma quanto todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião; 

 
Parágrafo 2º - A convocação das reuniões será feita por meio de carta registrada com aviso 
de recebimento (AR), enviada para o endereço dos sócios e deverá conter local, data, hora e 
ordem do dia, para a instalação da reunião; 

 
Parágrafo 3º - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia; 

 
Parágrafo 4º - As reuniões serão convocadas com antecedência de, no mínimo, 8 (oito) dias 
úteis da data de sua realização, para a primeira convocação, e de 5 (cinco) dias, para as 
posteriores; 

 
Parágrafo 5º - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quorum de instalação 
da reunião, o qual deverá ser de no mínimo de ¾ do capital social para a primeira 
convocação e em segunda convocação com qualquer número; 
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Parágrafo 6º - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por 
advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o 
instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata; 

 
Parágrafo 7º - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e caberá 
ao presidente a escolha do secretário; 
 
Parágrafo 8º - As deliberações dos sócios serão tomadas: 

 
• pelos votos correspondentes a, no mínimo, ¾ do capital social para: a modificação do 

contrato social, para a incorporação, fusão, dissolução e cessação do estado de liquidação; 
• pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria absoluta) 

para: designação dos administradores, quando em ato separado, destituição dos 
administradores, estabelecimento do modo de sua remuneração, pedido de concordata e 
também para transformação de tipo jurídico; 

• pelos votos correspondentes a, no mínimo, ⅔ do capital social para: designação de 
administrador não sócio, se o capital estiver integralizado; destituição de sócio nomeado 
administrador no contrato; 

• pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se o 
capital não estiver totalmente integralizado; 

• pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais casos previstos em 
lei ou no presente contrato, se este não exigir maioria mais elevada. 
 
Parágrafo 9º - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no Livro de Atas de 
Reunião e ata será assinada por todos os presentes; 
 
Parágrafo 10º - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos 
administradores, ou pela mesa, será, nos vinte dias subsequentes à reunião, apresentada 
para arquivamento e averbação na Junta Comercial, mas, as modificações do ato constitutivo 
"deliberadas em reunião" devem ser formalizadas em instrumento de alteração contratual; 
 
Parágrafo 11º - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no 
primeiro quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na 
cláusula 11ª deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DECLRAÇÃO DE PORTE: Declaramos sob as penas da Lei, 
que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da LC nº 
123/06 e não se enquadra em hipótese de exclusão do § 4º, Art. 3º, da LC nº 123/06. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação do contrato, 
fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, se não 
houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá 
retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à deliberação, aplicando-se, 
nesse caso, o disposto no art. 1.031 da Lei nº 10.406/2002. 
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CLÁUSULA  DÉCIMA-SETIMA  -  DECLARAÇÃO  DE  DESIMPEDIMENTO:  Os Administradores não 
sócios, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – FORO: Fica eleito o foro da comarca de Arapoti-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha 
ser. 

 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, em 01 (uma) via, de igual teor e 
forma, devidamente rubricada, pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se, fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
 

 
Arapoti, 10 de Fevereiro de 2020. 

 
 

________________________________________________________ 
SANDERSON PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI 

ELTON SANDERSON 
 
 

_________________________________________________________ 
SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 

JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 
TIAGO PRESTES ARAUJO 

 
_______________________________________ 

ELTON SANDERSON 
ADMINISTRADOR 

 
_______________________________________ 
JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 

ADMINISTRADOR 
 
 
 

VISTO ADVOGADO 
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___________________________________________ 
ELTON SANDERSON 
OAB/PR Nº 75.874 

CPF/MF. 019.139.309-63 













MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
CNPJ: 36.306.691/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:31 do dia 07/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/04/2022.
Código de controle da certidão: 66F5.E888.DBA4.306F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Capital Social
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais)
Capital Integralizado
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais)

Dados do Sócio
Nome
SOLUCAO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

CPF/CNPJ
13.806.854/0001-01

Participação no capital
R$ 490.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato

Nome
SANDERSON
PARTICIPACOES
SOCIETARIAS EIRELI

CPF/CNPJ
35.765.757/0001-50

Participação no capital
R$ 510.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato

Nome
JOAO ROBERTO MARTINS
DE ARAUJO

CPF/CNPJ
372.400.569-53

Participação no capital
R$ 0,00

Espécie de sócio
Administrador /
REPRESENTANTE
LEGAL

Administrador
S

Término do mandato

Nome
ELTON SANDERSON

CPF/CNPJ
037.543.269-88

Participação no capital
R$ 0,00

Espécie de sócio
Administrador /
REPRESENTANTE
LEGAL

Administrador
S

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
JOAO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO

CPF
372.400.569-53

Término do mandato

Nome
ELTON SANDERSON

CPF
037.543.269-88

Término do mandato

Último Arquivamento
Data
19/02/2021

Número
20210618299

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41901852213 CNPJ: 36.306.691/0002-84
Endereço Completo
RUA ITALIA, Nº 695 , PARQUE SÃO MIGUEL, Ibaiti, PR, CEP: 84900000
2 - NIRE: 41901864602 CNPJ: 36.306.691/0003-65
Endereço Completo
AVENIDA SENADOR FLAVIO CARVALHO GUIMARAES, Nº 3650 , BOA VISTA, Ponta Grossa, PR, CEP: 84072190
3 - NIRE: 41901864611 CNPJ: 36.306.691/0004-46
Endereço Completo
COLÔNIA RODOVIA DO XISTO BR 476 KM 198,5, Nº S/N, LOTE SITIO SAO FRANCISCO , BOQUEIRAO, Lapa, PR, CEP: 83750000
4 - NIRE: 41901896156 CNPJ: 36.306.691/0005-27

NIRE (Sede)
41209274526

CNPJ
36.306.691/0001-01

Data de Ato Constitutivo
10/02/2020

Início de Atividade
10/02/2020

Endereço Completo
Rua GOV PARIGOT DE SOUZA PR 092 KM 220, Nº 160, VILA ROMANA II - Arapoti/PR - CEP 84990-000

Objeto Social
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; (tratores, colheitadeiras e implementos
agrícolas); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; (tratores de esteiras, retro
escavadeiras, escavadeiras de esteiras, empilhadeiras, aparelhos de precisão); Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores
elétricos; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças;
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos; partes e peças; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2107616083

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 2



Endereço Completo
RUA TUCURUI, Nº 2637, SALA 01 , VILA CARLI, Guarapuava, PR, CEP: 85040364

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/07/2021, às 08:04:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TBA7AG1V.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2107616083

Nome Empresarial: SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2107616083

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

2 de 2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.306.691/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/02/2020

NOME EMPRESARIAL

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOSSO CAMPO AGRICULTURE
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GOV PARIGOT DE SOUZA PR 092 KM 220
NÚMERO

160
COMPLEMENTO

********

CEP

84.990-000
BAIRRO/DISTRITO

VILA ROMANA II
MUNICÍPIO

ARAPOTI
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@NOSSOCAMPO.COM
TELEFONE

(43) 3557-2540

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/02/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/10/2021 às 07:50:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comp...

1 of 1 14/10/2021 07:50



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 024798093-83

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.306.691/0001-01
Nome: SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 21/12/2021 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
19/07/2021 - 17 35 07

Informações do Contribuinte

Inscrição Estadual 90840129-87 Inscrição CNPJ 36.306.691/0001-01

Nome Empresarial Simoagro Maquinas Agricolas Ltda

Endereço
Rua Gov Parigot de Souza Pr 092 Km 220, 160. Vila Romana Ii
84990-000 - Arapoti - PR

Telefone (43)3557-2540

E-mail CONTATO@NOSSOCAMPO.COM

Atividade Econômica
Principal

4661-3/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos
para Uso Agropecuario Partes e Pecas

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4530-7/03 - Comercio a Varejo de Pecas e Acessorios Novos para Veiculos
Automotores

4649-4/02 - Comercio Atacadista de Aparelhos Eletronicos de Uso Pessoal
e Domestico

4662-1/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Equipamentos para
Terraplenagem, Mineracao e Construcao; Partes e Pecas

4663-0/00 - Comercio Atacadista de Maquinas e Equipamentos para Uso
Industrial; Partes e Pecas

4669-9/99 - Comercio Atacadista de Outras Maquinas e Equipamentos não
Especificados Anteriormente; Partes e Pecas

4753-9/00 - Comercio Varejista Especializado de Eletrodomesticos e
Equipamentos de Audio e Video

4930-2/02 - Transporte Rodoviario de Carga, Exceto Produtos Perigosos e
Mudancas, Intermunicipal, Interestadual e Internacional

Características do
Estabelecimento

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

Início das Atividades 02/2020

Código SRP Atual: 1.1031.112 - Desde 10/2020

Situação Cadastral
Atual:

Ativo  - Desde 02/2020

Regime Pagamento
Atual:

1031.112  - Regime Normal / Centralizador - Dia 12 do
Mes+1 - Desde 10/2020

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Maiores informações clique aqui

ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eC...

1 of 1 19/07/2021 17:35



75.658.377/0001-31CNPJ
RUA PLACIDIO LEITE, 148 - CENTRO CÍVICO - FONE: (43)3512-3000 CEP 84890000

ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

Contribuinte

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 1900 / 2021

                    CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos
Cadastrais desta Prefeitura Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data,
correspondente ao Contribuinte mencionado.

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Endereço:
Bairro:

CEP:

Cidade:

Nº:

UF:

RG/IE:

e-mail:

Compl:R GOV PARIGOT DE SOUZA PR 092 KM 220
VILA ROMANA II

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

84990000

36.306.691/0001-01

ARAPOTI PR

160

eltonsandersonadv@gmail.com

73393

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:

Código de verificação:
Certidão emitida gratuitamente.

Emitida às 15:51:23 de 13/10/2021
Válida até 12/11/2021

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

www.arapoti.pr.gov.br

RQVP-UJRJ



75.658.377/0001-31CNPJ
RUA PLACIDIO LEITE, 148 - CENTRO CÍVICO - FONE: (43)3512-3000 CEP 84890000

ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI

CERTIDÃO DE CADASTRO DE EMPRESA Nº 127 / 2021

                    CERTIFICO, para os devidos fins e de conformidade com o Cadastro Mobiliário
Fiscal, desta Prefeitura Municipal, que a empresa mencionada encontra-se devidamente inscrita em
nossos registros.
A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:

Emitida às 15:50:37 de 13/10/2021

Código de verificação:
Certidão emitida gratuitamente.

Válida até 12/11/2021

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

www.arapoti.pr.gov.br

UOKU-JQVQ



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.306.691/0001-01

Razão
Social:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

Endereço: RUA GOV PARIGOT DE SOUZA PR 092 KM 220 / VILA ROMANA II /
ARAPOTI / PR / 84990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/09/2021 a 26/10/2021

Certificação Número: 2021092701470535139916

Informação obtida em 14/10/2021 07:53:31

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 14/10/2021 07:53



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.306.691/0001-01
Certidão nº: 29004594/2021
Expedição: 22/09/2021, às 21:07:23
Validade: 20/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.306.691/0001-01, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

NIRE 41209274526

CNPJ 36.306.691/0001-01

Número de Ordem 1

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Município ARAPOTI

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

10/02/2020

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

41764

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

41764

Data de inicio 10/02/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
03.21.2C.42.42.68.56.F1.1A.96.AD.B8.84.10.2F.1B.8D.FB.56.FF-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

36.306.691/0001-01

10/02/2020 a 31/12/2020

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

Versão: 8.0.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

41209274526

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO  1

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

03.21.2C.42.42.68.56.F1.1A.96.AD.B8.84.10.2F.1B.8D.FB.56.FF

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 36306691000101
SIMOAGRO MAQUINAS

AGRICOLAS
LTDA:36306691000101

295011051413006111
508579114203510677

54

03/03/2021 a
03/03/2022 Sim

Contador 06248314934 SERGIO JOSE DA
SILVA:06248314934

491409871126743030
1

18/11/2020 a
18/11/2021 Não

NÚMERO DO RECIBO:

03.21.2C.42.42.68.56.F1.1A.96.AD.B8.8
4.10.2F.1B.8D.FB.56.FF-7 em às23/07/2021 14:12:47

D2.67.17.59.7F.2C.D7.89
3E.69.E5.34.66.A7.9B.B1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 9.379.624,86R$ 0,00

 ATIVO CIRCULANTE R$ 9.010.679,58R$ 0,00

  DISPONIBILIDADES R$ 2.471.208,87R$ 0,00

   CAIXA R$ 7.458,27R$ 0,00

    Caixa Simoagro Matriz R$ 2.405,50R$ 0,00

    Caixa Lapa R$ 5.052,77R$ 0,00

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1.349.973,22R$ 0,00

    Banco Sicred R$ 1.349.973,22R$ 0,00

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA -
FAF

R$ 1.113.777,38R$ 0,00

    Banco do Brasil -Aplicacao R$ 1.113.777,38R$ 0,00

  DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO R$ 6.539.470,71R$ 0,00

   CLIENTES NACIONAIS R$ 3.011.017,48R$ 0,00

    PARANATRATOR LTDA R$ 367,95R$ 0,00

    JOAO PRIX NETO R$ 2.558,80R$ 0,00

    SOLUÇÕES  PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS LTDA

R$ 61,57R$ 0,00

    TEODORO KOK R$ 10.702,36R$ 0,00

    HILLEBRAND ROBERTO DE BOER R$ 393,00R$ 0,00

    ADMILSON DE OLIVEIRA R$ 350,00R$ 0,00

    JOVANE PEREIRA DA SILVA R$ 144,99R$ 0,00

    REGINALDO MOISES SALES R$ 189,47R$ 0,00

    LEANDRO FAUSTINO DA SILVA R$ 1.269,00R$ 0,00

    SILVANEI JOSE DA ROSA R$ 8.500,00R$ 0,00

    AMARILDO GABRIEL FILHO R$ 10.117,03R$ 0,00

    MERCADO MOCHON LTDA_ME R$ 1.048,39R$ 0,00

    ELISA DE CARVALHO AFFONSO R$ 753,85R$ 0,00

    RONALDO FRIEDERICH R$ 182,00R$ 0,00

    NELSON DE MELO SILVA R$ (80,00)R$ 0,00

    MARCELO PINTO DE CARVALHO R$ 11.066,90R$ 0,00

    OSMAR BENTO DE SOUZA R$ 5.722,23R$ 0,00

    JAN WILLEN SALOMONS R$ 760,11R$ 0,00

    DOUWE ALBERT SIBMA R$ 316,80R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador 21Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
03.21.2C.42.42.68.56.F1.1A.96.AD.B8.84.10.2F.1B.8D.FB.56.FF-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    LUIZ POSSATTO R$ 1.067,76R$ 0,00

    MARCAL PIVOVAR R$ 1.520,50R$ 0,00

    CRISTIANO MENDES KRUPA R$ 25.800,00R$ 0,00

    VALTER VAZ SILVERIO R$ 245,00R$ 0,00

    FABIO LUIS RODRIGUES E JORGE
ADRIANO ROD

R$ 12.294,62R$ 0,00

    WESLEY OLIVEIRA JATOBA R$ 625,00R$ 0,00

    ANTONIO DE JESUS DA SILVA R$ 164,21R$ 0,00

    LUIS CARLOS HUBNER R$ 360,00R$ 0,00

    PAULO ROBERTO RODRIGUES FILHO R$ 46.224,71R$ 0,00

    ARNALD WILLEM BRONKHORST R$ 10.480,76R$ 0,00

    TATIANE A. COLMAN DA SILVA R$ 14,26R$ 0,00

    DIEGO HENRIQUE UHREN DE SOUZA
MELO

R$ 600,00R$ 0,00

    VICTOR ARTHUR GOMES BRONDANI R$ 3.540,74R$ 0,00

    GILBERTO CASSIO DADA R$ 280,01R$ 0,00

    EVALDO MOACIR FELDHAUS R$ 405,00R$ 0,00

    LIMA E SANTOS MECANICA E PECAS
AGRICOLAS

R$ 5.427,78R$ 0,00

    CAROLINA CIPRIANO PINTO R$ 24.485,36R$ 0,00

    RICARDO CIPRIANO PINTO R$ 3.867,81R$ 0,00

    SYBREN DE JONG R$ 119.806,63R$ 0,00

    JOAO PENNA R$ 840,53R$ 0,00

    MARCIO LUPION TAQUES R$ 4.094,26R$ 0,00

    FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA R$ 333,33R$ 0,00

    MARINUS TEUNIS HAGEN FILHO R$ 8.013,03R$ 0,00

    JOSE FERNANDO DE ALMEIDA R$ 10.430,00R$ 0,00

    DIMAS BUDEL R$ 121,80R$ 0,00

    VALMIR KUBIACK R$ 1.760,00R$ 0,00

    ALCIMAR MENDES DE OLIVEIRA R$ 600,00R$ 0,00

    EDIVALDO CARNEIRO ARAUJO R$ 1.202,81R$ 0,00

    HILLEBRAND ROBERTO DE BOER R$ 1.035,77R$ 0,00

    JORGE ADRIANO RODRIGUES R$ 87.000,00R$ 0,00

    PAULO ROBERTO CAMPOS R$ 15.849,50R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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03.21.2C.42.42.68.56.F1.1A.96.AD.B8.84.10.2F.1B.8D.FB.56.FF-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    JAN GERRIT BERENDSEN R$ 20,00R$ 0,00

    DAVID KOOPMAN R$ 2.120,33R$ 0,00

    NELSON PEDRO DA CUNHA R$ 78,00R$ 0,00

    BALTAZAR PENNA NETO R$ 35,27R$ 0,00

    GLACIANO FERREIRA DE LIMA R$ 422,01R$ 0,00

    PEDRO ELGERSMA R$ 9.439,16R$ 0,00

    ADRIAAN FREDERIK KOK R$ 1.116,40R$ 0,00

    LUIZ TADAO NISHIDA R$ 1.084,36R$ 0,00

    OSNI JOAQUIM MENDES R$ 36.439,98R$ 0,00

    ADILSON DE JESUS HOFFMAN MULLER R$ 5.850,00R$ 0,00

    ROBERT SALOMON R$ 7.460,38R$ 0,00

    VALDIR FERREIRA R$ 398,15R$ 0,00

    CARLOS ALBERTO HUBEN R$ 767,76R$ 0,00

    MARLUS DA SILVA SANTOS R$ 1.073,00R$ 0,00

    ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS R$ 690,81R$ 0,00

    NATANIEL DE OLIVEIRA R$ 1.586,60R$ 0,00

    MARIUS CORNELIS BRONKHORST R$ 814,77R$ 0,00

    JOAO MARIA DRIDES SOBRINHO R$ 660,00R$ 0,00

    ELSBETH CORNELIA VERBURG R$ 5.461,52R$ 0,00

    RAPHAEL CORNELIS HOOGERHEIDE R$ 4.897,74R$ 0,00

    MARCO ANTONIO BISCARO R$ 292,00R$ 0,00

    JOAO TEYDER IASCHVISTISKI R$ 1.338,00R$ 0,00

    IVO POSSATTO NETO R$ 18.896,16R$ 0,00

    PEDRO DONIZETE DE PAIVA R$ 243,01R$ 0,00

    JAN IZAAK TANGE R$ 2.189,43R$ 0,00

    JOAO DE CASTRO R$ 248,00R$ 0,00

    GERSON KOK R$ 556,00R$ 0,00

    FRANCISCO LEVANDOSKI R$ 1.651,34R$ 0,00

    JORGE LUIZ DA SILVA R$ 70.000,00R$ 0,00

    RAILE ODERISOM DECOL BENETI R$ 95,27R$ 0,00

    JOSE MARIO ROMANOSKI R$ 5.513,50R$ 0,00

    ELIEL PEDROSO DA LUZ R$ 27.235,30R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    GILMAR ARTUR RIBEIRO R$ 1.298,02R$ 0,00

    RYDSUL SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO EIRELI

R$ 110.477,19R$ 0,00

    JORGE CZELUSNIAK R$ 438,12R$ 0,00

    GILMAR BOFF R$ 1.046,46R$ 0,00

    AGNALDO APARECIDO DOS SANTOS R$ 3.448,00R$ 0,00

    MARCIO DA SILVA PRESTES R$ 186,00R$ 0,00

    SILANDY APARECIDA MARTINS
MATTOS

R$ 160,00R$ 0,00

    JOSE ONILTO BORGES MULLER R$ 1.737,00R$ 0,00

    PAULO CEZAR FERREIRA R$ 650,00R$ 0,00

    ISMAIR CUSTODIO DOS REIS R$ 125,00R$ 0,00

    WESLEY LUIZ DE PAULA R$ 390,36R$ 0,00

    A. C. VILAS BOAS OFICINA MECANICA E
RETIFICA - EIRELI - ME

R$ 245,00R$ 0,00

    AIRTON MARCOS DE OLIVEIRA R$ 626,08R$ 0,00

    CELIO PEREIRA DE CARVALHO R$ 313,24R$ 0,00

    ADILSON ALMEIDA DE CAMARGO R$ 319,00R$ 0,00

    ROGERIO JOSE DA SILVA R$ 1.024,50R$ 0,00

    KLEBER BUBNA SIQUEIRA R$ 72,00R$ 0,00

    DIVANDIR DE OLIVEIRA MATIAS R$ 1.085,00R$ 0,00

    JOSE ROBERTO BAIO R$ 536,90R$ 0,00

    LUIS ORLANDO DA SILVA FRANCO R$ 167,00R$ 0,00

    GABRIEL ALBERGONI R$ 50,00R$ 0,00

    MARIA BOVETTO GARCIA R$ 131,01R$ 0,00

    JOSE DE CARVALHO R$ 756,49R$ 0,00

    LAERTES RIBAS JUNIOR R$ 311,00R$ 0,00

    IVO ANTONIO ROCCO R$ 1.000,00R$ 0,00

    CLUBE HIPICO DE FOZ DO IGUACU R$ 200,00R$ 0,00

    KARINE INOCENCIA GASNER R$ 66,86R$ 0,00

    ZELDO AUGUSTO FRZZO R$ 39,48R$ 0,00

    VALDEMIR MATIAS DE CARVALHO R$ 78,00R$ 0,00

    MARIA SUZANA MIGUEL DE OLIVEIRA R$ 109,44R$ 0,00

    JEFERSON TOSHINI NISHIURA R$ 716,00R$ 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    MARIO CESAR MENDES R$ 904,47R$ 0,00

    SERGIO AUGUSTO ETZEL ROTHERT R$ 220,00R$ 0,00

    VANDERIEL SIQUEIRA BATISTA R$ 103,00R$ 0,00

    RENAN JOSE DEPIZZOL R$ 67,50R$ 0,00

    NAGIB DOS SANTOS FERREIRA R$ 90,00R$ 0,00

    SERGIO ANTONIO ZAFALON R$ 770,00R$ 0,00

    FABIO FRAIZ VANZELI R$ 1.893,00R$ 0,00

    KEVELAN ALMEIDA DOS SANTOS R$ 1.885,00R$ 0,00

    ROSANGELA FATIMA DE SOUZA R$ 110,00R$ 0,00

    WADISLAU CAVELAGNA MOREIRA R$ 22,50R$ 0,00

    ELITON VIEIRA DA FONSECA R$ 92,00R$ 0,00

    PAULO CESAR HOLIK R$ 429,65R$ 0,00

    FERNANDO MAICHAKI R$ 458,75R$ 0,00

    JOSE DIRCEU GIMENEZ R$ 380,00R$ 0,00

    SIDNEI CORREIA LEMES R$ 396,50R$ 0,00

    EDIGILDO DA SILVA LEITE R$ 144.075,00R$ 0,00

    CENAQ RODRIGUES DE MELO R$ 3.155,06R$ 0,00

    SIDINEI FERNANDES BALIEIRO R$ 150,00R$ 0,00

    GENICE SOUZA DE SIQUEIRA R$ 744,20R$ 0,00

    LUIZ ANTONIO ANTUNES R$ 607,00R$ 0,00

    JOSE ANDRE MONTEJANO R$ 350,00R$ 0,00

    TIAGO BUNIOWSKI R$ 728,92R$ 0,00

    WIM KOOPMAN R$ 2.331,10R$ 0,00

    VANDERLEI RODRIGUES R$ 250,00R$ 0,00

    ISRAEL FRANCISCO FANHA R$ 1.032,60R$ 0,00

    MARIO ROSISKA R$ 72,00R$ 0,00

    ANTONIO BATAIER FILHO R$ 12,80R$ 0,00

    FREDERIK KOK R$ 3.808,44R$ 0,00

    LEOCADIA CZARNESCKI R$ 12.941,25R$ 0,00

    LUCAS DIEGO BISCARO R$ 100,00R$ 0,00

    ERLANIO DE OLIVEIRA R$ 1.100,00R$ 0,00

    ROBERTO CARUSO R$ 1.997,50R$ 0,00
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    LOURIVAL FRANDINI R$ 67.261,15R$ 0,00

    PLEUN ARTHUR VOORSLUYS R$ 5.500,00R$ 0,00

    RODRIGO SANCHEZ R$ 27,00R$ 0,00

    UNAPRAL UNIAO DAS ASSOC. DE
PRODUTORES RURAIS DE PALMITAL

R$ 1.100,00R$ 0,00

    MARIKA JACQUELINE VAN DEN BERG
SALOMONS

R$ 8.116,98R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
SOLTEIRA

R$ 256,00R$ 0,00

    ORLANDO PASSOS BARRETO R$ 10.000,00R$ 0,00

    LUIZ FERNANDO NOVATZKI R$ 6.787,28R$ 0,00

    WILKO LAURENS VERBURG R$ 1.710,75R$ 0,00

    RONALD ELOI ROESLER R$ 12.752,00R$ 0,00

    JOSE ADELINO DOS SANTOS R$ 282,54R$ 0,00

    CLAUDIA REGINA BELLONI PASSERINO R$ 266,00R$ 0,00

    TERRA VIVA COMERCIO E
REPRESENTACOES

R$ 5.024,42R$ 0,00

    ARMANDO BIANCHIN R$ 353,00R$ 0,00

    ORLANDO FERNANDES GUERREIRO R$ 26.900,00R$ 0,00

    JOSE PEDRO DE LIMA R$ 7.004,99R$ 0,00

    BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA R$ 120,00R$ 0,00

    LUIZ MARIO CARNEIRO POSSATTO R$ 598,58R$ 0,00

    CLAUDIO FUSTINONE R$ 15.974,19R$ 0,00

    EDGAR SHIGUERU WATANABE R$ 4.484,13R$ 0,00

    RICARDO TOREZAN R$ 11.081,80R$ 0,00

    MARINHO JOSE MONFRE R$ 965,00R$ 0,00

    GILVAN DE SOUZA R$ 890,00R$ 0,00

    ADENILSON TOMAZ MENDES R$ 695,00R$ 0,00

    MAURICIO PEREZ NUNES R$ 2.000,00R$ 0,00

    LEOPERCIO COSSARI R$ 197,00R$ 0,00

    MAURICIO DA SILVA R$ 215,00R$ 0,00

    LUIZ CARLOS IDEM R$ 415,00R$ 0,00

    JOEL ROSA DE MELO R$ 463,25R$ 0,00

    LEVI DA ROCHA BACON R$ 100,00R$ 0,00

    LUZIA RODRIGUES BARBOSA R$ 6,00R$ 0,00
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    JOSE EURIDES STECCA R$ 350,00R$ 0,00

    CARMO DONIZETE RIBAS R$ 2.733,16R$ 0,00

    LUCIO APARECIDO MENDONCA R$ 966,00R$ 0,00

    CLAUDINEI DORIVAL DA SILVA R$ 214,00R$ 0,00

    LUIZ AUGUSTO CECILIATO R$ 64,00R$ 0,00

    GERSON ANTONIO AFONSO R$ 912,50R$ 0,00

    DANIEL DIOGENES PEREIRA IZIDORO R$ 3.491,16R$ 0,00

    GILMAR DAMRATT R$ 2.077,50R$ 0,00

    AILTON APARECIDO MONFRE R$ 1.846,00R$ 0,00

    MARCELO GONCALVES DA COSTA R$ 1.411,00R$ 0,00

    VANDERLEI BARZEBOM R$ 440,00R$ 0,00

    ANTONIO FERREIRA CLARO R$ 1.060,00R$ 0,00

    ELIANE APARECIDA RODRIGUES E CIA
LTDA

R$ 30,00R$ 0,00

    BRUNO OLIVEIRA DE ALMEIDA R$ 332,00R$ 0,00

    EURICO DE OLIVEIRA JUNIOR R$ 750,00R$ 0,00

    PEDRO IZAC DE SOUZA NETO R$ 97,03R$ 0,00

    EZAQUEU SOARES R$ 44,00R$ 0,00

    JOSE APARECIDO DA CUNHA R$ 290,00R$ 0,00

    EDINA MARIA SLUBODA R$ 200,44R$ 0,00

    VALDOLIRIA ALMEIDA SOARES R$ 468,75R$ 0,00

    ADENIR CLARO FERREIRA R$ 650,00R$ 0,00

    PEDRO LOPES DA CRUZ R$ 120,00R$ 0,00

    LUIZ GOMES R$ 68,00R$ 0,00

    FABIO FRAIZ VANZELI R$ 2.267,07R$ 0,00

    MAURILIO BARBOSA R$ 60,00R$ 0,00

    LUCIMAR ANGELO FERNANDES R$ 1.490,00R$ 0,00

    KAZUO TANAKA R$ 1.312,19R$ 0,00

    SILVANO DE OLIVEIRA MAINARDES R$ 5.568,59R$ 0,00

    VALDINEI CASTILHO PINTO R$ 18,00R$ 0,00

    ADRIANO DO AMARAL R$ 80,00R$ 0,00

    ANA CAROLINA MARCONATO R$ 100,00R$ 0,00
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    JOCIMARIO DA FONSECA NUNES R$ 260,00R$ 0,00

    EDUARTT PABLO VAZ DE LIMA R$ 812,00R$ 0,00

    PAULO CESAR DE MOURA BUENO R$ 1.981,00R$ 0,00

    VALDINEY LUIS ALVES R$ 215,00R$ 0,00

    CASEMIRO KRUPA R$ 17.843,00R$ 0,00

    LEONARDO FLUGEL R$ 795,00R$ 0,00

    MARCOS DONIZETE MOZONI R$ 3.800,00R$ 0,00

    ALFREDO FLORES RIBAS R$ 11.900,00R$ 0,00

    HERMINIO AMBROSIO DE OLIVEIRA R$ 19,98R$ 0,00

    CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA R$ 0,08R$ 0,00

    LUIZ ALCI MENEZES FERREIRA R$ 70,00R$ 0,00

    DIONE DA SILVA FONSECA R$ 551,00R$ 0,00

    RUBENS MESSIAS RODRIGUES R$ 381,00R$ 0,00

    SERGIO RODRIGUES R$ 224,50R$ 0,00

    DIOGO MULLER R$ 160,00R$ 0,00

    PAULO BATISTA MESQUITA ALVES R$ 45.000,00R$ 0,00

    ARIZOLI DA SILVA BARBOSA R$ 968,99R$ 0,00

    ARAUJO ARAUJO-COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA

R$ 3.234,25R$ 0,00

    JULIO HENRIQUE DOMINGUES DA
SILVA

R$ 827,40R$ 0,00

    CENTRAL DAS ASSOC. DE AGR. FAMIL.
E TRAB. RURAIS DE PALMITAL

R$ 1.579,69R$ 0,00

    CONSELHO DE DESENV. COMUNITARIO
DE MUTUCA

R$ 1.394,00R$ 0,00

    JEFERSON FERREIRA DE SOUZA R$ 21.522,00R$ 0,00

    RENATA CAMILA DE MIRANDA R$ 29.600,00R$ 0,00

    EGBERT KOOPMAN R$ 160,50R$ 0,00

    ANDERSON SOUZA DE OLIVEIRA R$ 1.705,00R$ 0,00

    FLAVIO PONTES DE OLIVEIRA R$ 40,00R$ 0,00

    MARCO ANTONIO CORADIN R$ 1.309,05R$ 0,00

    MAHINDRA DO BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

R$ 21.330,68R$ 0,00

    LUCAS PEDRO R$ 750,00R$ 0,00

    ALDO JOSE PACHECO STABACK R$ 14.000,00R$ 0,00
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    JOELI LOPES R$ 5.600,00R$ 0,00

    ALAN MULLER R$ 165,35R$ 0,00

    JURANDIR PROENCA LOPES R$ 110,00R$ 0,00

    SILVIO ANTONIO RODRIGUES R$ 20.000,00R$ 0,00

    PAULO POSSATO R$ 1.395,00R$ 0,00

    AVIEXP IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

R$ 100.000,00R$ 0,00

    TELMO APARECIDO CARNEIRO R$ 379,16R$ 0,00

    LUCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA R$ 1.193,45R$ 0,00

    CRISTIANO HENRIQUE LEONARDO POT R$ 125,00R$ 0,00

    ADOLF HENDRIK VAN ARRAGON R$ 107,59R$ 0,00

    MARCELO DE SOUZA CARVALHO R$ 1.026,50R$ 0,00

    ANTONIO LEONARDO MORAES DO
NASCIMENTO

R$ 19.321,25R$ 0,00

    IVONE WAISS BRAZ DA SILVA R$ 179,40R$ 0,00

    BENEDITO FERREIRA DA COSTA R$ 1.538,35R$ 0,00

    CARMO DONIZETE RIBAS R$ 863,74R$ 0,00

    JOSUE APARECIDO PEGORARO FILHO R$ 502,00R$ 0,00

    PEDRO NUNES DE BARROS R$ 158,00R$ 0,00

    JOEL CANDIDO DA SILVA R$ 480,00R$ 0,00

    GEZIO CLAUDINO RIBEIRO R$ 235,81R$ 0,00

    EDENILSON JOSE DE ALMEIDA R$ 724,12R$ 0,00

    WESLLEY ORSINI RIA R$ 34.687,74R$ 0,00

    EMILIO CESAR MUSULON BRAGA R$ 214,00R$ 0,00

    KARINE INOCENCIA GASNER R$ 206,78R$ 0,00

    ADAMIR NOGUEIRA LOPES R$ 102,00R$ 0,00

    MARIO BAUM R$ 40,00R$ 0,00

    SERGIO EDVALDO PINTO 03362931944 R$ 555,00R$ 0,00

    ASSOCIACAO DOS PRODUTORES
RURAIS DO BAIR

R$ 1.118,00R$ 0,00

    GUILHERME PEDROSA DA SILVA R$ 3.275,36R$ 0,00

    RAFAEL MORENO CARNEIRO R$ 180,00R$ 0,00

    LUIZ RAPHAEL DE MELO QUEIROZ R$ 256,00R$ 0,00

    ELIAS BORGATTO R$ 157,00R$ 0,00
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    FERNANDO CESAR MENDES MARQUES R$ 330,00R$ 0,00

    ADEILDO CATARINO R$ 960,00R$ 0,00

    ADRIELTON WESLEY LEMES R$ 1.143,79R$ 0,00

    BENETTE ADRIANO DE LIMA R$ 238,01R$ 0,00

    ADILSON RIBEIRO DA SILVA R$ 3.187,76R$ 0,00

    LUAN SCHWAB MARCONDES R$ 5.375,00R$ 0,00

    LEONILDO SILVA BUACHAK R$ 677,25R$ 0,00

    AMERICO CARLOS DE GOUVEIA R$ 3.750,00R$ 0,00

    MINICIPIO DE MIRIM DOCE R$ 1.838,47R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
DE MINAS

R$ 1.100,00R$ 0,00

    MARCIO JOSE RIBEIRO R$ 13,00R$ 0,00

    ANDRE HERMAN BORG R$ 1.633,82R$ 0,00

    J&amp;amp;G SANTOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA-ME

R$ 9.000,00R$ 0,00

    LUCIO CUNHA DRINKO R$ 1.561,44R$ 0,00

    ASSOCIACAO DE AGRICULTORES DA
COMUNIDADE RINCAO DOS CAMILOS

R$ 1.533,69R$ 0,00

    ASSOCIACAO RURAL DE
DESENVOLVIMENTO DOS AGRI N.S. DA
SALETE

R$ 1.533,69R$ 0,00

    ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL
SNT TEREZINHA RINCAO DOS MUNIZ

R$ 1.533,69R$ 0,00

    RICARDO ALFREDO SILVEIRO DOS
REIS

R$ 12.403,88R$ 0,00

    JURACI LEAL DO CARMO R$ 0,04R$ 0,00

    SERGIO RODRIGUES R$ 5.391,43R$ 0,00

    RAUL DOS SANTOS R$ 43.000,00R$ 0,00

    CLEBER RENATO MORETTI R$ 2.360,00R$ 0,00

    MARIA DO CARMO E SILVA R$ 125,00R$ 0,00

    ARLINDO TIRONI R$ 680,00R$ 0,00

    HELENA MARIA PEDRO NOVELLI R$ 174,00R$ 0,00

    ORIVAL RODRIGUES MARQUES R$ 208,00R$ 0,00

    JOEL DIAS MACHADO R$ 780,00R$ 0,00

    JOAO BATISTA DA SILVA R$ 70,00R$ 0,00

    COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
PRODUTORES DE LEITE DE JABOTI

R$ 800,56R$ 0,00
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    JOEL CARVALHO GOMES R$ 70.000,00R$ 0,00

    ROBERTO DA SILVA BATISTA R$ 290,00R$ 0,00

    BAUKE DIJKSTRA R$ 43.000,00R$ 0,00

    JORGE BILL DA SILVA R$ 56.200,00R$ 0,00

    DIRCEU ZORECK R$ 6.501,18R$ 0,00

    JOSUE ANTONIO SOEK R$ 954,00R$ 0,00

    LOURIVAL EZIQUIEL DE SOUZA R$ 134.460,00R$ 0,00

    GERHARD ALEX VAN ARAGON R$ 16.605,57R$ 0,00

    PATRICK DA SILVA PRESTES R$ 160,00R$ 0,00

    THIAGO LUPOCHINICKI OLIVEIRA R$ 160,00R$ 0,00

    FERNANDO MARCIO KOOL R$ 562,85R$ 0,00

    ALEXANDRE ROSSATO R$ 5.384,46R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PINHAO/PR R$ 230.000,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA-
PR

R$ 113.050,00R$ 0,00

    MARCO ANTONIO RODRIGUES ZANINI R$ 188,20R$ 0,00

    MAURICIO FERREIRA R$ 125.000,00R$ 0,00

    LEENDERT JOHAN KOK R$ 15.000,00R$ 0,00

    DIMERSON ANTONIOS DE OLIVEIRA R$ 2.200,00R$ 0,00

    AMARILDO MONTEIRO DA SILVA R$ 1.742,17R$ 0,00

    JULIO CESAR DE MATOS R$ 160,00R$ 0,00

    EVANDRO JOSE FARIA R$ 4.565,00R$ 0,00

    PABLO ALMEIDA R$ 160,00R$ 0,00

    CARLOS MARTINS BEGA ARAPOTI - ME R$ 138.000,00R$ 0,00

    EBENEZER COMERCIAL MAQUINAS
EIRELI - ME

R$ 120,00R$ 0,00

    EDSON MENDES DE OLIVEIRA R$ 1.655,55R$ 0,00

    LUCIANO MARCIO DE ASSIS R$ 464,00R$ 0,00

    FERNANDO MAICHAKI R$ 350,00R$ 0,00

    JOJI MATSUBARA R$ 8.380,00R$ 0,00

    JOAO NICOLLAS PENNA R$ 60,00R$ 0,00

    VALDENIR SOUSA R$ 10.000,00R$ 0,00

    FUNDACAO ABC PARA ASSISTENCIA E
DIVULGAC

R$ 40,09R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador 21Página 11 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
03.21.2C.42.42.68.56.F1.1A.96.AD.B8.84.10.2F.1B.8D.FB.56.FF-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    JOEL FRANCISCO DOMINGUES R$ 345,60R$ 0,00

    DIOGO LOODER DANTAS R$ 120,00R$ 0,00

    GERALDO ALVES DE MAGALHAES
JUNIOR

R$ 60,00R$ 0,00

    ANTONIO CARLOS DELMONICO R$ 100,00R$ 0,00

    JOSE PEREIRA DA SILVA R$ 140,00R$ 0,00

    RAFAEL HENRIQUESOARES DE
MIRANDA RIBEIRO

R$ 20,00R$ 0,00

    NICOLAU RODRIGUES NETO R$ 130,22R$ 0,00

    FELISBINO APARECIDO DELFINO R$ 60,00R$ 0,00

    O GARCIA R$ 150,00R$ 0,00

    JOAQUIM DE OLIVEIRA R$ 312,22R$ 0,00

    JOSE CARLOS DA SILVA R$ 520,00R$ 0,00

    ALEXANDRO CHRISTENSON R$ 210,00R$ 0,00

    DAVI PEREIRA R$ 222,05R$ 0,00

    JOSE SANCHES GARCIA NETO R$ 6,20R$ 0,00

    MARCELO JORGE FADEL R$ 300,00R$ 0,00

    PEDRO ANTONIO SALVALAGGIO R$ 606,16R$ 0,00

    JELSI DOS SANTOS R$ 170,00R$ 0,00

    AMARILDO TIMOTEO DE SOUZA R$ 170,00R$ 0,00

    LUCIO APARECIDO MENDONCA R$ 159,00R$ 0,00

    ASSOCIACAO DOS PROD RURAIS DO
BAIRRO DO VAZ E SAO BENEDITO

R$ 350,00R$ 0,00

    ISABELLA SOUZA DIAS R$ 34.000,00R$ 0,00

    VINICIUS CARDOSO SALIBA COSTA R$ 12.500,00R$ 0,00

    GIOVANNI DE ANDRADE R$ 80.000,00R$ 0,00

    JOSE SILVIO ANTUNES R$ 48.000,00R$ 0,00

    THIAGO BELO CLEMENTE DE SOUZA R$ 128.750,00R$ 0,00

    JOSE OZIRES NOVASKI R$ 36.000,00R$ 0,00

    ARLINDO RIBEIRO R$ 50,00R$ 0,00

    FLAVIO SCHIMIDT BILL R$ 21.000,00R$ 0,00

    YANMAR SOUTH AMERICA IND DE
MAQUINAS LTD

R$ 690,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS R$ 439.268,01R$ 0,00

    Adiantamento a Fornecedor R$ 249.700,85R$ 0,00
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    Emprestimo a Empregados R$ 189.567,16R$ 0,00

   ESTOQUES R$ 3.089.185,22R$ 0,00

    Estoque de Mercadoria Para Revenda R$ 2.806.585,22R$ 0,00

    Estoque Compra Merc.Entrega Futura R$ 282.600,00R$ 0,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 368.945,28R$ 0,00

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 6.334,59R$ 0,00

   EMPRESTIMOS R$ 6.334,59R$ 0,00

    Emprestimo Ozaka R$ 6.334,59R$ 0,00

  INVESTIMENTOS R$ 275,00R$ 0,00

   INVESTIMENTOS EM COLIGADAS E
CONTROLADAS

R$ 275,00R$ 0,00

    Investimentos Sicred R$ 275,00R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 314.682,50R$ 0,00

   BENS E DIREITOS EM USO R$ 247.343,93R$ 0,00

    Móveis e Utensílios R$ 2.998,25R$ 0,00

    Veículos R$ 238.282,10R$ 0,00

    Computadores e Periféricos R$ 6.063,58R$ 0,00

   BENS EM CONSTRUÇÃO R$ 94.889,74R$ 0,00

    Construção em Andamento R$ 94.889,74R$ 0,00

   (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (27.551,17)R$ 0,00

    (-) Imóveis - Depreciação R$ (49,98)R$ 0,00

    (-) Veículos - Depreciação R$ (27.139,50)R$ 0,00

    (-) Computadores Periféricos - Depreciaçã R$ (361,69)R$ 0,00

  ATIVO INTANGÍVEL R$ 30.053,19R$ 0,00

   BENS DE NATUREZA INTANGÍVEL R$ 30.053,19R$ 0,00

    Marcas e Patentes de Invenção R$ 2.190,00R$ 0,00

    Softwares ou Programas de Computador R$ 27.863,19R$ 0,00

  CONTAS DE COMPENSACOES R$ 17.600,00R$ 0,00

   CONTAS COMPENSACOES ATIVAS R$ 17.600,00R$ 0,00

    Simples Remessa Entrega Futura R$ 17.600,00R$ 0,00

PASSIVO R$ 9.379.624,86R$ 0,00

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 5.883.199,67R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador 21Página 13 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
03.21.2C.42.42.68.56.F1.1A.96.AD.B8.84.10.2F.1B.8D.FB.56.FF-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  FORNECEDORES NACIONAIS R$ 5.299.387,40R$ 0,00

   FORNECEDORES DIVERSOS R$ 4.964.017,23R$ 0,00

    EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS R$ 19,83R$ 0,00

    RODONAVES TRANSP E ENCOMENDAS
LTDA

R$ 26,11R$ 0,00

    MONTANA INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA

R$ 192.861,56R$ 0,00

    TRATORNEW SA R$ 367,78R$ 0,00

    AGRES SISTEMAS ELETRONICOS LTDA
- ME

R$ 2.073,52R$ 0,00

    BUFFALO MOTORES & ACOPLADOS
LTDA

R$ 816,22R$ 0,00

    TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOM LTDA

R$ 1.239,60R$ 0,00

    DIMOTOR COMERCIAL DE PECAS
P/MOTORES LTD

R$ 1.283,75R$ 0,00

    AUTO PECAS MERIDIONAL LTDA-PR R$ 424,89R$ 0,00

    SJS PROCESS - SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - EPP

R$ 2.495,00R$ 0,00

    METISA METAQLURGICA TIMBOENSE
S.A

R$ 2.457,65R$ 0,00

    SAO LEOPOLDO - EXPRESSO SAO
MIGUEL LTDA

R$ 1.318,98R$ 0,00

    TRACOMAQ PECAS PARA TRATORES
LTDA

R$ 554,50R$ 0,00

    LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTICAS

R$ 289,00R$ 0,00

    WGS Dist. Auto Pecas Ltda CURITIBA 01 R$ 4.285,00R$ 0,00

    ABRASCORT COML. IMP. DE COR. LTDA R$ 1.512,37R$ 0,00

    IMDEPA ROLAMENTOS IMPORTACAO E
COMERCIO LTDA

R$ 486,06R$ 0,00

    MAGPARANA S/A R$ 5.121,19R$ 0,00

    COMERCIAL E IMPORTADORA DE
PNEUS LTDA

R$ 6.010,00R$ 0,00

    PORTAL MOTORES EQUIP.MAQ. E
PECAS LTDA

R$ 648,00R$ 0,00

    GAMMA DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTD

R$ 1.949,36R$ 0,00

    FANCAR VEICULOS LTDA R$ 68,15R$ 0,00

    DIVIGOLDEN DIVISORIAS FORROS E
PISOS ERIRELI - ME

R$ 3.976,50R$ 0,00

    BOGO & CIA LTDA R$ 196,00R$ 0,00

    DHL DIST DE PECAS E SERVICOS LTDA R$ 8.184,47R$ 0,00

    DINAMICA ROLAMENTOS E PECAS R$ 454,30R$ 0,00
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EIRELI-ME

    UNIAO TRANSPORTE DE ENCOM E COM
DE VEIC LTDA

R$ 1.914,87R$ 0,00

    GEIGER IND E COM DE RADIADORES
LTDA

R$ 0,01R$ 0,00

    B TRANSPORTES LTDA R$ 135,17R$ 0,00

    MARCHESAN IMPL. E MAQ. AGRIC.
TATU

R$ 35.435,00R$ 0,00

    ARAUJO ARAUJO COM DE MAQ AGRIC
LTDA ME

R$ 602.450,00R$ 0,00

    CAMBUCI PECAS AGRICOLAS LTDA R$ 6.702,16R$ 0,00

    ROLEMAIS COM. DE ROLAMENTOS
EIRELI ME

R$ 454,50R$ 0,00

    ROSSATO ENCOMENDAS LTDA R$ 2.246,00R$ 0,00

    MARCELO PINTO DE CARVALHO R$ 11.000,00R$ 0,00

    MERCADO MOCHON LTDA - ME R$ 223,56R$ 0,00

    A C DE SOUZA COMBUSTIVEIS R$ 5.721,60R$ 0,00

    OFEMAGRI COM. PCS E IMPL. AGRIC.
LT

R$ 332,52R$ 0,00

    ROLATREK IMPLEMENTOS AGRICOLAS
LTDA.

R$ 154,27R$ 0,00

    FRAVI.IND E COM. DE EQ. AGRIC. LT R$ 14.493,59R$ 0,00

    IPACOL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA R$ 2.047,45R$ 0,00

    KUHN DO BRASIL S/A-IMPLEMENTOS
AGRICOLAS

R$ 89.799,48R$ 0,00

    NAC CENTRAL PARANA COMERCIAL DE
LUBRIFICANTES LTDA

R$ 8.094,96R$ 0,00

    JOSE CARLOS DA SILVA PARAFUSOS
ME

R$ 453,93R$ 0,00

    GERALDO N. RECKTENWALD E CIA
LTDA-MATRIZ

R$ 31.779,00R$ 0,00

    E.A.RODRIGUES - AUTO PECAS R$ 1.235,00R$ 0,00

    POSTO ROLIM RINCAO DO ENGENHO
LTDA

R$ 50,00R$ 0,00

    PAPELARIA A4 ARAPOTI LTDA R$ 2.116,17R$ 0,00

    SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS LTDA

R$ 449.367,67R$ 0,00

    MAHINDRA DO BRASIL INDUSTRIAL
LTDA.

R$ 1.042.687,28R$ 0,00

    IMPLEMENTOS AGRICOLAS MARISPAN
LTDA

R$ 113.319,00R$ 0,00

    PARANATRATOR LTDA R$ 624,68R$ 0,00

    CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA

R$ 402,38R$ 0,00
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    ROLATUDO DIST NAC ROLAMENTOS
LTDA

R$ 6.550,37R$ 0,00

    TRITON MAQUINAS AGRICOLAS LTDA R$ 46.826,00R$ 0,00

    AUTO POSTO PARANAZAO LTDA R$ 6.148,74R$ 0,00

    FABFLEX COM DE EQUIP INDUST LTDA R$ 496,30R$ 0,00

    SAFRAMAX INDUSTRIAL LTDA - ME R$ 9.440,00R$ 0,00

    INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA R$ 0,01R$ 0,00

    AUTO MECANICA TUPI LTDA R$ 8,00R$ 0,00

    KELVERSON A COLDIBELI E CIA LTDA R$ 3.081,37R$ 0,00

    M. PILATTI & CIA LTDA - FILIAL R$ 400,00R$ 0,00

    ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM
SOFTWARE LTDA - ME

R$ 25,53R$ 0,00

    M A AGRICOLA LTDA R$ 260,66R$ 0,00

    ARAPOFER COM. DE FERRO E ACO
LTDA - ME

R$ 681,00R$ 0,00

    ATRHOL - AGENCIA E TRANSPORTES
HORIZONTINA LTDA

R$ 2.506,66R$ 0,00

    ATRHOL - AGENCIA E TRANSPORTES
HORIZONTINA LTDA

R$ 433,33R$ 0,00

    Implementos Agricolas Jan S/A R$ 702.560,30R$ 0,00

    ALVARO CELIO BARONI E FILHO LTDA R$ 63,00R$ 0,00

    GANZERT E PRATES COM DE TINTAS R$ 0,28R$ 0,00

    FELIPE DOMINGUES POSSATTO R$ 799,00R$ 0,00

    Metzler Comercial LTDA R$ 809,29R$ 0,00

    NB MAQUINAS LTDA R$ 202.505,04R$ 0,00

    ITALFLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTD

R$ 197,00R$ 0,00

    JORGE DIRENE JUNIOR - ARAPOTI R$ 1.270,33R$ 0,00

    JORGE LUIZ SCHUSTER DA SILVA R$ 70.000,00R$ 0,00

    RYDSUL SERV. LIMP. E MANUTENCAO
EIRELI

R$ 40.000,00R$ 0,00

    A. ROLEMIX COM. E IMPORT. DE ROLS
RTES LTDA - EPP

R$ 70,00R$ 0,00

    REALMAQ MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
EPP

R$ 451,41R$ 0,00

    BAVARIA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E PECAS PARA
VEICULOS LTDA

R$ 57,60R$ 0,00

    ELZA HELENA SANTA ROSA & CIA LTDA R$ 46,00R$ 0,00

    ARANTES E GARCIA LTDA R$ 180,00R$ 0,00
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    INDUSTRIAS REUNIDAS COLOMBO
LTDA (COTRAM

R$ 790,40R$ 0,00

    FADEL & VANZELI LTDA R$ 89,34R$ 0,00

    INDIANARA MARTINS SANTIAGO
RODRIGUES

R$ 346,15R$ 0,00

    VELOSO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

R$ 665,91R$ 0,00

    SUL MIDIA INFORMATICA LTDA R$ 3.400,00R$ 0,00

    PONTRALE COM.VEIC. LTDA R$ 332,50R$ 0,00

    VAGNER CARNEIRO GUEDES
03962242961

R$ 35,00R$ 0,00

    Poti Pecas Ltda R$ 199,00R$ 0,00

    SCHERER S/A COMERCIO DE
AUTOPECAS

R$ 1.085,00R$ 0,00

    PEDRO CARVALHO FILHO
COMBUSTIVEIS LTDA

R$ 50,00R$ 0,00

    FRANDINI SERRALHERIA LTDA. R$ 4.071,44R$ 0,00

    BRASOLDA COMERCIO DE FERRAGENS R$ 1.463,96R$ 0,00

    CENTRO SUL PECAS AGRÍCOLAS LTDA
- ME

R$ 350,00R$ 0,00

    CARELLI & CIA LTDA - MTZ R$ 1.354,50R$ 0,00

    RUGERI MEC-RUL S/A R$ 38.142,23R$ 0,00

    BRAZ COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LT

R$ 53,30R$ 0,00

    COM E CEREALISTA ARAPOTI LTDA R$ 68,10R$ 0,00

    Matos Felipe e Cia Ltda R$ 73,00R$ 0,00

    THIAGO RIBAS PALUMBO EIRELI R$ 714,80R$ 0,00

    DUNAPETROL COM E DERIV DE
PETROLEO LTDA I

R$ 500,00R$ 0,00

    EDIEGO SERAFIM NALEVAIKO
06724713960

R$ 50,00R$ 0,00

    SAMIR FRITZ CHAWICHE 09601389946 R$ 105,00R$ 0,00

    CARLOS ALBERTO MARQUES DE LARA R$ 400,00R$ 0,00

    AURORA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

R$ 20,95R$ 0,00

    Claudio Piotrowski& Cia Ltda - ME R$ 15,00R$ 0,00

    SCHEMAQ INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

R$ 208.670,05R$ 0,00

    YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA
DE MAQUINAS LTDA

R$ 346.000,00R$ 0,00

    PAULO ROBERTO CAMPOS R$ 30.000,00R$ 0,00
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    FABIO LUIS RODRIGUES R$ 208.500,00R$ 0,00

    AGIVA COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA.

R$ 147,00R$ 0,00

    DINIZ COMERCIO DE PNEUS LTDA R$ 722,92R$ 0,00

    AGRICOLA BAVARIA COMERCIAL DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

R$ 20,00R$ 0,00

    AGROPECUARIA E COM DE MAT DE
CONST CACADOR EIRELI

R$ 1.050,00R$ 0,00

    MAYARA MORAES RIPOL 10826234909 R$ 40,00R$ 0,00

    ANTONIO MOURAO DA SILVA & CIA
LTDA - ME

R$ 109,50R$ 0,00

    LEANDRO DAVI LOUZANO LTDA R$ 180,00R$ 0,00

    ITALUBRI LUBRIFICANTES EIRELI R$ 721,68R$ 0,00

    MAQUISOLO TRATORES LTDA R$ 1.212,89R$ 0,00

    PAULO BATISTA MESQUITA ALVES R$ 45.000,00R$ 0,00

    MAGNO JET INDUSTRIA LTDA R$ 2.106,19R$ 0,00

    PICCIN MAQUINAS AGRICOLAS LTDA R$ 30.337,00R$ 0,00

    M DOS SANTOS DE LIMA R$ 8,80R$ 0,00

    CARLOS FERREIRA - ARAPOTI R$ 48,40R$ 0,00

    CELIO SEIZO MIYAHIRA ME R$ 35,00R$ 0,00

    ROSILDA APARECIDA DOS SANTOS ME R$ 672,50R$ 0,00

    LAGEMANN PECAS AGRICOLAS LTDA R$ 689,80R$ 0,00

    MEK COMERCIO DE PARAFUSOS E
FERRAGENS LTDA

R$ 13.450,04R$ 0,00

    SOLLUS MECANIZACAO AGRICOLA
LTDA

R$ 7.000,91R$ 0,00

    CVL AUTOMOVEIS COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA

R$ 116,50R$ 0,00

    MARIO STEFANIACK 28634926915 R$ 116,00R$ 0,00

    LENI MARIA DALPRA GILAVERTE - ME R$ 46,50R$ 0,00

    RAFAEL AUGUSTO SAITO EIRELI - ME R$ 40,00R$ 0,00

    O GARCIA - EPP R$ 75,00R$ 0,00

    EDINEY RODRIGUES DA SILVA-UTI
DOMESTICAS-BANANA DE PIJAMA I

R$ 27,00R$ 0,00

    TRACKPECAS COMERCIO DE PECAS
PARA TRATORES LTDA

R$ 1.741,05R$ 0,00

    ELIEL PEDROSO DA LUZ R$ 100.000,00R$ 0,00

    SUPREMA SOLUÇÕES EM MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA

R$ 80.500,00R$ 0,00
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    SUPERMERCADO BARCELON LTDA -
EPP - 001

R$ 932,84R$ 0,00

    RECICLAGEM O SUCATEIRO LIDIO
STOCKI ME

R$ 394,11R$ 0,00

    GERLINGER E GIUNTA LTDA ME R$ 30,00R$ 0,00

    LEVFORT IND E COM DE IMP E EXP
LTDA

R$ 3.361,50R$ 0,00

    CAPAL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

R$ 10,76R$ 0,00

    AM PASINI FUNDICAO EIRELI ME R$ 1.990,00R$ 0,00

    CESAR DONIZETE DE AZEVEDO - ME R$ 40,00R$ 0,00

    DAVID JOAO EUGENIO LEITE EIRELI R$ 527,92R$ 0,00

    OLIVEIRA & OLIVEIRA - COMUNICACAO
VISUAL LTDA

R$ 25,00R$ 0,00

    H. D. CARNEIRO PAPELARIA R$ 55,50R$ 0,00

    ROBSON PIMENTEL DA SILVA - PECAS
E ACESSORIOS

R$ 25,00R$ 0,00

    AGRITECH LAVRALE IND MAQ AGRIC
COMP LTDA

R$ 16.022,62R$ 0,00

    GASTEM COMERCIO E TRANSPORTE D R$ 271,82R$ 0,00

    LABORATORIO DIESEL VALLE LTDA R$ 140,00R$ 0,00

    YOLANDA BRONGEL KARAS R$ 40,81R$ 0,00

    JC KOMAC IND. COM. PECAS E EQUIP
LTDA ME

R$ 1.250,00R$ 0,00

    ALEXANDRE CORDEIRO MENDES & CIA
LTDA

R$ 2.998,25R$ 0,00

    CYBERSHOP INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA

R$ 38,00R$ 0,00

    BAUKE DIJKSTRA R$ 20.000,00R$ 0,00

    ATAIDE LYCENKO R$ 37,00R$ 0,00

    AGRONOG PECAS AGRICOLAS LTDA R$ 585,00R$ 0,00

    ESQUADRIAS EM ALUMINIO ARAPOTI
LTDA ME

R$ 35,00R$ 0,00

    RADIADORES ALEX LTDA R$ 2.250,00R$ 0,00

    NEGO COMERCIO DE ACUMULADORES
LTDA

R$ 1.412,00R$ 0,00

    E. A. Y. DE SOUZA LTDA R$ 78,71R$ 0,00

    CHURRASUL COMERCIO DE
PRODUTOS PARA CHURRASCO LTDA

R$ 6.760,00R$ 0,00

    MELO - ACESSORIOS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

R$ 220,00R$ 0,00

    CANDIDO ALBERTTI E ALBERTTI LTDA R$ 22,98R$ 0,00
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    GJ DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EPP

R$ 1.675,60R$ 0,00

    UNIFIOS - UNIAO DE FIOS LTDA - EPP R$ 1.382,50R$ 0,00

    TEST CAR-MECANICA DE AUTOMOVEIS
EIRELI - EPP

R$ 578,00R$ 0,00

    M.A.E. MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

R$ 98,00R$ 0,00

    LIVIA M. GIGLIO STELLA EIRELI R$ 111,88R$ 0,00

    CASA DO PASTEL R$ 330,25R$ 0,00

    GIBA FERRAGENS LTDA ME R$ 101,68R$ 0,00

    M AMALIA TEIDER MENDES R$ 160,00R$ 0,00

    PEPPE ROCADEIRAS & MOTOSSERRAS
LTDA - ME

R$ 23,00R$ 0,00

    ANDREA TIMOTEO SIQUEIRA R$ 116,00R$ 0,00

    TRATORCASE MAQUINAS AGRICOLAS
S/A

R$ 4.348,00R$ 0,00

    CONSULTRE CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA

R$ 2.649,93R$ 0,00

    A.L. KLEIN SERVICOS DE MANUTENCAO
DE VEICULOS AUTOMOTORES

R$ 900,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 335.370,17R$ 0,00

    Adiantamento de Clientes R$ 335.370,17R$ 0,00

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 80.481,82R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
BANCÁRIOS

R$ 80.481,82R$ 0,00

    Emprestimo e Financiamento Sicred R$ 91.646,56R$ 0,00

    (-) Juros Financiamentos Sicred R$ (11.164,74)R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 86.906,50R$ 0,00

   FOLHA DE PAGAMENTO DE
EMPREGADOS

R$ 58.016,41R$ 0,00

    Salários a Pagar R$ 58.016,41R$ 0,00

   ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 28.890,09R$ 0,00

    I.N.S.S. a Pagar R$ 22.686,71R$ 0,00

    F.G.T.S. a Pagar R$ 6.203,38R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 363.878,76R$ 0,00

   IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 519,47R$ 0,00

    IRRF s/Folha de Pagamento R$ 519,47R$ 0,00

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/LUCRO R$ 292.492,52R$ 0,00
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10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    IRPJ a Pagar R$ 188.489,16R$ 0,00

    Contribuicao Social a Pagar R$ 104.003,36R$ 0,00

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
S/RECEITAS

R$ 70.866,77R$ 0,00

    ICMS a Pagar R$ 50.916,27R$ 0,00

    COFINS a Pagar R$ 2.701,18R$ 0,00

    PIS a Pagar R$ 585,26R$ 0,00

    ICMS Substituição Tributária R$ 219,41R$ 0,00

    ISSQN a Pagar R$ 506,81R$ 0,00

    ICMS Vda. Interstadual nao Contrib. Difal a
Pgr

R$ 15.937,84R$ 0,00

  CONTAS A PAGAR R$ 52.545,19R$ 0,00

   PROVISOES R$ 52.545,19R$ 0,00

    Provisao de Ferias R$ 38.693,17R$ 0,00

    Provisao de FGTS s/Ferias R$ 3.095,35R$ 0,00

    Provisao INSS s/Ferias R$ 10.756,67R$ 0,00

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 613.703,00R$ 0,00

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 613.703,00R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
BANCÁRIOS

R$ 123.703,00R$ 0,00

    Financiamentos Sicred LP R$ 139.996,09R$ 0,00

    (-) Juros Financiamentos Sicred LP R$ (16.293,09)R$ 0,00

   EMPRÉSTIMO DE TERCEIROS R$ 490.000,00R$ 0,00

    Empréstimo de Terceiros R$ 490.000,00R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.865.122,19R$ 0,00

  CAPITAL R$ 1.000.000,00R$ 0,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 0,00

    Capital Social Integralizado R$ 1.000.000,00R$ 0,00

  RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 1.865.122,19R$ 0,00

   RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 1.865.122,19R$ 0,00

    Resultado do Exercício R$ 1.865.122,19R$ 0,00

 CONTA DE COMPENSACAO R$ 17.600,00R$ 0,00

  CONTAS DE COMPENSACAO PASSIVA R$ 17.600,00R$ 0,00

   Simples Remessa Entrega Futura R$ 17.600,00R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

Resultado do Exercicio (Lucro ou Prejuizo liquido
do exercício) R$ 1.865.122,19R$ 0,00

 RECEITAS R$ 13.356.119,75R$ 0,00

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 13.356.119,75R$ 0,00

   RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVICOS R$ 14.482.226,78R$ 0,00

    RECEITA COM VENDAS NO PAIS R$ 14.387.999,49R$ 0,00

     Venda de Lubrificantes R$ 41.151,48R$ 0,00

     Venda de Maquinas Novas R$ 9.529.069,56R$ 0,00

     Venda Implentos Novos R$ 3.531.501,90R$ 0,00

     Venda de Implemtos Usados R$ 176.500,00R$ 0,00

     Venda de Pecas e Acessoriaos R$ 944.776,55R$ 0,00

     Venda de Maquinas Usadas R$ 165.000,00R$ 0,00

    RECEITAS COM SERVICOS R$ 94.227,29R$ 0,00

     Servicos Prestados a Prazo R$ 94.227,29R$ 0,00

   (-) DEDUCOES DAS RECEITAS C VENDAS E
SERVICOS R$ (1.130.343,74)R$ 0,00

    (-) DEVOLUCOES E ABATIMENTOS R$ (286.256,34)R$ 0,00

     (-) Devolucoes de Vendas R$ (286.036,93)R$ 0,00

     (-) ICMS Substituicao Tributaria R$ (219,41)R$ 0,00

    (-) IMPOSTOS S VENDAS E SERVICOS R$ (844.087,40)R$ 0,00

     (-) ICMS S Vendas e Servicos R$ (802.023,65)R$ 0,00

     (-) PIS S Vendas e Servicos R$ (3.983,05)R$ 0,00

     (-) COFINS S Vendas e Servicos R$ (18.383,33)R$ 0,00

     (-) ISS s Servicos R$ (1.884,53)R$ 0,00

     (-) ICMS Vda. Interstadual nao Contrib. Difal R$ (17.812,84)R$ 0,00

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 2.461,59R$ 0,00

    GANHOS COM APLICACOES FINANCEIRAS R$ 483,99R$ 0,00

     Rendimentos de Aplicacao do FAF R$ 483,99R$ 0,00

    JUROS E DESCONTOS OBTIDOS R$ 1.977,60R$ 0,00

     Juros Recebidos R$ 1.977,60R$ 0,00

   RECEITAS EVENTUAIS R$ 1.775,12R$ 0,00

    RECEITAS EVENTUAIS R$ 1.775,12R$ 0,00

     Receitas Bonifc. Brindes Recebidos R$ 1.775,12R$ 0,00

 (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (11.490.997,56)R$ 0,00

  (-) CUSTOS R$ (9.786.032,79)R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

   (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (9.786.032,79)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (9.786.032,79)R$ 0,00

     (-) Estoque Inicial Mercadoria R$ (10.600.419,72)R$ 0,00

     (-) Compra de Mercadoria R$ (13.361.606,69)R$ 0,00

     (-) Compra Combust.e Lubrificantes R$ (63.153,13)R$ 0,00

     (-) Bonificacao Brindes Recebidos R$ (1.775,12)R$ 0,00

     (-) Icms  S  Compra Mercadoria R$ 707.413,11R$ 0,00

     (-) Dev. de Compra Mercadoria R$ 176.585,21R$ 0,00

     (-) (+) Transf. Recebida R$ (3.328.800,85)R$ 0,00

     (-)ICMS s  Transf. Recebida R$ 173.888,76R$ 0,00

     (-) Transf. Expedida R$ 3.328.800,85R$ 0,00

     (-) (+)ICMS s Transf. Expedida R$ (173.888,77)R$ 0,00

     (-) Bonificacao Brindes Concedido R$ 18.098,14R$ 0,00

     (-) Despesas Encargos Financeros Flat R$ (68.179,52)R$ 0,00

     (-) Estoque Final de Mercadoria R$ 13.407.004,94R$ 0,00

  (-) DESPESAS R$ (1.271.541,31)R$ 0,00

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (1.258.401,29)R$ 0,00

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (433.855,62)R$ 0,00

     (-) Salarios e Ordenados R$ (352.010,21)R$ 0,00

     (-) Horas Extras R$ (5.666,58)R$ 0,00

     (-) Selecao e Treinamento Pessoal R$ (3.900,00)R$ 0,00

     (-) Assistencia Medica e Convenio Diversos R$ (1.900,00)R$ 0,00

     (-) Provisao 13  Salario R$ (29.952,33)R$ 0,00

     (-) Provisao Ferias R$ (40.426,50)R$ 0,00

    (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (152.923,05)R$ 0,00

     (-) I.N.S.S. R$ (99.430,56)R$ 0,00

     (-) F.G.T.S. R$ (28.614,14)R$ 0,00

     (-) Prov.Fgts S Ferias R$ (3.095,35)R$ 0,00

     (-) Prov.Fgts 13 Salario R$ (2.396,08)R$ 0,00

     (-) Prov.Inss Ferias R$ (10.760,15)R$ 0,00

     (-) Prov.Inss 13 Salario R$ (8.326,66)R$ 0,00

     (-) Multa Rescisoria FGTS R$ (300,11)R$ 0,00

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (671.622,62)R$ 0,00

     (-) Sistemas TI R$ (18.586,81)R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     (-) Aluguel R$ (60.856,00)R$ 0,00

     (-) Agua e Esgoto R$ (1.804,84)R$ 0,00

     (-) Energia Eletrica R$ (4.415,91)R$ 0,00

     (-) Correios e Despachos R$ (109,65)R$ 0,00

     (-) Confraternizacoes R$ (949,34)R$ 0,00

     (-) Vigilancia   Monitoramento R$ (10.890,00)R$ 0,00

     (-) Comissoes s  Vendas R$ (13.548,09)R$ 0,00

     (-) Manutencao   Conservacao e Limpeza R$ (7.613,10)R$ 0,00

     (-) Combustiveis e Lubrificantes R$ (109.259,17)R$ 0,00

     (-) Associacao de Classe R$ (509,00)R$ 0,00

     (-) Materal de Expediente R$ (844,38)R$ 0,00

     (-) Depreciacoes e Amortizacoes R$ (27.551,17)R$ 0,00

     (-) Propaganda e Publicidade R$ (5.433,60)R$ 0,00

     (-) Fretes e Carretos R$ (142.898,80)R$ 0,00

     (-) Lanches e  Refeicoes R$ (3.639,23)R$ 0,00

     (-) Manutencao de Maq. Bens e Instalacoes R$ (3.721,45)R$ 0,00

     (-) Telefone R$ (5.751,67)R$ 0,00

     (-) Cartorio Autenticacoes   Reconhecimentos R$ (1.085,21)R$ 0,00

     (-) Bens de Pequeno Valor R$ (900,42)R$ 0,00

     (-) Pedagios R$ (7.565,23)R$ 0,00

     (-) Seguros R$ (17.289,35)R$ 0,00

     (-) Honorarios Contabeis R$ (25.701,22)R$ 0,00

     (-) Viagens Estadias R$ (9.717,82)R$ 0,00

     (-) Materiais de Uso e Consumo R$ (67.949,56)R$ 0,00

     (-) Bonific. Brindes Concedidos R$ (20.617,74)R$ 0,00

     (-) despesas com informatica R$ (2.459,00)R$ 0,00

     (-) Manut. Maquinas e Equipamentos R$ (62.066,01)R$ 0,00

     (-) Servicos Prestado Pessoa Juridica R$ (1.620,00)R$ 0,00

     (-) Manutencao e Conservacao de Veiculos R$ (19.876,96)R$ 0,00

     (-) Locacoes Diversas R$ (1.120,00)R$ 0,00

     (-) Marcas e Patentes R$ (500,00)R$ 0,00

     (-) Internet R$ (5.134,02)R$ 0,00

     (-) Licenciamento Ipva  Tx S Veiculos R$ (8.463,87)R$ 0,00

     (-) Despesas com Licitacoes R$ (1.174,00)R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

10/02/2020 a 31/12/2020 36.306.691/0001-01

10 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS R$ (9.424,04)R$ 0,00

    (-) JUROS E DESCONTOS R$ (9.424,04)R$ 0,00

     (-) Juros Pagos R$ (142,15)R$ 0,00

     (-) Descontos Concedidos R$ (196,55)R$ 0,00

     (-) Despesas Bancarias R$ (2.596,79)R$ 0,00

     (-) Juros Encargos S Emprest.E
Financiamentos R$ (5.128,35)R$ 0,00

     (-) Despesas Baixa Liquidacao Clientes R$ (1.360,20)R$ 0,00

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTARIAS R$ (3.715,98)R$ 0,00

    (-) IMPOSTOS R$ (2.701,28)R$ 0,00

     (-) Despesas com IOF R$ (220,35)R$ 0,00

     (-) Taxas Estaduais Diversas R$ (996,85)R$ 0,00

     (-) Taxas Municipais Diversas R$ (1.484,08)R$ 0,00

    (-) MULTAS R$ (1.014,70)R$ 0,00

     (-) Multas Fiscais Compensatorias R$ (1.014,70)R$ 0,00

  (-) CONTAS DE FECHAMENTO DE BALANCO R$ (433.423,46)R$ 0,00

   (-) PROVISOES P IMPOSTOS S LUCRO R$ (433.423,46)R$ 0,00

    (-) PROVISOES P IMPOSTOS S LUCROS R$ (278.189,11)R$ 0,00

     (-) Provisao P  IRPJ R$ (278.189,11)R$ 0,00

    (-) PROVISOES P CONTRIBUICOES S
LUCROS R$ (155.234,35)R$ 0,00

     (-) Provisao P  Contribuicao Social R$ (155.234,35)R$ 0,00
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19 01 ATIVO      9.379.624,86              0,00

20 01.1 ATIVO CIRCULANTE      9.010.679,58              0,00

35 01.1.1 DISPONIBILIDADES      2.471.208,87              0,00

5 01.1.1.01 CAIXA          7.458,27              0,00

6 01.1.1.01.001 Caixa Simoagro Matriz          2.405,50              0,00

3303 01.1.1.01.004 Caixa Lapa          5.052,77              0,00

60 01.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO      1.349.973,22              0,00

2885 01.1.1.02.002 Banco Sicred      1.349.973,22              0,00

10 01.1.1.03 APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA - FAF      1.113.777,38              0,00

11 01.1.1.03.001 Banco do Brasil -Aplicacao      1.113.777,38              0,00

32 01.1.2 DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO      6.539.470,71              0,00

140 01.1.2.01 CLIENTES NACIONAIS      3.011.017,48              0,00

159 01.1.2.01.0001 Clientes Diversos      3.011.017,48              0,00

248 01.1.2.07 ADIANTAMENTOS        439.268,01              0,00

27 01.1.2.07.001 Adiantamento a Fornecedor        249.700,85              0,00

34 01.1.2.07.010 Emprestimo a Empregados        189.567,16              0,00

74 01.1.2.11 ESTOQUES      3.089.185,22              0,00

76 01.1.2.11.001 Estoque de Mercadoria Para Revenda      2.806.585,22              0,00

479 01.1.2.11.007 Estoque Compra Merc.Entrega Futura        282.600,00              0,00

84 01.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE        368.945,28              0,00

85 01.2.1 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO          6.334,59              0,00

787 01.2.1.04 EMPRESTIMOS          6.334,59              0,00

3342 01.2.1.04.001 Osaka Maquinas Agricolas Ltda          6.334,59              0,00

87 01.2.2 INVESTIMENTOS            275,00              0,00

3905 01.2.2.01 INVESTIMENTOS EM COLIGADAS E CONTROLADAS            275,00              0,00

88 01.2.2.01.001 Investimentos Sicred            275,00              0,00

817 01.2.3 IMOBILIZADO        314.682,50              0,00

825 01.2.3.01 BENS E DIREITOS EM USO        247.343,93              0,00

98 01.2.3.01.002 Móveis e Utensílios          2.998,25              0,00

104 01.2.3.01.005 Veículos        238.282,10              0,00

108 01.2.3.01.006 Computadores e Periféricos          6.063,58              0,00

1066 01.2.3.02 BENS EM CONSTRUÇÃO         94.889,74              0,00

94 01.2.3.02.001 Construção em Andamento         94.889,74              0,00

957 01.2.3.05 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA        (27.551,17)              0,00

990 01.2.3.05.004 (-) Imóveis - Depreciação            (49,98)              0,00

114 01.2.3.05.005 (-) Veículos - Depreciação        (27.139,50)              0,00

115 01.2.3.05.006 (-) Computadores Periféricos - Depreciaçã           (361,69)              0,00

3930 01.2.4 ATIVO INTANGÍVEL         30.053,19              0,00

3948 01.2.4.01 BENS DE NATUREZA INTANGÍVEL         30.053,19              0,00

2290 01.2.4.01.002 Marcas e Patentes de Invenção          2.190,00              0,00

4049 01.2.4.01.006 Softwares ou Programas de Computador         27.863,19              0,00

129 01.2.5 CONTAS DE COMPENSACOES         17.600,00              0,00

131 01.2.5.01 CONTAS COMPENSACOES ATIVAS         17.600,00              0,00

3088 01.2.5.01.001 Simples Remessa Entrega Futura         17.600,00              0,00

147 02 PASSIVO      9.379.624,86              0,00

148 02.1 PASSIVO CIRCULANTE      5.883.199,67              0,00

1180 02.1.1 FORNECEDORES NACIONAIS      5.299.387,40              0,00

1198 02.1.1.05 FORNECEDORES DIVERSOS      4.964.017,23              0,00

1201 02.1.1.05.0001 Fornecedores Diversos      4.964.017,23              0,00

4375 02.1.1.06 ADIANTAMENTO DE CLIENTES        335.370,17              0,00

194 02.1.1.06.001 Adiantamento de Clientes        335.370,17              0,00

1210 02.1.2 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS         80.481,82              0,00

1228 02.1.2.01 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS         80.481,82              0,00

152 02.1.2.01.001 Emprestimo e Financiamento Sicred         91.646,56              0,00

154 02.1.2.01.002 (-) Juros Financiamentos Sicred        (11.164,74)              0,00

1260 02.1.3 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS         86.906,50              0,00

1279 02.1.3.01 FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS         58.016,41              0,00

173 02.1.3.01.001 Salários a Pagar         58.016,41              0,00

1376 02.1.3.04 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR         28.890,09              0,00

181 02.1.3.04.001 I.N.S.S. a Pagar         22.686,71              0,00

182 02.1.3.04.002 F.G.T.S. a Pagar          6.203,38              0,00

1465 02.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS        363.878,76              0,00

1473 02.1.4.01 IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER            519,47              0,00

167 02.1.4.01.001 IRRF s/Folha de Pagamento            519,47              0,00

1538 02.1.4.02 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/LUCRO        292.492,52              0,00

165 02.1.4.02.001 IRPJ a Pagar        188.489,16              0,00

166 02.1.4.02.002 Contribuicao Social a Pagar        104.003,36              0,00

161 02.1.4.03 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS         70.866,77              0,00
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163 02.1.4.03.001 ICMS a Pagar         50.916,27              0,00

169 02.1.4.03.002 COFINS a Pagar          2.701,18              0,00

168 02.1.4.03.003 PIS a Pagar            585,26              0,00

3039 02.1.4.03.006 ICMS Substituição Tributária            219,41              0,00

164 02.1.4.03.007 ISSQN a Pagar            506,81              0,00

3051 02.1.4.03.011 ICMS Vda. Interstadual nao Contrib. Difal a Pgr         15.937,84              0,00

1678 02.1.5 CONTAS A PAGAR         52.545,19              0,00

184 02.1.5.03 PROVISOES         52.545,19              0,00

185 02.1.5.03.001 Provisao de Ferias         38.693,17              0,00

189 02.1.5.03.002 Provisao de FGTS s/Ferias          3.095,35              0,00

187 02.1.5.03.003 Provisao INSS s/Ferias         10.756,67              0,00

221 02.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE        613.703,00              0,00

1783 02.2.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS        613.703,00              0,00

1791 02.2.1.01 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS        123.703,00              0,00

3028 02.2.1.01.003 Financiamentos Sicred LP        139.996,09              0,00

3071 02.2.1.01.005 (-) Juros Financiamentos Sicred LP        (16.293,09)              0,00

2001 02.2.1.03 EMPRÉSTIMO DE TERCEIROS        490.000,00              0,00

2002 02.2.1.03.001 Empréstimo de Terceiros        490.000,00              0,00

1902 02.4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO      2.865.122,19              0,00

1910 02.4.1 CAPITAL      1.000.000,00              0,00

1929 02.4.1.01 CAPITAL SOCIAL      1.000.000,00              0,00

242 02.4.1.01.001 Capital Social Integralizado      1.000.000,00              0,00

2011 02.4.4 RESULTADO DO EXERCÍCIO      1.865.122,19              0,00

2054 02.4.4.04 RESULTADO DO EXERCÍCIO      1.865.122,19              0,00

2062 02.4.4.04.001 Resultado do Exercício      1.865.122,19              0,00

5045 02.6 CONTA DE COMPENSACAO         17.600,00              0,00

5053 02.6.01 CONTAS DE COMPENSACAO PASSIVA         17.600,00              0,00

5061 02.6.01.001 Simples Remessa Entrega Futura         17.600,00              0,00
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03 RECEITAS     14.482.226,78              0,001929

03.1 RECEITAS OPERACIONAIS     14.482.226,78              0,001937

03.1.1 RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS     14.482.226,78              0,001945

03.1.1.01 RECEITA COM VENDAS NO PAÍS     14.387.999,49              0,001953

03.1.1.01.001 Vendas de Lubrificantes         41.151,48              0,001961

03.1.1.01.002 Venda de Maquinas Novas      9.529.069,56              0,001970

03.1.1.01.003 Venda de Implentos Usados        176.500,00              0,001988

03.1.1.01.004 Vendas de Implentos Novos      3.531.501,90              0,001996

03.1.1.01.005 Vendas de Pecas e Acessorios        944.776,55              0,003492

03.1.1.01.006 Venda de Maquinas Usadas        165.000,00              0,004529

03.1.1.03 RECEITAS COM SERVIÇOS         94.227,29              0,002003

03.1.1.03.002 Serviços Prestados a Prazo         94.227,29              0,002020

03.1.2 DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E SERVIÇOS     (1.130.343,74)              0,002038

03.1.2.01 DEVOLUÇÕES E ABATIMENTOS       (286.256,34)              0,002046

03.1.2.01.001 Devoluções de Vendas       (286.036,93)              0,002054

03.1.2.01.002 ICMS Substituicao Tributaria           (219,41)              0,002062

03.1.2.02 IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS       (844.087,40)              0,002070

03.1.2.02.001 ICMS S/Vendas e Serviços       (802.023,65)              0,002089

03.1.2.02.002 PIS S/Vendas e Serviços         (3.983,05)              0,002097

03.1.2.02.003 COFINS S/Vendas e Serviços        (18.383,33)              0,002100

03.1.2.02.007 ISS s/Serviços         (1.884,53)              0,002143

03.1.2.02.010 ICMS Vda. Interstadual nao Contrib. Difal        (17.812,84)              0,003522

05 RECEITA LIQUIDA     13.351.883,04              0,002178

06 CUSTOS      9.786.032,79              0,00701

06.1 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS      9.786.032,79              0,00710

06.1.1 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS      9.786.032,79              0,002917

06.1.1.001 Estoque Inicial Mercadoria     10.600.419,72              0,002925

06.1.1.002 Compra de Mercadoria     13.361.606,69              0,002933

06.1.1.004 Compra Combust.E Lubrificantes         63.153,13              0,004391

06.1.1.005 Bonificaçao/Brindes Recebidos          1.775,12              0,002950

06.1.1.006 (-) Bonificaçao/Brindes Concedido        (18.098,14)              0,002968

06.1.1.007 (-) Icms  S/ Compra Mercadoria       (707.413,11)              0,002976

06.1.1.008 (-) Dev. de Compra Mercadoria       (176.585,21)              0,002984

06.1.1.013 Despesas/Encargos Financeros Flat         68.179,52              0,003182

06.1.1.018 (-) Transf. Expedida     (3.328.800,85)              0,004340

06.1.1.020 (+) Transf. Recebida      3.328.800,85              0,004367

06.1.1.021 (-)ICMS s/ Transf. Recebida       (173.888,76)              0,004375

06.1.1.022 (+)ICMS s/Transf. Expedida        173.888,77              0,004383

06.1.1.023 (-) Estoque Final de Mercadoria    (13.407.004,94)              0,003026

07 RESULTADO BRUTO      3.565.850,25              0,001783

08 DESPESAS      1.271.541,31              0,00850

08.1 DESPESAS OPERACIONAIS      1.258.401,29              0,00868

08.1.01 DESPESAS COM PESSOAL        433.855,62              0,00876

08.1.01.001 Salários e  Ordenados        352.010,21              0,00884

08.1.01.003 Horas Extras          5.666,58              0,00906

08.1.01.009 Seleção e Treinamento Pessoal          3.900,00              0,002275

08.1.01.011 Assistência Médica/Hospitalar e Convenios          1.900,00              0,002291

08.1.01.021 Provisao 13  Salario         29.952,33              0,004405

08.1.01.022 Provisao Ferias         40.426,50              0,004413

08.1.02 ENCARGOS SOCIAIS        152.923,05              0,00965

08.1.02.001 I.N.S.S.         99.430,56              0,00973

08.1.02.002 F.G.T.S.         28.614,14              0,00981

08.1.02.003 Prov.Fgts S/Ferias          3.095,35              0,004430

08.1.02.004 Prov Fgts 13 Salario          2.396,08              0,004448

08.1.02.005 Prov.Inss Ferias         10.760,15              0,004456

08.1.02.006 Prov. Inss 13 Salario          8.326,66              0,004464

08.1.02.011 Multa Rescisória FGTS            300,11              0,00990

08.1.03 DESPESAS GERAIS        671.622,62              0,001023

08.1.03.002 Aluguel         60.856,00              0,001040

08.1.03.003 Água e Esgoto          1.804,84              0,001058

08.1.03.004 Energia Elétrica          4.415,91              0,001066

08.1.03.006 Material de Expediente            844,38              0,001082

08.1.03.009 Material de Higiene e Limpeza          7.613,10              0,001112

08.1.03.010 Combustíveis e Lubrificantes        109.259,17              0,001120

08.1.03.011 Associação de Classe            509,00              0,001139

08.1.03.012 Correios e Despachos            109,65              0,001147

contábil SCI VISUAL Sucessor
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08.1.03.013 Depreciações e Amortizações         27.551,17              0,001155

08.1.03.014 Propaganda e Publicidade          5.433,60              0,001163

08.1.03.015 Fretes e Carretos        142.898,80              0,001171

08.1.03.016 Lanches e Refeições          3.639,23              0,001180

08.1.03.017 Manutencao de Maq./Bens e Instalacoes         62.066,01              0,001198

08.1.03.019 Serviços Prestados - Pessoa Jurídica          1.620,00              0,001210

08.1.03.022 Telefone          5.751,67              0,001244

08.1.03.023 Cartorio/Autenticacoes / Reconhecimentos          1.085,21              0,001252

08.1.03.025 Bens de Pequeno Valor            900,42              0,001279

08.1.03.026 Pedágios          7.565,23              0,001287

08.1.03.032 Seguros         17.289,35              0,001341

08.1.03.033 Honorários Contábeis         25.701,22              0,001813

08.1.03.034 Viagens/Estadias          9.717,82              0,001350

08.1.03.035 Materiais de Uso e Consumo         67.949,56              0,001910

08.1.03.037 Bonific./Brindes Concedidos         20.617,74              0,002194

08.1.03.038 Processamento e Informática          2.459,00              0,002208

08.1.03.039 Manut. Maquinas e Equipamentos          3.721,45              0,002216

08.1.03.053 Locaçoes Diversas          1.120,00              0,003255

08.1.03.057 Marcas e Patentes            500,00              0,003549

08.1.03.059 Internet          5.134,02              0,003581

08.1.03.062 Manutencao e Conservacao de Veiculos         19.876,96              0,004308

08.1.03.063 Sistemas TI         18.586,81              0,004316

08.1.03.064 Licenciamento Impostos Tx S/Veiculos          8.463,87              0,001503

08.1.03.067 Vigilancia / Monitaramento         10.890,00              0,004499

08.1.03.068 Conraternizacoes            949,34              0,004502

08.1.03.069 Comissoes s/ Vendas         13.548,09              0,004510

08.1.03.072 Despesas com Licitacoes          1.174,00              0,004553

08.2 DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS          9.424,04              0,003379

08.2.02 JUROS E DESCONTOS          9.424,04              0,003417

08.2.02.001 Juros Pagos            142,15              0,003425

08.2.02.002 Descontos Concedidos            196,55              0,003433

08.2.02.005 Despesas Bancarias          2.596,79              0,003468

08.2.02.006 Juros/Encargos S/Emprest.E Financiamentos          5.128,35              0,003573

08.2.02.007 Despesas Liquidacao Cobranca Clientes          1.360,20              0,004421

08.3 DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS          3.715,98              0,001457

08.3.01 IMPOSTOS          2.701,28              0,001465

08.3.01.001 IOF            220,35              0,001473

08.3.01.007 Taxas Estaduais Diversas            996,85              0,004324

08.3.01.008 Taxas Municipais Diversas          1.484,08              0,004332

08.3.02 MULTAS          1.014,70              0,001520

08.3.02.001 Multas Fiscais Compensatórias          1.014,70              0,001538

09 RECEITAS FINANCEIRAS          2.461,59              0,00264

09.02 GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS            483,99              0,00302

09.02.001 Rendimentos de Aplicação do FAF            483,99              0,00310

09.03 JUROS E DESCONTOS OBTIDOS          1.977,60              0,00353

09.03.001 Juros Recebidos          1.977,60              0,00361

10 RECEITAS EVENTUAIS          1.775,12              0,003719

10.01 RECEITAS EVENTUAIS          1.775,12              0,003727

10.01.001 Receitas Bonifc./Brindes Recebidos          1.775,12              0,003735

11 RESULTADO OPERACIONAL      2.298.545,65              0,004022

14 RESULTADO ANTES DAS PARTICIPACOES E IMPOSTOS      2.298.545,65              0,001805

15 PROVISÕES P/IMPOSTOS S/LUCRO        433.423,46              0,004197

15.01 PROVISÕES P/CONTRIBUIÇÕES S/LUCROS        155.234,35              0,004227

15.01.001 Provisão P/ Contribuição Social        155.234,35              0,004235

15.02 PROVISÕES P/IMPOSTOS S/LUCROS        278.189,11              0,004200

15.02.001 Provisão P/ IRPJ        278.189,11              0,004219

17 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO      1.865.122,19              0,004243

17.1 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO      1.865.122,19              0,004251

17.1.01 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO      1.865.122,19              0,004260

17.1.01.001 Resultado Líquido do Exercício (Lucro)      1.865.122,19              0,004278
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01 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)100

01.1 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO      9.017.014,17              0,00116

01.2 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE      6.496.902,67              0,00124

01.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL              1,39              0,00132

02 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)140

02.1 ATIVO CIRCULANTE      9.010.679,58              0,00159

02.2 PASSIVO CIRCULANTE      5.883.199,67              0,00167

02.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE              1,53              0,00175

03 ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA (ILS)183

03.1 DISPONÍVEL + TÍTULOS A RECEBER + APLICAÇÕES FINANCEIRAS      5.482.226,35              0,00191

03.2 PASSIVO CIRCULANTE      5.883.199,67              0,00205

03.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA              0,93              0,00213

04 ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA (ILM)221

04.1 DISPONÍVEL      2.471.208,87              0,00230

04.2 PASSIVO CIRCULANTE      5.883.199,67              0,00248

04.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA              0,42              0,00256

05 CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (CCL)264

05.1 ATIVO CIRCULANTE      9.010.679,58              0,00272

05.2 PASSIVO CIRCULANTE      5.883.199,67              0,00280

05.3 RESULTADO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (CCL)      3.127.479,91              0,00299
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01 ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL OU QUANTIDADE (EG)100

01.1 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE      6.496.902,67              0,00116

01.2 PASSIVO TOTAL      9.379.624,86              0,00124

01.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL              0,69              0,00132

02 ÍNDICE PROPORCIONALIDADE DO ENDIVIDAMENTO OU QUALIDADE (PE)140

02.1 PASSIVO CIRCULANTE      5.883.199,67              0,00159

02.2 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE      6.496.902,67              0,00167

02.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE PROPORCIONALIDADE DO ENDIVIDAMENTO              0,91              0,00175

03 ÍNDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (IPL)183

03.1 ATIVO - INVESTIMENTO/IMOBILIZADO/INTANGÍVEL        345.010,69              0,00191

03.2 PATRIMÔNIO LÍQUIDO      2.865.122,19              0,00205

03.3 RESULTADO ÍNDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (IPL)              0,12              0,00213

04 CAPITAL TERCEIROS x CAPITAL PRÓPRIO221

04.1 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE      6.496.902,67              0,00230

04.2 PATRIMÔNIO LÍQUIDO      2.865.122,19              0,00248

04.3 PROPORÇÃO DE CAPITAL TERCEIROS x CAPITAL PRÓPRIO              2,27              0,00256

05 IMOBILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO ATIVO INV./IMOB./INTANG.264

05.1 ATIVO - INVESTIMENTO/IMOBILIZADO/INTANGÍVEL        345.010,69              0,00272

05.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE + PATRIMÔNIO LÍQUIDO      3.478.825,19              0,00280

05.3 ÍNDICE DE IMOBILIZAÇÃO RECURSOS DO ATIVO INV./IMOB./INTANG.              0,10              0,00299
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01 PRAZO MÉDIO DE RECEBIMENTO DE VENDAS (PMRV)100

01.1 VALORES A RECEBER/REALIZAR      3.011.017,48              0,00116

01.2 RECEITA BRUTA     14.482.226,78              0,00124

01.3 PRAZO MÉDIO DE RECEBIMENTO DE VENDAS (PMRV - EM DIAS)             74,85              0,00132

02 PRAZO MÉDIO DE RENOVAÇÃO DOS ESTOQUES (PMRE)140

02.1 VALORES DOS ESTOQUES      3.089.185,22              0,00159

02.2 CUSTO DAS MERCADORIAS/PRODUTOS/SERVIÇOS VENDIDOS      9.786.032,79              0,00167

02.3 PRAZO MÉDIO DE RENOVAÇÃO DOS ESTOQUES (PMRE - EM DIAS)            113,64              0,00175

03 PRAZO MÉDIO DE PAGAMENTO DE COMPRAS (PMPC)183

03.1 VALOR DOS FORNECEDORES      5.299.387,40              0,00191

03.2 CUSTO DAS MERCADORIAS/PRODUTOS/SERVIÇOS VENDIDOS      9.786.032,79              0,00205

03.3 PRAZO MÉDIO DE PAGAMENTO DE COMPRAS (PMPC - EM DIAS)            194,95              0,00213

04 CICLO OPERACIONAL (CO)221

04.1 PRAZO MÉDIO DE RECEBIMENTO DE VENDAS (PMRV - EM DIAS)             74,85              0,00230

04.2 PRAZO MÉDIO DE RENOVAÇÃO DOS ESTOQUES (PMRE - EM DIAS)            113,64              0,00248

04.3 CICLO OPERACIONAL (EM DIAS)            188,49              0,00256

05 CICLO FINANCEIRO (CF)264

05.1 CICLO OPERACIONAL            188,49              0,00272

05.2 PRAZO MÉDIO DE PAGAMENTO DE COMPRAS (PMPC - EM DIAS)            194,95              0,00280

05.3 CICLO FINANCEIRO             (6,46)              0,00299

06 POSICIONAMENTO DE ATIVIDADE (POSIÇÃO RELATIVA)302

06.1 PRAZO MÉDIO DE RENOVAÇÃO DOS ESTOQUES (PMRE - EM DIAS)            113,64              0,00310

06.2 PRAZO MÉDIO DE RECEBIMENTO DE VENDAS (PMRV - EM DIAS)             74,85              0,00329

06.3 PRAZO MÉDIO DE PAGAMENTO DE COMPRAS (PMPC - EM DIAS)            194,95              0,00337

06.4 POSICIONAMENTO DE ATIVIDADE (POSIÇÃO RELATIVA)              0,97              0,00345
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01 ÍNDICE DE RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (TRPL)100

01.1 LUCRO LÍQUIDO      3.730.244,38              0,00116

01.2 PATRIMÔNIO LÍQUIDO      2.865.122,19              0,00124

01.3 RESULTADO ÍNDICE RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (EM % )            130,19              0,00132

02 ÍNDICE DE RENTABILIDADE DO ATIVO (INVESTIMENTO) (TRI)140

02.1 LUCRO LÍQUIDO      3.730.244,38              0,00159

02.2 ATIVO TOTAL      9.379.624,86              0,00167

02.3 RESULTADO ÍNDICE RENTABILIDADE DO ATIVO (INVESTIMENTO - EM %)             39,77              0,00175

03 TEMPO DE RECUPERAÇÃO DO CAPITAL (RETORNO DO INVESTIMENTO)183

03.1 VALOR FIXO 100            100,00            100,00191

03.2 ÍNDICE DE RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO            130,19              0,00205

03.3 TEMPO RECUPERAÇÃO CAPITAL (RETORNO INVESTIMENTO EM ANOS)              0,77              0,00213

04 ÍNDICE DE MARGEM DE LUCRO LÍQUIDO (RETORNO SOBRE VENDAS)221

04.1 LUCRO LÍQUIDO      3.730.244,38              0,00230

04.2 VENDAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS     26.104.697,54              0,00248

04.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE MARGEM DE LUCRO LÍQUIDO (EM % )             14,29              0,00256

05 ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO264

05.1 VENDAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS     26.104.697,54              0,00272

05.2 ATIVO TOTAL      9.379.624,86              0,00280

05.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO (EM VEZES )              2,78              0,00299

06 ÍNDICE DE GIRO DOS DIREITOS A RECEBER302

06.1 VENDAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS     26.104.697,54              0,00310

06.2 VALORES A RECEBER/REALIZAR      3.011.017,48              0,00329

06.3 RESULTADO ÍNDICE DE GIRO DOS DIREITOS A RECEBER (EM VEZES)              8,67              0,00337

07 ÍNDICE DE GIRO DOS ESTOQUES345

07.1 CUSTO DAS MERCADORIAS/PRODUTOS/SERVIÇOS VENDIDOS      9.786.032,79              0,00353

07.2 VALOR DOS ESTOQUES          1.977,60              0,00361

07.3 RESULTADO DO ÍNDICE DE GIRO DOS ESTOQUES (EM VEZES)          4.948,44              0,00370
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

O Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1º do Decreto
Judiciário nº 930/2012, de 29/6/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico nº 899, de
5/7/2012,

 

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de Arapoti, existem 1 (um) Ofício de Distribuidor, Contador,
Partidor, Avaliador e Depositário Público e 1 (um) Tabelionato de protesto de títulos (Anexo IV
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual nº 14.277,
de 30 de dezembro de 2003).

 

Curitiba, 3 de Maio de 2021

 

Gustavo Cordeiro Soares Miranda

Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO ELETRÔNICO 033/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  081/2020 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2020 

 

Pelo presente instrumento, o Município de PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na 

Rua Moisés Lupion, n° 1001, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo 

Prefeito Municipal Senhor VALDENEI DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG 

6.446.615-1 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 795.770.409-34, domiciliado na Rua 

XV de Novembro, 534, centro, Palmital-PR, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SIMOAGRO SIMOAGRO MAQUINAS 

AGRICOLAS LTDA-CNPJ-36.306.691/0001-01, pessoa jurídica de direito privado, com 

endereço na RUA GOV.PARIGOT DE SOUZA PR 092 SALA 01 KM 220 –VILA ROMANA 

II, CEP-84.990-000-ARAPOTI-PR, neste ato representada por seu  representante Legal, 

Senhor (a) JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO inscrito no RG 2.131.839-SSP-PR 

e CPF-372.400.569-53, denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade Pregão, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei n.º 

10.520/2002, e suas alterações, assim como pelas condições do Edital de Pregão 

ELETRÔNICO Nº 033/2020, pelos termos da proposta da CONTRATADA, e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRICOLA NOVO, 

PARA FOMENTO DA  AGRICULTURA FAMLIAR NO MUNICIPIO DE PALMITAL, com 

entrega única, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de 

Palmital – Paraná, nas quantidades e especificações, contidas e estabelecidos no anexo I 

do Edital Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº033/2020 parte integrante deste, 

independente de transcrição, conforme segue: 
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Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti
dade 

Preço Preço total 

1 1 TRATOR AGRÍCOLA NOVO, DE PNEUS 
NOVO COM TRAÇÃO 4X4, MOTOR 4 
CILINDROS TURBO, POTÊNCIA MINIMA DE 
95 CV, EIXO COM NO MINIMO 6 ESTRIAS, 
TRANSMISSÃO DE NO MÍNIMO 12 
VELOCIDADES A FRENTE E 04 A RÉ, 
SINCRONIZADAS, PLATAFORMA PLANA E 
CAMBIO LATERAL, SISTEMA DE DIREÇÃO 
HIDROSTÁTICA, TOMADA DE FORÇA 
INDEPENDENTE, LEVANTE HIDRÁULICO 
COM CAPACIDADE MINÍMA DE 3.200 KG 
NA RÓTULA, CONTROLE REMOTO DUPLO 
INDEPENDENTE COM VAZÃO MINÍMA DE 
59 LITROS POR MINUTO,EIXO TRASEIRO 
COM REDUÇÃO FINAL NA PONTA DO 
EIXO, BLOQUEIO DO DIFERENCIAL 
ACIONADO POR PEDAL, FREIO TIPO A 
DISCO, PNEUS DIANTEIROS MINÍMOS 
12.4X24  R1 E TRASEIROS 18.4X30 R 1, 
CONFORME PROPOSTA APRESENTADA,  
GARANTIA 12 MESES  

MAHINDRA 9500S UND 1,00 114.950,00 114.950,00 

 
TOTAL 

114.950,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 

10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais disposições 

aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 

instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 

presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por 

despacho fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 

 § 2º - Integram este contrato, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020 e seus 

Anexos, Proposta de Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter 

conhecimento e aceitam. 

 § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 § 4º Fica o presente contrato vinculado aos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

033/2020 e respectivos anexos, publicados no Edital da Prefeitura Municipal de Palmital-
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Pr, no Órgão Oficial do Município, no Órgão Oficial do Estado, no Órgão Oficial da 

União, no Sítio Eletrônico da Prefeitura Municipal de Palmital, www.palmital.pr.gov.brt, 

sendo atendida a publicidade exigida pelo TCE/PR – www.tcepr.gov.br,  constante do 

Procedimento Licitatório nº 081/2020, bem assim aos termos da proposta comercial do 

licitante vencedor, ficando as partes obrigadas a cumprir todas as obrigações ai 

constantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020 

e às cláusulas expressas neste Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais 

previstas neste Contrato: 

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 

Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da 

entrega e no local de recebimento; 

II - Fornecer o objeto deste contrato dentro dos elevados padrões de eficiência e 

capacitação, assumindo inteira responsabilidade pelo mesmo;  

III - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 

CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à 

omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 

outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 033/2020 que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as 

informações relativas ao fornecimento do objeto; 
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VII - Apresentar certidão negativa dos tributos antes de cada pagamento a ser 

efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças; 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

constituem obrigações da contratante além das demais previstas neste contrato: 

I - cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, 

efetuando os pagamentos de acordo com a cláusula nona; 

II - fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

II - notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 

IV - notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 V - fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento 

e de tudo dará ciência à administração, conforme artigo 67 da lei federal n.º 8.666/93. 

VI - a fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 

conformidade com o artigo 70, da lei federal nº 8.666/93. 

VII - proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa fornecer o 

objeto deste contrato, dentro dos elevados padrões de eficiência, capacitação e 

responsabilidade; 

 VIII – efetuar o pagamento à contratada imediatamente após a vistoria e 

liberação do recursos vinculado ao convênio, e subsequentemente ao  fornecimento do 

objeto licitado, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada por quem de 

direito. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FORNECIMENTO 
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I - O objeto deverá ser de primeira linha, e deverá ser entregue em até 30 Dias, 

após a assinatura do termo de contrato de fornecimento e consequente solicitação da 

Prefeitura Municipal, obedecerem às normas técnicas e, serem entregues na sede da 

licitante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias.  

II - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 30 Dias após o 

recebimento da requisição encaminhada pelo Departamento competente. 

III - O ato de recebimento do objeto licitados, não importa em sua aceitação. A 

critério da Secretaria Municipal de Administração, o objeto fornecido será submetido a 

verificação. Cabe ao fornecedor a devida correção, dentro de 24 (Vinte e Quatro) horas, 

do material que vier a ser recusado por não se enquadrar nas especificações 

estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano geral, identificado na entrega ou 

no período de verificação; 

IV - Por ocasião da entrega, a fatura ou documento fiscal, será obrigatoriamente 

emitido pela razão social, inclusive o CNPJ/MF do constante da documentação de 

regularidade fiscal apresentada na habilitação e no contrato firmado.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito 

de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

 § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa 

técnica. 

           § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a 

Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à 

aplicação das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, 

Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

 § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que 

venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

 § 4º A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 

Municipal de Administração. 
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CLAUSULA OITAVA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por 

Dotações Orçamentárias específicas, a saber: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

6450 05.002.20.606.2001.1027 811 4.490.52.40.00 Do Exercício 

 

I - O valor global deste contrato é de R$ 114.950,00 (Cento e Quatorze Mil , 

Novecentos e Cinquenta Reais). 

II - O pagamento à contratada será imediatamente após a vistoria e liberação do 

recursos vinculado ao convênio, e subsequentemente ao  fornecimento do objeto 

licitado, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada por quem de 

direito. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da 

Contratada (à critério da Contratante).  

III - Havendo erro na fatura/nota/recibo, ou outra circunstância que desaprove 

liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que adjudicatário tome 

as medidas saneadoras necessárias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

O contrato terá vigência de 365 dias , contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo, no interesse da Administração, mediante termo aditivo, ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FORMA DE REAJUSTE 

 

Não haverá qualquer reajuste nos preços até o final do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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 I -Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o 

item 7, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme item 16.1, b, a 

Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o 

melhor preço. 

 II - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar 

a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, 

além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º, “caput”, da Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PENALIDADES 

 

I – O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará 

aplicação ao inadimplente de multa garantida defesa prévia, no valor de 0,5% (meio por 

cento) por dia corrido, calculado sobre o valor total do objeto licitado não entregue ou 

entregue fora do prazo ou ainda em desacordo com as especificações, até o limite de 

15% (quinze por cento).  

II – Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou ainda pela desistência da 

proposta após a fase de habilitação, sem motivo justo decorrente de fato superveniente, 

a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as demais 

sanções previstas no art. 87 da lei nº 8.666/93, conforme o caso a saber:  

a) advertência; 

b) suspensão do direito de licitar e contratar com a administração por prazo de 02 (dois) 

anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

enquanto perdurem os motivos de punição, ou que seja promovida a reabilitação perante 

a administração;  

III- A contratante poderá, também, efetuar a retenção de uma única vez de 

qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas de uma 
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única vez ou parceladamente, nos pagamentos subsequentes, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

A CONTRATANTE comunicará a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula anterior, por intermédio de expediente registrado com AVISO DE 

RECEBIMENTO (AR), admitido recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de recebimento do AR.  

Qualquer comunicação do(a) CONTRATADO(A) à CONTRATANTE será feita 

mediante documento que será entregue por representante daquela ou desta. 

 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 

seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 

imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a 

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 

ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 

registros relacionados à licitação e à execução do contrato.” 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – RESCISÃO 
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O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 

78 e 79, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

§ 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos 

decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções 

previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 

CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no 

presente contrato. 

§ 3º - Além dos motivos constantes do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas 

Leis n.ºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, a CONTRATANTE poderá rescindir o presente 

contrato, caso o(a) CONTRATADO(A), venha a não entregar o objeto licitado dentro das 

condições, prazos e especificações deste instrumento editalício.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO  

 

O(A) CONTRATADO(A) reconhece desde já os direitos da Administração 

previsto em Lei e incidentes sobre este contrato, particularmente o de rescisão 

administrativa previsto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n.ºs 

8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, bem como o estabelecido no art. 87 do mesmo diploma 

legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – NOVAÇÃO 

 

A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste 

Contrato e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não 

importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como 

renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos 

postos à disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não 

alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – ALTERAÇÕES 

 

O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições 

supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 

Legais pertinentes à matéria. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA 

 

O Objeto durante a garantia de 12(doze) meses, caso não seja possível a 

solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 

necessidade de transporte para a oficina própria da proponente, fica sob a 

responsabilidade da contratada do ônus com o transporte. 

Após o período de garantia, a proponente fica obrigada às expensas do 

contratante, por prazo não inferior a 60(sessenta meses, disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, da mesma forma, 

juntamente com a documentação técnica a relação de Assistência Técnica autorizada.   

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ATO AUTORIZATIVO DA CONTRATAÇÃO  

 

A contratação em tela foi autorizada mediante a homologação confirmada do 

julgamento das propostas de eficácia à adjudicação da Licitação Modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 033/2020, mediante parecer exarado pela Procuradoria Jurídica de 

Palmital – Paraná e autorização do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento 

Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo. 
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Palmital-PR, 10/08/2020. 

 

  

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

 

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-CNPJ-36.306.691/0001-01 

JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 
NOME:JOELSON GONÇALVES      NOME:JOSE DA LUZ DOS SANTOS CORDEIRO 
CPF:044.715.509-18                         CPF: 537.323.089-87 
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IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 11/08/2020 VALOR TOTAL: 114950.00 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR - RUA MOISES LUPION, 1001-CENTRO. PALMITAL-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
106

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

11 ALEX HENRIQUE SILV

Nº
SÉRIE

000.000.106
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141200147275809    11/08/2020 18:38:14

4120 0836 3066 9100 0101 5500 1000 0001 0610 0000 4754

ÔI4(D>b{Â!!WÂ*ÂÂ!&*ÂÂOV:Õ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR2998 75.680.025/0001-82 11/08/2020

11/08/2020CENTRO1001RUA MOISES LUPION

PALMITAL PR 85270-000 18:37:51

R$ 114.950,00

10/09/2020

106

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

6.437,20 0,00 0,00 114.950,00

114.950,0029.254,780,000,000,000,000,00

53.643,37

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

1 - FOB

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.710,0000         3.710,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0012,000,006.437,20114.950,00114.950,0001.00UN510202087019300EL09501/856 TRATOR AGR. NOVO, DE PNEUS TRAÇÃ 53.643,37

O 4X4, MOTOR 4 CILINDROS TURBO IN

TERCOOLER, POT. 95CV, TRANSM. 12

VELOC. A FRENTE E 12 A RÉ, SINCRO

N. PLATAFORMA PLANA E CAMBIO LAT.

 SIST. DE DIREÇÃO HIDROST. TOMADA

 DE FORÇA INDEPEN. LEV. HIDR. C/

CAPAC. DE 3.700KG, CONTROLE REMOT

O DUPLO INDEPEND. C/ VAZÃO DE 62L

, EIXO TRAS.C/ REDUÇÃO FINAL NA P

ONTA DO EIXO, BLOQUEIO DO DIFER.

ACION. POR PEDAL, FREIO TIPO A DI

SCO, PNEUS DIANT. 14.9X24 R1 E TR

AS. 18.4X34 R1. MARCA MAHINDRA 95

00S GARANTIA 12 MESES. MONOBLOCO:

 ZKD6SFH0128. SERIE: MDI09521VL00

00856. ANO FAB/MOD: 2020/2020. CO

R: VERMELHO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020, PROCEDIMENTO Nº. 081/2020, CONTRATO, ADMINISTRATIVO Nº 126/2020,
REQUISIÇÃO DE COMPRA Nº 19798, EMPENHOS: 5400/2020 E 5401/2020., CONVÊNIO: 176/2020 – SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO –SEAB. LOCAL DE ENTREGA:   PREFEITURA DE PALMITAL-PR, RUA

1347-1 C/C: 24.967-X       Trib aprox R$: 15460.78 Fed, 13794.00 Est - Fonte: IBPT - 02C353    ;,
BASE CALCULO REDUZ CFE CONVENIO 52/91, ANEXO II.

MOISES LUPION Nº 1001, TÉRREO, PALMITAL - PR CEP -  85.270-000. CONTA BANCÁRIA - BANCO DO BRASIL  AG.

www.gestaosolution.com.br12/08/2020 07:40:42





 

Praça Ra

Telefone: 87 388

CONTRATO N° 064/2020. 
 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento que entre si ce
MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, 
Cadastrada no CNPJ do MF sob o no 11.348.570/0001
nº 22, Centro, nesta Cidade Verdejante CE
ato representado por seu Prefeito o 
Veterinário, residente e domiciliado na Rua Agamenon Magalhães, nº 175 
inscrito no CIC/MF sob o nº 558.697.344
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA
36.306.691/0001-01, com endereço na 
Romana II, CEP: 84.990-000
portador do CPF nº  372.400.569
Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas pertinentes, e a homologação do Processo 
Licitatório, Pregão, publicada no Diário Oficial, têm entre si justo e acordado o seguinte:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente contrato: 
para compor a patrulha mecanizada do Município
Termo de Referência no Edital e seus Anexos
n° 008/2020, bem como na proposta apresentada pela CONTRATADA:
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais
adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, 
entre outras, que incidam sobre o objeto ora contratado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Agricultura: 1082 
Elemento: 4.4.90.52 
Parágrafo único. Em decorrência da vigência dos créditos 
emitir o empenho suplementar no exercício de 2020.

 

 

a Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro – Verdejan

7 3886-1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejant

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

FORNECIMENTO DE 
DESTINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VERDEJANTE (PE), CONFORME QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES, DESCRITAS NO ANEXO I DESTE 
EDITAL. QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERDEJANTE
PERNAMBUCO E 
AGRICOLAS LTDA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 041/2020, PREGÃO 
N° 008/2020. 
 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento que entre si ce
MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, (PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
Cadastrada no CNPJ do MF sob o no 11.348.570/0001-93, com sede na Praça Raimundo Targino Ferreira 
nº 22, Centro, nesta Cidade Verdejante CEP 56.120-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Prefeito o Sr. HAROLDO SILVA TAVARES, brasileiro, casado, Médico 
Veterinário, residente e domiciliado na Rua Agamenon Magalhães, nº 175 

F sob o nº 558.697.344-87, RG nº 2.294.573-SSP-PEe do outro lado Empresa
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, empresa legalmente constituída, cadastrada no CNPJ: 

, com endereço na Rod. Governador Parigot de Souza, PR092, KM220
000, neste ato representado por João R. M. Araújo, sócio administrador

372.400.569-53, aqui denominado CONTRATADA. Considerando o disposto nas Leis 
Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas pertinentes, e a homologação do Processo 
Licitatório, Pregão, publicada no Diário Oficial, têm entre si justo e acordado o seguinte:

ETO 
Constitui objeto do presente contrato: fornecimento de 01 (um) TRATOR AGRICOLA DE PNEUS

para compor a patrulha mecanizada do Município, nas quantidades e especificações constantes do 
Termo de Referência no Edital e seus Anexos do Processo Licitatório n° 041/2020 

2020, bem como na proposta apresentada pela CONTRATADA: 

VALOR 
Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 

cento e vinte e cinco mil reais), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, 
adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, 
entre outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

Parágrafo único. Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE obrigar
emitir o empenho suplementar no exercício de 2020. 

 

dejante/PE 

ejante.pe.gov.br 

1 FORNECIMENTO DE MÁQUINA PESADA, 
DESTINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VERDEJANTE (PE), CONFORME QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES, DESCRITAS NO ANEXO I DESTE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERDEJANTE-PE, ESTADO DE 
PERNAMBUCO E SIMOAGRO MÁQUINAS 

, CONFORME PROCESSO 
2020, PREGÃO ELETRÔNICO 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento que entre si celebram, de um lado O 
(PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

93, com sede na Praça Raimundo Targino Ferreira 
000, doravante denominado CONTRATANTE, neste 

, brasileiro, casado, Médico 
Veterinário, residente e domiciliado na Rua Agamenon Magalhães, nº 175 - centro, nesta Cidade, 

e do outro lado Empresa -
, empresa legalmente constituída, cadastrada no CNPJ: 

Rod. Governador Parigot de Souza, PR092, KM220, N° 160, Vila 
João R. M. Araújo, sócio administrador, 

do CONTRATADA. Considerando o disposto nas Leis 
Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas pertinentes, e a homologação do Processo 
Licitatório, Pregão, publicada no Diário Oficial, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

TRATOR AGRICOLA DE PNEUS (novo) 
, nas quantidades e especificações constantes do 

2020 – Pregão ELETRÔNICO 

Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, 

Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, 

As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentários, o CONTRATANTE obrigar-se-á a 



 

Praça Ra

Telefone: 87 388

 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E FORMAS DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO
A CONTRATADA deverá executar o fornecimento e atender às seguintes condições:
§1°- O objeto do fornecimento deste pregão deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de 
Verdejante, conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Verdejante, em horário previamente 
agendado na Secretaria, no prazo máximo de 
a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho, devidamente acompanhados da Nota 
Fiscal. 
§2°- Fornecer o objeto, sem avaria
§3°- Prestar serviço de assistência técni
garantia, a máquina que apresentar vício, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis.  
§4°- Durante o prazo de vigência da validade damáquina
ser reparado e corrigido, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
§5°- A Licitante vencedora obriga
especificações descritas no Anexo I e V deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência pelo período, a partir da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2020. 
Podendo ser prorrogado de acordo com a legislação pertinente.
 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO
O objeto será recebido: 
I - provisoriamente, pela Secretaria de 
especificações; 
II - definitivamente, por servidor nomeado pela 
da conformidade do objeto 
apresentada, e sua conseqüente aceitação.
§ 1º No caso de se constatarem irregularidades no Fornecimento dos serviços, a CONTRATADA será 
notificada para saná-las no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 2º O contrato deverá ser executado fielmente
normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total 
ou parcial. 
§ 3º Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser
e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti
representante do CONTRATANTE, sob pena de ser respons
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) 
dias corridos para a adoção das medidas convenientes.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da juntada dos 
I - nota fiscal original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado por Servidora da 
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PRAZOS E FORMAS DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO
A CONTRATADA deverá executar o fornecimento e atender às seguintes condições:

o fornecimento deste pregão deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de 
Verdejante, conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Verdejante, em horário previamente 
agendado na Secretaria, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, conta
a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho, devidamente acompanhados da Nota 

sem avaria ou qualquer dano que prejudique a sua conservação.
Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da 

que apresentar vício, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo máximo 

prazo de vigência da validade damáquina que apresentar vícios ou incorreções, deverá 
ser reparado e corrigido, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias 

A Licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 
ritas no Anexo I e V deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
to terá vigência pelo período, a partir da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2020. 

Podendo ser prorrogado de acordo com a legislação pertinente. 

RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Secretaria de Agricultura, para verificação da conformidade com as 

definitivamente, por servidor nomeado pela Secretaria de Agricultura, após conferência e verificação 
 entregue, com as especificações e quantidades constante

apresentada, e sua conseqüente aceitação. 
§ 1º No caso de se constatarem irregularidades no Fornecimento dos serviços, a CONTRATADA será 

las no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 2º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total 

§ 3º Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser
e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. O 
representante do CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 

petência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) 
dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 

LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da juntada dos 

nota fiscal original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado por Servidora da 
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PRAZOS E FORMAS DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 
A CONTRATADA deverá executar o fornecimento e atender às seguintes condições: 

o fornecimento deste pregão deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de 
Verdejante, conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Verdejante, em horário previamente 

) dias, contados da solicitação oficial, 
a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho, devidamente acompanhados da Nota 

ou qualquer dano que prejudique a sua conservação. 
ca gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da 

que apresentar vício, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo máximo 

tar vícios ou incorreções, deverá 
ser reparado e corrigido, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias 

se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 
ritas no Anexo I e V deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas 

to terá vigência pelo período, a partir da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2020. 

, para verificação da conformidade com as 

, após conferência e verificação 
entregue, com as especificações e quantidades constantes na proposta 

§ 1º No caso de se constatarem irregularidades no Fornecimento dos serviços, a CONTRATADA será 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total 

§ 3º Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a 

lo de informações pertinentes a essa atribuição. O 
abilizado administrativamente, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 

petência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da juntada dos seguintes documentos: 
nota fiscal original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado por Servidora da 
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CONTRATANTE; 
I - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, FGTS e INSS;
II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.440/11; 
§ 1º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 
prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
§ 2º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de e
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente. 
§ 3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a l
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.
§ 4º O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da
CONTRATADA. 
§ 5º O CONTRATANTE reserva
execução não estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital.
§ 6º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA.
§ 7º Com fundamento no artigo
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
 
CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico
configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas ne
e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I - cumprir rigorosamente 
estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02;
II - manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições 
III - executar o objeto contratado de acordo com as especificações e prazo exigidas no Edital do Pregão 
n° 002/2020; 
IV - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo
como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;
V - executar o fornecimento de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, correndo por sua conta 
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certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, FGTS e INSS;
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 

§ 1º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 
prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
§ 2º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente.  
§ 3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a l
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA. 
§ 4º O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da

§ 5º O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atest
execução não estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital.
§ 6º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
§ 7º Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

ratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde
configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º 

ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 

cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando
estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02; 

manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 002/2020;

executar o objeto contratado de acordo com as especificações e prazo exigidas no Edital do Pregão 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, 
como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

executar o fornecimento de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, correndo por sua conta 

 

dejante/PE 

ejante.pe.gov.br 

3 

certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, FGTS e INSS; 
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 

eletrônica/fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

ncargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 

§ 3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento 

§ 4º O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da 

se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se a 
execução não estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital. 
§ 6º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

ratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
financeiro inicial deste contrato, desde que 

configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º 

ste instrumento, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções nele 

manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 002/2020; 

executar o objeto contratado de acordo com as especificações e prazo exigidas no Edital do Pregão 

fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 

, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, 

executar o fornecimento de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, correndo por sua conta 
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todas as despesas com tributos, taxas, encargos 
indiretamente sobre os serviços; 
VI - arcar com as despesas de transporte de equipes da execução do fornecimento aos endereços 
indicados pelo CONTRATANTE;
VII - indicar formalmente preposto, visando
execução do presente contrato;
VIII - responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus 
representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros
CONTRATANTE; 
IX - Sanar dúvidas, erros ou divergências do exigido no Edital do Pregão nº 002/2020, ou que 
desatenderem às especificações do objeto, sempre que necessário, sem ônus adicionais para o 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (c
pelo acompanhamento e fiscalização contratual da CONTRATANTE;
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
São obrigações do CONTRATANTE:
I - pagar as faturas decorrentes da obrigação c
II - encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual;
III - acompanhar e fiscalizar a boa execução do Fornecimento e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive às penalidades contratuais e legalm
as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;
IV - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 
V - publicar o extrato deste contrato no Diári
VI - receber provisória e definitivamente o objeto do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
O cometimento de irregularidades no Fornecimento do contrato administrativo sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos
10.520/02. 
§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 
seguintes sanções: 
I – multa, observados os seguintes limites máximos:
a) pelo atraso na execução do Fo
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não entregue;
b) pela recusa em realizar a Fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem;
c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas da Fornecimento, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, a
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não substituído/corrigido;
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no Fornecimento, entendendo
Fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 
do valor do objeto rejeitados;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nos 
8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e 
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento;
II - impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Verdejante, Estado de Pernambuco 
e descredenciamento do sistema de cadastro municipal, pelo prazo de
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todas as despesas com tributos, taxas, encargos sociais, seguro e quaisquer outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços;  

arcar com as despesas de transporte de equipes da execução do fornecimento aos endereços 
indicados pelo CONTRATANTE; 

indicar formalmente preposto, visando a representá-la, perante o CONTRATANTE durante a 
execução do presente contrato; 

se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus 
representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros

Sanar dúvidas, erros ou divergências do exigido no Edital do Pregão nº 002/2020, ou que 
desatenderem às especificações do objeto, sempre que necessário, sem ônus adicionais para o 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do chamado da responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização contratual da CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 

pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual;

acompanhar e fiscalizar a boa execução do Fornecimento e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive às penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA 
as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial; 
receber provisória e definitivamente o objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 
O cometimento de irregularidades no Fornecimento do contrato administrativo sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 8.666/93 e 

§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

multa, observados os seguintes limites máximos: 
a) pelo atraso na execução do Fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não entregue;
b) pela recusa em realizar a Fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 
c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas da Fornecimento, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, a
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não substituído/corrigido; 
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no Fornecimento, entendendo
Fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 
do valor do objeto rejeitados; 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nos 
8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e 

gida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento;
impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Verdejante, Estado de Pernambuco 

e descredenciamento do sistema de cadastro municipal, pelo prazo de
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sociais, seguro e quaisquer outras que incidam direta ou 

arcar com as despesas de transporte de equipes da execução do fornecimento aos endereços 

la, perante o CONTRATANTE durante a 

se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus 
representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros, nas dependências do 

Sanar dúvidas, erros ou divergências do exigido no Edital do Pregão nº 002/2020, ou que 
desatenderem às especificações do objeto, sempre que necessário, sem ônus adicionais para o 

inco) dias úteis, contados a partir do chamado da responsável 

encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
acompanhar e fiscalizar a boa execução do Fornecimento e aplicar as medidas corretivas 

ente previstas, comunicando à CONTRATADA 

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

O cometimento de irregularidades no Fornecimento do contrato administrativo sujeitará a 
termos das Leis Federais nos 8.666/93 e 

§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

rnecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não entregue; 
b) pela recusa em realizar a Fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas da Fornecimento, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no Fornecimento, entendendo-se como recusa a 
Fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nos 
8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e 

gida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento; 
impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Verdejante, Estado de Pernambuco 

e descredenciamento do sistema de cadastro municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da 
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CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento do execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo in
§ 2º A pena pecuniária de multa destina
I – atraso injustificado na execução do contrato;
II – inexecução total ou parcial do contrato.
§ 3º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dia
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso 
for superior a 5 (cinco) dias. 
§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.
§ 5º O valor correspondente à multa será descontado da garantia prestada, retido dos pagamentos 
subseqüentes devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 
judicialmente. 
§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, a Prefeitura poder
pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 
processo administrativo. 
§ 7º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso. 
§ 8º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorr
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei Federal nº 8.666/93.
§ 1º Os casos de rescisão contratual serão form
próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser:
I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 
artigo 78 da Lei mencionada, notificando
dias corridos; ou 
II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos 
dos incisos XIII a XVI do artigo 78 d
III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade máxima do CONTRATANTE.
§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão nº 00
seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a ma
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão nº 00
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando
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CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento do execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
§ 2º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

atraso injustificado na execução do contrato; 
inexecução total ou parcial do contrato. 

§ 3º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso 

 
§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.
§ 5º O valor correspondente à multa será descontado da garantia prestada, retido dos pagamentos 
subseqüentes devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 

§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, a Prefeitura poderá adotar medida cautelar para suspender o 
pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 

§ 7º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

§ 8º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo 
próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 

por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 
artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 05 (cinco) 

amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos 
dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada; ou 

judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade máxima do CONTRATANTE. 

e rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO IN
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão nº 00
seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão nº 00

se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando
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CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento do execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

s corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso 

§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 
§ 5º O valor correspondente à multa será descontado da garantia prestada, retido dos pagamentos 
subseqüentes devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 

á adotar medida cautelar para suspender o 
pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 

§ 7º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

§ 8º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

almente motivados nos autos do processo administrativo 

por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do 
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 05 (cinco) 

amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos 

§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

e rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão nº 008/2020, com 
seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

nter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão nº 008/2020; 

se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito publico.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só
referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÕES
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice
só assim produzirão seus efeitos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do presente 
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município (AMUPE) seguinte 
assinatura. 
Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -
Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser adotada 
mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao 
contrato, que passará a integrá
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TOLERÂNCIAS
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quai
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Para dirimirem dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca deste 
município de Verdejante, estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito.

 
______________________________________

HAROLDO SILVA TAVARES
PREFEITO 

CONTRATANTE
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito publico.

- CONTAGEM DOS PRAZOS 
s do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE. 

COMUNICAÇÕES 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e 

eus efeitos. 

- PUBLICIDADE DOS ATOS 
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do presente 
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município (AMUPE) seguinte 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório. 

- TERMO ADITIVO 
Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser adotada 
mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao 

passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras.

TOLERÂNCIAS 
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

FORO 
Para dirimirem dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca deste 
município de Verdejante, estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 
Verdejante, 24 de agosto de 2020. 

 
 

______________________________ 
HAROLDO SILVA TAVARES 

 
CONTRATANTE 

___________________________________
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA

João R. M. Araújo
CONTRATADA
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito publico. 

s do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

se iniciam e vencem os prazos 

versa, serão efetuadas por escrito e 

Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do presente 
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município (AMUPE) seguinte a sua 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 

Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser adotada 
mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao 

lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 

Para dirimirem dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca deste 
município de Verdejante, estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
 

 
___________________________________ 
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA 

R. M. Araújo 
CONTRATADA 
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IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 14/09/2020 VALOR TOTAL: 125000.00 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE VERDEJANTE-PE - PRAÇA RAIMUNDO TARGINO FERREIRA, 22-CENTRO. VERDEJANTE-PE.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
270

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

11 ALEX HENRIQUE SILV

Nº
SÉRIE

000.000.270
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141200172068620    14/09/2020 14:13:21

4120 0936 3066 9100 0101 5500 1000 0002 7010 0000 9845

ÔI4)D>b{Â!!WÂ*ÂÂ"f*ÂÂÆMQÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

MUNICÍPIO DE VERDEJANTE-PE3129 11.348.570/0001-93 14/09/2020

14/09/2020CENTRO22PRAÇA RAIMUNDO TARGINO FERREIRA

(87) 3886-1156 VERDEJANTE PE 56120-000 14:11:54

R$ 125.000,00

18/09/2020

270

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

5.125,00 0,00 0,00 125.000,00

125.000,0039.312,500,000,000,000,000,00

73.214,25

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

25.079.052/0001-26

9077457248PRCURITIBA

0 - CIF

RUA TENENTE MIGUEL AFONSO RIB,

P. F MIQUELIM DA SILVA ME1338

         3.710,0000         3.710,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,007,000,005.125,00125.000,00125.000,0001.00UN610202087019300EL09501/1002 TRATOR AGRIC. DE PNEUS, NOVO,  P 73.214,25

OT. 95CV, MOTOR 04 CILINDROS, A D

IESEL, INJEÇÃO DE COMB. MECÂNICA,

 TRAÇÃO 4X4, PNEUS DIANT. 14.9X24

R1 E TRAS. 18.4X34R 1; TRANSM. SI

NCRON. C/12 MARCHAS A FRENTE E 12

 A RÉ, DIREÇÃO HIDROST. FREIOS ÚM

IDOS, MULTIDISCOS, CONTRAPESO FRO

NTAIS, SIST. HIDRÁULICO C/3º PONT

O CAPAC. DE LEVANTE 3700KG E CONT

ROLE REMOTO, TOMADA DE FORÇA INDE

PENDENTE, ROTAÇÃO NOMINAL DE 540R

PM ACIONAMENTO MECÂNICO, TANQUE D

E COMB. CAPAC. 100L, SISTEMA ELÉT

RICO COMPLETO, MARCA MAHINDRA 950

0S. GARANTIA 12 MESES. FAB/MOD: 2

020/2020. COR: VERMELHO. CHAS: MD

I09524AL0001002. SERIE: ZLL6SFH02

0

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020. PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 041/2020. CONTRATO Nº 064/2020. ORDEM DE
FORNECIMENTO Nº 0256/2020. EMPENHO: 664/2020. LOCAL DE ENTREGA:   PREFEITURA DE VERDEJANTE-PE, PRAÇA
RAIMUNDO TARGINO FERREIRA Nº 22, CENTRO,VERDEJANTE-PE CEP - 56.120-000. CONTA BANCÁRIA - BANCO DO BRASIL

II, E 3, II, 2 LEI: 10.865, ART.36 LEI 10925/2004. ART 3       Trib aprox R$: 16812.50 Fed, 22500.00 Est
- Fonte: IBPT - 02C353    ;  ICMS partilhado: UF Origem R$:0,00 UF Destino R$:1.875,00 FCP R$:0,00,

 AG. 1347-1 - C/C: 24.967-X. PIS/COFINS ALIQUOTA 0. DISPOSIT. LEGAIS LEI: 10485/2002. ART1, CAP. E 2,

BASE CALCULO REDUZ CFE CONVENIO 52/91, ANEXO II.

www.gestaosolution.com.br14/09/2020 14:11:55



Municipio de Astorga
Estado do Parana

Atestado de Capacidade Tecnica

PR, inscrita no CNPJ sob n°A Prefeitura Municipal de Astorga 

75.743.377/0001-30, enderego Avenida Doutor Jos6 Soares de Azevedo n° 48, Centro, Cidade

de Astorga - PR, Telefone: (42) 3234-8700, CEP: 86.730-000, ATESTA PARA OS DEV DOS 

FINS DE DIREITO, QUE A EMPRESA Simoagro Maquinas Agricolas LIDA , pessoa jurldica, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 36.306.691/0001-01, com sede & Rodovia Governador Parigot de 

Souza KM 220 n° 160, Vila Romana II, Arapoti-PR - CEP: 84.990-000 § nosso fornecedor de 

Tratores.
CUMPRI-NOS ESCLARECER QUE O DESEMPENHO E CUMPRIMENTO 

DA MESMA EM RELAQAO, A ENTREGA DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, GUALIDADE 

DOS MESMOS; PREQOS FINAIS E PRAZOS FORAM SATISFATORIAMENTE, NADA 

CONSTANDO EM SEU DESABONO ATE A PRESENTE DATA.

Atestamos o fornecimento de 01 (Um) trator com pot6ncia de 90 (noventa)

CV. com os seouintes documentos:

NOTA FISCAL 1085:
PREGAO ELETRONICO N.:030/2020:
EMPENHOS N.: 16249 e 16250/2020:

CONTRATO N 074/2020.
/

POR SER VERDADE. FIRMAMOS O PRESENTE ATESTADO.

Astorga-PR, em, 22 de Margo de 2021.

, 2 o Q±
PREFEITURA DE ASTORGA^PR

CNPJ N° 75.743.377/0001-30

Av. Dr. Jose Soares de Azevedo, 48 - Fone (44) 3234-8700 - Fax(44) 3234-3877 - CEP 86730-000 - Astorga - PR - Site: www.astorga.pr.gov.br

http://www.astorga.pr.gov.br




 

 

 

Atestado de Capacidade Técnica 

 

 

A empresa MR Mendes Santos LTDA., inscrita no CNPJ sob n°  

32.315.744/0001-91, endereço: Avenida Luiz Pinheiro, 2638, Jardim Ceres, Arapoti/PR 

Por intermédio de seu representante legal abaixo, ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS 

DE DIREITO, QUE A EMPRESA SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA., 

inscrita no CNPJ sob o n° 36.306.691/0001-01 SITUADA À RODOVIA GOV. 

PARIGOT DE SOUZA KM 220, N° 160, VILA ROMANA II, ARAPOTI – PR é nosso 

fornecedor de MÁQUINAS, IMPLEMENTOS E EQUIPAMENTOS 

AGRÍCOLAS NOVOS E USADOS, tais Como: 

 Pulverizador Agrícola. 

 Roçadeira Agrícola 

 Plantadeira agrícola 7 linhas para cultura de grãos. 

 Perfurador de solo  

CUMPRI-NOS ESCLARECER QUE O DESEMPENHO E CUMPRIMENTO DA 

MESMA EM RELAÇÃO, A ENTREGA DOS MATERIAIS e EQUIPAMENTOS, 

QUALIDADE DOS MESMOS; PREÇOS FINAIS E PRAZOS FORAM 

SATISFATORIAMENTE, NADA CONSTANDO EM SEU DESABONO ATÉ A 

PRESENTE DATA 

 

POR SER VERDADE, FIRMAMOS O PRESENTTE ATESTADO 

 

 

Arapoti - PR, 21 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Marcos Roberto Mendes Dos Santos 

Administrador 

CNPJ 32.315.744/0001-91 

MR MENDES SANTOS LTDA. 
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CONTRATO N° 064/2020. 
 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento que entre si ce
MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, 
Cadastrada no CNPJ do MF sob o no 11.348.570/0001
nº 22, Centro, nesta Cidade Verdejante CE
ato representado por seu Prefeito o 
Veterinário, residente e domiciliado na Rua Agamenon Magalhães, nº 175 
inscrito no CIC/MF sob o nº 558.697.344
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA
36.306.691/0001-01, com endereço na 
Romana II, CEP: 84.990-000
portador do CPF nº  372.400.569
Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas pertinentes, e a homologação do Processo 
Licitatório, Pregão, publicada no Diário Oficial, têm entre si justo e acordado o seguinte:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente contrato: 
para compor a patrulha mecanizada do Município
Termo de Referência no Edital e seus Anexos
n° 008/2020, bem como na proposta apresentada pela CONTRATADA:
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais
adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, 
entre outras, que incidam sobre o objeto ora contratado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Agricultura: 1082 
Elemento: 4.4.90.52 
Parágrafo único. Em decorrência da vigência dos créditos 
emitir o empenho suplementar no exercício de 2020.

 

 

a Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro – Verdejan

7 3886-1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejant

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

FORNECIMENTO DE 
DESTINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VERDEJANTE (PE), CONFORME QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES, DESCRITAS NO ANEXO I DESTE 
EDITAL. QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERDEJANTE
PERNAMBUCO E 
AGRICOLAS LTDA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 041/2020, PREGÃO 
N° 008/2020. 
 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento que entre si ce
MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, (PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
Cadastrada no CNPJ do MF sob o no 11.348.570/0001-93, com sede na Praça Raimundo Targino Ferreira 
nº 22, Centro, nesta Cidade Verdejante CEP 56.120-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Prefeito o Sr. HAROLDO SILVA TAVARES, brasileiro, casado, Médico 
Veterinário, residente e domiciliado na Rua Agamenon Magalhães, nº 175 

F sob o nº 558.697.344-87, RG nº 2.294.573-SSP-PEe do outro lado Empresa
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, empresa legalmente constituída, cadastrada no CNPJ: 

, com endereço na Rod. Governador Parigot de Souza, PR092, KM220
000, neste ato representado por João R. M. Araújo, sócio administrador

372.400.569-53, aqui denominado CONTRATADA. Considerando o disposto nas Leis 
Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas pertinentes, e a homologação do Processo 
Licitatório, Pregão, publicada no Diário Oficial, têm entre si justo e acordado o seguinte:

ETO 
Constitui objeto do presente contrato: fornecimento de 01 (um) TRATOR AGRICOLA DE PNEUS

para compor a patrulha mecanizada do Município, nas quantidades e especificações constantes do 
Termo de Referência no Edital e seus Anexos do Processo Licitatório n° 041/2020 

2020, bem como na proposta apresentada pela CONTRATADA: 

VALOR 
Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 

cento e vinte e cinco mil reais), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, 
adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, 
entre outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

Parágrafo único. Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE obrigar
emitir o empenho suplementar no exercício de 2020. 

 

dejante/PE 

ejante.pe.gov.br 

1 FORNECIMENTO DE MÁQUINA PESADA, 
DESTINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VERDEJANTE (PE), CONFORME QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES, DESCRITAS NO ANEXO I DESTE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERDEJANTE-PE, ESTADO DE 
PERNAMBUCO E SIMOAGRO MÁQUINAS 

, CONFORME PROCESSO 
2020, PREGÃO ELETRÔNICO 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento que entre si celebram, de um lado O 
(PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

93, com sede na Praça Raimundo Targino Ferreira 
000, doravante denominado CONTRATANTE, neste 

, brasileiro, casado, Médico 
Veterinário, residente e domiciliado na Rua Agamenon Magalhães, nº 175 - centro, nesta Cidade, 

e do outro lado Empresa -
, empresa legalmente constituída, cadastrada no CNPJ: 

Rod. Governador Parigot de Souza, PR092, KM220, N° 160, Vila 
João R. M. Araújo, sócio administrador, 

do CONTRATADA. Considerando o disposto nas Leis 
Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas pertinentes, e a homologação do Processo 
Licitatório, Pregão, publicada no Diário Oficial, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

TRATOR AGRICOLA DE PNEUS (novo) 
, nas quantidades e especificações constantes do 

2020 – Pregão ELETRÔNICO 

Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, 

Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, 

As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentários, o CONTRATANTE obrigar-se-á a 
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E FORMAS DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO
A CONTRATADA deverá executar o fornecimento e atender às seguintes condições:
§1°- O objeto do fornecimento deste pregão deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de 
Verdejante, conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Verdejante, em horário previamente 
agendado na Secretaria, no prazo máximo de 
a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho, devidamente acompanhados da Nota 
Fiscal. 
§2°- Fornecer o objeto, sem avaria
§3°- Prestar serviço de assistência técni
garantia, a máquina que apresentar vício, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis.  
§4°- Durante o prazo de vigência da validade damáquina
ser reparado e corrigido, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
§5°- A Licitante vencedora obriga
especificações descritas no Anexo I e V deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência pelo período, a partir da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2020. 
Podendo ser prorrogado de acordo com a legislação pertinente.
 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO
O objeto será recebido: 
I - provisoriamente, pela Secretaria de 
especificações; 
II - definitivamente, por servidor nomeado pela 
da conformidade do objeto 
apresentada, e sua conseqüente aceitação.
§ 1º No caso de se constatarem irregularidades no Fornecimento dos serviços, a CONTRATADA será 
notificada para saná-las no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 2º O contrato deverá ser executado fielmente
normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total 
ou parcial. 
§ 3º Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser
e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti
representante do CONTRATANTE, sob pena de ser respons
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) 
dias corridos para a adoção das medidas convenientes.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da juntada dos 
I - nota fiscal original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado por Servidora da 

 

 

a Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro – Verdejan

7 3886-1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejant

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

PRAZOS E FORMAS DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO
A CONTRATADA deverá executar o fornecimento e atender às seguintes condições:

o fornecimento deste pregão deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de 
Verdejante, conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Verdejante, em horário previamente 
agendado na Secretaria, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, conta
a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho, devidamente acompanhados da Nota 

sem avaria ou qualquer dano que prejudique a sua conservação.
Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da 

que apresentar vício, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo máximo 

prazo de vigência da validade damáquina que apresentar vícios ou incorreções, deverá 
ser reparado e corrigido, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias 

A Licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 
ritas no Anexo I e V deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
to terá vigência pelo período, a partir da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2020. 

Podendo ser prorrogado de acordo com a legislação pertinente. 

RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Secretaria de Agricultura, para verificação da conformidade com as 

definitivamente, por servidor nomeado pela Secretaria de Agricultura, após conferência e verificação 
 entregue, com as especificações e quantidades constante

apresentada, e sua conseqüente aceitação. 
§ 1º No caso de se constatarem irregularidades no Fornecimento dos serviços, a CONTRATADA será 

las no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 2º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total 

§ 3º Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser
e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. O 
representante do CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 

petência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) 
dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 

LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da juntada dos 

nota fiscal original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado por Servidora da 

 

dejante/PE 

ejante.pe.gov.br 
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PRAZOS E FORMAS DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 
A CONTRATADA deverá executar o fornecimento e atender às seguintes condições: 

o fornecimento deste pregão deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de 
Verdejante, conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Verdejante, em horário previamente 

) dias, contados da solicitação oficial, 
a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho, devidamente acompanhados da Nota 

ou qualquer dano que prejudique a sua conservação. 
ca gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da 

que apresentar vício, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo máximo 

tar vícios ou incorreções, deverá 
ser reparado e corrigido, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias 

se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 
ritas no Anexo I e V deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas 

to terá vigência pelo período, a partir da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2020. 

, para verificação da conformidade com as 

, após conferência e verificação 
entregue, com as especificações e quantidades constantes na proposta 

§ 1º No caso de se constatarem irregularidades no Fornecimento dos serviços, a CONTRATADA será 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total 

§ 3º Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a 

lo de informações pertinentes a essa atribuição. O 
abilizado administrativamente, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 

petência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da juntada dos seguintes documentos: 
nota fiscal original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado por Servidora da 
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CONTRATANTE; 
I - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, FGTS e INSS;
II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.440/11; 
§ 1º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 
prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
§ 2º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de e
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente. 
§ 3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a l
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.
§ 4º O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da
CONTRATADA. 
§ 5º O CONTRATANTE reserva
execução não estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital.
§ 6º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA.
§ 7º Com fundamento no artigo
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
 
CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico
configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas ne
e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I - cumprir rigorosamente 
estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02;
II - manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições 
III - executar o objeto contratado de acordo com as especificações e prazo exigidas no Edital do Pregão 
n° 002/2020; 
IV - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo
como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;
V - executar o fornecimento de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, correndo por sua conta 
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certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, FGTS e INSS;
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 

§ 1º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 
prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
§ 2º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente.  
§ 3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a l
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA. 
§ 4º O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da

§ 5º O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atest
execução não estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital.
§ 6º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
§ 7º Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

ratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde
configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º 

ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 

cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando
estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02; 

manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 002/2020;

executar o objeto contratado de acordo com as especificações e prazo exigidas no Edital do Pregão 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, 
como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

executar o fornecimento de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, correndo por sua conta 
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certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, FGTS e INSS; 
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 

eletrônica/fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

ncargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 

§ 3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento 

§ 4º O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da 

se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se a 
execução não estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital. 
§ 6º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

ratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
financeiro inicial deste contrato, desde que 

configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º 

ste instrumento, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções nele 

manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 002/2020; 

executar o objeto contratado de acordo com as especificações e prazo exigidas no Edital do Pregão 

fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 

, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, 

executar o fornecimento de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, correndo por sua conta 
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todas as despesas com tributos, taxas, encargos 
indiretamente sobre os serviços; 
VI - arcar com as despesas de transporte de equipes da execução do fornecimento aos endereços 
indicados pelo CONTRATANTE;
VII - indicar formalmente preposto, visando
execução do presente contrato;
VIII - responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus 
representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros
CONTRATANTE; 
IX - Sanar dúvidas, erros ou divergências do exigido no Edital do Pregão nº 002/2020, ou que 
desatenderem às especificações do objeto, sempre que necessário, sem ônus adicionais para o 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (c
pelo acompanhamento e fiscalização contratual da CONTRATANTE;
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
São obrigações do CONTRATANTE:
I - pagar as faturas decorrentes da obrigação c
II - encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual;
III - acompanhar e fiscalizar a boa execução do Fornecimento e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive às penalidades contratuais e legalm
as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;
IV - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 
V - publicar o extrato deste contrato no Diári
VI - receber provisória e definitivamente o objeto do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
O cometimento de irregularidades no Fornecimento do contrato administrativo sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos
10.520/02. 
§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 
seguintes sanções: 
I – multa, observados os seguintes limites máximos:
a) pelo atraso na execução do Fo
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não entregue;
b) pela recusa em realizar a Fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem;
c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas da Fornecimento, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, a
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não substituído/corrigido;
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no Fornecimento, entendendo
Fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 
do valor do objeto rejeitados;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nos 
8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e 
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento;
II - impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Verdejante, Estado de Pernambuco 
e descredenciamento do sistema de cadastro municipal, pelo prazo de
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todas as despesas com tributos, taxas, encargos sociais, seguro e quaisquer outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços;  

arcar com as despesas de transporte de equipes da execução do fornecimento aos endereços 
indicados pelo CONTRATANTE; 

indicar formalmente preposto, visando a representá-la, perante o CONTRATANTE durante a 
execução do presente contrato; 

se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus 
representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros

Sanar dúvidas, erros ou divergências do exigido no Edital do Pregão nº 002/2020, ou que 
desatenderem às especificações do objeto, sempre que necessário, sem ônus adicionais para o 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do chamado da responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização contratual da CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 

pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual;

acompanhar e fiscalizar a boa execução do Fornecimento e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive às penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA 
as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial; 
receber provisória e definitivamente o objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 
O cometimento de irregularidades no Fornecimento do contrato administrativo sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 8.666/93 e 

§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

multa, observados os seguintes limites máximos: 
a) pelo atraso na execução do Fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não entregue;
b) pela recusa em realizar a Fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 
c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas da Fornecimento, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, a
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não substituído/corrigido; 
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no Fornecimento, entendendo
Fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 
do valor do objeto rejeitados; 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nos 
8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e 

gida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento;
impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Verdejante, Estado de Pernambuco 

e descredenciamento do sistema de cadastro municipal, pelo prazo de
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sociais, seguro e quaisquer outras que incidam direta ou 

arcar com as despesas de transporte de equipes da execução do fornecimento aos endereços 

la, perante o CONTRATANTE durante a 

se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus 
representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros, nas dependências do 

Sanar dúvidas, erros ou divergências do exigido no Edital do Pregão nº 002/2020, ou que 
desatenderem às especificações do objeto, sempre que necessário, sem ônus adicionais para o 

inco) dias úteis, contados a partir do chamado da responsável 

encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
acompanhar e fiscalizar a boa execução do Fornecimento e aplicar as medidas corretivas 

ente previstas, comunicando à CONTRATADA 

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

O cometimento de irregularidades no Fornecimento do contrato administrativo sujeitará a 
termos das Leis Federais nos 8.666/93 e 

§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

rnecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não entregue; 
b) pela recusa em realizar a Fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas da Fornecimento, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no Fornecimento, entendendo-se como recusa a 
Fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nos 
8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e 

gida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento; 
impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Verdejante, Estado de Pernambuco 

e descredenciamento do sistema de cadastro municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da 
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CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento do execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo in
§ 2º A pena pecuniária de multa destina
I – atraso injustificado na execução do contrato;
II – inexecução total ou parcial do contrato.
§ 3º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dia
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso 
for superior a 5 (cinco) dias. 
§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.
§ 5º O valor correspondente à multa será descontado da garantia prestada, retido dos pagamentos 
subseqüentes devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 
judicialmente. 
§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, a Prefeitura poder
pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 
processo administrativo. 
§ 7º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso. 
§ 8º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorr
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei Federal nº 8.666/93.
§ 1º Os casos de rescisão contratual serão form
próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser:
I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 
artigo 78 da Lei mencionada, notificando
dias corridos; ou 
II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos 
dos incisos XIII a XVI do artigo 78 d
III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade máxima do CONTRATANTE.
§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão nº 00
seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a ma
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão nº 00
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando
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CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento do execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
§ 2º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

atraso injustificado na execução do contrato; 
inexecução total ou parcial do contrato. 

§ 3º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso 

 
§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.
§ 5º O valor correspondente à multa será descontado da garantia prestada, retido dos pagamentos 
subseqüentes devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 

§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, a Prefeitura poderá adotar medida cautelar para suspender o 
pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 

§ 7º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

§ 8º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo 
próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 

por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 
artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 05 (cinco) 

amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos 
dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada; ou 

judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade máxima do CONTRATANTE. 

e rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO IN
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão nº 00
seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão nº 00

se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando
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CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento do execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

s corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso 

§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 
§ 5º O valor correspondente à multa será descontado da garantia prestada, retido dos pagamentos 
subseqüentes devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 

á adotar medida cautelar para suspender o 
pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 

§ 7º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

§ 8º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

almente motivados nos autos do processo administrativo 

por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do 
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 05 (cinco) 

amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos 

§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

e rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão nº 008/2020, com 
seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

nter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão nº 008/2020; 

se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito publico.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só
referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÕES
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice
só assim produzirão seus efeitos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do presente 
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município (AMUPE) seguinte 
assinatura. 
Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -
Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser adotada 
mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao 
contrato, que passará a integrá
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TOLERÂNCIAS
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quai
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Para dirimirem dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca deste 
município de Verdejante, estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito.

 
______________________________________

HAROLDO SILVA TAVARES
PREFEITO 

CONTRATANTE
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito publico.

- CONTAGEM DOS PRAZOS 
s do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE. 

COMUNICAÇÕES 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e 

eus efeitos. 

- PUBLICIDADE DOS ATOS 
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do presente 
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município (AMUPE) seguinte 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório. 

- TERMO ADITIVO 
Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser adotada 
mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao 

passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras.

TOLERÂNCIAS 
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

FORO 
Para dirimirem dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca deste 
município de Verdejante, estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 
Verdejante, 24 de agosto de 2020. 

 
 

______________________________ 
HAROLDO SILVA TAVARES 

 
CONTRATANTE 

___________________________________
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA

João R. M. Araújo
CONTRATADA
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito publico. 

s do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

se iniciam e vencem os prazos 

versa, serão efetuadas por escrito e 

Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do presente 
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município (AMUPE) seguinte a sua 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 

Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser adotada 
mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao 

lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 

Para dirimirem dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca deste 
município de Verdejante, estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
 

 
___________________________________ 
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA 

R. M. Araújo 
CONTRATADA 

Assinado digitalmente por JOAO ROBERTO 
MARTINS DE ARAUJO:37240056953
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=
(EM BRANCO), OU=40312993000151, CN=JOAO 
ROBERTO MARTINS DE ARAUJO:37240056953
Razão: Simoagro Máquinas Agrícolas Ltda
Localização: Rod. Parigot de Souza, n° 160, KM 
220, Vila Romana II
Data: 2020-08-25 13:13:43
Foxit Reader Versão: 10.0.0

JOAO ROBERTO 
MARTINS DE 

ARAUJO:
37240056953



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 14/09/2020 VALOR TOTAL: 125000.00 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE VERDEJANTE-PE - PRAÇA RAIMUNDO TARGINO FERREIRA, 22-CENTRO. VERDEJANTE-PE.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
270

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

11 ALEX HENRIQUE SILV

Nº
SÉRIE

000.000.270
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141200172068620    14/09/2020 14:13:21

4120 0936 3066 9100 0101 5500 1000 0002 7010 0000 9845

ÔI4)D>b{Â!!WÂ*ÂÂ"f*ÂÂÆMQÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

MUNICÍPIO DE VERDEJANTE-PE3129 11.348.570/0001-93 14/09/2020

14/09/2020CENTRO22PRAÇA RAIMUNDO TARGINO FERREIRA

(87) 3886-1156 VERDEJANTE PE 56120-000 14:11:54

R$ 125.000,00

18/09/2020

270

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

5.125,00 0,00 0,00 125.000,00

125.000,0039.312,500,000,000,000,000,00

73.214,25

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

25.079.052/0001-26

9077457248PRCURITIBA

0 - CIF

RUA TENENTE MIGUEL AFONSO RIB,

P. F MIQUELIM DA SILVA ME1338

         3.710,0000         3.710,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,007,000,005.125,00125.000,00125.000,0001.00UN610202087019300EL09501/1002 TRATOR AGRIC. DE PNEUS, NOVO,  P 73.214,25

OT. 95CV, MOTOR 04 CILINDROS, A D

IESEL, INJEÇÃO DE COMB. MECÂNICA,

 TRAÇÃO 4X4, PNEUS DIANT. 14.9X24

R1 E TRAS. 18.4X34R 1; TRANSM. SI

NCRON. C/12 MARCHAS A FRENTE E 12

 A RÉ, DIREÇÃO HIDROST. FREIOS ÚM

IDOS, MULTIDISCOS, CONTRAPESO FRO

NTAIS, SIST. HIDRÁULICO C/3º PONT

O CAPAC. DE LEVANTE 3700KG E CONT

ROLE REMOTO, TOMADA DE FORÇA INDE

PENDENTE, ROTAÇÃO NOMINAL DE 540R

PM ACIONAMENTO MECÂNICO, TANQUE D

E COMB. CAPAC. 100L, SISTEMA ELÉT

RICO COMPLETO, MARCA MAHINDRA 950

0S. GARANTIA 12 MESES. FAB/MOD: 2

020/2020. COR: VERMELHO. CHAS: MD

I09524AL0001002. SERIE: ZLL6SFH02

0

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020. PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 041/2020. CONTRATO Nº 064/2020. ORDEM DE
FORNECIMENTO Nº 0256/2020. EMPENHO: 664/2020. LOCAL DE ENTREGA:   PREFEITURA DE VERDEJANTE-PE, PRAÇA
RAIMUNDO TARGINO FERREIRA Nº 22, CENTRO,VERDEJANTE-PE CEP - 56.120-000. CONTA BANCÁRIA - BANCO DO BRASIL

II, E 3, II, 2 LEI: 10.865, ART.36 LEI 10925/2004. ART 3       Trib aprox R$: 16812.50 Fed, 22500.00 Est
- Fonte: IBPT - 02C353    ;  ICMS partilhado: UF Origem R$:0,00 UF Destino R$:1.875,00 FCP R$:0,00,

 AG. 1347-1 - C/C: 24.967-X. PIS/COFINS ALIQUOTA 0. DISPOSIT. LEGAIS LEI: 10485/2002. ART1, CAP. E 2,

BASE CALCULO REDUZ CFE CONVENIO 52/91, ANEXO II.

www.gestaosolution.com.br14/09/2020 14:11:55



Municipio de Astorga
Estado do Parana

Atestado de Capacidade Tecnica

PR, inscrita no CNPJ sob n°A Prefeitura Municipal de Astorga 

75.743.377/0001-30, enderego Avenida Doutor Jos6 Soares de Azevedo n° 48, Centro, Cidade

de Astorga - PR, Telefone: (42) 3234-8700, CEP: 86.730-000, ATESTA PARA OS DEV DOS 

FINS DE DIREITO, QUE A EMPRESA Simoagro Maquinas Agricolas LIDA , pessoa jurldica, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 36.306.691/0001-01, com sede & Rodovia Governador Parigot de 

Souza KM 220 n° 160, Vila Romana II, Arapoti-PR - CEP: 84.990-000 § nosso fornecedor de 

Tratores.
CUMPRI-NOS ESCLARECER QUE O DESEMPENHO E CUMPRIMENTO 

DA MESMA EM RELAQAO, A ENTREGA DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, GUALIDADE 

DOS MESMOS; PREQOS FINAIS E PRAZOS FORAM SATISFATORIAMENTE, NADA 

CONSTANDO EM SEU DESABONO ATE A PRESENTE DATA.

Atestamos o fornecimento de 01 (Um) trator com pot6ncia de 90 (noventa)

CV. com os seouintes documentos:

NOTA FISCAL 1085:
PREGAO ELETRONICO N.:030/2020:
EMPENHOS N.: 16249 e 16250/2020:

CONTRATO N 074/2020.
/

POR SER VERDADE. FIRMAMOS O PRESENTE ATESTADO.

Astorga-PR, em, 22 de Margo de 2021.

, 2 o Q±
PREFEITURA DE ASTORGA^PR

CNPJ N° 75.743.377/0001-30

Av. Dr. Jose Soares de Azevedo, 48 - Fone (44) 3234-8700 - Fax(44) 3234-3877 - CEP 86730-000 - Astorga - PR - Site: www.astorga.pr.gov.br

http://www.astorga.pr.gov.br




IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 23/12/2020 VALOR TOTAL: 113050.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA-PR - AV. DOUTOR JOSÉ SOARES DE AZEVEDO, 48-CENTRO. ASTORGA-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
1085

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

8 TIAGO PRESTES ARA

Nº
SÉRIE

000.001.085
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141200252322673    23/12/2020 18:21:15

4120 1236 3066 9100 0101 5500 1000 0010 8510 0003 7257

ÔI4,D>b{Â!!WÂ*ÂÂ*u*Â#hY-Õ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA-PR3510 75.743.377/0001-30 23/12/2020

23/12/2020 CENTRO48AV. DOUTOR JOSÉ SOARES DE AZEVEDO

(44) 3234-8700 ASTORGA PR 86730-000 18:21:08

R$ 113.050,00

22/01/2021

1085

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

20.349,00 0,00 0,00 113.050,00

113.050,0034.955,060,000,000,000,000,00

113.050,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

9 - Sem Frete

         3.350,0000         3.350,0000

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0018,000,0020.349,00113.050,00113.050,0001.00UN510210087019300SW90.A0045/5013 TRATOR AGRÍCOLA  PLATAFORMADO CO 113.050,00

M DEGRAU, COM 90CV, 04 CILINDROS,

 TURBO, TIER3, ACIONAMENTO DE TRA

ÇÃO 4 RODAS, TOMADA DE FORÇA TIPO

 MECÂNICA. GARANTIA DE 12 MESES.

COR: VERMELHO. ANO FAB: 2020. SER

IE: JYYDH959987MS. CHAS: 4105ELT0

4H955013

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2020. CONTRATO: 074/2020. EMPENHO: 16249 E
16250/2020. CONVÊNIO: 061/2020- SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO-SEAB-PR. CONDIÇÕES
DE  PAGAMENTO: 30 DIAS. BANCO DO BRASIL AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X. ENDEREÇO DE ENTREGA: PREFEITURA

2 LEI:10.865,ART36 LEI10925/2004.ART 3.       Trib aprox R$: 21389.06 Fed, 13566.00 Est - Fonte: IBPT -
B6443B    ;,

MUNICIPAL DE ASTORGA-PR.  PIS/COFINS ALIQUOTA 0.DISPOSIT.LEGAIS LEI:10485/2002.ART1,CAPUT E 2,II,E 3,II,

www.gestaosolution.com.br23/12/2020 18:21:14
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2020 
PREGÃO Nº 030/2020 – FORMATO ELETRÔNICO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2020 
 
I – DAS PARTES: 
A) MUNICÍPIO DE ASTORGA, pessoa jurídica de direito público, sito na Avenida Dr. José Soares de 
Azevedo, 48, na cidade de Astorga – Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.743.377/0001-30, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Antônio Carlos Lopes, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº 831.112-9 – SSP - PR, inscrito no CPF/MF sob nº 
166.642.729-20, residente nesta cidade de Astorga-PR, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
B) SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
Rodovia Gov. Parigot de Souza, PR 092, Km 220, nº 160, Vila Romana II, na cidade de Arapoti, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.306.691/0001-01, neste ato representado pelo Sr. João 
Roberto Martins de Araujo, administrador não sócio, brasileiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
2.131.839-6, inscrito no CPF/MF sob nº 372.400.569-53, residente na cidade de Arapoti, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Este Contrato decorre do contido no processo administrativo de nº 070/2020, licitação modalidade 
PREGÃO ELETRONICO nº 030/2020, e será regido pelas disposições constantes da Lei Federal nº 
10.520, de 17/7/2002, do Decreto Federal nº 5.450 de 31/05/2005 e da Lei Federal nº

 
8.666/93 de 

21/6/93, com as alterações posteriores e legislação correlata e em conformidade com as cláusulas e 
demais condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto deste Contrato Administrativo é a aquisição de 01 (um) Trator Agrícola, conforme 
Termo de Convênio nº 061/2020, celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento 
– SEAB e o Município de Astorga-PR, e a proposta da contratada, que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independentemente de transcrição. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O valor contratual é de R$ 113.050,00 (Cento e treze mil e cinquenta reais). 
2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 
apresentação da Nota Fiscal e atestado de recebimento emitido pelo fiscal do contrato. 
 
2.3. O pagamento somente será efetuado após a entrega do objeto e após a certificação na Nota 
Fiscal pelo fiscal do contrato, que a Contratada cumpriu todas as exigências e condições da 
proposta. 
2.4. O Município, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra qualquer crédito gerado pela Contratada, independentemente de notificação Judicial ou 
Extrajudicial. 
2.5. A Contratada deverá apresentar como condição para o recebimento do pagamento, os 
seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade: 

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Estaduais; 
c) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Municipais; 
d) Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida gratuita e eletronicamente pelo site do 
Tribunal Superior do Trabalho – TST. 

2.6. Para execução do pagamento de que trata o item 5.2, a Contratada deverá fazer constar na 
Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasuras, com data legível, a descrição do objeto licitado, o 
preço unitário e total, o nome do MUNICÍPIO DE ASTORGA-PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.743.377/0001-30. Conforme a origem da receita para pagamento a 
ser indicada na Autorização de Fornecimento/Requisição para emissão da Nota Fiscal, fazendo 
menção a este processo licitatório e ao Contrato Administrativo 
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2.7. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o município. 

2.7.1. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

2.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
3.1. O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA QUARTA – PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
4.1. Quanto ao fornecimento e entrega: 

a) O objeto deverá ser entregue, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências 
contidas neste Anexo, e de acordo com as proposta apresentada; 
b) O prazo de entrega do objeto deverá será de 30 (trinta) dias após o recebimento da 
autorização de fornecimento; 

b.1) Se a contratada não cumprir o prazo acima estipulado, sofrerá as sanções estabelecidas no 
Edital. 

c) Na entrega do objeto deverá ser observado, pela contratada, o que estabelecem as 
Especificações Básicas do veículo e as Normas Brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT), no que couber, e em conformidade com as edições mais recentes; 
d) Se, após o recebimento, constatar-se que o objeto foi entregue em desacordo com as 
especificações e demais exigências do instrumento convocatório, com defeito (s), ou incompleto, 
após a notificação à fornecedora, será suspenso o pagamento até que seja sanada a situação, no 
prazo determinado pelo município, independente de aplicação de sanções legais cabíveis.  
g) Em não sendo sanado, considerar-se-á rescindo o respectivo contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. São Obrigações da Contratada: 
a) Efetuar a entrega do objeto contido na “Autorização de Fornecimento” em estrita conformidade 
com as disposições do edital de abertura do certame e seus anexos e com os termos da proposta 
de preços; 
b) Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao município e/ou a terceiros, por ação ou 
omissão, culpa ou dolo de seus empregados na entrega dos objetos, mesmo que fora do exercício 
das atribuições; 
c) Proceder à entrega dos objetos, se for o caso, de acordo com todas as normas de segurança 
vigentes; 
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem autorização 
do município por escrito; 
e) Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do instrumento de formalização 
resultante deste certame licitatório; 
f) Aceitar, nas mesmas condições da “Autorização de Fornecimento”, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
g) Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação exigidas nesta 
licitação; 
h) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
i)Prestar os esclarecimentos que forem solicitados; 
j) Atender prontamente às reclamações do município, bem como, reparar, corrigir, remover ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do certame em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento; 
k) Assumir inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados na execução do objeto; 
l) Substituir, de imediato, às suas expensas, os objetos que não se adequarem às especificações 
constantes da “Autorização de Fornecimento e/ou Ordem de Serviço”. 
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5.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
a) Notificar a(s) licitante(s) vencedor(as), fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 
observadas no fornecimento dos produtos; 
b) Efetuar o pagamento na forma prevista neste edital; 
c) Supervisionar a execução do objeto licitado; 
d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante adjudicatária, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
6.1. A despesa resultante deste contrato correrá a conta da dotação orçamentária:  
07.004.04.122.0018.2.083.4.4.90.52.00.00. - 31961 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
07.004.04.122.0018.2.083.4.4.90.52.00.00. - 1001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, implicará no pagamento de 
multa correspondente a 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da proposta apresentada e 
suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
7.2. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a contratação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 
7.3. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o município poderá aplicar, além 
das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes, as 
seguintes sanções administrativas: 

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 
quais tenha a Licitante vencedora do Contrato concorrido diretamente; 
b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado para entrega e 
execução do objeto, calculado sobre o valor total estimado para fornecimento e execução dos 
objetos com atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista na 
alínea “c” deste item; 
c) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado para o fornecimento e execução 
do objeto, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas, podendo, 
ainda, ser cancelado o preço registrado na forma da lei; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.4. No caso de aplicação de qualquer das sanções previstas neste Capítulo, caberá interposição de 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Capítulo, não exclui a responsabilidade da Contratada 
inadimplente, por eventuais perdas e danos causados ao município. 

7.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis, e deverá ser paga ao município, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 
contar da data de sua aplicação ou poderão ser descontadas dos pagamentos das faturas 
devidas pelo município, quando for o caso. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RECISÃO CONTRATUAL 
8.1. Por conveniência do CONTRATANTE o presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer 
tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, conforme artigos 77 e 78 da Lei 
8.666/93, reconhecendo a CONTRATADA neste ato, os direitos do Município no caso de rescisão 
administrativa, conforme artigos 55, IX, combinado com artigo 77, todos da lei 8.666/93 e em especial 
nos seguintes casos quando a CONTRATADA:  

a) não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer das obrigações constantes deste contrato; 
b) subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
c) falir, dissolver sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do Município, 
prejudique a execução do contrato; 
d) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado pelo CONTRATANTE. 

8.2. Pela CONTRATADA, quando o CONTRATANTE, inadimplir quaisquer cláusulas ou condições 
estabelecidas neste contrato. 



          

         Município de Astorga 
      Estado do Paraná

 

 

Av. Dr. José Soares de Azevedo, 48 – Fone (44) 3234-8700 – CEP 86730-000 – Astorga – PR Site: www.astorga.pr.gov.br 

 

8.3. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 10% (dez por cento) 
do valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
8.4. A rescisão poderá, ainda, ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração, conforme previsto no inciso II do art. 79 da 
lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O compromisso de fornecimento somente estará caracterizado mediante o recebimento, pela 
CONTRATADA, da respectiva Autorização de Fornecimento. 

9.1.1. Integram o presente contrato, complementando o rol de direitos e obrigações das partes, os 
seguintes documentos: 

a) Edital Pregão Eletrônico nº 030/2020 e seus anexos;  
b) Proposta da CONTRATADA constante às fls. 99 dos autos, com as especificações e os 
elementos que o acompanham, cujas disposições devem ser integralmente cumpridas. 

9.1.2. A CONTRATADA obriga-se, nos termos do presente contrato, a atender a todos os pedidos 
efetuados pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
10.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor, em especial às leis 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
11.1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do 
presente, serão efetuadas por “TERMO ADITIVO”, que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos 
de direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
12.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
13.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ARBITRAMENTO E FORO 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Astorga, Estado do Paraná, para solucionar quaisquer 
dúvidas quanto à execução do contrato. 
 
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 03 (três) vias com as testemunhas presentes 
ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.  
 
Astorga-PR, 11 de novembro de 2020. 
 
 

_____________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ASTORGA-PR 

 
 

______________________________________________________________ 
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 

Testemunhas: 
1) __________________________________          2) __________________________________    
Nome:                                                                      Nome: 
CPF:                                                                         CPF: 
 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2020 
 
Ao 09 (nono) dia do mês de setembro de 2020, de um lado o MUNICÍPIO DE GAMELEIRA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede e Foro da Comarca de Gameleira, Estado de Pernambuco, localizada à Rua José Barradas, 
nº 95, Gameleira-PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 11.343.902/0001-47, neste ato representada pela Chefe do Poder 
Executivo Municipal Sra. Verônica Maria de Oliveira Souza, brasileira, casada, inscrita no RG sob o nº 2.125.766 
SDS/PE, CPF nº 333.277.854-48 no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020, e de 
outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em 08/09/2020, doravante denominada 
FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, nos termos do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem: 
 
1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município de Gameleira – PE, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
1.1 – Empresa SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.306.691/0001-01, com 
sede à Rua Gov Parigot de Souza Pr 092 Km 220, nº 160, Vila Romana II, Arapoti/PR, CEP 84990-000, Telefone (41) 
8715-3006, Email: eltonsandersonadv@gmail.com, representada por seu Representante legal, o Sr. João Roberto 
Martins de Araújo, Administrador, portador da carteira de identidade RG nº 2.131.839-6 e do CPF/MF nº 372.400.569-
53.  
 

ITEM DESCRIÇÃO/ UNIDADE 
MARCA/ 
MODELO 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1. 
Trator de pneus novo, com 
potência mínima de 75 à 78 

CV. 
Und.  

Solis/solis75 
Facelift 

2 R$ 117.990,00 R$ 235.980,00 

 Valor Total registrado: R$ 235.980,00 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS). 
 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pelo 
Município de Gameleira ou Interessados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no 
Edital do Pregão Eletrônico Nº 020/2020. 
2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de 
Preços e Edital de Pregão Eletrônico Nº 020/2020. 
2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Gameleira adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
3.1– Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados no Diário 
Oficial dos Municípios de Pernambuco. 

 
4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto nº 7.892/2013, o preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Município de Gameleira 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Gameleira poderá cancelar 
o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento 
e adjudicação para esse fim. 
4.2 – Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada 
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pelo Município de Gameleira à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre 
mantidos. 
 
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 
 
6 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
6.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 
6.2 – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável. 
6.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
6.4 – tiver presente razões de interesse público. 
6.4.1 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
6.4.2 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovados. 
 
7 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços 
na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 
8 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de prestação de serviço será o Foro 
da Comarca de Gameleira, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram 
e que também o subscrevem. 
 
Gameleira/PE, 09 de setembro de 2020.  

 
 
 
 

Prefeitura Municipal da Gameleira/PE 
CNPJ nº 11.343.902/0001-47 

Verônica Maria de Oliveira Souza 
Prefeita 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

  
 

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ nº 36.306.691/0001-01 

João Roberto Martins de Araújo 
Representante Legal 

FORNECEDOR 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                                                                                                 NOME: 
CPF:                                                                                                     CPF: 
 

 

 



 

 



 

CONTRATO N.º 127/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DA GAMELEIRA/PE E A 
EMPRESA SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, 
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
 

O MUNICÍPIO DE GAMELEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Gameleira, 
Estado de Pernambuco, localizada à Rua José Barradas, nº 95, Gameleira-PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 
11.343.902/0001-47, neste ato representada pela Chefe do Poder Executivo Municipal Sra. Verônica Maria de Oliveira 
Souza, brasileira, casada, do lar, inscrita no RG sob o nº 2.125.766 SDS/PE, CPF nº 333.277.854-48, no uso da 
atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.306.691/0001-01, com sede à Rua Gov Parigot 
de Souza Pr 092 Km 220, nº 160, Vila Romana II, Arapoti/PR, CEP 84990-000, Telefone (41) 8715-3006, Email: 
eltonsandersonadv@gmail.com, representada por seu Representante legal, o Sr. João Roberto Martins de Araújo, 
Administrador, portador da carteira de identidade RG nº 2.131.839-6 e do CPF/MF nº 372.400.569-53, doravante 
denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no Processo Licitatório n°031/2020, resolvem celebrar 
o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 020/2020 e Ata de Registro de 
Preços nº 041/2020, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS POR ITEM, CONSIGNADO 
EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE PATRULHA 
MECANIZADA (TRATORES), CONFORME AS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS MÍNIMAS DETALHADAS DAS 
MÁQUINAS, DESTINADAS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA REFORMA 
AGRÁRIA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIÍPIO DA GAMELEIRA. 

 
DO PREÇO 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pelos veículos objeto da presente contratação será o 
seguinte: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ UNIDADE 
MARCA/ 
MODELO 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1. 
Trator de pneus novo, com 
potência mínima de 75 à 78 

CV. 
Und.  

Solis/solis75 
Facelift 

2 R$ 117.990,00 R$ 235.980,00 

 
VALOR TOTAL R$ 235.980,00 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS). 

 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão eletrônico nº 020/2020, seus Anexos. 
 

DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
deste contrato, podendo ser prorrogado nos termos do § 1º, do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Sr. ABINADABE MOREIRA 
DA SILVA, Secretário  de Agricultura e Meio de Ambiente – Gestor do Contrato. A fiscalização ficará a cargo do Sr. 
JAYLSON LOURENÇO DE OLIVEIRA, Matrícula: 991941, Departamento de transporte, designada para este fim, nos 
termos do art. 67 da Lei no 8.666/93. 
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Parágrafo Primeiro – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I. fiscalizar e atestar o fornecimento dos veículos, de modo que sejam cumpridas integralmente as 
condições estabelecidas neste Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas no fornecimento dos veículos, cabendo à Contratada adotas as 
providências necessárias; 

III. garantir à Contratada toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com o fornecimento dos veículos. 

IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial 
aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 
da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA SEXTA - O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
I. efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona deste 

Contrato; 
II. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos veículos, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
III. comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, 
no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônicol e no presente Contrato; 

IV. notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
I. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando ao Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  
II. atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão 

eletrônico); 
III. responsabilizar-se pelo fornecimento dos veículos, objeto deste Contrato, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou 
terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a 
terceiros. 
 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
CLÁUSULA OITAVA – O veículo deste contrato deverá ser entregue na forma estabelecida no Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital, nas quantidades, qualidades e padrões cotados, e deverão ser entregues ao Contratante, após 
o recebimento definitivo de cada pedido por parte do Contratado, encaminhado pela Secretaria solicitante. 

Parágrafo Primeiro – O veículo do contrato será considerado como definitivamente recebidos depois de 
confirmados em comparação com as especificações ofertadas pela Contratada em sua proposta, e atestados pela 
Secretaria beneficiada. 

Parágrafo Segundo – O objeto do presente contrato deverá estar em perfeito estado para uso, considerados 
como tal, de acordo com todas as especificações. Os itens que estiverem em desconformidade com as especificações 
deverão ser corrigidos ou substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação à Contratada. 

Parágrafo Terceiro – Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o objeto do presente 
Contrato será recebido pelo setor competente da Contratante no(s) seguinte(s) local(is): Secretaria de Agricultura – 
Garagem Municipal – Av Ulisses Guimarães, S/N – Santa Luzia – Gameleira –PE. 
 

DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado no prazo de até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do 



 

fornecimento, após o recebimento definitivo de cada pedido (recebimento definitivo dos veículos), aposto nos 
documentos de cobrança, e será realizado por meio de Cheque Administrativo ou Ordem Bancária e mediante crédito 
em conta corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. 

Parágrafo Primeiro – No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado encontra-se 
em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções cabíveis, mediante notificação, 
por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua reapresentação. 

Parágrafo segundo – O Contratante pagará as faturas somente à Contratada, vedada sua negociação 
com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

Parágrafo terceiro – Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá apresentar ao contratante a 1ª 
via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de prestação dos serviços. 
 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 235.980,00 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO 
MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS). 

Parágrafo primeiro – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-
obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, 
necessários ao perfeito cuprimento das obrigações constantes neste contrato; 

Parágrafo segundo – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da contratante, na seguinte 
classificação orçamentária: 

Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária e Meio Ambiente: 20 2090 Projeto/Atividade:  20.122.0200.1253 – 
Aquisição de móveis, máquinas, veículos e equipamentos diversos para secretaria - Natureza de despesas: 44.90.52 
– Equipamentos e material permanente. 

Parágrafo terceiro – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido 
do Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 
 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – A Contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 
Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, 
nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDO - O proponente que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais 
estará sujeito às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Gameleira; 
III - Pagamento de multa: 
a) Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor global do 
contrato ou documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do 
prazo estabelecido, as obrigações assumidas, contado da emissão da ordem de fornecimento. 
b) A partir do 10º (décimo) dia corrido de atraso, será aplicada a multa compensatória de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor global do contrato, acrescido da multa moratória prevista na letra “a”. 
c) A partir do 30º haverá a rescisão unilateral do contrato com base no art. 77 e ss. da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo das medidas legais cabíveis por perdas e danos. 
d) Em razão de inexecução parcial do contrato, da entrega do objeto em desacordo com a amostra que 
foi previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão ser aplicadas as penas de 
multas já previstas, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de inidoneidade e rescisão 
contratual. 
e) Em razão da inexecução total da entrega do objeto ou da entrega do objeto em desacordo com a 
amostra que foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de multa de 10% (dez por cento) do 



 

valor total atualizado do contrato, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de inidoneidade e 
rescisão contratual. 

e.1) Considera-se inexecução total quando houver, na execução do contrato, reiterado descumprimento 
das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias 
corridos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.   

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas em Lei. 

Parágrafo Segundo – Será garantido o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados. Sujeitam-se ainda os licitantes, no que 
couber, às demais sanções referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

Parágrafo Terceiro – Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser apresentada a 
documentação relativa à habilitação jurídica e procuração com firma reconhecida no caso de representante legal. 

Parágrafo Quarto - As multas e outras sanções de natureza pecuniária resultante de processos 
administrativos instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
notificação, sob pena de encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa do Município de Gameleira e posterior 
cobrança judicial. 

 
DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo Contratante. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa, 
com as consequências previstas abaixo. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, e precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do Contratante. 
III – judicial, nos termos da legislação. 
Parágrafo Segundo – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 

8.666/93; 
Parágrafo Terceiro - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver 
sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 
rescisão; 

Parágrafo Quarto - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 
DOS CASOS OMISSOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTO – A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 

 
DA ANÁLISE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTO - A Minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Assessoria 
Jurídica  do Municipio de Gameleira, conforme determina a legislação em vigor. 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTO– A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 



 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da 
Lei n° 8.666/93. 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMO – O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da Comarca 
de Gameleira/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. 

 
Gameleira/PE, 09 de setembro de 2020. 
 

 
 

Prefeitura Municipal da Gameleira/PE 
CNPJ nº 11.343.902/0001-47 

Verônica Maria de Oliveira Souza 
Prefeita 

P/ Contratante 

 
 

 

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA 
 CNPJ nº 36.306.691/0001-01 

João Roberto Martins de Araújo  
Representante Legal 

P/ Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  
R.G.  :  R.G    :  

 
 



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 26/03/2021 VALOR TOTAL: 135688.50 DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE GAMELEIRA - JOSÉ BARRADA, 95-CENTRO. GAMELEIRA-PE.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
1771

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

38 SUELEN PRESTES DE

Nº
SÉRIE

000.001.771
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210065172073    26/03/2021 10:21:20

4121 0336 3066 9100 0101 5500 1000 0017 7110 0006 6643

ÔI5#D>b{Â!!WÂ*ÂÂ1g*Â&bK#Õ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

MUNICIPIO DE GAMELEIRA3890 11.343.902/0001-47 26/03/2021

26/03/2021CENTRO95JOSÉ BARRADA

(81) 3679-1295 GAMELEIRA PE 55530-000 10:20:56

R$ 135.688,50

14/04/2021

1771

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

5.427,54 0,00 0,00 135.688,50

135.688,5050.096,190,000,000,000,000,00

135.688,50

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

27.061.165/0001-20

9074182787PRCURITIBA

0 - CIF

RUA PEDRO VIOLANI

MELCK TECNOLOGIA EIRELI3690

         3.350,0000         3.350,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,005.427,54135.688,50135.688,5001.00UN610820087019300SW90.A0045/8736 TRATOR AGRÍCOLA ZERO HORAS, COM 135.688,50

90CV, 04 CILINDROS, TURBO INTERCO

OLER, TRAÇÃO 4X4,DIREÇÃO HIDROSTÁ

TICA, LEVANTE DE 3000KGS COM PNEU

S DIANTEIROS 12.4X24 E TRASEIROS

18.4X30. GARANTIA DE 12 MESES. SE

RIE: JYYDH959424MS. CHAS: 4105ELT

04I958736.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2020, EMPENHO 174/2021, CONTRATO Nº
127/2020, CONVÊNIO: 873446/2018 MAPA- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO., BANCO DO
BRASIL AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X, ENDEREÇO DE ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL GAMELEIRA-PE. ICMS

LEI:10485/2002.ART1,CAPUT E 2,II,E 3,II, 2 LEI:10.865,ART36 LEI10925/2004.ART 3. - ART. 26 - DECRETO
52.839/15 30/12/2015 - INCISO III - NAS OPERACOES COM BENS E MERCADORIAS IMPORTADAS DEVERA SER

DIFAL: R$ 2.171,01 UF DESTINO: R$ 2.171,01.  PIS/COFINS ALIQUOTA 0.DISPOSIT.LEGAIS

;  ICMS partilhado: UF Origem R$:0,00 UF Destino R$:5.970,30 FCP R$:0,00,
APLICADO A ALIQUOTA DE 4%.       Trib aprox R$: 25672.26 Fed, 24423.93 Est - Fonte: IBPT - 8F6CA7

www.gestaosolution.com.br26/03/2021 10:20:58



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 26/03/2021 VALOR TOTAL: 135688.50 DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE GAMELEIRA - JOSÉ BARRADA, 95-CENTRO. GAMELEIRA-PE.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
1772

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

38 SUELEN PRESTES DE

Nº
SÉRIE

000.001.772
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210065178330    26/03/2021 10:25:46

4121 0336 3066 9100 0101 5500 1000 0017 7210 0006 6659

ÔI5#D>b{Â!!WÂ*ÂÂ1h*Â&b[_Õ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

MUNICIPIO DE GAMELEIRA3890 11.343.902/0001-47 26/03/2021

26/03/2021CENTRO95JOSÉ BARRADA

(81) 3679-1295 GAMELEIRA PE 55530-000 10:25:22

R$ 135.688,50

14/04/2021

1772

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

5.427,54 0,00 0,00 135.688,50

135.688,5050.096,190,000,000,000,000,00

135.688,50

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

27.061.165/0001-20

9074182787PRCURITIBA

0 - CIF

RUA PEDRO VIOLANI

MELCK TECNOLOGIA EIRELI3690

         3.350,0000         3.350,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,005.427,54135.688,50135.688,5001.00UN610820087019300SW90.A0045/8737 TRATOR AGRÍCOLA ZERO HORAS, COM 135.688,50

90CV, 04 CILINDROS, TURBO INTERCO

OLER, TRAÇÃO 4X4,DIREÇÃO HIDROSTÁ

TICA, LEVANTE DE 3000KGS COM PNEU

S DIANTEIROS 12.4X24 E TRASEIROS

18.4X30. GARANTIA DE 12 MESES. SE

RIE: JYYDH959425MS. CHAS: 4105ELT

04I958737

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2020, EMPENHO 174/2021, CONTRATO Nº
127/2020, CONVÊNIO: 873446/2018 MAPA- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO., BANCO DO
BRASIL AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X, ENDEREÇO DE ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL GAMELEIRA-PE. ICMS

LEI:10485/2002.ART1,CAPUT E 2,II,E 3,II, 2 LEI:10.865,ART36 LEI10925/2004.ART 3. - ART. 26 - DECRETO
52.839/15 30/12/2015 - INCISO III - NAS OPERACOES COM BENS E MERCADORIAS IMPORTADAS DEVERA SER

DIFAL: R$ 2.171,01 UF DESTINO: R$ 2.171,01.  PIS/COFINS ALIQUOTA 0.DISPOSIT.LEGAIS

;  ICMS partilhado: UF Origem R$:0,00 UF Destino R$:5.970,30 FCP R$:0,00,
APLICADO A ALIQUOTA DE 4%.       Trib aprox R$: 25672.26 Fed, 24423.93 Est - Fonte: IBPT - 8F6CA7

www.gestaosolution.com.br26/03/2021 10:25:23

suelen.araujo
Destacar



 

Secretaria de Administração e Finanças 
Rua José de Sá Ribas, 238 – CENTRO – CEP: 83840-000 

Fone: (41) 3623-1231 / Email: prefeitura@quitandinha.pr.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITANDINHA 
Estado do Paraná 

Rua José de Sá Ribas, 238 - Centro - CEP: 83840-000 
FONE: (41) 3623-1231 FAX: (41) 3623-2118 

Site: www.quitandinha.pr.gov.br / Email: prefeitura@quitandinha.pr.gov.br  
 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

Contrato n° 86/2020-PMQ 
Pregão n° 43/2020-PMQ 
Processo nº 72/2020-PMQ 

 
Pelo presente Contrato de fornecimento que entre si celebram o Município de Quitandinha, 
pessoa política constitucional, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.002.674/0001-97, com sede e foro 

à Rua José de Sá Ribas, 238, em Quitandinha, Estado do Paraná, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Maria Julia Socek Wojcik, brasileira, viúva, CPF/MF 804.925.259-00, n° RG 
n° 3.435.321-2, residente e domiciliada em Quitandinha, Estado do Paraná, na Travessa Marinho 

de Almeida Prado, n° 52, lado 72, denominado Contratante, e, SIMOAGRO MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 36.306.691/0001-
01, com sede sito a Rodovia Parigot de Souza nº 160 KM 220, Município de Arapoti, neste ato 

representada por JOAO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO, portador(a) do CPF 372.400.569-
53, RG 2.131.839-6, doravante denominada Contratada, em conformidade com o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 43/2020-PMQ, têm certo e ajustado a AQUISIÇÃO DE TRATOR DE 

AGRICOLA que se regerá pela Lei 10.520/2002, e suas alterações posteriores, e subsidiariamente 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações e pelas cláusulas e condições adiante. 
 

Cláusula Primeira – Objeto Contratual 

Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE TRATOR DE AGRICOLA, conforme 

proposta apresentada.  
 

Cláusula Segunda – Forma de Execução 

A empresa deverá fornecer o produto em até 30 Dias ao Município de Quitandinha, sem custo de 
frete ou qualquer outro encargo. 
A Contratada deverá fornecer produtos de qualidade comprovada, podendo a Contratante, a 

qualquer tempo, solicitar documentos que atestem referida qualidade, facultando-lhe recusar o 
recebimento de produtos suspeitos. 
A contratada deverá manter em vigência as CND`s referente as Fazendas Federal, Estadual e 

FGTS durante o período do Contrato. 
A Contratada deverá fornecer produtos de qualidade comprovada, podendo a Contratante, a 
qualquer tempo, solicitar documentos que atestem a qualidade, facultando-lhe recusar o 

recebimento de produtos suspeitos 
 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos referidos implicará formal inadimplemento do 

contrato, dando justa causa à rescisão contratual, segundo a regra do inc. I do art. 78 da Lei nº 
8.666/93, que será determinada em conformidade com a regra do inc. I do art. 79 da mesma 
Lei, sujeitando a Contratada às penalidades previstas nos arts. 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, cujos 

valores poderão ser abatidos dos eventuais haveres da Contrata referentes às parcelas 
efetivamente executadas do contrato. 

 

Cláusula Terceira - Comunicação entre as partes 
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Para todos e quaisquer efeitos contratuais, fica estabelecido que a comunicação entre as partes 
contratantes, relativamente a quaisquer assuntos referentes ao presente contrato, será feita 

exclusivamente por meio de correio eletrônico, via Internet, em razão do que todos os 
comunicados devem ser encaminhadas para os endereços eletrônicos (e-mails) seguintes: 
 

1. Contratante: compras3@quitandinha.pr.gov.br 
2. Contratada: suelen.almeida@nossocampo.com 
 

Parágrafo único. As partes confirmam ter, nesta data, reciprocamente trocado e-mails para os 
endereços referidos no caput, em razão do que fica confirmada a exatidão dos endereços 
eletrônicos e confirmados os recebimentos das mensagens eletrônicas, que a partir da assinatura 

deste instrumento contratual constituem o meio de comunicação oficial das partes contratantes. 
 

Cláusula Quarta – Preço e reajustes 

ITENS 

Lote Item Código 
do 
produto 

Descrição do produto Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 20874 TRATOR AGRÍCOLA 
NOVO, MOTOR DIESEL, 
DE 03 A 04 CILINDROS, 
TRAÇÃO 4X4,  COM NO 
MÍNIMO DE 75 CV DE 
POTENCIA ISSO 
TR14396, MARCHAS COM 
12 PARA FRENTE E 4 
PARA RÉ, TOMADA DE 
FORÇA , SISTEMA 
HIDRÁULICO COM 
VAZÃO DE NO MÍNIMO 
DE 40 L/MIN COM 02 
CONJUNTO DE 
VÁLVULAS DE CONTROLE 
REMOTO E CAPACIDADE 
DE LEVANTE DE NO 
MÍNIMO 2.500KG, 
DIREÇÃO 
HIDROSTÁTICA, FREIOS 
EM BANHO DE ÓLEO, 
PNEUS DIANTEIRO 12.4 
24R1 TRASEIROS 18.4 
30R1  

MAHINDRA UNID 1,00 99.910,00 99.910,00 

TOTAL 99.916,00 

O valor global do contratado é de R$99.910,00 (Noventa e Nove Mil, Novecentos e Dez Reais). 

 

Cláusula Quinta – Pagamento 
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Parágrafo Primeiro - Em observância ao art. 32 da Instrução Normativa n. 45/2010, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o pagamento será efetuado mediante transferência 

eletrônica diretamente na conta bancária da contratada em até  30 dias após o efetivo 
fornecimento e aceitação dos produtos.  
 

Parágrafo Segundo - Caso a conta bancária informada não seja do Banco Oficial do Município, 
Banco do Brasil, será descontado do respectivo pagamento a taxa de transferência eletrônica. 
 

Parágrafo Terceiro - Os produtos deverão ser entregues juntamente com a nota fiscal, que 

deverá estar  acompanhada das Certidões Negativas  referente as Fazendas Federal, Estadual e 
FGTS durante o período do Contrato. 

  

Cláusula Sexta – Prazo de Vigência 

O prazo de vigência deste contrato é a partir de sua assinatura até 29/09/2021, ou se antes 

disso forem completadas as quantidades máximas fixadas na Cláusula Primeira, podendo ainda 
ser prorrogado de acordo entre as partes. 
 

Cláusula Sétima - Rescisão Contratual 

O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes, ou por iniciativa de 

qualquer uma delas, na verificação de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
 

Cláusula Oitava – Penalidades 

Na hipótese de inadimplência contratual pela contratada, ficará sujeita à imposição das 
penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, que, no caso de multa, será equivalente a 

2,0% (dois por cento) do valor global do contrato. 
 

Cláusula Nona – Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

4660 10.100.20.606.0014.1014 0 4.4.90.52.40.00 Do Exercício 

4664 10.100.20.606.0014.1014 941 4.4.90.52.40.00 Do Exercício 

 

Cláusula Décima – Documentação Contratual 
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Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital 43/2020-PMQ, juntamente com 

seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 

Cláusula Décima Primeira – Foro Competente 

Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, como competente para dirimir 
questões decorrentes deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 
E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento das 
obrigações decorrente deste contrato, firmam-no em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas adiante assinadas. 
Quitandinha, 30/09/2020 

 

MUNICÍPIO DE QUITANDINHA 

Contratante 

MARIA JULIA SOCEK WOJCIK 

Prefeita Municipal 

 

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 

JOAO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 

Contratada 

 

JEAN JULIO BASTOS 

Gestor do Contrato 

 

Testemunhas: 

 

ADAIANE CAROLINE KNAPIK 
07897353931 

CLARICE MARIA MACHOSKI WOJCIKIEVICZ 
00638151929 
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IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 17/11/2020 VALOR TOTAL: 99910.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITANDINHA - RUA JOSE DE SA RIBAS, 238-CENTRO. QUITANDINHA-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
773

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

8 TIAGO PRESTES ARA

Nº
SÉRIE

000.000.773
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141200221498552    17/11/2020 13:59:44

4120 1136 3066 9100 0101 5500 1000 0007 7310 0002 6475

ÔI4+D>b{Â!!WÂ*ÂÂ'i*Â"`keÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITANDINHA3369 76.002.674/0001-97 17/11/2020

17/11/2020CENTRO238RUA JOSE DE SA RIBAS

(41) 3623-1231 QUITANDINHA PR 83840-000 13:59:21

R$ 99.910,00

17/12/2020

773

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

5.594,96 0,00 0,00 99.910,00

99.910,0030.892,170,000,000,000,000,00

46.624,70

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

0 - CIF

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.400,0000         3.400,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0012,000,005.594,9699.910,0099.910,0001.00UN510222087019300MM06075/268 TRATOR AGRICOLA AGRICOLA NOVO, M 46.624,70

OTOR DIESEL TRAÇÃO 4X4 POTENCIA 8

0CV, TOMADA DE FORÇA INDEPENDENTE

 COM SISTEMA HIDRAULICO COM VAZÃO

 DE 58 L/MIN FREIOS E BANHO DE OL

EO, DIREÇÃO HIDROSTATICA, COM 15

MARCHAS A FRENTE E 15 A RE, CAPAC

IDADE DE LEVANTE 2600KG, PNEUS DI

ANTEIROS 12.4X24R1 E TRASEIROS 18

.4X30R1, GARANTIA 12 MESES. COR:V

ERMELHO. ANO FAB/MOD: 2020/2020 S

ERIE: NLD6GBE0045. CHAS:MBNYHBKYV

LNE00268

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGAO ELETRONICO Nº 43/2020-PMQ, PROCESSO Nº 72/2020 - CONTRATO Nº 86/2020-PMQ, REQUISIÇÃO DE COMPRA Nº
27954. CONTA BANCO DO BRASIL AG: 1347-1 C/C: 24967-X       Trib aprox R$: 18902.97 Fed, 11989.20 Est -
Fonte: IBPT - B6443B    ;,. ALIENAÇÃO FIDUCIARIA EM FAVOR DA SICREDI CENTRO SUL PR/SC/RJ. CNPJ:

BASE CALCULO REDUZ CFE CONVENIO 52/91, ANEXO II.
78.907.607/0001-47

www.gestaosolution.com.br17/11/2020 13:59:31



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 06/10/2020 VALOR TOTAL: 114349.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA-SC - AV. ROBERTO HEMKMAIER, 200-CENTRO. PALMEIRA-SC.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
477

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

11 ALEX HENRIQUE SILV

Nº
SÉRIE

000.000.477
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141200190081999    06/10/2020 17:26:18

4120 1036 3066 9100 0101 5500 1000 0004 7710 0001 6495

ÔI4*D>b{Â!!WÂ*ÂÂ$m*Â!`Ã~Õ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA-SC3242 01.610.566/0001-06 06/10/2020

06/10/2020CENTRO200AV. ROBERTO HEMKMAIER

(49) 3238-0050 PALMEIRA SC 88545-000 17:26:12

R$ 114.349,00

05/11/2020

477

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

4.573,96 0,00 0,00 114.349,00

114.349,0038.112,520,000,000,000,000,00

114.349,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

14.182.952/0005-01

258783311SCGARUVA

0 - CIF

GARUVA

RODAGRO TRANSP E LOGISTICA LTDA3244

         3.350,0000         3.350,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,004.573,96114.349,00114.349,0001.00UN610810087019300SW90.A0045/6827 TRATOR AGRÍCOLA, S/ CABINE, TRAÇ 114.349,00

ÃO  4X4, MOTOR A DIESEL DE 4 CILI

NDROS, POT. DE MOTOR DE 90CV, TUR

BO, SISTEMA DE DIREÇÃO HIDROSTÁTI

CA. RELAÇÃO DE MARCHAS DE 12 MARC

HAS A FRENTE E 12 A RÉ, CAPACIDAD

E DE LEVANTE DOS BRAÇOS HIDRAÚLIC

O 3000 KG C/ CILINDRO AUXILIAR, C

APACIDADE DE VAZÃO DE 44L/MIN, CO

NTRA PESOS DIANTEIROS E TRASEIROS

, PNEUS NOVOS SENDO DIANTEIROS 12

,4 X 24 R1 E TRASEIROS 18,4 X 30

R1. GARANTIA DE 12 MESES. COR: VE

RMELHO. ANO FAB: 2020. SERIE: FYY

DH929039MS. CHAS: 4105ELT04F92682

7

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020. CONTRATO: 077/2020. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2020. EMPENHO Nº 2227 E
2228/2020. CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO: 30 DIAS. BANCO DO BRASIL AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X. ENDEREÇO DE
ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA-SC.       Trib aprox R$: 31708.98 Fed, 6403.54 Est - Fonte:
IBPT - 02C353    ;  ICMS partilhado: UF Origem R$:0,00 UF Destino R$:14.865,37 FCP R$:0,00,

www.gestaosolution.com.br06/10/2020 17:26:13



 
CONTRATO 77/2020 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020 

(Vinculado ao Processo Administrativo nº 41/2020) 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CPNJ sob 
n°. 01.610.566/0001-06, com sede a Rua Roberto Hemkemaier, n°. 200, centro, em 
Palmeira/SC, representada por sua Prefeita Municipal Sra. Fernanda de Souza Cordova, aqui 
denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e, de outro lado, SIMOAGRO MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 36.306.691/0001-
01, neste ato representado pelo Sr (a). ___________________________________ com sede na  
Rua Governador Parigot de Souza, nº 092, KM 220, Bairro Vila Romana II, município de 
Arapoti/PR, CEP: 84.990-000, neste ato denominado, simplesmente, CONTRATADO, resolvem 
celebrar este contrato, em decorrência do Processo Administrativo nº 41/2020, vinculado ao 
Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2020, tendo entre si, como justo e contratado, o que se segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. Este contrato tem por objeto a aquisição, pela PREFEITURA, dos itens abaixo descritos a 
serem fornecidos e entregues pela CONTRATADA à PREFEITURA, de acordo com as 
disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2020, proposta da CONTRATADA devidamente 
homologada e cláusulas deste contrato, conforme segue: 
 
Número do 
item 

Material/Serviço/Denominação Quant. Valor unitário Valor total Marca 

1 18042 - TRATOR AGRÍCOLA 1,00000 R$ 
114.349,00000 

R$ 
114.349,00 

3854 - 
Solis 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E DA PRESTAÇÃO DOS SEVIÇOS 
2.1. A CONTRATADA fornecerá à PREFEITURA os serviços pelo preço correspondente, 
indicado na tabela acima. 
 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria diretamente interessada, 
conforme Termo de Referência anexo ao Edital (Anexo I) e deverão estar dentro dos estritos 
padrões de qualidades exigíveis. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA 
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 
3.1. O pagamento pela PREFEITURA à CONTRATADA será efetuado pela Tesouraria em até 
30 (trinta) dias a contar da data da apresentação da nota fiscal com o comprovante de 
recebimento realizado de acordo com as cláusulas deste instrumento e com as disposições do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2020, e poderá ser efetuado mediante cheque, depósito 
bancário ou transferência para a seguinte conta corrente, de titularidade da CONTRATADA: 
conta corrente nº _______________; agência __________; Banco ____________________. 
 
3.2. O preço da nota fiscal só será pago se corresponder ao indicado na CLÁUSULA PRIMEIRA 
para cada item, assim como às exigências da cláusula 2.2, não se responsabilizando a 
PREFEITURA por despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, tributários ou 

Suelen.Araujo
Máquina de escrever
001 - Banco do Brasil S/A

Suelen.Araujo
Máquina de escrever
1347-1

Suelen.Araujo
Máquina de escrever
24.967-X

Suelen.Araujo
Máquina de escrever
João Roberto Martins de Araujo, 



 
decorrentes de transportes ou qualquer outra despesa para a entrega e fornecimento de acordo 
com este contrato, que competem exclusivamente à CONTRATADA. 
 
3.3. Os preços indicados na CLÁUSULA PRIMEIRA serão fixos e irreajustáveis, podendo haver 
revisão dos preços na hipótese de comprovação dos requisitos do art. 65, II, ‘d’, da Lei 8.666/93. 
 
3.4. No caso de inadimplemento contratual por parte da PREFEITURA, Não efetuado o 
pagamento pelo CONTRATANTE no prazo estabelecido, e desde que não haja culpa da 
CONTRATADA, os valores correspondentes às notas fiscais serão corrigidos com base nos 
mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, conforme determina o 
art. 117 da Constituição Estadual. 
 
3.5. É condição para o pagamento o valor constante na Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e com o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4. O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e seu término ficará adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários do ano base de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 – As despesas decorrentes da aquisição objeto do presente certame correrão a conta da 
dotação assim consignada no orçamento vigente para o Exercício de 2020: 
 

40 - 1 . 2008 . 20 . 608 . 13 . 1.45 . 0 . 449000 Aplicações Diretas 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
6. A inexecução, parcial ou total, das suas obrigações, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
dispostas na Lei Federal 8.666/93, nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88, e no art. 7º da Lei 
10.520/2002, além do pagamento de multa no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, mais 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do pedido, por dia de atraso, em 
relação à data prevista para a entrega dos produtos nele referidos, independentemente de 
outras sanções por perdas e danos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o(s) 
acréscimo(s) ou a(s) supressão (ões) que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor indicado na cláusula primeira, nos termos do art. 65, inciso I, alínea ‘b’ e § 1º, da 
Lei 8.666/93. 
7.2. Poderá ainda haver alteração nas cláusulas deste contrato nas demais hipóteses previstas 
no art. 65 da Lei 8.666/93. 
7.3. A PREFEITURA reserva-se no direito de adquirir parte ou todos os produtos licitados, sem 
que caiba a qualquer licitante indenização de qualquer espécie. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 



 
8. Este contrato poderá ser rescindido, formalmente motivados nos autos do processo de 
licitação a ele vinculado, assegurado o contraditório e a ampla defesa do contratado, nas 
hipóteses do art. 78 da Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS CONTRATANTES 
9.1. A PREFEITURA obriga-se ao cumprimento das cláusulas e disposições deste contrato e, 
especialmente por intermédio das Secretarias de Obras ou de Administração: 
a) Ao pagamento na forma prevista na CLÁUSULA TERCEIRA; 
b) A conferir e certificar, no ato de entrega e recebimento da mercadoria, a quantidade 
entregue e declarada na respectiva nota fiscal, bem como a qualidade dos produtos e sua 
adequação com a marca dos itens descritos conforme tabela constante na cláusula primeira; e 
c) A certificar por escrito na nota fiscal qualquer anomalia nos produtos, quantidades, 
irregularidade ou inadequação da nota fiscal com os preços e demais cláusulas deste contrato, 
devolvendo-a à CONTRATADA para que esta  tome as medidas cabíveis, podendo conceder 
prazo de 02 (dois) dias úteis para a regularização, sob pena de responder pela inexecução deste 
instrumento. 
 
9.1.1 A Secretaria diretamente interessada poderá, a seu critério devidamente justificado, 
conceder prazo maior que o previsto na alínea ‘c’ deste item, mediante justificativa plausível 
apresentada por escrito pela CONTRATADA. 
 
9.1.1.2. A ausência de recusa no ato de entrega por parte da Secretaria diretamente interessada 
não exime a CONTRATADA da responsabilidade de providenciar a substituição dos produtos 
fornecidos em desacordo com este instrumento, especialmente quando se constatar 
posteriormente vícios ocultos ou qualquer outra irregularidade. 
9.2. A CONTRATADA obriga-se ao cumprimento das cláusulas e disposições deste contrato, e 
será responsável pelo fornecimento e entrega somente de produtos de qualidade, respondendo 
perante a PREFEITURA e perante terceiros nos casos em que seus produtos causarem danos 
aos terceiros a que eles se destinam, caso em que ficará obrigada a indenizar todos os danos e 
prejuízos causados, sejam eles de ordem material ou moral. Se obriga, ainda, ao seguinte: 
a) A cumprir rigorosamente os prazos deste contrato; 
b) A entregar os produtos em conformidade com a legislação vigente, especialmente no que 
se refere ao Código de Defesa do Consumidor; 
c) Providenciar a imediata correção das irregularidades eventualmente apontadas pela 
Secretaria competente e não reincidir nas mesmas irregularidades, sob pena da aplicação das 
sanções deste instrumento; 
d) Entregar os produtos com prazo razoável de validade, assim entendido o exigido na 
descrição do item ou, na ausência dessa exigência, quando o produto que tenha pelo menos a 
metade do prazo de validade ainda vigente, entre a data de fabricação e o prazo final de 
validade; 
e) Manter atualizados durante toda a vigência do contrato os documentos apresentados por 
ocasião da habilitação, assim como comunicar a PREFEITURA de eventual impedimento em 
contratar com o Poder Público, seja ele decorrente do art. 9º da Lei de Licitações, ou da Lei de 
Improbidade Administrativa, ou de qualquer das hipóteses de impedimento previstas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 04/2020 ou que tenha sido objeto das declarações constantes nos anexos 
deste edital; 
f)  Responsabilizar-se pela entrega dos produtos acompanhada dos documentos 
necessários ao recebimento (nota fiscal); e 



 
g) Ao entregar os documentos, a CONTRATADA deverá descarregar os itens até o interior 
do órgão público e aguardar a conferência da entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ELEIÇÃO DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Para os casos omissos, aplicar-se-ão subsidiariamente, além das disposições do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 04/2020, as disposições da Lei 8.666/93 e da Lei 10.520/2002, e decreto 
10.024/2019. 
10.2. Fica eleito o foro da Comarca de Otacílio Costa – SC para dirimir quaisquer questões 
decorrentes do presente contrato. 
E por estarem assim ajustados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo indicadas. 
 
 
PALMEIRA, 21 de agosto de 2020. 
 
 
 
Fernanda de Souza Córdova                            CONTRATADA 
Prefeita Municipal                                   Administrador Sócio 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________                                 _____________________________ 
RG nº         RG nº 



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 13/11/2020 VALOR TOTAL: 164000.00 DESTINATÁRIO: ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS - RUA FRANCISCO LEMES RIBEIRO,, 145-JD CERES. ARAPOTI-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
758

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

RETORNO DE MERC. OU BEM REMETIDO PARA DEMON

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

10 PABLO DE ALMEIDA

Nº
SÉRIE

000.000.758
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

0 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141200218817917    13/11/2020 10:16:24

4120 1136 3066 9100 0101 5500 1000 0007 5810 0002 5979

ÔI4+D>b{Â!!WÂ*ÂÂ'Z*Â"[o#Õ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS2634 740.844.109-34 9523730212 13/11/2020

13/11/2020JD CERES145RUA FRANCISCO LEMES RIBEIRO,

(43) 9848-8184 ARAPOTI PR 84990-000 10:16:18

FATURA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMSBASE DE CÁLCULO DO ICMS

CÁLCULO DO IMPOSTO

76.533,39

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164.000,00

164.000,000,000,009.184,01

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0012,000,009.184,01164.000,00164.000,0001.00UN191302087019300EL09501CAB/1110 TRATOR MAHINDRA 9500S, CAB. C/ L 76.533,39

EV. TRIPLO, TRAÇÃO NAS 4 RODAS, M

OTOR 4 TEMPOS, A DIESEL, INJEÇÃO

DIRETA, REFRIGERADO A AGUA, COM 9

5CV, 4 CILINDROS, TRANSMISSÃO COM

 12 MARCHAS PARA FRENTE E 12 A RÉ

, EMBREAGEM DUPLA, FREIO A DISCO,

 TOMADA DE FORÇA MECANICA, DIREÇÃ

O HIDROSTÁTICA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

Devolução da Demonstração própria: 742    ,

www.gestaosolution.com.br15/01/2021 16:25:42



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 28/12/2020 VALOR TOTAL: 169000.00 DESTINATÁRIO: SYBREN DE JONG - CHACARA FRISLANDA, 0-RURAL. ARAPOTI-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
1091

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

10 PABLO DE ALMEIDA

Nº
SÉRIE

000.001.091
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141200253535455    28/12/2020 12:25:59

4120 1236 3066 9100 0101 5500 1000 0010 9110 0003 7459

ÔI4,D>b{Â!!WÂ*ÂÂ*{*Â#j[ÆÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

SYBREN DE JONG2601 372.418.939-72 95196531-65 28/12/2020

28/12/2020RURAL0CHACARA FRISLANDA

(43) 3557-1185 ARAPOTI PR 84990-000 12:25:57

21/08/2021

R$ 14.875,00

21/07/2021

R$ 14.875,00

21/06/2021

R$ 14.875,00

21/05/2021

R$ 14.875,00

21/04/2021

R$ 14.875,00

21/03/2021

R$ 14.875,00

21/02/2021

R$ 14.875,00

21/01/2021

R$ 14.875,00R$ 50.000,00

28/12/2020

1091/91091/71091/61091/5 1091/81091/41091/31091/21091/1

FATURA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMSBASE DE CÁLCULO DO ICMS

CÁLCULO DO IMPOSTO

78.866,72

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 169.000,00

169.000,000,000,009.464,01

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

0 - CIF

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.990,0000         3.990,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0012,000,009.464,01169.000,00169.000,0001.00UN510202087019300EL09501CAB/1178 TRATOR MAHINDRA 9500S, CAB. C/ L 78.866,72

EV. TRIPLO, TRAÇÃO NAS 4 RODAS, M

OTOR 4 TEMPOS, A DIESEL, INJEÇÃO

DIRETA, REFRIGERADO A AGUA, COM 9

5CV, 4 CILINDROS, TRANSMISSÃO COM

 12 MARCHAS PARA FRENTE E 12 A RÉ

, EMBREAGEM DUPLA, FREIO A DISCO,

 TOMADA DE FORÇA MECANICA, DIREÇÃ

O HIDROSTÁTICA. COR: VERMELHO. AN

O FAB: 2020. SERIE: ZLC6SFH0271.

CHAS: MDI09501KL0001178

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

    ,
BASE CALCULO REDUZ CFE CONVENIO 52/91, ANEXO II.

www.gestaosolution.com.br28/12/2020 12:25:58



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 30/04/2021 VALOR TOTAL: 240000.00 DESTINATÁRIO: JOSE APARECIDO BONACIN - FAZENDA INGA, 0-AREIA BRANCA. SALTO DO ITARARE-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
2137

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

8 TIAGO PRESTES ARA

Nº
SÉRIE

000.002.137
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210092808820    30/04/2021 16:54:02

4121 0436 3066 9100 0101 5500 1000 0021 3710 0008 0097

ÔI5$D>b{Â!!WÂ*ÂÂ5E*Â(ÂÅWÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

JOSE APARECIDO BONACIN1892 041.480.889-49 95023102-56 30/04/2021

30/04/2021AREIA BRANCA0FAZENDA INGA

(41) 9132-0420 SALTO DO ITARARE PR 84945-000 16:53:24

R$ 240.000,00

10/06/2021

2137

FATURA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMSBASE DE CÁLCULO DO ICMS

CÁLCULO DO IMPOSTO

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 240.000,00

240.000,000,000,000,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

14.182.952/0005-01

258783311SCGARUVA

0 - CIF

GARUVA

RODAGRO TRANSP E LOGISTICA LTDA3244

         4.550,0000         4.550,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,000,000,000,00240.000,00240.000,0001.00UN510225187019490MM1100/7904 TRATOR AGRICOLA DE RODAS, MARCA 0,00

MAHINDRA, MODELO 86-110P, DOTADO

DE PLATAFORMA ABERTA, TRACAO 4X4,

 MOTOR DIESEL DE 04 CILINDROS, CO

M POTENCIA DE 110CV, TURBO-COMPRI

MIDO E INTERCOOLER. POSSUI TRANSM

ISSAO 16 MARCHAS A FRENTE E 16 MA

RCHAS A RE, CAPACIDADE DE LEVANTE

 DE 5000 KG, COM TOMADA DE FORCA

ELETROHIDRAULICA 540RPM, 750RPM E

 1000RPM. COR: VERMELHO. ANO FAB/

MOD :2020. SERIE: NM75424U338958F

. CHAS: NMLT4KF6EPLA47904

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

    ,

www.gestaosolution.com.br30/04/2021 16:53:38



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 30/07/2021 VALOR TOTAL: 240000.00 DESTINATÁRIO: GERSON KOK - FAZENDA BARREIRO, 0-DO SAPE. ARAPOTI-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
2970

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

10 PABLO DE ALMEIDA

Nº
SÉRIE

000.002.970
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210164344320    30/07/2021 17:59:06

4121 0736 3066 9100 0101 5500 1000 0029 7010 0011 6902

ÔI5'D>b{Â!!WÂ*ÂÂ=f*Â+e"eÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

GERSON KOK2630 007.485.989-79 95119223-61 30/07/2021

30/07/2021DO SAPE0FAZENDA BARREIRO

ARAPOTI PR 84990-000 17:57:27

25/08/2021

R$ 204.000,00R$ 36.000,00

30/07/2021

2970/22970/1

FATURA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMSBASE DE CÁLCULO DO ICMS

CÁLCULO DO IMPOSTO

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 240.000,00

240.000,000,000,000,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

0 - CIF

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         4.550,0000         4.550,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,000,000,000,00240.000,00240.000,0001.00UN510225187019490MM1100/7912 86-110P- TRATOR AGRICOLA DE RODA 0,00

S, MARCA MAHINDRA, MODELO 86-110P

, DOTADO DE PLATAFORMA ABERTA, TR

ACAO 4X4, MOTOR DIESEL DE 04 CILI

NDROS, COM POTENCIA DE 110CV, TUR

BO-COMPRIMIDO E INTERCOOLER. POSS

UI TRANSMISSAO 16 MARCHAS A FRENT

E E 16 MARCHAS A RE, CAPACIDADE D

E LEVANTE DE 5000 KG, COM TOMADA

DE FORCA ELETROHIDRAULICA 540RPM,

 750RPM E 1000RPM. COR: VERMELHO.

 ANO FAB/MOD: 2020. SERIE: NM7542

4U338976F. CHAS: NMLT4KF6EPLA4791

2.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

ICMS DIFERIDO CONFORME ANEXO VIII ART. 44 INCISO XIII - RICMS/PR, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AO BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL SA. LOCALIZAÇÃO DO BEM FAZENDA BARREIRO S/N DO
SAPE CEP 84990-000 ARAPOTI/PR. CEDULA DE CREDITO BANCARIO N. 660455 FORMA DE PAGTO.99-OUTROS. REC.

NMLT4KF6EPLA47912.    ,
PRÓPRIO: R$ 36.000,00 REC. FINANCIADOS:R$ 204.000,00 ANO: 2021. SERIE: NM75424U338976F . CHAS:

www.gestaosolution.com.br03/08/2021 16:10:55



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 25/11/2020 VALOR TOTAL: 94399.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAISO - AV. DEPUTADO NILSON RIBAS, 886-CENTRO. SANTO ANTONIO

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
834

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

8 TIAGO PRESTES ARA

Nº
SÉRIE

000.000.834
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141200228262077    25/11/2020 15:00:09

4120 1136 3066 9100 0101 5500 1000 0008 3410 0002 8459

ÔI4+D>b{Â!!WÂ*ÂÂ(B*Â"t[%Õ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAISO3417 75.832.170/0001-31 25/11/2020

25/11/2020CENTRO886AV. DEPUTADO NILSON RIBAS

(43) 3224-1151 SANTO ANTONIO DO PARAISO PR 86315-000 14:59:37

R$ 94.399,00

30/11/2020

834

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

5.286,34 0,00 0,00 94.399,00

94.399,0029.188,170,000,000,000,000,00

29.368,57

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

0 - CIF

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.280,0000         3.280,0000

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0018,000,005.286,3494.399,0094.399,0001.00UN510222087019300SW75/307 TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, ZERO H 29.368,57

ORA, POTÊNCIA DE 75 CV, 4X4, TRAN

SMISSÃO DE 8 MARCHAS A FRENTE E 0

2 A RÉ. GARANTIA DE 12 MESES ANO

FAB: 2020. SERIE: MZHDH918133S3.

CHAS: 4100ELT04B914307

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2020, CONTRATO: 225/2020, CONVÊNIO: PARANA
CIDADE.  BANCO DO BRASIL AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X. ENDEREÇO DE ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO PARAÍSO-PR. PIS/COFINS ALIQUOTA 0.DISPOSIT.LEGAIS LEI:10485/2002.ART1,CAPUT E 2,II,E 3,II,2

B6443B    ;,
BASE CALCULO REDUZ CFE CONVENIO 52/91, ANEXO II.

LEI:10.865,ART36 LEI10925/2004.ART 3       Trib aprox R$: 17860.29 Fed, 11327.88 Est - Fonte: IBPT -

www.gestaosolution.com.br25/11/2020 14:59:40
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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

 

CONTRATO Nº 225/2020   
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO DO PARAÍSO E A 

EMPRESA SIMOAGRO MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS LTDA NA FORMA ABAIXO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE Santo Antonio do Paraíso, situado na Avenida Deputado Nilson Ribas, nº 886, 

centro, CNPJ 75.832.170/0001-31, a seguir denominado  CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) WANDERLEY MARTINS FERREIRA, portador(a) 

da cédula de identidade R.G. nº 1.417.328 SSP/PR , CPF nº 327.088.749-34, e a empresa 

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ 36.306.691/0001-01, localizada na 

Rodovia Parigot de Souza KM 220, Arapoti - PR,  a seguir denominada CONTRATADA, 

representada por João Roberto Martins de Araújo, portador(a) da cédula de identidade R.G. Nº 

2.131.839-6, CPF nº 372.400.569-53, residente na Rua Rogenski nº 189, Vila Rudy, Arapoti - PR 

CEP: 84.990-000,    firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, pela proposta da contratada datada de 12 de Novembro de 2020, e nas condições que 

estipulam a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO  

 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UM TRATOR AGRÍCOLA 4X4 NOVO, PARA 

DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTO 

ANTONIO DO PARAÍSO, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL, FAZENDO 

DELE PARTE INTEGRANTE PARA TODOS OS FINS E EFEITOS - lote nº 01 . Juntamente com 

o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus 

códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais 

completos de operação e manutenção detalhados. 

 

Parágrafo Único 

 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 

indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico nº 

050/2020, que é parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 94.399,00 (Noventa e quatro 

mil trezentos e noventa e nove reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 
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As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 

dotação orçamentária : 

04.001.26.782.0007.1.273.4.4.90.52.00.00. - 3000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

04.001.26.782.0007.1.273.4.4.90.52.00.00. - 33753 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 

do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 

fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 

protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 

padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 

número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 

responsável pelo recebimento; 

b) termo de recebimento provisório. 

 

Parágrafo Único 

 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de SANTO ANTONIO DO PARAÍSO – 

CNPJ nº  75.832.170/0001-31. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

 

O prazo de fornecimento é de 90(noventa) dias, contados da assinatura deste contrato. 

 

Parágrafo Primeiro 

 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 

PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 

CONTRATANTE; 

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 

c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 

aceitos pelo CONTRATANTE; 

d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 

sobre o fornecimento do objeto contratado. 

 

Parágrafo Segundo 

 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas 

e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.  

 

Parágrafo Terceiro 

 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato 

por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
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Parágrafo Quarto 

 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 

contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 

condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 

reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 

assinatura.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 

documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 

incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 

d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 

(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário); 

e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 

própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 

solução do problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do 

Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção 

e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo 

fabricante responsável pela Assistência Técnica; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, 

pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições 

e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem 

como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 

aplicação da penalidade prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação; 

i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link  

https://paranainterativo.pr.gov.br/ProjetoPlacas/GerarInfoPlacas/index.html 

  

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 

 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 

cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 

PARANACIDADE. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS BENS 

 

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 

https://paranainterativo.pr.gov.br/ProjetoPlacas/GerarInfoPlacas/index.html
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para tanto, o qual verificará: 

a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 

apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

 

Parágrafo Único 

 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 

designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 

especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 

forma a saber: 

 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 

cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 

em relação à data prevista para o fornecimento; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 

CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 

contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto,  

fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em 

conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 

disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na 

cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 

apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
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dos atos a serem realizados.  

 

Parágrafo Único 

 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de 

interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos 

seguintes casos:  

 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 

b) quando houver inadimplência de cláusulas  ou  condições   contratuais  por  parte  da 

CONTRATADA; 

c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 

d) quando a CONTRATADA falir; 

e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.  

 

Parágrafo Único 

 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 

administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 

rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 

apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 

todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e 

pareceres que instruem o processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES  

 

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 

a ser necessária durante a sua vigência. 

 

Parágrafo único 

 

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo 

as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) JOÃO LUIZ 

ESPERANELINO , designado pela Portaria nº 165/2020. 

 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a)      .designado pela Portaria nº      .  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

 



 

 

 6  

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 

vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 

incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca de Congonhinhas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 

para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CONHECIMENTO DAS PARTES 

 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 

como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

          

Santo Antonio do Paraíso,  12  de    Novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MUNÍCIPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO                                                                                 

   

 

 

 

 

_______________________________________ 

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 

 

 

 

CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:    ________________________                      _________________________ 

                           RG nº 7.375.073-3                                                      RG nº 9.398.937-6 

 

 

 



    
 

 

 

  

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso, através da Secretaria de Administração, convoca a 

empresa abaixo relacionada para assinatura do contrato decorrente do Processo Licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico Nº 050/2020. 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2020, RATIFICADA EM FAVOR DA 
EMPRESA: SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA , INSCRITO NO CNPJ N°36.306.691/0001--01, 
com valor total de R$ 94.399,00. 
 
Cumpra-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na legislação 
vigente. 
 
 
 

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 
 
 
 

Santo Antônio do Paraíso, 12 de Novembro de 2020. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Setor de Licitação 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA  

JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO 
Contratado 

 



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 23/12/2020 VALOR TOTAL: 115000.00 DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE PINHAO/PR - AV. TRIFON HANISZ, 220-CENTRO. PINHAO-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
1083

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

8 TIAGO PRESTES ARA

Nº
SÉRIE

000.001.083
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141200252267812    23/12/2020 17:20:50

4120 1236 3066 9100 0101 5500 1000 0010 8310 0003 7236

ÔI4,D>b{Â!!WÂ*ÂÂ*s*Â#hD@Õ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

MUNICIPIO DE PINHAO/PR3509 76.178.011/0001-28 23/12/2020

23/12/2020CENTRO220AV. TRIFON HANISZ

(42) 3677-8400 PINHAO PR 85170-000 17:20:45

R$ 115.000,00

22/01/2021

1083

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

20.700,00 0,00 0,00 115.000,00

115.000,0035.558,000,000,000,000,000,00

115.000,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

9 - Sem Frete

         3.350,0000         3.350,0000

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0018,000,0020.700,00115.000,00115.000,0001.00UN510210087019300SW90.A0045/5008 TRATOR AGRÍCOLA ZERO HORAS, COM 115.000,00

90 CV, ANO 2020, TRAÇÃO 4X4, TRAN

SMISSÃO DE 12 MARCHAS A FRENTE E

12 A RÉ, TOMADA DE FORÇA INDEPEND

ENTE, COM SISTEMA HIDRÁULICO, COM

ANDO DUPLO, ENGATE DE 03 PONTOS,

CAPOTA DE PROTEÇÃO, ARCO DE SEGUR

ANÇA, PESOS DIANTEIROS E TRASEIRO

S, FÁROIS AUXILIARES, PNEUS NOVOS

. GARANTIA DE 12 MESES. COR: VERM

ELHO. ANO FAB: 2020. SERIE: JYYDH

959985MS. CHAS: 4105ELT04H955008.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2020. EMPENHO 8415/2020. CONTRATO Nº 2842020/2020. CONVÊNIO: EQUIPAMENTO
ADQUIRIDO COM RECURSO FEDERAL ATRAVÉS DO PROGRAMA 0903 - OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS ESPECIA
CONSTITUCIONAIS - 0EC2 -TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - 0EC20041 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - NO ESTADO DO PARANÁ,

AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X. ENDEREÇO DE ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO-PR. PIS/COFINS ALIQUOTA
0.DISPOSIT.LEGAIS LEI:10485/2002.ART1,CAPUT E 2,II,E 3,II, 2 LEI:10.865,ART36 LEI10925/2004.ART 3.

EMENDA PARLAMENTAR 202037710005 MINUTA DO EMPENHO 2020MNE00004546. PAGAMENTO: 30 DIAS. BANCO DO BRASIL

Trib aprox R$: 21758.00 Fed, 13800.00 Est - Fonte: IBPT - B6443B    ;,

www.gestaosolution.com.br23/12/2020 17:20:49



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 23/12/2020 VALOR TOTAL: 115000.00 DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE PINHAO/PR - AV. TRIFON HANISZ, 220-CENTRO. PINHAO-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
1084

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

8 TIAGO PRESTES ARA

Nº
SÉRIE

000.001.084
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141200252270548    23/12/2020 17:23:16

4120 1236 3066 9100 0101 5500 1000 0010 8410 0003 7241

ÔI4,D>b{Â!!WÂ*ÂÂ*t*Â#hIXÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

MUNICIPIO DE PINHAO/PR3509 76.178.011/0001-28 23/12/2020

23/12/2020CENTRO220AV. TRIFON HANISZ

(42) 3677-8400 PINHAO PR 85170-000 17:23:09

R$ 115.000,00

22/01/2021

1084

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

20.700,00 0,00 0,00 115.000,00

115.000,0035.558,000,000,000,000,000,00

115.000,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

9 - Sem Frete

         3.350,0000         3.350,0000

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0018,000,0020.700,00115.000,00115.000,0001.00UN510210087019300SW90.A0045/5014 TRATOR AGRÍCOLA ZERO HORAS, COM 115.000,00

90CV, ANO 2020, TRAÇÃO 4X4, TRANS

MISSÃO DE 12 MARCHAS A FRENTE E 1

2 A RÉ, TOMADA DE FORÇA INDEPENDE

NTE, COM SISTEMA HIDRÁULICO, COMA

NDO DUPLO, ENGATE DE 03 PONTOS, C

APOTA DE PROTEÇÃO, ARCO DE SEGURA

NÇA, PESOS DIANTEIROS E TRASEIROS

, FARÓIS AUXILIARES, PNEUS NOVOS.

 GARANTIA DE 12 MESES. SERIE: JYY

DH960213MS. CHAS: 4105ELT04H95501

4

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2020. EMPENHO 8415/2020. CONTRATO Nº 2842020/2020. CONVÊNIO: EQUIPAMENTO
ADQUIRIDO COM RECURSO FEDERAL ATRAVÉS DO PROGRAMA 0903 - OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS ESPECIA
CONSTITUCIONAIS - 0EC2 -TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - 0EC20041 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - NO ESTADO DO PARANÁ,

AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X. ENDEREÇO DE ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO-PR.  PIS/COFINS ALIQUOTA
0.DISPOSIT.LEGAIS LEI:10485/2002.ART1,CAPUT E 2,II,E 3,II, 2 LEI:10.865,ART36 LEI10925/2004.ART 3.

EMENDA PARLAMENTAR 202037710005 MINUTA DO EMPENHO 2020MNE00004546. PAGAMENTO: 30 DIAS. BANCO DO BRASIL

Trib aprox R$: 21758.00 Fed, 13800.00 Est - Fonte: IBPT - B6443B    ;,

www.gestaosolution.com.br23/12/2020 17:23:15



MUNICIPIO DE PINHÃO - PR

76.178.011/0001-28

Exercício: 2020

Prog. Trabalho:

Elemento Desp.:

Órgão:

F. de Recurso:

E M P E N H O

Emissão:

Credor:

Nº Licitação:

Unidade: Tipo de Licitação:

CPF/CNPJ:

Desdobramento:

Endereço:

Processo:

Contrato:

Página: 1 /

0019 - AGRICULTURA E PECUÁRIA - PINHÃO CRESCENDO MAIS

161152 - SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

70/2020

4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

40 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS

967 - EMENDA PARLAMENTAR - AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

08001 - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA

 1

Pregão

:

36.306.691/0001-01

2842020/2020

0/2020

Nº do Empenho: 8415/2020

Bairro:

Cidade: Estado: CEP:

Tipo: Ordinário 19/11/2020

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL

UN1 2.00 TRATOR 75 CV NOVO, COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: ANO 2019 OU SUPERIOR,
TRAÇÃO 4X4, TRANSMISSÃO COM 12 MARCHAS À
FRENTE E 4 À RÉ, TOMADA DE FORÇA INDEPENDENTE
E OPÇÃO DE TOMADA DE FORÇA ECONÔMICA, COM
SISTEMA HIDRÁULICO, CONTROLE REMOTO COMANDO
DUPLO, ENGATE DE 3 PONTOS, CAPOTA DE PROTEÇÃO,
ARCO DE SEGURANÇA, PESOS DIANTEIROS E
TRASEIROS, FARÓIS AUXILIARES, PNEUS NOVOS
COMPATÍVEIS COM A POTÊNCIA REQUERIDA E TRAÇÃO
DO TRATOR.

115.000,00 230.000,00

Total Empenhado: 230.000,00



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 09/02/2021 VALOR TOTAL: 103999.99 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA-PE - RUA DAS LARANJEIRAS, 265-CENTRO. PETROLINA-PE.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
1371

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

8 TIAGO PRESTES ARA

Nº
SÉRIE

000.001.371
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210028253856    09/02/2021 10:52:18

4121 0236 3066 9100 0101 5500 1000 0013 7110 0004 9654

ÔI5"D>b{Â!!WÂ*ÂÂ-g*Â$ÄVOÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA-PE3689 10.358.190/0001-77 09/02/2021

09/02/2021CENTRO265RUA DAS LARANJEIRAS

(87) 3864-0747 PETROLINA PE 56302-905 10:51:59

R$ 103.999,99

01/03/2021

1371

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

4.160,00 0,00 0,00 103.999,99

103.999,9938.396,800,000,000,000,000,00

103.999,99

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

27.061.165/0001-20

9074182787PRCURITIBA

0 - CIF

RUA PEDRO VIOLANI

MELCK TECNOLOGIA EIRELI3690

         3.350,0000         3.350,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,004.160,00103.999,99103.999,9901.00UN610810087019300SW90.A0045/6708 TRATOR AGRÍCOLA NOVO, MOTOR DE 9 103.999,99

0 CV, TURBO INTERCOOLER, DIREÇÃO

HIDROSTÁTICA, TRANSMISSÃO DE 12 M

ARCHAS A FRENTE E 12 A RÉ, PNEUS

DIANTEIROS 12.4X24 E TRASEIROS 18

.4X30. GARANTIA DE 12 MESES. ANO

FAB: 2021. SERIE: DYYDH971734MS.

CHAS: 4105ELT04I966708

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETR. Nº 099/2020, PROCESSO ADM. Nº 176-2020, CONTRATO: 345/2020, EMPENHOS: 363 E 365/2021,
CONVÊNIO: 889645- MAPA-MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E, ABASTECIMENTO-UNIDADES COM VINCULO
DIRETO, BANCO DO BRASIL AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X, ENTREGA: CENTRAL DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE

0.DISPOSIT. LEGAIS, LEI:10485/2002.ART1,CAPUT E  2,II,E 3,II,2 LEI:10.865,ART36 LEI10925/2004.ART 3.
ICMS DIFAL: R$ 1663,99, UF DESTINO: R$ 1663,99       Trib aprox R$: 19676.80 Fed, 18720.00 Est -

PETROLINA-PE, AVENIDA DA INTEGRAÇÃO Nº 948, BAIRRO DOM MALAN-PETROLINA-PE. PIS/COFINS ALIQUOTA

Fonte: IBPT - 8F6CA7    ;  ICMS partilhado: UF Origem R$:0,00 UF Destino R$:14.560,00 FCP R$:0,00,

www.gestaosolution.com.br09/02/2021 10:52:02



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 09/02/2021 VALOR TOTAL: 103999.99 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA-PE - RUA DAS LARANJEIRAS, 265-CENTRO. PETROLINA-PE.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
1372

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

8 TIAGO PRESTES ARA

Nº
SÉRIE

000.001.372
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210028257474    09/02/2021 10:54:34

4121 0236 3066 9100 0101 5500 1000 0013 7210 0004 9660
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NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA-PE3689 10.358.190/0001-77 09/02/2021

09/02/2021CENTRO265RUA DAS LARANJEIRAS

(87) 3864-0747 PETROLINA PE 56302-905 10:54:17

R$ 103.999,99

01/03/2021

1372

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

4.160,00 0,00 0,00 103.999,99

103.999,9938.396,800,000,000,000,000,00

103.999,99

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

27.061.165/0001-20

9074182787PRCURITIBA

0 - CIF

RUA PEDRO VIOLANI

MELCK TECNOLOGIA EIRELI3690

         3.350,0000         3.350,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,004.160,00103.999,99103.999,9901.00UN610810087019300SW90.A0045/6711 TRATOR AGRÍCOLA NOVO, MOTOR DE 9 103.999,99

0 CV, TURBO INTERCOOLER, DIREÇÃO

HIDROSTÁTICA, TRANSMISSÃO DE 12 M

ARCHAS A FRENTE E 12 A RÉ, PNEUS

DIANTEIROS 12.4X24 E TRASEIROS 18

.4X30. GARANTIA DE 12 MESES. ANO

FAB: 2021 SERIE: DYYDH971733MS. C

HAS: 4105ELT04I966711

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETR. Nº 099/2020, PROCESSO ADM. Nº 176-2020, CONTRATO: 345/2020, EMPENHOS: 363 E 365/2021,
CONVÊNIO: 889645- MAPA-MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E, ABASTECIMENTO-UNIDADES COM VINCULO
DIRETO, BANCO DO BRASIL AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X, ENTREGA: CENTRAL DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE

0.DISPOSIT. LEGAIS, LEI:10485/2002.ART1,CAPUT E  2,II,E 3,II,2 LEI:10.865,ART36 LEI10925/2004.ART 3.
ICMS DIFAL: R$ 1663,99, UF DESTINO: R$ 1663,99       Trib aprox R$: 19676.80 Fed, 18720.00 Est -

PETROLINA-PE, AVENIDA DA INTEGRAÇÃO Nº 948, BAIRRO DOM MALAN-PETROLINA-PE. PIS/COFINS ALIQUOTA

Fonte: IBPT - 8F6CA7    ;  ICMS partilhado: UF Origem R$:0,00 UF Destino R$:14.560,00 FCP R$:0,00,

www.gestaosolution.com.br09/02/2021 10:54:18



 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E AGRICULTURA 

 

Av. Guararapes, nº 2.114, centro, Petrolina-PE 1 

CONTRATO N° 345/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 02 TRATORES 
AGRÍCOLAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE (SECRETARIA DE 
GOVERNO E AGRICULTURA) E A EMPRESA 
SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA EPP, 
CONFORME O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2020. 

 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE PETROLINA, Estado de 
Pernambuco, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Guararapes, nº 2.114, 
centro, Petrolina/PE, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 10.358.190/0001-77, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E AGRICULTURA, neste ato representada por seu Secretário 
Municipal, o Sr. ORLANDO TOLENTINO RAMOS JÚNIOR, nacionalidade brasileira, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no C.P.F. sob o n° 544.917.205-25, doravante 
denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS 
LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Governador Parigot de Souza, PR-
092, KM 220, nº 160, Vila Romana II na cidade de Arapoti - PR, inscrita no CNPJ sob o n.º 
36.306.691/0001-01, neste ato representado por JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, sócio administrador, portador da Carteira de Identidade nº 2.131.839-6 SSP/PR e 
inscrito no CPF sob o n.º 372.400.569-53, residente e domiciliado na Rua João Rogenski, nº 189, 
Bairro Vila Rudy na cidade de Arapoti - PR, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
contratação, considerando o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 021/2020, de 30 de março de 2020, n.º 
048/2009 de 10 de julho de 2009 e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, além de, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 
123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, Lei Municipal n.º 2.242 de 29 de dezembro de 2009, e do resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2020, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 02 TRATORES AGRÍCOLAS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E AGRICULTURA. 
 
1.2 – As especificações/unidades/quantidades são as constantes na cláusula terceira deste 
instrumento, conforme proposta da CONTRATADA, a qual faz parte deste como se transcrita fosse. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA, DO LOCAL DE ENTREGA, DA GARANTIA e 
DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO 
 
2.1 – O (s) EQUIPAMENTO (S) objeto do fornecimento deste contrato deverá (ão) ser entregue (s), 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento da Autorização de 
Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 
 
2.1.1 - A referida Autorização de Fornecimento deverá ser emitida/assinada por servidor 
devidamente autorizado pelo gestor da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
AGRICULTURA. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente 
designado. 
 
2.1.2 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada.  
 
2.1.3 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E AGRICULTURA não contabilizará entregas 
sem o devido documento validado. A
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E AGRICULTURA 

 

Av. Guararapes, nº 2.114, centro, Petrolina-PE 2 

 
2.1.4 – O fornecimento ocorrerá de forma ÚNICA. 
 
2.2 - A entrega do (s) EQUIPAMENTO (S) deverá ocorrer na sede da Central de Transportes deste 
município, localizado na Av. da Integração, 948 – Bairro Dom Malan – Petrolina/PE, sem nenhum 
ônus para a CONTRATANTE. 
 
2.3 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E AGRICULTURA. 
 
2.3.1 - Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência – ANEXO I do 
Edital. 
 
2.4 - Quanto à entrega: 
 
2.4.1 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
contrato, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela Secretaria 
requisitante. 
 
2.4.2 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.4.3 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até 
o prazo limite do item acima. 
 
2.4.4 - Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega dos produtos cotados. 
 
2.4.5 - Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, 
indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a 
especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.4.6 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.4.7 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário estabelecido no TR. 
 
2.4.8 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital 
será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.4.9 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.4.10 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de 
preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas 
naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.5 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.5.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
contratante. A
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Av. Guararapes, nº 2.114, centro, Petrolina-PE 3 

 
2.5.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.5.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 
2.5.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital será rejeitado, parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, sem ônus para o órgão participante, sob pena de ser considerada em atraso 
quanto ao prazo da entrega. 
 
2.5.5 - A CONTRATADA garantirá a qualidade de cada unidade dos MATERIAIS fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou 
outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.5.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 
pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.6 - Todos os EQUIPAMENTOS deverão ser novos, sem uso e livres de defeito (projetos, 
fabricação ou material). 
 
2.7 - Os EQUIPAMENTOS deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de seu recebimento por parte da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES/DAS UNIDADES/DO QUANTITATIVO/DOS 
VALORES UNITÁRIOS, DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 – As especificações/unidades/quantidades/valores unitários são: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD PREÇO 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

01 
CATMAT 
318712 

TRATOR AGRÍCOLA SOBRE RODAS 
c/78 cv (mínimo), mínimo de 3 
cilindros turbo bomba em linha, 8 
marchas a frente e 3 a ré, 
equipamento de rodagens dianteira e 
traseira mínima de 12.4- 24 (diant) e 
18.4-30 (tras). 

UND 

YANMAR 
SOUTH 

AMERICA 
SOLIS 90 

02 R$ 
103.999,99 

R$ 
207.999,98 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 207.999,98 

 
3.2 - O valor global, objeto do fornecimento deste contrato é de R$ 207.999,98 (Duzentos e 
sete mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos). 
 
3.3 – O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, após o efetivo fornecimento do (s) EQUIPAMENTO (S), mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
AGRICULTURA - no VALOR CORRESPONDENTE AO QUANTITATIVO COMPROVADAMENTE 
FORNECIDO. 
 
3.3.1 – Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados à SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária 
para que seja efetuado o pagamento. 
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Av. Guararapes, nº 2.114, centro, Petrolina-PE 4 

3.3.2 - O setor responsável encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA solicitação de 
pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 
 
3.4 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da 
fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4.1 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 
ADMINISTRAÇÃO, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 
3.7 – Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e pagamentos realizados 
pelo Município de Petrolina, relativos ao objeto deste edital serão creditados, automaticamente, no 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓGIOS, conforme disposto no art. 4°, I da Lei 
Municipal 2.242 de 29/12/2009, PARA O VALOR RELACIONADO À FONTE DE RECURSO PRÓPRIO. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 93.100 
Projeto Atividade: 2.4235  
Elemento Despesa: 4.4.90.52.00 
 
Fonte: 13 
Valor: R$ 416,00 
Nota de empenho:  A
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Fonte: 28 
Valor: R$ 207.583,98 
Nota de empenho:  
 
Nº PROPOSTA/ANO: 004694/2019 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1 - O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for a vontade das partes, na 
conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
6.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do 
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93 
e alterações. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS 
 
7.1 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do 
valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da 
multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do 
recebimento da notificação.  
 
7.2 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, 
sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo 
inadimplemento de qualquer obrigação contratual. 

 
7.3 – A multa que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela PMP-PE, 
ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada 
cumulativamente com as demais sanções já previstas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento ora pactuado, dentre elas, carga, 
descarga, entrega na sede da contratante, armazenagem, frete, impostos, mão de obra, taxas, 
contribuições, encargos sociais. 
 
8.2 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a 
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento, objeto deste contrato. 
 
8.3 – Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE, ou terceiros, verificados em 
decorrência do fornecimento, objeto deste contrato. 
 
8.4 – Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento, não sendo a 
CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
 
8.5 – Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento. 
 
8.6 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolva independente de solicitação. 
 
8.7 - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento durante o mês de referência, para fins de 
atestação e liquidação pela CONTRATANTE. A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
  A

G
LA

IR
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 D

A
 G

R
A

Ç
A

, O
R

LA
N

D
O

 T
O

LE
N

T
IN

O
 R

A
M

O
S

 J
U

N
IO

R
 e

 D
IÔ

G
O

 C
E

R
Q

U
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

 C
U

S
T

O
D

IO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
10

4-
C

63
9-

5A
02

-C
A

43



 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E AGRICULTURA 

 

Av. Guararapes, nº 2.114, centro, Petrolina-PE 6 

 
8.8 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
 
8.9 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência 
de qualquer impedimento no fornecimento dos produtos. 
 
8.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações 
trabalhistas. 
 
8.11 – Entregar o objeto em perfeitas condições de uso e consumo, no local, dia e horário nos locais 
indicados por escrito pela Secretaria. 
 
8.12 - Proceder à entrega, de acordo com sua proposta e, com as normas e condições previstas no 
Edital para PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2020 e anexos, inclusive com as prescrições do 
Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas 
consequências de sua inobservância total ou parcial. 
 
8.13 - À CONTRATADA poderá ser acrescido ou diminuído o objeto dentro dos limites estabelecidos 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
8.14 – Entregar o objeto solicitado pela Secretaria conforme especificações, quantidades, prazos e 
demais condições estabelecidas neste contrato e na sua proposta. 
 
8.15 – Cumprir rigorosamente o que determina o Termo de Referência, que doravante 
passa a fazer parte deste contrato como se transcrito fosse.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira 
deste instrumento. 
 
9.2 – Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e 
fiscalização do fornecimento ora pactuado. 
 
9.3 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 
 
9.4 - Anotar as falhas decorrentes da execução do contrato, em registro próprio e comunicar 
imediatamente a contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta; 
 
9.5 – Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando se fizer necessário, 
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa; 
 
9.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
 
9.7 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto provisoriamente com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 
 
9.8 - Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no 
objeto, para que sejam corrigidos. 
 
9.9 - Verificar se o objeto entregue pela contratada está em conformidade com as especificações 
técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer qualquer item que esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas no 
edital/contrato e na proposta da contratada. 
 
9.10 - Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos produtos verificando o atendimento às 
especificações e demais normas técnicas. A
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação 
Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses 
previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, 
desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra 
referida. 
 
10.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, 
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais. 
 
10.3 - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das 
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com 
prova de recebimento, e ainda: 
 
a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante 
aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou indenização; 
 
b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
b.1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA;  
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão 
ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 
b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento dos produtos, objeto deste contrato; 
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA; 
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar 
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 
 
10.4 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde 
que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem 
impossível o fornecimento dos produtos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
11.1 - Conforme Art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, “Quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.” 
 
11.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 
78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem 
o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
d) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
e) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada no fornecimento nela relacionado, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 
da Lei 8.666/93. 
 
11.2.1 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela PMP-PE. 
 
11.3 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou 
em parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado e comprovados pela licitante 
a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 
motivo de força maior. 
 
11.4 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Petrolina, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da PMP - PE, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMP - PE 
reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
11.5 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem fornecer os produtos. 
 
11.6 - Para as penalidades previstas neste contrato será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
11.7 – As multas a que se referem aos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 
pela PMP-PE, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente 
e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1 – O fornecimento constante neste contrato será fiscalizado pela servidora: CECÍLIA 
RODRIGUES DE SOUZA, Portaria Nº 1992/2019, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93, 
denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
 
12.2 – Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à Secretaria Municipal da Fazenda, os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento; A
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações contratuais assumidas e pela 
qualidade dos EQUIPAMENTOS fornecidos à SECRETARIA SOLICITANTE. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução do fornecimento/serviços e/ou obras 
contratadas, bem como indicar as eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o 
recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do contrato e enviar ao Gestor 
do Contrato no prazo de 02 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido 
no instrumento de contrato. 
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de 
novos valores ou anulações parciais; 
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor 
do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 
destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 
 
X - Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas as 
medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados da Contratada vinculados ao contrato, bem como 
exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível, 
medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento e/ou serviços; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 
 
12.3 - O servidor designado Fiscal de Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada: 
 
a) termo contratual; 
b) todos os aditivos, se existentes; 
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta da Contratada; 
f) relação de faturas recebidas e pagas; 
g) toda correspondência com a Contratada. 
 
12.4 - O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência contratual deverá 
consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da 
contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, 
manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, 
bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual. 
 
12.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota técnica informando 
sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências porventura 
existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional 
da Secretaria, responsável pelo Controle dos Contratos para continuidade nos trâmites, observando-
se os prazos consignados no Subitem 13.2 deste contrato. 
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12.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal de Contrato submeter o assunto à autoridade competente da 
Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de 
Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação. 
 
12.4.3 - Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado cumprimento das 
exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à 
Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento 
dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 
 
12.5 – A ação de Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
13.1 – A gestão do presente contrato será realizada pelo servidor AGLAIRTON MACHADO DA 
GRAÇA, Portaria nº 223/2017, nos termos do art 67 da lei n.º 8.666/93. 
 
13.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem como 
dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo a 
garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas 
partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender 
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo contratual; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de: 
 
e.1) alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às 
necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será insuficiente 
para atender as expectativas de utilização; 
e.2) rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência da Administração; e; 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 07 (sete) 
meses do término contratual, ou assim que for detectada a necessidade, em decorrência da 
inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da 
impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término contratual, da necessidade de prorrogação 
contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas; 
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos da Contratada 
referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 
vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos; 
 
i) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para, 
dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante 
comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução 
satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do 
objeto da contratação; 
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal do Contrato, para verificar 
a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de mercado, com 
vistas a monitorar periodicamente os custos de contratação e apoiar, sempre que solicitado, a 
unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, 
por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como 
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a 
execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 
alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e; 
 
13.2.1 - Havendo novo procedimento licitatório em curso, se houver possibilidade legal de 
prorrogação e o objeto contratado não puder ter descontinuidade de cobertura contratual, o Gestor 
do Contrato deverá comunicar interesse na prorrogação, observado o estabelecido na “alínea f”, 
expressando as eventuais ressalvas assim como a necessidade de previsão de rescisão contratual a 
qualquer tempo no interesse da Administração. 
 
13.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
13.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor do Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa mercadológica de 
que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der causa. 
 
13.2.4 - Quando a unidade de acompanhamento for notificada da necessidade de prorrogação e 
receber a pesquisa mercadológica que comprove as condições vantajosas da prorrogação, com 
antecedência menor que 21 (vinte e um) dias corridos, a contar do término da vigência do contrato, 
a demanda somente será atendida com autorização prévia e expressa da SEDESDH. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 
subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre 
qualquer título ou fundamento. 
 
14.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou 
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, 
no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e 
condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado. 
 
14.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos 
os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 
14.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 8.666/93 e, alterações 
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, 
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
G

LA
IR

T
O

N
 M

A
C

H
A

D
O

 D
A

 G
R

A
Ç

A
, O

R
LA

N
D

O
 T

O
LE

N
T

IN
O

 R
A

M
O

S
 J

U
N

IO
R

 e
 D

IÔ
G

O
 C

E
R

Q
U

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 C

U
S

T
O

D
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
et

ro
lin

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

10
4-

C
63

9-
5A

02
-C

A
43



 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E AGRICULTURA 

 

Av. Guararapes, nº 2.114, centro, Petrolina-PE 12 

14.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e 
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo 
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco, como competente 
para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando 
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 
 
E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos. 
 
Petrolina – PE. 

 
 
 

(Assinatura Eletrônica) 
______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E AGRICULTURA 
ORLANDO TOLENTINO RAMOS JÚNIOR 
CONTRATANTE 
 
 
Ciente, de acordo, 
 
 
________________________________________ 
SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA EPP 
JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
(assinatura digital)                                        (assinatura digital) 
_______________________________       _________________________________ 
C.P.F. Nº                                                         C.P.F. Nº  
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IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 20/05/2021 VALOR TOTAL: 120000.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DR. ULYSSES - R. OLIVIO GABRIEL DE OLIVEIRA, 10-CENTRO. DOUTOR ULYSSES-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
2246

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

38 SUELEN PRESTES DE

Nº
SÉRIE

000.002.246
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210107867244    20/05/2021 08:18:38

4121 0536 3066 9100 0101 5500 1000 0022 4610 0008 5755

ÔI5%D>b{Â!!WÂ*ÂÂ6N*Â(YWxÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DR. ULYSSES1525 95.422.911/0001-13 20/05/2021

20/05/2021CENTRO10R. OLIVIO GABRIEL DE OLIVEIRA

(41) 3664-1165 DOUTOR ULYSSES PR 83590-000 08:15:43

R$ 120.000,00

25/05/2021

2246

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

6.720,00 0,00 0,00 120.000,00

120.000,0037.104,000,000,000,000,000,00

56.000,04

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

0 - CIF

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.400,0000         3.400,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0012,000,006.720,00120.000,00120.000,0001.00UN510222087019300MM06075/448 TRATOR AGRÍCOLA NOVO DE PNEUS, À 56.000,04

 DIESEL POT. DE 80CV, 4X4, TRANSM

ISSÃO 20F X 20R, TOMADA DE POT. I

NDEP COM SIST. HIDRÁULICO, ENGATE

 DE 03 PONTOS DIR. HIDROSTÁTICA,

FREIOS À DISCO EM BANHO DE ÓLEO C

OM PNEU DIANT 12.4X24 E TRAS 18.4

X30, EPCC, FARÓIS AUXILIARES, PES

OS DIANT. E TRASEIRO CAP. DE LEVA

NTE HIDRÁULICO DE 2.600KG. GARANT

IA DE 12 MESES. COR: VERMELHO. AN

O FAB/MOD: 2021. SERIE: NMK6GBE00

18. CHAS: MBNYHBKYVMNK00448.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

ART. 26 - DECRETO 52.839/15 30/12/2015 - INCISO III - NAS OPERACOES COM BENS E MERCADORIAS
IMPORTADAS DEVERA SER APLICADO A ALIQUOTA DE 4%. PIS/COFINS ALIQUOTA 0.DISPOSIT.LEGAIS
LEI:10485/2002.ART1,CAPUT E 2,II,E 3,II, 2 LEI:10.865,ART36 LEI10925/2004.ART 3. PE N° 005/2021

001- BANCO DO BRASIL AG: 1347-1 C/C: 24.967-X. LOCAL DE ENTREGA O MESMO ENDEREÇO DA PREFEITURA.
 Trib aprox R$: 22704.00 Fed, 14400.00 Est - Fonte: IBPT - B95EF4    ;,

-PROC. ADM N° 0013/2021. EMPENHOS N° 2003/2021 E 2004/2021. CONVÊNIO 596/2020 SEDU DADOS BANCÁRIOS:

www.gestaosolution.com.br28/07/2021 14:06:54



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 28/06/2021 VALOR TOTAL: 1322.00 DESTINATÁRIO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - AVENIDA GENERAL CARLOS CAVALCANTI, 4748-UVARANAS. PONTA GROS

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
2611

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

24 CLAUDISON ANTONIO

Nº
SÉRIE

000.002.611
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210137090604    28/06/2021 07:54:25

4121 0636 3066 9100 0101 5500 1000 0026 1110 0010 1386

ÔI5&D>b{Â!!WÂ*ÂÂ:+*Â*-voÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA4279 80.257.355/0001-08 28/06/2021

28/06/2021UVARANAS4748AVENIDA GENERAL CARLOS CAVALCANTI

(42) 99978-6867 PONTA GROSSA PR 84030-900 07:53:47

R$ 1.322,00

28/07/2021

2611

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

0,00 0,00 0,00 1.322,00

1.322,00251,200,000,000,000,000,00

0,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,000,000,000,00271,93271,9301PC540526084212990RP-007202702C1 FILTRO DE OLEO DO HIDRAULICO 606 0,00

0

0,000,000,000,0092,6492,6401PC5405060271019326805 ISAFLUIDO 433 HD 1/20-BB 0,00

0,000,000,000,00680,74680,7401PC540506084212990MB9900100018 KIT REVISAO 9500S-50/300/600/900 0,00

 H

0,000,000,000,00276,6992,2303PC5405060271019326793 IPI BRUTUS AP 0,00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

       Trib aprox R$: 70.40 Fed, 180.80 Est - Fonte: IBPT - B95EF4    ;,
SUBST TRIB CFE PROT 41/08 E 97/10.. SUBST TRIB CFE CONVENIO 110/07..

www.gestaosolution.com.br29/07/2021 16:17:18



 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA  

Av.  General Carlos Cavalcanti, 4748 – Uvaranas - CEP 84030-900 - Ponta Grossa – PR – (42) 3220-3750 – jordeiro@uepg.br 
  

1 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO E GARANTIA 

 

CONTRATO N.° 594/2020 

  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, pessoa jurídica de direito público, Autarquia 

Estadual, com sede à Av. Gen. Carlos Cavalcanti n.° 4748, na cidade de Ponta Grossa, Estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 80.257.355/0001-08, neste ato representada pelo Sr. Ivo 

Mottin Demiate, Pró-Reitor de Assuntos Administrativos, por delegação constante na Portaria R. 

n.º 090 de 26/02/2019, brasileiro, casado, professor, portador da cédula de identidade n.º 

4.316.597-6 SSP-PR e CPF n.º 562.138.409-15, daqui por diante denominada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ. sob 

n.° 36.306.691/0001-01, Inscrição Estadual n.° 90.840.129-87, estabelecida à Rod. PR 092 Gov. 

Parigot de Souza n.° 160, Vila Romana II, CEP: 84990-000, na cidade de Arapoti/PR, Telefone: 

043-3557-2540, e-mail: suelen.almeida@nossocampo.com, neste ato representada pelo Sr João 

Roberto Martins de Araujo, brasileiro, casado, representante legal,  portador da cédula de 

identidade n.° 2.131.839-6 SSP-PR e CPF n.° 372.400.569-53, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente Contrato, tendo em vista o contido no procedimento licitatório 

levado a efeito sob a modalidade de Pregão Eletrônico n.° 102/2020, de acordo com a Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual nº 6252, de 22 de março de 2006, 

Decreto Estadual nº 9762, de 19 de dezembro de 2013, alterado pelo Decreto nº 1352, de 14 de 

maio de 2015, a Lei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, e suas alterações Lei n.º 

20.132/2020 de 20 de Janeiro de 2020, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, e subsidiariamente 

com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Artigos 2º a 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, o que couber, conforme o artigo 10 da norma, Código de Defesa do Consumidor 

e demais normas aplicáveis e, ainda, pelo estabelecido no presente edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA 1.ª - DO OBJETO  

 

O presente contrato tem por objeto aquisição de equipamento agrícola: trator, do tipo menor 

preço por lote, de acordo com as quantidades e especificações contidas no ANEXO I do edital e 

em sua proposta. 

 

LOTE 3  
 

Item Qtde Un Equipamento – especificações técnicas 

Marca/ 

Modelo 

Preço 

unitário 

 (R$) 

subtotal (R$) 

       

1 1 Un 

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, NOVO, COM CABINE 

ENVIDRAÇADA, COM AR CONDICIONADO E FILTRO COM 

CARVÃO ATIVADO, TRAÇÃO 4X4, MOTOR 4 CILINDROS, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 CV, TURBO DIESEL INTERCOOLER, 

FREIO ESTACIONÁRIO , CÂMBIO 12X4 SINCRONIZADO, COM 

NO MÍNIMO 12 MARCHAS À FRENTE E DE 4 PARA MARCHA RÉ, 

TOMADA DE POTÊNCIA INDEPENDENTE, RODAS E PNEUS 

DIANTEIROS 12.4X24 E TRASEIROS 18.4X30, PESOS FRONTAIS 

E DE RODAS TRASEIRAS (MÍNIMO DE 4 CADA), COM SISTEMA 

HIDRÁULICO E COM CAPACIDADE MÍNIMA DE LEVANTE 

HIDRÁULICO DE 3.000 KG, ENGATE DE 3 PONTOS, CONTROLE 

REMOTO, COMANDO DUPLO, FARÓIS AUXILIARES E PISCAS 

TRASEIROS E DIANTEIROS. 

GARANTIA: MÍNIMO DE 12 MESES, A CONTAR DA ENTREGA 

DOS EQUIPAMENTOS  

Mahindra/ 

8000S 

Cabinado 

  

145.899,00 

 

 

 

 

 

 

 

 145.899,00 

mailto:suelen.almeida@nossocampo.com
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VALOR TOTAL DO LOTE 3 = R$ 145.899,00 

 

CLÁUSULA 2.ª DA ENTREGA   

 

2.DA ENTREGA :  

 

2.1 Local de Entrega: 
 

Fazenda Escola Capão da Onça - FESCON 

Endereço: Estrada Pery Pereira Costa - Ponta Grossa / Itaiacoca 

CEP. 84.033-260  

Cidade/UF: Ponta Grossa – PR 

Contato:  Maria Marta Loddi / Vanderson Romko – Tel. (42) 3220-3421 ou 3220-3477, 3220-3478, 

2102-8640 

e-mail: loddimm@yahoo.com.br / vanderson@uepg.br / fescon@uepg.br  

 

2.2 Da garantia:  

 

2.2.1 Simultaneamente com a entrega dos bens objeto do contrato, todos os documentos, que 

sejam necessários para a boa e integral utilização ou funcionamento daqueles, em língua 

portuguesa, nomeadamente, o documento descritivo das garantias e condições de assistência 

técnica; a lista de ferramentas que o acompanham, os manuais de oficina e peças de 

manutenção e outra que atestem a qualidade/caraterísticas técnicas. 

2.2.2 Os equipamentos devem respeitar as caraterísticas e componentes resultantes das 

documentações que os acompanham, emitidas pelos fabricantes, bem como acessórios e 

dispositivos neles instalados de origem. 

2.2.3 Efetuada a entrega dos bens objeto do certame, o responsável da FESCON procederá, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, à inspeção qualitativa do mesmo, com vista a verificar, 

respectivamente, se os mesmos reúnem as características especificações, requisitos técnicos 

exigidos no Edital de Pregão Eletrônico e na(s) proposta(s) adjudicada(s), bem como outros 

requisitos exigidos por lei. 

2.2.4 No caso de os testes previstos na cláusula anterior não comprovarem a total 

operacionalidade dos bens objeto do certame, bem como a sua conformidade com as exigências 

legais, ou no caso de existirem defeitos ou discrepâncias com as características, especificações 

e requisitos técnicos definidos no Edital, deve disso informar, por escrito, à(s) Contratada(s). 

2.2.5 A(s) Contratada(s) deverão garantir os bens, objeto do(s) contrato(s) pelo prazo de no 

mínimo de 1 (um) ano a contar da entrega dos equipamentos, contra quaisquer defeitos ou 

discrepâncias com as exigências legais e com características, especificações e requisitos 

técnicos definidos no Edital, que se revelem a partir da respectiva aceitação dos bens. 

2.2.6 A garantia prevista no número anterior abrange, além da substituição integral dos 

equipamentos, se for o caso: 

a) O fornecimento, a montagem ou a integração de quaisquer peças ou componentes em falta; 

b) A desmontagem de peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes; 

c) A reparação ou a substituição das peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes; 

d) o fornecimento, a montagem ou instalação das peças, componentes ou bens reparados ou 

substituídos; 

e) O transporte dos bens ou das peças ou componentes defeituosos ou discrepantes para o local 

da sua reparação ou substituição e a devolução do bem ou a entrega das peças ou 

componentes em falta, reparados ou substituídos; 

f) O transporte ao local da instalação ou de entrega; 

mailto:loddimm@yahoo.com.br
mailto:vanderson@uepg.br
mailto:fescon@uepg.br
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g) A mão-de-obra. 

2.2.7 A reparação ou substituição previstas na presente cláusula devem ser realizadas dentro do 

prazo de 7 dias úteis, a partir da notificação da Contratante, sem inconvenientes para esta, 

tendo em conta a natureza do bem e o fim a que o mesmo se destina. 

2.2.8 A(s) Contratada(s) devem assegurar a continuidade do fabrico e do fornecimento de todas 

as peças, componentes e equipamentos que integram os bens, objeto do(s) contrato(s), pelo 

prazo mínimo de 5 anos a contar da assinatura do(s) respectivos(s) contratos(s). 

 

CLÁUSULA 3.ª CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO 

 

3.1 Prazo de entrega: Os equipamentos deverão ser entregues em até 180 (cento e oitenta 

dias) consecutivos, a contar do recebimento da nota de empenho e do contrato, ou seja, 

até o dia: 10/06/2021   
 

3.2 Condições de fornecimento: entrega única. 

 

CLÁUSULA 4.ª – DA DOCUMENTAÇÃO 

                                                                                                                                                                                                                                                     

Integra este Contrato, independentemente de transcrição, as disposições do Edital referente ao 

Pregão Eletrônico n.º 102/2020 e seus anexos, os documentos nele referenciados, além da 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

Parágrafo Primeiro: Serão incorporados a este Contrato, mediante termos aditivos quaisquer 

modificações que venham se demonstrar necessárias durante sua vigência, decorrentes das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, e alterações nos prazos e normas gerais da 

execução do objeto do presente. 

Parágrafo Segundo: Durante a vigência deste Contrato, qualquer alteração contratual ou 

estatutária, envolvendo a CONTRATADA só poderá ser efetuada mediante prévia autorização 

por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA 5.ª – DO VALOR 

 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 145.899,00 (cento e quarenta e 

cinco mil, oitocentos e noventa e nove reais) pela aquisição dos equipamento, Recursos do 

TC nº 042/20 – SETI – FUNDO PARANÁ, MCOnº 20000060 - dotação orçamentária de despesa: 

4490.52.40 – FONTE 132 

 

CLÁUSULA 6.ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto 

6.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão, 

quando couber, as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Substituir, reparar 

ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias ou 

defeitos; 
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6.4 - Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.5 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de 

apresentar, ao setor de liberação de faturas como condição de pagamento, os documentos 

necessários. 

6.7 - Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 

Paraná, conforme legislação vigente; 

6.8 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

6.9 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do art. 104 da Lei Estadual nº 15.608, de 2007. 

6.10 A CONTRATADA compromete-se a substituir os equipamentos que apresentarem 

defeitos de fabricação, mantendo o mesmo segundo as especificações técnicas do 

fabricante,  caso seja necessária à remoção dos mesmos, todos os custos serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

6.11Promover a substituição dos materiais solicitados pela CONTRATANTE que não atendam as 

especificações contidas na proposta e da(s) Nota(s) de Empenho(s) no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis. 

6.12 Prestar os serviços de substituição em todos os dias da semana, ininterruptamente, entre as 

9h e 17h30min, excluindo sábados, domingos e feriados. 

6.13 Nos preços propostos estão incluídos todos os custos necessários para o fornecimento, 

bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

6.14 No caso da aquisição ou prestação de serviço, objeto desta licitação, ocorrer de 

fornecedor paranaense, ou seja, em operação interna, deverá ser praticada com isenção do 

ICMS, conforme dispõe o item 95 do Anexo I – Isenções, do Regulamento do ICMS aprovado 

pelo Decreto Estadual n.º 1.980, de 21 de dezembro de 2007, editado com amparo no 

Convênio ICMS n.º 26/03, aprovado pelo CONFAZ - Conselho Nacional de Política 

Fazendária. 

6.15 Da sustentabilidade: Observância dos requisitos ambientais na entrega do objeto.  

A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber: 

I - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme normas específicas da ABNT; 

II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como equipamentos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

III - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e  

IV - Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).  

CLÁUSULA 7.ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
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7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. Ficando entendido, contudo, que a aceitação não exonera a 

CONTRATADA a quaisquer responsabilidade legais ou convencionais por quaisquer defeitos ou 

omissões posteriormente constatadas pela CONTRATANTE. 

7.4 - Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; ressalvados os casos determinados pela urgência das 

medidas, cujo entendimentos verbais, todavia, deverão ser confirmados por escrito, 

7.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão 

ou servidor especialmente designado; 

7.6 - Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 

execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus 

anexos; 

7.7 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

Parágrafo único. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7.8 Possibilitar à CONTRATADA as condições necessárias para execução do objeto do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA 8.ª – DO PAGAMENTO 

 

8.1 A (s) nota (s) fiscal (ais) eletrônica (as) DE VENDA, deverão ser emitidas em nome do 

Fundo Paraná, CNPJ 13.196.364/0001-30, Rua Pref. Lothário Meissner, 350 – Jardim Botânico, 

Curitiba – Paraná, CEP 80.210-170, referentes aos valores repassados através de Movimento de 

Crédito Orçamentário (MCO), Sendo que a Universidade encaminhará a nota fiscal e os 

documentos abaixo listados ao Grupo Financeiro Setorial da Secretaria de Estado da Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior – SETI/Fundo Paraná.  

 

8.2 O Fundo Paraná efetuará o pagamento em até de 30 (trinta) dias após recebimento 

definitivo dos produtos, mediante apresentação das Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), será 

realizado exclusivamente em conta corrente junto ao Banco do Brasil e fica condicionado a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores 

do Estado do Paraná - GMS/CFPR (emitido pela Diretoria Financeira da UEPG). 

b) Consulta ao Cadastro Informativo Estadual CADIN - estão disponíveis no endereço 

eletrônico http://www.cadin.pr.gov.br (emitido pela Diretoria Financeira da UEPG). 

c) Caso se constate irregularidade na fatura apresentada, no Consulta ao Cadastro 

Informativo Estadual CADIN e no Certificado de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao 

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná – GMS/CFPR, a UEPG 

devolverá à CONTRATADA, para as devidas correções, considerando-a como não 

recebida para efeito de prazo de pagamento. 

d) A UEPG reserva-se o direito de, a qualquer tempo, segundo a sua conveniência, 

modificar o período de faturamento. 

e) A CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos à CONTRATADA nos respectivos 

vencimentos, através de crédito, exclusivamente em conta corrente junto ao Banco do 

http://www.cadin.pr.gov.br/
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Brasil. 

 

8.2 Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes deste certame licitatório e 

desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a Adjudicatária, ao valor dos mesmos 

será acrescida atualização monetária pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data 

de sua efetiva realização. 

8.3 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

8.4 Nos termos do Decreto Estadual n.º 4.506/2016 e do Contrato n.º 003/2016-SEFA, 

regulamentados pela Resolução SEFA n.º 1212/2016: “Art. 1º Os Pagamentos e Repasses aos 

Credores e Fornecedores, bem como transferências bancárias diversas do Estado, 

deverão ser realizadas exclusivamente no por intermédio do Banco do Brasil S/A, 

observados os procedimentos constantes no Contrato 003/2016-SEFA, e seus anexos”. 

 

CLÁUSULA 9.ª – DA VIGÊNCIA 

 

O Contrato terá vigência de 12 meses, correspondente ao prazo de garantia, a contar da entrega 

do equipamento.   

 

CLÁUSULA 10 – DAS PENALIDADES 

 

10.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação 

convencionada, de falha na execução do Contrato ou da contratação respectiva, bem como nos 

de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, o fornecedor poderá ser apenado, 

isoladamente ou juntamente às multas definidas no item 20 do edital (e seus subitens), com as 

seguintes penalidades:  

a) Advertência;  

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Universidade Estadual de Ponta Grossa, por prazo não superior a dois anos; ou;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

beneficiária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior;  

10.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:  

10.2.1. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas, bem como nas 

situações que ameacem a qualidade do equipamentos/material, serviço ou a integridade 

patrimonial ou humana;  

10.2.2.Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

Universidade Estadual de Ponta Grossa, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave.  

10.3. Será aplicada multa nas seguintes condições:  

10.3.1.No caso de atraso injustificado na execução do objeto contratado, será aplicada multa de 

0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 

dias, depois do qual será caracterizada a inexecução parcial do objeto.  

10.3.1.1. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, depois do qual será 

caracterizada a inexecução parcial do objeto.  
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10.3.2.No caso de inexecução parcial do objeto contratado, será aplicada multa de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor do contrato;  

10.3.2.1. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do contrato;  

10.3.3.No caso de inexecução total do objeto contratado, a multa aplicada será de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor do contrato.  

10.3.4.Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução 

total ou parcial, bem como mora no adimplemento, será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois 

por cento) sobre o valor total do contrato;  

10.3.4.1 Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das 

obrigações e responsabilidades assumidas ou quando houver atraso injustificado para início da 

execução do objeto contratado que supere o prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

10.3.4.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) 

sobre o valor do contrato.  

10.3.5.A fixação da multa compensatória referida nos itens 10.3.2. e 10.3.3. não obsta o 

ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da Universidade Estadual 

de Ponta Grossa, sendo o dano superior ao percentual referido.  

10.3.6. O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida ao fornecedor.  

10.3.6.1. Se o valor da fatura for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância 

devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

10.3.6.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor a 

Universidade Estadual de Ponta Grossa, este será encaminhado para cobrança judicial. 

10.4. Com fundamento nos artigos 150, inciso III, e 154, ambos da Lei Estadual n.º 15.608/07, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Universidade Estadual de Ponta Grossa, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa, o fornecedor que:  

a) Se recusar, injustificadamente, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Universidade Estadual de Ponta Grossa;  

b) Abandonar a execução do objeto contratado;  

c) Incorrer em inexecução do objeto contratado.  

10.5. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do que previsto nos artigos 150, inciso IV e 156, ambos da 

Lei Estadual n.º 15.608/07.  

10.6. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor.  

 

CLÁUSULA 11 – DA CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO 

        

11.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar o objeto desta licitação a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem prévia autorização da Pró-Reitoria de Assuntos Administrativos. Se 

efetivada sem autorização, constitui motivo para rescisão contratual. 

11.2 Mesmo que seja realizada por SUBCONTRATADA é de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA.  

11..3 O CONTRATANTE poderá negar a subcontratação, caso verifique que a subcontratada não 

atende todas as exigências necessárias ao exercício da atividade.  

 

CLÁUSULA 12 - DA RESCISÃO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido à qualquer tempo por comum acordo entre as partes, 

por iniciativa da UEPG, por descumprimento de suas cláusulas ou pelos motivos elencados no 

art. 77 e seguintes da Lei n.º 8.666/93 e no art. 128 e seguintes da Lei Estadual n.° 15.608/07 
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CLÁUSULA 13  ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 

I - sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

II - sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

III - não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

Parágrafo único. A alteração subjetiva a que se refere este artigo deverá ser feita por termo 

aditivo ao contrato. 

 

CLÁUSULA 14 – DA LEGISLAÇÃO 

O presente Contrato reger-se-á pelos preceitos da Lei Federal n.° 8.666/93, com as alterações 

promovidas pelas Leis n.° 8.883/94 e n.° 9.648/98, Lei Estadual nº 15.608/2007e pelos demais 

dispositivos atinentes à espécie, inclusive com relação aos casos omissos. 

 

CLÁUSULA 15 – DO REAJUSTE 

Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA 16 - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal n.° 8.666/93 e Lei Estadual nº 

15.608/2007, as quais regem o presente Contrato, e demais dispositivos legais aplicáveis.  

 

CLÁUSULA 17 - DO GERENCIADOR E FISCAL DO CONTRATO 

Fica nomeado como gerenciador do presente contrato o Profº Ivo Motinn Demiate – Pró-Reitor de Assuntos 

Administrativos e Fiscal a Professora Maria Marta Loddi - Administradora da Fazenda Escola (42) 3220-

3421 ou 3220-3477, 3220-3478, 2102-8640 – e-mail: loddimm@yahoo.com.br, fescon@uepg.br, o qual 

será responsável por todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e pelas 

atribuições definidas nos art. 72, 73 e 74 do Decreto Estadual n.º 4.993/2016. O seu objeto será 

recebido: I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 

a especificação; II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação. 

 

CLÁUSULA 18 – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Ponta Grossa, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor para fins 

de direito na presença das testemunhas abaixo arroladas.  

Ponta Grossa PR, 09 de dezembro de 2020. 

 

 

    

João Roberto Martins de Araujo   Ivo Mottin Demiate 

Representante Legal   Pró-Reitor de Assuntos Administrativos 

 

    

Sebastião da Silveira Filho 

Chefe da DICOM 
 

  Marcos Celso Mendes 

Diretor da DIMAPA 

 

mailto:loddimm@yahoo.com.br
mailto:fescon@uepg.br


IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 03/08/2021 VALOR TOTAL: 127395.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI/SC - PRAÇA FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA, 53-CENTRO. URUBICI-SC.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
2992

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

38 SUELEN PRESTES DE

Nº
SÉRIE

000.002.992
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210166361588    03/08/2021 10:11:25

4121 0836 3066 9100 0101 5500 1000 0029 9210 0011 7675

ÔI5(D>b{Â!!WÂ*ÂÂ=|*Â+lkDÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI/SC4450 82.843.582/0001-32 03/08/2021

03/08/2021CENTRO53PRAÇA FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA

(49) 3278-4211 URUBICI SC 88650-000 10:09:34

R$ 127.395,00

02/09/2021

2992

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

5.095,80 0,00 0,00 127.395,00

127.395,0030.638,500,000,000,000,000,00

127.395,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

0 - CIF

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.280,0000         3.280,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,005.095,80127.395,00127.395,0001.00UN610820087019300SW75/865 TRATOR AGRÍC. 0 KM, C/ FARÓIS DE 127.395,00

 ILUMINAÇÃO, COMBUSTÍVEL A DIESEL

 CAPACIDADE DE 76LTS, POT. 75CV,

MOTOR DE 4 CILINDROS, TURBO E INT

ERCOOLER, DIREÇÃO HIDROSTÁTICA, C

/ CAPOTA E ARCO DE SEGURANÇA, TRA

ÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE LEVANTAMEN

TO DO HIDRÁULICO NO OLHAL DE 3.00

0KG, EMBREAGEM CEROMETALICA, FREI

OS A DISCO BANHADOS A ÓLEO, ALAVA

NCA DE CÂMBIO LATERAL, TRANSMISSÃ

O 12X12. ANO FAB: 2021. SERIE: AY

WDR1040783MS. CHAS: 4100ELT14C102

9865

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PE N° 015/2020, AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 931/2021. NOTA DE EMPENHOS N° 2333/2021 E 23343/2021.
CONVÊNIO MAPA N° 893790/2019 – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). DADOS
BANCARIOS: 001- BANCO DO BRASIL AG: 1347-1 C/C: 24.967-X. LOCAL DE ENTREGA O MESMO ENDEREÇO DA

partilhado: UF Origem R$:0,00 UF Destino R$:16.561,35 FCP R$:0,00,
PREFEITURA.       Trib aprox R$: 23504.38 Fed, 7134.12 Est - Fonte: IBPT - 11AEAD    ;  ICMS

www.gestaosolution.com.br03/08/2021 10:09:42



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 03/08/2021 VALOR TOTAL: 127395.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI/SC - PRAÇA FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA, 53-CENTRO. URUBICI-SC.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
2993

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

38 SUELEN PRESTES DE

Nº
SÉRIE

000.002.993
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210166367160    03/08/2021 10:14:54

4121 0836 3066 9100 0101 5500 1000 0029 9310 0011 7699

ÔI5(D>b{Â!!WÂ*ÂÂ=}*Â+lÇbÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI/SC4450 82.843.582/0001-32 03/08/2021

03/08/2021CENTRO53PRAÇA FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA

(49) 3278-4211 URUBICI SC 88650-000 10:12:59

R$ 127.395,00

02/09/2021

2993

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

5.095,80 0,00 0,00 127.395,00

127.395,0030.638,500,000,000,000,000,00

127.395,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

0 - CIF

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.280,0000         3.280,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,005.095,80127.395,00127.395,0001.00UN610820087019300SW75/867 TRATOR AGRÍC. 0 KM, C/ FARÓIS DE 127.395,00

 ILUMINAÇÃO, COMBUSTÍVEL A DIESEL

 CAPACIDADE DE 76LTS, POT. 75CV,

MOTOR DE 4 CILINDROS, TURBO E INT

ERCOOLER, DIREÇÃO HIDROSTÁTICA, C

/ CAPOTA E ARCO DE SEGURANÇA, TRA

ÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE LEVANTAMEN

TO DO HIDRÁULICO NO OLHAL DE 3.00

0KG, EMBREAGEM CEROMETALICA, FREI

OS A DISCO BANHADOS A ÓLEO, ALAVA

NCA DE CÂMBIO LATERAL, TRANSMISSÃ

O 12X12. ANO FAB: 2021. SERIE: AY

WDR1040900MS. CHAS: 4100ELT14C103

4867.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PE N° 015/2020, AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 931/2021. NOTA DE EMPENHOS N° 2333/2021 E 23343/2021.
CONVÊNIO MAPA N° 893790/2019 – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). DADOS
BANCARIOS: 001- BANCO DO BRASIL AG: 1347-1 C/C: 24.967-X. LOCAL DE ENTREGA O MESMO ENDEREÇO DA

partilhado: UF Origem R$:0,00 UF Destino R$:16.561,35 FCP R$:0,00,
PREFEITURA.       Trib aprox R$: 23504.38 Fed, 7134.12 Est - Fonte: IBPT - 11AEAD    ;  ICMS

www.gestaosolution.com.br03/08/2021 10:13:11



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 03/08/2021 VALOR TOTAL: 41645.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI/SC - PRAÇA FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA, 53-CENTRO. URUBICI-SC.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
2998

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

0

Nº
SÉRIE

000.002.998
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210166722613    03/08/2021 15:06:49

4121 0836 3066 9100 0101 5500 1000 0029 9810 0011 7946

ÔI5(D>b{Â!!WÂ*ÂÂ=Æ*Â+oNnÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI/SC4450 82.843.582/0001-32 03/08/2021

    /    /CENTRO53PRAÇA FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA

(49) 3278-4211 URUBICI SC 88650-000     :    :

R$ 41.645,00

02/09/2021

2998

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

1.665,80 0,00 0,00 41.645,00

41.645,0010.015,620,000,000,000,000,00

41.645,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

1 - FOB

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,001.665,8041.645,0041.645,0000.00UN610220087019300SW75/865 TRATOR AGRÍC. 0 KM, C/ FARÓIS DE 41.645,00

 ILUMINAÇÃO, COMBUSTÍVEL A DIESEL

 CAPACIDADE DE 76LTS, POT. 75CV,

MOTOR DE 4 CILINDROS, TURBO E INT

ER COOLER, DIREÇÃO HIDROSTÁTICA,

C/ CAPOTA E ARCO DE SEGURANÇA, TR

AÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE LEVANTAME

NTO DO HIDRÁULICO NO OLHAL DE 3.0

00KG, EMBREAGEM CERO METÁLICA, FR

EIOS A DISCO BANHADOS A ÓLEO, ALA

VANCA DE CÂMBIO LATERAL, TRANSMIS

SÃO 12X12. ANO FAB: 2021. GARANTI

A 24 MESES. SERIE: AYWDR1040783MS

. CHAS: 4100ELT14C1029865

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

       Trib aprox R$: 7683.50 Fed, 2332.12 Est - Fonte: IBPT - 11AEAD    ;,. PE N° 015/2020,
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 931/2021. NOTA DE EMPENHOS N° 2333/2021 E 23343/2021. CONVÊNIO MAPA
N° 893790/2019 – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). DADOS BANCARIOS: 001-
BANCO DO BRASIL AG: 1347-1 C/C: 24.967-X. 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 28/2020

www.gestaosolution.com.br03/08/2021 15:05:06



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 03/08/2021 VALOR TOTAL: 41645.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI/SC - PRAÇA FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA, 53-CENTRO. URUBICI-SC.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
2999

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

0

Nº
SÉRIE

000.002.999
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210166737588    03/08/2021 15:16:20

4121 0836 3066 9100 0101 5500 1000 0029 9910 0011 7960

ÔI5(D>b{Â!!WÂ*ÂÂ=Ç*Â+o\~Õ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI/SC4450 82.843.582/0001-32 03/08/2021

    /    /CENTRO53PRAÇA FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA

(49) 3278-4211 URUBICI SC 88650-000     :    :

R$ 41.645,00

02/09/2021

2999

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

1.665,80 0,00 0,00 41.645,00

41.645,0010.015,620,000,000,000,000,00

41.645,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

1 - FOB

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,001.665,8041.645,0041.645,0000.00UN610220087019300SW75/867 TRATOR AGRÍC. 0 KM, C/ FARÓIS DE 41.645,00

 ILUMINAÇÃO, COMBUSTÍVEL A DIESEL

 CAPACIDADE DE 76LTS, POT. 75CV,

MOTOR DE 4 CILINDROS, TURBO E INT

ER COOLER, DIREÇÃO HIDROSTÁTICA,

C/ CAPOTA E ARCO DE SEGURANÇA, TR

AÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE LEVANTAME

NTO DO HIDRÁULICO NO OLHAL DE 3.0

00KG, EMBREAGEM CERO METÁLICA, FR

EIOS A DISCO BANHADOS A ÓLEO, ALA

VANCA DE CÂMBIO LATERAL, TRANSMIS

SÃO 12X12.GARANTIA 24 MESES. ANO

FAB: 2021. SERIE: AYWDR1040900MS.

 CHAS: 4100ELT14C1034867.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

       Trib aprox R$: 7683.50 Fed, 2332.12 Est - Fonte: IBPT - 11AEAD    ;,. PE N° 015/2020,
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 931/2021. NOTA DE EMPENHOS N° 2333/2021 E 23343/2021. CONVÊNIO MAPA
N° 893790/2019 – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). DADOS BANCARIOS: 001-
BANCO DO BRASIL AG: 1347-1 C/C: 24.967-X. 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 28/2020

www.gestaosolution.com.br03/08/2021 15:14:36
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 028/2020. 

 

O MUNICÍPIO DE URUBICI, com sede na Praça Francisco Pereira de Souza, 

53, Centro, CEP 88650-000, Urubici-SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

82.843.582/0001-83, neste ato representado pelo(a) seu(sua) Prefeito(a) abaixo 

identificado(a) e a empresa SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, 

CNPJ nº 36.306.691/0001-01, com sede à Rodovia Parigot de Souza, KM 220, 

Arapoti, representada neste ato por seu representante legal, o(a) Senhor(a) 

JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO, firmam o presente aditamento 

contratual com fundamento no art. 65, II, alínea “d”1 da Lei n.º 8.666/93 referente 

ao processo licitatório n. 031/2020, Contrato n. 028/2020 que tem como objeto 

AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA 0 (ZERO) KM. 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – REEQUILIBRIO FINANCEIRO 

 

O valor do item 01 Contrato Nº 028/2020 fica reajustado passando a constar, de 

ora em diante, o seguinte valor unitário: 

 

Item Especificações Quant. 
Valor unitário 

 R$ 

Valor total 

R$ 

1 
Aquisição de Trator Agrícola 0 km, 

com faróis de iluminação, combustível 
02 R$ 169.040,00 

R$ 

338.080,00 

                                                           
1 d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.   
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a diesel, capacidade mínimo de 75 

CVS, com motor de no mínimo 4 

cilindros, turbo e intercooler, direção 

hidrostática, com capota e arco de 

segurança, tração nas quarto rodas – 

4x4, capacidade de levantamento do 

hidráulico mínimo no olhal de 2.700kç, 

embreagem cerometalica, freios a 

disco banhados a óleo, alavanca de 

câmbio lateral, transmissão mínima 

8x2.  

-Garantia de 24 (vinte quatro) meses 

para motor, caixa, diferencial, contra 

defeitos de material, fabricação e 

montagem sem limites de 

quilometragem ou horas de 

funcionamento. 

Manual do usuário de operação e 

manutenção; 

-Todos os equipamentos obrigatórios 

de segurança estabelecidos na 

Legislação 

Assistência técnica Autorizada do 

veículo deverá ser a uma distância 

máxima de 250 km da cidade do 

Órgão comprador. 

Entrega técnica deverá ser no pátio 

da PMU-SC. 

- Controle de Revisões: As revisões 

deverão serem feitas no pátio da 
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Secretaria Municipal de Obras de 

Urubici/SC. 

Plano de manutenção incluso nas 

revisões até 24 meses ou 2.000 

horas, incluso peças, lubrificantes, 

deslocamento e mão de obras, todas 

elas realizadas no pátio da Secretária 

Municipal de Obras de Urubici/SC. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Urubici-SC, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes da aplicabilidade deste contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, para todos os fins de direito. 

 

Urubici/SC, 27 de julho de 2021. 

 

 

  

Prefeita Municipal de Urubici  

MARIZA COSTA 

 

Contratado(a) 

SIMOAGRO MAQUINAS 

AGRICOLAS LTDA 
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                                                Fone/ Fax 

(49) 278-42-11  

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2020 
PROCESSO DE COMPRA Nº 030/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020 
CONTRATO Nº 028/2020 

 

CONTRATO Nº 028/2020 DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI E DO OUTRO A EMPRESA SIMOAGRO 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 
 
O MUNICÍPIO DE URUBICI, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Francisco Pereira de Souza, 53, Centro, Urubici, SC, inscrito 
no CNPJ sob o nº 82.843.582/0001-32, neste ato representado pelo Prefeito, senhor 
Antônio Zilli, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 018.798.989-34, residente e 
domiciliado no Município Urubici, SC, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa Simoagro Máquinas Agrícolas Ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rodovia Parigot de Souza, KM 220, Arapoti PR, CEP: 
84.990-000, inscrita no CNPJ sob o nº 36.306.691/0001-01, neste ato representado pelo 
seu representante legal, João Roberto Martins de Araújo, portador do RG sob o nº 
21318396 e inscrito no CPF sob o nº 372.400.569-53, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020, que reger-se-á pelas normas da Lei 
Federal n. 8.666/93 e legislações complementares e pelas cláusulas seguintes. 
   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de trator agrícola 0 (zero) km,  
conforme as quantidades, especificações e condições descritas no anexo I deste Edital  
no termo de referência e em conformidade com o contrato convênio MAPA nº 
893790/2019 com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS  
 
2.1. Será recebido e conferido por funcionário da secretaria responsável.  
 
2.2. Na execução deste contrato, o objeto será recebido em ato:  
 
a) provisoriamente: para efeito de posterior verificação da conformidade do equipamento 
com a especificação;  
 
b) definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e 
consequência aceitação; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos equipamentos licitados, o valor 
total de R$ 254.790,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e setecentos e noventa 
reais). 
 

Item Especificações Quant. 
Valor unitário 

 R$ 

Valor total 

R$ 

1 

Aquisição de Trator Agrícola 0 km, com 

faróis de iluminação, combustível a 

diesel, capacidade mínimo de 75 CVS, 

com motor de no mínimo 4 cilindros, 

turbo e intercooler, direção hidrostática, 

com capota e arco de segurança, 

tração nas quarto rodas – 4x4, 

capacidade de levantamento do 

hidráulico mínimo no olhal de 2.700kç, 

embreagem cerometalica, freios a disco 

banhados a óleo, alavanca de câmbio 

lateral, transmissão mínima 8x2.  

-Garantia de 24 (vinte quatro) meses 

para motor, caixa, diferencial, contra 

defeitos de material, fabricação e 

montagem sem limites de 

quilometragem ou horas de 

funcionamento. 

Manual do usuário de operação e 

manutenção; 

-Todos os equipamentos obrigatórios 

de segurança estabelecidos na 

Legislação 

Assistência técnica Autorizada do 

veículo deverá ser a uma distância 

máxima de 250 km da cidade do Órgão 

comprador. 

Entrega técnica deverá ser no pátio da 

PMU-SC. 

- Controle de Revisões: As revisões 

deverão serem feitas no pátio da 

Secretaria Municipal de Obras de 

02 R$ 127.395,00 
R$ 

254.790,00 
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Urubici/SC. 

Plano de manutenção incluso nas 

revisões até 24 meses ou 2.000 horas, 

incluso peças, lubrificantes, 

deslocamento e mão de obras, todas 

elas realizadas no pátio da Secretária 

Municipal de Obras de Urubici/SC. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento será efetuado pelo contratante, mediante a ordem bancária, no valor 
correspondente, após a efetivação da entrega do equipamento, com a apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo responsável, após liberação do recurso 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  
 
4.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas, tais como: despesas de transporte, 
mão de obra especializada ou não, encargos fiscais, trabalhistas, leis sociais, 
previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos 
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim 
todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à entrega 
completa do equipamento.  
 
 
CLAÚSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1. As despesas oriundas do contrato correrão por conta das dotações vinculadas ao:  
 
04.01 SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS SERVIÇOS URB. E SAN. BAS 
Proj/Ativ 1011– Aquisição de máquinas, equipamentos e insumos. 
48 44.90.00.00.00.00.00.0080 
49 44.90.00.00.00.00.00.0123 
    

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Homologado o resultado da licitação, será convocado o licitante vencedor, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento da convocação, para assinar o 
contrato, que depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
 
6.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
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6.3. A assinatura do Contrato pela licitante vencedora deverá ser por meio de 
assinatura eletrônica com certificado digital do representante legal da empresa. 
 
6.4. A vigência do contrato a ser firmada entre o Município e a licitante vencedora terá 
validade de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do mesmo. 
 
 
CLAÚSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1. A CONTRATADA responderá pela solidez, segurança e perfeição dos bens nos 
termos do Código Civil Brasileiro, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais 
ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a entrega ou deles decorrentes.  
 
7.2. Caberá a CONTRATADA: 
  
a) Fornecer o objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as disposições 
deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições 
estabelecidas.  
 
b) Fornecer o objeto deste certame de acordo com as ordens de fornecimentos emitidas 
pela  
Prefeitura. 
 
c) Entregar o objeto deste certame, no local designado pela Prefeitura, conforme ordem 
de fornecimento no prazo estipulado, e pelo preço constante de sua proposta, onde a 
Prefeitura ficara isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o 
objeto licitado.  
 
d) Responsabilizar-se pela qualidade dos bens fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados a Administração. 
  
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência da Prefeitura. 
 
f) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos 
termos do Art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93. 
  
g) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas 
nesta licitação mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de 
habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas 
ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. 
   
h) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
(Lei Federal n. 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
  
i) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega dos bens. 
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j) Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.  
 
k) A CONTRATADA responsabiliza-se civil e criminalmente pela entrega dos bens, objeto 
deste contrato, bem como solidez e segurança dos bens entregues, na forma da 
Legislação Civil e, por todos e quaisquer acidentes sofridos por empregados e prepostos 
seus, bem como quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de negligência ou 
imperícia de seus empregados ou prepostos.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, sem interpelação 
extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização quando:  
 
8.1.1. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais especificações, projetos ou 
prazos.  
 
8.1.2. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações projetos e prazos.  
 
8.1.3. O atraso injustificado para entrega.  
 
8.1.4. O desatendimento às determinações regulares da Prefeitura.  
 
8.1.5. A decretação de falência da CONTRATANTE, ou a instauração de insolvência civil 
ou dissolução da Sociedade.  
  
8.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de, no caso do não cumprimento do contrato 
a contento, transferi-lo à segunda colocada no processo licitatório, sem que à 
CONTRATADA caiba qualquer recurso judicial ou extrajudicial.  
 
8.3. É direito da administração, no caso de rescisão, usar das prerrogativas do Art. 77 da 
Lei Federal n. 8.666/93.  
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
 
9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal 
de Urubici, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:  
 
9.2. ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 
para os quais tenha concorrido;  
 
9.3. MULTA– a empresa contratada ficará sujeita a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
sobre o valor do contrato realizado, quando deixar de cumprir o prazo estabelecido e as 
obrigações assumidas, cumulativas até o limite de 20% (vinte por cento) pelo atraso 
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injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor 
ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o 
recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;  
 
9.4. SUSPENSÃO– suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
 
9.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
 
9.6. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 
imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para 
entrega do objeto.  
 
9.7. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e 
as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 
contraditório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Realizar a gestão do contrato através do gestor de contratos: 
 
Servidor: Daniela Furlaneto da Luz 
Matricula: 3034 
 
10.2.  Realizar a fiscalização do contrato através do fiscal de contrato: 
 

 Servidor: Ismael de Borba 

 Matrícula: 2646 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GENERALIDADES  
 
11.1. O contrato não poderá ser transferido ou cedido a terceiros, no todo ou em parte. 
  
11.2. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os danos que causar a terceiros 
respondendo unilateralmente em toda a sua plenitude pelos mesmos.  
 
11.3. Para solução dos casos omissos, aplica-se a Lei de Licitação e subsidiariamente as 
normas do Código Civil Brasileiro.  
 
11.4. É parte integrante do presente contrato:  
 
11.4.1. Proposta de Preços da CONTRATADA.  
 
11.4.2. Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2020 e seus anexos. 
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11.5 - As partes declaram-se vinculadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 015/2020, bem 
como à proposta da adjudicatária.  
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
 
12.1. A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
 
13.1. A publicação resumida do presente contrato no Diário Oficial da União e do Estado 
de Santa Catarina é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante, nos termos do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei Federal n. 8.666/93.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
 
14.1. Elege-se o Foro da Comarca de Urubici SC, para dirimir todas as questões inerentes 
deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por 
assim estarem justas combinadas e contratadas, assinam este instrumento às partes, por 
seus representantes, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Urubici, 01 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 

____________________                                             _________________________ 
Antônio Zilli                                                                 João Roberto Martins de Araújo 
Prefeito Municipal                                                       Simoagro Máquinas Agrícolas Ltda 
 
_____________________                                             __________________________                                          
Daniela Furlaneto da Luz                                               Ismael de Borba  
Matricula 3034                                                                Matricula 2646                                                           
Gestor do ata/Contrato                                                   Fiscal do Contrato                                                          
       
                                                           
Testemunhas: 
Nome:______________________                            Nome:______________________ 
CPF: _______________________                           CPF: _______________________ 



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 28/09/2021 VALOR TOTAL: 172000.00 DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE PARANAGUA - RUA JULIA DA COSTA, 322-CENTRO HISTORICO. PARANAGUA-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
3513

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

38 SUELEN PRESTES DE

Nº
SÉRIE

000.003.513
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210212273407    28/09/2021 12:21:42

4121 0936 3066 9100 0101 5500 1000 0035 1310 0014 2362

ÔI5)D>b{Â!!WÂ*ÂÂC-*Â.7^<Õ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

MUNICIPIO DE PARANAGUA4726 76.017.458/0001-15 28/09/2021

28/09/2021CENTRO HISTORICO322RUA JULIA DA COSTA

(41) 3038-8718 PARANAGUA PR 83203-060 12:20:48

R$ 172.000,00

28/10/2021

3513

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

9.632,01 0,00 0,00 172.000,00

172.000,0043.550,400,000,000,000,000,00

80.266,72

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

0 - CIF

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.400,0000         3.400,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0012,000,009.632,01172.000,00172.000,0001.00UN510222087019300MM06075/736 TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, PLATAF 80.266,72

ORMADO, TRAÇÃO 4X4, MOTOR 4 CILIN

DROS, DIESEL, POTENCIA DE 80 CV,

TRANSMISSÃO DE 20 MARCHAS A FRENT

E E 20 A RÉ, TOMADA DE FORÇA INDE

PENDENTE, PNEUS DIANTEIROS 12.4X2

4 E TRASEIROS 18.40X30, LEVANTE T

RASEIRO DE 2600 KG. GARANTIA DE 1

2 MESES.MAHINDRA 6075. COR: VERME

LHO. ANO FAB/MOD: 2021. SERIE: NM

C6GBE0032. CHAS: MBNYHBKYVMNC0073

6

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021, CONTRATO: 044/2021, EMPENHOS: 7548/2021 E, 7546/2021. CONVÊNIO:
888991/2019- MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL BANCO DO BRASIL AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X.
ENDEREÇO DE ENTREGA:  SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E PESCA. AVENIDA CORONEL JOSÉ LOBO Nº 223

BASE CALCULO REDUZ CFE CONVENIO 52/91, ANEXO II.
OCEANIA, PARANAGUÁ-PR       Trib aprox R$: 22910.40 Fed, 20640.00 Est - Fonte: IBPT - 2BCEA2    ;,

www.gestaosolution.com.br28/09/2021 12:20:54
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TERMO DE CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 044/2021 QUE FAZEM 
ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE PARANA-
GUÁ E A EMPRESA SIMOAGRO MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA. 
 

AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), nesta 
cidade de Paranaguá, Estado Paraná, no Palácio São José, presentes, de um lado, O MUNICÍ-
PIO DE PARANAGUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Julia da Costa 
n.º 322, inscrito no CNPJ/MF, sob o n.º 76.017.458/0001-15, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL AGRICULTURA E PESCA, representado pelo SR. ANTONIO RICARDO DOS 
SANTOS   (nos termos do decreto municipal n.º 673/2018) brasileiro,  portador da cédula de 
identidade RG n.º 3.276.287 -5, inscrito no CPF sob n.º  527.756.319-91, residente e domiciliado 
à  Rua Domingos Peneda, 1460, Vila Itiberê, Paranaguá/PR, Brasil doravante  denominado CON-
TRATANTE e, do outro lado, SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 36.306.691/0001-01, estabelecida na Rodovia Parigot de 
Souza, KM 220,160, Vila Romana II , Arapoti/PR; CEP 84990-000; que de acordo com o autori-
zado no Processo Administrativo protocolado sob n.º 4.609/2021. 
As partes acima qualificadas, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, doravante dominado CONTRA-
TANTE e a empresa SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem pactuar o presente Contrato Administrativo Nº 041/2021 e que se re-
gerá pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, em decorrência do procedimento licitatório moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021; Atendidas as cláusulas e condições que anunciam 
a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, independentemente de transcrição, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATADO 
 
1.1. Constitui objeto deste contrato administrativo;  AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRICOLA, 
UMA GRADE NIVELADORA, UMA CARRETA AGRICOLA, UMA ROÇADEIRA HIDRÁULICA 
ARTICULADA E UMA ENXADA ROTATIVA E ENCANTEIRADORA, COM A FINALIDADE DE 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES E DEMANDAS DOS AGRICULTORES RURAIS DO 
MUNICIPIO DE PARANAGUÁ, BEM COMO AJUDAR A FOMENTAR OS TRABALHOS QUE 
SÃO REALIZADOS PELA SECRETARIA DA AGRICULTURA E PESCA, referente ao lote 05, 
nos termos do procedimento licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 016/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 
 

2.1. As despesas, no valor de R$ 172.000,00 (CENTO E SETENTA E DOIS MIL REAIS) deste 
contrato correrão pelas seguintes Dotações Orçamentárias: 
13.02.0020.0605.0009.2118.449052.4000 - Fonte: 1.866, referência 1122; 
13.01.0004.0122.0002.2115.449052.4000 – Fonte: 1.000, referência 563, no orçamento relativo 
ao exercício de 2021 e o correspondente nos exercícios subsequentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
3.1. A vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORNECIMENTO 
 
4.1. O pedido será executado mediante solicitação formal da contratante através de Nota de 
Empenho, no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento desta. 
4.2. A entrega deverá ser efetuada junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, de 
Segunda-feira a Sexta-feira das 8 h à 11 h e 13 h a 17:30 h, Avenida José Lobo, 223 Bairro: 
Costeira, Paranaguá, Paraná, em conformidade com as especificações constantes neste Termo 
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de Referência. Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, originais do fabricante, estar de 
acordo com a proposta de preços do proponente e com todas as demais disposições constantes 
no Edital; 
4.3. O fiscal do contrato é responsável pelo recebimento dos bens, avaliação e conferência dos 
materiais entregues. Será procedida a verificação de acordo com as características descritas 
neste Termo de Referência, sendo posteriormente aferida a conformidade e atestado por escrito 
o cumprimento das exigências. 
4.4. O objeto será imediatamente recusado quando entregue com especificações diferentes das 
contidas no Termo de Referência e da proposta feita no procedimento licitatório. 
4.5. Constatada esta ocorrência, após a notificação por escrito à empresa contratada, será 
suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação. O objeto que for recusado, a critério da 
Administração, deverá ser substituído, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para 
providenciar a sua substituição, contados da data da notificação apresentada à fornecedora, sem 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Paranaguá. 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição do produto não forem realizadas no prazo estipulado, o 
fornecedor ficará sujeito às sanções administrativas previstas no Edital e no Contrato. 
4.7. Imediatamente após o recebimento definitivo, pelo fiscal do contrato, será providenciado o 
pagamento. 
4.8. O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor 
pela qualidade e características do objeto entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo do contrato. 
4.9. O recebimento do objeto se dividirá em provisório e definitivo e dar-se-á nos termos do 
Decreto Municipal 683/2018; 
4.10. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega do objeto (o que não constituirá 
sua aceitação/recebimento definitivo), será registrado mediante a atestação no verso da nota 
fiscal e acompanhado de registro fotográfico da entrega; 
4.11. O recebimento definitivo se dará com a aceitação do objeto, que pressupõe sua 
conformidade com as especificações descritas no processo de compra, conforme edital e 
contrato administrativo, onde serão conferidos preços, quantidades, especificações e qualidade; 
4.12. O veículo deverá ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências as 
normas de fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Ór-
gãos Oficiais reguladores ou fiscalizadores. O prazo mínimo de Garantia 12 meses. 
4.13. A apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre as características, marca, procedência, número do lote, qualidade, 
quantidade, composição, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e a segurança dos 
usuários quando for o caso; 
4.14. Todo(s) o(s) lote(s) deve(m) ser entregue(s) à contratante em total conformidade com as 
normas vigentes estabelecidas por órgãos reguladores e/ou fiscalizadores; 
4.15. Caso o produto não seja entregue no prazo estabelecido, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os 
casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela Administração Pública. 
4.16. O produto será recusado nos seguintes casos: 
Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no Edital e da proposta 
feita no procedimento licitatório, e quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência do 
Contrato 
4.17. O fornecedor se obriga a prestar garantia contra vícios durante o prazo de 90 (noventa) 
dias, para os produtos duráveis; 
4.18. A garantia abrange vícios de qualidade ou quantidade que tornem o objeto impróprio ou 
inadequado ao uso ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 
disparidade, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, acompanhada das res-
pectivas ordens de autorizações, devidamente atestadas pelos Secretários, observado os termos 
do Decreto Municipal 683/2018, dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento da mesma 
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através de crédito em conta corrente à agência bancária, constantes na proposta de preços do 
PROMITENTE FORNECEDOR. É de responsabilidade da contratada a emissão da Nota Fiscal 
compatível com o objeto da presente licitação. Em caso de divergência entre o objeto desta 
licitação e a Nota Fiscal, todas as responsabilidades e possíveis custos gerados com a adequa-
ção do documento ficarão a cargo da CONTRATADA, e o prazo para pagamento será interrom-
pido, reiniciando-se sua contagem a partir da data da apresentação da Nota Fiscal correta, caso 
em que não será devida nenhuma atualização financeira. 
 5.1.1. A Prefeitura Municipal de Paranaguá reserva o direito de não atestar a Nota Fiscal/Fa-
tura para o pagamento caso os serviços executados não estiverem em conformidade com as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos. 
5.2. O fornecedor deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilita-
ção durante a vigência das contratações que com base nela se derem, bem como, para requerer 
o pagamento, deverá apresentar nota fiscal, fatura eletrônica ou instrumento equivalente, acom-
panhados dos seguintes documentos: 
 5.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contri-
buições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros; 
 5.2.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecida pela Caixa 
Econômica Federal – CEF; 
 5.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Esta-
duais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei; 
  5.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Muni-
cipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certi-
dão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na 
forma da lei; 
 5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do 
artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de 
Paranaguá, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, medi-
ante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
5.5. A Prefeitura Municipal de Paranaguá fará as retenções de acordo com a legislação vigente 
e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES GERAIS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1. A entrega do objeto deverá atender a especificação do item e estar em conformidade com 
este termo. 
6.2. A CONTRATADA deverá entregar o veículo novo, de primeiro uso, e que esteja na linha de 
produção atual do fabricante. 
6.3. Todos os procedimentos, despesas referentes ao emplacamento, confecção da placa, 
licenciamento e documentação dos veículos, plotagem e reboques (se houver., inclusive trâmite 
nos órgãos responsáveis pela homologação, conforme o OBJETO contratado, correrão por conta 
da CONTRATADA junto aos órgãos competentes. 
6.4. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
6.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia, 
nota de empenho, número da licitação e do contrato. 
6.6 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, sempre as suas expensas no todo ou em 
parte, o objeto, quando se verificarem. imperfeições, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega ou transporte do mesmo; 
6.7 Eximir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências 
que venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, 
relativamente à entrega do objeto; 
6.8 Se responsabilizar por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que 
incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto. 
6.9 O objeto deve estar acompanhado de manuais do usuário, bem como os manuais de todos 
os equipamentos embarcados; devendo estar acompanhados da versão original e uma versão 
em português juramentado, em mídia eletrônica e versão impressa. 
6.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
6.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.13. A empresa deverá apresentar a CONTRATADA, junto a proposta de preços, relação das 
empresas fornecedoras dos produtos para a comercialização e procedimentos de assistência 
técnica e garantia. 
6.14. Responsabilizar-se por danos causados a qualquer agente, que sejam provenientes de 
falha no funcionamento, redução em níveis de proteção ou segurança, de problemas funcionais 
apresentados em decorrência de alteração e/ou falha de projeto, de alteração da destinação ou 
finalidade do equipamento que vise adaptar, reduzir custo, ou auferir lucro indevido, seja por 
culpa ou dolo, sujeitando-se às sanções legais vigentes. 
6.15. Executar fielmente o fornecimento do objeto, entregando os produtos nas quantidades 
pactuadas, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência. 
6.16. Comunicar aos representantes da CONTRATANTE, qualquer irregularidade ocorrida ou 
observada durante o fornecimento. 
6.17. Todas as condições e obrigações referentes aos encargos de frete e seguro inerentes ao 
transporte e armazenamento, do local de origem para o de destino, bem como do pagamento de 
taxas, impostos, encargos e demais despesas, devidamente previstos na legislação aplicável, 
serão às expensas da CONTRATADA. 
6.18. A CONTRATADA deverá fornecer declaração comprometendo-se a fornecer peças de 
reposição originais ou genuínas necessárias à manutenção, pelo período de 5 (cinco) anos ou 
realizar a substituição por equipamento de configuração superior. 
6.19. Responder pelos encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários resultantes da 
execução do contrato, não transferindo a Administração, em caso de inadimplência, com 
referência a esses encargos, a responsabilidade por seu pagamento, nem podendo onerar o 
objeto deste Termo de Referência e/ou do Contrato. 
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6.20. Informar imediatamente a CONTRATANTE as alterações de dados, como, por exemplo, 
endereços, telefones, nome de representantes, que possam influenciar na comunicação das 
partes. 
6.21. Responsabilizar-se pela aquisição de quaisquer equipamentos, softwares, licenças ou 
componentes necessários ao cumprimento do objeto. 
6.22. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto deste 
Termo de Referência será interpretada como já incluída nos preços, não podendo a 
CONTRATADA pleitear quaisquer acréscimos não constantes da proposta comercial. 
6.23. Responder pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, na execução do fornecimento, da garantia e da assistência técnica. 
6.24. Informar imediatamente à Administração as alterações de dados do fornecedor, como, por 
exemplo, endereços, telefones, nome de representantes, que possam influenciar na 
comunicação da Administração com o fornecedor. 
6.25. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.26. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei n° 8.078/90, a apresentação do equipamento 
deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 
características, marca, procedência, qualidade, quantidade, preço, garantia e outros, bem como 
os riscos que apresentam à saúde e a segurança dos usuários, quando for o caso. 
6.27. No ato da entrega, caso os equipamentos ofertados tenham. saído de linha de produção 
do fabricante, deverão ser entregues. aqueles. que substituiriam os antigos, ou seja, os mais 
atualizados/superiores, sem ensejar ônus para a CONTRATANTE, devendo ser apresentada a 
respectiva comprovação da descontinuidade. 
6.28. A fornecedora deverá entregar, junto aos equipamentos licitados, o certificado de garantia 
do fabricante original traduzido para o português, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documen-
tar as ocorrências havidas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93. 
7.2. Proporcionar a contratada, as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados. 
7.3. Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos que even-
tualmente venham a ser solicitados e indicar de que forma os serviços serão executados. 
7.4. Proceder aos pagamentos devidos a contratada. 
7.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em espe-
cial, aplicações de sanções, alterações e repactuações do mesmo. 
7.6. Comunicar a contratada, qualquer irregularidade observada na execução dos serviços con-
tratados. 
7.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA OITAVA – CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente 
da presente licitação será realizada pelos fiscais apresentados por cada Secretaria participante 
do certame e/ou pela Comissão Especial de Fiscalização da Execução dos Contratos Adminis-
trativos Municipais, nos termos do Decreto 683/2018, de modo que não se considerará entregue 
os bens, objeto desta licitação, e por consequência não serão autorizados os pagamentos aos 
contratados, sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades do referido Decreto, 
com a verificação dos quantitativos, das especificações técnicas e demais conformidades cons-
tantes no Termo de Referência, do edital e do contrato. 
8.2. As Secretarias Municipais fiscalizarão obrigatoriamente a execução do contrato a fim de 
verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observados às especificações e demais requi-
sitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar o fornecimento dos produtos que não 
forem considerados satisfatórios e determinar, à licitante, a substituição de produtos ou correção 
de irregularidades. 
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8.3. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da fornece-
dora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei-
ções técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agen-
tes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventual-
mente envolvidos, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos ob-
servados e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-
veis. 
8.5. Para acompanhar o contrato e fiscalizar a execução nos termos dispostos no Decreto 
Municipal 683/2018, serão indicados os servidores estáveis para o acompanhamento: FISCAL: 
Everson Luiz Marchiore; 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
 
9.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte san-
ção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após 
o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

9.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento 
no Cadastro de Fornecedores do Município de Paranaguá, pelo prazo de até 2 (dois) anos 
quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

9.2. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as se-
guintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 9.2.1. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo definidos: 
a) Até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor da fatura do forne-
cimento do material; 
b) Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento do 
material. 
 9.2.2. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, 
em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou assinar 
a Ata no prazo de 05 (cinco) dias uteis, de acordo com o disposto item 20.1, ou assinar o contrato 
/ retirar o documento equivalente e devolver a Prefeitura Municipal no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da data de sua convocação, conforme disposição item 22.3; 
 9.2.2.1. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do 
contrato, e de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, se ocorrer inexecução 
parcial, reconhecendo a licitante desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da 
Lei nº 8.666/1993; 
 9.2.3 O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
 9.2.4. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) Até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 
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b) Até 02 (dois) anos nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Adminis-
tração. 

 9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por 02 (duas) vezes nas suspensões elencadas acima. 
9.3. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contra-
tado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da pe-
nalidade aplicada. 
9.5. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Procuradoria Geral do Município. 
9.6. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, o contra-
tado responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
9.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
9.8. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da Prefeitura do Município 
de Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis da abertura de vistas. 
9.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, con-
tado da notificação administrativa à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóte-
ses previstas no Art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRA-
TADO direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades especificadas neste ins-
trumento. 
10.2. A rescisão do presente contrato será restrita ao quantitativo previsto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATA-
ÇÃO 
 
11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
no todo ou em parte. 
 
DE CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FACULDADE EXIGIBILIDADE 
 
12.1. Fica estabelecido que na hipótese de a CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 
qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracteri-
zando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
14.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nos seguintes di-
plomas legislativos: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Lei Complementar 123 e alterações pela 
Lei Complementar 147/2014, e por outras normas de direito público ou privado que melhor tute-
lem o interesse público (coletivo). Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas 
deste contrato serão decididos pela CONTRATANTE, de acordo com as normas vigente e pas-
siveis de aplicação ao caso. 
14.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente contrato 
serão solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da 
boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, 
parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, 
levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser prote-
gido/tutelado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
15.1. Para os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas:  

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;  

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lici-
tatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “Prática obstrutiva”: 
(I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-

ções falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática pre-
vista acima;  

(II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo; 
15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pes-
soas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e to-
dos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 
 
16.1. Uma vez firmado o presente Contrato o terá seu extrato publicado no periódico Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, Pará-
grafo único, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. Fica eleito o foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam a presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 
 
 
 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA  

ANTONIO RICARDO DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA – CONTRATADA 
 

JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO - TITULAR 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
Identidade n°: 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
Identidade n°: 

 

Suelen.Araujo
Máquina de escrever
SUELEN PRESTES ARAUJO DE ALMEIDA

Suelen.Araujo
Máquina de escrever
042.655.399-39

Suelen.Araujo
Máquina de escrever
8.064.871-5



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 30/09/2021 VALOR TOTAL: 147900.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DO SÃO ROQUE-PR - RUA MOISES MIRANDA, 422-CENTRO. BOA VENTURA DE

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
3596

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

38 SUELEN PRESTES DE

Nº
SÉRIE

000.003.596
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210215197738    30/09/2021 19:31:10

4121 0936 3066 9100 0101 5500 1000 0035 9610 0014 5062

ÔI5)D>b{Â!!WÂ*ÂÂCÄ*Â.R^QÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DO SÃO ROQU4757 01.612.906/0001-20 30/09/2021

30/09/2021CENTRO422RUA MOISES MIRANDA

(42) 3652-1020 BOA VENTURA DE SAO ROQUE PR 85225-000 19:30:12

R$ 147.900,00

30/10/2021

3596

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

26.622,00 0,00 0,00 147.900,00

147.900,0037.448,280,000,000,000,000,00

147.900,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

0 - CIF

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.350,0000         3.350,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0018,000,0026.622,00147.900,00147.900,0001.00UN510220087019300SW75.A0045/31137 TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, , TRAÇ 147.900,00

ÃO 4X4, MOTOR 4 CILINDROS,TURBINA

DO, DIESEL, POTENCIA DE 75 CV, TR

ANSMISSÃO DE 12 MARCHAS A FRENTE

E 12 A RÉ, TOMADA DE FORÇA INDEPE

NDENTE, PNEUS DIANTEIROS 12.4X24

E TRASEIROS 18.4X30, CAPOTA DE PR

OTEÇÃO, COMANDO DUPLO. YANMAR SOL

IS 75 RX OLDFACE. GARANTIA DE 12

MESES. ANO FAB: 2021. SERIE: AYWD

R1038216MS. CHAS: 4100ELT14C10311

37

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PIS/COFINS ALIQUOTA 0.DISPOSIT.LEGAIS LEI:10485/2002.ART1,CAPUT E 2,II,E 3,II, 2 LEI:10.865,ART36
LEI10925/2004.ART 3. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2021, EMPENHOS:
4919/2021, 4920/2021 E 4921/2021, CONVÊNIO: 890093/2019- MAPA-MINISTÉRIO DA, AGRICULTURA, PECUÁRIA,

MUNICIPAL DE BOA VENTURA DO SÃO ROQUE PR.       Trib aprox R$: 19700.28 Fed, 17748.00 Est - Fonte:
IBPT - 2BCEA2    ;,

E ABASTECIMENTO.  BANCO DO BRASIL AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X. ENDEREÇO DE ENTREGA:  PREFEITURA

www.gestaosolution.com.br30/09/2021 19:30:18
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 52/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2021 
Pregão Nº 35/2021 
GESTOR DA ATA: O MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 

DETENTORA DA ATA: A EMPRESA SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 

 
O Município de Boa Ventura de São Roque, com sede à Rua Moises Miranda, 422 - Centro, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor EDSON FLÁVIO HOFFMANN, portador do CPF 
n.º 018.601.479-17, residente e domiciliado neste Município, denominado Contratante, a seguir 
denominada CONTRATADA a empresa SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 36.306.691/0001-01, sita na RUA GOV PARIGOT DE 
SOUZA PR 092 KM 220, 0 CX POSTAL 119 - CEP: 84990000 - BAIRRO: VILA ROMANA II - 
Arapoti/PR, representado neste ato pelo (a) Sr. (a) JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO  , 
portador (a) do CPF sob nº372.400.569-53, domiciliada na RUA JOÃO ROGENSKI, 181 - CEP: 
84990000 - BAIRRO: VILA RUDY - Arapoti/PR, tendo em vista o que dispõe a Lei  nº 8.666/93, e das 
cláusulas e condições seguintes descriminadas, que as partes declaram conhecer e mutualmente se 
outorgam, a saber: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇO (SRP) PARA EVENTUAL 
(AIS) CONTRATAÇÃO (ÕES) DE EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR 
AGRÍCOLA ATRAVÉS CONVENIO Nº 89.0093/2019, A PEDIDO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO. 
  

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o seguinte termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
procedimento de Licitação Pregão Nº 35/2021 e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2021 
juntamente com seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
 Os valores, quantidades e especificações do objeto ora registrado são: 
 

ITENS 

Lote Item Cód Descrição do serviço Produto Und Qntd Unt Total 

LOTE: 
001 

1 10004 TRATOR AGRÍCOLA NOVO TRATOR NOVO 
AGRÍCOLA DE PNEUS PLATAFORMADO, 
MOTOR POTENCIA MÍNIMA DE 75CV, 
CAMBIO 12X4, TRAÇÃO 4X4, COM 
BROQUEIO DE DIFERENCIAL, COMANDO 
DUPLO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TERCEIRO 
PONTO, TOMADA DE FORÇA 
INDEPENDENTE, TANQUE COMBUSTÍVEL 
MÍNIMA DE 80 LITROS. 

yanmar 
Solis 75 

UN 1,00 147.900,00 147.900,00 

TOTAL 147.900,00 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 147.900,00 (Cento e Quarenta e Sete 
Mil e Novecentos Reais). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 20º 
(vigésimo) dia útil do mês subsequente ao fornecimento de produtos e/ou à prestação de serviços, 
mediante depósito bancário em nome da contratada, com a respectiva comprovação atestada pelo 
Município de Boa Ventura de São Roque (PR), de acordo com as especificações e os quantitativos 
solicitados. Deverá contar na nota: "Referente ao Pregão 35/2021, Ata de Registro de Preços nº 
52/2021" e numero da Requisição de Compra.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO – As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 15 (quinze) dias após a data de sua 
apresentação válida. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Entregue ao Município de Boa Ventura de São Roque (PR) a 
Nota Fiscal devidamente preenchida com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência ao vencimento, 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal obrigatória, devidamente atualizada; 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando tratar-se de serviço deverá ainda acompanhar os 
documentos mencionados no item anterior um relatório pormenorizado dos trabalhos realizados, 
juntamente com cópia das atividades realizadas, devidamente vistado e aprovado pelo gestor da 
Ata/ou solicitante/recebedor do serviço. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
  
CLÁUSULA QUARTA - RECURSO FINANCEIRO 
 As despesas decorrentes deste Registro de Preços estão programadas em dotação 
orçamentaria, prevista no orçamento geral vigente: 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

7180 09.002.20.122.0905.2151 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

7185 09.002.20.122.0905.2151 987 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA QUINTA – ATA, NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Detentora da 
Ata e o Município de Boa Ventura de São Roque (PR) poderão celebrar contrato administrativo nos 
termos do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de termo de 
Contrato/Nota de Empenho/Instrumento Equivalente, observadas as demais condições estabelecidas 
no Edital e em seus Anexos, bem como à proposta ajustada da Detentora da Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O(s) termo(s) de Contrato/Nota de Empenho/Instrumento 
Equivalente O(s) termo(s) de Contrato, eventualmente celebrado(s) à luz da presente Ata de Registro 
de Preços será(ão) administrado(s) e fiscalizado(s) por Sr. (a). JUNIOR CEZAR RODRIGUES DO 
SACRAMENTO, e Fiscal o Sr.(a). VILMAR CERINEU DA SILVA. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decidindo pela contratação, o Município de Boa Ventura de São 
Roque (PR) convocará a Detentora da Ata para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, assinar o Contrato, retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, conforme o caso. 

PARÁGRAFO QUINTO - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada da Detentora da Ata e aceita pela Administração. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão 
ser alterados nos termos do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado sem 
expressa autorização do Município de Boa Ventura de São Roque (PR). 

PARÁGRAFO OITAVO - A contratada deverá manter durante toda a execução da 
contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

PARÁGRAFO NONO - O prazo de vigência contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data 
da assinatura do termo de Contrato ou da data da retirada da Nota de Empenho/instrumento 
equivalente, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993, podendo ser prorrogado por igual(ais) e 
sucessivo(s) período(s), a critério da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos 
e condições permitidos pela legislação vigente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Todo contrato deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A inadimplência parcial ou total, por parte da contratada, 
das cláusulas e condições estabelecidas no contrato eventualmente celebrado, assegurará ao 
Município de Boa Ventura de São Roque (PR) o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, 
através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contrato eventualmente celebrado poderá, ainda, ser 
rescindido por quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - No caso de rescisão por razões de interesse público, o 
Município de Boa Ventura de São Roque (PR) enviará à contratada, aviso prévio com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A rescisão se dará de pleno direito, independentemente 
de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Em qualquer caso de rescisão será observado o 

parágrafo único do artigo 78 da Lei nº      8.666/93. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Todas as obrigações contratuais, formas e condições de 
pagamento, garantias, fiscalização, sanções, causas de rescisão, revisão e repactuação, vigência, e 
demais previsões inerentes à execução do objeto, estão discriminadas no Edital do Pregão Presencial, 
nesta Ata de Registro de Preços, no Termo de Contrato e na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS REGISTRADOS 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas 
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 

  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 

necessárias negociações junto à Detentora da Ata. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 Convocar a Detentora da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

  Frustrada a negociação, a Detentora da Ata será liberada do compromisso assumido. 

 PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e a Detentora da Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, ó órgão gerenciador poderá liberar a Detentora da Ata do compromisso 

assumindo, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados. 

 PARÁGRAFO QUINTO - No caso de não haver êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração Pública. 

 PARÁGRAFO SEXTO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de 
Registro de Preços. 

 PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de não haver êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração Pública. 

 PARÁGRAFO OITAVO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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 A execução da Ata de Registro de Preços ocorrerá de forma fracionada (os materiais e/ou 
serviços contrato serão solicitados gradativamente, de acordo com a necessidade da Secretaria 
Solicitante). A Detentora da Ata deverá fornecer os produtos e/ou prestar os serviços nos termos das 
disposições. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto deverá ser entregue do Departamento de 

Recebimentos de Compras em até 10 (dez) dias após o recebimento de Requisição de Compra, 

emitida e assinada por servidor autorizado. 

  PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto contratado deverá ser executado atendendo a padrões 

de qualidade e eficiência regularmente praticados no mercado. 

  PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento e aceitação dos produtos entregues e/ou 

serviços prestados estarão sujeitos à sumária inspeção pelo setor  

Responsável, podendo ser rejeitados caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi 

licitado e às condições de recebimento e aceitação constantes no Edital. Nestas circunstâncias, as 

parcelas falhas do objeto deverão ser substituídas pela fornecedora e/ou prestadora, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da mesma de 

participar de licitações, de acordo com a legislação vigente. 

 PARÁGRAFO QUARTO - Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou 

caso o novo material também seja rejeitado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega, 

sujeita à aplicação de penalidades e sanções previstas neste Edital, podendo ainda ser aplicado o 

disposto no § 2º do artigo 64 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 PARÁGRAFO QUINTO - Os custos de substituição dos produtos e/ou serviços rejeitados 

correrão exclusivamente às expensas da contratada. 

 PARÁGRAFO SEXTO - Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei Federal nº 8078/90, o 

fornecimento de produtos e/ou prestação de serviços deverá assegurar informações corretas, claras, 

precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 

composição, preço, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como os riscos que 

apresentam e à segurança dos usuários, quando for o caso. 

É de total responsabilidade da Detentora da Ata todas as despesas com o transporte do produtos 

e/ou funcionários até o local indicado para a entrega e/ou execução do objeto, bem como de taxas, 

encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes no preço 

apresentado na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E DEVERES DAS PARTES 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - DEVERES E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA 
ATA 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, de acordo 

com o disposto pelo Edital, as cláusulas da Ata de Registro de Preços e os termos da 

proposta apresentada pela Detentora da Ata. 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviços e/ou 

fornecimento de produtos, por servidor especialmente designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

c) Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução do objeto, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

d) Pagar à Detentora da Ata o valor resultante da prestação de serviços e/ou fornecimento 

de produtos, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

f) Encaminhar formalmente as demandas, preferencialmente por meio de Requisição de 

Compra, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Edital do Pregão . 

g) Receber o produto fornecido e/ou serviço prestado pela Detentora da Ata que esteja em 

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas, nos termos do Edital 

do Pregão. 

h) Aplicar à Detentora da Ata as sanções administrativas regulamentares cabíveis. 

i) Permitir acesso dos empregados da Detentora da Ata às suas dependências para a 

execução do objeto. 

j) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante ou preposto da Detentora da Ata. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Detentora da Ata com terceiros, Nota de Empenho/instrumento equivalente, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
  PARÁGRAFO SEGUNDO - DEVERES E OBRIGAÕES DA DETENTORA DA ATA 

a) Executar o objeto licitado conforme especificações do Edital do Pregão e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas da ata, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), 

ficando o Município de Boa ventura de São Roque (PR) autorizado a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, sendo o caso, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

f) Apresentar ao Município de Boa Ventura de São Roque (PR), quando for o caso, a relação 

nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a prestação de serviços e/ou 

entrega de produtos; 

g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à contratante; 

h) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

i) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pela a ata, devendo a empresa relatar ao 
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Município de Boa Ventura de São Roque (PR) toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função; 

j) Relatar ao Município de Boa Ventura de São Roque (PR) toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços e/ou fornecimento de produtos; 

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

l) Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

Ata de Registro de Preços; 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/ 

1993. 

o) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, em partes ou a integralidade do objeto 

que apresente avarias ou defeitos, nos termos e prazos previstos pelo Edital; 

p) Comunicar ao Município de Boa ventura de São Roque (PR), no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data prevista para o fornecimento de produtos e/ou 

prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

q) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES  
 
 PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de atraso injustificado para assinatura ou entrega da Ata de 
Registro de Preços ou do Contrato dela decorrente, de inexecução parcial, de descumprimento de 
obrigação contratual, de falha na execução do contrato, de inexecução total do objeto, poderá a 
empresa ser sancionada na forma das penalidades e as sanções a seguir: 
 

 Advertência a participante deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
sua participação no certame, não mantiver a proposta ou assumir conduta que, por alguma 
razão, importe transtornos ao devido procedimento licitatório. 

 Advertência ao descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, bem como nas situações que ameacem a qualidade do produto, serviço ou 
a integridade patrimonial ou humana; 

 Advertência a outras ocorrências que possam acarretar transtornos à execução do objeto, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

 Multa de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso injustificado na 
execução dos serviços licitados, observado o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

 Multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa injustificada 
do contratado em executá-la; 

 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de 2 (dois) anos; 

 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando: 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Detentora da Ata comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Detentora da Ata não aceitar reduzir o preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado; 

PARÁGRAFO QUARTO - A Detentora da Ata perder qualquer condição de habilitação 
exigida no processo licitatório; 

PARÁGRAFO QUINTO - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas; 

PARÁGRAFO SEXTO - A Detentora da Ata não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Detentora da Ata não comparecer ou se recusar a retirar, no 
prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, ou, ainda, se recusar a 
assinar o termo de Contrato ou Nota de Empenho/instrumento equivalente; 

PARÁGRAFO OITAVO - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será 

cancelada automaticamente: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por decurso do prazo de vigência; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não restarem empresas com preços registrados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas beneficiárias da Ata de Registro de Preços não 
poderão transferir os direitos e obrigações dela decorrentes a outrem. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, suas alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será 
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA 
 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura, tendo sua vigência compreendida entre 04/08/2021 a 03/08/2022. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Boa Ventura de São Roque (PR) não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultado-Ihe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, suas alterações e dos princípios 
gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 A CONTRATADA declara, expressamente: 
a) Que tem pleno conhecimento do objeto deste contrato, bem como do seu regime de fornecimento. 
b) Todo o material estará sujeito à fiscalização por pessoa designada pelo CONTRATANTE. 
c) Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades, nem implicará 
aceitação definitiva dos materiais. 
d) Todos os produtos fornecidos devem ser novos e de primeiro uso. Não serão aceitos 
equipamentos que não atenda fielmente às especificações técnicas solicitadas, exceto com 
configurações superiores, quando não expressamente vedado pelo CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONDIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços se vincula, para todos os 
efeitos, ao procedimento do Pregão Presencial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Aplicam-se à presente Ata de Registro de Preços a Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Federal nº 8.078/1990, o Decreto Federal nº 7.892/2013 (subsidiariamente e no que 
couber), e, ainda, as normas da Lei Federal nº 8.666/1993. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das 
Cláusulas da presente Ata serão solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da 
proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 
421 e 2.035, Parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais 
de direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser 
protegido/tutelado, observando, em todos os casos, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O extrato da Ata de Registro de Preços será publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga para dirimir dúvidas ou questões oriundas da 
presente Ata. 
 E por estarem justas e acordados, as partes assinam a presente Ata, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas vias) nas iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

 
Boa Ventura de São Roque, quatro dias de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 

 

CONTRATANTE 
EDSON FLÁVIO HOFFMANN  

Prefeito Municipal 

 

CONTRATADO 
JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO   

Representante 
 
 
 
 
 
 
 TESTEMUNHAS: 
            

_________________________________ 
NOME: 
 CPF: 

_________________________________ 
NOME: 
 CPF: 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 52/2021. 
           
PARTES: 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2021 
Pregão Nº 35/2021 
GESTOR DA ATA: O MUNICÍPIO DE VENTURA DE SÃO ROQUE 

DETENTORA DA ATA: A EMPRESA SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 

OBJETO (S): REGISTRO DE PREÇO (SRP) PARA EVENTUAL (AIS) CONTRATAÇÃO (ÕES) DE 
EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA ATRAVÉS CONVENIO Nº 
89.0093/2019, A PEDIDO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 147.900,00 (Cento e Quarenta e Sete Mil e Novecentos Reais). 
 
PERÍODO/VIGÊNCIA: 04/08/2021 a 03/08/2022. 
               
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2021. 
 
FORO: Pitanga - Pr. 
 
Boa Ventura de São Roque, 04/08/2021. 
 
 
 
 

 

CONTRATANTE 
EDSON FLÁVIO HOFFMANN  

Prefeito Municipal 

 

CONTRATADO 
JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 

Representante 
 

 



Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque - PR

Requisição de compra por conta de despesa

CNPJ: 01612906000120     IE: 
Endereço: RUA MOISES MIRANDA, 422     CEP: 85225000     Cidade: Boa Ventura de São Roque

Fone: 36521020     Fax: 

Requisição

3

Número Qtde. de itens

21821 35/2021

Data emissão

15/09/2021

Processo licitatório

157/2021

Licitação
Processo Pregão Data homologação

27/07/2021

124 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

09 Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento

Código Nome

Código Nome

2170 JUNIOR CEZAR RODRIGUES DO SACRAMENTO

Solicitante

Local

Órgão
Código Nome

Forma de pagamento

EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA DO 
PRODUTO 

Entrega
Local

SETOR DE RECEBIMENTOS DA PREFEITURA

Prazo

60 Dias

Fornecedor

Tipo do empenho

1 - Ordinário

44624-6 SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

Tel: 4335572540 E-Mail:suelen.almeida@nossocampo.com

Contrato/Aditivo
Contrato

Sequência: 2360 - 52-2/2021
Aditivo Início da vigência

04/08/2021
Fim da vigência

03/08/2022
Fim da vigência atualizada Início da execução Fim da execução Fim da execução atualizada

03/08/202204/08/2021
Fiscal do contrato

VILMAR CERINEU DA SILVA

 
Descrição

Classificação da despesa
07130 09 Secretaria de Agricultura e Desenv olv imento

Departamento de Agricultura001

20.606.0901.2136 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00

00000 Recursos Ordinários (Liv res) De Exercícios AnterioresGrupo fonte:

Produto Unidade Quantidade Unitário Valor

010004 TRATOR AGRÍCOLA NOVO UN 1,00 17.900,00 17.900,00

TRATOR NOVO AGRÍCOLA DE PNEUS PLATAFORMADO, MOTOR POTENCIA MÍNIMA DE 
75CV, CAMBIO 12X4, TRAÇÃO 4X4, COM BROQUEIO DE DIFERENCIAL, COMANDO 
DUPLO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TERCEIRO PONTO, TOMADA DE FORÇA 
INDEPENDENTE, TANQUE COMBUSTÍVEL MÍNIMA DE 80 LITROS.
Solicitação: 107/2021 Processo: 154/2021 Item: 001 Marca: y anmar Solis 75Lote: 001

17.900,00TOTAL DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Classificação da despesa
07180 09 Secretaria de Agricultura e Desenv olv imento

Ativ idades do Fundo Municipal Agropecuario002

20.122.0905.2151 GESTÃO DO FUNDAF- FUNDO MUNICIPAL AGROPECUÁRIO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00

00000 Recursos Ordinários (Liv res) Do ExercícioGrupo fonte:

Produto Unidade Quantidade Unitário Valor

010004 TRATOR AGRÍCOLA NOVO UN 1,00 30.000,00 30.000,00

TRATOR NOVO AGRÍCOLA DE PNEUS PLATAFORMADO, MOTOR POTENCIA MÍNIMA DE 
75CV, CAMBIO 12X4, TRAÇÃO 4X4, COM BROQUEIO DE DIFERENCIAL, COMANDO 
DUPLO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TERCEIRO PONTO, TOMADA DE FORÇA 
INDEPENDENTE, TANQUE COMBUSTÍVEL MÍNIMA DE 80 LITROS.
Solicitação: 107/2021 Processo: 154/2021 Item: 001 Marca: y anmar Solis 75Lote: 001

30.000,00TOTAL DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Classificação da despesa
07185 09 Secretaria de Agricultura e Desenv olv imento

Ativ idades do Fundo Municipal Agropecuario002

20.122.0905.2151 GESTÃO DO FUNDAF- FUNDO MUNICIPAL AGROPECUÁRIO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00

00987 Transf erências Voluntárias Públicas Federais - PROPOSTA 029920/2019 - AQUIS DE P Do ExercícioGrupo fonte:

Produto Unidade Quantidade Unitário Valor

010004 TRATOR AGRÍCOLA NOVO UN 1,00 100.000,00 100.000,00

TRATOR NOVO AGRÍCOLA DE PNEUS PLATAFORMADO, MOTOR POTENCIA MÍNIMA DE 
75CV, CAMBIO 12X4, TRAÇÃO 4X4, COM BROQUEIO DE DIFERENCIAL, COMANDO 
DUPLO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, TERCEIRO PONTO, TOMADA DE FORÇA 
INDEPENDENTE, TANQUE COMBUSTÍVEL MÍNIMA DE 80 LITROS.
Solicitação: 107/2021 Processo: 154/2021 Item: 001 Marca: y anmar Solis 75Lote: 001

100.000,00TOTAL DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

TOTAL GERAL 147.900,00

Equiplano

mailto:suelen.almeida@nossocampo.com


Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque - PR

Requisição de compra por conta de despesa

CNPJ: 01612906000120     IE: 
Endereço: RUA MOISES MIRANDA, 422     CEP: 85225000     Cidade: Boa Ventura de São Roque

Fone: 36521020     Fax: 

Requisição

3

Número Qtde. de itens

21821 35/2021

Data emissão

15/09/2021

Processo licitatório

157/2021

Licitação
Processo Pregão Data homologação

27/07/2021

09.001.20.606.0901.2136                     17.900,00
      Cod 07130  Fonte 00000 G.Fonte: EA            17.900,00
  
09.002.20.122.0905.2151                    130.000,00
      Cod 07180  Fonte 00000 G.Fonte: E            30.000,00
      Cod 07185  Fonte 00987 G.Fonte: E           100.000,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

JUNIOR CEZAR RODRIGUES DO SACRAMENTO
Secretário Municipal de Agricultura

Equiplano



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 30/09/2021 VALOR TOTAL: 161000.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATINI-RS - RUA COMENDADOR FREITAS, 255-CENTRO. PIRATINI-RS.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
3598

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

38 SUELEN PRESTES DE

Nº
SÉRIE

000.003.598
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210215204034    30/09/2021 19:39:13

4121 0936 3066 9100 0101 5500 1000 0035 9810 0014 5083

ÔI5)D>b{Â!!WÂ*ÂÂCÆ*Â.Rs>Õ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATINI-RS4755 88.861.448/0001-40 095/1066714 30/09/2021

30/09/2021CENTRO255RUA COMENDADOR FREITAS

(53) 99902-9836 PIRATINI RS 96490-000 19:38:19

R$ 161.000,00

30/10/2021

3598

FATURA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMSBASE DE CÁLCULO DO ICMS

CÁLCULO DO IMPOSTO

161.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 161.000,00

161.000,000,000,006.440,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

0 - CIF

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.350,0000         3.350,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,006.440,00161.000,00161.000,0001.00UN610220087019300SW75.A0045/34749 TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, , TRAÇ 161.000,00

ÃO 4X4, MOTOR 4 CILINDROS,TURBINA

DO, DIESEL, POTENCIA DE 75 CV, TR

ANSMISSÃO DE 12 MARCHAS A FRENTE

E 12 A RÉ, TOMADA DE FORÇA INDEPE

NDENTE, PNEUS DIANTEIROS 12.4X24

E TRASEIROS 18.4X30, CAPOTA DE PR

OTEÇÃO,COM PARA CHOQUE.  YANMAR S

OLIS 75 RX OLDFACE. GARANTIA DE 1

2 MESES. ANO FAB: 2021. SERIE: AY

WDR1041759MS.. CHAS: 4100ELT14C10

34749

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PIS/COFINS ALIQUOTA 0.DISPOSIT.LEGAIS LEI:10485/2002.ART1,CAPUT E 2,II,E 3,II, 2 LEI:10.865,ART36
LEI10925/2004.ART 3. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021. CONTRATO  Nº  050/2021. EMPENHO:4289/2021 E
4317/2021, CONVÊNIO: 901128/2020- MAPA-MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, E, ABASTECIMENTO/BANCO

ENDEREÇO DE ENTREGA:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATINI-RS    ,
DO BRASIL (PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO),  BANCO DO BRASIL  AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X.

www.gestaosolution.com.br30/09/2021 19:38:21



 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rua Comendador Freitas, 255, Centro, Piratini/RS, CEP: 96.490-000 
Telefones: (53) 9 9902-9836 – E-mail: licitacao@prefeiturapiratini.com.br 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PIRATINI 
E A EMPRESA SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
 

Contrato Administrativo n°050/2021. 
  

Entre as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRATINI , pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Comendador Freitas, nº 255, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 88.861.448/0001-40, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr  MARCIO MANETTI PORTO, CPF nº 

733.830.740-72 e RG nº 5062574735-SSP/RS, casado, profissão 
empresário, residente e domiciliado nesta cidade , doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado à empresa SIMOAGRO 
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Gov Parigot de Souza Pr 092 Km 220, nº160, na cidade de 
Arapoti, Vila Romana II, Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 36.306.691/0001-
01, representada neste ato pelo sócio Sr. João Roberto Martins de Araújo, 
Brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João Rogenski, nº189, 
Bairro Vila Rudy, em Arapoti, Parana, CPF sob o nº372.400.569-53, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, foi lavrado o presente 
instrumento de Contrato Administrativo mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 

01. DO OBJETO 

 
1.1. Este Contrato tem como origem a licitação modalidade Pregão 

Eletrônico nº 043/2021, instaurada pela Contratante objetivando a 
AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA SOBRE RODAS 4X4 NOVO 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 
conforme abaixo discriminado. 
 

ITEM QUANT UND CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS PREÇO 

01 01 UND 

Solis 75 RX Old Face, Yanmar South América. 

SOBRE RODAS 4 X 4, NOVO; 

MOTOR A DIESEL DE 4 CILINDROS OU 3 CILINDROS TURBINADO; 

POTÊNCIA MÍNIMA 75 CV; 

CÂMBIO C/ NO MÍNIMO 06 MARCHAS A FRENTE E 02 A RÉ; 

SISTEMA HIDRÁULICO E VAZÃO DE BOMBA DE NO MÍNIMO 20 L 

POR MINUTO; 

VÁLVULA DE CONTROLE REMOTO; 

TOLDO DE PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAGEM; 

CONTRAPESOS DIANTEIROS E TRASEIROS; 

PNEUS DIANTEIROS E TRASEIROS NOVOS, COM NO MÍNIMO 10 

LONAS; 

PNEUS TRASEIROS 18.4X30 R1 E DIANTEIROS 12.4X24 R1; 

C/ PARA CHOQUE; 

C/ LUZES DE ADVERTÊNCIA, ESTACIONAMENTO E FARÓIS 

AUXILIARES; 

C/ COMANDO HIDRÁULICO. 

R$161.000,00 

 



 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rua Comendador Freitas, 255, Centro, Piratini/RS, CEP: 96.490-000 
Telefones: (53) 9 9902-9836 – E-mail: licitacao@prefeiturapiratini.com.br 

 

 
 
 
1.2. O veículo fornecido deverá ser novo, sem uso e estar em fase normal de 
fabricação. 
 

02. DO PREÇO 

 
2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela entrega do objeto do 
presente contrato, o valor certo e determinado de R$ 161.000,00 (Cento e 
sessenta e um mil reais), de acordo com a proposta apresentada. 
 
2.2. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega do veículo e 
apresentação da nota fiscal, que deverá estar descrito o número do contrato de 
repasse n°901128/2020/MAPA/BANCO DO BRASIL, e liberação pela caixa 
econômica. 
 
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, bem como quanto a entrega do veículo. 
 
 
3. DA ENTREGA:  
 
3.1 Local de Entrega: A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do veículo, 
sito a Rua Comendador Freitas, nº 255, na sede da Prefeitura Municipal de 
Piratini no horário das 09:00 às 15:00 horas, sem que caiba quaisquer ônus 
adicional para o Município. 
 
3.2 Prazo de entrega: O VEÍCULO deverá ser entregue no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, após a assinatura deste contrato, independente do envio da 
Nota de Empenho. 
 
3.2.1 O prazo de entrega poderá ser dilatado, devido a Pandemia que assola 
nosso País, desde que solicitado pela parte, durante o seu transcurso, por motivo 
devidamente justificado e aceito pela administração. 
 
3.2.2 O veículo será recebido pela servidora Nilva Fromming, o qual fará a 
vistoria no ato de entrega verificando os itens constantes no Termo de Vistoria 
constante no ANEXO IV do edital e emitirá o Termo de Recebimento. 
 
3.3 Caso o objeto não corresponda ao exigido no Edital e neste contrato e seja 
considerado inapto na vistoria, a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, a sua substituição ou correção visando o 
atendimento das especificações e terá seu pagamento bloqueado até a 
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regularização das pendências apontadas, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas. 
 
3.4 A CONTRATADA se responsabilizará pela perfeita entrega do veículo, 
inclusive pela sua manutenção e qualidade, correndo por sua conta e risco o 
transporte do mesmo até a efetiva entrega em seu destino a pessoa autorizada 
pela CONTRATANTE. 
 
 
4. PAGAMENTO: 
 
4.1 O pagamento será efetuado após a efetiva entrega do veículo e 
apresentação da nota fiscal, que deverá estar descrito o número do contrato de 
repasse n°901128/2020/MAPA/BANCO DO BRASIL, e liberação pela caixa 
econômica. 
 
4.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
5. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 
5.1 A licitante deverá prestar assistência técnica e manutenção em rede 
autorizada pelo fabricante em todo o território nacional. 
 
6. DA GARANTIA: 
 
6.1. O prazo de garantia do objeto contado da data de faturamento em nome do 

Município de Piratini. 

6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o trator que apresentar vícios, 

defeitos ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o 

Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.3. A assistência técnica deverá ser realizada nas cidades que estejam em raio 

inferior a 150 quilômetros do Município de Piratini. 

 
7. DAS REVISÕES: 
 
7.1. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em 

garantia, estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das 

legislações pertinentes e subsidiárias. 
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8. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA E DAS REVISÕES: 
 
8.1. O trator que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, 

devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas 

em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 

(vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção 

corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

 
9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
9.1 Os recursos necessários à aquisição do VEÍCULO descrito, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

 
 7418. Cód.: 44.90.52.52 Veículos de Tração Mecânica. R$100.000,00 
 6334. Cód.: 44.90.52.52 Veículos de Tração Mecânica. R$61.000,00 
 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
10.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir com o estabelecido no edital, bem 
como, com o disposto na proposta por ela apresentada no referido processo 
licitatório. 
 
11. DA RESCISÃO 
 
11.1 Constitui motivos para a rescisão do contrato os fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, devendo esta se 
processar nas formas previstas nos incisos l, ll e lll do art. 79 do retrocidado 
diploma legal. 
 
11.2 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrita 
da administração, nos casos enumerados nos incisos l a Xll do art. 78 da Lei de 
licitações. 
 
12. DA VINCULAÇÃO DO EDITAL 

 
12.1 O presente contrato fica vinculado ao Pregão Eletrônico nº 043/2021 e a 
Proposta do Licitante, nos termos do art. 55, Xl da Lei nº 8.666/93 e alterações 
subseqüentes. 
 
13. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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13.1 O presente contrato rege-se pelas disposições expressa na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123 e do Decreto Municipal nº 
129/2007, de 06/06/2007, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666/1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente 
ao princípio da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
14. DAS PENALIDADES 

 
14.1 O contratado inadimplente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
87, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e no art. 7º, da Lei nº. 10.520/2002, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.2 Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a 
infração, estará sujeita às seguintes penalidades: 
 a) deixar de manter o valor da proposta contratada suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa 
de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
 b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
 c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária 
de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
 d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
 e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 
valor atualizado do contrato; 
 f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 
10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 
14.3 As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando 
for o caso. 
 
14.4 Nenhum pagamento será autorizado pela Administração enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 
fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
15. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
15.1 Fica estabelecida que qualquer alteração na forma da contraprestação ora 
ajustada será efetuada mediante acordo por escrito firmado por ambas as partes, 
observadas as condições legais estabelecidas, ressalvadas as alterações 
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unilaterais permitidas ao CONTRATANTE por conta do disposto no art. 65, 
parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e alterações subseqüentes. 
 
16. DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1 Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos à luz da Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, da Lei Complementar nº 123 e do Decreto 
Municipal nº 129/2007, de 06/06/2007, com aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº 8.666/1993, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais 
de direito. 
 
17. DO FORO 
 
17.1 Fica eleito o Foro da comarca de Piratini como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus 
sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor. 
 

Piratini, 03 de setembro de 2021 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
MARCIO MANETTI PORTO 

CONTRATANTE 
 
 
 

_____________________________ 

JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

SIMOAGRO 
                                                                            



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P I R A T I N I  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

Rua Comendador Freitas nº 255, Centro - Fone: (53) 3257-1475 - Piratini – RS 
 

 

 

 

1 5 . X
II  .  1

8 30

PI RATI N I
M U I  L EA L

6  . V II  .  17 8 9

1 

Pregão Eletrônico. Nº 43/2021  PROCESSO Nº 1826/2021 

PEDIDO DE EMPENHO Nº 2376   

DATA: 03/09/21 

Destinação – AQUISIÇÃO DE TRATOR SOBRE RODAS 4X4 NOVO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
  

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
 

ÓRGÃO CAT.DESP. DESPESA COD. DESP. 

10 449052400000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODO 6334 

 

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO PREÇO 

 

1 1 0,38  

SOBRE RODAS 4 X 4, NOVO; MOTOR 

A DIESEL DE 4 CILINDROS OU 3 

CILINDROS TURBINADO; POTÊNCIA 

MÍNIMA 75 CV; CÂMBIO C/ NO 

MÍNIMO 06 MARCHAS A FRENTE E 

02 A RÉ; SISTEMA HIDRÁULICO E 

VAZÃO DE BOMBA DE NO MÍNIMO 

20 L POR MINUTO; VÁLVULA DE 

CONTROLE REMOTO; TOLDO DE 

PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAGEM; 

CONTRAPESOS DIANTEIROS E 

TRASEIROS; PNEUS DIANTEIROS E 

TRASEIROS NOVOS, COM NO 

MÍNIMO 10 LONAS; PNEUS 

TRASEIROS 18.4X30 R1 E 

DIANTEIROS 12.4X24 R1; C/ PARA 

CHOQUE; C/ LUZES DE 

ADVERTÊNCIA, ESTACIONAMENTO 

E FARÓIS AUXILIARES; C/ 

COMANDO HIDRÁULICO.  

  

61.196,10 

 
PAGAMENTO: Pela Caixa Econômica Federal após vistoria do objeto TOTAL: 61.196,10        

 AUTORIZAÇÃO Secretário Responsável _____________________________ 

  LEONARDO POLINA PEREIRA    

IDENTIFICAÇÃO DO CREDOR 
  

NOME: SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
 

ENDEREÇO: Arapoti - Paraná Nº 160 

 

CIDADE: ARAPOTI FONE: 4335572540 

 

INSC. EST.:   E-mail: suelen@simoagrotratores.com.br 
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CNPJ/CPF: 36.306.691/0001-01 UF: PR 

 

 

LOCAL DE ENTREGA:   
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Pregão Eletrônico. Nº 43/2021  PROCESSO Nº 1826/2021 

PEDIDO DE EMPENHO Nº 2377   

DATA: 03/09/21 

Destinação – AQUISIÇÃO DE TRATOR SOBRE RODAS 4X4 NOVO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
  

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
 

ÓRGÃO CAT.DESP. DESPESA COD. DESP. 

10 449052400000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODO 7418 

 

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO PREÇO 

 

1 1 0,62  

SOBRE RODAS 4 X 4, NOVO; MOTOR 

A DIESEL DE 4 CILINDROS OU 3 

CILINDROS TURBINADO; POTÊNCIA 

MÍNIMA 75 CV; CÂMBIO C/ NO 

MÍNIMO 06 MARCHAS A FRENTE E 

02 A RÉ; SISTEMA HIDRÁULICO E 

VAZÃO DE BOMBA DE NO MÍNIMO 

20 L POR MINUTO; VÁLVULA DE 

CONTROLE REMOTO; TOLDO DE 

PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAGEM; 

CONTRAPESOS DIANTEIROS E 

TRASEIROS; PNEUS DIANTEIROS E 

TRASEIROS NOVOS, COM NO 

MÍNIMO 10 LONAS; PNEUS 

TRASEIROS 18.4X30 R1 E 

DIANTEIROS 12.4X24 R1; C/ PARA 

CHOQUE; C/ LUZES DE 

ADVERTÊNCIA, ESTACIONAMENTO 

E FARÓIS AUXILIARES; C/ 

COMANDO HIDRÁULICO.  

  

99.803,90 

 
PAGAMENTO: Pela Caixa Econômica Federal após vistoria do objeto TOTAL: 99.803,90        

 AUTORIZAÇÃO Secretário Responsável _____________________________ 

  LEONARDO POLINA PEREIRA    

IDENTIFICAÇÃO DO CREDOR 
  

NOME: SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
 

ENDEREÇO: Arapoti - Paraná Nº 160 

 

CIDADE: ARAPOTI FONE: 4335572540 

 

INSC. EST.:   E-mail: suelen@simoagrotratores.com.br 
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CNPJ/CPF: 36.306.691/0001-01 UF: PR 

 

 

LOCAL DE ENTREGA:   

 

 

 



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 08/10/2021 VALOR TOTAL: 112563.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO-SP - PRAÇA MAJOR MANOEL JOAQUIM, 349-CENTRO. VIRADOURO-SP.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
3634

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

38 SUELEN PRESTES DE

Nº
SÉRIE

000.003.634
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210221325808    08/10/2021 10:10:36

4121 1036 3066 9100 0101 5500 1000 0036 3410 0014 7289

ÔI5*D>b{Â!!WÂ*ÂÂDB*Â.hyfÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO-SP4754 45.709.912/0001-75 08/10/2021

08/10/2021CENTRO349PRAÇA MAJOR MANOEL JOAQUIM

(17) 3392-8800 VIRADOURO SP 14740-000 10:09:26

R$ 112.563,00

07/11/2021

3634

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

4.502,52 0,00 0,00 112.563,00

112.563,0029.998,040,000,000,000,000,00

112.563,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

27.061.165/0001-20

9074182787PRCURITIBA

0 - CIF

RUA PEDRO VIOLANI

MELCK TECNOLOGIA EIRELI3690

         3.350,0000         3.350,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,004.502,52112.563,00112.563,0001.00UN610820087019300SW90.A0045/2354 TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, TRAÇÃO 112.563,00

 4X4, MOTOR 4 CILINDROS, DIESEL,

POTENCIA DE 90 CV, TRANSMISSÃO DE

 12 MARCHAS A FRENTE E 12 A RÉ, T

OMADA DE FORÇA INDEPENDENTE, PNEU

S DIANTEIROS 12.4X24 E TRASEIROS

18.4X30, CAPOTA DE PROTEÇÃO, ENGA

TE DE 3 PONTOS. YANMAR SOLIS 90 O

LDFACE . GARANTIA DE 12 MESES. AN

O FAB: 2021. SERIE: FYYDR1061569M

S. CHAS: 4105ELT14E1052354

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PIS/COFINS ALIQUOTA 0.DISPOSIT.LEGAIS LEI:10485/2002.ART1,CAPUT E 2,II,E 3,II, 2 LEI:10.865,ART36
LEI10925/2004.ART 3. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2020. CONTRATO 020/2021. EMPENHO: 2396/2021. CONVÊNIO:
888652/2019- MAPA-MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, E ABASTECIMENTO. BANCO DO BRASIL AGENCIA

CIDADE DE VIRADOURO-SP.       Trib aprox R$: 15027.16 Fed, 14970.88 Est - Fonte: IBPT - 2BCEA2    ;
ICMS partilhado: UF Origem R$:0,00 UF Destino R$:15.758,82 FCP R$:0,00,

1347-1 C/C 24967-X. ALMOXARIFADO MUNICIPAL, AVENIDA JOÃO GIBRAN Nº 856, BAIRRO JARDIM PROGRESSO,

www.gestaosolution.com.br08/10/2021 16:53:48



Município de Viradouro/SP 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Divisão Municipal de Licitações, Compras e Almoxarifado 
CNPJ: 45.709.912/0001-75 

 
 

  
Praça Major Manoel Joaquim nº. 349 – Centro – Viradouro/SP – CEP 14740-000 
viradourolicita3@gmail.com, compras.viradouro@gmail.com e almoxviradouro@gmail.com 
Fone: (17) 3392-8800 

 
 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 

FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVAF 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59500.001234/2020-38 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATO N.º 020/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO E A 
SIMOAGRO MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, PARA OS 
FINS QUE SE ESPECIFICA. 

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a Prefeitura Municipal de Viradouro/SP, 
com sede e foro em Viradouro, no estado de São Paulo, CEP 14.740-000, localizada à Praça Major 
Manoel Joaquim nº 349, inscrita no C.N.P.J./MF sob no 45.709.912/0001-75, neste ato representado 
pelo Sr. Antônio Carlos Ribeiro de Souza, nomeando por meio de eleições diretas, portador da 
Carteira de identidade nº 12235979, expedida pela SSP/SP, CPF/MF no 066.579.128-38, no uso da 
atribuição que lhe confere o Município de Viradouro/SP, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa SIMOAGRO MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ no 
36.306.691/0001-01 e Inscrição Estadual no 90.840.129-97, estabelecida à Rodovia Parigot de Souza, 
km 220, no 160, Bairro Vila Romana II, CEP 84.990-000, Arapoti-PR, neste ato representada pelo(a) 
REPRESENTANTE LEGAL Sr(a). JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO, portador(a) da Carteira 
de Identidade no 2.131.839-6 expedida pela Órgão Expedidor, CPF no 372.400-569-53, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
59500.001234/2020-38, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pela Lei nº 8.666/93 
de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, bem 
como a legislação correlata, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente Contrato é a aquisição de Trator Agrícola, para compor a frota da 
Prefeitura Municipal de Viradouro, conforme especificado na Ata de Registro de Preços referente 
ao Pregão Eletrônico nº 27/2020, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
2.1 Especificações do objeto: 
 

Item Descrição Unid Med Qtd Valor Unitário (R$) 

01 Trator Agrícola Unid 01 112.565,00 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
3.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 O valor do presente Contrato é de R$ 112.565,00 
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4.2 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2021 na classificação abaixo:  
 

Programa de 

Trabalho 

Fonte de 

Recursos 

Elemento de 

Despesa 

Número de 

Empenho 

Data de 

Empenho 

Valor R$ 

15.452.0023.1129.0000 02.07 4.4.90.52.22 2396-2021 26/02/2021 112.565,00 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA DO OBJETO 
 
5.1 O Objeto deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar a 
partir da data de recebimento da Nota de Empenho, Contrato assinado e da disponibilização do 
endereço de entrega pela CONTRATANTE, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 
 
5.2 O Objeto deverá ser entregue no endereço informado pela CONTRATANTE. 
 

Endereço Bairro Cidade CEP 

Almoxarifado Municipal - Av. 

João Gibran nº 856 

Bairro Jardim 

Progresso 
Viradouro/SP 14.740-000 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as 
especificações descritas no Contrato. 
 
6.2 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 Promover o acompanhamento da entrega do veículo, a fim de conferir no que for necessário às 
condições previstas nesse Contrato.  
 
7.2 Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto deste Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações do Contrato. 
 
7.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido nesse Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1 Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota 
Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 
 
8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após 
apresentação da cobrança prevista no Item 8.1. 
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8.3 Qualquer dos documentos citados no Item 8.1 acima que apresentar incorreção será devolvido à 
CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da 
reapresentação devidamente corrigida. 
 
8.4 O pagamento será creditado pela CONTRATANTE em Conta Corrente da CONTRATADA, por 
meio de Ordem Bancária. 
 
8.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 
pagamento.  
 
8.6 A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com 
terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
8.7 O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100) /365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
 
9.1 O preço contratado é fixo e irreajustável. 
 
9.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 
 
9.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
 
10.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
 
10.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do Contrato. 
 
10.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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10.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.5 O Termo de Rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
 
10.5.1 Balanço   dos   eventos   contratuais   já   cumpridos   ou   parcialmente cumpridos; 
 
10.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
10.5.3 Indenizações e multas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
11.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal no Estado de São Paulo para dirimir quaisquer 

questões, oriundas do presente instrumento convocatório, renunciando as partes qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 
 

Viradouro, ________ de ________________________ de 2021. 
 
 
 

_______________________________________________________ 
ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________ 
JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1.________________________________           2. ________________________________ 
Nome: Eduardo Henrique Vernilo                         Nome: Gabriel Perrone 
CPF: 369.797.158-10                                           CPF: 363.684.448-72 
RG: 49.811.985-3                                                 RG: 44.031670-4 
 
 
Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao Contrato nº 020/2021, firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Viradouro e a empresa SIMOAGRO MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO 
45709912/0001-75 

Praga Major Manoel Joaquim, 349 

NOTA EMPENHO Numero 	2396 Processo: 	017 

Ficha 	410 Data 	26/02/2021 	Requi Venci 

Licitageo PREGAO PRESENCIAL 	N° 	0027/20 Doc 	NOTA FISCAL 

Fornecedor SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 36.306.691/0001-01 Cod 	50366 

Enderego R GOV PARIGOT DE SOUZA PR 092 KM 220 160 	ARAPOTI 84990-000 

Recurso/Aplicagdo 

18 Transferencia Federal - Convenios 

05 Transferencias e Convenios Federais - Vinculados 

0 	Recursos nao Destinados a Contrapartida 

100 GERAL TOTAL 

097 AQUISICAO EQUIP/VI-0 PATRULHA 

Material/Servico 

Pedido gerado a partir do resultado da Licitageo de Registro de 
Pregos: 000017/21 - Entidade: 1 - Ano Mod.: 2020- Modalidade: 
PREGAO PRESENCIAL Carona - N° Mod.: 27 - Mod. Formatada: 
27- AQUISICAO DE TRATOR - ADESAO - UASG 195006 - 
CODEVASF 

OR - Ordinario 

07 00 

U2 

4.4.90.52.52 

15.452.0023.1129.0000 

PREFEITURA MUNICIPAL 

URBAN ISMO 

VE1CULOS DE TRAcA0 MECANICA 

AQUISIcA0 DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE - PATRULHA 

001 _ Prefeitura Municipal de Viradouro 

001 - Prefeitura Municipal de Viradouro 

Dotagao Inicial 

150.000,00 

Empenhado ate Data 

25.200,00 

112.565,00 cento e do mil, qui entos e sessenta e cinco ream 

Valor Empenhado 

112.565,00 

Sa[do Atual 

12.235,00 

   

Responsavel pela Emissa 

26/02/2021 

 

Contabilizado 

26/02/2021 

 

     

  

Nome 

 

Contador 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE 
PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

Data 26/02/2021 Autorizado: 

  

Secreted° 
Ordem de Pagamento 

Data Autorizado: 

  

Secreted° 

Despesa Paqa. 
Tesoureiro 

Banco 	 Conta 

 

Cheque 	  Valoa12.565,00 

 

     

      

Banco 	 Conta 

 

Cheque 	  Valor: 

 

     

RECIBO. Recebi(emos) o valor constante deste empenho. 

Nome: 
CGC/CPF: 

/ 01/03/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO 
CNPJ: 45.709.912/0001-75 

Prc Major Manoel Joaquim, 349 - Centro - CEP: 14740000 
FONE: (17)3392-8800 - FAX: (17)3392-8800 

Pedido de Materiais e Servigos / Pedido de Empenho: nc00978/21 
	 Pagina 1 

Digitado por EDUARDO HENRIQUE VERNILO 
	

Data 26/02/2021 

Departamento/Setor solicitante: SERVIcOS URBANOS 

Fornecedor SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 	 CNPJ : 36.306.691/0001-01 Inscr. Est.: 
Enderego : R GOV PARIGOT DE SOUZA PR 092 KM 220 	 ARAPOTI 

	
PR 

Fones : (43) 3557-2540 	 E-mail :CONTATO@NOSSOCAMPO.COM   

Data de Entrega: 	 Data de Entrega caso Prorrogada: 

Solicitagao N° 01524/21 
Proc. Lic. N° 	000017/21 

Modalidade PREGAO PRESENCIAL 
Modalidade N° 27 

Contrato N° 

Cond. Pagamento 8 DIAS UTEIS APOS EFETIVO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL 

Local de Entrega 	Almoxarifado Municipal de Viradouro, sito a Av. Joao Gibran n° 856 

Prazo de Vigencia Final do Contrato 

Prazo de Vigencia p/ Registro de Pregos 28/12/2021 

Empenho 
nervagao 

Pedido gerado a partir do resultado da Licitacao de Registro de Pregos: 000017/21 - Entidade: 1 - Ano Mod.: 2020- Modalidade: PRE 
GAO PRESENCIAL Carona - N° Mod.: 27 - Mod. Formatada: 27- AQUISIcA0 DE TRATOR - ADESAO - UASG 195006- CODEVASF 

Cod Prod 
	

Descrigao do produtos/servigos 	 Marca 
	

Unid Quant 
	

Vlr Unitario 	Vlr Total 
Descrigao detalhada do produto/servigos 	 Centro de Custo 
Observagao do produtos/servigos 

109.003.031 TRATOR AGRICOLA SOBRE RODAS, 04 CILINDROS, 	 JNIC 	1 	112565 R$112.565,00 
POTENCIA MINIMA DE 75 CV, PLATAFORMADO, COM CAMBIO 36 sERVIOOS URBANOS 
NORMAL 08 MARCHAS, LEVANTE HIDRAULICO ATE 3.000 KG 

Total Pedido 
	

R$112.565,00 

Autorizad Or 

wia Maria Drugovi h ogueira Braga 
Chefe Departame o de Cornpras 

P.ne Ottkvciis agatr 
^,Pf 366 .466 .0313-3 



‘ 

 

REALINHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 33/2020 

O MUNICIPIO DE NORTELANDIA, com sede na avenida prefeito joao macauba, nesta cidade, 

devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.425.170/0001-06, neste ato, representado pelo 
Prefeito Municipal, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020, e de 

outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, assinada em 27/08/2020, doravante 
denominada FORNECEDOR abaixo qualificada, pactuam nos termos da legislação vigente, 2º 
Termo de Realinhamento de Preços, conforme cláusulas a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

1.1 O presente Termo tem como objeto o realinhamento de preços registrados na Ata de 
Registro de Preços nº 33/2020, originada pelo Pregão Eletrônico nº 001/2020, conforme 

requerido pela empresa SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. 

 

Cláusula Segunda – Do Realinhamento 

2.1 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços nº  
33/2020, fica alterado o seu item 

Fornecedor 

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

 CNPJ 

36.306.691/0001-

01 

Endereço 
Rodovia Governador Parigot de Souza, KM 220,  

 Nº 160 

Bairro 

 

Cidade 

ARAPOTI/PR 

CEP 

84990-000 

Email:  
licitacao@simoatratores.com.br 

 Telefone 

(35) 3557-2540 

 

https://www.google.com/search?q=84990-000&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLWT9c3LKmIN09PTnnEaMYt8PLHPWEp3UlrTl5jVOfiCs7IL3fNK8ksqRSS5GKDsvileLmQ9fEsYuW0MLG0NNA1MDAAAFMRR9FUAAAA


‘ 

2.2, Cláusula Segunda, realinhado o preço conforme tabela a seguir: 

Codigo Nome Unidade Marca Quantidade Vlr. Unitário Total 

321331 TRATOR AGRICOLA POTENCIA MINIMA 

85 CV, 4X4, TOMADA DE POTENCIA 

INDEPENDENTE, SISTEMA 

HIDRÁULICO, ENGATE 3 PONTOS 

CONTROLE REMOTO, CAPOTA DE 

PROTEÇÃO, ARCO DE SEGURANÇA, 

PLATAFORMA PARA OPERADOR E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

un - 

unidade 

SOLIS 90 

OLD 

FACE 

1 174.500,00 174.500,00 

Total Fornecedor: 174.500,00 

 

 

Cláusula Terceira – Do Fundamento Legal 

3.1 O presente Termo de Realinhamento de Preços encontra-se amparo legal no artigo 

65, inciso II, ‘d’, da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula Quarta – Da Ratificação das Cláusulas 

4.1 Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustadas na Ata de Registro 
de Preço nº 33/2020, assinada entre as partes, com a modificação ora ajustada, ficando este 
Termo de Realinhamento de preço como parte integrante da Ata original para todos os efeitos 
de direito. 

 

Cláusula Quinta – Da Justificativa 

5.1 Justifica o presente realinhamento de preços o pedido encaminhado pela Empresa, 
acompanhado de notas fiscais da própria distribuidora, demonstrando o aumento significativo 
do produto na base de custo na sua composição. Ademais, comprova-se por pesquisa 
realizada que, de fato, o preço solicitado encontra-se dentro do valor praticado pelo mercado 
local. Percebemos então que o aumento causou desequilíbrio no valor acertado inicialmente 
gerando a necessidade de reestabelecer o equilíbrio econômico financeiro. 

 

  E por estarem justas e acordadas, este instrumento segue assinado em 03 (três) vias de igual 
teor, para todos os efeitos legais e de direito. 

 

Nortelândia, 07 de julho de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

CNPJ: 36.306.691/0001-01 

 
__________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 

 



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 30/09/2021 VALOR TOTAL: 174500.00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELANDIA-MT - AVENIDA PREFEITO JOÃO MACAUBA, 82-CENTRO. NORTELANDIA-MT.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
3600

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

38 SUELEN PRESTES DE

Nº
SÉRIE

000.003.600
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210215209133    30/09/2021 19:45:20

4121 0936 3066 9100 0101 5500 1000 0036 0010 0014 5105

ÔI5)D>b{Â!!WÂ*ÂÂDÂ*Â.S%tÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELANDIA-MT4756 03.425.170/0001-06 30/09/2021

30/09/2021CENTRO82AVENIDA PREFEITO JOÃO MACAUBA

(65) 3346-1411 NORTELANDIA MT 78430-000 19:44:24

R$ 174.500,00

30/10/2021

3600

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

6.980,00 0,00 0,00 174.500,00

174.500,0037.587,300,000,000,000,000,00

174.500,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

0 - CIF

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.350,0000         3.350,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,006.980,00174.500,00174.500,0001.00UN610820087019300SW90.A0045/2358 TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, , TRAÇ 174.500,00

ÃO 4X4, MOTOR 4 CILINDROS, DIESEL

, POTENCIA DE 90 CV, TRANSMISSÃO

DE 12 MARCHAS A FRENTE E 12 A RÉ,

 TOMADA DE FORÇA INDEPENDENTE, PN

EUS DIANTEIROS 12.4X24 E TRASEIRO

S 18.40X30, CAPOTA DE PROTEÇÃO,EN

GATE DE 3 PONTOS.  YANMAR SOLIS 9

0 OLDFACE. GARANTIA DE 12 MESES.

ANO FAB: 2021. SERIE: FYYDR106157

0MS. CHAS: 4105ELT14E1052358

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2020 

Pregão Eletrônico Nº 001/2020 

Aos 28 dias do mês de agosto de 2020, de um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NORTELANDIA, com sede na avenida prefeito João macaúba, nesta cidade, devidamente 

inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.425.170/0001-06, neste ato, representado pelo(a) Prefeito(a) 

, Sr. JOSSIMAR JOSE FERNANDES, brasileiro(a), portador do R.G. n.º 351.773SSP e inscrito no 

CPF nº 503.511.841-04, residente e domiciliado na RUA ANTONIO OLIMPIO DE OLIVEIRA, 

bairro CENTRO nesta cidade, neste ato denominado simplesmente Órgão Gerenciador da Ata 

de Registro de Preços, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020, e de outro 

lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, doravante denominada FORNECEDOR, tem 

entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso 

de fornecimento, nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, observada as 

condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e 

eventuais AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA, conforme descrito no Anexo 

I deste Edital. 

 

 

 

Fornecedor 

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

 CNPJ 

36.306.691/0001-

01 

Endereço 
Rodovia Governador Parigot de Souza, KM 220,  

 Nº 160 

Bairro 

 

Cidade 
ARAPOTI/PR 

CEP 
84990-000 

Email:  
licitacao@simoatratores.com.br 

 Telefone 
(35) 3557-2540 

 

https://www.google.com/search?q=84990-000&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLWT9c3LKmIN09PTnnEaMYt8PLHPWEp3UlrTl5jVOfiCs7IL3fNK8ksqRSS5GKDsvileLmQ9fEsYuW0MLG0NNA1MDAAAFMRR9FUAAAA


 

 

Codigo Nome Unidade Marca Quantidade Vlr. Unitário Total 

321331 TRATOR AGRICOLA POTENCIA MINIMA 

85 CV, 4X4, TOMADA DE POTENCIA 

INDEPENDENTE, SISTEMA 

HIDRÁULICO, ENGATE 3 PONTOS 

CONTROLE REMOTO, CAPOTA DE 

PROTEÇÃO, ARCO DE SEGURANÇA, 

PLATAFORMA PARA OPERADOR E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

un - 

unidade 

SOLIS 

90 OLD 

FACE 

1 114.435,50 114.435,50 

Total Fornecedor: 114.435,50 

 

Parágrafo Único – Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 

para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 

de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação no Jornal Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogada na forma 

da Lei. 

Parágrafo Único – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer 

Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 



 

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de SAÚDE, através do 

Almoxarifado Central – Setor de Compras - no seu aspecto operacional e à 

Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS. 

Os preços registrados, a especificações dos produtos, os quantitativos, marcas e 

empresas fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de 

Preços, que será parte integrante deste instrumento, em ordem de classificação 

no processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 001/2020 - SRP. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE 

ATENDIMENTO. 

Os materiais/produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da 

Prefeitura Municipal de Nortelândia ou em outro local designado pela 

autoridade competente. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 

instrumento e seus Anexos, e na legislação pertinente. 

 

Parágrafo Primeiro - As aquisições dos produtos registradas neste instrumento 

serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela Execução 

Orçamentária, com Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de 

Compras, contendo o nº. da  ATA, o nome da empresa, o objeto, a especificação, 

o endereço e a data de entrega. 

Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que 

deverá assiná-la e devolvê-la ao Setor de Compras no prazo de 02 (dois) dias a 

contar da data do seu recebimento. 

Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar 

recusar-se a assinar a Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais 



 

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de 

fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta no Edital: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de 

Compras, de acordo com o especificado no Edital e no Anexo I-A, que faz 

parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

II -  comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos 

os materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes 

deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários 

sob pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor 

de Compras, Imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da ATA; 

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras, no tocante ao 

fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas nesta ATA; 

V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

Fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza; 

VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor 

do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 

para o atraso, má execução ou inexecução dos produtos objeto desta ATA 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas; 

VII - comunicar imediatamente ao Setor de Compras qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 

recebimento de correspondência; 



 

VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras  pertinentes; 

IX - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pelo Setor de Compras; 

X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão 

de Fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte 

da remessa devolvida pela mesma. 

XII -emitir relatório mensal dos materiais entregues no período, constando a 

data, NF, Órgão/Local de entrega, Responsável pelo recebimento e outras 

informações necessárias ao controle dos produtos entregues. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

I. todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que 

culposo, praticado por seus prepostos empregados ou mandatário, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pelo Setor de Compras; 

II. todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho 

de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

III. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Prefeitura 

Municipal de Nortelândia por autoridade competente, em decorrência do 

descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, 

desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas pela mesma ao 

Órgão/Entidade, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de 

qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura Municipal de 

Nortelândia, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 



 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor de 

Compras não eximirá CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta 

ATA. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Prefeitura Municipal de Nortelândia obriga-se a: 

I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

II. permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 

III. notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada no 

fornecimento dos produtos; 

IV. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 

 

Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa de 

mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados do mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 

A Prefeitura Municipal de Nortelândia efetuará o pagamento à 

CONTRATADA, através de crédito em conta corrente mantida pela 

CONTRATADA preferencialmente em, até 30 (trinta) dias contados a partir da 

data da apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante 

de que o fornecimento foi realizado a contento. 

 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas 

fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

para pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir 

nota fiscal/fatura distinta. 



 

Parágrafo Terceiro —  Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ‘ON-

LINE” da situação do Fornecedor junto ao INSS e FGTS,  para verificação de 

todas as condições de habilitação da Empresa. 

Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a 

CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize sua situação, 

no prazo estabelecido pelo Setor de Compras, sendo lhe facultada a 

apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 

responsabilidades e obrigações nem implicará aceitação definitiva do 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 

Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da 

presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não 

ultrapassarão aos preços praticados no mercado mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquela 

vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços 

de mercado, o Setor de Compras, solicitará ao Fornecedor, mediante 

correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição 

do parágrafo Único. 

Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor 

de Compras convocará as demais empresas com preços registrados para o 

ITEM, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitadas as 

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado para 

redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 

classificação das empresas com preço registrado. 

Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os 

preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados 

pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de 

Registro de Preços; 

b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

c) quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a 

XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho 

decorrente deste Registro; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas; 

Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o 

Fornecedor será informado, por correspondência, com aviso de recebimento, o 

qual será juntado ao processo administrativo da presente Ata. 

Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação. 

Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos 

preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de 

Nortelândia, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão 

todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM. 

Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPRAS não se utilize da 

prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender 

sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que o FORNECEDOR 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 



 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 

ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 

I. todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto deste Edital. 

II. as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas 

que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 

processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 

prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I)           advertência; 

II)  multa                    

       III)    suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração 

Pública por período não superior a 2 (dois) anos; 

IV)         declaração de inidoneidade. 

Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de 

faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a 

Prefeitura Municipal de Nortelândia.  

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se á multa moratória simples, 

de 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, 

por dia corrido de atraso, até o 20° (vigésimo) dia, considerando o prazo 

estabelecido para entrega dos produtos. 

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega do produto por mais de 20 

(vinte) dias poderá a Prefeitura Municipal de Nortelândia, a partir do 5º 

(quinto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a contratada 

impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) 

anos. 

Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, 

pela inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 



 

Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia contratual, da 

fatura, cobrada diretamente CONTRATADA ou ainda judicialmente. 

Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 

proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir  parcialmente obrigação 

contratual, desde que desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura Municipal de 

Nortelândia; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de Fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas 

obrigações Fiscais ou parafiscais; 

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 

objetivos da licitação. 

Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A falta de material não poderá ser alegada como motivo de 

força maior e no eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita 

pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, correrão à 

conta de dotações orçamentárias previstas em: 

 

Trator:              Reduzido 124 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo, aditivo presente ata de Registro de Preços. 

II. integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2020 e seus 

anexos e as propostas da empresas classificadas para cada grupo, por ITEM. 



 

III. é vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro 

para qualquer operação Financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Prefeitura Municipal de Nortelândia. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de Nortelândia-MT como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, 

inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na 

sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

 

 Nortelândia – MT 27 de agosto de 2020. 

 

 

 CONTRATANTE                                                                        CONTRATA                                                                          

 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________ 

RG: 

CPF: 

2.________________________________ 

RG: 

CPF: 

 



 

 Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2021/2024 

Rua Marechal Deodoro, 1837 – CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 143/2020 REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRONICO 22/2020 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A 

EMPRESA SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA.  

 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Luiz Henrique Germano, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG n.º 1.473.449 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 278.117.609-59, residente 

e domiciliado nesta cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, a seguir denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.306.691/0001-01, com 

sede a Rodovia Governador Parigot de Souza PR 092, KM 220, nº 160, Bairro Vila Romana II, na 

cidade de Arapoti, Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e acordam 

entre si o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

Este termo tem por objeto o acréscimo de 33,53% (trinta e três virgula cinquenta e três por cento), sobre 

o valor atual do item 01 – TRATOR AGRÍCOLA; referente a manutenção do equilíbrio econômico 

financeiro, nos termos do Artigo n° 65, da Lei Federal n° 8666/93 e de acordo com a planilha abaixo: 

Resultando em um acréscimo no valor total de R$ 31.491,50 (trinta e um mil, quatrocentos e 

noventa e um reais e cinquenta centavos). Valor alterado a partir de 29 de julho de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 

no presente Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

É competente o foro da comarca de Siqueira Campos para dirimir questões decorrentes deste Termo 

Aditivo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo do contrato n° 143/2020 

referente ao edital do Pregão Eletrônico n° 22/2020, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam 

seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 

 

Siqueira Campos, 29 de julho de 2021. 

 

 

LUIZ HENRIQUE GERMANO           SIMOAGRO MAQ. AGRÍCOLAS LTDA 

Prefeito Municipal    Contratada 
 

TESTEMUNHAS: Rodrigo Trentiny da Silva Willian Marinho de Oliveira 

 RG: 8.896.715-1                         RG: 10.640.916-1 

Item Descrição Marca/ 

modelo 

Valor do item 

no Contrato 

Valor do item 

Reajustado 

01 Trator agrícola novo 4x4, mínimo 75 CV de potência, 

mínimo 04 cilindros, combustível a diesel, 

capacidade mínima de levante de 2.500 KG, incluso 

pneus dianteiros e traseiros. 
 

 

Mahindra 

modelo 6075 

 

R$ 93.900,00 

 

R$ 125.391,50 



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 30/07/2021 VALOR TOTAL: 125391.50 DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS-PR - RUA MARECHAL DEODORO, 1837-CENTRO. SIQUEIRA CAMPOS-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
2942

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

38 SUELEN PRESTES DE

Nº
SÉRIE

000.002.942
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210164117694    30/07/2021 15:40:27

4121 0736 3066 9100 0101 5500 1000 0029 4210 0011 6282

ÔI5'D>b{Â!!WÂ*ÂÂ=J*Â+^riÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS-PR1481 76.919.083/0001-89 30/07/2021

30/07/2021CENTRO1837RUA MARECHAL DEODORO

(43) 3571-1122 SIQUEIRA CAMPOS PR 84940-000 15:38:44

R$ 125.391,50

29/08/2021

2942

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

7.021,93 0,00 0,00 125.391,50

125.391,5031.749,130,000,000,000,000,00

58.516,08

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

0 - CIF

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.400,0000         3.400,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0012,000,007.021,93125.391,50125.391,5001.00UN510222087019300MM06075/423 TRATOR AGRÍCOLA NOVO DE PN, À DI 58.516,08

ESEL POT. DE 80 CV, 4X4, 04 CILIN

. COMBUSTIVEL DIESEL; CAP. LEVANT

E HIDRÁULICO 2006 KG; INCLUSO PNE

US DIANTEIROS E TRASEIROS. MAHIND

RA 6075. COR: VERMELHO. ANO:2021.

 SERIE:NLJ6GBE0013. CHASSI:MBNYHB

KYVLNJ00423

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PE N° 022/2020, SOLICITAÇÃO DE FORNENCIMENTO N° 4121/2021, NOTA DE EMPENHOS N° 8922/2021 E
8923/2021., CONVÊNIO MAPA 890128/2019, DADOS BANCARIOS:, 001- BANCO DO BRASIL AG: 1347-1 C/C:
24.967-X. LOCAL DE ENTREGA O MESMO ENDEREÇO DA PREFEITURA.       Trib aprox R$: 16702.15 Fed,

BASE CALCULO REDUZ CFE CONVENIO 52/91, ANEXO II.
15046.98 Est - Fonte: IBPT - 11AEAD    ;,

www.gestaosolution.com.br03/08/2021 16:01:13
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Deodoro, 1837 – CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

 

CONTRATO N° 143/2020 DE COMPRA E VENDA QUE 

ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 

E A EMPRESA SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS 

LTDA.  

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 76.919.083/0001-89, doravante 

denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano 

Lopes Bueno, brasileiro, professor, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.657.066-9 SSP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob nº 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do 

Paraná, e a empresa SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 36.306.691/0001-01, com sede a Rodovia Governador Parigot de Souza PR 092, KM 220, nº 160, 

Bairro Vila Romana II, na cidade de Arapoti/ Pr, doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo (representante ou procurador legal) senhor João Roberto Martins de 

Araújo, de nacionalidade Brasileira, inscrito no CPF n° 372.400.569-53, têm justo e firmado entre si 

este Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2020. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a Aquisição de um trator agrícola novo 4x4, mínimo 75 CV 

com recurso do convênio MAPA 890128/2019 para o município de Siqueira Campos/PR. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega do bem objeto será de acordo com as disposições 

constantes no PROCESSO N° 56 - PREGÃO ELETRONICO N° 22/2020, independentemente da 

transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato é de R$ 93.900,00 (Noventa e Três Mil e Novecentos Reais), 

conforme a Ata de Julgamento de Proposta e especificações do anexo I do presente edital; podendo 

ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93: 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
4.4.90.52.40.00.00 Máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários 

 

DOTAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO 

 

FONTE 

 

DEPARTAMENTO 

 
(628) 21.001.20.608.0014.1.034.4.4.90.52.00.00.00 

Equipamentos e material 
permanente 

1815 
Departamento Municipal de 

Agricultura e Pecuária 
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(452) 21.001.20.608.0014.2.135.4.4.90.52.00.00.00 
Equipamento e Material 

Permanente 
1000 

Departamento Municipal de 

Agricultura e Pecuária 

 

 

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES  

À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

entregas dentro das normas do objeto; 

b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 

contrato e a Lei 8.666/93; 

c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 

d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

 

À CONTRATADA COMPETE: 

a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 

fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 

b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no edital de 30 (trinta) dias a partir do recebimento 

da solicitação. 

d) Entregar o bem objeto de acordo com as especificações do anexo I. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 

ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 

interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos materiais será de acordo com o 

fornecimento; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 

cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 

conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 

dos materiais efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 

valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 

CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO QUARTO – Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 

multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da entrega será exercida pela Secretaria de Obras, Agricultura e Meio Ambiente 

através do Departamento de Planejamento e Departamento de Agricultura e Pecuária, neste ato 

denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 

parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 

contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO  

Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 

seguintes requisitos: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Solicitação escrita pela CONTRATADA; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos do contrato;  

PARAGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 

contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 

porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 

custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93; 

PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 

de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 

utilizar-se de que trata o art. 15, § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 

PARÁGRAFO QUINTO – É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 

a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 

87 da Lei nº 8.666/93: 

 a) Advertência; 

 b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global   

contratado; 

b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 

especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 

correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 

faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea “b.2” desta cláusula, não 

poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 

qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 

mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 

necessário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 

a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 

suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente. 

PARÁGRAFO QUINTO – O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 

firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 

estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

PARÁGRAFOS SEXTO – A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 

ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 

05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, 

este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 

o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade das 

entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 

i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
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interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 

à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (Artigo 78 da Lei nº 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 

serviços nos prazos contratuais. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 

entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 

judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei nº 8.666/93) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 

parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PROIBIÇÕES 

É vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 

c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 

inadimplemento pela CONTRATANTE. 

d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA 

Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 

5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da 

Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 

Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

 



Página 6 de 6 

 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 

forma do art. 60, da Lei nº 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 

de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

 

 

 

Siqueira Campos, 03 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

  
___________________________ 

FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 

__________________________________________ 

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA 
CONTRATADA 

                                                                                                                        

                                                                                                

  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

_____________________ 

Elvis de Souza Correia 

RG: 5.809.921-0 

______________________ 

Rodrigo Trentiny da Silva 

RG: 8.896.715-1 

  

                                                                                    

 



PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Nr.:   4124/2021
SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

56/2020 Processo Administrativo:
 Contrato:

 Data da Solicitação: 29/07/2021
03/09/2020

143/2020

ESTADO DO PARANÁ

RUA MARECHAL DEODORO 1837, 1837 - Centro - Siqueira Campos - PR
CEP: 84940-000  CNPJ: 76.919.083/0001-89  Telefone: (43) 3571-1122
E-mail: gabinete@siqueiracompos.pr.gov.br  Site: siqueiracampos.gov.br

03/09/2020 Data de Homologação:

12674 Sequencial do Contrato:

Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS

 Aditivo: N/A
 Data da Contratação:

Página: 1 / 2

4187153006Telefone(s):
CPF/CNPJ:
Fornecedor:

36.306.691/0001-01
SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

eltonsandersonadv@gmail.comE-mail:

GOV PARIGOT DE SOUZA PR 092 KM 220,  , VILA ROMANA II - 84990-000,
ARAPOTI - PR

Endereço:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Organograma: 0800100005  -  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

Condição de Pagamento: Conforme edital

Prazo de Entrega: 30 dias

Local de Entrega: Centro Recebimento e Distrib. Materiais - Rua Maria Carolina, nº 1190, Vila Barbosa -
Fone 3571-3239

Objeto da Contratação: Aquisição de um trator agrícola novo 4x4, mínimo 75 CV com recurso do convênio MAPA
890128/2019 para o município de Siqueira Campos/PR.

Observações: Aquisição de um trator agrícola novo 4x4, mínimo 75 CV com recurso do convênio MAPA
890128/2019 para o município de Siqueira Campos/PR.

Empenho:

Desdobramento :
Recurso :

350 - 21.001.20.608.0014.1034.4.4.90.52.00 - Convênio Aquisição de Patrulha Agrícola

00815.101006.03.99.01.02 - Convênio Aquisição Patrulha Agrícola

Despesas:

Empenho:

Desdobramento :
Recurso :

350 - 21.001.20.608.0014.1034.4.4.90.52.00 - Convênio Aquisição de Patrulha Agrícola

00000.100000.01.07.00.00 - RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)

Despesas:

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
TRATOR AGRICOLA NOVO 4X4. - TRATOR AGRICOLA
NOVO 4X4, MINIMO 75 CV DE POTENCIA, MÍNIMO 04
CILINDROS, COMBUSTIVEL A DIESEL, CAPACIDADE
MINIMA DE LEVANTE DE 2500 KG, INCLUSO PNEUS
DIANTEIROS E TRASEIROS.

125.391,50125.391,50001,000 UND1

Total Geral: 125.391,50
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29 de Julho de 2021 ____________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável

Siqueira Campos/PR,



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

CNPJ: 04.204.945/0001-86

Rua 03 S/nº. Centro Serra Nova Dourada – MT, CEP: 78.668-000 fone: (66) 3473-1008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
016/2020 CELEBRADO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA – MT E
PELA EMPRESA SIMOAGRO COMÉRCIO DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS LTDA, QUE TEM POR OBJETO
AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA PARA O
MUNICIPIO DE SERRA NOVA DOURADA - MT,
CONFORME O PROGRAMA AGROPECUARIA
SUSTENTAVEL, PROCESSO 873789/2018 -
OPERAÇÃO 1056670-30.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERRA NOVA DOURADA-MT, pessoa jurídica de
direito público interno, situado na Rua 03, S/N.º, Centro, Serra Nova
Dourada/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 04.204.945/0001-86, doravante
designado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu
Prefeito, Sr. JOSÉ OCIMAR GOMES DA SILVA AGUIAR, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG n. 243634-4 SEJSP/MT e do CPF nº.
103.374.581-20.

CONTRATADA: SIMOAGRO COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 36.306.691/0001-01, com sede na Rod. Parigot de Souza, n.º
160, Km 220, CEP: 84.990-000, no Município de Arapoti - PR, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). JOÃO ROBERTO MARTINS
DE ARAUJO, portador(a) da Cédula de Identidade nº 2.131.839-6 SSP/PR e
CPF nº 372.400.569-53.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados e celebram o presente
Termo Aditivo ao Contrato n.º 016/2020, instruído no PROCESSO
LICITATÓRIO N.º 027/2020 – PREGÃO ELETRONICO SRP N.º 012/2020,
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21
de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da
vigência do Contrato firmado entre as partes em 26/10/2020, nos termos
previstos em sua Cláusula Setima – Da Vigencia.

1.1. A prorrogação e pelo prazo de 67 (Sessenta e Sete) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do
Contrato até 08/03/2021;
2. O período da vigência é entre o dia 01/01/2021 a 08/03/2021;



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

CNPJ: 04.204.945/0001-86

Rua 03 S/nº. Centro Serra Nova Dourada – MT, CEP: 78.668-000 fone: (66) 3473-1008.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

1. Não háverá mudança no valor do contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito
Municipal de Serra Nova Dourada - MT e encontra amparo legal no artigo
57 e 65, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o
presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que
surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas
abaixo.

Serra Nova Dourada - MT, em 17 de Dezembro de 2020.

_____________________________________
JOSÉ OCIMAR GOMES DA SILVA AGUIAR
Prefeito Municipal de Serra Nova
Dourada – MT.

______________________________
SIMOAGRO COMÉRCIO DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS LTDA.
inscrita no CNPJ sob o nº
36.306.691/0001-01.

TESTEMUNHAS:

_________________________________
NOME:
CPF:
RG n.º:

________________________________
NOME:
CPF:
RG n.º:



ESTADO DE MATO GROSSO
        PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

                          CNPJ: 04.204.945/0001-86

Rua 03 S/nº. Centro Serra Nova Dourada – MT, CEP: 78.668-000 fone: (66) 3473-1010 / 3473 / 1012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2020

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e Vinte
(26/10/2020), o MUNICÍPIO DE SERRA NOVA DOURADA, Estado de Mato Grosso, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 03, s/n,
Centro, Serra Nova Dourada - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº
37.464.716/0001-50, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo
Prefeito Municipal o Sr. JOSE OCIMAR GOMES DA SILVA AGUIAR, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado no município de Serra Nova Dourada - MT,
portador da Carteira de Identidade de n. 2436346-4 SEJSP/MT e inscrito no CPF
sob o n. 103.374.581-20 a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR,
institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação
Processo Licitatório nº 027/2020 na modalidade Pregão Eletronico nº 012/2020 da
Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada - MT,  HOMOLOGADO EM 26/10/2020,
cujo objetivo é a AQUISIÇÃO 1(UM) TRATOR AGRÍCOLA PARA A SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE SERRA NOVA DOURADA - MT
conforme o Programa Agropecuaria Sustentavel, Processo 873789/2018 - Operação
1056670-30, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às
partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93,  segundo as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais
para o registro de preços referente a  FUTURA  E ENVENTUAL  AQUISIÇÃO 1(UM)
TRATOR AGRÍCOLA para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente do Municipio de Serra Nova Dourada/MT.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA, localizada
na Rua 03, s/n, Centro, Serra Nova Dourada - MT, na qualidade de ÓRGÃO
GERENCIADOR;
Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos
materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na
licitação;
b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP
e retirada da nota de empenho;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de
aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a



ESTADO DE MATO GROSSO
        PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

                          CNPJ: 04.204.945/0001-86

Rua 03 S/nº. Centro Serra Nova Dourada – MT, CEP: 78.668-000 fone: (66) 3473-1010 / 3473 / 1012.

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) serviços a outro (s) órgão(aos) da
Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações
ocorridas na presente ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos
participantes;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio
indicado, obrigam-se a:
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações,
para fins de utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens
verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital
da licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR obriga-se a:
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
c) realizar o (s) serviço (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e
conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;
d) Realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na
presente ARP;
e) Realizar o (s) serviços (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao
Município de Confresa;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente
ARP;
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a
partir da data da assinatura da presente ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e
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participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;
j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações
fiscais, relativos ao(s) material(ais) entregue(s), com base na presente ARP,
exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária
por tal pagamento;
k) O objeto licitatório deverá ser entregue na Secretaria Municipal
solicitante, no prazo máximo de 10(dez) dias úteis após solicitação - (entrega
da A.F.), junto ao Município de Serra Nova Dourada/MT, sem nenhum ônus
adicional para a contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até um ano, a contar da
data da sua assinatura, vigorando até o dia 25 de outubro de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s)
serviço(s) registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo,
observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:
EMPRESA:
SIMOAGRO COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.
CNPJ: 36.306.691/0001-01.
FONE: (41) 3278-3447.
EMAIL: suelen.almeida@nossocampo.com.
END.: Rod. Parigot de Souza, n.º 160, Km 220.
CEP: 84.990-000 - Arapoti - PR.
REPRESENTANTE: João Roberto Martins de Araujo.
R.G.: 2.131.839-6 SSP/PR.       C.P.F.: 372.400.569-53.

Especificação - Valor Unitário - Quantidade 
Lote Item Qtd. Unid. Descrição do objeto Unit. Total

1 1 01 Unid.

TRATOR AGRÍCOLA NOVO, MOTOR COM POTÊNCIA DE 90 CV,
TRAÇÃO 4x4, CAMBIO LATERAL, TOMADA DE POTÊNCIA
INDEPANDENTE, COM SISTEMA HIDRÁULICO, ENGATE DE TRÊS
PONTOS, COM PNEUS NOVOS, CAPOTA DE PROTEÇÃO, ARCO DE
SEGURANÇA, PLATAFORMA PARA OPERADOR COM DEGRAU, PESOS
DIANTEIROS E TRAZEIROS, FARÓIS AUXILIARES, TRANSMISSÃO
DE 12 MARCHAS A FRENTE E 12 A RÉ. GARANTIA DE 12
MESES.(*)

R$ 119.892,00 R$
119.892,00

*MARCA DO TRATOR: SOLIS / SOLIS 90 OLDFACE.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias condicionado à prestação do
serviço e apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá
apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de
compras, ou outro servidor formalmente designado;
Parágrafo primeiro – o pagamento só se efetivará depois de confirmada a
situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de
débitos.
Parágrafo segundo – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações

mailto:suelen.almeida@nossocampo.com
mailto:suelen.almeida@nossocampo.com
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fixadas na presente ARP.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO.
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos para este exercício, na dotação abaixo discriminada:

07 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
01 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
1.050 – ADQUIRIR PATRULHA AGRICOLA;
4.4.90.52.00.00.00.00.1024 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE;
DESPESAS 258;

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de
igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA–  DA PUBLICIDADE
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações
resumidos(s) do objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP,
serão publicadas no Diário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CRITERIO DE REAJUSTE
O preço da presente contratação será fixo e irreajustável

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU ACRESCIMOS.
A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas
no Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários
nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado
atualizado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993.

As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, com fulcro
no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993.

As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados
mediante assinatura de Termo de Aditamento Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR-
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação
supracitada e as condições da presente ARP;
b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao
presente Registro de Preços;
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e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na
legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.
II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por
escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas
neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução
contratual;
Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo
administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal, gestor do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

15.1    Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e do
Município de SERRA NOVA DOURADA - MT pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho
de 2002.
15.2   Pela inexecução total ou parcial da ATA DE REGISTRO DE PREÇO ou pelo
atraso injustificado na execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO sujeitará o
contratado à multa de mora, na forma prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei nº.
8.666/93; a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao
Contratado as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ATA DE REGISTRO
DE PREÇO; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL correspondente
a:
a) 1% (um por cento) por dia de atraso no prazo de execução dos serviços,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em
dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado
em até 05 (cinco) dias;
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço/Empenho, pelo
descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de execução;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da ATA DE REGISTRO DE PREÇO,
pela inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis;
d) A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de
cobrança Administrativa ou Judicial.
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sansão aplicada com base no
inciso anterior.
15.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei,
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sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução dos Serviços será exercida pelos servidores
credenciados, nomeado mediante portaria Municipal, independentemente de
qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que
venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu exclusivo juízo.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– DA DOCUMENTAÇÃO
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas
partes:
a) Edital do Pregão Eletronico nº 012/2020 e anexos;
b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços,
fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Cascalheira - MT, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

__________________________________
JOSE OCIMAR GOMES DA SILVA AGUIAR

Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE SERRA NOVA DOURADA

ÓRGÃO GERENCIADOR

_____________________________________
SIMOAGRO COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

CNPJ: 36.306.691/0001-01.
João Roberto Martins de Araujo.

R.G.: 2.131.839-6 SSP/PR. - C.P.F.: 372.400.569-53.
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S):

TESTEMUNHAS:

NOME:..................................... R.G. nº:.......................

NOME:..................................... R.G. nº:.......................
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PROCESSO  LICITATORIO  Nº 027/2020.
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 012/2020.
CONTRATO Nº 016/2020.

CONTRATO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 1(UM)
TRATOR AGRÍCOLA PARA ATENDER A NECESSIDADE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE SERRA NOVA
DOURADA - MT.

O MUNICÍPIO DE SERRA NOVA DOURADA/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, devidamente Inscrita no CNPJ sob n. 04.204.945/0001-86, com sede na
rua 03, s/n, centro, CEP: 78.668-000 – Serra Nova Dourada - MT, neste ato
representado pelo seu Prefeito Sr. JOSÉ OCIMAR GOMES DA SILVA AGUIAR,
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n.2436346-4 SSP/MT e do CPF n.
103.374.581-20, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa
SIMOAGRO COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
36.306.691/0001-01, com sede na Rod. Parigot de Souza, n.º 160, Km 220, CEP:
84.990-000, no Município de Arapoti - PR, denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr(a). JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAUJO, portador(a) da
Cédula de Identidade nº 2.131.839-6 SSP/PR e CPF nº 372.400.569-53, tendo em
vista o que consta no Processo Licitatorio  nº 027/2020, e o resultado final do
Pregão Eletrônico SRP n° 012/2020, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993,  e
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 - AQUISIÇÃO 1(UM) TRATOR AGRÍCOLA PARA ATENDER A NECESSIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE SERRA NOVA
DOURADA - MT, CONFORME O PROGRAMA AGROPECUARIA SUSTENTAVEL, PROCESSO
873789/2018 - OPERAÇÃO 1056670-30.
1.1.1 - O contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO 1(UM) TRATOR AGRÍCOLA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e
no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada,
constantes em Anexo deste instrumento.
1.2 - Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital
do Pregão Eletrônico n° 012/2020, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
2.1 - O objeto licitatorio deverá ser entregue na Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento.
2.2 - O prazo de entrega do objeto é de 30 (trinta) dias consecutivos ao
recebimento da Autorização de Fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
3.1.1 - Entregar o objeto, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
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3.1.2 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual
do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada; (caso do fornecimento de peças).
3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);
3.1.4 - Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;
3.1.5 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes
ao objeto da presente licitação;
3.1.6 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
3.1.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
3.1.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta
de contrato;
3.1.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
3.1.10 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:
4.1.1 - Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e
horário;
4.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
4.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
através de servidor especialmente designado;
4.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1 - Os bens serão recebidos:
5.1.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.
5.1.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação,
que se dará no prazo fixado no Termo de Referência.
5.1.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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5.1.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em
desacordo com as especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO
6.1 - O valor do contrato é de R$ 119.892,00 (Cento e Dezenove Mil e Oitocentos
e Noventa e Dois Reais).
6.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1 - O prazo de vigência do contrato será de 67 (sessenta e sete) dias, a
partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº
8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.
8.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.
8.3 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.
8.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.
8.5 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais,
para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo
o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
8.6 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
8.7 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
8.8 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no
contrato.
8.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido I = Índice de atualização
financeira, calculado segundo a fórmula:
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I  = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para
o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO
9.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DEZ – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na
dotação abaixo discriminada:

07 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
01 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
1.050 – ADQUIRIR PATRULHA AGRICOLA;
4.4.90.52.00.00.00.00.1024 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE;
DESPESAS 258;

CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A fiscalização da contratação será exercido pelo servidor
respectivamente designado pela secretaria demandante, designado gestor, a quem
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e
de tudo dará ciência à Administração.
11.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES
12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo
65 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação.
12.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e
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da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:
13.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
13.1.2 - Apresentar documentação falsa;
13.1.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.4 - Cometer fraude fiscal;
13.1.5 - Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.
13.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
13.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
13.2.2 - Multa:
13.2.2.1 - Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30
(trinta) dias;
13.2.2.2 - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo
ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades
não supere o valor total do contrato.
13.2.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Serra Nova Dourada - MT, pelo prazo de até dois anos;
13.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
pelo prazo de até cinco anos;
13.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;
13.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
13.4 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e
impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade,
previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do
contrato decorrente desta licitação:
13.4.1- tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;
13.4.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
13.4.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.
13.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
13.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
13.7 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e
cobrados judicialmente.
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13.8 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
13.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA CATORZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1 - São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993:
14.1.1 - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou prazos;
14.1.2 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos;
14.1.3 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
14.1.4 - o atraso injustificado no início do fornecimento;
14.1.5 - a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração;
14.1.6 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;
14.1.7 - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
14.1.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma
do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;
14.1.9 - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
14.1.10 - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
14.1.11 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;
14.1.12 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere o Contrato;
14.1.13 - a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993
14.1.14 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações,
mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até
que seja normalizada a situação;
14.1.15 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração, decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
14.1.16 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
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comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
14.1.17 - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666,
de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
14.2 - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
14.3 - A rescisão deste Contrato poderá ser:
14.3.1 - eterminada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nas cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;
14.3.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração;
14.3.3 - judicial, nos termos da legislação.
14.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e  fundamentada da autoridade competente.
14.5 - Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
14.5.1 - pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
14.6 - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.
14.7 - O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:
14.7.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
14.7.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.7.3 - Indenizações e multas.

CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste
Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO
16.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste
Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Cascalheira – MT,  com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de
igual teor e forma, para um só efeito.
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__________________________________
JOSE OCIMAR GOMES DA SILVA AGUIAR

Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE SERRA NOVA DOURADA

CONTRATANTE

_____________________________________
SIMOAGRO COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

CNPJ: 36.306.691/0001-01.
João Roberto Martins de Araujo.

R.G.: 2.131.839-6 SSP/PR. - C.P.F.: 372.400.569-53.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:..................................... R.G. nº:.......................

NOME:..................................... R.G. nº:.......................





IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 21/01/2021 VALOR TOTAL: 119892.00 DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE SERRA NOVA DOURADA - SERRA NOVA DOURADA, 0-CENTRO. SERRA NOVA DOURADA-MT.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
1222

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

8 TIAGO PRESTES ARA

Nº
SÉRIE

000.001.222
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141210014203702    21/01/2021 16:15:32

4121 0136 3066 9100 0101 5500 1000 0012 2210 0004 3911

ÔI5!D>b{Â!!WÂ*ÂÂ,6*Â$G+GÕ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

MUNICIPIO DE SERRA NOVA DOURADA3595 04.204.945/0001-86 21/01/2021

21/01/2021CENTRO0SERRA NOVA DOURADA

(66) 3473-1012 / (66) 3473-1045 SERRA NOVA DOURADA MT 78668-000 16:15:03

R$ 119.892,00

20/02/2021

1222

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

4.795,68 0,00 0,00 119.892,00

119.892,0032.538,690,000,000,000,000,00

119.892,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

1 - FOB

         3.350,0000         3.350,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,004,000,004.795,68119.892,00119.892,0001.00UN610810087019300SW90.A0045/4562 TRATOR AGRÍCOLA NOVO, MOTOR COM 119.892,00

POTÊNCIA DE 90 CV, TRAÇÃO 4X4, CA

MBIO LATERAL, TOMADA DE POTÊNCIA

INDEPENDENTE, COM SISTEMA HIDRÁUL

ICO, ENGATE DE TRÊS PONTOS, COM P

NEUS NOVOS, CAPOTA DE PROTEÇÃO, A

RCO DE SEGURANÇA, PLATAFORMA PARA

 OPERADOR, PESOS DIANTEIROS E TRA

SEIROS, FARÓIS AUXILIARES, TRANSM

ISSÃO DE 12 MARCHAS A FRENTE E 12

 A RÉ. GARANTIA DE 12 MESES. SERI

E: JYYDH959426MS. CHAS: 4105ELT04

H954562

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2020, CONTRATO: 016/2020, CONVÊNIO:
PROGRAMA AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL, PROCESSO Nº 873789/2018 - OPERAÇÃO 1056670-30. BANCO DO BRASIL
AGENCIA 1347-1 C/C 24967-X. ENDEREÇO DE ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA-MT. ICMS

IBPT - B6443B    ;  ICMS partilhado: UF Origem R$:0,00 UF Destino R$:15.585,96 FCP R$:0,00,
DIFAL: R$ 1.918,27 UF DESTINO: R$ 1.918,27.       Trib aprox R$: 25824.74 Fed, 6713.95 Est - Fonte:

www.gestaosolution.com.br21/01/2021 16:15:10
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO ELETRÔNICO 033/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  081/2020 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2020 

 

Pelo presente instrumento, o Município de PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na 

Rua Moisés Lupion, n° 1001, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo 

Prefeito Municipal Senhor VALDENEI DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG 

6.446.615-1 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 795.770.409-34, domiciliado na Rua 

XV de Novembro, 534, centro, Palmital-PR, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SIMOAGRO SIMOAGRO MAQUINAS 

AGRICOLAS LTDA-CNPJ-36.306.691/0001-01, pessoa jurídica de direito privado, com 

endereço na RUA GOV.PARIGOT DE SOUZA PR 092 SALA 01 KM 220 –VILA ROMANA 

II, CEP-84.990-000-ARAPOTI-PR, neste ato representada por seu  representante Legal, 

Senhor (a) JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO inscrito no RG 2.131.839-SSP-PR 

e CPF-372.400.569-53, denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade Pregão, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei n.º 

10.520/2002, e suas alterações, assim como pelas condições do Edital de Pregão 

ELETRÔNICO Nº 033/2020, pelos termos da proposta da CONTRATADA, e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRICOLA NOVO, 

PARA FOMENTO DA  AGRICULTURA FAMLIAR NO MUNICIPIO DE PALMITAL, com 

entrega única, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de 

Palmital – Paraná, nas quantidades e especificações, contidas e estabelecidos no anexo I 

do Edital Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº033/2020 parte integrante deste, 

independente de transcrição, conforme segue: 
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Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti
dade 

Preço Preço total 

1 1 TRATOR AGRÍCOLA NOVO, DE PNEUS 
NOVO COM TRAÇÃO 4X4, MOTOR 4 
CILINDROS TURBO, POTÊNCIA MINIMA DE 
95 CV, EIXO COM NO MINIMO 6 ESTRIAS, 
TRANSMISSÃO DE NO MÍNIMO 12 
VELOCIDADES A FRENTE E 04 A RÉ, 
SINCRONIZADAS, PLATAFORMA PLANA E 
CAMBIO LATERAL, SISTEMA DE DIREÇÃO 
HIDROSTÁTICA, TOMADA DE FORÇA 
INDEPENDENTE, LEVANTE HIDRÁULICO 
COM CAPACIDADE MINÍMA DE 3.200 KG 
NA RÓTULA, CONTROLE REMOTO DUPLO 
INDEPENDENTE COM VAZÃO MINÍMA DE 
59 LITROS POR MINUTO,EIXO TRASEIRO 
COM REDUÇÃO FINAL NA PONTA DO 
EIXO, BLOQUEIO DO DIFERENCIAL 
ACIONADO POR PEDAL, FREIO TIPO A 
DISCO, PNEUS DIANTEIROS MINÍMOS 
12.4X24  R1 E TRASEIROS 18.4X30 R 1, 
CONFORME PROPOSTA APRESENTADA,  
GARANTIA 12 MESES  

MAHINDRA 9500S UND 1,00 114.950,00 114.950,00 

 
TOTAL 

114.950,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 

10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais disposições 

aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 

instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 

presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por 

despacho fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 

 § 2º - Integram este contrato, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020 e seus 

Anexos, Proposta de Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter 

conhecimento e aceitam. 

 § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 § 4º Fica o presente contrato vinculado aos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

033/2020 e respectivos anexos, publicados no Edital da Prefeitura Municipal de Palmital-
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Pr, no Órgão Oficial do Município, no Órgão Oficial do Estado, no Órgão Oficial da 

União, no Sítio Eletrônico da Prefeitura Municipal de Palmital, www.palmital.pr.gov.brt, 

sendo atendida a publicidade exigida pelo TCE/PR – www.tcepr.gov.br,  constante do 

Procedimento Licitatório nº 081/2020, bem assim aos termos da proposta comercial do 

licitante vencedor, ficando as partes obrigadas a cumprir todas as obrigações ai 

constantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020 

e às cláusulas expressas neste Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais 

previstas neste Contrato: 

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 

Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da 

entrega e no local de recebimento; 

II - Fornecer o objeto deste contrato dentro dos elevados padrões de eficiência e 

capacitação, assumindo inteira responsabilidade pelo mesmo;  

III - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 

CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à 

omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 

outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 033/2020 que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as 

informações relativas ao fornecimento do objeto; 
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VII - Apresentar certidão negativa dos tributos antes de cada pagamento a ser 

efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças; 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

constituem obrigações da contratante além das demais previstas neste contrato: 

I - cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, 

efetuando os pagamentos de acordo com a cláusula nona; 

II - fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

II - notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 

IV - notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 V - fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento 

e de tudo dará ciência à administração, conforme artigo 67 da lei federal n.º 8.666/93. 

VI - a fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 

conformidade com o artigo 70, da lei federal nº 8.666/93. 

VII - proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa fornecer o 

objeto deste contrato, dentro dos elevados padrões de eficiência, capacitação e 

responsabilidade; 

 VIII – efetuar o pagamento à contratada imediatamente após a vistoria e 

liberação do recursos vinculado ao convênio, e subsequentemente ao  fornecimento do 

objeto licitado, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada por quem de 

direito. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FORNECIMENTO 
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I - O objeto deverá ser de primeira linha, e deverá ser entregue em até 30 Dias, 

após a assinatura do termo de contrato de fornecimento e consequente solicitação da 

Prefeitura Municipal, obedecerem às normas técnicas e, serem entregues na sede da 

licitante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias.  

II - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 30 Dias após o 

recebimento da requisição encaminhada pelo Departamento competente. 

III - O ato de recebimento do objeto licitados, não importa em sua aceitação. A 

critério da Secretaria Municipal de Administração, o objeto fornecido será submetido a 

verificação. Cabe ao fornecedor a devida correção, dentro de 24 (Vinte e Quatro) horas, 

do material que vier a ser recusado por não se enquadrar nas especificações 

estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano geral, identificado na entrega ou 

no período de verificação; 

IV - Por ocasião da entrega, a fatura ou documento fiscal, será obrigatoriamente 

emitido pela razão social, inclusive o CNPJ/MF do constante da documentação de 

regularidade fiscal apresentada na habilitação e no contrato firmado.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito 

de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

 § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa 

técnica. 

           § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a 

Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à 

aplicação das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, 

Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

 § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que 

venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

 § 4º A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 

Municipal de Administração. 
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CLAUSULA OITAVA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por 

Dotações Orçamentárias específicas, a saber: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

6450 05.002.20.606.2001.1027 811 4.490.52.40.00 Do Exercício 

 

I - O valor global deste contrato é de R$ 114.950,00 (Cento e Quatorze Mil , 

Novecentos e Cinquenta Reais). 

II - O pagamento à contratada será imediatamente após a vistoria e liberação do 

recursos vinculado ao convênio, e subsequentemente ao  fornecimento do objeto 

licitado, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada por quem de 

direito. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da 

Contratada (à critério da Contratante).  

III - Havendo erro na fatura/nota/recibo, ou outra circunstância que desaprove 

liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que adjudicatário tome 

as medidas saneadoras necessárias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

O contrato terá vigência de 365 dias , contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo, no interesse da Administração, mediante termo aditivo, ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FORMA DE REAJUSTE 

 

Não haverá qualquer reajuste nos preços até o final do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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 I -Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o 

item 7, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme item 16.1, b, a 

Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o 

melhor preço. 

 II - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar 

a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, 

além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º, “caput”, da Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PENALIDADES 

 

I – O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará 

aplicação ao inadimplente de multa garantida defesa prévia, no valor de 0,5% (meio por 

cento) por dia corrido, calculado sobre o valor total do objeto licitado não entregue ou 

entregue fora do prazo ou ainda em desacordo com as especificações, até o limite de 

15% (quinze por cento).  

II – Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou ainda pela desistência da 

proposta após a fase de habilitação, sem motivo justo decorrente de fato superveniente, 

a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as demais 

sanções previstas no art. 87 da lei nº 8.666/93, conforme o caso a saber:  

a) advertência; 

b) suspensão do direito de licitar e contratar com a administração por prazo de 02 (dois) 

anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

enquanto perdurem os motivos de punição, ou que seja promovida a reabilitação perante 

a administração;  

III- A contratante poderá, também, efetuar a retenção de uma única vez de 

qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas de uma 
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única vez ou parceladamente, nos pagamentos subsequentes, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

A CONTRATANTE comunicará a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula anterior, por intermédio de expediente registrado com AVISO DE 

RECEBIMENTO (AR), admitido recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de recebimento do AR.  

Qualquer comunicação do(a) CONTRATADO(A) à CONTRATANTE será feita 

mediante documento que será entregue por representante daquela ou desta. 

 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 

seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 

imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a 

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 

ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 

registros relacionados à licitação e à execução do contrato.” 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – RESCISÃO 
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O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 

78 e 79, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

§ 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos 

decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções 

previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 

CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no 

presente contrato. 

§ 3º - Além dos motivos constantes do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas 

Leis n.ºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, a CONTRATANTE poderá rescindir o presente 

contrato, caso o(a) CONTRATADO(A), venha a não entregar o objeto licitado dentro das 

condições, prazos e especificações deste instrumento editalício.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO  

 

O(A) CONTRATADO(A) reconhece desde já os direitos da Administração 

previsto em Lei e incidentes sobre este contrato, particularmente o de rescisão 

administrativa previsto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n.ºs 

8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, bem como o estabelecido no art. 87 do mesmo diploma 

legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – NOVAÇÃO 

 

A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste 

Contrato e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não 

importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como 

renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos 

postos à disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não 

alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – ALTERAÇÕES 

 

O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições 

supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 

Legais pertinentes à matéria. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA 

 

O Objeto durante a garantia de 12(doze) meses, caso não seja possível a 

solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 

necessidade de transporte para a oficina própria da proponente, fica sob a 

responsabilidade da contratada do ônus com o transporte. 

Após o período de garantia, a proponente fica obrigada às expensas do 

contratante, por prazo não inferior a 60(sessenta meses, disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, da mesma forma, 

juntamente com a documentação técnica a relação de Assistência Técnica autorizada.   

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ATO AUTORIZATIVO DA CONTRATAÇÃO  

 

A contratação em tela foi autorizada mediante a homologação confirmada do 

julgamento das propostas de eficácia à adjudicação da Licitação Modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 033/2020, mediante parecer exarado pela Procuradoria Jurídica de 

Palmital – Paraná e autorização do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento 

Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo. 
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Palmital-PR, 10/08/2020. 

 

  

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

 

SIMOAGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-CNPJ-36.306.691/0001-01 

JOÃO ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 
NOME:JOELSON GONÇALVES      NOME:JOSE DA LUZ DOS SANTOS CORDEIRO 
CPF:044.715.509-18                         CPF: 537.323.089-87 
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IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DATA EMISSÃO: 11/08/2020 VALOR TOTAL: 114950.00 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR - RUA MOISES LUPION, 1001-CENTRO. PALMITAL-PR.

RECEBEMOS DE SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ARAPOTI/PR OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

1
106

SÉRIE
Nº

NF-e

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDEDOR

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

CNPJ: 36.306.691/0001-01 IE: 90.840.129-87
RODOVIA PARIGOT DE SOUZA PR 092KM 220, 160 - VILA ROMA
ARAPOTI/PR - CEP: 84990-000
TEL: 43 3557-2540

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

VENDA

90.840.129-87 36.306.691/0001-01

11 ALEX HENRIQUE SILV

Nº
SÉRIE

000.000.106
FL 1/11

SIMOAGRO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA DANFE

1 CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou site da Sefaz Autorizadora

141200147275809    11/08/2020 18:38:14

4120 0836 3066 9100 0101 5500 1000 0001 0610 0000 4754

ÔI4(D>b{Â!!WÂ*ÂÂ!&*ÂÂOV:Õ

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA EMISSÃO

ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO/DISTRITO DATA ENTRADA/SAÍDA

FONE/FAX MUNICÍPIO UF CEP HORA ENTRADA/SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR2998 75.680.025/0001-82 11/08/2020

11/08/2020CENTRO1001RUA MOISES LUPION

PALMITAL PR 85270-000 18:37:51

R$ 114.950,00

10/09/2020

106

FATURA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

6.437,20 0,00 0,00 114.950,00

114.950,0029.254,780,000,000,000,000,00

53.643,37

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

13.806.854/0001-01

9058392097PRARAPOTI

1 - FOB

ROD PARIGOT DE SOUZA KM220 N,

SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS L796

         3.710,0000         3.710,00001

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CFOP UN QTD VLR UNIT VLR TOT BC ICMS VLR ICMS VLR IPI
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
CST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

0,0012,000,006.437,20114.950,00114.950,0001.00UN510202087019300EL09501/856 TRATOR AGR. NOVO, DE PNEUS TRAÇÃ 53.643,37

O 4X4, MOTOR 4 CILINDROS TURBO IN

TERCOOLER, POT. 95CV, TRANSM. 12

VELOC. A FRENTE E 12 A RÉ, SINCRO

N. PLATAFORMA PLANA E CAMBIO LAT.

 SIST. DE DIREÇÃO HIDROST. TOMADA

 DE FORÇA INDEPEN. LEV. HIDR. C/

CAPAC. DE 3.700KG, CONTROLE REMOT

O DUPLO INDEPEND. C/ VAZÃO DE 62L

, EIXO TRAS.C/ REDUÇÃO FINAL NA P

ONTA DO EIXO, BLOQUEIO DO DIFER.

ACION. POR PEDAL, FREIO TIPO A DI

SCO, PNEUS DIANT. 14.9X24 R1 E TR

AS. 18.4X34 R1. MARCA MAHINDRA 95

00S GARANTIA 12 MESES. MONOBLOCO:

 ZKD6SFH0128. SERIE: MDI09521VL00

00856. ANO FAB/MOD: 2020/2020. CO

R: VERMELHO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

9771

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020, PROCEDIMENTO Nº. 081/2020, CONTRATO, ADMINISTRATIVO Nº 126/2020,
REQUISIÇÃO DE COMPRA Nº 19798, EMPENHOS: 5400/2020 E 5401/2020., CONVÊNIO: 176/2020 – SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO –SEAB. LOCAL DE ENTREGA:   PREFEITURA DE PALMITAL-PR, RUA

1347-1 C/C: 24.967-X       Trib aprox R$: 15460.78 Fed, 13794.00 Est - Fonte: IBPT - 02C353    ;,
BASE CALCULO REDUZ CFE CONVENIO 52/91, ANEXO II.

MOISES LUPION Nº 1001, TÉRREO, PALMITAL - PR CEP -  85.270-000. CONTA BANCÁRIA - BANCO DO BRASIL  AG.
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